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PREFEnÍ'H í nílMCBP^ií: •>?: C'ádSDEÍAS DO JÁMARI

i;?íàiNÍriB líi^ l:I^F
fs; •■
■  •: c. •

Em ateudimeiiio ao artigo 1^6, 'f ,9'' «a Ctiístituiçâo TederaL/'as dotações
orçamentárias referentes às Emendas ParianieHtãie», serão alocadas nas unidades
orçamentárias Secretaria Ai:inicipal dsvÈcpàpmja e -Gesúlõ — SEMEG. e iio Fundo
Municipal de Saúde - F.MS/ (i^arágraíb pnáieiio/io artigo ÍS^^da YLC^AUpTi).

Ressaltamos ainda que na distríiraição das despesas t esfá sendo respeitado o
cumprimento do mínimo Constitucional pr eviâto na CaríaiMa^üt

Destacamos que as programações que serão dispó&íbilizadriS nos Anexos ao
Projeto da Lei Orçamentiuia Anual tertlo cc>nipaiibilidad'é' éòm. o Aiiexp dé Metas e
Prioridades da Lei de Diretrizes OrçaiiieniAl,fes. . ■■

Por fim, esperando que este prt^èco iseríiiitr; úmi?, cfecttssso demo,q'ófica entre os
poderes Executivo e Legisiaiive. é.que submetemos h Acossa Sepboiíá á proposta
orçamentária para o exercício de 2023,'-^P®rao.ílo qOéra,m?>'í'ia de:i,'pí:á ser devolvida
para sanção até o encerramento dos fiabalbos íegisfetivon ás;.ía Casa no exercício de
2022.

Anexo a esta Meussgenij.segtiein,dèmonstta:,tivcS;da proposta qrçànieuíária para
o exercício de 2023. .

Aproveito a oporíuiydade pra-a reitáíá.í'f. .Cõssa iCxcidéncip prl-if.- de elevada
estima e consideração.

VALTBIR GÈRykíÚúkíQÉl^fj DE i^^SíROZ

Prefeitura Mlinícipabde Ca.'.iC'.iias tíd Jantaria.
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FRANCISCO AUSSEMmDE AliiLpfLv

Presidente da Câmara Muúicipai de Candeias do Janiari,

.Avenida Tancredo Neves - '
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PROJETO DE LEI 7: 1,587 DE U DE DEZEMBRO DE 2022.

, H.i.ík.':» v ?! .receita e fixa .a despesa do
ivIUiikip',-; de. Candeias do Jamari para o

■' vjyefcÁrni .Qsi.ancsiio de 2023,

O PREFEITO DO MÜMCÍFlÕ Dt CVuNB.E^4|-I|p.
atribuições e de acordo com a Lei Org.íníce, ■.

JA^.ÍARI, no uso de suas

FAZ Saber que a Cdindra Ivíi-iüídptíi' dè- Lf-.Ciie.ir!-' do Jamari, Eslado de Rondônia,
aprovou e eu, Prefeito Miinicmal, sanciono,a seguink ". '
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Art. 1® - Esta Lei estima a Réceita e Fixa a despesa do Muüldpiò de Candeias do Jamari

para o Exercício Financeiro de 202.3. çoííimeeudenfio-. aos rsníios do artigc 165, § 5° da

Constituição Federal: "• .

I. o orçamento Fiscai, refereute. aos F-.U i-e.' .3.<rc.jdvü g-Legisiati'.'D do Município,
seus fiuidos, órgãos e entidades da Ad;nini|é;£içik> l-úbiica diret^, e indireta, inclusive
fundações e autarcjuias, instituídas e inaiitídííd.pèío Poder Idiblico Municipal;

IL O orçamento da Seguridade S:or-i;i • 1is as entidades e óraãos a ela

vinculados, da Adramisc-açacf PdBíka ,f T;mi:r.;pat yclet..t'i:.'mnderür corno '."s fundos e
fundações instituídos e nienudos peio p.od!.í rú'' d/ '. :

Art. 2® - A Receirc í:--.".í t.'çs fii iicr.';- Fi.s"-". :í Ja Seguridade Social é de RS
'  ' i .

105.727.626,96 (cento e cmco 0!!Ík"?3. se-.v '.,eniOa e /u..;., :■ se^e mil, séisco.ntos e vinte e seis

reais e noventa e seis ceíttçvi.vs». stf trazido d c.-; .para a kn-.íação tio Fundo de

Manutenção e D8senvoivinv..i'o 6,3 Elv-rr io V; ; > úo Vs-Idrização do^ Profissionais da

Educação - FTJNDEB, o :A- Ré '1 700. 1 .■ '.9^ •(cc.zé.miJxiòes '•ecocerttpr. mil, cento e

dezessete reais e oovem? ;■ ^-", .,1- ^.eatav.v >. .■ o.s snés.. ;7.b:ade uo tioooante do Total

Geral da Receita Fiscal R ' ,i:o!,è'ii3 è( auaOc:. ioilhoos, vinte e sete
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PRÊFMÍ\'-íÍA jvii/H-jíclivU ^Í':";;;^wbErAS do jamariV
}"ÍkffeTÕ

mil, quinhentos e nove reais e dois ciíníâvos).
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Art. 3° - A Receita decorrerá «ú» áríecr.duçào dus tributos c demais Lí.ecei;as Correntes e

de Capital, na foniia da Legislação: veo':;-.'L ■■ ; ' ■■; > desdob-ramenío aba.Co, bem como
das especificações constaríC-'^ d.c 'A.tke:'f K .•;es\V: Lei,' alem das Receitas Aníeiidas pela
Administração Dúeta e LKÜreta. i\ítid;;v:-e .. C" rurso^iias:

C.^TEGORIAECDNôincÁ ' 'PREVls:\à INTCLAL

RECEITAS CORRENTES 105.T«3..íf,ri7c,

IMPOSTOS, TAX.4S E CONTRBUIÇOrS Oh ;v!F:.KOFJA

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 8-'V,A2,74

RECEITA PATRIMONIAL , , - ' ' • '

RECEITA. AGROPECUÁRIA ' . • /■ . ' . -

RHCEITAINDüSTRL\L. ■
-

RECEITA DE SERVIÇOS • Ç'. . i " -

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ' '■ SS 4717} ■

OUTRAS RECEiTAS CORRENT?.^ " ■ ' - 63S 544,S,-- •

RECEITAS DE CAPITAL ' . :241209f2'-- ■

OPERAÇÕES DE CRÉDITO .
-

alen.açAodebsns " ' ■ • .
-

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS '' ' ' , - ' .
-

TRANSFERÊNCLAS DE CAPITAL -■ ■ 'r" ■ , 24.20Í .'i.í

OUTRAS RECEÍT.AS DE CAPITAL . . " ,

RECEITAS IMRA.ORÇ-^aiENTÁFJAS ' . ' ; '
'

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES . INTRA ORÇ.A,\rr>i r.ÁRLAS •. .

RECEIT.AS DE SERVIÇOS. IHIRAORÇAVíENFARIAS ORÇ.U>^nTARIAS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES TNTRA '

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL . lNrFA.OS.ÇAM£TrriyU:AS-.

OUTRAS RECEITAS CAPITAL. lNTS.A.fSÇA!vÍr,?rrARLAS Ç ' ' • "
'

RECEITA BRUTA TOTAL • i • ' D,.. /: V.S:;í:.-C.

(-) Dedução para a Formação do FUj-^DBE ^ , (í a

RECEITA LÍQUIDA TOTAL . . L.

Ai*f. 4° - A previsse i-'.-;ceÍlas do T';á'"«y
.1 ■ • '

legisiaçãotifbutáfm. .,
õc! ;. vii efoíi'?'.; fmair:eircis de alteração na

S 1° Na estimativa da iSv,.la. .r.vAvdd-c.; os vaiors:, referentes a deferimentos ou
^  ; • •• • • !

benefícios fiscais, concedidos a . roí.i-ríbLiiife-^' si r Aniposíos 'mmicipais,'consoante o que

determina o art. lAincisoLda Ltr vii.: tpíen;ei..;'r A L3]-ãeC'.ri;ímaiode3006.
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Art. 5° - A despesa total fixada nos bfsifuneiiiòâ Fiscal e da seguridade Social é de RS
105.727.626,96 fcento e ciaço miihôi-s, sétecfeá.íéi. viT-íe' e sete tnii, séiscentos e vinte e seis

reais e noventa e seis centavos), incluiiido o repasse- para o FUNIBEB e as despesas relativas ao

refinanciamento da dívida pública, eni observâitcia ao disposto no art. 5°, § 2", da Lei de

Responsabilidade Fiscal, na forma detalhadà entiie órgãos orçamentários no Anexo desta Lei.

Art 6° - A despesa fixada, observará â cbüspiicíação ê o .detalhamsiiío da programação

constantes nos Anexos desta Lei, e apresenta o segidáte desèobráinento;
01 - PODER LEGISLATIVO '

01.00.00-GAMARA mÒmCIP.ÁL ,, . ...
01.01.00-CA^L^RA MUNICIPAL DE CANDEL^ST^O jÀTviiRt- -: ' 3339548,09

Invesiimentcí , . - 30750,00

r

Outras Desí^eàas Corréttr-is \ - '-b ' . . • 12d9S3L52

Pessoal e Encargos-Socisis . ■20339d6,57

02-PODER EXECXXIVO ' 90687960,93
I  .

.  •

02.00.00 - PREFF.ITliRA.MDXICIPAL DE C.ANDÉlASÚQj.AJlÁRl ^ 90687960.93

02.01.00-GABINETE DO PREFEITO , ' 3620427,63

Investimentos * ' ' ' 95S56,3S

Outras Despesas Correntes ■" 692571,25

Pessoa! e Encargos Sociais " 2S32000,GD

02.02.00-PROCURADORIAGERAEDO.MüMCIPro: • ^ 1901340,41
i> ■:

Amortização da Divida ■' 4o0000,00

Investimentos 25000,00
í? . • «

.>?

Outras Despesas Corretir^ ^ \ 574279,07

Pessoal s Encargos Sociais ' " ' . ' ' ' S52061.34

02.03.00 - CON'lTíOLADORIA GERAL DO !vWaClPJO 390942,14

Investimentos - v, - " . •. 50000,00

Outras Despesas C&ientes - ■ ■ 92942,-14

Pessoal e Encargos Sociais , i" ' ^ 24S0C0,00

02.21.00-SECRETAPJ.4AÍÜMGIPAL DE ECONOMIA E GEStÂO ' ' 6967810,01

Amortização dã Dhida - . , 683329,20

Investimentos ' côô00,00

Outras Despesas Conentes 2961572,88
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Pessoal e Encargos Sociais

Reserva de Contingência

O2.22.Ô0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGIUCLT. Xm<A E ?.!ÍÍO A^IBi51\T£

Investimentos ' .

Oiitras Despesas Correntes
•. . ;=t '

Pessoal e Encargos Sociais

02.23.00 - SECRETAKM MUNICIPAE BE ESTR.AESTki.T0EA, I ltif.AKISSXO E SERVIÇOS
PÚBLICOS

Invesítmeaíos ^ .

Outras Despesas Correntes ' , '

Pessoal e Encargos Sociais ^. ■ _ '

02.24.00 - SECRETARIA MÜNICIP.AL DE DESEISVOLVIMENÍO ÊCOAÔÀliCO

Investimentos

Outras Despesas Coirentes . v .

Pessoal e Encargos Sociais

02.25.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E FAMÍLIA
■  - ^ .- » ■ •' .1

Investimentos ' '

Outras Despesas Correntes

Pessoa! e Encargos Sociais ^ •

02.26.00 - SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO total

Investimentos ■ , , , ■

Outras Despesas Coirentes ,. • ' •

Pessoa! e Encargos Sociais ' • ■

Reserva de Contiogcnda ' ' i

02.27.00 - SECRETARIA MUNTCrP^rUj DE FATRIiiq-MO, :KÍj^El!í;C/'.U F. JÍ.£GÜI-ÃT:{2 AÇÃO
FLnvblÁRIA , *

Investimentos

Outras Despesa Correntes

Pessoa! e Encargos Sociais

0223.00 - SECRETAKL4 MUNICIPAL DE SEGÜRA.NCÍ URS^CÍA É TjÚÍVÍ5JTp-.Tetai

Investimentos ■ '

Outras Despesas Correntes

Pessoal ,e Encargos Sociais ^ .

02.29.00 r SECRETARLA MUNICIPAL DE S.AÍTDE " . • • ' r

2998000,00

274907.93

3SSS947,99

162095,42

2697852,57

1029000,00

7944956,98

523312,15

4196644,33

3220000,00

3590266,13

1675969,90

153S491.39

375804,83

4699571,36

435000,00

16304S5.72

2654085,64

33040010,00

.2430000,00

I12S88S3,SS

19271126,12

50000,00

2125755,20

316464,26

1315803,47

493487,4?

2688756,07

25571,97

359287,14

2303896,97

19829177,02
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PREFEli í !f iX -ySÚNJíClf 'XX-tÀNDEIAS 'Íí O JAMARI
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" H^^INETE i>0 VkEFEFfO

Investimentos ' • ' -
,t ' '• •• ,

Outras Despesas Correntes ^ • , •, . ,

Pearoai e Encargos Sociais

02.00,00 - PREFEITITIA MUNICIPAL I>E DCÍ iotaí

02 - PODER EXECUTADO Total

Total goi^l ;■

1CÓ534J2

77õ3âó2,Sl

11958979,49

90637960^3

90687960,93

94027509,02

Art. 7° - A despesa será realizada dèX0,?jÍo com as dispriminações constaúíes do Anexo
IX, à conta de recmsos próprios e -vinculadcis, da Adpiinis&Mção Direta é Indireta, Fundações,

Fundos e Autarquias. ■ ■ ,

g

Art. 8° - Estão plenamente .assegiuados recursos para os • investiinèníos- em fase de

execução em conformidade com ú que dispõe ns LX' de Diietrizes OrÇáftièhtárias para o
exercício de 2023.
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Art. 9° - A despesa total, fixada pior. %í,?'Vi.lo, pcderes e órgiííos, esta definida no anexo
desta lei.

Art. 10 - A Secretaria AíimicijDal qe íiCOiiQmla ê Gfetiió, divulgará o Quadro de

Detalhamento da Despesa - QDD, especif|Çíindí,") para cada categbí ia de programação, no seu
menor nível, os elementòs de despesa, cpip òs valorcá frirtdos í;ò' desdobianiento da despesa

previsto no artigo 5° desta Lei. ■

§ 1° - Considerando o artigo 6^ da ■pQriariã';farórüaimsíeria1ftf'163,^ldG'^^^^ de 2001,
que dispõe sobre a discriminação rniiuma dá ■tcsqeáa na Léf OriiniencMa-afè a modalidade de

aplicação, a SEMEG, no âmbito do Pode;- bem ,cítu'i.b;0 Pòfier Legislativo, por ato
próprio, durante a execução orçamenffjriijr, ptaoíovcrão' os ajusXs necessários ao Quadro de
Detalhamento da Despesa, em nível dç eh'.s 'ÍV-, para atendei as r vepessidades supen^enientes.
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,  § 2^ - iaclm-se no disposto do os ítpsies entre as fontes-de recursos

próprios e de coiiírapaifida. assim corne os ajiistes^ enox; <> Grapó;de Fonte de Recursos, quando
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destinados à adequação da identificação Bós íeci:VíC.> c;'3> -exercício corrente e de exercicios
anteriores, observado o agmpainenío co5Tés|3/3ride.ütê í-fn uisponibilidade íinanceira.
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Art. 11 - No curso da execução brçárnentári.â tlca auíorizado o remanejamento de

dotações orçamentárias, previstos no inciso ÍII d<i § 1" dó artigo 43 da Lei Federal 4.320, de
1964, de uma mesma ação ou de uma ação parasoiura, de unia mesma'categoria econômica e

ainda de uma categoria econômica para qülia, qentro daruésaia unidade orçamentária, até o
limite de 20% (vinte por cento) da dotação tkçsSuidade Orçainentária,

t "• ■'ri: ■ -r

§1° - O remanejamento de que (r<?.ta,o cdput desce artigo será realizado através de atos
próprios do Chefe do Poder Executivo e"do Frssidente da C^âmaraMunicjpai,

§ 2® - Não incidirão no imiice esüVLieieckio íip,-i,çaput . déste- artigo, os . créditos
orçamentários consignados para despesas .co.úi pçssoaf .e .encargos patronais, devendo ser
realizada por Ato próprio do Chefe.- do Póde-s- ExecuíivQ,. considerando às adequações na
programação orçamentáiia s financeira em foilia de pagamento, e eiicai^gos sobre & folha dentro
da mesma unidade orçamentária ou de iuria:iuiidadepai;s dutra-.,- > . .

§ 3° - As despesas autorizadas nestaiLei e cf,v;,;;iííçii4as como pessoal e'encargos sociais,
só poderão ser remanejadas para outros rguipos de i.i^.r')rej3},-;de. despesas çoni autorização
legislativa. • •

-'

Alt. 12- O Executivo Municipal 6 aut<>'riz.v3p'-i a'brir Créditos Sxipieaieotases e especiais,
com recursos definidos ao aríiso 43 da Ld Ffda-ul on 4,32().''6:; : desde Cjue. existam recursos

disponiveis para ocorrer às desiiesac, seja' pi-scevido de exposição ■ justifióátiva e haja
compatibilidade com a meia de resúitrido ]:';pfvxrio,cr4çbe!.ecida ya LDO 2G;23,-asé o limite de
30% (vinte por cento) do orçamento pai;a a íleiipssa oq. eif.erçício. ^
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Alt. 13 - O limite autorizado na arb 12 t.arpbérji.sei-ã onerado quando o crédito se destinar

a:

I. Atender ao pag-aitisróo de ds^pes-zs ..deçornínies . de precstórios judiciais,
amortização e juros da divida, mediante utilização de recursos prçvenientes de anulação de
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dotações; , . . .

11. Atender despesas SnaECíedai'' cbni r£cru«õi vincuíados à operação de crédito e

convênios; • , ' ,

m. Atender insuficiência de outiçs despésss ctó custeio e.de capital consignados em
programas de trabalho das funções Sailcie, .A.ssí;,iíèiicia, Previdénciã, e Educação, mediante o
cancelamento de dotações das respectivas íiiiiçõèy;" ' ' '

IV. Incorporar os saldos fmaace!.ros.^rípriiadós èiu 3 í de dezembro de 2022, e o excesso

de arrecadação de reairsos vinciilados' fji!;;b;,í!dòs especiais e do FUNDEB, quando se
coafigTi:"ar.re'.'r,iía do exercício, superior ?..•>■ previt^e^ de 'despesas jlxadas nesta Eei.

§ 1® - Fica o Poder executivo antoiiíado a abrk, mediante decreto, créditos suplementares

por Superávit Financeiro, até o liniite-do supèrávit apúradô no ÍBalaiiço Pairimoiúcii.
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§ 2® - Os créditos supienieriiares abeitoB .de .recursos do Supçiávlt F.inanceiro, não
»■ • ^ 'J.

*  »•,

integrarão o limite de movimentação orçajuaníãrÉa estabelecido .no art. 12, desta lei.

"  I • ■

§ 3® - Fica o Poder executivo aUrcriiado a ãbrn", mediante decreto, créditos suplementares
'  :

por excesso de arrecadação, até o iiiriite íío excesso verificíulo no .exercício.

§ 4® - Os créditos suplementares abe.ttQs .co.m,'iec'.irsos de excesso d& atrecadação, não

integrarão o limite de movimentação sstabelécido no art J2 desta lei; •

§ 5® - Fica o poder Executivo'ãutoriáãdo a'realizar, .mediante Decreto., transposições,

remanejamentos e transferências nos elementos líe l .tesoesa. ■. r

§ 6® - Os decretos utiiirtados para a.retúizâçâo de traiisposiçoss, leíuaaejanientos e

transferências até o limite de 20?ó (vinte per cento) em coníbnnidade com a^r. 12 desta lei.
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§ 7® - Proceder a ab.oTura-ie .ccéditos adicioríais em dotações de despesas .determinadas

pelo recebimento- de .subvenções, couirinui-ções, 'íiuxiíios e o'iitros' diversos para aplicação em

despesas vinculadas, inclusi\"e as cotas-pbrte ,'do.s impostos fbderais e estadrrsis previstos na CF.
V  •" •
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§ 8° - não integrarão o limite estabeièéidd íi|,k-.,ü: 12 desta lei, movimentação para atender

insuficiência de dotações do grupo "da PessOíktvHiicaigos .Sociais, mediante, a utilização de

recumos oriundos da anulação de despesas cõnsigLiacias ao mesmo gtupó;
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Art. 14 - O Poder Executivo tornará as niêdlüas uecessáriás para matuer os dispêndios

compatíveis com o comportamento da. receita .na forma dos artigos ■■S" e 9"^ da Lei

Complementar Federal n° 101, de 4 de mala dô'201)0. -
■

Cês; . •

Árí. 15 - Durante o..exercício jlnáüceko ,çle-2023,-,Sca'd Píxier S -ecurivo autorizado a

reprogramar as despesas desta Lei Orçamentária para adequações de Epieiidas Parlamentares,

aprovadas pelo Poder Legislativo, mçdiante Ofício do aucor da Eaieuda à flElvlEG.

§ l** - As dotações orçmnendárias'leferenteí; às Einenãas .FarlaÈrxretiiares, serão alocadas

nas unidades orçamentárias Secretaria. f..'i'inicíp!;ü de Ecònomia e-Céstão - SEMEG e no Fundo

Municipal de Saúde - FMS, em atendimento ao artigo' 166, g da Constituição Federai.

§ 2° - Às emendas parlamentares citadas lio caput àão se aplica o limite de. 20% (vinte por

cento) estabelecido no aitigo 12 desta Lei.

Art. 16 - As dotações para paganíento de pessoal e encargos sociais da administração
direta, bem como as referentes a servidores coI»cápQs á.!vispogiçao de oupcs órgãos e entidades,
serão movimentadas pelos setores coraoecenles da SEivFEÓl.

„  ̂ ■ ■'víkV' kik
Art. 17 - A utilização das <;lotaç?;ès còni. origem de recursos em .cpitvênios ou operações

de crédito- fica condicionada à celebração,';áos),!iiii.i';;piiiiíos, estando asregtuado o montante
necessário à contrapartida. - ' - '

Ai-t. 18 - Fica o Poder E.x;ecmiv-o atitòrizado a proceder à atualização monetária dos
valores da Receita Fiscal na forma esíabelecidá iia -í>i,íle Dnetriz^es Orçamentárias.
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Art. 19 - O Poder Executivo poderá co'üteyai''C c-t°Vecêr gáíu!itias'e-ômpiéstinios voltados
para o saneamento e habitação em área "dé baíxa renda, .cunfomie íei específica aprovada pela
Câmara MunicipaL . " ' ■

Art. 20 - Fica o Poder Executivo, aiitoritado-a coníràu" Llnanciamenío com agências

nacionais e internacionais oficiais de crédítò.s para aplicação em investimentos fixados em lei,
bem como a oferecer as contra ganmtiàs necpsssrios a ; obtenção de garantias do Tesouro
Nacional para a realização destes .finanGÍaiií:.l;j'íds., -após lei específica aprovada pela Câmara
Municipal. t ■"

g

Art. 21-0 Prefeito, no âmbito do .Pbdet.-Execufiydi, poderá-adotar pai-àmeiros para
utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas,

para garantir as metas e resultadq ...priniârióí. ■ coniôGrie prçyisto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2023.
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Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir
de 1° de Janeiro de 2023. "  .' ' „■ 1-

Çándeias.dojâmaríTlO, 15 de dezembro de 2022.
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Válteir Geràl(lp'€ííái6ü''Sá'Q'i!eíf.oz •"
Prefeitura Muçicipãl de Candeias do Jamari
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Resumo do Orçamento das Receitas e Despesas por Funções de Governo (Sumário Geral) - Exercício 2(^3

^2/20.2509:46:54
mOTca silva

a: 1 /I)
is^ema CEGAM

RECEITA Valor DESPESA Valor

1.0 RECEITAS CORRENTES

1.1 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHO
1.2 CONTRIBUIÇÕES
1.3 RECEITA PATRIMONIAL

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

2.0 RECEITAS DE CAPITAL

2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

O
C

ò o O
C

J
C
o o o 0
0

0
1

Legislativa
90,845.933.3

0
2

Judiciária
14,043.109.1

39;061.944.7
0
4

Administração
05,056.745.61

47,211.328
0
6

Segurança 
Pública

80,657.886.2

73,188.713:
0
8

Assistência 
Social

63,175.996.4

60,008.377.48
1
0

Saúde
36,595.494.91

89,445.936
1
2

Educação
00,010.099.23

1
3

Cultura
1.334.857,75 Í24.208,94

1
5

Urbanismo
86,428.632.1

1
6

Habitação
09,923.964.1

0,00
1
8

Gestão 
latneibmA

71,020.104

49,802.42
0
2

Agricultura
24,498.184.2

2
3

Comércio 
e
 

Serviços
60,909.524

2
5

Energia
00,000.004

6
2

Transporte
00,000.152.1

2
7

Desporto 
e
 

Lazer
2.022.382,45

8
2

Encargos 
Especiais

02,923.386

9
9

Reserva 
de 
Contingência

23,984.956
TOTAL... 94.027.509,02 TOTAL... 94.027.509,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ; 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 1 - Demonstração da receita e despesa segundo as categorias econômicas - Orçamento 2023

Data: 17/12/2022 09:44:32

Usuário: monica silva

(Página: 1 /1)
Sistema CEGAM

1.0 RECEITAS CORRENTES

1.1 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
1.2 CONTRIBUIÇÕES
1.3 RECEITA PATRIMONIAL

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

7.449.160,93

823.112,74

317.881,37

84.773.600,06

639.544,98 94.003.300,08

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUPERÁVIT

50.289.408,44

36.337.308,65 86.626.717,09

7.376.582,99

TOTAL 94.003.300,08 TOTAL 94.003.300,08

SUPERÁVIT CORRENTE

2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 24.208,94

7.376.582,99

24.208,94 4.4 INVESTIMENTOS

4.6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
5.942.554,80

1.133.329,20 7.075.884,00

DÉFICIT

9.9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 324.907,93
324.907,93

TOTAL 7.400.791,93 TOTAL 7.400.791,93-

RESUMO

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

94.003.300,08 DESPESAS CORRENTES
24.208,94 DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

86.626.717,09

7.075.884,00

324.907,93

TOTAL 94.027.509,02 TOTAL 94.027.509,02

11.PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI | 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orçamentária - Exercício 2023

Órgão: 01.00.00 CiÇ^MARA MUNICIPAL
Unidade Orçamentaria: 01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Unidade Executora:

022^^

Sisteáa^ÊEÇAM

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Aplicação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00

3.1.00,

3.1.90,

3.1.90,

3.1.90,

3.1.90,

3.1.90,

3.1.90,

3.3.00,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

4.0.00,

00.00

00.00

11.00

13.00

91.00

92.00

94.00

00.00

00.00

08.00

14.00

.30.00

.33.00

.36.00

.39.00

.46.00

.49.00

91.00

92.00

93.00

00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Api IPAPÕFQ niRFTA*^

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E
DIARIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTÕS E MATERIAL PERMANENTE

1.716.916,57
274.050,00
10.500,00
5.250,00

26.250,00

47.250,00
63.000,00

251.809,34
47.250,00

262,50
435.604,36
151.200,00
50.561,28
10.500,00
6.300,00

206.094,04

15.750,00
21.000,00

TOTAL...

2.032.966,57

1.269.831,52

3.302.798,09

2.032.966,57

1.269.831,52

36.750,00

36.750,00
36.750,00

3.339.548,09

Órgão:
Unidade Orçamentaria:

Unidade Executora:

02.00.00
02.01.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Apiicação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.62.00 EQUIPAMENTÕS E MATERIAL PERMANENTE

2.700.000,00
32.000,00

100.000,00

24.000,00
34.826,59
20.000,00
88.040,68

323.703,98
150.000,00
30.000,00
22.000,00

25.000,00
70.856,38

TOTAL...

2.832.000,00

692.571,25

3.524.571,25

2.832.000,00

692.571,25

95.856,38

95.856,38
95.856,38

3.620.427,63

Órgão:
Unidade Orçamentaria:

Unidade Executora:

02.00.00
02.02.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aolicacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSÕAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 511.111,11
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 56.667,00
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 269.283,23
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.000,00
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIARIAS-CIVIL 3.242,02
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.903,01

852.061,34

574.279,07

1.426.340,41

852.061,34

574.279,07



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orçamentária - Exercício 2023

3.3.90,36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.49.00 AUXiLIO-TRANSPORTE
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
4.6.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

5.000,00
16.934,04
22.000,00
13.200,00

500.000,00
5.000,00

25.000,00

450.000,00

TOTAL...

«>VJNIC/p_^

Ita: 17/12/2022 09:02:22
Usuário: monica silva

(Página: 2 / 7)
Sistema CECAM

475.000,00

25.000,00

450.000,00

25.000,00

450.000,00

1.901.340,41

Órgão:
Unidade Orçamentaria:

Unidade Executora:

02.00.00
02.03.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aplicação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSÕAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

340.942,14

213.000,00
30.000,00
5.000,00

3.991,65
17.479,13
5.487,47
12.348,04
25.148,38
13.000,00
8.000,00
7.487,47

50.000,00

TOTAL...

248.000,00

92.942,14

248.000,00

92.942,14

50.000,00

50.000,00
50.000,00

390.942,14

Órgão; 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02.21.00

Unidade Executora:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMA.RI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO • SEMEG

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Aplicação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.770.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 78.000,00
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO _ 105.325,42
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.500,00
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 64.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 1.513.647,46
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUN 210.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 101.000,00
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 800.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 47.000,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 50.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
4.6.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 683.329,20
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS 274.907,93

2.998.000,00

2.961.572,88

5.959.572,88

2.998.000,00

2.961.572,88

733.329,20

50.000,00

683.329,20

274.907,93

50.000,00

683.329,20

274.907,93

274.907,93



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orçamentária - Exercício 2023

TOTAL..

7/12/2022 09:02:22

Usuário: monica silva
(Página: 3/7)

Sistema CEGAM

6.967.810,01

Órgão: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02.22.00

Unidade Executora:

PREFEITURA MUNICiPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM

Código Especificação Elemento Modalidade. Categoria Econômica
da Apücacão Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ■;
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS-CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.000.000,09
14.000,00
15.000,00

2.479,13
35.000,00

851.160,08
2.479,13
5.013,68

1.423.666,98
5.000,00

16.779,97

162.095,42

TOTAL...

1.029.000,00

2.341.578,97

3.370.578,97

1.029.000,00

2.341.578,97

162.095,42

162.095,42
162.095,42

3.532.674,39

Órgão:
Unidade Orçamentaria:

Unidade Executora:

02.00.00
02.22.00
02.22.03

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUN. DE AGRICUL E MEIO AMBIENTE-SEMAM
FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST.

Código Especificação Elemento Modalidade.
da Aoiicacão

Categoria Econômica
Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS - PESSOA JURÍDIC

264.766,00
91.507,60

TOTAL...

356.273,60

356.273,60

356.273,60

356.273,60

Órgão:
Unidade Orçamentaria:

Unidade Executora:

02.00.00
02.23.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E SERV.PUBLICOS-SEMINF

Código Especificação Elemento Modalidade.
da Aplicação

Categoria Econômica
Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3,1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS ÇORRENTES
3.3.90.00.00 APLIÕAÇÕES DIRETAS
3,3.90.14.00 DIÁRIAS-ÇIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.000.000,00
150.000,00
70.000,00

25.437,78
592.681,16
15.000,00
25.519,53

3.047.892,81
223.333,30

83.200,61
133.579,64

50.000,00

301.647,73
226.664,42

TOTAL...

3.220.000,00

4.196.644,83

528.312,15

7.416.644,83

3.220.000,00

4.196.644,83

528.312,15

528.312,15

7.944.956,98



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orçamentária - Exercido 2023

a{a: 17/12/2022 09:02:22
Usuário: monica silva

(Página: 4/7)

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Unidade Executora:

02.00.00
02.24.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS BO JAMARl..^^"^
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECQMÕMÍSD-SEMDES

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aollcacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 305.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.804,84
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS-CIVIL 14.575,64
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 72.767,53
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 12.383,76
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 87.306,27
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 158.706,23
3.3.90.48.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 25.400,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 2.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 24.300,00
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 6.575,64
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 57,48
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTÕS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTÕS E MATERIAL PERMANENTE 77.000,00

TOTAL...

799.877,39

375.804,84

424.072,55

375.804,84

424.072,55

77.000,00

77.000,00

77.000,00

876.877,39

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Unidade Executora:

02.00.00
02.24.00
02.24.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECONÕMICO-SEMDES
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER - SUMC

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Aplicação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

411.447,75

18.265,68
39.726,94
47.000,00
10.959,40
28.912,65

266.583,08

94.000,00
126.221,42

411.447,75
411.447,75

220.221,42

220.221,42
220.221,42

TOTAL... 631.669,17

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Unidade Executora:

02.00.00
02.24.00
02.24.02

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECONÕMICO-SEMDES
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SUMES

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Aollcacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMÕ
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6.000,00
194.420,00
30.000,00
40.000,00
31.587,91

211.000,00

1.260.294,30
75.391,43

513.007,91

1.335.685,73

513.007,91

513.007,91

1.335.685,73

1.335.685,73

TOTAL... 1.848.693,64



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orçamentária - Exercício 2023

^ta: 17/12/2022 09:02:22
Usuário: monica silva

(Página: 5/7)
Sistema CEGAM

Órgão: 02.00.00
Unidade Orçamentaria: 02.24.00

Unidade Executora: 02.24.03

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARÍ-
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECONÔMICO-SEMDES
FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Aolicacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
4.0.00.00.00 despesas de CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

189.963,16

14.612,55
14.612,55
7.306,27

14.612,55
138.819,24

43.062,75

TOTAL...

189.963,16
189.963,16

43.062,75

43.062,75
43.062,75

233.025,91

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Unidade Executora:

02.00.00
02.25.00

PREFEiTURÁ MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Aoiicacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.264.085,64
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 370.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TFtABALHISTAS 20.000,00
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÁO 10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 65.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 143.686,73
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 208.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 70.000,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 80.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

TOTAL...

2.654.085,64

646.686,73

3.300.772,37

2.654.085,64

646.686,73

30.000,00

30.000,00
30.000,00

3.330.772,37

Órgão:
Unidade Orçamentaria:

Unidade Executora:

02.00.00
02.25.00
02.25.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Apiicacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CQRRENTES

3.3.00.00.00 0UTF5AS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

963.798,99

963.798,99

10.000,00
58.595,18

230.000,00
130.000,00
462.000,00
50.000,00
23.203,81

200.000,00
205.000,00

963.798,99

405.000,00

405.000,00
405.000,00

TOTAL... 1.368.798,99

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Unidade Executora:

02.00.00
02.26.00
02.26.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO-SEMED
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO-FME

Código Especificação Elemento Modalidade. Categoria Econômica
da Apiicacão Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 30.560.010,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ; 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orçamentária - Exercício 2023

ata: 17/12/2022 09:02:22

Usuário: monica silva

(Página: 6/7)
Sistema CEGAM

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FIN
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SÕÕIAIS
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.46.00 AUXlLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS

15.227.531,12
2.799.650,00
1.263.945,00

625.020,00

81.
1.602.
1.020.

30.
173.

4.602.
750.

1.490.
730.
165.

000,00
853,88
010,00
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00

19.291.126,12

625.020,00

10.643.863,88

19.291.126,12

11.268.883,88

2.430.000,00

2.430.000,00
4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

9.0.00.00.00
\

APLICAÇÕES DIRETAS
ÕBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1.390.000,00
1.040.000,00

2.430.000,00

50.000,00

9.9.00.00.00

9.9.99.00.00

9.9.99.99.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS 50.000,00

TOTAL...

50.000,00
50.000,00

33.040.010,00

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentária: 02.27.00 SECRET. MUN. DE PATRÍM, HABIT.REG. FUNDIARIA-SEMPH

Unidade Executora:

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aplicação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 441.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRÕNAIS 37.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.487,47
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 19.072,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 123.807,95
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 71.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 936.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 40.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 7.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 48.985,13

TOTAL...

493.487,47

1.201.879,95

1.695.367,42

493.487,47

1.201.879,95

48.985,13

48.985,13
48.985,13

1.744.352,55

Órgão: 02.00.00
Unidade Orçamentaria: 02.27.00

Unidade Executora: 02.27.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG. FUNDIARIA-SEMPH
FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aolicacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 113.923,52

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.0.00.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

DESPESAS DE CAPITAL

1.048,75
59.429,04
8.000,00

10.487,47
34.958,26

113.923,52
113.923,52

267.479,13

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

4.4.90.61.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE IMÕVEIS

17.479,13
250.000,00

267.479,13
267.479,13

TOTAL... 381.402,65



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ; 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 09:02:22

Usuário: monica silva

(Página: 7 / 7)
Sistema CEGAM

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Unidade Executora:

02.00.00
02.28.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDBi^ DO JAM^t'
SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA%-TBANSiTO-SEMSET

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Aollcacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 despesas correntes

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.244.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 9.896,97
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS-CIVIL 18.265,69
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 43.399,28
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.959,41
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.670,12
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDIC 37.992,64
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 130.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍ LI 0-TRANS PORTE 88.000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.571,97

TOTAL...

2.303.896,97

359.287,14

2.663.184,11

2.303.896,97

359.287,14

25.571,97

25.571,97

25.571,97

2.688.756,08

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Unidade Executora:

02.00.00
02.29.00
02.29.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS Dõ JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE-SEMUSA
FUNDÕ MUNICIPAL DE SAIDDE - SEMUSA

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aplicação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CÕNSUMO
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS CÕM LOCOMOÇAÕ
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDIC
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.92.00 DESPESÃS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.408.979,49
1.480.000,00

70.000,00

63
3.621

24
110

2.346
685

■  95
732
10
70

000,00
349,08
000,00
917,53
894,07
502,13
000,00
000,00
000,00
.000,00

52.000,00
59.534,72

11.958.979,49

7.758.662,81

19.717.642,30

11.958.979,49

7.758.662,81

111.534,72

111.534,72
111.534,72

TOTAL... 19.829.177,02

TOTAL GERAL... 94.027.509,02



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 7686O-OO0

Anexo 2 - Categoria econômica por Órgão - Exercício 2023

3: ̂  „
Data: 17/12/2022 09:09:32

Usuário: monica silva

(Página: 1 / 2)

sy

Órgão: 01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aplicação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00

3.1.00,

3.1.90,

3.1.90,

3.1.90,

3.1.90,

3.1.90,

3.1.90,

3.3.00,

3.3.90,

3.3.90,

3,3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

4.0.00

00.00

00.00

11.00

13.00

91.00

92.00

94.00

00.00

00.00

08.00

14.00

30.00

33.00

36.00

.39.00

46.00

.49.00

.91.00

92.00

.93.00

.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

DESPESAS CORRENTES • ■

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÕES DIRETAS
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVID
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÁO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.716.916,57
274.050,00
10.500,00
5.250,00

26.250,00

47.250,00
63.000,00

251.809,34
47.250,00

262,50
435.604,36
151.200,00
50.561,28
10.500,00
6.300,00

206.094,04

15.750,00
21.000,00

2.032.966,57

1.269.831,52

3.302.798,09

2.032.966,57

1.269.831,52

36.750,00

36.750,00
36.750,00

TOTAL... 3.339.548,09

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Aplicação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÁ
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÁO
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO E CO
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
4.6.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS

83.323.919,00

41.084.707,36
5.219.317,00
269.283,23

1.683.134,28

625.020,00

324,
6.656
2.178
220,
64,

1.204
15.781

210
2.353
800

1.637
1.849
516
540
105

990,89
273,73
170,08
978,45
000,00
,182,43
,141,50
000,00
,235,43
000,00
,000,00
,480,58
575,64
,579,64
,848,76

48.256.441,87

625.020,00

34.442.457,13

48.256.441,87

35.067.477,13

3.322.942,03
2.332.862,77
250.000,00

683.329,20
450.000,00

324.907,93

5.905.804,80

1.133.329,20

324.907,93

7.039.134,00

5.905.804,80

1.133.329,20

324.907,93

324.907,93



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARÍ
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por Órgão - Exercicio 2023

Data: 17/12/2022 09:09:32

Usuário: monica silva

(Página: 2/2)
Sistema CEGAM

TOTAL. 90.687.960,93

TOTAL GERAL... 94.027.509,02



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000
Data: 17/12/2022 10:20:46

Usuário: monica silva

Categorias Econômicas - Exercício 2023 |5 (Página: 1 /16)
Sistema CEGAM

Código Descrição

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES '
3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS A UNIÃO
3.1.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA Ã UNIÃO
3.1.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.1.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.1.30.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
3.1.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.1.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
3.1.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
3.1.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
3.1.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
3.1.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
3.1.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
3.1.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
3.1.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
3.1.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
3.1.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PIJBLICO-PRIVADA - PPP
3.1.70.00.00 TRANSFERENCIA A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS

3.1.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES

3.1.70.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÕRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.1.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A CONSÕRCIOS PÚBLICOS
3.1.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÕRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.1.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÕRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.1.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS Ã CONTA DE RECU
3.1.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS Ã CONTA DE RECU
3.1.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
3.1.80.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.80.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITAR
3.1.90.01.01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.01.06 13 SALARIO - PESSOAL CIVIL

3.1.90.01.18 LICENCA PRÊMIO PARA INATIVO CIVIL

3.1.90.01.21 PROVENTOS - PESSOAL MILITAR

3.1.90.01.23 AUXILIO-INVALIDEZ - PESSOAL MILITAR

3.1.90.01.26 13 SALARIO - PESSOAL MILITAR

3.1.90.01.51 ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PROV
3.1.90.01.52 ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PROV
3.1.90.01.89 OUTROS PROVENTOS - PESSOAL MILITAR

3.1.90.01.99 OUTROS PROVENTOS - PESOAL CIVIL

3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
3.1.90.03.01 PENSÕES CIVIS

3.1.90.03.02 PENSÕES MILITARES

3.1.90.03.03 13 SALARIO - PENSÕES CIVIS

3.1.90.03.04 13 SALARIO - PENSÕES MILITARES

3.1.90.03.05 PENSÕES ESPECIAIS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.03.08 PENSÕES ESPECIAIS - PESSOAL MILITAR

3.1.90.03.51 ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PENS
3.1.90.03.52 ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PENS
3.1.90.03.89 OUTRAS PENSÕES - MILITARES

3.1.90.03.99 OUTRAS PENSÕES - CIVIS

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO

3.1.90.04.10 SERVIÇO EXTRAORDINÃRIO - CONTRATO TEMPORÁRIO
3.1.90.04.13 13. SALARIO - CONTRATO TEMPORÁRIO

3.1.90.04.14 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - CONTRATO TEMP

3.1.90.04.15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - CONTRATO TEMPORÁRIO
3.1.90.04.51 ADICIONAIS DE CONTRATO TEMPORÁRIO

3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO
3.1.90.07.00 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.90.07.01 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PREVIDÊNCIA PRIVADA

3.1.90.07.02 SEGUROS

3.1.90.07.04 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PREVIDÊNCIA PRIVADA-PDV

3.1.90.07.99 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS

3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO

3.1.90.11.05 INCORPORAÇÕES
3.1.90.11.07 ABONO DE PERMANÊNCIA

3.1.90.11.08 ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO

3.1.90.11.09 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

3.1.90.11.11 ADICIONAL DE ATIVIDADES PENOSAS
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3.1.90.11,13 INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
3.1.90.11.31 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS
3.1.90.11.33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES
3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS

3.1.90.11.43 13. SALARIO

3.1.90.11.44 FERIAS - ABONO PECUNIÁRIO

3.1.90.11.45 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL

3.1.90.11.47 LICENCA-PREMIO

3.1.90.11.49 LICENCA CAPACITAÇÃO
3.1.90.11.50 SALÃRIO MATERNIDADE
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS
3.1.90.11.52 LICENÇA SAÚDE
3.1.90.11.73 REMUN. PARTICIP. ORGAOS DELIBERAÇÃO COLETIVA

3.1.90.11.74 SUBSÍDIOS (EXCETO AGENTES POLÍTICOS)
3.1.90.11.75 SUBSÍDIOS-AGENTES POLÍTICOS
3.1.90.11.77 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL EM DISPONIBILIDADE
3.1.90.11.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.12.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR

3.1.90.12.01 SOLDO

3.1.90.12.42 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS

3.1.90.12.43 ADICIONAL NATALINO

3.1.90.12.45 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL

3.1.90.12.52 OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS
3.1.90.12.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL MILITAR

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.13.01 FGTS

3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - INSS

3.1.90.13.04 CONTRIBUIÇÃO DE SALARIO-EDUCACAO

3.1.90.13.07 CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO

3.1.90.13.09 SEGUROS DE ACIDENTES DO TRABALHO

3.1.90.13.10 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO

3.1.90.13.11 FGTS-PDV

3.1.90.13.18 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP S/FOLHA PAGTO

3.1.90.13.40 ENCARGOS DE PESSOAL REQUISIT. DE OUTROS ENTES
3.1.90.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.16.08 GRATIFICACAO ELEITORAL

3.1.90.16.32 SUBSTITUIÇÕES

3.1.90.16.34 AVISO PRÉVIO

3.1.90.16.36 ADICIONAL POR PLANTÃO HOSPITALAR
3.1.90.16.44 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

3.1.90.16.45 PARTICIPACAO A EMPREGADOS E ADMINISTRADORES

3.1.90.16.76 AUXILIO MORADIA

3.1.90.16.99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.17.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR
3.1.90.17.02 AJUDA DE CUSTO TRANF.ATIV.MILI. P/INATREMUNE

3.1.90.17.99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR

3.1.90.67.00 DEPÕSITOS COMPULSÓRIOS
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.90.91.01 PRECATÓRIOS - ATIVO CIVIL

3.1.90.91.02 PRECATÓRIOS - ATIVO MILITAR

3.1.90.91.08 SENTENÇA JUDICIAL - ATIVO CIVIL

3.1.90.91.09 SENTENÇA JUDICIAL - INATIVO CIVIL

3.1.90.91.10 SENTENÇA JUDICIAL - PENSIONISTA CIVIL
3.1.90.91.11 SENTENÇA JUDICIAL-ATIVO MILITAR

3.1.90.91.12 SENTENÇA JUDICIAL - INATIVO MILITAR

3.1.90.91.13 SENTENÇA JUDICIAL - PENSIONISTA MILITAR

3.1.90.91.14 SENT.JUD.NAO TRANS JULG ATIVO CIVIL

3.1.90.91.15 SENT.JUD.NAO TRANS JULG INATIVO CIVIL

3.1.90.91.16 SENT.JUD.NAO TRANS.JULG PENSIONISTA CIVIL

3.1.90.91.17 SENT.JUD.NAO TRANS.JULG ATIVO MILITAR

3.1.90.91.18 SENT.JUD.NAO TRANS.JULG INATIVO MILITAR

3.1.90.91.19 SENT.JUD.NAO TRANS.JULG PENSIONISTA MILITAR

3.1.90.91.20 DEPÓSITOS JUDICIAIS
3.1.90.91.23 PRECATÓRIOS - INATIVO CIVIL

3.1.90.91.24 PRECATÓRIOS - INATIVOS MILITAR

3.1.90.91.25 HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DE PRECATÓRIOS

3.1.90.91.26 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - ATIVO CIVIL

3.1.90.91.27 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - ATIVO MILITAR
3.1.90.91.28 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - INATIVO CIVIL
3.1.90.91.29 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - INATIVO MILITAR
3.1.90.91.30 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - PENSIONISTA CIVIL

3.1.90.91.31 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - PENSIONISTA MILITAR
3.1.90.91.36 PRECATÓRIOS - PENSIONISTA CIVIL
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3.1.90.91.37 PRECATÓRIOS - PENSIONISTA MILITAR

3.1.90.91.97 OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS
3.1.90.91.99 OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.90.92.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
3.1.90.92.03 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

3.1.90.92.04 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.92.05 OUTROS BENEF.PREVID.DO SERVIDOR OU DO MILITAR
3.1.90.92.07 CONTRIB. A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA

3.1.90.92.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.92.12 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL MILITAR

3.1.90.92.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.92.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.92.17 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR

3.1.90.92.59 PENSÕES ESPECIAIS
3.1.90.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.92.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.90.92.96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL REQUISITADO
3.1.90.92.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS Â DEMISSÃ
3.1.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.90.94.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. ATIVO CIVIL

3.1.90.94.02 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. ATIVO MIL.

3.1.90.94.03 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. INAT. CIVIL
3.1.90.94.04 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. INAT. MIL.
3.1.90.94.06 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB.PENS.MILITAR
3.1.90.94.13 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB.PENS.CIVIL

3.1.90.94.14 COMPENSACAO PECUNIÁRIA - LEI 7.963/1989
3.1.90.94.15 IND.LIC.ESP(MP 2215-10/2001 E LEI 10486/2002)
3.1.90.94.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS Ã DEMISSÃ
3.1.90.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.90.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.90.96.01 PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ÓRGÃOS DA MESMA ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.96.02 PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ENTES
3.1.90.96.99 OUTROS RESSARCIMENTOS DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.90.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
3.1.91.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRÕNAIS
3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - INSS

3.1.91.13.04 CONTRIBUIÇÃO DE SALARIO-EDUCACAO

3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - PLANO PREV
3.1.91.13.09 SEGUROS DE ACIDENTES DO TRABALHO
3.1.91.13.10 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO E PENSIONI
3.1.91.13.11 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - PLANO FINA
3.1.91.13.12 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO E PENSIONI
3.1.91.13.20 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL ATI
3.1.91.13.21 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL INA
3.1.91.13.22 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL ATI
3.1.91.13.23 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL INA
3.1.91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.91.91.51 OBRIGAÇÕES PATRONAIS DE PRECATÓRIOS
3.1.91.91.52 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - SENT.JUD.PEQUENO VALOR
3.1.91.91.53 OBRIGAÇÕES PATRONAIS SENT.JUD.-PESSOAL CIVIL
3.1.91.91.54 OBRIGAÇÕES PATRONAIS SENT.JUD.-PESSOAL MILITAR
3.1.91.91.99 OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.91.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.91.92.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.91.92.05 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO DO PLANO PRE
3.1.91.92.06 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO E PENSIONI
3.1.91.92.07 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO DO PLANO FIN
3.1.91.92.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO E PENSIONI
3.1.91.92.09 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL ATI
3.1.91.92.10 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL INA
3.1.91.92.11 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL ATI
3.1.91.92.12 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL INA
3.1.91.92.13 DEMAIS OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.91.92.51 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS - OBRIG PATRONAIS
3.1.91.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.91.92.96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL REQUISITADO
3.1.91.92.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS Ã DEMISSÃ
3.1.91.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.1.91.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.94.51 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS - OBRIG PATRONAIS

3.1.91.94.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS Ã DEMISSÃ
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3.1.91.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

3.1.91.96.01 PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ÓRGÃOS DA MESMA ADMINISTRAÇÃO
3.1.91.96.99 OUTROS RESSARCIMENTOS DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

3.1.91.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
3.1.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.1.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.1.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
3.1.95.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.95.07.00 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.95.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.95.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.95.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.95.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.1.95.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.95.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.95.94.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS Ã DEMISSÃ
3.1.95.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.95.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

3.1.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
3.1.96.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.96.07.00 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.96.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.96.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.96.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.96.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.1.96.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.96.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.96.94.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS Ã DEMISSÃ
3.1.96.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.96.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

3.1.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3.2.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS Ã UNIÃO
3.2.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA Ã UNIÃO
3.2.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.2.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
3.2.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.2.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
3.2.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
3.2.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
3.2.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
3.2.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
3.2.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
3.2.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
3.2.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
3.2.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
3.2.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PIJBLICO-PRIVADA - PPP
3.2.70.00.00 TRANSE. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS

3.2.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.2.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
3.2.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.2.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.2.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS Ã CONTA DE RECU
3.2.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS A CONTA DE RECU
3.2.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
3.2.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3.2.90.21.01 JUROS DA DIVIDA CONTRATUAL

3.2.90.21.02 VARIACAO CAMBIAL JUROS DA DIVIDA CONTRATUAL

3.2.90.21.99 OUTROS JUROS DA DIVIDA CONTRATADA

3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3.2.90.22.01 ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATUAL

3.2.90.22.02 VARIACAO CAMBIAL ENCARGOS DIVIDA CONTRATUAL

3.2.90.22.99 DIVERSOS ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATUAL

3.2.90.23.00 JUROS, DESÃGIOS E DESCONTOS DA DÍVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.23.01 JUROS DA DIVIDA MOBILIÁRIA

3.2.90.23.02 VARIACAO CAMBIAL DOS JUROS DA DIV.MOBILIARIA

3.2.90.23.03 DESCONTOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA

3.2.90.23.04 DESAGIOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA

3.2.90.23.99 OUTROS JUROS, DESAGIOS E DESCONTOS DA DIV MOB
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3.2.90.24.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.24.01 ENCARGOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.24.02 VARIACAO CAMBIAL DOS ENCAR DA DIV.MOBILIARIA
3.2.90.24.99 DIVERSOS ENCARGOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.25.00 ENCARGOS SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA
3.2.90.25.01 ENCARGOS S/ADIANTAMENTOS BANCÁRIOS
3.2.90.25.99 DIVERSOS ENCARGOS
3.2.90.26.00 OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE POLÍTICA MONETÁRIA
3.2.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.2.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.2.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.2.90.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.2.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
3.2.91.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - INTRA OFSS
3.2.91.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - INTRA OFSS
3.2.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
3.2.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.2.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.2.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
3.2.95.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3.2.95.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

,  3.2.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
-- 3.2.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO

3.2.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
3.2.96.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3.2.96.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3.2.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.2.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.2.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS Ã UNIÃO
3.3.20.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.20.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA Ã UNIÃO
3.3.22.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.22.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.22.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.22.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.22.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.22.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.3.30.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.30.30.09 PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
3.3.30.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
i,> " 3.3.30.81.00 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS

3.3.30.81.01 REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS
3.3.30.81.02 DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS DE ROYALTIES
3.3.30.81.99 OUTRAS DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS
3.3.30.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.30.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
3.3.31.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.31.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.31.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.3.32.14.00 DIÁRIAS-CIVIL
3.3.32.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.32.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.32.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.32.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PI DISTRIB. GRATUITA
3.3.32.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.32.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.32.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.32.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.32.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.32.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.32.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.32.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
3.3.35.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.35.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.35.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
3.3.36.41.00 CONTRIBUIÇÕES
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3.3.36.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.36.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
3.3.40.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.40.30.09 PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
3.3.40.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.40.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.40.81.00 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS
3.3.40.81.01 REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS DA UNIÃO
3.3.40.81.02 REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS DE ICMS
3.3.40.81.03 REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS DE IPVA
3.3.40.81.04 DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS DE ROYALTIES
3.3.40.81.99 OUTRAS DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS
3.3.40.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.40.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.40.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.40.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
3.3.41.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.41.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.41.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
3.3.42.14.00 DIÃRIAS - CIVIL
3.3.42.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.42.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.42.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIB. GRATUITA
3.3.42.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.42.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.42.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.42.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.42.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÃRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.42.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.42.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.42.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
3.3.45.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.45.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.45.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.45.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
3.3.46.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.46.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.46.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.46.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
3.3.50.14.00 DIÃRIAS-CIVIL
3.3.50.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.50.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.50.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.50.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
3.3.50.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.50.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.50.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.50.39.51 Serviços Médico-Hospitaiar Prestados em Unidades Hospitalares
3.3.50.39.52 Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades Ambuiatoriais
3.3.50.39.53 Serviços Médico-Hospitaiar Prestados na Atenção Básica
3.3.50.39.54 Serviços Odontológicos
3.3.50.39.55 Serviços Laboratoriais
3.3.50.39.56 Outros Serviços de Assistência a Saúde
3.3.50.39.99 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.3.50.43.05 INSTITUIÇÃO DE CARÃTER ASSISTENCIAL EM SAÚDE
3.3.50.43.06 INSTITUIÇÃO DE CARÃTER DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.50.43.07 INSTITUIÇÃO DE CARÃTER CULTURAL
3.3.50.43.08 INSTITUIÇÃO DE CARÃTER EDUCACIONAL
3.3.50.43.99 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.50.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÃRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.50.81.00 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS
3.3.50.85.00 CONTRATO DE GESTÃO
3.3.50.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.50.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
3.3.60.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
3.3.60.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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3.3.60.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PIDBLICO - PRIVADA
3.3.67.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
3.3.67.82.00 APORTE DE RECURSOS PELO PARCEIRO PÚBLICO EM FAVOR DO PARCEIRO PRI
3.3.67.83.00 DESPESAS DECORRENTES DE CONTRATO DE PPP, EXCETO SUBVENÇÕES ECONÕM
3.3.70.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
3.3.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.70.99.00 ELEMENTO GENÉRIOO
3.3.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM ÇONSÓROIO PÚBLIOO
3.3.72.00.00 EXEOUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A OONSÓRCIOS PÚBLIOOS
3.3.72.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TEROEIROS-PESSOA JURÍDICA
3.3.72.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.3.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.3.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À OONTA DE REOU
3.3.75.41.00 OONTRIBUIÇÕES
3.3.75.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU
3.3.76.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.76.99.00 ELEMENTO GENÉRIOO
3.3.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
3.3.80.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.80.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.80.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.80.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.80.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA

3.3.80.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.80.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.80.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
3.3.80.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.80.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.80.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.80.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.90.06.00 BENEFÍCIO MENSAL AO DEFICIENTE E AO IDOSO
3.3.90.06.01 BENEFICIO AO DEFICIENTE

3.3.90.06.02 BENEFICIO AO IDOSO

3.3.90.06.03 RENDA MENSAL VITALÍCIA - INVALIDEZ

3.3.90.06.04 RENDA MENSAL VITALÍCIA - IDADE

3.3.90.06.05 AUXILIO COM DESLOC.P/EXAME FORA DO DOMICILIO

3.3.90.06.99 OUTROS BENEFÍCIOS AO DEFICIENTE E AO IDOSO

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.90.08.01 AUXILIO-FUNERAL

3.3.90.08.05 AUXILIO NATALIDADE
3.3.90.08.09 AUXILIO CRECHE

3.3.90.08.11 AUXILIO-SAUDE

3.3.90.08.13 AUXILIO-FAMILIAR - NO EXTERIOR

3.3.90.08.14 AUXILIO DEFICIENTE

3.3.90.08.15 AUXILIO ESCOLA

3.3.90.08.46 AUXILIO ODONTOLOGICO

3.3.90.08.47 AUXILIO OFTALMOLOGICO

3.3.90.08.48 AUXILIO MEDICAMENTO

3.3.90.08.53 AUXILIO-RECLUSAO

3.3.90.08.56 SALARIO FAMÍLIA

3.3.90.08.99 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

3.3.90.10.00 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL

3.3.90.10.01 SEGURO DESEMPREGO - FAT

3.3.90.10.08 ABONO SALARIAL - PIS/PASEP - FAT

3.3.90.10.99 OUTROS BENEFÍCIOS DE NATUREZA SOCIAL.

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.15.00 DIÁRIAS - MILITAR
3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.90.19.00 AUXÍLIO-FARDAMENTO
3.3.90.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.90.27.00 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES
3.3.90.28.00 REMUNERAÇÃO DE COTAS DE FUNDOS AUTÁRQUICOS
3.3.90.29.00 DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO DE EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLOGIOO

3.3.90.30.10 MATERIAL ODONTOLOGICO

3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO
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3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE

3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO
3.3.90.30.21 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO
3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PRODUÇÃO E SEGURANÇA
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL

3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR

3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
3.3.90.30.60 MATERIAL DIDÃTICO
3.3.90.30.98 SUPRIMENTO DE FUNDOS

3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.32.02 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR

3.3.90.32.03 MATERIAL DESTINADO A ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.32.04 MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL

3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.36.07 ESTAGIÃRIOS
3.3.90.36.08 RESIDÊNCIA MÉDICA
3.3.90.36.23 FORNECIMENTO DE GÊNERO DE ALIMENTAÇÃO
3.3.90.36.30 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS
3.3.90.36.32 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.36.34 SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS POR BENEFÍCIOS
3.3.90.36.35 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL
3.3.90.36.45 JETONS E GRATIFICAÇÕES A CONSELHEIROS
3.3.90.36.46 DIARIAS A CONSELHEIROS
3.3.90.36.48 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS
3.3.90.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
3.3.90.38.00 ARRENDAMENTO MERCANTIL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS
3.3.90.39.32 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
3.3.90.39.44 SERVIÇOS DE ÃGUA E ESGOTO
3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL
3.3.90.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
3.3.90.39.53 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.54 SERVIÇOS DE CRECHES E ASSIST. PRE-ESCOLAR
3.3.90.39.64 SERV.DE PERÍCIA MEDICA/ODONTOLOG P/BENEFICIOS
3.3.90.39.65 SERVIÇOS DE APOIO AO ENSINO
3.3.90.39.70 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLAMULAS
3.3.90.39.72 VALE-TRANSPORTE
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVACAO
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.90.40.01 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE TIC - ATIVOS DE REDE
3.3.90.40.06 LOCACAO DE SOFTWARE
3.3.90.40.12 MANUTENÇÃO E CONSERVACAO DE EQUIPAMENTOS DE TIC
3.3.90.40.14 TELEFONIA FIXA E MÓVEL - PACOTE DE COMUNICACAO DE DADOS
3.3.90.40.99 OUTROS SERVIÇOS DE TIC
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÃRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3.3.90.48.06 Residência Médica
3.3.90.48.07 Residência Multiprofissional em Saúde
3.3.90.48.99 Demais Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
3.3.90.53.00 APOSENTADORIAS DO RGPS - ÃREA RURAL
3.3.90.54.00 APOSENTADORIAS DO RGPS - ÃREA URBANA
3.3.90.55.00 PENSÕES DO RGPS - ÃREA RURAL
3.3.90.56.00 PENSÕES DO RGPS - ÃREA URBANA
3.3.90.57.00 OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - AREA RURAL
3.3.90.58.00 OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - ÃREA URBANA
3.3.90.59.00 PENSÕES ESPECIAIS
3.3.90.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.3.90.81.00 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS
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3.3.90.86.00 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS
3.3.90.91.02 SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.91.03 PRECATÓRIOS JUDICIAS

3.3.90.91.04 SENTENÇAS JUDICIAIS - OUTRAS DESPESAS

3.3.90.91.05 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR

3.3.90.91.20 DEPÓSITOS JUDICIAIS
3.3.90.91.25 HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DE PRECATÓRIOS

3.3.90.91.97 OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS
3.3.90.91.99 OUTROS TIPOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.92.04 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

3.3.90.92.06 BENEFICIO MENSAL AO DEFICIENTE E AO IDOSO

3.3.90.92.08 OUTROS BENEF.ASSIST.DO SERVIDOR E DO MILITAR

3.3.90.92.10 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL

3.3.90.92.14 DIARIAS - CIVIL

3.3.90.92.15 DIARIAS - MILITAR

3.3.90.92.18 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

3.3.90.92.20 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES

3.3.90.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

^  3.3.90.92.31 PREMIACOES CULT, CIENT, ART, DESP E OUTRAS
3.3.90.92.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.92.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

3.3.90.92.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL - TERCEIRIZAÇÃO (ART.18 § 1°, LC 101)
3.3.90.92.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

3.3.90.92.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.90.92.37 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA

3.3.90.92.38 ARRENDAMENTO MERCANTIL

3.3.90.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

3.3.90.92.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.90.92.45 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

3.3.90.92.46 AUXILIO-ALIMENTACAO

3.3.90.92.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

3.3.90.92.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
3.3.90.92.49 AUXILIO-TRANPORTE

3.3.90.92.50 MULTAS E JUROS

3.3.90.92.53 APOSENTADORIAS DO RGPS - AREA RURAL

3.3.90.92.54 APOSENTADORIAS DO RGPS - AREA URBANA

3.3.90.92.56 PENSÕES DO RGPS - AREA URBANA

3.3.90.92.57 OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - AREA RURAL

3.3.90.92.58 ■ OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - AREA URBANA

3.3.90.92.59 PENSÕES ESPECIAIS

3.3.90.92.67 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS

3.3.90.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.90.92.92 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.92.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.3.90.92.95 VARIACAO CAMBIAL NEGATIVA

3.3.90.92.96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL REQUISITADO

3.3.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES

3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES

3.3.90.93.03 AJUDA DE CUSTO

3.3.90.93.05 INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

3.3.90.93.07 INDENIZAÇÃO DE MORADIA

3.3.90.93.08 RESSARCIMENTO ASSISTÊNCIA MEDICA/ODONTOLOGICA

3.3.90.93.14 RESSARCIMENTO DE PASSAGENS E DESP.C/LOCOMOCAO

3.3.90.93.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.3.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO
3.3.90.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

3.3.90.98.00 DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
3.3.90 99 00 A CLASSIFICAR

3.3.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
3.3.91.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.91.04.15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.91.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO
3.3.91.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.91.28.00 REMUNERAÇÃO DE COTAS DE FUNDOS AUTÃRQUICOS
3.3.91.29.00 DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO DE EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES
3.3.91.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.91.31.00 PREMIACOES CULT., ART., CIENT., DESP. E OUTR.
3.3.91.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.91.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA
3.3.91.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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3.3.91.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - RJ
3.3.91.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÃRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.91.62.00 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA
3.3.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.91.91.04 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.91.91.05 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR

3.3.91.91.99 OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.91.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.91.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.91.92.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

3.3.91.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

3.3.91.92.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

3.3.91.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.91.92.92 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.91.92.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.3.91.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.91.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.91.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
3.3.91.98.00 DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
3.3.91.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
3.3.92.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.92.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.92.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.92.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.92.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.92.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.92.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.92.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.92.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.92.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.92.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.92.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.3.93.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.93.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO

3.3.93.30.10 MATERIAL ODONTOLOGICO

3.3.93.30.11 MATERIAL QUÍMICO
3.3.93.30.35 MATERIAL LABORATORIAL

3.3.93.30.36 MATERIAL HOSPITALAR

3.3.93.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.93.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.93.32.02 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR

3.3.93.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.93.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.93.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
3.3.93.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

3.3.93.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.93.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.93.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

3.3.93.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.93.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETÃ DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.3.94.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.94.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO

3.3.94.30.10 MATERIAL ODONTOLOGICO

3.3.94.30.11 MATERIAL QUÍMICO
3.3.94.30.35 MATERIAL LABORATORIAL

3.3.94.30.36 MATERIAL HOSPITALAR

3.3.94.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.94.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.94.32.02 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR

3.3.94.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.94.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.94.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
3.3.94.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
3.3.94.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.94.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.94.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

3.3.94.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.94.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
3.3.95.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.95.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.95.14.00 DIÁRIAS - CIVIL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Categorias Econômicas - Exercício 2023

Data; 17/12/2022 10:20;46

Usuário: monica silva

(Página: 11/16)
Sistema CEGAM

Código Descrição

3.3.95.18.00

3.3.95.20.00

3.3.95.30.00

3.3.95.30.09

3.3.95.30.10

3.3.95.30.11

3.3.95.30.35

3.3.95.30.36

3.3.95.30.99

3.3.95.31.00

3.3.95.32.00

3.3.95.32.02

3.3.95.32.99

3.3.95.33.00

3.3.95.34.00

3.3.95.35.00

3.3.95.36.00

3.3.95.37.00

3.3.95.38.00

3.3.95.39.00

3.3.95.39.50

3.3.95.39.99

3.3.95.41.00

3.3.95.45.00

3.3.95.46.00

3.3.95.47.00

3.3.95.48.00

3.3.95.49.00

3.3.95.67.00

3.3.95.91.00

3.3.95.92.00

3.3.95.92.30

3.3.95.92.39

3.3.95.92.99

3.3.95.93.00

3.3.95.96.00

3.3.95.99.00

3.3.96.00.00

3.3.96.04.00

3.3.96.08.00

3.3.96.14.00

3.3.96.18.00

3.3.96.20.00

3.3.96.30.00

3.3.96.30.09

3.3.96.30.10

3.3.96.30.11

3.3.96.30.35

3.3.96.30.36

3.3.96.30.99

3.3.96.31.00

3.3.96.32.00

3.3.96.32.02

3.3.96.32.99

3.3.96.33.00

3.3.96.34.00

3.3.96.35.00

3.3.96.36.00

3.3.96.37.00

3.3.96.38.00

3.3.96.39.00

3.3.96.39.50

3.3.96.39.99

3.3.96.41.00

3.3.96.45.00

3.3.96.46.00

3.3.96.47.00

3.3.96.48.00

3.3.96.49.00

3.3.96.67.00

3.3.96.91.00

3.3.96.92.00

3.3.96.92.30

3.3.96.92.39

3.3.96.92.99

3.3.96.93.00

AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL FARMACOLOGICO

MATERIAL ODONTOLOGiCO

MATERIAL QUÍMICO
MATERIAL LABORATORIAL

MATERIAL HOSPITALAR

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO _
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA

SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA
ARRENDAMENTO MERCANTIL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

CONTRIBUIÇÕES
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
OBRIGAÇÕES TRIBUTÃRIAS E CONTRIBUTIVAS
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
AUXÍLIO-TRANSPORTE
DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
ELEMENTO GENÉRICO

APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
DIÃRIAS - CIVIL
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL FARMACOLOGICO

MATERIAL ODONTOLOGICO

MATERIAL QUÍMICO
MATERIAL LABORATORIAL

MATERIAL HOSPITALAR

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
ARRENDAMENTO MERCANTIL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

CONTRIBUIÇÕES
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
OBRIGAÇÕES TRIBUTÃRIAS E CONTRIBUTIVAS
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
AUXÍLIO-TRANSPORTE
DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
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3.3.96.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

3.3.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS

4.4.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO
4.4.20.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.20.42.00 AUXÍLIOS
4.4.20.99.00 A CLASSIFICAR

4.4.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA Ã UNIÃO
4.4.22.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.22.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.22.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.22.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.22.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.4.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.30.42.00 AUXÍLIOS
4.4.30.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
4.4.31.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.31.42.00 AUXÍLIOS
4.4.31.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.31.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.4.32.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
4.4.32.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.32.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.32.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.32.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.32.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
4.4.35.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.35.42.00 AUXÍLIÕS
4.4.35.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.35.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
4.4.36.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.36.42.00 AUXÍLIOS
4.4.36.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.36.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
4.4.40.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.40.42.00 AUXÍLIOS
4.4.40.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.40.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
4.4.41.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.41.42.00 AUXÍLIOS
4.4.41.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.41.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
4.4.42.14.00 DIÃRIAS-CIVIL
4.4.42.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.42.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.42.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.42.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
4.4.45.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.45.42.00 AUXÍLIOS
4.4.45.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.45.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
4.4.46.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.46.42.00 AUXÍLIOS
4.4.46.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.46.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
4.4.50.14.00 DIÃRIAS - CIVIL
4.4.50.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

4.4.50.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4.4.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.50.42.00 AUXÍLIOS
4.4.50.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÃRIAS E CONTRIBUTIVAS
4.4.50.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
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4.4.50.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.50.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
4.4.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO - PRIVADA
4.4.67.82.00 APORTE DE RECURSOS PELO PARCEIRO PÚBLICO EM FAVOR DO PARCEIRO PRI
4.4.67.83.00 DESPESAS DECORRENTES DE CONTRATO DE PPP, EXCETO SÚBVENÇÕES ECONÔM
4.4.70.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
4.4.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.70.42.00 AUXÍLIOS
4.4.70.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÕRCIOS PÚBLICOS MEDIANTÊ CONTRATO DE RATEIO
4.4.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A CONSÕRCIOS PÚBLICOS
4.4.72.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.72.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.4.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÕRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.4.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS Ã CONTA DE RECU
4.4.75.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.75.42.00 AUXÍLIOS
4.4.75.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS Ã CONTA DE RECU
4.4.76.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.76.42.00 AUXÍLIOS
4.4.76.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
4.4.80.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.80.42.00 AUXÍLIOS
4.4.80.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.80.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.80.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
4.4.90.14.00 DIÃRIAS - CIVIL
4.4.90.15.00 DIÃRIAS - MILITAR
4.4.90.17.00 OUTRAS DESPESAS VARIÃVEIS - PESSOAL MILITAR
4.4.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
4.4.90.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

4.4.90.30.09 MATERIAL FAMACOLÓGICO
4.4.90.30.10 MATERIAL ODONTOLÕGICO
4.4.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL

4.4.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR

4.4.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

4.4.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
4.4.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
4.4.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.4.90.37.00 LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA
4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4.4.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
4.4.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÃRIAS E CONTRIBUTIVAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.80 ESTUDOS E PROJETOS

4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO

4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.08 APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT.
4.4.90.52.42 MOBILIÃRIO EM GERAL
4.4.90.52.48 VEÍCULOS DIVERSOS
4.4.90.52.52 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.4.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.4.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.90.92.14 DIARIAS - CIVIL

4.4.90.92.15 DIARIAS - MILITAR

4.4.90.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

4.4.90.92.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

4.4.90.92.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

4.4.90.92.37 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA

4.4.90.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

4.4.90.92.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.92.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.92.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

4.4.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO
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4.4.90.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
4.4.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4.4.91.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÃRIAS E CONTRIBUTIVAS
4.4.91.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.91.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.4.91.99.00 ELEMENTOS GENÉRICOS
4.4.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
4.4.92.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES V
4.4.92.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.92.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.92.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.4.93.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.93.52.00 EQUIPAMENTÕS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.93.99.00 ELEMENTÕS GENÉRICOS
4.4.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.4.94.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.94.52.00 EQUIPAMENTÕS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.94.99.00 ELEMENTOS GENÉRICOS
.  4.4.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETAÃ CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°

■v, j 4.4.95.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.95.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.95.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.4.95.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.4.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.95.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
4.4.96.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.96.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.96.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.4.96.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.4.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIÕS ANTERIORES
4.4.96.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICÕ
4.4.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS
4.5.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS Ã UNIÃO
4.5.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA Ã UNIÃO
4.5.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.5.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.5.30.42.00 AUXÍLIÕS
4.5.30.99.00 A CLASSIFICAR

" ̂  4.5.31.00.00 TRANSFER. A ESTADÕS E DF - FUNDÕ A FUNDO
!  4.5.31.41.00 CONTRIBUIÇÕES

4.5.31.42.00 AUXÍLIOS-FUNDO A FUNDO
4.5.31.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.5.32.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.5.32.64.00 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JÃ INTEGRALIZADO
4.5.32.65.00 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
4.5.32.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS É FINANCIAMENTOS
4.5.32.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
4.5.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
4.5.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
4.5.40.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.5.40.42.00 AUXÍLIOS
4.5.40.99.00 A CLASSIFICAR
4.5.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
4.5.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
4.5.42.64.00 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JÃ INTEGRALIZADO
4.5.42.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
4.5.42.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
4.5.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
4.5.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVÕS
4.5.50.42.00 AUXÍLIOS
4.5.50.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
4.5.50.99 00 A CLASSIFICAR
4.5.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
4.5.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO - PRIVADA
4.5.67.82.00 APORTE DE RECURSOS PELO PARCEIRO PÚBLICO EM FAVOR DO PARCEIRO PRI
4.5.67.83.00 DESPESAS DECORRENTES DE CONTRATO DE PPP, EXCETO SUBVENÇÕES ECONÕM
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4.5.70.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
4.5.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.5.70.42.00 auxílios

4.5.70.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.5.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
4.5.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.5.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.5.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGÓVERNAMENTAIS A CÓNTA DE RECI
4.5.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGÓVERNAMENTAIS À CÓNTA DE REG
4.5.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR R
4.5.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS \o
4.5.90.27.00 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES
4.5.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.5.90.62.00 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA V
4.5.90.63.00 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO
4.5.90.64.00 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JÃ INTEGRALIZADO
4.5.90.65.00 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
4.5.90.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS Ê FINANCIAMENTOS
4.5.90.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
4.5.90.84.00 PARTICIPACAO EM FUNDOS, ORGANISMOS OU ENTIDADES ASSEME-LHADAS, NA
4.5.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.5.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.5.90.92.61 AQUISICAO DE IMÓVEIS

4.5.90.92.62 AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA
4.5.90.92.63 AQUISICAO DE TÍTULOS DE CREDITO

4.5.90.92.64 AQUIS.DE TÍTULOS REP.DE CAP.JA INTEGRALIZADO
4.5.90.92.65 CONSTIT. OU AUM.DE CAPITAL DE EMPRESAS

4.5.90.92.66 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

4.5.90.92.67 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS

4.5.90.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS

4.5.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

4.5.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.5.90.99.00 ELEMENTÓ GENÊRICÓ
4.5.91.00.00 APLICAÇÃÓ DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
4.5.91.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
4.5.91.61.00 AQUISIÇÃÓ DE IMÓVEIS
4.5.91.62.00 AQUISIÇÃÓ DE PRÓDUTOS PARA REVENDA
4.5.91.65.00 CÓNSTIT. ÓU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS

4.5.91.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS Ê FINANCIAMENTOS
4.5.91.84.00 DESPESAS DECORRENTES DA PARTICIPAÇÃO EM FUNDOS, ORGANISMOS, OU EN
4.5.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.5.91.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.5.91.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
4.5.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.5.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.5.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
4.5.95.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.5.95.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
4.5.95.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.5.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.5.95.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.5.95.99.00 ELEMENTÓ GENÊRICÓ
4.5.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
4.5.96.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.5.96.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
4.5.96.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.5.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.5.96.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.5.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
4.6.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS Ã UNIÃO
4.6.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADAÃ UNIÃO
4.6.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.6.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
4.6.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.6.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
4.6.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL À
4.6.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
4.6.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
4.6.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
4.6.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
4.6.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
4.6.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
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Categorias Econômicas - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:20:46

Usuário: monica silva

(Página: 16/16)
Sistema CEGAM

Código Descrição

4.6.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
4.6.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - PPP
4.6.70.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
4.6.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.6.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
4.6.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTFtATO DE RATEIO
4.6.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE FtATEIO
4.6.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITÚlÇÓES MÚLTIGOVERNAMENTAIS Ã CONTA DE RECU
4.6.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS Ã CONTA DE RECU
4.6.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
4.6.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.6.90.26.00 OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE POLÍTICA MONETÃRIA
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
4.6.90.71.01 AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATUAL
4.6.90.71.02 VARIACAO CAMBIAL DA DIVIDA CONTRATUAL
4.6.90.71.03 ATUALlZACAO MONETÁRIA DA DIVIDA CONTRATUAL
4.6.90.71.99 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DIVIDA CONTRATADA
4.6.90.72.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÃRIA RESGATADO
4.6.90.72.01 RESGATE DA DIVIDA MOBILIÁRIA
4.6.90.72.02 VARIACAO CAMBIAL DIVIDA MOBILIÁRIA RESGATADA

4.6.90.72.03 ATUALlZACAO MONETÁRIA DA DIV.MOB.RESGATADA
4.6.90.72.99 OUTROS PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO
4.6.90.73.00 CORREÇÃO MONETÃRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA
4.6.90.74.00 CORREÇÃO MONETÃRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADA
4.6.90.75.00 CORREÇÃO MONETÃRIA DA DÍVIDA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPA
4.6.90.76.00 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA MOBILIÁRIA REFINANCIADO
4.6.90.76.01 REFINANCIAMENTO PRINCIPAL DIVIDA MOBILIÁRIA

4.6.90.76.02 VARIACAO CAMBIAL DIV.MOBILIARIA REFINANCIADA
4.6.90.76.03 ATUALlZACAO MONETÁRIA DIVIDA MOB.REFINANCIADA

4.6.90.76.99 OUTROS REFINANCIAMENTOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
4.6.90.77.00 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO
4.6.90.77.01 REFINANCIAMENTO DO PRINCIPAL - DIV.CONTRATUAL
4.6.90.77.02 VARIACAO CAMBIAL DIV.CONTRATUAL REFINANCIADA
4.6.90.77.03 ATUALIZ.MONET.DA DIV.CONTRATUAL REFINANCIADA
4.6.90.77.99 OUTROS VALORES DIVIDA CONTRATUAL REFINANCIADA
4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.6.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.6.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.6.90.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.6.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
4.6.91.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTRA OFSS
4.6.91.71.02 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL - INTRA OFSS
4.6.91.71.99 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA CONTRATUAL - INTRA OFSS
4.6.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.6.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.6.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
4.6.95.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
4.6.95.73.00 CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA
4.6.95.77.00 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO
4.6.95.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.6.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.6.95.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.6.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.6.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
4.6.96.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
4.6.96.73.00 CORREÇÃO MONETÃRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA
4.6.96.77.00 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO
4.6.96.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.6.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.6.96.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.6.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.6.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS
9.9.99.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS
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Anexo 2 - Consolidação geral por categoria econômica - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 09:51:03

Usuário: monica silva

(Página: 1/1)
Sistema CECAM

Código Especificação Elemento Modalidade. Categoria Econômica
da Aplicação Natureza

3.0.00.00.00

3.1.00,

3.1.90

3.1.90

3.1.90

3.1.90

3.1.90

3.1.90,

3.3.00

3.3.50

3.3.50

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90,

4.0.00

4.4.00,

4.4.90,

4.4.90

4.4.90,

4.4.90,

4.6.00

4.6.90,

4.6.90,

4.6.90,

9.0.00,

.00.00

.00.00

.11.00

.13.00

.91.00

.92.00

.94.00

00.00

.00.00

.43.00

.00.00

08.00

14.00

30.00

32.00

33.00

35.00

36.00

39.00

40.00

46.00

47.00

48.00

49.00

91.00

92.00

93.00

00.00

00.00

00.00

51.00

52.00

61.00

00.00

00.00

71.00

91.00

00.00

9.9.00.00.00

9.9.99.00.00

9.9.99.99.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
SUBVENÇÕES SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVID
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E CO
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
APLICAÇÕES DIRETAS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
SENTENÇAS JUDICIAIS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS

42.801.623,93
5.493.367,00
279.783,23

5.250,00
1.709.384,28

625.020,00

47.
387,

6.908,
2.178,
268.
64.

1.204,
16.216,

210,
2.504,
800.

1.637,
1.900,
527,
546,
311,

250,00
990,89
083.07
170.08
228,45
000,00
444,93
745,86
000,00
435,43
000,00
000,00
041,86
075,64
879,64
942,80

3.338.692,03
2.353.862,77
250.000,00

683.329,20
450.000,00

324.907,93

50.289.408,44

625.020,00

35.712

86.626.717,09

50.289.408,44

36.337.308,65

5.942.554,80

1.133.329,20

324.907,93

TOTAL GERAL...

7.075.884,00

5.942.554,80

1.133.329,20

324.907,93

324.907,93

94.027.509,02
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Anexo 9 - Demonstrativo da despesa por orgãos e funções - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 09:57:50

Usuário: monica silva

(Página: 1/1)
Sistema CEGAM

Orgão/Funções 01 02 04 06 08

10 12 13 15 16

18 20 23 25 26
27 28 99

TOTAL

01 - CÂMARA MUNICIPAL
3.339.548,09 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.339.548,09

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
0,00 1.901.340,41 16.547.650,50 2.688.756,08 4.699.571,36

19.494.595,63 32.990.010,00 1.334.857,75 1.236.824,68 1.469.329,90
401.020,17 2.481.894,42 425.909,06 400.000,00 1.251.000,00

2.022.382,45 683.329,20 659.489,32 0,00 0,00
90.687.960,93

TOTAIS...

Legenda das Funções:

01 Legislativa
02 Judiciária

04 Administração
06 Segurança Pública
08 Assistência Social

10 Saúde

12 Educação
13 Cultura

15 Urbanismo

16 Habitação
18 Gestão Ambiental

20 Agricultura
23 Comércio e Serviços
25 Energia
26 Transporte
27 Desporto e Lazer
28 Encargos Especiais
99 Reserva de Contingência

3.339.548,09
19.494.595,63

401.020,17
2.022.382,45

1.901.340.41
32.990.010,00
2.481.894.42
683.329,20

16.547.650,50
1.334.857,75
425.909,06
659.489,32

2.688.756,08
1.236.824,68
400.000,00

0,00

4.699.571,36
1.469.329,90
1.251.000,00

0,00
94.027.509,02
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Anexo 8 - Despesa por funções, subfunções e programas conf. vínculo com recurso - Exercício )

Ordinário ^Código Especificação

Data: 17/12/2022 09:58:58

Usuário: monica silva
(Página: 1 / 3)

Sistema CECAM
Vinculado Total

01

01.031

01.031.0001

02

02.062

02.062.0059

04

04.122

04.122.0058
04.122.0061
04.122.0062
04.122.0077
04.122.0108
04.123

04.123.0061
04.124

04.124.0060
04.126

04.126.0065

06

06.181

06.181.0093

08

08.122

08.122.0094
08.241

08.241.0095
08.242

08.242.0096
08.243

08.243.0094
08.243.0095
08.243.0096
08.243.0097
08.243.0098
08.244

08.244.0094

08.244.0095

10

10.122

10.122.0103
10.301

10.301.0105
10.302

10.302.0106
10.303

10.303.0104
10.304

10.304.0107
10.305

10.305.0107
10.305.0114
10.306

10.306.0109

12

Legislativa

Ação Legislativa

mandtençAo dos procedimentos legisl

Judiciária

Defesa do Interesse Público no Proc

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO

Administração

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Administração Financeira

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Controle Externo

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Tecnologia da Informatização

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOG

Segurança Pública

Policiamento

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO

Assistência Social

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Assistência ao Idoso

PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE
Assistência ao Portador de Deficiên

GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA CO
Assistência à Criança e ao Adolesce

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE
GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA CO
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA D
GESTÃO ADM. DOS PROG. O ÍNDICE DE G
Assistência Comunitária

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE

Saúde

Administração Geral

PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚ
Atenção Básica

PROGRAMA DE ATENÇÃO PRIMÃRIA A SAÚD
Assistência Hospitalar e Ambulatori

PROGRAMA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA HOS
Suporte Profilático e Terapêutico

PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA F
Vigilância Sanitária

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM
Vigilância Epidemiológica

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM
PROGRAMA MUNICIPAL DE EMENDAS IMPÔS

Alimentação e Nutrição

PROGRAMA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO E NU

Educação

3.339.548,09 3.339.548,09

3.339.548,09 3.339.548,09

3.339.548,09 3.339.548,09

1.901.340,41 1.901.340,41

1.901.340,41 1.901.340,41

1.901.340,41 1.901.340,41

16.547.650,50 16.547.650,50

15.085.176,98 15.085.176,98

3.620.427,63
4.938.041,50
4.819.502,58
1.050.779,97
656.425,30
800.000,00

3.620.427,63
4.938.041,50
4.819.502,58
1.050.779,97
656.425,30
800.000,00

800.000,00
390.942,14

800.000,00
390.942,14

390.942,14
271.531,38

390.942,14
271.531,38

271.531,38 271.531,38

2.688.756,08 2.688.756,08

2.688.756,08 2.688.756,08

2.688.756,08 2.688.756,08

4.147.772,37 551.798,99 4.699.571,36

3.260.772,37 3.260.772,37

3.260.772,37
255.000,00 20.000,00

3.260.772,37
275.000,00

255.000,00
22.000,00

20.000,00
20.000,00

275.000,00
42.000,00

22.000,00
545.000,00

20.000,00
488.595,18

42.000,00
1.033.595,18

5.000,00
85.000,00
45.000,00
50.000,00
360.000,00
65.000,00

150.000,00
40.000,00
63.595,18
235.000,00
23.203,81

5.000,00
235.000,00
85.000,00
113.595,18
595.000,00
88.203,81

65.000,00
23.203,81

65.000,00
23.203,81

19.494.595,63 19.494.595,63

8.708.356,06 8.708.356,06

8.708.356,06
6.541.159,36

8.708.356,06
6.541.159,36

6.541.159,36
1.467.587,61

6.541.159,36
1.467.587,61

1.467.587,61
1.652.367,80

1.467.587,61
1.652.367,80

1.652.367,80
16.840,80

1.652.367,80
16.840,80

16.840,80
1.051.274,00

16.840,80
1.051.274,00

751.274,00
300.000,00
57.010,00

751.274,00
300.000,00
57.010,00

57.010,00 57.010,00

339.533,82 32.650.476,18 32.990.010,00
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Anexo 8 - Despesa por funções, subfunções e programas conf. vínculo com recurso - Exercício

ulado

7/12/2022 09:58:58

Usuário: monica silva

(Página: 2 / 3)
Sistema CECAM

Especificação

12.122 Administração Geral

12.122.0100 PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E

12.306 Alimentação e Nutrição

12.306.0102 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E

12.361 Ensino Fundamental

12.361.0100 PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E

12.361.0101 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E

12.361.0102 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E

12.365 Educação Infantil

12.365.0100 PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E

12.365.0101 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E

12.366 Educação de Jovens e Adultos

12.366.0101 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E

12.367 Educação Especial

12.367.0100 PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E

12.367.0101 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E

Ordinário Total

13

y 13.122

13.122.0070
13.392

13.392.0071
13.392.0072
13.392.0075

15

15.451

15.451.0064
15.451.0069
15.452

15.452.0066

16

16.482

16.482.0091
16.482.0092

18

18.541

18.541.0110
18.541.0111
18.541.0112
18.542

18.542.0067

20

20.122

20.122.0077
20.608

0078
0079
0080

0081
0082

0083

0113

20.608.
20.608.
20.608.
20.608,
20.608.
20.608.

20.608.

23

23.695

23.695.0068
23.695.0076

25

Cultura

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Difusão Cultural

PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA

PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE

PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CANDE

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESE

PROGRAMA MUNICIPAL VIA LIVRE

Serviços Urbanos

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LI

Habitação

Habitação Urbana

PROGRAMA MUNICIPAL REGULARIZA CANDE

PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRES

PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS

PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA

Controle Ambiental

PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE VERDE

Agricultura

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Promoção da Produção Agropecuária

PROGRAMA MUNICIPAL DE PROGRESSO RU

PROGRAMA MUNICIPAL CANEPHORA CANDEI

PROGRAMA MUNICIPAL TERRA FÉRTIL
PROGRAMA MUNICIPAL HORTA SUSTENTÂVE
PROGRAMA MUNICIPAL INVEST PEIXE

PROGRAMA MUNICIPAL MAIS LEITE

PROGRAMA MUNICIPAL PARA AQUISIÇÃO D

Comércio e Serviços

Turismo

PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIA

PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DESEN

Energia

286.000,00 286.000,00

329.533,82
286.000,00
470.466,18

286.000,00
800.000,00

329.533,82
10.000,00

470.466,18
26.306.415,00

800.000,00
26.316.415,00

10.000,00

5.626.966,38
20.011.531,12

667.917,50
4.787.595,00

5.626.966,38
20.011.531,12

677.917,50
4.787.595,00

605.000,00
4.182.595,00
385.000,00

605.000,00
4.182.595,00
385.000,00

385.000,00
415.000,00

385.000,00
415.000,00

50.000,00
365.000,00

50.000,00
365.000,00

1.334.857,75 1.334.857,75

769.969,63 769.969,63

769.969,63
564.888,12

769.969,63
564.888,12

259.324,76
198.655,60
106.907,76

259.324,76
198.655,60
106.907,76

1.236.824,68 1.236.824,68

976.824,68 976.824,68

550.000,00
426.824,68
260.000,00

550.000,00
426.824,68
260.000,00

260.000,00 260.000,00

1.469.329,90 1.469.329,90

1.469.329,90 1.469.329,90

1.087.927,25
381.402,65

1.087.927,25
381.402,65

401.020,17 401.020,17

356.273,60 356.273,60

41.991,86
264.766,00
49.515,74
44.746,57

41.991,86
264.766,00
49.515,74
44.746,57

44.746,57 44.746,57

2.481.894,42 2.481.894,42

700.676,41 700.676,41

700.676,41
1.781.218,01

700.676,41
1.781.218,01

675.057,93
332.498,47
436.006,38
50.000,00
62.361,01
150.000,00
75.294,22

675.057,93
332.498,47
436.006,38
50.000,00
62.361,01
150.000,00
75.294,22

425.909,06 425.909,06

425.909,06 425.909,06

192.883,15
233.025,91

192.883,15
233.025,91

400.000,00 400.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 8 - Despesa por funções, subfunções e programas conf. vínculo com recurso - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 09:58:58

Usuário: monica silva

(Página: 3 / 3)
Sistema CEGAM

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

25.752 Energia Elétrica 400.000,00 400.000,00

25.752.0063 PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS 400.000,00 400.000,00

26 Transporte 1.251.000,00 1.251.000,00

26.782 Transporte Rodoviário 1.251.000,00 1.251.000,00

26.782.0064 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESE 1.251.000,00 1.251.000,00

27 Desporto e Lazer 2.022.382,45 2.022.382,45

27.812 Desporto Comunitário 1.848.693,64 1.848.693,64

27.812.0074
27.813

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE

Lazer

1.848.693,64
173.688,81

1.848.693,64
173.688,81

27.813.0073 PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER 173.688,81 173.688,81

28 Encargos Especiais 683.329,20 683.329,20

28.843 Serviço da Divida Interna 683.329,20 683.329,20

28.843.0061 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 683.329,20 683.329,20

99 Reserva de Contingência 324.907,93 334.581,39 659.489,32

99.999 Reserva de Contingência 324.907,93 334.581,39 659.489,32

99.999.0045
99.999.0099

RESERVA DE CONTIGENCIA

PROGRAMA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES ESP
50.000,00

274.907,93
50.000,00

334.581,39 609.489,32

TOTAL GERAL... 40.996.056,83 53.031.452,19 94.027.509,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ; 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 9 - Demonstrativo da despesa por orgãos e funções - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:08:31

Usuário: monica silva

(Página: 1/1)
Sistema CEGAM

Orgão/Funções 01 02 04 06 08

10 12 13 15 16

18 20 23 25 26

27 28 99
TOTAL

01 - CÂMARA MUNICIPAL
3.339.548,09 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.339.548,09

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
0,00 1.901.340,41 16.547.650,50 2.688.756,08 4.699.571,36

19.494.595,63 32.990.010,00 1.334.857,75 1.236.824,68 1.469.329,90
401.020,17 2.481.894,42 425.909,06 400.000,00 1.251.000,00

2.022.382,45 683.329,20 659.489,32 0,00 0,00
90.687.960,93

TOTAIS...

Legenda das Funções:

01 Legislativa
02 Judiciária

04 Administração
06 Segurança Pública
08 Assistência Social

10 Saúde

12 Educação
13 Cultura

15 Urbanismo

16 Habitação
18 Gestão Ambiental

20 Agricultura
23 Comércio e Serviços
25 Energia
26 Transporte
27 Desporto e Lazer
28 Encargos Especiais
99 Reserva de Contingência

3.339.548,09
19.494.595,63

401.020,17
2.022.382,45

1.901.340.41
32.990.010,00
2.481.894.42
683.329,20

16.547.650,50
1.334.857,75
425.909,06
659.489,32

2.688.756,08
1.236.824,68
400.000,00

0,00

4.699.571,36
1.469.329,90
1.251.000,00

0,00
94.027.509,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Ficha)

Data: 17/12/2022 10;29;40

Usuário: monica silva

(Página: 1 / 8)
Sistema CECAM

Período Dezembro de 2023

Unidade 01.00.00 à 99.99.99

Unidade Func/Proq Cateo.Econ. Esoecificacão Ficha D.R. Dotação Atual Empenhado Reservado Saldo

01.00.00

01.01.00

01.0310001.1001

4.4.90.52.00

GAMARA MUNiCiPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 1 0.1.500.0000 21.000,00 0.00 0,00 21.000,00

01.0310001.1002 REFORMA, CONST. E AMPL.PRÉDiO DA CÂMARA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 0.1.500.0000 15.750,00 0,00 0,00 15.750,00

01.0310001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 3 0.1.500.0000 1.716.916,57 0,00 0,00 1.716.916,57

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4 0.1.500.0000 274.050,00 0,00 0,00 274.050,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5 0.1.500.0000 10.500,00 0,00 0,00 10.500,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 6 0.1.500.0000 5.250,00 0,00 0,00 5.250,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 7 0.1.500.0000 26.250,00 0,00 0,00 26.250,00

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAI 8 0.1.500.0000 47.250,00 0,00 0,00 47.250,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 9 0.1.500.0000 63.000,00 0,00 0,00 63.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10 0.1.500.0000 251.809,34 0,00 0,00 251.809,34

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 11 0.1.500.0000 47.250,00 0,00 0,00 47.250,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 12 0.1.500.0000 262,50 0,00 0,00 262,50

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 13 0.1.500.0000 435.604,36 0,00 0,00 435.604,36

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 14 0.1.500.0000 151.200,00 0,00 0,00 151.200,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 15 0.1.500.0000 50.561,28 0,00 0,00 50.561,28

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 16 0.1.500.0000 10.500,00 0,00 0,00 10.500,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 17 0.1.500.0000 6.300,00 0,00 0,00 6.300,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 18 0.1.500.0000 206.094,04 0,00 0,00 206.094,04

02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

02.01.00 GABINETE DO PREFEITO

04.1220058.1003 CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 19 0.1.500.0000 4.171,29 0,00 0,00 4.171,29

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 20 0.1.500.0000 4.171,26 0,00 0,00 4.171,26

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 21 0.1.500.0000 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

04.1220058.2003 GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 22 0.1.500.0000 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 23 0.1.500.0000 3.324,35 0,00 0,00 3.324,35

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 24 0.1.500.0000 5.734,41 0,00 0,00 5.734,41

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 25 0.1.500.0000 31.779,33 0,00 0,00 31.779,33

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMZU^ 26 0.1.500.0000 9.387,55 0,00 0,00 9.387,55

04.1220058.2004 GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 27 0.1.500.0000 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 28 0.1.500.0000 6.648,71 0,00 0,00 6.648,71

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 29 0.1.500.0000 7.306,27 0,00 0,00 7.306,27

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 30 0.1.500.0000 2.849,44 0,00 0,00 2.849,44

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 31 0.1.500.0000 11.468,83 0,00 0,00 11.468,83

04.1220058.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 32 0.1.500.0000 2.700.000,00 0,00 0,00 2.700.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 33 0.1.500.0000 32.000,00 0,00 0,00 32.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 34 '0.1.500.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 35 0.1.500.0000 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 36 0.1.500.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

04.1220058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 37 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 38 0.1.500.0000 20.682,24 0,00 0,00 20.682,24

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 39 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000.00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 40 0.1.500.0000 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 41 0.1.500.0000 284.903,95 0,00 0,00 284.903,95

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 42 0.1.500.0000 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 43 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

02.02.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

02.0620059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 44 0.1.500.0000 511.111,11 0,00 0,00 511.111,11

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45 0.1.500.0000 56.667,00 0,00 0,00 56.667,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 46 0.1.500.0000 269.283,23 0,00 0,00 269.283,23

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 47 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 48 0.1.500.0000 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 49 0.1.500.0000 13.200,00 0,00 0,00 13.200,00

02.0620059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 50 0.1.500.0000 3.242,02 0,00 0,00 3.242,02

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 51 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 52 0.1.500.0000 3.903,01 0,00 0,00 3.903,01

3.3.9Ò.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 53 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 54 0.1.500.0000 16.934,04 0,00 0,00 16.934,04

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 55 0.1.500.0000 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 56 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 57 0.1.500.0000 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 58 0.1.500.0000 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

02.03.00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

04.1240060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 59 0.1.500.0000 213.000,00 0,00 0,00 213.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60 0.1.500.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 61 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 62 0.1.500.0000 13.000,00 0,00 0,00 13.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 63 0.1.500.0000 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

04.1240060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 64 0.1.500.0000 3.991,65 0,00 0,00 3.991,65

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 65 0.1.500.0000 17.479,13 0,00 0,00 17.479,13

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 66 0.1.500.0000 5.487,47 0,00 0,00 5.487,47

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 67 0.1.500.0000 12.348,04 0,00 0,00 12.348,04

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 68 0.1.500.0000 25.148,38 0,00 0,00 25.148,38

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 69 0.1.500.0000 7.487,47 0,00 0,00 7.487,47



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Ficha)

DS ;s.

Data: 17/12/2022 10:29:40

Usuário: monica silva

(Página: 2/8)

Período Dezembro de 2023

Unidade 01.00.00 à 99.99.99

Unidade Func/Proa Catea.Econ. Esoecificacão Ficha D.R. Dotação fttcrat Empenhado Reservado Saldo

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 70 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

02.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO - SEMEG
04.1220061.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 71 0.1.500.0000 2.770.000,00 0,00 0,00 2.770.000.00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 72 0.1.500.0000 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 73 0.1.500.0000 78.000,00 0,00 0,00 78.000.00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 74 0.1.500.0000 101.000,00 0,00 0,00 101.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 75 0.1.500.0000 47.000,00 0,00 0,00 47.000,00

04.1220061.2109 GESTÃO DAS ATVÍDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 76 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 77 0.1.500.0000 68.794,04 0,00 0,00 68.794,04

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 76 0.1.500.0000 15.500,00 0,00 0,00 15.500,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 79 0.1.500.0000 64.000,00 0,00 0,00 64.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 80 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS'- 81 0.1.500.0000 1.513.647,46 0,00 0,00 1.513.647,46

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 82 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 83 0.1.500.0000 100,00 0,00 0,00 100,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 84 0.1.500.0000 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

04.1230061.2045 GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV. PASEP

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR 85 0.1.500.0000 800.000,00 0,00 0,00 800.000,00

04.1260065.2051 OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 86 0.1.500.0000 36.531,38 0,00 . 0,00 36.531,38

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO 87 0.1.500.0000 210.000,00 0,00 0,00 210.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 88 0.1.500.0000 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

28.8430061.2046 GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 89 0.1.500.0000 683.329,20 0,00 0,00 683.329.20

99.9990099.2999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESER 90 0.1.500.0000 274.907,93 0,00 0,00 274.907,93

02.22.00 SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM

04.1220077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 91 0.1.500.0000 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 92 0.1.500.0000 14.000,00 0,00 0,00 14.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 93 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 94 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 95 0.1.500.0000 16.779,97 0,00 0,00 16.779,97

20.1220077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADÉS ADMINISTRATIVAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 96 0.1.500.0000 2.479,13 0,00 0,00 2.479,13

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 97 0.1.500.0000 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 98 0.1.500.0000 2.479,13 0,00 0,00 2.479,13

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 99 0.1.500.0000 5.013,68 0,00 0,00 5.013,68

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -100 0.1.500.0000 582.991,29 0,00 0,00 582.991,29

4.4.90.52.00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN101 0.1.500.0000 72.713,18 0,00 0,00 72.713,18

20.6080078.2009 OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RURAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -102 0.1.500.0000 590.675,69 0,00 0,00 590.675,69

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN103 0.1.500.0000 84.382,24 0,00 0,00 84.382,24

20.6080079.2010 OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 104 0.1.500.0000 332.498,47 0,00 0,00 332.498,47

20.6080080.2011 GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 105 0.1.500.0000 186.006,38 0,00 0,00 186.006,38

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -106 0.1.500.0000 250.000,00 0,00 0,00 250.000.00

20.6080081.2012 GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÁVEL

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 107 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

20.6080082.2013 OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 108 0.1.500.0000 62.361,01 0,00 0,00 62.361,01

20.6080083.2014 GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 109 0.1.500.0000 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

20.6080113.2110 AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 110 0.1.500.0000 70.294,22 0,00 0,00 70.294,22

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN111 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

02.22.03 FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST.

18.5410110.2055 GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -112 0.1.500.0000 41.991,86 0,00 0,00 41.991,86

18.5410111.2056 GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -113 0.1.500.0000 264.766,00 0,00 0,00 264.766,00

18.5410112.2058 GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -114 0.1.500.0000 49.515,74 0,00 0,00 49.515,74

02.23.00 SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E SERV.PUBLICOS-SEMINF

04.1220062.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 115 0.1.500.0000 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 116 0.1.500.0000 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR117 0.1.500.0000 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 118 0.1.500.0000 223.333,30 0,00 0,00 223.333,30

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 119 0.1.500.0000 83.200,61 0,00 0,00 83.200,61

04.1220062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADÉS ADMINISTRATIVAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 120 0.1.500.0000 19.389,03 0,00 0,00 19.389,03

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 121 0.1.500.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM122 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -123 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -124 0.1.500.0000 900.000,00 0,00 0,00 900.000,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0125 0.1.500.0000 133.579,64 0,00 0,00 133.579,64

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 126 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN127 0.1.500.0000 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00

15.4510064.1005 ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 128 0.1.500.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -129 0.1.500.0000 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 130 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

15.4510069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 131 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 132 0.1.500.0000 65.000,00 0,00 0,00 65.000,00
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3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0M133 0.1.500.0000 5.000700—- 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -134 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -135 0.1.500.0000 200.000.00 0,00 0,00 200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 136 0.1.500.0000 85.647,73 0,00 0,00 85.647,73

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN137 0.1.500.0000 61.176.95 0,00 0,00 61.176,95

15.4520066.2048 GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEiAS MAIS LIMPO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 138 0.1.500.0000 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -139 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -140 0.1.500.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN141 0.1.500.0000 80.000.00 0,00 0,00 80.000,00

18.5420067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VERDE
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 142 0.1.500.0000 1.048,75 0,00 0,00 1.048,75

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 143 0.1.500.0000 20.974,96 0,00 0,00 20.974,96

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -144 0.1.500.0000 1.048,75 0,00 0,00 1.048,75

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -145 0.1.500.0000 11.186,64 0,00 0,00 11.186,64

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN146 0.1.500.0000 10.487,47 0,00 0,00 10.487,47

23.6950068.1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 147 0.1.500.0000 36.706,20 0,00 0,00 36.706,20

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -148 0.1.500.0000 4.470,78 0,00 0,00 4.470,78

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -149 0.1.500.0000 36.706,17 0,00 0,00 36.706,17

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 150 0.1.500.0000 115.000,00 0,00 0,00 115.000,00

25.7520063.2091 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CANDEIAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 151 0.1.500.0000 145.000,00 0,00 0,00 145.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -152 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -153 0.1.500.0000 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 154 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

26.7820064.1004 ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 155 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -156 0.1.500.0000 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 157 0.1.500.0000 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.. ECONÔMICO-SEMDES
13.1220070.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 158 0.1.500.0000 305.000,00 0,00 0,00 305.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 159 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR160 0.1.500.0000 20.804,84 0,00 0,00 20.804,84

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 161 0.1.500.0000 25.400,00 0,00 0,00 25.400,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 162 0.1.500.0000 24.300,00 0,00 0,00 24.300,00

13.1220070.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 163 0.1.500.0000 6.575,64 0,00 0,00 6.575,64

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 164 0.1.500.0000 64.000,00 0,00 0,00 64.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM165 0.1.500.0000 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -166 0.1.500.0000 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -167 0.1.500.0000 100.256,03 0,00 0,00 100.256,03

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 168 0.1.500.0000 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 169 0.1.500.0000 6.575,64 0,00 0,00 6.575,64

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO170 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 171 0.1.500.0000 57,48 0,00 0,00 57,48

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN172 0.1.500.0000 57.000,00 0,00 0,00 57.000,00

13.3920075.2040 GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 173 0.1.500.0000 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 174 0.1.500.0000 8.767,53 0,00 0,00 8.767,53

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM175 0.1.500.0000 4.383,76 0,00 0,00 4.383,76

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -176 0.1.500.0000 7.306,27 0,00 0,00 7.306,27

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -177 0.1.500.0000 58.450,20 0,00 0,00 58.450,20

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN178 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

02.24.01 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER - SUMC
13.3920071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 179 0.1.500.0000 3.653,14 0,00 0,00 3.653,14

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 180 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 181 0.1.500.0000 17.000,00 0,00 0,00 17.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM182 0.1.500.0000 2.191,88 0,00 0,00 2.191,88

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -183 0.1.500.0000 10.959,41 0,00 0,00 10.959,41

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -184 0.1.500.0000 93.520,33 0,00 0,00 93.520,33

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 185 0.1.500.0000 82.000,00 0,00 0,00 82.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN186 0.1.500.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

13.3920072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 187 0.1.500.0000 7.306,27 0,00 0,00 7.306,27

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 188 0.1.500.0000 8.767,53 0,00 0,00 8.767,53

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 189 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM190 0.1.500.0000 4.383,76 0,00 0,00 4.383,76

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -191 0.1.500.0000 8.976,62 0,00 0,00 8.976,62

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -192 0.1.500.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 193 0.1.500.0000 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN194 0.1.500.0000 48.221,42 0,00 0,00 48.221,42

27.8130073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 195 0.1.500.0000 7.306,27 0,00 0,00 7.306,27

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO • 196 0.1.500.0000 10.959,41 0,00 0,00 10.959,41

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 197 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM198 0.1.500.0000 4.383,76 0,00 0,00 4.383,76

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -199 0.1.500.0000 8.976,62 0,00 0,00 8.976,62

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -200 0.1.500.0000 73.062,75 0,00 0,00 73.062,75

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 201 0.1.500.0000 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN202 0.1.500.0000 48.000,00 0,00 0,00 48.000,00

02.24.02 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SUMES
27.8120074.1091 AQUIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ESPORTES

50.000,004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN203 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00

27.8120074.1092 REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPORTIVAS
75.000,003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 204 0.1.500.0000 75.000,00 0,00 0,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -205 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
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4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 206 0.1.500.0000 1.010.294.30 0,00 0,00 1.010.294,30

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN207 0.1.500.0000 25.391,43 0,00 0,00 25.391,43

27.8120074.1093 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 208 0.1.500.0000 50.520,00 0,00 0,00 50.520,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -209 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 210 0.1.500.0000 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

27.8120074.2112 OPEN SPORTS CANDEIAS

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 211 0.1.500.0000 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 212 0.1.500.0000 23.000,00 0,00 0,00 23.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM213 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -214 0.1.500.0000 26.000,00 0,00 0,00 26.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -215 0.1.500.0000 131.000,00 0,00 0,00 131.000,00

27.8120074.2113 VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 216 0.1.500.0000 45.900,00 0,00 0,00 45.900,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 217 0.1.500.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM218 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -219 0.1.500.0000 5.587,91 0,00 0,00 5.587,91

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -220 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

02.24.03 FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR

23.6950076.2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIMENTO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 221 0.1.500.0000 14.612,55 0,00 0,00 14.612,55

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 222 0.1.500.0000 14.612,55 0,00 0,00 14.612,55

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM223 0.1.500.0000 7.306,27 0,00 0,00 7.306,27

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -224 0.1.500.0000 14.612,55 0,00 0,00 14.612,55

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -225 0.1.500.0000 138.819,24 0,00 0,00 138.819,24

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN226 0.1.500.0000 43.062,75 0,00 0,00 43.062.75

02.25.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF

08.1220094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 227 0.1.500.0000 2.264.085,64 0,00 0,00 2.264.085,64

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 228 0.1.500.0000 370.000,00 0,00 0,00 370.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES .TR229 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 230 0.1.500.0000 208.000,00 0,00 0,00 208.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 231 0.1.500.0000 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

08.1220094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 232 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 233 0.1.500.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM234 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -235 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -236 0.1.500.0000 128.686,73 0,00 0,00 128.686,73

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0237 0.1.500.0000 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 238 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN239 0.1.500.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

08.2430094.2033 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESC.
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 240 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

08.2440094.2031 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 241 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 6.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -242 0.1.500.0000 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -243 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

08.2440094.2032 GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL • CMAS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -244 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -245 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

02.25.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FMAS

08.2410095.2021 MANUT. DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -246 0.1.500.0000 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -247 0.1.660.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 248 0.1.500.0000 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN249 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000.00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN250 0.1.660.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

08.2420096.2025 MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIÊNCIA

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -251 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -252 0.1.500.0000 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -253 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

08.2430095.2017 MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -254 0.1.660.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -255 0.1.500.0000 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -256 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 ÍO.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN257 0.1.660.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

08.2430095.2018 MANUT. DAS ATIV. - DO CRAS PROG.ATENDIM. lINDIV. FAM. •■PAIF
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -258 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -259 0.1.660.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

08.2430095.2019 MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHA/LAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -260 0.1.660.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

08.2430095.2020 MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -261 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN262 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN263 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN264 0.1.759.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

08.2430095.2022 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOLANTE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -265 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -266 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -267 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

08.2430095.2023 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 268 0.1.759.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -269 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN270 0.1.660.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

08.2430096.2024 MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCATIVAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 271 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -272 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -273 0.1.500.0000 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00
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08.2430096.2026 MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -274 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -275 0.1.660.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN276 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

08.2430097.2027 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉLIX
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 277 0.1.660.0000 28.595,18 0,00 0,00 28.595,18

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -278 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -279 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -280 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -281 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN282 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN283 0.1.660.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

08.2430098.2028 MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD-M

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN284 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN285 0.1.660.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

08.2430098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. ÍGD/SUAS

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 286 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 287 0.1.660.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 288 0.1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 289 0.1.500.0000 160.000,00 0,00 0,00 160.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 290 0.1.759.0000 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -291 0.1.660.0000 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -292 0.1.500.0000 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -293 0.1.660.0000 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 294 0.1.500.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 295 0.1.759.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN296 0.1.660.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

08.2440095.2104 MANUT. DAS ATIV.-CV. N°227/PGE/2020

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 297 0.2.701.0000 23.203,81 0,00 0,00 23.203,81

02.26.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO-SEMED
02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO-FME
12.1220100.2100 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 298 0.1.500.1001 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -299 0.1.500.1001 36.000,00 0,00 0,00 36.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS-DE TERCEIROS -300 0.1.500.1001 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN301 0.1.500.1001 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

12.1220100.2101 CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25%
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 302 0.1.500.1001 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 303 0.1.500.1001 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -304 0.1.500.1001 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 305 0.1.500.1001 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN306 0.1.500.1001 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

12.3060102.2080 GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAE
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 307 0.1.500.0000 10,00 0,00 0,00 10,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 308 0.1.500.0000 329.523,82 0,00 0,00 329.523,82

12.3060102.2081 GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR ■ PNAE
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 309 0.1.552.0000 10,00 0,00 0,00 10,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 310 0.1.552.0000 470.456,18 0,00 0,00 470.456,18

12.3610100.1009 CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25%
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 311 0.1.500.1001 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

12.3610100.2064 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN ADICIONAL 25%

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 312 0.1.500.1001 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

12.3610100.2065 GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 25%
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 313 0.1.500.1001 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -314 0.1.500.1001 1.800.000,00 0,00 0,00 1.800.000,00

12.3610100.2066 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25%
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 315 0.1.500.1001 750.000,00 0,00 0,00 750.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 316 0.1.500.1001 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR317 0.1.500.1001 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 318 0.1.500.1001 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 319 0.1.500.1001 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 320 0.1.500.1001 39.956,38 0,00 0,00 39.956,38

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 321 0.1.500.1001 300.010,00 0,00 0,00 300.010,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM322 0.1.500.1001 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -323 0.1.500.1001 72.000,00 0,00 0,00 72.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -324 0.1.500.1001 450.000,00 0,00 0,00 450.000.00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 325 0.1.500.1001 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 326 0.1.500.1001 1.450.000,00 0,00 0,00 1.450.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 327 0.1.500.1001 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0328 0.1.500.1001 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN329 0.1.500.1001 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

12.3610100.2114 FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 330 0.1.500.1001 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -331 0.1.500.1001 85.000,00 0,00 0,00 85.000,00

12.3610101.1011 CONST.AMPL.REF.de ESCOLAS - FUNDES-■ 30%

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 332 0.1.540.0000 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00

12.3610101.2071 GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDES 30%
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 333 0.1.540.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

12.3610101.2072 GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 334 0.1.540.0000 140.000,00 0,00 0,00 140.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 335 0.1.540.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR336 0.1.540.0000 130.000,00 0,00 0,00 130.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 337 0.1.540.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 338 0.1.540.0000 140.000,00 0,00 0,00 140.000.00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 339 0.1.540.0000 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -340 0.1.540.0000 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -341 0.1.540.0000 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

3.3.90.46.00 AUX í L10-ALIMENTAÇÃO 342 0.1.540.0000 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 343 0.1.540.0000 39.000,00 0,00 0,00 39.000,00
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3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 344 0.1.540.0000 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0345 0.1.540.0000 160.000,00 0,00 0,00 160.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN346 0.1.540.0000 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

12.3610101.2073 GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70%
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 347 0.1.540.1070 8.962.531,12 0,00 0,00 8.962.531,12

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 348 0.1.540.1070 1.878.480,00 0,00 0,00 1.878.480,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR349 0.1.540.1070 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

12.3610101.2074 GESTÃO DO PROG. PROAFiN REGULAR ■ FUNDEB 30%
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 350 0.1.540.0000 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00

12.3610101.2076 GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDEB 30%

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 351 0.1.540.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -352 0.1.540.0000 1.400.000,00 0,00 0,00 1.400.000,00

12.3610101.2118 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAMENTAL70%

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 353 0.1.540.1070 2.400.000,00 0,00 0,00 2.400.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 354 0.1.540.1070 521.520,00 0,00 0,00 521.520,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR355 0.1.540.1070 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

12.3610102.2083 GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 356 0.1.553.0000 115.571,65 0,00 0,00 115.571,65

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -357 0.1.553.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

12.3610102.2084 GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 358 0.1.550.0000 122.345,85 0,00 0,00 122.345,85

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -359 0.1.550.0000 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN360 0.1.550.0000 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

12.3610102.2085 GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 361 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

12.3650100.1009 CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25%
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 362 0.1.500.1001 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

12.3650100.2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25%
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 363 0.1.500.1001 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 364 0.1.500.1001 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -365 0.1.500.1001 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN366 0.1.500.1001 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

12.3650100.2060 GESTÃO DO PROGRAMA PROAFiN REGULAR - 25%
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 367 0.1.500.1001 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

12.3650100.2061 GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25%
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 368 0.1.500.1001 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

12.3650101.1011 CONST.AMPLREF.de ESCOLAS - FUNDEB-30%

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 369 0.1.540.0000 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

12.3650101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB - 30%
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 370 0.1.540.0000 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 371 0.1.540.0000 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR372 0.1.540.0000 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 373 0.1.540.0000 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 374 0.1.540.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 375 0.1.540.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -376 0.1.540.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -377 0.1.540.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 378 0.1.540.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 379 0.1.540.0000 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 380 0.1.540.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN381 0.1.540.0000 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

12.3650101.2069 GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 382 0.1.540.1070 1.950.000,00 0,00 0,00 1.950.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 383 0.1.540.1070 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR384 0.1.540.1070 423.735,00 0,00 0,00 423.735,00

12.3650101.2071 GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 30%
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 385 0.1.540.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

12.3650101.2119 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 70%
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E V7\NTAGENS FIXAS 386 0.1.540.1070 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 387 0.1.540.1070 108.650,00 0,00 0,00 108.650,00

3.1.90.94.00- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR388 0.1.540.1070 50.210,00 0,00 0,00 50.210,00

12.3660101.2077 GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 30%
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 389 0.1.540.0000 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 390 0.1.540.0000 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -391 0.1.540.0000 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00

12.3660101.2078 GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS • 70% ■ FUNDEB
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 392 0.1.540.1070 255.000,00 0,00 0,00 255.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 393 0.1.540.1070 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR394 0.1.540.1070 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

12.3670100.2067 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25%

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 395 0.1.500.1001 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -396 0.1.500.1001 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN397 0.1.500.1001 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

12.3670101.2079 GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 398 0.1.540.1070 235.000,00 0,00 0,00 235.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 399 0.1.540.1070 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR400 0.1.540.1070 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

12.3670101.2117 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 30%
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 401 0.1.540.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 402 0.1.540.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -403 0.1.540.0000 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

99.9990045.2086 RESERVA CONTIGÉNCIA
50.000,009.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESER404 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00

02.27.00 SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG. FUNDIARIA-SEMPH
04.1220108.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 405 0.1.500.0000 441.000,00 0,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 406 0.1.500.0000 37.000,00 0,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR407 0.1.500.0000 15.487,47 0,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 408 0.1.500.0000 40.000,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

441.000,00

37.000,00

15.487,47

40.000,00
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Sistema CEGAM

Dotação Atuai Empenhado Reservado Saldo
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 409 0.1.500.0000 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

04.1220108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 410 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 411 0.1.500.0000 18.919,30 0,00 0,00 18.919,30
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM412 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -413 0.1.500.0000 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -414 0.1.500.0000 36.000,00 0,00 0,00 36.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN415 0.1.500.0000 21.018,53 0,00 0,00 21.018,53

16.4820091.2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 416 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 417 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -418 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -419 0.1.500.0000 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN420 0.1.500.0000 13.983,30 0,00 0,00 13.983,30

16.4820091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 421 0.1.500.0000 9.072,00 0,00 0,00 9.072,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 422 0.1.500.0000 54.888,65 0,00 0,00 54.888,65

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -423 0.1.500.0000 36.000,00 0,00 0,00 36.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -424 0.1.500.0000 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN425 0.1.500.0000 13.983,30 0,00 0,00 13.983,30

02.27.01 FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS

16.4820092.2088 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MORAR MELHOR
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 426 0.1.500.0000 1.048,75 0,00 0,00 1.048,75

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 427 0.1.500.0000 59.429,04 0,00 0,00 59.429,04
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM428 0.1.500.0000 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -429 0.1.500.0000 10.487,47 0,00 0,00 10.487,47

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -430 0.1.500.0000 34.958,26 0,00 0,00 34.958,26

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN431 0.1.500.0000 17.479,13 0,00 0,00 17.479,13

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 432 0.1.500.0000 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

02.28.00 SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRÃNSITO-SEMSET
06.1810093.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 433 0.1.500.0000 2.244.000,00 0,00 0,00 2.244.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 434 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR435 0.1.500.0000 9.896,97 0,00 0,00 9.896,97

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 436 0.1.500.0000 130.000,00 0,00 0,00 130.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 437 0.1.500.0000 88.000,00 0,00 0,00 88.000,00

06.1810093.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 438 0.1.500.0000 18.265,69 0,00 0,00 18.265,69

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 439 0.1.500.0000 43.399,28 0,00 0,00 43.399,28

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM440 0.1.500.0000 10.959,41 0,00 0,00 10.959,41

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -441 0.1.500.0000 30.670,12 0,00 0,00 30.670,12

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -442 0.1.500.0000 37.992,64 0,00 0,00 37.992,64

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN443 0.1.500.0000 25.571,97 0,00 0,00 25.571,97

02.29.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA
02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
10.1220103.1093 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 444 0.1.500.1002 52.000,00 0,00 0,00 52.000,00

10.1220103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE - SEMUSA/FMS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 445 0.1.500.1002 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 446 0.1.500.1002 260.000,00 0,00 0,00 260.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0M447 0.1.500.1002 3.000,00 0,00 0,00 3.000.00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -448 0.1.500.1002 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -449 0.1.500.1002 385.000,00 0,00 0,00 385.000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 450 0.1.500.1002 95.000,00 0,00 0,00 95.000,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0451 0.1.500.1002 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN452 0.1.500.1002 19.534,72 0,00 0,00 19.534,72

10.1220103.2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 453 0.1.500.1002 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 454 0.1.500.1002 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM455 0.1.500.1002 16.000,00 0,00 0,00 16.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -456 0.1.500.1002 15.035,92 0,00 0,00 15.035,92

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -457 0.1.500.1002 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN458 0.1.500.1002 20.000,00 0,00 0,00 20.000.00

10.1220103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 459 0.1.500.1002 4.682.283,29 0,00 0,00 4.682.283,29

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 460 0.1.500.1002 1.480.000,00 0,00 0,00 1.480.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR461 0.1.500.1002 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 462 0.1.500.1002 685.502,13 0,00 0,00 685.502,13

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 463 0.1.500.1002 732.000,00 0,00 0,00 732.000,00

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 464 0.1.500.1002 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

10.3010105.2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÃRIA Ã SAÚDE
3.3.90.14.00 DIÁRIAS ^ CIVIL 465 0.1.600.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 466 0.1.600.0000 576.971,28 0,00 0,00 576.971,28

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0M467 0.1.600.0000 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -468 0.1.600.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -469 0.1.600.0000 550.000,00 0,00 0,00 550.000,00

10.3010105.2121 PISO DE ATENÇÃO BÃSICA EM SAÚDE - PAB
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 470 0.1.600.0000 3.584.144,20 0,00 0,00 3.584.144,20

10.3010105.2122 INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -ACS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 471 0.1.600.0000 1.469.552,00 0,00 0,00 1.469.552,00

10.3010105.2123 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÃRIA Ã SAÚDE-SAÚDE BUCAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 472 0.1.600.0000 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 473 0.1.600.0000 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -474 0.1.600.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -476 0.1.600.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

10.3010105.2124 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÃRIA Ã SAÚDE- COVID19
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 476 0.1.600.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -477 0.1.600.0000 6.491,88 0,00 0,00 6.491,88

10.3020106.1098 ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL
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Sistema CEGAM

Ficha D.R. Código Conta Receita Prevista

RECEITAS

1 0.1.500.0000

2 0.1.500.0000

3 0.1.500.0000

4 0.1.500.0000

5 0.1.500.0000

6 0.1.500.0000

7 0.1.500.0000

8 0.1.500.0000

9 0.1.500.0000

10 0.1.500.0000

11 0.1.500.0000

12 0.1.500.0000

13 0.1.500.0000

14 0.1.500.0000

15 0.1.500.0000

16 0.1.500.0000

17 0.1.500.0000

18 0.1.500.0000

19 0.1.500.0000

20 0.1.500.0000

21 0.1.500.0000

22 0.1.751.0000

23 0.1.540.1070

24 0.1.500.1002

25 0.1.500.1001

26 0.1.660.0000

27 0.1.569.0000

28 0.1.500.0000

30 0.1.500.0000

36 0.1.500.0000

37 0.1.500.0000

38 0.1.500.0000

39 0.1.500.0000

40 0.1.500.0000

41 0.1.500.0000

42 0.1.500.0000

43 0.1.600.0000

45 0.1.600.0000

46 0.1.659.0000

47 0.1.600.0000

48 0.1.600.0000

49 0.1.600.0000

50 0.1.600.0000

51 0.1.600.0000

52 0.1.600.0000

53 0.1.600.0000

54 0.1.600.0000

55 0.1.600.0000

56 0.1.600.0000

57 0.1.600.0000

58 0.1.600.0000

59 0.1.600.0000

60 0.1.600.0000

65 0.1.550.0000

68 0.1.552.0000

69 0.1.553.0000

72 0.1.569.0000

73 0.1.660.0000

74 0.1.660.0000

75 0.1.660.0000

76 0.1.660.0000

77 0.1.660.0000

78 0.1.660.0000

79 0.1.660.0000

80 0.1.660.0000

81 0.1.660.0000

82 0.1.660.0000

87 0.1.500.0000

88 0.1.500.0000

93 0.1.500.0000

94 0.1.500.0000

95 0.1.500.0000

96 0.1.500.0000

105 0.1.759.0000

1.1.1.2.50.0.1.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREdTãItETCRRITORIAL URBAN
1.1.1.2.50.0.2.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBAN

1.1.1.2.50.0.3.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBAN

1.1.1.2.50.0.4.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBAN
1.1.1.2.53.0.1.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEI
1.1.1.2.53.0.2.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEI
1.1.1.3.03.1.1.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PR

1.1.1.4.51.1.1.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - P
1.1.1.4.51.1.2.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - M
1.1.1.4.51.1.3.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - D
1.1.1.4.51.1.4.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - D
1.1.2.1.01.0.1.01 - TAXA DE LIO. PARA FUNC. DE ESTAB. COM., IND. E PREST. D
1.1.2.1.01.0.1.02 - TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL

1.1.2.1.01.0.1.06 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
1.1.2.1.01.0.1.07-T/\XA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÃRIA
1.1.2.1.01.0.2.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E J
1.1.2.1.01.0.3.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATI
1.1.2.1.04.0.4.00 - TM.A DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - DÍVIDA ATIV
1.1.2.2.01.0.1.01 - TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1.1.2.2.01.0.1.02 - TAXA DE CEMITÉRIO

1.1.2.2.01.0.1.03 - TAXA DE SERVIÇOS DE MANEJO DE RES. RESIDENCI. E NÃO RES
1.2.4.1.50.0.1.00-CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚ
1.3.2.1.01.0.1.01 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FUNDEB
1.3.2.1.01.0.1.02 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- SAÚDE
1.3.2.1.01.0.1.03 - REM. DEPÓSÍTOS BANCÁRIOS- ENSINO
1.3.2.1.01.0.1.04 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNAS
1.3.2.1.01.0.1.05 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNDE
1.3.2.1.01.0.1.06- REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - PREFEITURA
1.3.2.1.01.0.1.08 - REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - FMAS
1.7.1.1.51.1.1.01 - COTA-PARTE DO FPM- PROPRIO

1.7.1.1.51.2.1.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1%
1.7.1.1.51.3.1.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1 %
1.7.1.1.52.0.1.01 - COTA-PARTE DO ITR- PROPRIO

1.7.1.2.50.0.1.00 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE
1.7.1.2.51.0.1.00 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE
1.7.1.2.52.4.1.00 - COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCI
1.7.1.3.50.1.1.01 - PROMOÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA E INSUMOS - FARMACIA B
1.7.1.3.50.1.1.02 - PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAIJDE
1.7.1.3.50.1.1.03 - CVF - COVID 19 MEDIDA PROV. 1.062-SAPS
1.7.1.3.50.1.1.04- IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA A REDE CEGONHA
1.7.1.3.50.1.1.05 - CORONAVIRUS (COVID-19)- SAPS-ATENÇÃO BÁSICA
1.7.1.3.50.1.1.07 - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS
1.7.1.3.50.1.1.08 - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
1.7.1.3.50.1.1.09 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- DESEMPENHO
1.7.1.3.50.1.1.10- INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPACITAÇÃO PONDERADA
1.7.1.3.50.1.1.11 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃ
1.7.1.3.50.1.1.12 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE S
1.7.1.3.50.1.1.13-ATENÇÃO Ã SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC
1.7.1.3.50.1.1.14 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASS. H
1.7.1.3.50.1.1.15-CORONAVÍRUS (COVID-19)- SAPS
1.7.1.3.50.1.1.16 - INCENTIVO FINANC. AOS EST. DIST. FED. MUN. EXECUÇÃO AÇ
1.7.1.3.50.1.1.17-ASS. FINANC. COMPLEMENTAR AOS EST., DIST. FED. E MUN. P
1.7.1.3.50.1.1.18- INCENTIVO FINANC. AOS EST., DIST. FED. E MUN. PARA A VI
1.7.1.4.50.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÃRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
1.7.1.4.52.0.1.00-TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DEALIME
1.7.1.4.53.0.1.00-TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO
1.7.1.4.99.0.1.00-OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESE
1.7.1.6.50.0.1.01 - RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - PAEFI
1.7.1.6.50.0.1.02 - RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - MSE
1.7.1.6.50.0.1.03 - RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- EQUIPE VOLANTE
1.7.1.6.50.0.1.04 - RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- LANCHA
1.7.1.6.50.0.1.05 - RECEITA PISO BÁSICO FIXO

1.7.1.6.50.0.1.06 - RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- IGDBF
1.7.1.6.50.0.1.07 - RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- SUAS
1.7.1.6.50.0.1.08 - RECEITA PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA- CRIANÇA FELIZ- UNIÃ
1.7.1.6.50.0.1.09 - RECEITA ALTA COMPLEXIDADE- ABRIGO
1.7.1.6.50.0.1.10- RECEITA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE VINCUL
1.7.1.7.99.0.1.98 - OUTRAS TRANSFER. DA UNIÃO- LEI ALDIR BLANC
1.7.1.9.51.0.1.01 - ICMS- DESONERAÇÃO - LC. N" 87/96- PROPRIO
1.7.2.1.50.0.1.01 - COTA-PARTE DO ICMS- PROPRIO

1.7.2.1.51.0.1.01 - COTA-PARTE DO IPVA- PROPRIO

1.7.2.1.52.0.1.01 - COTA-PARTE DO IPI- MUNICÍPIOS - PROPRIO
1.7.2.1.53.0.1.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO EC
1.7.2.9.51.0.1.01 - TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Ã ASSISTÊNCIA SOCI

234

4

320

132

344

6,

1.667

1.996

42

84

51

891

56

17

18

17

18

769

771

823

70

119

35

12,

79

28.083

913

1.166

444

1.888

190.

458,

227,

1.114,

632.

6.

987

6

303

151

822

1.645

341

708

63

78

21

455

278

522

470

145

.

56

44

48

56

63

22

18

18

68

48

3

295

26.308

1.963

152

45

97

851,24
641,38
,771,27
312,69
593,32
984.01
470,95
550.78
.465,16
.949,68
.235,35
.563,17
.183,44
320,35
.717,32
.987,61
.721,77
.405,88
.860,17
261.79
.313,60
.112,74
.191,76
.008,10
135,95
.319,38
.962,47
.528,45
735,26
.065,56
.101,34
.383,49
.607,47
.399,85
.822,15
.896,72
.851,28
,983,75
.920,22
,329,20
.355,54
329,20
.801,70
900,85
.796,28
592,57
.776,92
1.870.64
.292,02
.482,11
.519,29
1.702,56
;.484,90
.345,85
.466,18
1.571.65
681,24
i.962,82
.304,42
1.101,94
.962,82
292.02
785,13

1.987,61
1.987,61
i.355,38
.101,94
1.356,98
1.639,46
1.074,85
1.100,28
;.352,85
1.187,79
.642,69



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001 -60 /cj'
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da receita - Exercício 2023

Ficha D.R. Código Conta

CA j\/

Data; 17/12/2022 10:17:26

Usuário: monica silva

(Página: 2/2)
Sistema CEGAM

Receita Prevista

106

107

108

109

111

113

114

115

146

147

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160

161

179

180

181

DEDUÇÕES

196

197

198

199

200

201

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

.759.0000

.759.0000

.759.0000

.759.0000

.540.1070

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.570.0000

.570.0000

.700.0000

.700.0000

.700.0000

.700.0000

.700.0000

.700.0000

.700.0000

.700.0000

.700.0000

.700.0000

.700.0000

.570.0000

.701.0000

.701.0000

.701.0000

1.7.2.9.51

1.7.2.9.51

1.7.2.9.51

1.7.2.9.51

1.7.5.1.50

1.9.2.3.99

1.9.9.9.99

1.9.9.9.99

2.4.1.4.51

2.4.1.4.51

2.4.1.4.99

2.4.1.4.99

2.4.1.4.99

2.4.1.4.99

2.4.1.4.99

2.4.1.4.99

2.4.1.4.99

2.4.1.4.99

2.4.1.4.99

2.4.1.4.99

2.4.1.4.99

2.4.1.4.99

2.4.2.2.54.

2.4.2.2.54,

2.4.2.2.54,

.0.1.02-

.0.1.03-

.0.1.04-

.0.1.05-

0.1.01 -

0.1.00-

2.1.01 ■

2.2.00 -

0.1.02-

0.1.04-

0.1.02-

0.1.03-

0.1.06-

0.1.07-

0.1.08-

0.1.09-

0.1.10-

0.1.12-

0.1.13-

0.1.14-

0.1.15-

0.1.16-

0.1.01 -

0.1.02-

0.1.03-

RECEITA PISO FIXO PSB- ESTADO

RECEITA PROGRAMA MAMAE CHEGUEI - ESTADO

RECEITA PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - ESTADO

PISO FIXO PSE- ESTADO

FUNDEB- PRINCIPAL

OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS- PRIMÁRIAS- PREFEITURA
OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA R
FNDE/CONST. QD. ESPORTES- PAC II

TRANF. DE. CONV. UNIÃO N° 202001216-4/FNDE-AQ. ÔNIBUS
OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N° 876641/2018/MD/CX PAV. AS

876183/2018/MD/CX PAV. DR

865340/2018/MD/CX CONSTR.

842962/2017/MD/CXAMPL. E

853502/2017/MD- INCRA- CO

842967/2017/MD- CONST. CA

842954/2017/MD- CONST. IL

OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N

OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N
OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N
OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N
OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N
OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N
OUT. T. CV.-TC N° 59561.000228/2017-43 INERAESTRUTURA

OUT. T. CV. TC N° 005795/2019/MD - TRANSFERENCIA DA UNI

OUT. T. CV. - TC. N° 865316/2018/MD/MD - TRANSE. UNIÃO
OUT. T. CV. TC N° 843162/2017/MD - PAV. EM PSD. DUPLA A

OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO CV N°897672/2020/MC -DESENV. A
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO- EITHA
RECUP. ESTR. ViCINAIS- CONV. 048/2014- DER- RO

TAPA BURACO AV. E RUAS - CONV. N" 126/2020/PJ/DER-RO

SUBTOTAL..,

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

1.7.1.1.51.1.1.02-COTA-PARTE DO EPM- FUNDEB

1.7.1.1.52.0.1.02- COTA- PARTE DO ITR- FUNDEB

1.7.2.1.50.0.1.02 - COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB

1.7.2.1.51.0.1.02 - COTA- PARTE DO IPVA- FUNDEB

1.7.2.1.52.0.1.02 - COTA- PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS- FUNDEB

1.7.1.1.51.1.1.03 - DEDUÇÃO EPM - FUNDEB ESTADUAL (AJUSTE)

20.253,45
7.595,04

31.646,01
45.570,26

24.924.126,12
620.261,81

8.943,58
10.339,59

25,32
25,32

2.531,68
189,88
126,58
25,32
75,95

632,92
5.696,02

25,32
759,50

5.696,28
75,95
18,99

6.329,20
1.898,76

75,95

105.727.626,96

-5.616.613,11
-88.921,49

-5.261.614,97
-392.620,06
-30.470,57

-309.877,74

SUBTOTAL...

TOTAL.

-11.700.117,94

94.027.509.02



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Data: 03/01/2023 12:00:03

Usuário: welita kassia

(Página: 1 /14)
Sistema CEGAM
Dotação TotalFicha Un.Orc. Função . Projeto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinariá Vinculada

CAMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

"* ORGAO: 01.00.00
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01.00

*** UNIDADE EXECUTORA : 01.01.00 . CAMARA MUNICIPAL DE CAN
1  .01.01 01.031.0001.1001; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
2 01.01 01.031.0001.1002 REFORMA, CONST. EAMPL.PRÉDIO DA CÂMARA ■
.3 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
. 4. 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
5 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
6 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
7 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
8 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
9 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
10 01.01 01.031.0001,2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL

01.01 01.031 0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
■12- 01.01 01.031.0001.?00t GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
13 01.01 01.031 OOn 2001 ■ GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL

- 14 = C1;t!-1 U1.03.1.11001:2001' GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
■  15 "01.0- ' O1.O31-OOOr:20O1 GESTÃO DAS atividades EM GERAI • "
'  i'6' Ol.Oi 01.Ó3^.-'i.'.':200l vGESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAi. . ■

•r,- 01.01 31.03i,dW;- .20rv GESTÃO'DAS ATIVIDADES EM GERAL . . ;
. 18 01.IL Cíl .03-; .00' •1.2001 gestão DAS. ATIVIDADES EM GERAL

SUBTOTAl DA UNIDADE L.i.ECUTORA

3UBTOTAL DA'UNIDADE ORÇAMENTARIA

SUBTOTAL DO ORGÂO

4.4.90.52.00 0.1.500.0000 21.000,00 0,00
4.4.90.51.00 0.1.500.0000 15.750,00 0,00
3.1.90.11.00 0.1.500.0000 1.716.916,57 0,00
3.1.90.13.00 0.1.500.0000 274.050,00 0,00
3.1.90.91.00 0.1.500.0000 10.500,00 0,00
3.1.90.92.00 0.1.500.0000 5.250,00 0,00
3.1.90.94.00 0.1.500:0000 26.250,00 0,00
3.3.90.08.00 0.1.500.0000 47.250,00 0,00
3.3.90.14.00 0.1.500.0000 63.000,00 0,00
3.3.90.30.00-: 0.1.500.0000 251.809,34 . ; 0,00
3.3.90.33.00 0.1.500.0000 47.250,00 0,00
3.3.90.36.00 0.1.500.0000 262,50 : 0,00
3.3.90.39.00 0.1.500.0000 435.604,36 - ' . 0,00
3;3.90;46.00 0.1.500.0000 151.200,00 • • 0,00
3.3.90.49.00 0.1.500.0000 50.561t28 0,00
3.3.90;91.00 0.1.500.0000 10.500,00 ■ ■ ■; 0,00-
3.3.90.92.00 ' 0.1.500.0000 6.300;00 •  0,00
3.3.90.93.00 .  0.1.500.0000 206.094,04 0,00

ts

3.339.548,09 0,00

3.339.548,09 0,00

3.339.548,09 0,00

21.
15.

1.716.
274.

10.
5

26.
47
63

251
47

435
151

50
■10

6
206

000,00
750,00
916,57
050,00
500,00
250,00
250,00

.250,00

.000,00

.809,34;

.250,00
262,50

.604,36

.200,00. ,
;561,28
.500,00
.300,00
094.04

3.339.548,09

3.339.548,09

3.339.548,09

*** ORGAO:
*** UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.01.00 GABINETE DO PREFEITO
*** UNIDADE EXECUTORA : 02.01.00 GABINETE DO PREFEITO

CONST. REF. E AMPLlAÇAO - GABINETE 3.3.1
CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE • 3.3.
CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE 4.4.
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3.
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3,
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 4.4

19 02.01 04.122.0058.1003
20 02.01 .  04.122.0058.1003
21 02.01 04.122.0058.1003
22 02.01 04.122.0058.2003
23 02.01 04.122.0058.2003
24 02.01 ,04.122.0058.2003
25 02.01 '04.122.0058.2003
26 02.01 04.122.0058.2003

9

27 02.01 04.122.0058.2004
28 02.01 04.122.0058.2004
29' 02.01 0*4.122.0058.2004
30 02.01 04.122.0058.2004
31 02.01 04.122.0058.2004
32 02.0,1 04.122.0058.2108
33 02.01 04.122.0058.2108

GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL 3.3
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL 3.3
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL 3.3
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL 3.3
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL 4.4
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1

0.30.00
90.39.00
90.51.00
90.14.00
90.30.00
90.36.00
90.39.00
,90.52.00
,90.14.00
.90.30.00
.90.36.00
.90.39.00
90.52.00

.90.11.00

.90.13.00

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

4.171,29
4.171.26

25.000,00
2.000,00
3.324,35
5.734,41

31.779,33
9.387,55
2.000,00
6.648,71
7.306.27
2.849,44

11.468,83
2.700.000,00

32.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-'(TA 4.171,29
'•.^\4.171,26
r2\000,00
"^1000,00
o3.324,35

^S.734,41
,C>j3Í .779,33

9.387,55
2.000,00
6.648,71
7.306,27
2.849,44

11.468,83
2.700.000,00

32.000,00
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Sistema CEGAM

Ficha Un.Orc. Função Projeto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. , Ordinária Vinculada Dotação Total

■ 34 02.01 04.122.0058.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARI .90.94.00 0.1.500.0000 100.000,00 0,00 100.000,00

.  35 02.01 04.122.0058:2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.46.00 0.1.500.0000 150.000,00 0,00 150.000,00

■  36 02.01 04.122.0058.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.49.00 0.1.500.0000 30.000,00 .-.0,00 30.000,00

• 37 02.01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00 0.1.500.0000 20.000,00 -.0,00 20.000,00

■ 38 02.01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00 0.1.500.0000 20.682,24 0,00 20.682:24

39 02.01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS' 3.3.90.33.00 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 20.000,00

• 40 02.01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00 0.1.500.0000 75.000,00 0,00 . 75.000,00

■  41 02.01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00 0.1.500.0000 284.903,95 0,00- 284.903,95

42 02:01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.92.00 0.1.500.0000 22.000,00 0,00 22.000,00

43 02.01 04.122.0058.2109 GEStÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 ■ 50.000,00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA 3.620.427,63 0,00 3.620.427,63

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTAPÍA

■: **-* UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.02100
*** UNIDADE EXECUTORA :.02:02.00 ~ '
44 02.02 • 02.062.0059.2108
45. Ü2.02 . , 02.062.0059.2108

. 46- 02.02 .. 62.062.0059.2108
■47 02.02 ?02.062.0059,2108
48 • 62.02 02.062.0059,2108
49 32.02 "62.062.0059.2108
50 02.02 02.062.0059.2109
51 02.02 . 02.062.0059.2109
52 02.02 , 02.062.0059.2109

í 53' -02.02 02.062.0059.2109
54 02.02 02.062.0059.2109
55 02.02 02.062.0059.2109
56 02.02 02.062.0059.2109
57 02.02 02.062.0059(2109
58 02.02 02.062.0059.2109

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM'

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENGAÍR1.90.11.00
ASSEGURAR Â remuneração; BENEFÍCíÓS E ENCARI .90.13.00
ASSEGURARA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENCAR1.90.91.00 -
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.94.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.46.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC4K3.90.49.Ó0 •
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00
GESTÃO DAS ATVIDADESADMINISTRATIVAS .■ 3.3.90.30.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.91.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.6.90.91.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

1  • . 1

■  . : :
3.620.427,63 ' ' i '

1  . . 1 • í .  0.00 • 3.620.427:63

0.1.500.0000 5Í'1.111,11 ' ■' ' o",oo ■ 511.'lli,-it:-
0.1.500.^0000 " ' 56.667,00 ' ; o,òot. ;;'56.667,ÒaíS
0.1.500.0000 . 269.283,23 -  ' " ■ ■.■0,00-.. , 269.283,23; •:
0.1.50Ò.0000. 15.000,00 •  • d',00" 15.000,00-;
0.1.500.0000 22.000,00 ■ , . 0,00 22.000,0Ch;
0.1.50Ü.0000 13.200,00 '  ■' 0,00 13.200,00 •
0.1.500.0000 3.242,02 0,00 3.242,02-ir
0.1.500:0000 5.000,00 0,00 5.ooo,oo:l.
0.1.500.0000 3.903,01 '  0,00 .■ 3.903;01::'
0.1.500.0000 5.000,00 0,00 5.000,00
0.1.500:0000 16.934,04 0,00 16.934,04
0.1.500:0000 500.000,00 0,00 500.000,00
0.1.500.0000 5.000,00 0,00 5.000,00
0.1.500.0000 25.000,00 0,00 25.000,00
0.1.500.0000 450.000,00 0,00 450.000,00

1.901.340,41 Ó,00 1.901.340,41

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA 1.901.340,41 0,00

*** UNIDADE
*** UNIDADE

ORÇAMENTARIA: 02.03.00 CONTROLADORIA GERAL
EXECUTORA : 02.03.00 CONTROLADORIA ÇERAL

59 02.03 04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
60 02.03 04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
61 02.03 04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
62 02.03 04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
63 02.03 04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
64 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
65 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
66 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

DO município - CGM
DO município - CGM
ENCARI .90.11.00
ENCARI .90.13.00
ENCARI .90.94.00
ENCAR3.90.46.00
ENCAR3.90.49.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

213.000,00
30.000,00

5.000,00
13.000,00

8.000,00
3.991,65

17.479,13
5.487,47

%
1.901.340,41

213.000,00'
30.000,00

5.000,00
13.000,00

8.000,00
3.991,65

17.479,13
5.487,47
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Sistema CEGAM

Ficha Un.Orc. Função Projeto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária Vinculada Dotação Total

67 02:03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00
68 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
69 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.00
70 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

12.348,04

25.148,38

7.487,47

50.000,00

390.942,14

0,00-

0,00

0,00-

0,00

0,00

12.348,04
25.148,38
7.487,47

50.000,00

390.942,14

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA 390.942,14 0,00 390.942,14

*** UNIDADE
UNIDADE

71 02.21

72 02.21

73 02.21 -

74 02.21 '

75 02.21

76 02.21

77 02.21

78 02.Í1

79 -02.21

80 -.02.21

81' 02.21

82 ■ 02.21

83 02.21

■  84 02.21

85 02.21,

86 -02.21

' 87 02.21

88 02.21

89 02.21

90 02.21

ORÇAMENTARIA: 02.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO
EXECUTORA : 02.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO
04.122.0061.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENGAR1.90.11.00
04.122.0061.2108' ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.13.00
-04'.122.0061,2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.94.00
04.122-.0061.2108 -ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3:90.46.00
04.122.0061.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ÇNCAiR3:90.49.00
-04.i22.0Õ6l:2T09 'GESTÃO DASAtVIDADÈSADMINTSTRATIVAS. " ' ' 3.3.90.14.00
04.122.006r.iTC9. GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS ' 3.3.90.3Ò.00,
Ti4r122.0061.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3:90.33.00

■  :v-;422.006r.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS» ' 3.3:90.35.00 -
fj4.l22.0081,'2.109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00
04,122.0061.21.09 GESTÃO DAS" ATVIDADES'ADMINISTRATIVAS • > 3.3.90.39.00
04.122.0061.2109 GESTÃO DAS'ATVIDADES ADMINISTRATIVAS - • 3.3..90.92.00
04.122.00612109 GESTÃO DAS AWIDADES ADMINISTRATIVAS - - 3.3.90.93.00
04;122.0061.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS, . . 4.4.90.52.00
O4.T23.0O6r.2O45' GERENC. DO PROG. DE.FORM. DO PAT. DO SERV. PA3.3.90.47.00

. 04.126.0065.2051 OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAT.3.90.30.00 . - ■ -■
04.126.0065.2051 OPERACIONALI27\ÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAJ.3.90.40.00
04.126.0065.2051 OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMA?".4.90.52.0a
28.843.0061.2046 GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA 4.6.90.71.00
99.999.0099.2999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ 9.9.99.99.00

-SEMEG
-SEMEG

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

*** UNIDADE
UNIDADE

SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-IORÇAMENTARIA: 02.22.00
EXECUTORA : 02.22.00 SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO Al

91 02.22 04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.il.00
92 02.22 04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.13.00
93 02.22 04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.94.00
94 02.22 04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.46.00
95 02.22 04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.49.00
96 Õ2.22 20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00
97 02.22 20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00
98 02.22 20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00
99 02.22 20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00

0.1.500.0000 2.770.000,00 0,00
0.1.500.0000 150.000,00 0,00
0.1.500.0000 -78:000,00 0,00:
0.1.500.0000 101.000,00 ■ 0,00
0.1,500.0000 . ■ . 47.000i00.. „ 0,00

■ o'..í.50qToooo o.õõòícõ^ - . 0,00
o.i.50o-:oooo 68.794,04 ■" . - 0,00 ■
0.1.5G0.0000 - . ■  "15:500,00 . • .  -. o.-õo
0.1.500.0000 ■  64.G00;00 - ■ ■  - . . .0,00
0.1.500:0000 50.000,00 :  0,00
0.1.500.0000 ■ . 1.51.3.647,46 0,00'-
0.1.500":0000 - -- 50.000;00 • 0^00
0.1.500.0000- 100,00'^ . . '0,00
0.1.500.0000 •' 25.000,00 . - oroo
■0.1.500:0000 800.000,00 • s  0,00
0.1.500.0000 36.531,38 -• . • 0,00
0.1.500.0000 5.000,00 0,00
0.1.500.0000 25.000,00 0,00
0.1.500.0000 683.329,20 OtOO
0.1.500.0000 4.907,93 0,00

6.492.810,01 0,00

6.492.810,01 0,00

;-SEMAM
;-SEMAM

0.1.500.0000 1.000.000,00 0,00
0.1.500.0000 14.000,00 0,00
0.1.500.0000 15.000,00 0,00
0.1.500.0000 5.000,00 0,00
0.1.500.0000 16.779,97 0,00
0.1.500.0000 2.479,13 0,00
0.1.500.0000 35.000,00 0,00
0.1.500.0000 2.479,13 0,00
0.1.500.0000 5.013,68 0,00

2.770.000
150.000

78.000
101.000

4'7.'000
5.00Ó:

-68.79,4,
.  ■15.500
• 64.000,
.  50.000

1.51.3Í647
'  50:000
í . 100

.. 25.000
- 800.000

36.53'1
5.000

25.000
683.329

4.907

,00 ?■ V
,00 '
00 .

-,oíí;^;-
,04^ •

os,-'-"-'.'-

,005i>:-
oò" -í ■

;38.^. -
00

,00:
,20
,93

6.492.810,01

492.810,01

00.000,00
14.000,00
15.000,00

5.000,00
16.779,97

2.479,13
35.000,00
2.479,13
5.013,68
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Sistema CEGAM

Ficha Un.Orc. Função Projeto/Atividade/Opér. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinarla

100

101

102

•103

104

105

106

107

108

109

110

111

02.22

02.22

02.22

02.22

02.22

02.22

02.22

02.22

02.22

02.22

02.22 ._

02.22'^

20.122,

20.122.

20:608.

20.608.

20.608.

20.608.

20.608.

■20.608.
20.608.
20.608.
20.608.
20.608.

0077.2109
0077.2109
0078.2009
0078.2009
0079.2010
0080.2011
0080.2011
0081.2012
0082:2013
0083.2014
0113.2110
0113.2110

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RURA3.3.90.39.00
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RURA4.4.90.52.00
OPERAGION. DO PROGRAMA GANEPHORA CANDEIAS3.3.90.32.00
GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL 3.3.90.32.00
GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL 3.3.90.39.00
GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÁVEL 3.3.90.32.00
OPRAGIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE 3.3.90.32.00
GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE 3.3.90.32.00
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRIGULTURA FAMILI3.3.90.32.00
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRIGULTURA FAMILI4.4.90.52.00

0.1.500.
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500.

0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000

.SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

UNIDADE EXECUTORA : 02.22.03
1.1.'2 • • 02-.22'; .. .18.541.0110.2055

-.•i13-02:22 .18:541.0111.2056.
i;i4:-02-ar • • •:i.8.a41.0112.2058

FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST.
GESTÃO DQ PROGRAMA EDUGAR.PARA.P.RESEBVAR3.3.90.39.00
GESTÃO DO PROGRÁMA EGOGÁNDEIAS • 3.3.90.36.Õ0
GESTÃO DO PROGRAMA RLÁNTE A VIDA '. - 3.3.80.39.00

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

582.991,29
72.713,18

590.675,69
84.382,24

332.498,47
186.006,38
250.000,00
50.000,00
62.361,01

150.000,00
70.294,22

5.000,00

Vinculada

•sup-TQTAL DA,Unidade executora

3.532.674,39

.  .41.99186.:
■264:766:00 .

4.9.515,74' ,

356.273,60 .

0,00
.0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00.
0,00
0,00

0,00

0,00
'0,00-
0,00-

Dotação Total

582.991,29
72.713,18

590.675,69
84.382,24

332.498,47
186.006,38
250.000,00

50.000,00
62.361,01 ,

150.000,00. :à
70.294;22-;Í;
õ.Qonoéí^'

0,00

3832.614:0'L'-:);-

•■ " 4"í.991r^El;
.264-.7.6ô,^-.í'

49.515,7??'''■

.  3£€.?Li3,6'íiíl

SUSTOTAL DADNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.888.947,99 0,00, 3.8SSâC-7l2r.5í

UNIDADE
"♦1*.'UNIDADJ5
115 02.23 •■'' ■

. 116 02.23 ■ .
117 02.23

. 118 02.23
119 02.23
120 02.23"
121 02.23
122 02.23
123 02.23
124 02.23
125 02.23
126 02.23
127 02.23
128 02.23
129 02.23
130 02.23
131 02.23
132 02.23
133 02.23
134 02.23
135 02.23
136 02.23 .
137 02.23

ORÇAMENTARIA: 02.23.00- - SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E
EXECUTORA : 02.23.00 : SECRET. WIUN. DE INFR.URBAN. E
04.-122.006'2'.21i08 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENGAIRI'.
04.122:0062.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ÈNGAR1
04.122.9062.2108. ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E'ÊNGAR1
04.122.0062.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAK3
04.122.0062.2108, ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3
04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTFtATIVAS 4.4.
15.451.0064.1005 ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VI/B.3
15.451.0064.1005 ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VI/B.3
15.451.0064.1005 ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VI/4.4.
15.451.0069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3
15.451.0069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3.
15.451.0069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3
15.451.0069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3
15.451.0069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3
15.451.0069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 4.4
15.451.0069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 4.4

SERV.PUBLieOS-SEMINF
SERV.PUBLICOS-SEMINF
mi 1.00
.90.13.00
.90.94.00
,80.46.00 ■'
.90.49.00
.90.14.00
.90.30.00
.90.33.00
.90.36.00
90.39.00

.90.92.00

.90.93.00

.90.52.00

.90.30.00

.90.39.00

.90.51.00

.90.14.00

.90.30.00

.90.33.00

.90.36.00

.90.39.00

.90.51.00

.90.52.00

o.i.50o;oooo 3.000.000,00 0,00
0.1.500.0000 150.000,00 ■ 0,00
0.1.500.0000 70.000',00 0,00
0.1.500.0000 223.333,30 ; 0,00
0.1.500.0000 83.200,61 •  0,00
0.1.500.0000 ■  19.389,03 0,00
0.1.500.0000 100.000,00 0,00
0.1.500.0000 10.000,00 0,00
0.1.500.0000 5.000,00 0,00
0.1.500.0000 900.000,00 0,00
0.1.500.0000 133.579,64 0,00
0.1.500.0000 50.000,00 0,00
0.1.500.0000 75.000,00 0,00
0.1.500.0000 100.000,00 0,00
0.1.500.0000 400.000,00 0,00
0.1.500.0000 50.000,00 0,00
0.1.500.0000 5.000,00 0,00
0.1.500.0000 65.000,00 0,00
0.1.500.0000 5.000,00 0,00
0.1.500.0000 5.000,00 0,00
0.1.500.0000 200.000,00 0,00
0.1.500.0000 85.647,73 0,00
0.1.500.0000 61.176,95 0,00

CA.W>q/-,

ilOQÜldOO'
150.000

70.000
223:333
83.200
19.389

100.000,
10.000,

5.000.
^JOO.OOO.
>•{33.579,
c/50.000,
'^/ 75.000,

^0/ 100.000,
400.000,

50.000,
5.000,

65.000,
5.000.
5.000.

200.000,
85.647.
61.176.

'(OQ.-
,0Ô
00
,30
i61
03
00
00
00
00
64
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
73
95



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercido 2023

Data; 03/01/2023 12:00:03

Usuário: wellta kassia

(Página: 5/-14)
Sistema CEGAM

Ficha Un.Orc. Função Projeto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinarla Vinculada Dotação Total

138 02.23 15.452.0066.2048 GESTÃO ADM. DO PROG: CANDEIAS MAIS LIMPO 3.3.90.30.00 0.1.500.0000 75.000,00 0,00 , 75.000,00

139 02.23 ■15.452.0066.2048 GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO 3.3.90.36.00 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 5.000,00.-.
140 02.23 15.452.0066.2048 GESTÃO ADM. DO PROG.'CANDEIAS MAIS LIMPO 3.3.90.39.00 0.1.500.0000 100.000,00 0,00 ■ • . : 100.000,00

•  141 02:23 15.452.0066.2048 GESTÃO ADM. DO PROG: CANDEIAS MAIS LIMPO 4.4.90.52.00 0.1.500.0000 . 80.000,00 0,00' 80.000,00
142 02.23 18.542.0067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER3.3.90.14.00 0.1.500.0000 • 1.048,75 0,00 1.048,75
143 02.23 18.542.0067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE.VER3.3.90.30.00 0.1.500.0000 20.974,96 0,00 :■ 20.974,96 .
144 02.23 18.542.0067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER3.3.90.36.00 0.1.500.0000 1.048,75 0,00 1.048,75

■  145 02.23 18.542.0067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER3.3.90.39.00 0.1.500.0000 11.186,64 0,00 11.186,64
146 02.23 18.542.0067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER4.4.90.52.00 0.1.500.0000 10.487,47 0,00 10.487,47
147 02.23 23.695.0068.1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS 3.3.90.30.00 .  0.1.500.0000 36.706,20 0,00 36.706,20 -
148 02.23 23.695.0068.1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS 3.3.90.36.00 0.1.500.0000 4.470,78 0,00 4.470,78
149 02.23 23.695.0068.1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS 3.3.90.39.00 0.1.500.0000 36.706,17 0,00 36.706,-i;'-
150 02.23 23.695.0068.1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS 4.4.90.51.00 0.1.500:0000 115.000,00 ,0,00 ■115.000,00: .,■
151 02.23 V 25.752.0063.2091 GESTÃO OPERACIONAL DO'PROGRAMA- ILUMINA CAI«.3.90.30,00 0.1.500.0000 ->145.000,00 0,00 ■ "T •145.000ifGi«■

"  152 02.23 25.752.0063.2091 GÈSTÃO OPERACIONAL-DO PROGRAMA ILUMINA CAKB.3.90.36.'00 - 0.1.500.0000 5.000,00 -  • 0,00 5.000.00 C . "
" 153 02.23 - 25!752.0063i2091 GESTÃO OPERACIONAL BO ÇROGRAMA ILUMINA -CAtíB.3.90.39.00 ■ 0.1.500.0000/ . . ■ 200-.000,00- ■ '  ' . . 0,00- '• . .. •  - -• -iZOOiOOO.CCSÕ
.-..."154 Q2-.2-3 25.'752.0063.2091 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CAM.4.90.51.00 •  .■0.:1,500:0000 ■ 50:000,00 ... •  0:00.'. • ■ ■ ■ ^ -  50.ooo,oqSji''

155 •62.23' .. .26.7826064.1004. ABERTURA, CONSERVt EvMANUTÉNÇÃO DE E3TRAD/BB3.90.30.0b " -- -  ■0>r5GO6ÓÒ&"-.'-- s. .  5060060 .  : ..'.^-.OvbOrV-v -  ■ • 60.00Q;èS'-v?'
•7T 156 62.23 26.782.0064.1004 ABERTURA, CÒNSERVTt MANUTENÇÃO DE ESTRADieE3'.90.39.00 o.i.íoroóoo ■ 1.200.000;Ò6:''- .  - .oimíT-'-'' - >' .. •1.200.00060'-'
':,157 .'02.23 ■ '.26.782.0064:1004 ABERTURA-, CONSERV. E.MANUTENÇÃÒ DE.ESTRADAS4.90.51.00 -  0.1.500.6000 . . •1.000,00.. . ;  V ,. Ojoo, ,'v;. ...... .. . 1.000,00;

.. . SUBTOTAL DA UNIDADE.ÊXECUTORA-, ..'. ' -at . 7.944.956:98 .. ■  : ' Ó.QO.' ,' .J v\X944.95'i;:i3i:.:>

SUBTOTAL DA UNIDADÈ-ORÇAMENTÂRIA 7.944.956,98 ■ -0,00 7.944.956;98:>-ã:

***.UNIDADE
*** UNIDADE
158 .02.24 ■
159 02.24
160 02.24
161 02.24
162 02.24
163 02.24
.164 02.24
165 02.24
166 02.24
167 02.24
168 02.24
169 02.24
170 02.24
171 02.24
172 02.24
173 02.24
174 02.24
175 02.24
176 02.24
177 02.24
178 02.24

ORÇAMENTARIA: 02.24.00 ►: •SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.:
EXECUTORA : 02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. I
13.122'.0070.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.il,

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO,"BENEFÍCIQS E ENCAR1.90.13.
ASSEGURAR-A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.94.
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.46.
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.49,

13.122.0070.2108
13.122.0070.2108.
13.122.0070.2108
13.122.0070.2108

ECONOMICO-SEMDES
ECONÔMICO-SEMDES

13.122.0070.2109
13.122.0070.2109
13.122.0070.2109
13.122.0070.2109
13.122.0070:2109
13.122.0070.2109
13.122.0070.2109
13.122.0070.2109
13.122.0070.2109
13.122.0070.2109
13.392.0075.2040
13.392.0075.2040
13.392.0075.2040
13.392.0075.2040
13.392.0075.2040
13.392.0075.2040

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS . 3.3.90.48
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.91
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.92
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS 3.3.90.14
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS 3.3.90.30
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS 3.3.90.33
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS 3.3.90.36
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS 3.3.90.39
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS 4.4.90.52

00'
00
00
00
00
00
00
00
.00
.00
,00
,00
,00
.00
00

.00
00
.00
.00
00
.00

0.1.500.0000
0.1.5Q0.0Ó00
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500-:0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

305.000,00
5Q.000,00
20.804,84
25.400,00
24.300,00
6.575,64

64.000,00
8.000,00

80.000,00
100.256,03

2.000,00
6.575,64

20.000,00
57,48

57.000,00
8.000,00
8.767,53
4.383,76
7.306,27

58.450,20
20.000,00

0,00
9,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

"■J'- TI

305.000
50.000
20.804
25.400
24.300
6.575

64.000
8.000

80.000
100.256

2.000
6.575

20.000
57

57.000
8.000
8.767
4.383
7.306

58.450
20.000

,00 ■
00

,84
,00
,00
64
,00
,00
00

,03
,00
,64
,00
,48
,00
,00
,53
,76
,27
,20
,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercido 2023

Data: 03/01/2023 12:00:03

Usuário: welita kassia

(Página:.6/14)
Sistema CEGAM

Ficha Un.Orc. Função Projeto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinarla Vinculada Dotação Total

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

s>

*** UNIDADE
179 02.24

180 02.24

181 02.24

182 02.24

183 02.24

184 02.24

185 02.24

186 02.24 ,

187 02.24

188 02.24

189 02.24

190 02.24

191'- 02.24

192 02.24

r '193 '02.24 ,

194 02.24

.  195:.= 02.24

"  19é 02.24
19.71 ■•,02.24

■  198"-.02.24
-  199'-02.24 .
*200. 02.24 "

.  201 02.24
202, 02.24

EXECUTORA : 02.24.01
13.392.0071.2038 GESTÃO
13.392.0071.2038
13.392.0071.2038.
13.392.0071.2038
13.392.0071.2038
13.392.0071.2038
13.392.0071.2038
13.392.0071.2038
13.392.0072.2039
13.392.0072.2039
13.392.0072.2039
13.392.0072.2039
13.392.0072.2039
13.392.0072.2039'-" GESTÃO
.13.392.0072.2039'^ESTÃO
13.392.0072.2'039" GESTÃO
27.813.0073.2042 GESTÃO
27.813.0073.2042
27.813.0073.-2C42
27.813.0073.2042
27.813.0073:2042
27.813.0073.2042
27.813.0073.2042
27.813.0073.'2042'

GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO

GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL
ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA 3.
ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA 3.
ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA 3.:
ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA 3.:
ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA 3.:
ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA 3.:
ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA 4..
ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA4..
ADMIN. CULTURA E ARTE 3.:
ADMIN. CULTURA E ARTE 3.:
ADMIN. CULTURA E ARTE 3.
ADMIN. CULTURA E ARTE : 3.
ADMIN. CULTURA E ARTE ' ■ ' 3
ADMIN.GULTURAEARTE 3.
ADMIN. CULTURA E ARTE . '-A.
ADMIN.GULTURAEARTE Ã'.
ADMIN. DO'RROGRAM.A.PONTO DE tAZER- 3.
ADMIN, DO PROGRAMA PONTO.DE IÍAZER 3,
ADMIN." DO.PROGRAMA PONTO DE.LAZER 3.
ADMÍN..DO PROGRAMA PONTO DÉ. LAZER 3
ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER ' 3
ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 3
ADMIN..DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 4
ADMIN. DO PROGRAMf PONTO DE LAZER 4

DE CULT. E LAZER - SUMC
3.90.14.00 0.1.500.0000
3.90.30.00 0,1.500.0000
3.90.32.00 0.1.500.0000
3.90.33.00 0.1.500.0000
3.90.36.00 0.1.500.0000
3.90.39.00 0.1.500.0000
4.90.51.00 0.1.500.0000
4.90.52.00 0.1.500.0000
3.90.14.00 0.1.500.0000
3.90.30.00 0.1.500.0000
3.90.32.00 ' 0.1.500.0000
3.90.33.00' 0.1.500.0000
3.90.36.00 ^ ,• • -,0.1:500.0000 -
3,90'.39.00. , ' -0.1.500.0000 ,
.4.9Ò'84:0Ó~. 7-'---i.o:i.500'.0000-'
r4.90.'52.GO' " ' " 0:1.500:0000 .
3.90.14.00' 0.1.500.0000
,3.90.-30:Ò0 .0.1.500.0000- .
3.90.32.00,. 0.1.500.0000.,1^
.3.90.33.00. ■ 0.1.5Q0-.t)000
.3.90.36.00 . , 0.1.500,0000,
.3.'90.39.00 0.1.500.0000.",7..
.4.90.51.00 " 0.1.500,0000
.4.90:52.00 0.1.500.0000. '

SÜBTOTAL-DA UNIDADE EXECUTORA

*** UNIDADE
203 02.24
204 02.24
205 02.24
206 02.24
207 02.24
208 02.24
209 02.24
210 02.24
211 02.24
212 02.24
213 02.24
214 02.24
215 02.24
216 02.24
217 02.24
218 02.24
219 02.24
220 02.24

EXECUTORA : 02.24.02 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
27.812.0074.1091 AQUIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO,ESPORTB.4.90

REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOra.3.90
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOF3.3.90
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOR.4.90
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOf4.4.90
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID/13.3.90
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDA3.3.90
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDAt.4.90

27.812.0074.1092
27.812.0074.1092
27.812.0074.1092
27.812.0074.1092
27.812.0074.1093
27.812.0074.1093
27:812.0074.1093
27.812.0074.2112
27.812.0074.2112
27.812.0074.2112
27.812.0074.2112
27.812.0074.2112
27.812.0074.2113
27.812.0074.2113
27.812.0074.2113
27.812.0074.2113
27.812.0074.2113

OPEN SPORTS CANDEIAS
OPEN SPORTS CANDEIAS
OPEN SPORTS CANDEIAS
OPEN SPORTS CANDEIAS
OPEN SPORTS CANDEIAS
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90,
3.3.90,
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

ESPORTES
52.00-
30.00
.39.00
.51.00
52.00

.30.00

.39.00
51.00
.14.00
30.00
.33.00
.36.00
1.39.00
.30.00
.32.00
.33.00
,36.00
.39.00

SUMES
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500,
0.1.500.
0.1.500.
0.1.500,
0.1.500,
0.1.500,
0.1.500,
0.1.500,
0.1.500,
0.1.500,
0.1.500
0.1.500
0.1.500
0.1.500
0.1.500

0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
0000
.0000
.0000
.0000
.0000

876.877,39

3.653,14
20.000,00
17.000,00

2.191,88
10.959.41
93.520,33
82.000,00
30.000,00

7.306,27
8.767,53

1,5.000,00
4.383,76:
8.976,62 ■

100.000,00
.■'6.'000,0Q-
48.221.42 .
7.306,27--

10.959,41.
15.000,00 .

4.383,76
, 8.976,62
73'.062,75
6.000,00

' 48.000,00

631.669,17

50:000,00
75.000,00
50.000,00

1.010.294,30
25.391,43
50.520,00
20.000,00

250.000,00
6.000,00

23.000,00
20.000,00
26.000,00

131.000,00
45.900,00
30.000,00
20.000,00

5.587,91
10.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00 ■
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

V0,00 , '
0,00 . '

- 0,00 - 1
0,00'

'  0,-ÕO~~''Á
0,00: ■ '-.

• OiQO ■ ■ ■
0,0c-
0,00' '
0,00 .
0,00-
o,"bo
0,00.
0,00'.

876.877,39

3.653,14
20.000,00
17.000,00

2.191,88
10.959,41
93.520,33
82.000,00
30.000,00"

7.306,2'?
8.767.G2SC,;:

.i5.ooo.c,:i.,-':r.'
■  ■•4.383;7-:X:;r-
.  8^76,62Vf '

•ioo.oob,or:-T>'-
■" G.oésíCâT-
'•'48.221,4T" •
/ 7.306.27'a:.,.'
■;iOH359 '

t;6aoi:ç:'q,E-.v:;i:

73.062;755>f:
6.000,00''..;

48".üoo,dú:i ■ '

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-. 1.010

631.669,17

.000,00

.000,00

.000,00

.294,30

.391,43

.520,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.900,00

.000,00

.000,00

.587,91

.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Data: 03/01/2023 12:00:03

Usuário: wellta kassia

(Página: 7 /14)
Sistema CECAM

Ficha Un.Orc. Função Projeto/Atlvldade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinarla Vinculada Dotação Total

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA 1.848.693,64 0,00 1.848.693,84

*** UNIDADE EXECUTORA : 02.24.03. FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR
221 02.24 23.695.0076.2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIIVB.3.90.14.00

222 02.24 23.695.0076.2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIWB.3.90.30.00
223 02.24 23.695.0076.2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVII\®.3.90.33.00
224 02.24 23.695.0076.2043 • GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIWB.3.90.36.00
225 02.24 23.695.0076.2043- GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIWB.3.90.39.00
226 02.24 .23.695.0076.2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIM.4.90.52.00

SUBTOTAL-DÂ'UNIDADE EXECUTORA

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

14.612,55

14.612,55

7.306,27

14.612,55
138.819,24

43.062,75

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

233.025,91 0,00

14.612,55
14.612,55

• 7.306,27

14.612,55

138.819,24
43.062,75

233.025,91-

SUBTOTAL DA UNID/TiE ORÇAMENTARIA

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.25.00
UNIDADE EXEGlíTORA; 02.25.00,. . -

227

228

'.'229
230

231

232

233

234

235

238

239

240

241

242

243

244

245

02.25

02:25

02.2'5
,02.25 '
02.25

.02.25<'

02.25 '

02.25

02.25 .

236 ,02.25 : J
237 02.25 "

02.25 '•

02.25

02.25

02.25

02.25

02.25

02.25

02.25

SECRETARIA WIUN. DE ASSiST. SOCIAL
.  SECRETARIA MUN."DE ASSIST. SOCIAL

■r0B".:122;0b94-.2l08 'ASSEGURAR A REMUNEFtAÇÃO, BENEFiGlOS E ENCAR1.90.11.
■D8.Í22'.0094.2108' ASSEGURAR Á REMUNERAÇÃO, BENEFÍCÍCS^É ÊNGÁS1.90.13,
08..12'2^0094.2i08 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENÍEF!CI0S.E ENCAáÍ.90.94
OB.122.0094.2108 .ASSEGURARA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOSE feNCAR3.90.46
08.1 22;ó0942108 " ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS'E feNCAR3.9Ó.49

GE-STAO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS ■ 3.3.90.14.
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3\3:90.30.
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS. 3.3:90.33,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36,
GESTÃO DAS ATVIDADES Administrativas ■ . . ' 3.3.90.39

08.122.0094:2109'í GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS ■ , 3'.3.90592
08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS ■ . 3.3.90.93

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4;4v90.52
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA 0.3.90.30
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.14
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.36
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.39,
GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST3.3.90.36
GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST3.3.90.39

08.122.0094.2109
08.122.6094.2109
08:122.0094.2109
08í122.0094.2109

08.122.0094.2109
08.243.0094.2033
08.244.0094.2031
08.244.0094.2031
08.244.0094.2031
08.244.0094.2032
08.244.0094.2032

■ 08.'122.0094.2109

E FAMILIA-
E FAMÍLIA-
00 -
00
00 -
00
,00
,00"-
,00-'
,00
,00- ■
.00 .
.00-
.00
.00
.00
.00
.00
.00
.00
00

SEMASF
SEMASF ^ .

0.1.500.0000
■  0.1.500.0000
■- '0.1.500.QOÒ'0

0.1.500.0000
■ ■ 0.1.500.0000

0:1.500.0000
•' 0.1.500;0000:

0.1.500.0000^
'  0.1.500.0000-:
-0.1.500.00Ó0

0.1.500.0000
'  0.1.500.0000

0.1.500.0000
o 0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

"* UNIDADE EXECUTORA : 02.25.01
246 02.25 08.241.0095.2021 MANUT. DAS ATIV.
247 02.25 08.241.0095.2021 MANUT. DAS ATIV.
248 02.25 08.241.0095.2021 MANUT. DAS ATIV.
249 02.25 08.241.0095.2021 MANUT. DAS ATIV.
250 02.25 08.241.0095.2021 MANUT. DAS ATIV.
251 02.25 08.242.0096.2025 MANUT. DAS ATIV.
252 02.25 08.242.0096.2025 MANUT. DAS ATIV.
253 02.25 08.242.0096.2025 MANUT. DAS ATIV.
254 02.25 08.243.0095.2017 MANUT. DAS ATIV.
255 02.25 08.243.0095.2017 MANUT. DAS ATIV.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
- ASSISTÊNCIA AO IDOSO 3.3.90.39.00 0.1.500.0000
-ASSISTÊNCIAAO IDOSO 3.3.90.39.00 0.1.660.0000
- ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.4.90.51.00 0.1.500.0000
- ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.4.90.52.00 0.1.500.0000
-ASSISTÊNCIAAO IDOSO 4.4.90.52.00 0.1.660.0000
- ASSIST. AO PORT DE DEFICIENCB.3.90.36.00 0.1.660.0000
- ASSIST. AO PORT DE DEFICIENCB.3.90.39.00 0.1.500.0000
- ASSIST. AO PORT DE DEFICIENCB.3.90.39.00 0.1.660.0000
- CONV E PORTAL. DE VÍNCULOS 3.3.90.36.00 0.1.660.0000
- CONV E PORTAL. DE VÍNCULOS 3.3.90.39.00 0.1.500.0000

3.590.266,1-i

•2;2F4;08.5.6í"
àTO.ÕOOláó''

20.CÍ0ÍD',00
-  2O8'.0OO;OO

70.000,00
io.'cóo,oo

-  30:000,00
10.000,00
20.000,00

~  128.686,73
80.000,00

. 20.000,00
30.000,00

5.000,00
5.000,00

25.000,00
10.000,00
20.000,00

5.000,00

3.330.772,37

40.000,00
0,00

200.000,00
15.000,00

0,00
0,00

22.000,00
0,00
0,00

25.000,00

0,00

.0,06'
0,00
0,00 '
0,00' ■
0,00
o,bo
0,00
b,od
o,oó"
0,00 ■
0,00

■0,00-'
0,00
.0,00
0,00=
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
5.000,00

0,00
0,00

15.000,00
10.000,00

0,00
10.000,00
20.000,00

0,00

3.590.23(-^r- '

-'^2.'264.085,6'íJ=c"'
370:000,00?"'

■■ èo.ooo,'iío-.-^

"  .O» "1.
. .m.ooü;cru-^T-i:

!>c(.ooo,ooH':-.=i
128.686,73Í?-.'I

80.030,00.' •
•v, . 20.000,00
-■A'30.000,00 .
'-c-\ 5.000,00

^•\5.000,00
•;-2'5.ooo,oo'
L 10.000,00

r\ ';'2b.ooo,oo
^ .•>/5.000,00

3.330.772,37

40.000,00
5.000,00

200.000,00
15.000,00
15.000,00
10.000,00
22.000,00
10.000,00
20.000,00
25.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Data: 03/01/2023 12:00:03

Usuário: \A/ellta kassia

(Página: 8 /14)
Sistema CEGAM

Ficha Un.Orc. Função Projeto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária Vinculada Dotação Total

256

257

258

259

260

261

262

263

264

265

266

267

. 268

"269

270

27f

•  272

^V273-
.-274

.275,

'276

>277

278.

-  ■. 279"
-Í.280

281
5282
283,
284
285
286
287
288
289
290
291
292
293
294
295
296
297

02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25.,
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
:oz25 ■
õ2r25 v;.
02:25

: Ò2.25".
■ 02.25.'
02.25 ,.

.02.25-
-02.25' .
02.25 •
02.25'
02.25':
02.25
02.25'
02.25'„
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25

08.243.0095.2017
08.243.0095.2017
08.243.0095.2018
08.243.0095.2018
08.243.0095.2019
08.243.0095.2020
08.243.0095.2020

■08.243.0095.2020
08.243.0095.2020
08.243.0095.2022
08.243.0095.2022
08.243.0095.2022
08.243.0095.2023
08.'243.0095.2023
08.243.0095.2023

. 08.243,0096.2024
•08.243.Ó096.2024
■0'8:243:0ü96:202"4

.08.243.0096.2026
08.243.0096.2026'

■ 08.243.0096.2026
08.243.0097.2027

•.O8.243.0O97.2Ó27
08.24310097.2027
08.24'3.0097:2927

.08.243.0097.2027
08.243.0097.2027.

•03.243-.OO97.2Ó2r
08.243.0098.2028
08.243.0098.2028
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.244.0095.2104

MANUT. DAS ATIV. - GONV E PORTAL. DE VÍNCULOS 3.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - CONV E PORTAL. DE VÍNCULOS 4.4.90.52.00
MANUT. DAS ATÍV. - DO ORAS PROG.ATENDÍM. ÍÍNDÍV3.3.90.36.00
MANUT. DAS ATÍV. - DO ORAS PROG.ATENDÍM. ÍINDÍV3.3.90.39.00
MANUT DAS ATÍV - PROG. LANCHA/LAS 3.3.90.39.00
MANUT DAS ATÍV - PROG. CRÍANÇA PELÍZ 3.3.90.39.00
MANUT DAS ATÍV - PROG. CRÍANÇA PELÍZ 4.4.90.52.00
MANUT DAS ATÍV - PROG. CRIANÇA PELÍZ 4.4.90.52.00
MANUT DAS ATÍV - PROG. CRÍANÇA PELÍZ 4.4.90.52.00
GESTÃO ADMÍN. DO PROGRAMA ORAS VOLANTE 3.3.90.36.00
GESTÃO ADMÍN. DO PROGRAMA ORAS VOLANTE 3.3.90.36.00
GESTÃO ADMÍN. DO PROGRAMA ORAS VOLANTE 3.3.90.39.00
GESTÃO ADMÍN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI 3.3.90.30.00
GESTÃO ADMÍN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI 3.3.90.39.00
GESTÃO ADMÍN. DO'PROGRAMA MAMAE CHEGUEI 4.4.90.52.00
MANUT. DAS ATIV..- CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUC/S.3.90.30.00
MANUT. DAS ATÍV."-CREÃS MEDIDAS SOCIAIS EbÜC/8.3.90.36.00
MANUT." DAS ATÍV.~-''eRBíÇ fJfÉbíDAS SÒCíAIS EOUC/B.3.90.39.00
MANUt. DAS ATÍV:'- PRÒG.-pREAS-PAEP|. > ■ 3.3.90.36.00
MANUT. DAS ATiV..- PROG.,eREAS-PAÉPÍ 3.3i90.39.00
MANUT. DAS ATiy.-.T.P-ROG:-CREAS-PAEPí ■-4,4.,90.52.00
GESTÃO ADMÍNISTPJ\TÍVA DA CASA LAR SUELEN PÉt3.3-.90.30.00
GESTÃO ADMÍNÍSTRATÍVA'DA.CASA LAR SUELEN PÉ13.3:90.36.00
GESTÃO ADMÍNÍSTRATÍVA-DA CASA LAR SUELEN FÉ13.3.'G0.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN PÉ13.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR,SUELEN EÉ13.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN PÉL4.4..90.52.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR ÇUEUEN PÉL4.4.90.52.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA PAMILIA/IGD-M 4.4.90.52.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA PAMJLIA/IGD-M 4.4.90.52.00
MANUT. DAS ATIV.- PROG. IGD/SUAS ' 3.3.90.14.00
MANUT.,DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.14.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.30.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.32.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.32.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.36.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.48.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.48.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 4.4.90.52.00
MANUT. DAS ATIV.-CV. N°227/PGE/2020 3.3.90.93.00

0.1.660.0000
0.1.660.0000
0.1.660.0000
0.1.660.0000
0.1.660.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

.0.1.660.0000
0.1.759.0000
0.1.500.0000
0.1,660.0000
0.1.660.0000
0.1.759.0000
0.1.500.0000
0.1.660.0000 "
0.1.500.0000
o.-f.66o;oboo

-0.í:500T5S0"0''
0.T:660.000Õ ■

■ 0.4:660.000Q-
Ò.'1.,500.0000
0.1.660.0009 .
0.1 .'5,00.0000.
Õ."T660.0000
0.1.500.0000-)
0.1..660.000D-.
0.j-.500900b7

.0.1:660.0000
0.1.500.0000
0.1.660.0000
0.1.500.00ÓO
0.1.660.0000
0.1.660.0000,
0.1.500.0000
0.1.759.0000
0.1.660.0000
0.1.500.0000
0.1.660.0000
0.1.500.0000
0.1.759.0000
0.1.660.0000
0.2.701.0000

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.000,00
20.000,00

0,00
0,00

15.000,00
0,00
0,00
0,00

15.000,00
0,00

. 10.000,00
■: o,'oò
'^STOOOfOO

C,00
,o.bo

.  . 10.000,00
,. ' '0,00

.  -,20.000,00
QiOO

10.000,00
-0,00

20.000,00
.  ,,i!,...0;0b

•  ■ 15.000,00
0,00

5.000,00
0,00
0,00

160.000,00
0,00
0,00

150.000,00
0,00

30.000,00
0,00
0,00
0,00

817.000,00

10.000,00
15.000,00
10.000,00
15.000,00
15.000,00

0.00 .
0,00

10.000,00
10.000,00

0,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00 , -

0,00
15.000,00,

,  0,00
10:000,00 ■

-'"-TijGSPV-.'
1b;õoOíú0-p

.20,000,00 -
.  . ''o, 0,00 ' )
28.595,18',
.  ''.0,0,0
10.000,00. L.

0,00.1..
10.000,00: ■;'

■  0,00
.  '15.000,00

0,00 '
15.000,00

0,00 ■ .
■ 5.000,00
10.000,00

0,00
70.000,00
15.000,00

0,00
70.000,00

0,00
20.000,00
30.000,00
23.203,81

10.000,00
15.000,00
10.000,00
15.000,00
15.000,00

.  10.000,00
20.000,00
10.000,00
10.000,00
15.000,00
10.000,00-,
io.oco.cc"'-:;
10;000-00üi
15.000:00
15.000 00" '•

- '(õ,00C;00^:'.f
10.Ò00,00.:-À
25'.000,Gtír--

.  ib.ooó,oott'
20.000,00 ,1-

17n.oob,bo:':'.-.
i8;'7

ãffiooc obb;
■íC? 000.00--v
.10.000,00.^1:1
'ia.obQ,òô£""'

■ 2Q.boò;oo' ',
15.000,00 ■ .
15:000,00
15.000,00 '

5.000,00
5.000,00

10.000,00
160.000,00

70.000,00
15.000,00

150.000,00
70.000,00
30.000,00
20.000,00
30.000,00
23.203,81

551.798,99 1.368.798,99

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.147.772,37 551.798,99 4.699.571,36

*** UNiDADE ORÇAMENTARIA: 02.26.00
*** UNiDADE EXECUTORA : 02.26.01

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Data: 03/01/2023 12:00:03

Usuário: welita kassia

(Página: 9 /14)
Sistema CEGAM

Ficha Un.Orc. Função Projeto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária Vinculada Dotação Total

298 02.26

299 02.26

300 02.26

301 02.26

302 02.26

303 02.26-

304 02.26

305 02.26

306 02.26

307 02.26

308 02.26

309 02.26;'

310 02.26

311 02.26

3T2 02.26- •

313 02.26

314 02.26- -:

315"""02.26 "

316 02.26. "

317" 02.26- L

-318 02.26. -..

3.1-9 02.26.

320 02.26 ;

-321 02.26" '
322 02.26

323 02.26 .;

.324- 02.26".e-

"•325 02:26-^ "Ã
326 02.26

327 02.26

328 02.26

32.9 02.26

330 02.26

331 02.26

■ 332 02.26

333 02.26

334 02:26

335 02.26

336 02.26 .

337 02.-26

338 02.26

339 02.26

340 02.26

341 02.26

342 02.26

343 02.26

344 Ò2.26
345 02.26

346 02.26

347 02.26

12.122.0100.2100

12.122.0100.2100

12.122.0100.2100

12.122.0100.2100

12.122.0100.2101

12.122.0100.2101

12.122.0100.2101

12.122.0100.2101

12.122.0100.2101

12.306.0102.2080

12.306.0102.2080

12.306.0102.2081

12.306.0-102.2081

12.361.0100.1009

12.361.0/00.2034

12.361.010iJ.2D,65
■12.361.0100.2065

'12.'361;01ÕÓ.2Ü66'
12.361.0100.2066

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDÜCA3.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCA3.3.90.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCA3.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCA4.4.90.52.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.30.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.32.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.39.00
CONTRA PARTIDA DE.CONVÊNIOS - 25% 4.4.90.51.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 4.4.90.52.00
GESTÃO OPER. DO.PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAa.3.50.43.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAa3.90.30.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAB.3.50.43.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR = PNAB.3.90.30.00
CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25% 4.4.90.51.00
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN AD8.3.50.43.00

- GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 25'j'o3.3.:90:30.00 ■
GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR -25%3.3.90.39.00
GESTÃO ADMINI-STI^TIVA DA SEMED - 25%
GESTÃO ADMINIST-RATIVA DA SEMED.- 25%

12.361.0100,2066" T3ESTÃC ADMINISTRATIVA DA SEMED- 25%
212.36,1 :C-10Ò.2066- "GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED r'25%' • -
12.3640100'.2066'' GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED- 25% ; ■■

GESTÃO.-ADMIlvilSTRATIVA DA SEMED - 25?/o
GESTÃO.ADMINISTPATIVA DA SEMED"-■25%
GESTÃO" ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% -•!..
•GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED-25% ; T
GESTÃO ADMINISTI5ATIVA DA SEMED -25% ■
GESTÃO.ADMINISTRATIVADASEMED-25% ■ --

"GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% .
12.361.0100.2066 í^.GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25%
12.36l'.0100.2066 GESTÃO ÁDMINISTRATIVA DA SEMED - 25%

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25%
FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS ^
FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS
CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDES - 70%

■ í-2.361.0100.2066 '
12.361.010C.2066--
12.36.1.0100.2066
12.361'.0100.2066
■12:361.0100.2066
12.361.0100.2066-
12,361.0100.2066

12.361.0100.2066
12.361.ai 00.2114
12.361.0100.2114
12.361.0101.1011
12.361.0101.2071
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2072
12.361.0101.2073

■  T 37490.11,00 "
r ■ 3,.1.90:i3.00
-  3.1.90.94.00
-  •• ■3.3.50.43.00

3.3.9Ò.1.4.00
'  ' ,. ,3.3.90:30.00

"3.3.90:32.00
3.3.90:33.00

:  , 3.3.9Ò.36.00
' ■ 3.3.90.39.00
-  ..3.3.90.46.00>

■ 3.3.90.48.00
3.3.90l'49.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

í  3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

FUNDES 3CB.3.50.43.00
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.46.00
3.3.90.48.00
3.3.90.49.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00
3.1.90.11.00

0.1.500.1001
0.1.500.1001
0.1.500.1001
0.1.500.1001
0.1.500.1001
0.1.500.1001
0.1.500.1001
,0.1.500.1001
0.1.500.1001
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.552.0000
0.1.552.0000
0.1.500.1001,
0.1.500.1001
0-.1.500.1001
0.1.500..1001
o;i:5od.iooi.'"

.O.Í-.50Ó.1001'
Q4.500.1001"

.0.".1-.500.1001
..e;i-.50o.iooi.
'0;.1.500.1001"'
0-.!l'.500.1001 ,

■e.1.500.1001 ò
0.T.50Q.1001"
0.1,500.1001.
Ò.l.500.1001-
0.1.500.-1001
0.1.500.1001
0.1.500.1001
0.1.500.1001
0.1.500.1001
0.1.500.1001
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.0000
0.1.540.1070

0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10,00
329.523,82

0,00
0.00
0,00

-  ' 0,00
■  0,00 ■

'  .. .0,00 ,
---

■■o.óo-
0,00':

■,„" ■ aõo ;
0,00
0.00.,

V  0,00 .
•.0i,00

"  o,do
-• - ■ ■. o,õo

0,00
0,00 •
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.000,00
36.000,00

.10.000,00
100.000,00

20.000,00
. 20.000,00

20.000,00
30.000,00
40.000,00

0,00
0,00

10,00
470.456,18
200.000,00

20.000,00
sa.000,00

1.800.000,00
'■750:000,00

IOOrOOO',00
7JJ,000,00--
. 5:000,00
..25.000,00

39.956,38
300:010,00

■ 30.000,00"
72':000.00

•  450.000,00
50.000,00

1.450:000,00 ■
30.000,00
5.000,00

2o!ooo,oo -
35.000,00
85.000,00

700.000,00
100.000,00
140.000,00

30.000,00
130.000,00

30.000,00
140.000,00
350.000,00
60.000,00

500.000,00
600.000,00

39.000,00
600.000,00
160.000,00
450.000,00

8.962.531,12

..10.000,00
36.000,00
10.000,00

100.000,00
■  -20.000,00

20.000,00
20.000,00
30.000,00
40.000,00

10,00." ,
329.523,82 -,7

10 on "■■:■ ■ ■
470.45013:^/!

•  'ÍCO.OOO 06::ív-
-  . "03.000.00 7:"7.:

JV8'Ò0.00G",Ü%?-- ■'"
'T-''"-7SG.0CO;G'r''' ■
"■■ " ■lOO.GOO.GC-.--:' .
• - ■ 70.000,00 ■ ,'
.y ■

3éií3-'
,;;,.3co:«:;.\! o":;v7:

-r-"

72m-xory
450.000XK> > y.

.... 5ü:0oo,ootí..".v
: 1.450.000,00 ■■

"30.00.0,00
5.000,00

20.000,00
35.000,00 ■
85.000,00

.  ■ 700.000,00
■- 1100.000,00
;  '140.000,00
J: -30.000,00

130.000,00
V 30.000,00
■' 140.000,00

350.000,00
60.000,00

500.000,00
600.000,00
39.000,00

600.000,00
160.000,00
450.000,00

8.962.531,12



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Data: 03/01/2023 12:00:03

Usuário: welita kassia

(Página: 10 /14).
Sistema CECAM

D.R. Ordinária Vinculada

0.1.540.1070 0,00 ■  1.878.480,00 •

0.1.540.1070 0,00 300.000,00 ■

0.1.540.0000 0,00 270.000,00

0.1.540.0000 0,00 '  100.000,00

-0.1.540.0000 0,00 1.400.000,00

. 0.1.540.1070 .0,00 2.400.000,00

0.1.540.1070 0,00 521.520,00

0.1.540.1070 0,00 '  150.000,00

0.1.553.0000 0,00 115.571,65

0.1.553.0000 0,00 30.000,00

0.1.550.0000 0,00 122.345,85

0.1.550:0000 0,00 150.000,00

0.1.550.0000 0,00 250.000,00

'0.1.500.0000 10.000,00 '  ■ 0,00 'T
0.1.500.1001 : . 0,00 ': - ' " 50.000,00

O-.l.500.1001 r .  0,00 " l'5.000iD0 '

"0.1.500.1001 0,00 . -' ' " . 300:000,00

■:s.'4."5bÒ.'Í'D01 -" -■ O.GO - ", A'.. "-;-:'-::50..0(ja,0'0 :
0:1.500:1001 > .  0,00 ■  " '- 'r ■ 10.000,00
o.i;5Óo.iooi'.' .. 0,00 " :  i50.ooc!:,oo "

■ 0.1.500.1001 " 0,00 .  . 30.000.00
'  0.1 ■.540.0000 0,00 . '400.000,00 .
.  0.1'.540-.0000,',-:- ' " '■ ' 0,00, .  ..' ' 'v . 35.000,00
. 0.1.640.0000 .  , ' 0,00 11.000,00

0.1.540.0000 .í ■ 0,00, 110.000,00
0.1.5'406000 -. . ■' . 0,00 :  - 8.000(00
0.1.540.0000 :. ' 0,00' .  : . . -30.000,00

.  0.t.540.QOO0:.-' 0,00 '■ 50;000,0as,,.
0.1.540.0000 .  0,00' 5.000,00 '
0.1.540.0000 0,00 50.000,00
0.1.540.0000 " 0,00 100.000,00

, 0.1.540.0000 0,00. 1.000,00-
0.1.540.0000 0,00 ,, 100.000,00.
0.1.540.0000 0,00 150.000,00
0.1.540.1070 0,00 1.950.000,00
0.1.540.1070 o,óo 50.000,00
0.1.540.1070 0,00 423.735,00
0.1.540.0000 0,00 50.000,00
0.1.540.1070 0,00 500.000,00
0.1.540.1070 0,00 108.650,00
0.1.540.1070 0,00 50.210,00
0.1.540.0000 0,00 8.000,00
0.1.540.0000 0,00 35.000,00
0.1.540.0000 0,00 22.000,00
0.1.540.1070 0,00 255.000,00
0.1.540.1070 0,00 50.000,00
0.1.540.1070 0,00 15.000,00
0.1.500.1001 0,00 20.000,00
0.1.500.1001 0,00 10.000,00
0.1.500.1001 0,00 20.000,00

Ficha ün.Orc. Função Projeto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Dotação Total

348 02.26 12.361.0101.2073 GESTÃO ENS. FUNDAM.- FUNDEB - 70% 3.1.90.13.00
349 02.26 12.361.0101.2073 GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70% 3.1.90.94.00
350 02.26 12.361.0101.2074 GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB 30'a.3.50.43.00
351 02.26 12.361.0101.2076 GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDEB3.3.90.30.00
352 02.26 12.361.0101.2076 GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDEB3.3.90.39.00
353. 02.26 12.361.0101.2118 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAM3.1.90.11.00
354 02.26 12.361.0101.2118 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAM3.1.90.13.00
355 02.26 12.361.0101.2118 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAM3.1.90.94.00
356 02.26 12.361.0102.2083 GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT 3.3.90.30.00
357 02.26 12.361.0102.2083 GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT 3.3.90.39.00
358 02.26 -T 12.361.0102.2084 GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO.3.90.30.00
359 02.26 - 12.361.0102.2084 GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO.3.90.39.00
360 02.26 12.361.0102.2084 GESTÃO,DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃ0.4.9O.52.OO

";i61 02.26 12.361.0102.2085 GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB 4.4.90.51.00
362 02.26 12.365.0'100.1009 CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS- - 25%' 4.4.90:51.00

• 363 '02.26'- .12.365.0100.2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 3.3.90.30.00.-
-■ 364 02.26 12.365.0100.2059 GE-STÃO OPERACIONAUDO ENSINO INFANTIL - 25% 3.3.90.32.00-;
"- 365 :02.26 12.365.0TOO:2059- GESTÃIü OPÉRÁolONAL DO ENSiNO INFANTIL - 25% 'O.S.OO^OO.-OO
-  366 02.26 ■- 12.365.0100.2059 . GESTÃO OPERACIONAL- DO ENSINO INFANTIL - 25% 4.4.90.52:00

367.. 02.26'.-'. '12.365.0100.206a.'' GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25% " 3.3.50'.43:OO
368" 02.26-V 12.365.0100.2061 - GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25% 3.3.50.43..0a
.369'02.26r-.- 12.365.(3101.1011 . CONST. AMPL; REF.DEESCQLAS -.FUNDEB-30% 4.4.90-.51.00

«  37S: 02.26' - 12.365.Ó101.2068 GESTÃO OPERACIONAIS DO ENrSINO INFANTIL - FUNDEI.90.11.00
371.' 02.26 12.365.'0101.2068 ' GESTÃO OPEFtACIONAL DO ENSINO INFANTIL - RLINDE1.90.13.00:
372 02.26V 12.365.0101.2068 GESTÃO-OPERACIONAL DO ENSINO' INFANTIL - FUNDEI .90.94.00

.  373 .02.26 " 12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACION.AL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.14.00
374 102.26 12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.3Q.00

■.ii..'375 02.26 •^'12.365.0101.2068 'GESTÃO OPERACIONAL-OO.ENSINO INFANTIL-FUNDE3.90.32.00
•376 02.26 - 12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL-FÜNDE3.90.36.00
377 02.26 12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIOrJAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.39.00
378' 02.26 . 12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL-, FUNDE3.90.46.00
379 02.26 12.365.01,01.2068' GESTÃO OPERACIONAL" DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.48.00
380 02.26 12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.49.00
381 02.26 12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDÊ4.90.52.00

•  382 02.26 12.365.0101.2069 GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1.90.11.00
383 02.26 12.365.0101.2069 GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1.90.13.00

.384 02.26 12.365.0101.2069 GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1.90.94.00
385 02.26 12.365.0101.2071 GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 303.3.50.43.00
386 02.26 12.365.0101.2119 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 3.1.90.11.00
387 02.26 12.365.0101.2119 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 3.1.90.13.00
388 02.26 12.365.0101.2119 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 3.1.90.94.00
389 02.26 12.366.0101.2077 GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3.90.14.00
390 02.26 12.366.0101.2077 GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3.90.30.00
391 02.26 12.366.0101.2077 GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3.90.39.00
392 02.26 12.366.0101.2078 GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70%3.1.90.11.00
393 02.26 12.366.0101.2078 GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70%3.1.90.13.00
394 02.26 12.366.0101.2078 GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70%3.1.90.94.00
395 02.26 12.367.0100.2067 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25% 3.3.90.30.00
396 02.26 12.367.0100.2067 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25% 3.3.90.39.00
397 02.26 12.367.0100.2067 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25% 4.4.90.52.00

1.480,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
.520,00
1.000,00
>.571,65
1.000,00
1.345,85" .
I.OOP 00-- •'-
).00b,0J-.': ,,
).cou,oòs.'::''

).ooo,Oí%;íí'
i:ooo,GS/;ps
i.ODCTOü
).oop,oo
ys,--'* ■'' u

:u
).'Oüú,ijá ■ r":
!.000,OQ.' -V
).ooo,ocF-; '
).CiGO,OOT - '"
>'.000,00 •
).000,00
).000,00
1 .000,00
).000,00
).000,00
).000,00
).000,00

735,00
000,00.
000,00
650,00
210,00
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00
,000,00
,000,00
,000,00
,000,00
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Sistema CECAM

Ficha Un.Orc. Função Projeto/Atlvldade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinarla Vinculada Dotação Total

398 02.26 12.367.0101.2079 GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 3.1.90.11.00
399.02.26 12.367.0101.2079 GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 3.1.90.13.00
400 02.26 12.367.0101.2079 GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 3.1.90.94.00
401 02.26 12.367.0101.2117 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 3.3.90.14.00
402 02.26 12.367.0101.2117 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 3.3.90.30.00
403 • 02.26 12.367.0101.2117 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPEOIAL 3.3.90.39.00
404 02.26 99.999.0045.2086 RESERVA CONTIGÊNCIA 9.9.99.99.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

0.1.540.

0.1.540.

0.1.540.

0.1.540.

0.1.540.

0.1.540.

0.1.500.

1070

1070

1070

0000

0000

0000

0000

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
50.000,00

235.000,00

. 50.000,00
15.000,00

10.000,00

30.000,00

25.000,00

0,00

389.533,82 32.650.476,18

235.000:00
50.000,00
15.000,00
10.000,00
30.000,00
25.000,00
50.000,00

33.040.010,00

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 389.533,82 32.650.476,18 33.040:0.; CTOa-.

UNIDADE
*** UNIDADE

ORÇAMENTARIA: 02.27.0& • . . SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG.
EXECUTORA :.02.27.00 , - SEÒRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG.

.405 02:27 •.04.122.01.08.2108' ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.11.
- -406 ;üZ27 .041122.0108.2108 ASSEGURAR A REMLINERAÇÃO, BÉNEFÍCID.3 E ENC'AR1.90.13.
f407 .02.27^ • :■ 04.122.0Í08.2Í 08 ASSEGUtô\R A REMÚNERAÇÃO", BÉNEFÍCÍOS E ENCÃRI .90.94.

■ '.408 02:27 \O4.122.eiO8.2108 'ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO; BENÈFÍCIOS E ENCAR3.90.46.
40S' ■ Õ2.27 ■ ' 04.12^0108.2106'' '■ ASSEGURÃR A RÈM.lilNÉRAÇÃO; BENEFÍCIOS E ÈNeAB?3.9G.'49.

"410 ÓZ27.' ; 04.122.0108.2109 « GESTÃO DAS ATVIDADBS-ADMINÍSTRATIVAS . ' 3.3.90-.14.
.  ,4.11 .02.27 ■ ..-O4.122.O1Ò8.2109VGESTÃO'DASATVIDADESADMINISTRATIVAS ■ ' 3.3.8íir30.

4'Í2 ■4J2.27: "• 04.122;Ò^b8.2109*.GESTÃO DAS ATVIDADESADMÍNÍSTRATIVAS 3.3.90';33.
413 82.27 ~'"04.122.0.lb8.21091'GESTÃOBASATVIDÀDES ADMINISTRATIVAS «'' '3.3.90536.

■4"14 02.27 .. 04.122.0108.2108 GESTÃO DAS ATVIDADÉS ADMINISTRATIVAS ■" 3.3':S0.39.
415 02.27 ' 04.122.0103.2109 "GESTÃO DAS ATVIDADÉS administrativas ; 4.4.90.52,

'• 416" 02.27 . 16.482.0091.2087. GESTÃO DÒ PROGRÃMA'RÉGULARIZA CANDEIAS .3.3.90.14.
.417 02.27 S. 16-5432.0tí9T2087' GESTÃO'DO PROGRAMA REGULÁRIZA'CANBE|AS '' 3.3.90.30,

, 418 02.27 16.482.0091.2087 ' GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CÂNDEIÀS 3.3.90.36,
419 02.27 "4.16.482.0091.2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA ÔA.NDEIAS 3.3.90.39,
420 02.27 16.482.0091.2087 «GESTÃO DO PROGFLAMA REGULARIZA CANDEIAS ■■ 4.4.90.52
421 02.27 , 16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 3.3.90.14
422 02.27 16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 3.3.90.30
423 02.27 16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 3.3.90.36
424 02.27 16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 3.3.90.39
425 02.27 16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 4.4.90.52

FUNDI.ARIA-SEMPH
FUNDIARIA-SEMPH
00
00
00
00
00
00
00
00
,0b ■
,00
,00
,00
,00
.09
.00
.00
.00
.00
.00
.00
.00

'0.1.500.

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

UNIDADE EXECUTORA : 02.27.01
426 02.27
427 02.27
428 02.27
429 02.27
430 02.27
431 02.27
432 02.27

16.482.0092.2088
16.482.0092.2088
16.482.0092.2088
16.482.0092.2088
16.482.0092.2088
16.482.0092.2088
16.482.0092.2088

GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO

ADMIN,
ADMIN,
ADMIN
ADMIN
ADMIN
ADMIN
ADMIN

FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS
DO PROGRAMA
DO PROGRAMA
DO PROGRAMA
DO PROGRAMA
DO PROGRAMA
DO PROGRAMA
DO PROGRAMA

MORAR
MORAR
MORAR
MORAR
MORAR
MORAR
MORAR

MELHOR
MELHOR
MELHOR
MELHOR
MELHOR
MELHOR
MELHOR

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00
4.4.90.61.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

0000 -441000,00-"
O.1.5bo-.OO0O ■ . 37:000,00 '
b.1.50.0.T)Ò0U~- - 15.487,47 -
o.i..500.obbo '  . ' ■ 40.000,00
0.1500.0000 ' ■' '>7.00bÍ00- .  ̂

0:1 ■.500.0000 ' * ■ ■ 5.000,00"
0.1.500.0000- ' • 18.919,30' -\ •

O.I.OOOtOOOO ' ' • "■ 5.000,-btí-- '*

0.1.500.0000 • "' -<30.000,00' '
0.1.5005000 " '36.000,00
0.1.500.0000 ''Í1.018,53 -•
0.'l.5b0.0000 ' ■ 5.000,00 '■ ■ ,-l •

' 0.'l5b0.0000 ' • 50.-000,00'
0.1.500:0000 " 5.000,00
0.1.500.0000 "500.000,00.
0.1.500.0000 13.983,30' c

O.í .500.0000 9.072,00
0.1.500.0000 ' 54.888,65
0.1.500.0000 36.000,00
0.1.500.0000 400.000,00
0.1.500.0000 13.983,30

1.744.352,55

FHIS
0.1.500.0000 1.048,75
0.1.500.0000 59.429,04
0.1.500.0000 8.000,00
0.1.500.0000 10.487,47
0.1.500.0000 34.958,26
0.1.500.0000 17.479,13
0.1.500.0000 250.000,00

381.402,65

.■0,00
OíOO'

V' cr' -

0,00
'0,00
■•0',oo -
0,00
0,00

■ 0,00.
o,bo.
0,00

■'0,00'
■ 0,00
0,00 '
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

44r:üiUÍÒLrr;^5:f ■
" 15.4á7!l)?,,

4b.boo,ocj'- ■
7.OD0,0O

i:-

3b Tr'05'b'ffiVv-'
3e;ooo;bõ'"-ítL;
21501 s;5a»í;;:c

5.oob,bo:-..5' ;'>
50.000,00
5.000,00- ■ ■

500.000,00
13.983,30

9.072,00
54.888,65
36.000,00

400.000,00
13.983,30

1.744.352,55

'o\

0,00

.048,75
,429,04
,000,00
.487,47
958,26
479,13
000,00

381.402,65



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Data: 03/01/2023 12:00:03

Usuário: welita kassia
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Sistema CEGAM

Ficha Un:Orc. Função• Projeto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária Vinculada Dotação Total

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

*** UNIDADE
*** UNIDADE
433 02.28

434 02.28

435 02.28

436 02.28

437 02.28^-,

ORÇAiWENTARIA: 02.28.00 SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRANSITO-
EXECUTORA : 02.28.00 SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRÂNSITO
06.181.0093.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENGAR1.90.11.00

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.13.00 ■
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA8?1.90.94.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.46.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/\B?3.90.49.00

06.181.0093.2108

06.181.0093.2108

06.181.0093.2108

06.181.0093.2108

438 02.28 '

439 02.28

440. 02.28

441 02.28,
442 02.28

443. 02.28

06.181.0093.2109

06.181.0093.2109

06.181.0093.2109

06.181.01193.2109
06:181.0093.2109

06:181.0093.2109

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS AT\'IDADES ÀDMINISTFtATIVAS

■ GESTÃO DÁS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
.GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS- .

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3:3.90.33.00

' 3.3.90.36.00
-3.3,90.39:00

-.4..4.90.52.0Í)

-SUBTOTAl: DA UNIDADE.EXECüTORA

SUBTOTAL DA UNIDADE-ORÇAMENTÁRIA

■r-UNIDADE
•** UNIDADE
444. 02.29
445 ,02.29 f;
446 02.29^'^^

. 447 02.29
448 02.29

■  449 02.29;
450 02.29
451 02.29
452 02.29
453 02.29
454 02.29
455 02.29
456 02.29
457 02.29
458 02.29
459 02.29
460 02.29
461 02.29
462 02.29
463 02.29
464 .02.29
465 02.29
466 02.29
467 02.29
468 02.-29

ORÇAMEf-JTARiAl 02.29.00 . „ SECREfARiA MUNICIPAL Dt SAUDE-SEMUSA.
EXECUTORA :,02.29.01 % FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
10.122.0103.1093 ,' CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID/14.4.90.51.00
10.122.0103.2093 GESTÃO /(ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDa.3.90.14.00
10.122.0103.2093' GESTÃO ADMINISTFÍATIVA DA SECRETARIA DÈ SAÚDE.3.9Ò":3O.O0'" -

GESTÃO administrativa DA SECRETARIA DE SAÚDH.3.90.33.00 ■'
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE3.90.%S.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDH.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA'SECRETARIA DE SAljDE3.90.48.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE3.90.92.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE.4.90.52.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAI3.3.90.14.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAI3.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPA13.3.90.33.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPA13.3.90.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAI3.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUN1CIPAI4.4.90.52.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.il.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.13.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.94.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.46.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.49.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.91.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁK3.90.14.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁR3.90.30.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁR3.90.33.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÂR3.90.36.00

10.122.0103.2093
10.122,0103.2093
10.122.0103.2093
10.122.0103.2093
10.122.0103.2093
10.122.0103.2093
10.122.0103.2102
10.122.0103.2102
10.122.01032102
10.122.0103.2102
10.122.0103.2102
10.122.0103.2102
10.122.0103.2108
10.122.0103.2108
10.122.0103.2108
10.122.0103.2108
10.122.0103.2108
10.122.0103.2108
10.301.0105.2120
10.301.0105.2120
10.301.0105.2120
10.301.0105.2120

SEMSET
SEMSET

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1,500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0:1.500.0000
0.1.500.0000

2.125.755,20

2.244.000,00
50.000,00

9.896,97
130.000,00

88.000,00
18.265,69
43.399,28
10.959,41

,  ■ 30.670,1,2'
-37/992,64 "
' 25:571,97 ;

■2.'688.756;óa' ' .

V ' ' ■ '2.688.756;08'
1 w '

0,00
'  'y -J , '1 •

"V -1 ■ V  1 t," . .V r

V ■ '
0.1.500.1002 ... , ■ - 0,00 52.000,-00
0:.-1 .'500.1002- " ■' o,ôo . 8.000,00
0.1.500.1002 0,00 •  260.000,00
0.1.500.'1002 ^ 0,00 •  ■ ■ 3.000,00
0.1.500.1002 0,00 .. 50.000,00
0.1'.500.1002 0,00 385.-000,00
0.1.500.1002 ■ 0,00 95.000,00
0.1.500.1002 0,00 70.000,00
0.1.500.1002 0,00 19.534,72
0.1.500.1002 0,00 10.000,00
0.1.500.1002 0,00 30.000,00
0.1.500.1002 0,00 16.000,00
0.1.500.1002 0,00 15.035,92
0.1.500.1002 0,00 15.000,00
0.1.500.1002 0,00 20.000,00
0.1.500.1002 0,00 4.682.283,29
0.1.500.1002 0,00 1.480.000,00
0.1.500.1002 0,00 70.000,00
0.1.500.1002 0,00 685.502,13
0.1.500.1002 0,00 732.000,00
0.1.500.1002 0,00 10.000,00
0.1.600.0000 0,00 10.000,00
0.1.600.0000 0,00 576.971,28
0.1.600.0000 0,00 2.000,00
0.1.600.0000 0,00 10.000,00

0,00 2.125.755,20

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

■ 0,00
0,00

2.244.000,00
50.000,00

9.896,97
130.000,00 ,'í

88.000,00 .CC
in,2CÕ .

çq;3tov.:'íV-.í:
-ç-.-

0,00 -  '■ r 2.688.756,06'-

3.688-

52.odo;ooá»v^
8.ooo;oo::::

26C:íJGC,0d'''*
3.000,00 '

5O.ot)0,OO
385.000,00

95.000,00
70.000,00
19.534,72
10.000,00
30.000,00
16.000,00
15.035,92
15.000,00
20.000,00

'4.682.283,29
1.480.000,00

70.000,00
685.502,13
732.000,00
10.000,00
10.000,00

576.971,28
2.000,00

10.000,00
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Sistema CECAM

Ficha Un.Orc. Função Projeto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria

10.301.0105.2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÂR3.90.39.00
10.301.0105.2121 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PAB 3.1.90.11.00
10.301.0105.2122 INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -AOS 3.1.90:11.00

10.301.0105.2123 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁR3.90.14.00
10.301.0105.2123 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÃK3.90.30.00
10.301.0105.2123 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁR3.90.36.00
10.301.0105.2123 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁR3.90.39.00
10.301.0105.2124 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÃR8.90.30.00
10.301.0105.2124 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM/Sa?8.90.39.00
10.302.0106.1098 ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIAt.4.90.52.00
10.302.0106.2125 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIWBB.90.14.00
10.302.0106.2125 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIW!E3.90.30.00
10.302.0106.2125 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMIB.90.33.00. ̂
10.302.0106.2125 ATENÇÃO A SAÚDE DAT^OPULAÇÃO PARA PROCEDII\aE3.90.36.00
10.3'02".0106.2125 • ATENÇÃO A SAÚDE DA POF^ULAÇÃO PARA PROCEDIMS.90!39.00
10.302.0106.2126 'MPLEMENTí^lÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEa.3.90.14.00
10.302:0106.2126 . IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEa.3.90-.30.00 • . '
10:302.0106:2126" ■(Mi^EMÉNTAÇÃG.DE-POLITICAS DE ATENÇÃO-ESPEQ;3.9a.3è;OD . ! '
10.302.0106.2126 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATÈNÇÃO ESPEQ.3.9Ò.39.00 '
10.30310104.2127' MANL^^EMÇÃO DÂ.AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMÁCia3.90.30.00
10.303.0104.212Ó.' PROMOÇÃO DAASSIST, FARMACÊUTICA E INSUMOS3.3.'9.0.30.00 >
10.303.0104.2128 PROMOÇÃO DA ASSIST, FARMACÊUTICA E 1NSUMOS3.3.90.3C.00 , ■ ..
10.303.0104.2129'. .assistência FÁRMACEUTICACV-19 3.3.9G.3Ò.00 : .

.10.314.0107.'2 Í30 LNCENTIVO FINANCEIRO ACS ESTADOS, MUNICÍPIO F3.3.90.14.00.. . ,
'TO.304.01 07.2130 '' INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO FS.3.90'.Ó0.00;... '
10.304.0107.2130 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO R3.3.90.36.00

.10.304.0107.2130'.-.ÍNCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO R3.3.90.39.00 •
10.305:0107.2131 INCENTIVO FINANCEiBO:COMPLEMEfiTAR AO MUNICB?1.90.11.00 '

• 10.305.0107.2132 FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE.VIGILA4.4.90.52.00 .
10.305.0107.2133 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 3.3.90.14.00
10.305.0107.2133 INCENTIVO FINANCEIRO AÓS ESTAÇOS, MUNICÍPIO 3.3.90.30.00'
10.305.0107.2133 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 3.3.90.36.00
10.305.0107.2133 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 3.3.90.39.00 „
10.305.0114.2134 EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO 3.3.90.30.00
10.305.0114.2134 EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO 3.3.90.39.00
10.306.0109.2116 IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTÍS.90.30.00
10.306.0109.2116 IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUHai.90.52.00
99.999.0099.2999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ 3.3.90.30.00
99.999.0099.2999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ 3.3.90.39.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

469 02.29
470 02.29
471 02.29
472 02.29
473 02.29
474 02.29
475 02.29
476 02.29
477 02.29 .
478 02.29
479 02.29.,..
480 02.29
461 02.29

:  ;482 02.29
483 02.29

.484 02.29
.. 435 02.29

"486 02:29
.■■"487 02.29 ■■

T-,-488. 02,29
■489 02:29
490 ■ 0'2!.29

-••.■■:491 02:29
■  .7492 02'.29 -
* 493'702.29
í:'5494 02.29
.  -ígo 02,:2.9^

49'6
497 02.29 ■
498 02.29
'•499 02.29
500 02.29
501 02.29
502 02.29
503 02.29
504 02.29
505 02.29
506 02.29
507 02.29

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

SUB TOTAL DO ORGAO

D.R. Ordinária

0.1.600.0000 0,00
0.1.600.0000 0,00
0.1.600.0000 0,00
0.1.600.0000 0,00
0.1.600.0000 0,00
0.1.600.0000 0,00,
0.1.600.0000 0,00
0.1:600.0000 0,00
0.1.600.0000 0,00
0.1.600.0000 0,00
0.1.600.0000 0,00
0.1.600.0000 0,00
0.1.600.0000 0.00
0.1.60050000 , 0,00
0.1.500.1002. '0,00
O.TOOO.OOOO- -- > 0,00-
o.i.eoo.oooo^ 0,00

■  Ò.;1:.6Ü0.0000: '. ' . 0,0Õ
■0.1.500.10Ò'2 0-,'qo,.:-

"K,1.600.0CQ.Ò-. õ;üo
■0.1,500.10(52. .  . 0,00

.p.,1.600.0000- ..,'••■■"■ ■■ 0,00
O.1.600.QO0Ò 0,00
OJ.600.00ÓO ..0,00
0';r.60o.oaoo ■  ■ 'O.OO-
O.T.ôOO.OOÓO,-^ -  ,, 0,00
0.1.600.0000'^,,- ■  ,0,00

'••0.1.6,00.0000 '■ "  . 0,00 ■
.0.1600:0000 0,00
'■3„1.600.0000 ■ 0,00
0.1.600.000b ., 0,00
0.1.600.0000 0,00
0.1.600.0000 0,00
0.1.500.1002 0,00
0.1.500.1002 0,00
0.1.600.0000 0,00
0.'1.600.0000 0,00
0.1.500.1002 0,00
0.1.500.1002 0,00

0,00

0,00

37.181.508,74

Vinculada Dotação Total

550.000,00
3.584.144,20
1.469.552,00

2.000,00
200.000,00 -
10.000,00

100.000,00
20.000,00

6.491,88
5.000,00
5.000,00

400.000,00
,  ! 3.000,00

5.587,S1 ;
874.000,00 ' '

• : 5.000',00 -•
.100.000,00

- 20.000,00 , ■.
50.000,00, - :

' 613.367,8q' '
504.009,00 '
503:000,00-
26.000,00-,
-•3.000,00 .í
10.000,00' '

■ ' - 20,00 ....
3.820,80

'673.000,00.
10:000,00
'2p.000,00
20.000,00 '

274,00
28.000,00

330.000,00
290.000,00

52.010,00
5.000,00

.  10.000,00
4.581,39

550.000,00
3.584.144,20
1.469.552,00

2.000,00
200.000,00

■10.000,00
'  100.000,00

20.000,00
6.491,88
5.000,00 ■
5.000,0.0.::.,

,■ f/v:

100.000,0"
• - 20.Ó0U OO

50:000 (, -„.,4_0.?|.7^,8O.

'  ' '.."íílÉiV.pC.--'-
^  ■ tU.UÕvj,0,(,5-:"v.';

. 20 pò^ v -
■  3:82f|:ÍQ..-:

iS-raoopíòo 7
io:oo-9jO'q

;•: 20.000,00
■./20.00Ò qo'

'\ 27ÍÍ 00
;-28.ooô,qç)

. 330.00Ó|q0
-'290.000jíÓ

■  ■■,'52.01 o-Ò,Ò
•■ ' s.oool&ò

io.ooo;òb
4.581,39

19.829.177,02

19.829.177,02

53.031.452,19

19.829.177,02

19.829.177,02

90.212.960,93
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Usuário: welita kassia

(Página: 14 /14)
Sistema CEGAM

Ficha Un.Orc. Função Projeto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinarla Vinculada Dotação Total

TOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

TOTAL DO ORGAO

40.521.056,83

40.521.056,83

40.521.056,83

53.031.452,19

53.031.452,19

53.031.452,19

.  93.5.52.509,02

93.552.509,02

93.552.509,02

QQ
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Anexo 2 - Resumo geral da receita - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:31:34
Usuário: monica silva

(Página:'113)
Sistema CEGAM

RECEITAS

1.0.0.0.
1.1.0.0.
1.1.1.0.
1.1.1.2.
1.1.1.2
1.1.1.2.
1.1.1.2.
1.1.1.2,
1.1.1.2.
1.1.1.2
1.1.1.2
1.1.1.2
1.1.1.3
1.1.1.3
1.1.1.3
1.1.1.3
1.1.1.4
1.1.1.4
1.1.1.4
1.1.1.4
1.1.1.4
1.1.1.4
1.1.1.4
1.1.2.0
1.1.2.1
1.1.2.1
1.1.2.1
1.1.2.1
1.1.2.1
1.1.2.1
1.1.2.1
1.1.2.1
1.1.2.1
1.1.2.1
1.1.2.1
1.1.2.2
1.1.2.2
1.1.2.2
1.1.2.2
1.1.2.2
1.1.2.2
1.2.0.0
1.2.4.0
1.2.4.1
1.2.4.1
1.2.4.1
1.3.0.0
1.3.2.0
1.3.2.1
1.3.2.1
1.3.2.1
1.3.2.1
1.3.2.1
1.3.2.1
1.3.2.1
1.3.2.1
1.3.2.1
1.3.2.1
1.7.0.0
1.7.1.0
1.7.1.1
1.7.1.1
1.7.1.1
1.7.1.1
1.7.1.1
1.7.1.1
1.7.1.1
1.7.1.1
1.7.1.1

1.7.1.1
1.7.1.1
1.7.1.1
1.7.1.2
1.7.1.2
1.7.1.2
1.7.1.2
1.7.1.2
1.7.1.2
1.7.1.2
1.7.1.2
1.7.1.3
1.7.1.3
1.7.1.3
1.7.1.3
1.7.1.3
1.7.1.3

1.7.1.3
1.7.1.3
1.7.1.3
1.7.1.3

00.0.0.00 -
00.0.0.00 -
00.0.0.00 -
00.0.0.00 -
50.0.0.00 -
50.0.1.00-
50.0.2.00 -
50.0.3.0Ú -
50.0.4.00-
53.0.0.00 -
53.0.1.00-
53.0.2.00 ■

00.0.0.00-
03.0.0.00 -
03.1.0.00-
03.1.1.00-
00.0.0.00 ■

51.0.0.00-
51.1.0.00-
51.1.1.00-
51.1.2.00-
51.1.3.00-
51.1.4.00-
00.0.0.00-
OO.Ú.0.00-
01.0.0.00-
01.0.1.00-
01.0.1.01 -
01.0.1.02-
01.0.1.06-
01.0.1.07-
01.0.2.00-
01.0.3.00-
04.0.0.00 -
04.0.4.00 -
00.0.0.00 -
01.0.0.00-
01.0.1.00-
01.0.1.01 -
01.0.1.02-
01.0.1.03-
00.0.0.00 -
00.0.0.00 -
00.0.0.00 -
50.0.0.00-
.50.0.1.00-
.00.0.0.00-
.00.0.0.00 -
.00.0.0.00 ■

.01.0.0.00-

.01.0.1.00-

.01.0.1.01 -

.01.0.1.02-

.01.0.1.03-

.01.0.1.04-

.01.0.1.05-

.01.0.1.06-

.01.0.1.08-

.00.0.0.00-

.00.0.0.00-

.00.0.0.00 ■

.51.0.0.00-

.51.1.0.00-

.51.1.1.00-

.51.1.1.01 -

.51.2.0.00-

.51.2.1.00-

.51.3.0.00-

.51.3.1.00-

.52.0.0.00 -

.52.0.1.00-
52.0.1.01 -
.00.0.0.00-
50.0.0.00-
.50.0.1.00-
.51.0.0.00-
51.0.1.00-
.52.0.0.00-
.52.4.0.00 -
.52.4.1.00-
00.0.0.00 -
.50.0.0.00-
50.1.0.00-
.50.1.1.00-
.50.1.1.01 -
.50.1.1.02-

.50.1.1.03-

.50.1.1.04-

.50.1.1.05-

.50.1.1.07-

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
IMPOSTOS
IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO ■ 1.i
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E,TERRITORIAL
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS I
IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS'DE BENS I
IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS I
IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NAT 1.'
IMPQSTQ SQBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 1.'
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 1.
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 1

0

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADOR 2.
IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 2.
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ 2.

:0S DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ 1.
:0S DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ
:0S DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ
:OS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ

IMPOSTO SOBRE SERVI
IMPOSTO SOBRE SERVt
IMPOSTO SOBRE SERVI
IMPOSTO SOBRE SERVI
TAXAS
TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 1.
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINC
TAXA DE LIO. PARA FUNC. DE ESTAB. COM., IND. E PRE
TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITARIA
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTA
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DIVID
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - DÍVIDA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 1.
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCI 1.
TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
TAXA DE CEMITÉRIO
TAXA DE SERVIÇOS DE MANEJO DE RES. RESIDENCI. E NÃ
CONTRIBUIÇÕES
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÃRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÃRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FUNDEB
REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- SAÚDE
REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- ENSINO
REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNAS
REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNDE
REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - PREFEITURA
REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - FMAS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECE 30

PO DE ILUMINAÇ
50 DE ILUMINAÇ
50 DE ILUMINAÇ
5o DE ILUMINAÇ

- PRINCIPAL

44.153,91
692.576,58
234.851,24

4.641,38
320.771.27
132.312,69
351.577,33
344.593,32

6.984,01
667.470,95
667.470,95
667.470,95
667.470,95
175.200,97
175.200,97
175.200,97
996.550,78
42.465,16
84.949,68
51.235,35

020.899,54
002.493,66
965.784.28
891.563,17
56.183,44

320,35
17.717,32
18.987,61
17.721,77
18.405,88
18.405,88

541.435,56
541.435,56
541.435,56
769.860,17

261,79
771.313,60

823.112,74
823.112,74
823.112,74

317.881,37
317.881,37
317.881,37
70.191,76
119.008,10

135,95
35.319,38
12.962,47
79.528,45

735,26

?A0 DOS MUNIC
5ãQ DQS MUNIC
5Ã0 dos MUNIC

PIOS
PIOS
PIOS

PAO DO municípios
^ÃO DO MUNICÍPIOS
pÃO DOS MUNICÍPIOS
5ãO DOS MUNICÍPIOS

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAí
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAI
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAI
COTA-PARTE DO FPM- PROPRIO
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAI
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAI
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAI
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAI
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR
COTA-PARTE DO ITR- PROPRIO
TRANSFERÊNCIAS DAS COMPÊNSAÇÓES FINANCEIRAS PELA E
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇ
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇ
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇ
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇ
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - P
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAU
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAU
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO
PROMOÇÃO DAASSIST. FARMACÊUTICA E INSUMOS - FARMA
PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CVF - COVID 19 MEDIDA PROV. 1.062-SAPS
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA A REDE CEGONHA
CORONAVIRUS (COVID-19)- SAPS-ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS

607.157,86
162.550,39
083.065,56
083.065,56
083.065,56
913.101,34
913.101,34
166.383,49
166.383,49
444.607,47
444.607,47
444.607,47
538.118,72
,888.399,85
,888.399,85
190.822,15
190.822,15
458.896,72
458.896,72
458.896,72
,847.989,03
.847.989,03
.847.989,03
,847.989,03
227.851,28
.114.983,75
632.920,22

6.329,20
987.355,54

6.329,20

7.449.160,93
4.886.825,83

105.703.418,02

2.562.335,10

823.112,74
823.112,74

317.881,37
317,881,37

96.473.718,00
42.878.168,66



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 - Resumo geral da receita - Exercicio 2023

Data: 17/12/2022 10:31:34
Usuário: monica silva
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Sistema CECAM

1.7.1.3.
1.7.1.3.
1.7.1.3.
1.7.1.3
1.7.1.3.
1.7.1.3.
1.7.1.3
1.7.1.3
1.7.1.3
1.7.1.3
1.7.1.3
1.7.1.4
1.7.1.4
1.7.1.4
1.7.1.4
1.7.1.4
1.7.1.4
1.7.1.4
1.7.1.4
1.7.1.4
1.7.1.6
1.7.1

1.7.1
1.7.1.6
1.7.1.6
1.7.1.6
1.7.1.6
1.7.1.6
1.7.1.6
1.7.1.6
1.7.1.6
1.7.1.6
1.7.1
1.7.1.7
1.7.1.7
1.7.1.7
1.7.1
1.7.1.9
1.7.1.9
1.7.1
1.7.1.9
1.7.2.0
1.7.2.1
1.7.2.1
1.7.2.1
1.7.2.1
1.7.2.1
1.7.2.1
1.7.2.1
1.7.2.1
1.7.2.1
1.7.2.1
1.7.2.1
1.7.2.1
1.7.2.9
1.7.2.9
1.7.2.9
1.7.2.9
1.7.2.9
1.7.2.9
1.7.2.9
1.7.2.9
1.7.5.0
1.7.5.1
1.7.5.1
1.7.5.1
1.7.5.1
1.9.0.0
1.9.2.0
1.9.2.3

1.9.2.3
1.9.2.3
1.9.9.0
1.9.9.9
1.9.9.9
1.9.9.9
1.9.9.9
1.9.9.9
1.9.9.9
2.0.0.0
2.4.0.0
2.4.1.0
2.4.1.4
2.4.1.4
2.4.1.4
2.4.1.4
2.4.1.4
2.4.1.4

2.4.1.4
2.4.1.4
2.4.1.4
2.4.1.4

50.1.1.08 - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS 303.801,70
50.1.1.09 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- DESEMPENIHO 151.900,85
50.1.1.10 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- CAPACITAÇAO PONDERADA 822.796,28
50.1.1.11 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERViÇOS.DE A 1.645.592,57
50 1.1.12 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇAO BASICA 341.776,92
50 1 1 13 - ATENÇÃO Ã SAIJDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO 708.870,64
50.1.1.14- INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE A 63.292,02
50.1.1.15-CORONAVÍRUS(COVID-19)-SAPS ■ 78.482,11
50.1.1.16 - INCENTIVO FINANC. AOS EST. DIST. FED. MUN. EXECUÇ 21.519,29
50.1.1.17 - ASS. FINANC. COMPLEMENTAR AOS EST., DIST. FED..E M 455.702,56
50.1.1.18 - INCENTIVO FINANC. AOS EST., DIST. FED. E MUN. PARA 278.484,90
00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DE 1.139.064,92
50.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÃRIO-EDUCAÇÂO 522.345,85
50.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÃRIO-EDUCAÇAO - PRINCIPAL 522.345,85
52.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 470.466,18
52.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 470.466,18
53.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 145.571,65
53.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 145.571,65
99.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO 681,24
99.0.1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO 681,24
.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS 446.841,69
.50.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS 446.841,69
.50.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS 446.841,69
.50.0.1.01 - RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - PAEFI 56.962,82
.50.0.1.02 - RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - MSE 44.304,42
.50.0.1.03 - RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- EQUIPE VOLANTE 48.101,94
.50.0.1.04 - RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- LANCHA 56.962,82
.50.0.1.05 - RECEITA PISO BÁSICO FIXO 63.292,02
.50.0.1.06 - RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- IGDBF 22.785,13
.50.0.1.07 - RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- SUAS 18.987,61
.50.0.1.08 - RECEITA PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA- CRIANÇA FELIZ- 18.987,61
.50.0.1.09 - RECEITA ALTA COMPLEXIDADE- ABRIGO 68.355,38
.50.0.1.10 - RECEITA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE V 48.101,94
.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENT 3.356,98
.99.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S 3.356,98
.99.0.1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S 3.356,98
.99.0.1.98 - OUTRAS TRANSFER. DA UNIÃO- LEI ALDIR BLANC 3.356,98
.00.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SU 295.639,46
.51.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO - 295.639,46
.51.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO - 295.639,46
.51.0.1.01 - ICMS- DESONERAÇÃO - L.C. N° 87/96- PROPRIO 295.639,46
.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E
.00.0.0.00 - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FED 28.468.715,77
.50.0.0.00 - COTA-PARTE DO ICMS 26.308.074,85
.50.0.1.00-COTA-PARTE DO ICMS-PRINCIPAL 26.308.074,85
.50.0.1.01 - COTA-PARTE DO ICMS- PROPRIO 26.308.074,85
.51.0.0.00 - COTA-PARTE DO IPVA 1.963.100,28
.51.0.1.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 1.963.100,28
.51.0.1.01 - COTA-PARTE DO IPVA- PROPRIO 1.963.100,28
.52.0.0.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 152.352,85
.52.0.1.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 152.352,85
.52.0.1.01 - COTA-PARTE DO IPI- MUNICÍPIOS - PROPRIO 152.352,85
.53.0.0.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍN 45.187,79
.53.0.1.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍN 45.187,79
.00.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDER 202.707,45
.51.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Ã ASSISTÊNCIA 202.707,45
.51.0.1.00-TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Ã ASSISTÊNCIA 202.707,45
.51.0.1.01 - TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Ã ASSISTÊNCIA 97.642,69
.51.0.1.02 - RECEITA PISO FIXO PSB- ESTADO 20.253,45
.51.0.1.03 - RECEITA PROGRAMA MAMAE CHEGUEI - ESTADO 7.595,04
.51.0.1.04- RECEITA PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - ESTADO 31.646,01
.51.0.1.05 - PISO FIXO PSE- ESTADO 45.570,26
.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 24.924.126,12
.50.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 24.924.126,12
.50.0.1.00-TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 24.924.126,12
.50.0.1.01 - FUNDEB- PRINCIPAL 24.924.126,12
.00.0.0.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
.00.0.0.00- INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
.00.0.0.00 - RESSARCIMENTOS
.99.0.0.00 - OUTROS RESSARCIMENTOS
.99.0.1.00 - OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL
00.0.0.00 - DEMAIS RECEITAS CORRENTES
.00.0.0.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
.99.0.0.00 - OUTRAS RECEITAS
.99.2.0.00 - OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS P
.99.2.1.00 - OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS P
.99.2.1.01 - OUTRAS RECEITAS- PRIMÁRIAS- PREFEITURA
.99.2.2.00 - OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS P
.00.0.0.00 - RECEITAS DE CAPITAL
.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENT
.51.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
.51.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
.51.0.1.02 - FNDE/CONST. QD. ESPORTES- PAC II
.51.0.1.04 -TRANF. DE. CONV. UNIÃO N° 202001216-4/FNDE-AG. ON
.99.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S
.99.0.1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S
99.0.1.02 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 876641/2018/MD/CX PA
.99.0.1.03 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 876183/2018/MD/CX PA
.99.0.1.06 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 865340/2018/MD/CX CO

620.261,81
620.261,81
620.261,81

19.283,17
19.283,17
19.283,17
8.943,58
8.943,58

10.339,59

15.905,03
50,64
50,64
25,32
25,32

15.854,39
15.854,39
2.531,68
189,88
126,58

28.671.423,22

24.924.126,12

639.544,98
620.261,81

19.283,17

24.208,94
15.905,03

24.208,94
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Anexo 2 - Resumo geral da receita - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:31:34

Usuário: monica silva
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Sistema CEGAM

2.4.1.4,
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.2.0.
2.4.2.2.
2.4.2.2.
2.4.2.2.
2.4.2.2.
2.4.2.2.
2.4.2.2.

99.0.1.07-
99.0.1.08-
99.0.1.09-
99.0.1.10-
99.0.1.12-
99.0.1.13-
99.0.1.14-
99.0.1.15-
99.0.1.16-
00.0.0.00 -
00.0.0.00-
54.0.0.00 -
54.0.1.00-
54.0.1.01 -
54.0.1.02-
54.0.1.03-

DEDUÇÕES

1.0.0
1.7.0
1.7.1
1.7.1
1.7.1
1.7.1
1.7.1
1.7.1
1.7.1
1.7.1
1.7.1
1.7.1
1.7.2
1.7.2
1.7.2
1.7.2.
1.7.2
1.7.2
1.7.2
1.7.2
1.7.2
1.7.2.
1.7.2.

0.00.0.0.00 -
0.00.0.0.00 -
0.00.0.0.00-
1.00.0.0.00-
1.51.0.0.00-
1.51.1.0.00-
1.51.1.1.00-
1.51.1.1.02-
1.51.1.1.03-
1.52.0.0.00-
1.52.0.1.00-
1.52.0.1.02-
0.00.0.0.00-
1.00.0.0.00-
1.50.0.0.00-
1.50.0.1.00-
1.50.0.1.02-
1.51.0.0.00-
1.51.0.1.00-
1.51.0.1.02-
1.52.0.0.00-
1.52.0.1.00-
1.52.0.1.02-

OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842962/2017/i\/ID/CX AM
CUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 853502/2017/MD- INCR
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842967/2017/MD- CONS
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842954/2017/M D- CONS
OUT. T. CV.- TC N° 59561.000228/2017-43 INFRAESTRU
OUT. T. CV. TC N° 005795/2019/MD - TRANSFERENCIA D
OUT. T. CV. - TC. N° 865316/2018/MD/MD - TRANSF. U
OUT. T. CV. TC N° 843162/2017/MD - PAV. EM PSD. DU
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO CV N°897672/2020/MC -DESE
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO- FITHA
RECUP. ESTR. VICINAIS- CONV. 048/2014- DER- RO
TAPA BURACO AV. E RUAS - CONV. N° 126/2020/PJ/DER-

RECEITAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECE
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS
COTA- PARTE DO FPM- FUNDES
DEDUÇÃO FPM - FUNDES ESTADUAL (AJUSTE)
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR
COTA- PARTE DO ITR- FUNDEB
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FED
COTA-PARTE DO ICMS
COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB
COTA-PARTE DO IPVA
COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
COTA- PARTE DO IPVA- FUNDEB
COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS
COTA-PARTE DO IPl - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
COTA- PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS- FUNDEB

25,32
75,95

632,92
5.696,02

25,32
759,50

5.696,28
75,95
18,99

8.303,91
8.303,91
8.303,91
6.329,20
1.898,76

75,95

SUBTOTAL...

-6.015.
-5.926.
-5.926.
-5.926.
-5.616.
-309.
-88.
-88.
-88.

-5.684
-5.261
-5.261
-5.261
-392.
-392
-392
-30
-30
-30

412,34
490,85
490,85
490,85
613,11
877,74
921,49
921,49
921,49

.705,60

.614,97

.614,97

.614,97
620,06
620,06
620,06
470,57
470,57
470,57

-11.700.117,94
-6.015.412,34

105.727.626,96

-11.700.117,94

-5.684.705,60

SUBTOTAL...

TOTAI

-11.700.117,94

94.027.509,02
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Unidades Orçamentárias - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10;32;44
Usuário: monica silva

(Página: 1 /1)
Sistema CEGAM

Locai Descrição

01

01

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

00.00

01.00

00.00

01.00

02.00

03.00

04.00

.05.00

.06.00

.07.00

.08.00

.09.00

.10.00

.11.00

12.00

.13.00

.14.00

.15.00

.16.00

.17.00

18.00

.19.00

.20.00

.21.00

22.00

.22.01

.22.02

.22.03

.23.00

.24.00

.24.01

.24.02

.24.03

25.00

.25.01

.26.00

.26.01

.27.00

.27.01

.28.00

.29.00

.29.01

GAMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

SEC. MUN. GERAL FAZ.GESTÃO E P:LANEJ. t SEMFAGESP
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA-SEMAGRI
FUNDO MUNIC. DE DESENV. RURAL SUSTENT. - FUMDERSI
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMIL

SEC. MUN. DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEL
FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMUSP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA - SEMSU
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMAM

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
SEC.MUNIC. DE DESEV.URBANO E REG. FUND.-SEMDUR

FUNDO MUN. DE HÃBIT. DE INTERESSE SOCIÃL- FHIS

FUNDO MUNIClPÃL DE SAÚDE - SEMUSA
SECRETARIA MÚNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO - SEMEG
SECRETARIA MÚN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM

FUNDO MUNIC. DE DESENV. RURAL SUSTENT. - FUMDERSI

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA

FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST.

SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E SERV.PUBLICOS-SEMINF

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECONÔMICO-SEMDES
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER - SUMC
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SUMES
FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR

SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME

SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG. FUNDIARIA-SEMPH
FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS

SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRÃNSITO-SEMSET
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
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Função e Sub-Função - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:33:18
Usuário: monica silva

(Página: 1 / 3)
Sistema CEGAM

Códioo

01.000

Descrição •

Legislativa
01.031 Ação Legislativa , .
01.032 Controle Externo ' : -'

02.000 Judiciária

02.061 Ação Judiciária
02.062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário
03.000 Essencial à Justiça
03.091 Defesa da Ordem Jurídica

03.092 Representação Judicial e Extrajudicial
04.000 Administração
04.061 Açai Judiciaria
04.121 Planejamento e Orçamento
04.122 Administração Geral
04.123 Administração Financeira
04.124 Controle Externo

04.125 Normatização e Fiscalização
04.126 Tecnologia da Informatização
04.127 Ordenamento Territorial

04.128 Formação de Recursos Humanos
04.129 Administração de Receitas
04.130 Administração de Concessões
04.131 Comunicação Social
05.000 Defesa Nacional

05.151 Defesa Aérea

05.152 Defesa Naval

05.153 Defesa Terrestre

06.000 Segurança Pública
06.061 Ação Judiciária
06.122 Administração Geral
06.181 Policiamento

06.182 Defesa Civil

06.183 Informação e Inteligência
07.000 Relações Exteriores
07.211 Relações Diplomáticas
07.212 Cooperação Internacional
08.000 Assistência Social

08.122 Administração Geral
08.241 Assistência ao Idoso

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08.244 Assistência Comunitária

09.000 Previdência Social

09.271 Previdência Básica

09.272 Previdência do Regime Estatutário
09.273 Previdência Complementar
09.274 Previdência Especial
10.000 Saúde

10.122 Administração Geral
10.301 Atenção Básica
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico
10.304 Vigilância Sanitária
10.305 Vigilância Epidemiológica
10.306 Alimentação e Nutrição
11.000 Trabalho

11.331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador
11.332 Relação de Trabalho
11.333 Empregabilidade
11.334 Fomento ao Trabalho

12.000 Educação
12.122 Administração Geral
12.306 Alimentação e Nutrição
12.361 Ensino Fundamental

12.362 Ensino Médio

12.363 Ensino Profissional

12.364 Ensino Superior
12.365 Educação Infantil
12.366 Educação de Jovens e Adultos
12.367 Educação Especial
13.000 Cultura

13.122 Administração Geral
13.391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
13.392 Difusão Cultural

14.000 Direitos da Cidadania

14.421 Custódia e Reintegração Social
14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
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Função e Sub-Função - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:33:18

Usuário: monica silva

(Página: 2 / 3)
Sistema CEGAM

Códiao Descrição

14.423 Assistência aos Povos Indígenas
15.000 Urbanismo

15.451 Infra-Estrutura Urbana

15.452 Serviços Urbanos
15.453 Transportes Coletivos Urbanos
16.000 Habitação
16.481 Habitação Rural
16.482 Habitação Urbana
17.000 Saneamento

17.511 Saneamento Básico Rural

17.512 Saneamento Básico Urbano

18.000 Gestão Ambiental

18.541 Preservação e Conservação Ambiental
18.542 Controle Ambiental

18.543 Recuperação de Áreas Degradadas
18.544 Recursos Hídricos

18.545 Meteorologia
19.000 Ciência e Tecnologia
19.571 Desenvolvimento Científico

19.572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia
19.573 Difusão do Conhecimento Científico Tecnológico
20.000 Agricultura
20.122 Administração Geral
20.601 Promoção da Produção Vegetal
20.602 Promoção da Produção Animal
20.603 Defesa Sanitária Vegetal
20.604 Defesa Sanitária Animal

20.605 Abastecimento

20.606 Extensão Rural

20.607 Irrigação
20.608 Promoção da Produção Agropecuária
20.609 Despesa Agropecuária
21.000 Organização Agrária
21.631 Reforma Agrária
21.632 Colonização
22.000 indústria

22.661 Promoção industriai
22.662 Produção Industrial
22.663 Mineração
22.664 Propriedade Industriai
22.665 Normalização e Qualidade
23.000 Comércio e Serviços
23.691 Promoção Comercial
23.692 ■ Comercialização
23.693 Comércio Exterior

23.694 Serviços Financeiros
23.695 Turismo

24.000 Comunicações
24.721 Comunicações Postais
24.722 Telecomunicações
25.000 Energia
25.751 Conservação de Energia
25.752 Energia Elétrica
25.753 Petróleo '

25.754 Álcool
26.000 Transporte
26.601 PROMOÇÃO DÁ PRODUÇÃO VEGETAL
26.781 Transporte Aéreo
26.782 Transporte Rodoviário
26.783 Transporte Ferroviário
26.784 Transporte Hidroviário
26.785 Transportes Especiais
27.000 Desporto e Lazer
27.811 Desporto de Rendimento
27.812 Desporto Comunitário
27.813 Lazer

28.000 Encargos Especiais
28.841 Refinanciamento da Dívida interna

28.842 Refinanciamento da Dívida Externa

28.843 Serviço da Dívida interna
28.844 Serviço da Dívida Externa
28.845 Transferências

28.846 Outros Encargos Especiais
99.000 Reserva de Contingência
99.997 Reserva do RPPS

99.999 Reserva de Contingência
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Função e Sub-Função - Exercício 2023

Data; 17/12/2022 10:33:18
Usuário: monica silva
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Sistema CEGAM

Código Descrição

rà
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ; 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000
Data: 17/12/2022 10:48:16

Usuário: welita kassia

Relação das Fichas de Receita - Orçamento - Exercido 2023 (Página: 1 / 2)
^  Sistema CEGAM

Local Código Descrição Aceita Lançamento

Fichas Orçamentárias.
■  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL S
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JU S

• IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIV S
•  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIV S
•  IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS S
•  IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS S
■  IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL S
■  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL S
■  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS D S
■  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA S
■ IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - M S
■ TAXA DE LIC. PARA FUNC. DE ESTAB. COM., IND. E PREST. DE SERV. S
■ TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL S
• TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL S
■ TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA S
■ TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA S
■ TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA S
■ TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JU S
• TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S
■ TAXA DE CEMITÉRIO S
■ TAXA DE SERVIÇOS DE MANEJO DE RES. RESIDENCI. E NÃO RESIDENC. (TSMR) S
■ CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PIJBLICA - PRINCIP S
■ REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FUNDEB S
■ REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- SAÚDE S
■ REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- ENSINO S
■ REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNAS S
■ REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNDE S
- REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULAiDO - PREFEITURA S
• REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - FMAS S
- COTA-PARTE DO FPM- PROPRIO S
■ COTA- PARTE DO FPM- FUNDEB S
■ DEDUÇÃO FPM - FUNDEB ESTADUAL (AJUSTE) S
- COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS -1% COTA ENTREGUE N S
- COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE S
- COTA-PARTE DO ITR- PROPRIO S
■ COTA- PARTE DO ITR- FUNDEB S
■ COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRI S
- COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PEIJ\ EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINER S
- COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL S
- PROMOÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA E INSUMOS - FARMACIA BÁSICA S
- PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAIJDE S
- CVF - COVID 19 MEDIDA PROV. 1.062-SAPS S
- IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA A REDE CEGONHA S
- CORONAVIRUS (COVID-19)- SAPS- ATENÇÃO BÁSICA S
- PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS S
- INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS S
- INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- DESEMPENHO S
- INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- CAPACITAÇÃO PONDERADA S
- INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚ S
- ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE S
- ATENÇÃO Ã SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC S
- INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASS. HOSP. E AMB. S
- CORONAVÍRUS (COVID-19)- SAPS S
- INCENTIVO FINANC. AOS EST. DIST. FED. MUN. EXECUÇÃO AÇÕES VIG. SANITÁ S
- ASS. FINANC. COMPLEMENTAR AOS EST., DIST. FED. E MUN. PARA AGENTES DE S
- INCENTIVO FINANC. AOS EST., DIST. FED. E MUN. PARA A VIG. EM SAÚDE- DE S
- TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL S
- TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR S
- TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE S
- OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA S
- RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - PAEFI S
- RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - MSE S
■ RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- EQUIPE VOLANTE S
■ RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- LANCHA S
- RECEITA PISO BÁSICO FIXO S
- RECEITA índice DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- IGDBF S
- RECEITA índice DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- SUAS S
- RECEITA PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA- CRIANÇA FELIZ- UNIÃO S
- RECEITA ALTA COMPLEXIDADE- ABRIGO S
- RECEITA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE VINCULO S
■ OUTRAS TRANSFER. DA UNIÃO- LEI ALDIR BLANC S
- ICMS- DESONERAÇÃO - L.C. N° 87/96- PROPRIO S
- COTA-PARTE DO ICMS- PROPRIO S
■ COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB S
- COTA-PARTE DO IPVA- PROPRIO S

1 1.1.1.2.50.0.1.00

2 1.1.1.2.50.0.2.00

3 1.1.1.2.50.0.3.00

4 1.1.1:2.50.0.4.00

5 1.1.1.2.53.0.1.00

6 1.1.1.2.53.0.2.00

7 1.1.1.3.03.1.1.00

8 1.1.1.4.51.1.1.00

9 1.1.1.4.51.1.2.00

10 1.1.1.4.51.1.3.00

11 1.1.1.4.51.1.4.00

12 1.1.2.1.01.0.1.01

13 1.1.2.1.01.0.1.02

14 1.1.2.1.01.0.1.06

15 1.1.2.1.01.0.1.07

16 1.1.2.1.01.0.2.00

17 1.1.2.1.01.0.3.00

18 1.1.2.1.04.0.4.00

19 1.1.2.2.01.0.1.01

20 1.1.2.2.01.0.1.02

21 1.1.2.2.01.0.1.03

22 1.2.4.1.50.0.1.00

23 1.3.2.1.01.0.1.01

24 1.3.2.1.01.0.1.02

25 1.3.2.1.01.0.1.03

26 1.3.2.1.01.0.1.04

27 1.3.2.1.01.0.1.05

28 1.3.2.1.01.0.1.06

30 1.3.2.1.01.0.1.08

36 1.7.1.1.51.1.1.01

196 1.7.1.1.51.1.1.02

201 1.7.1.1.51.1.1.03

37 1.7.1.1.51.2.1.00

38 1.7.1.1.51.3.1.00

39 1.7.1.1.52.0.1.01

197 1.7.1.1.52.0.1.02

40 1.7.1.2.50.0.1.00

41 1.7.1.2.51.0.1.00

42 1.7.1.2.52.4.1.00

43 1.7.1.3.50.1.1.01

45 1.7.1.3.50.1.1.02

46 1.7.1.3.50.1.1.03

47 1.7.1.3.50.1.1.04

48 1.7.1.3.50.1.1.05

49 1.7.1.3.50.1.1.07

50 1.7.1.3.50.1.1.08

51 1.7.1.3.50.1.1.09

52 1.7.1.3.50.1.1.10

53 1.7.1.3.50.1.1.11

54 1.7.1.3.50.1.1.12

55 1.7.1.3.50.1.1.13

56 1.7.1.3.50.1.1.14

57 1.7.1.3.50.1.1.15

58 1.7.1.3.50.1.1.16

59 1.7.1.3.50.1.1.17

60 1.7.1.3.50.1.1.18

65 1.7.1.4.50.0.1.00

68 1.7.1.4.52.0.1.00

69 1.7.1.4.53.0.1.00

72 1.7.1.4.99.0.1.00

73 1.7.1.6.50.0.1.01

74 1.7.1.6.50.0.1.02

75 1.7.1.6.50.0.1.03

76 1.7.1.6.50.0.1.04

77 1.7.1.6.50.0.1.05

78 1.7.1.6.50.0.1.06

79 1.7.1.6.50.0.1.07

80 1.7.1.6.50.0.1.08

81 1.7.1.6.50.0.1.09

82 1.7.1.6.50.0.1.10

87 1.7.1.7.99.0.1.98

88 1.7.1.9.51.0.1.01

93 1.7.2.1.50.0.1.01

198 1.7.2.1.50.0.1.02

94 1.7.2.1.51.0.1.01
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Sistema CEGAM

Local Código Descrição Aceita Lançamento

199

95

200

96

105

106

107

108

109

111

113

114

115

146

147

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160

161

179

180

181

1.7.2.1.

1.7.2.1.

1.7.2.1.

1.7.2.1.

1.7.2.9.

1.7.2.9.

1.7.2.9.

1.7.2.9.

1.7.2.9.

1.7.5.1.

1.9.2.3.

1.9.9.9.

1.9.9.9,

2.4.1.4.

2.4.1.4.

2.4.1.4.

2.4.1.4.

2.4.1.4.

2.4.1.4.

2.4.1.4

2.4.1.4.

2.4.1.4.

2.4.1.4.

2.4.1.4

2.4.1.4.

2.4.1.4.

2.4.1.4.

2.4.2.2.

2.4.2.2.

2.4.2.2

51.0.1.02-

52.0.1.01 -

52.0.1.02-

53.0.1.00-

51.0.1.01 -

51.0.1.02-

51.0.1.03-

51.0.1.04-

51.0.1.05-

50.0.1.01 -

99.0.1.00-

99.2.1.01 -

99.2.2.00-

51.0.1.02-

51.0.1.04-

99.0.1.02-

99.0.1.03-

99.0.1.06-

99.0.1.07-

.99.0.1.08-

99.0.1.09-

99.0.1.10-

99.0.1.12-

.99.0.1.13-

99.0.1.14-

99.0.1.15-

99.0.1.16-

54.0.1.01 -

54.0.1.02-

54.0.1.03-

COTA- PARTE DO IPVA- FUNDEB S
COTA-PARTE DO iPi- MUNICÍPIOS - PROPRIO S
COTA- PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS- FUNDEB S
COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINC S
TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Ã ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL S
RECEITA PISO FIXO PSB- ESTADO S
RECEITA PROGRAMA MAMAE CHEGUEI - ESTADO S
RECEITA PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - ESTADO S
PISO FIXO PSE- ESTADO S
FUNDEB- PRINCIPAL S
OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL < S
OUTRAS RECEITAS- PRIMÃRIAS- PREFEITURA S
OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÃRIAS S
FNDE/CONST. QD. ESPORTES- PAC II S
TRANF. DE. CONV. UNIÃO N° 202001216-4/FNDE-AQ. ÔNIBUS S
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 876641/2018/MD/CX PAV. ASFALTICA S

N° 876183/2018/MD/CX PAV. DREN. DIST. TRIUN S
N° 865340/2018/MD/CX CONSTR. PRAÇA DIST. TR S
N" 842962/2017/MD/CX AMPL. ESPAÇO CULTURAL S
N" 853502/2017/MD- INCRA- CONST. REC. OBRAS S
N° 842967/2017/MD- CONST. CAPELA ECUMÊNICA S
N° 842954/2017/MD- CONST. ILUM. CAMO. FUT. S

OUT. T. CV.-TC N° 59561.000228/2017-43 INFRAESTRUTURA S
OUT. T. CV. TC N° 005795/2019/MD - TRANSFERENCIA DA UNIÃO S
OUT. T. CV. - TC. N° 865316/2018/MD/MD - TRANSF. UNIÃO EM PARL. S
OUT. T. CV. TC N° 843162/2017/MD - PAV. EM PSD. DUPLA AREA URB. S
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO CV N°897672/2020/MC -DESENV. APOIO ESPORTE S
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO- FITHA S
RECUP. ESTR. VICINAIS- CONV. 048/2014- DER- RO S
TAPA BURACO AV. E RUAS - CONV. N" 126/2020/PJ/DER-RO S

OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO -

OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO -
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO -
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO -
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO -
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO -
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Sistema CECAM

Código
1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

Descrição
ORDINÁRIO
ENSINO

FUNDEB

CONVÊNIO EDUCAÇÃO ESTADUAL
CONVÊNIO ÊDUCAÇÃO DA UNIÃO
PROGRAMAS Ê CONVÊNIOS DÊ APOIO A ÊDUCAÇÃO
SAÜDÊ TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO
SAÚDÊ RECURSOS PROPRIOS
SAÚDE CONVÊNIO ÊSTADO
ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONVÊNIO ASSISTÊNCIA SOCIAL VIA ÊSTADO
TRANSFERÊNCIA DÊ SALDO

CONVÊNIO DO ÊSTADO
CONVÊNIO DA UNIÃO
CONVÊNIO UNIÃO
TRANSFERÊNCIA ÊSPÊCIAL DE EMENDA
TRANSFERÊNCIA ASSIST SOCIAL/FNAS
TRANSFERÊNCIA ASSIST SOCIAL/FÊAS

|v.L 0'E C,,;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000
Data: 17/12/2022 10:56:12

Usuário: monica silva

Relatório dos Programas - Exercido 2023 (Página: 1/2)
Sistema CEGAM

Código Descrição

0000 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LIMPO
0001 MANUTENÇÃO DOS PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS
0002 GESTÃO DO GÃBINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
0003 INCREMENTO DÃ GESTÃO DÃ PROCURÃDORIÃ GERAL DO MUNICÍPIO
0004 INCREMENTO DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
0005 GESTÃO ÃDMINISTRÃTIVÃ DÃ SECRETÃRIÃ GERAL DE FAZENDA, GESTÃO E
0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO
0007 PROGRAMA GESTÃO ÃDMINISTRÃTIVÃ DA SEMAGRI
0008 PROGRAMA MUNICIPAL DE PROGRESSO RURAL (PORTEIRA ADENTRO)
0009 PROGRAMA MUNICIPAL CANEPHORA CANDEIAS
0010 PROGRAMA MUNICIPAL TERRA FÉRTIL
0011 PROGRAMA MUNICIPAL HORTA SUSTENTÁVEL
0012 PROGRAMA MUNICIPAL INVEST PEIXE
0013 PROGRAMA MUNICIPAL MAIS LEITE
0014 PROGRAMA MUNICIPAL AGUA NO CAMPO
0015 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUMDERSI
0016 PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DÃ ATENÇÃO BÃSICÃ
0017 GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA COMPLEXIDADÉ
0018 GÉSTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA DÉ ALTA OOMPLÉXIDADÉ
0019 GESTÃO ADM. DOS PROG. O INDIOE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA
0020 GESTÃO ADMINISTRATIVA DÃ SEMASF
0022 PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SEMCELT
0023 PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA
0024 PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE
0025 PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CANDEIAS
0026 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE
0027 PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER
0028 PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DESENVOLVIMENTO
0029 PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE LIMPA, POVO FELIZ
0030 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LIMPO
0031 PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS
0032 PROGRAMA MUNICIPAL DE REFORMA ADMINISTRATIVA E ADMINISTRAÇÃO G
0033 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TEONOLOGIA DA INFORMÁTICA
0034 PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSTRUÇÃO DOS PROPRIOS MUNICIPAIS
0035 PROGRAMA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA
0036 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SEMAM
0037 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - EME
0038 PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRESERVAR
0039 PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS
0040 PROGRAMA MUNICIPAL AMBIENTE POSITIVO
0041 PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA
0042 PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - 25
0043 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
0044 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇ
0045 RESERVA DE CONTIGENCIA
0046 PROGRAMA MUNICIPAL REGULARIZA CANDEIAS
0047 PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR
0048 PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOL. URBANO
0049 PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE VERDE
0050 PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS
0051 PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIAS
0052 PROGRAMA MUNICIPAL VIA LIVRE
0053 PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE
0054 PROGRAMA MÚNICIPAL DE ASSITENCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRA
0055 PROGRAMA MUNICIPAL DE FORTAL. DA GESTÃO DÉ ATENÇÃO PRIMARIA EM
0056 PROGRAMA MUNICIPAL DAS ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
0057 PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE CANDEIAS DO JAMARI
0058 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXEOUTIVO MUNICIPAL
0059 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
0060 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
0061 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
0062 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXEOUTIVO MUNICIPAL
0063 PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS
0064 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO
0065 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TEONOLOGIA DA INFORMÁTICA
0066 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LIMPO
0067 PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE VERDE
0068 PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIAS
0069 PROGRAMA MUNICIPAL VIA LIVRE
0070 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
0071 PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA
0072 PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE
0073 PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER
0074 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE
0075 PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CANDEIAS
0076 PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DESENVOLVIMENTO
0077 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
0078 PROGRAMA MUNICIPAL DE PROGRESSO RURAL (PORTEIRA ADENTRO)
0079 PROGRAMA MUNICIPAL CANEPHORA CANDEIAS
008Ò PROGRAMA MUNICIPAL TERRA FÉRTIL
0081 PROGRAMA MUNICIPAL HORTA SUSTENTÁVEL
0082 PROGRAMA MUNICIPAL INVEST PEIXE
0083 PROGRAMA MUNICIPAL MAIS LEITE
0084 PROGRAMA MUNICIPAL AGUA NO CAMPO
0085 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
0086 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
0087 PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRESERVAR
0088 PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS
0089 PROGRAMA MUNICIPAL AMBIENTE POSITIVO
0090 PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA
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Sistema CEGAM

Código Descrição

0091
0092
0093
0094
0095
0096
0097
0098
0099
0100
0101
0102
0103
0104
0105
0106
0107
0108
0109
0110
0111
0112
0113
0114
110

PROGRAMA MUNICIPAL REGULARIZA CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNIClPÃL
GESTÃO, MÃNUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNIClPÃL
PROGRÃMÃ MUNIClPÃL DE GESTÃO DA ATENÇÃO BÃSICA
GESTÃO ÃDM. DO PROGRÃMÃ DE MÉDIÃ COMPLEXIDÃDE
GESTÃO ÃDMINISTRÃTIVÃ DO PROGRÃMÃ DE ÃLTÃ COMPLEXIDADE
GESTÃO ÃDM. DOS PROG. O ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRÃLIZÃDÃ
PROGRÃMÃ MUNICIPAL DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - 25
PROGRÃMÃ MELHORIÃ DÃ QUALIDÃDE DÃ EDUCÃÇÃO - FUNDEB
PROGRÃMÃ MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO DE ÃPOIO Ã EDUOÃÇ
PROGRÃMÃ MUNIClPÃL DE ÃTENÇÃO Ã SÃÜDE
PROGRÃMÃ MUNIClPÃL DE ÃSSISTENCIÃ FÃRMÃCEUTICÃ E INSUMOS ESTR
PROGRÃMÃ DE ÃTENÇÃO PRIMÃRIA Ã SÃÚDE
PROGRÃMÃ MUNIClPÃL ÃSSISTÊNCIÃ HOSPITÃLÃR E AMBULÃTORIÃL
PROGRÃMÃ MUNIClPÃL DE VIGILÃNCIÃ EM SÃÚDE DE CÃNDEIAS DO JÃMARI
GESTÃO, MÃNUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNIClPÃL
PROGRÃMÃ MUNIClPÃL ÃLIMENTÃÇÃO E NUTRIÇÃO
PROGRÃMÃ MUNIClPÃL EDUCÃR PÃRÃ PRESERVÃR
PROGRÃMÃ MUNICIPAL ECO CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA
PROGRAMA MUNICIPAL PARA AQUISIÇÃO DE ÃLIMENTOS
PROGRÃMÃ MUNIClPÃL DE EMENDAS IMPOSITIVAS
PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRESERVAR
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Sistema CEGAM

Todos

Código Descrição
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PROJETOS

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES ^
REFORMA, CONST. E AMPL. PRÉDIO DA CAMARA
CONST. REF. E AMPLIAÇAO - GABINETE
ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇAO DE ESTRADAS VICINAIS
ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇAO DE VIAS URBANAS
construção da CASA DO IDOSO
construção, REF. EAMPL. DOS PROPRIOS MUNICIPAIS
CONSTR. AMPL.E REFORMA DE ESCOLAS - 25%

CONSTR. AMPLIAÇAO E REF. DE ESCOLAS -25%
CONST. AMPL. E REF. DE ESCOLAS - FUNDEB - 30%
CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB - 30%
aouisiçAo de bens imóveis
CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS

AOUISIÇAO DE MATERIAL PERMANENTE
CONST. AMPL. E REFORMAS DE UNIDADES

AOUISIÇAO de MATERIAL PERMANENTE DO CAF
AOUISIÇAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL DA APS
CONST. AMPLIÇAO E REF. DE UNIDADES APS
AOUISIÇAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL DO MAC
CONST. AMPL. E REFORMA DE UNIDADES

AOUISIÇAO E EQUIPAMENTO E MATERIAL PÉRMANENTE SVS
RECUPERAÇÃO DE ESTR. VICINAIS FHITA2021.
CV. N°434/PGE-2021 REFORMA UBS FLOR DO AMAZONAS
CV. REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA

CV N" 178/2021/PJ/DER-RO-AOUISIÇAO DE TUBOS PEAD
CONVÊNIO ILUMINAÇAO PUBLICA
PROJETO TCHAU POEIRA RECAPEAMENTO(PAVIMENTAÇAO)
CV N° 170/2021/PJ/DER-RO-AOUISIÇAO DE TUBOS
CV. construção de MURO
CV N" 348/PGE-2021-FEIRAO DO PRODUTOR
TRANSFERENCIA DE E.P. CONST. SALA DE AULA

CV N''339-PGE-2021-PROJETO TERRA ADUBADA

OUT.TRANSFERENCIA DE REC,AOUIS.VEIC. C.V N°897937/2020
AOUlS. DE RETROESCAVADEIRA CV N" 91516/2021
CONSTRUÇÃO DO CRAS DISTRITO TRIUNFO C.V N''894177/2019/MC/CAIXA
PAVIMENT. ASFALTICA C.V N°897156-2019/MDR CAIXA

CV aouisiçAo equipamentos de informática
EMENDA p. aouisiçAo bens imobiliário
EMENDA p. aouisiçAo de ambulAngia
EMENDA P. REFORMA UBS VILA NOVA SAMUEL
EMENDA PARLAMENTAR EOUlP.MATERIAL HPP SANTA ISABEL
EMENDA p. aouisiçAo de veículos
AOUlS. DE CAÇAMBA BASC. CV N°925403/2021 MDR
AOUlS. DE MOTO NIVELADORA. CV N°925403/2021 MDR
aouisiçAo caminhAo trucado cv. 908449/2020
EMENDA PARLAMENTAR N" 84744 853000 1160 01MS U M S SANTA IZABE
EMENDA PARLAMENTAR N° 84744.853000.1170/14 U M S SANTA IZABEL
PAVIMENT. ASFALTICA C.V N°876641/MD-CALHA NORTE
recuperação de ESTR. VICINAIS FHITA 2020
COFINANCIAMENTO ATENÇAO BASICA
EMENDA PARL. N''84744.853000/1210-02 MS

EMENDA PARLAMENTAR N°84744.853000/1210-06 MS
EMENDA PARL. N°84744-853000/1200-02

AOUlS.VEICULO PESADO CAMINHAO BASCULANTE
CV. N°456/PGE/2022-REV1TALIZAÇAO ESP.CULTURAL
CV. N° 420/PGE/2022-ILUMINAÇAO PÚBLICA
CONVÊNIO SEDUC N" 396/PGE/2022
TRANSF. ESPEC. DE EMENDAS IMPOSITIVAS

CV N°519/PGE-2022- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
AOUlS. EOUlP. E MAT.PERMAN. DA APS- MOTOCICLETAS
EOUlP. ODONTOLOGICO EP 220-07- UBS SAO PEDRO
AOUIS.AMBULANCIA tipo a- UBS NOVA SAMUEL
A0UIS.AMBULANCIA tipo A-UBS SAO PEDRO
CV N° 489-PGE/2022 AO. MAOUINA BENEFICIADORA
recuperação de estradas VICINAIS-FITHA 2022
aouiisçAo de material e equipamento esportes
revitalização e reformas das unidades esportivas
construção, ampliaçAo e reformas das unidades
estruturação da rede de serviços da ATENÇAO BASICA DE SAÚDE
construção e ampliaçAo de unidades basicas de saúde
estruturação da rede de serviços de ATENÇAO as urgências E emergências na rede ASSIS
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ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE
ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL

ATIVIDADES

GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL

GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMAGRI
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RURAL
OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS

GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL
GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÃVEL
OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE

GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE
GEST. ADM. DO PROGRAMA AGUA NO CAMPO

GESTÃO ADMIN. DO FUMDERSI
MANUT. DAS ATIV. - CONV E PORTAL. DE VÍNCULOS

MANUT. DAS ATIV. - DO ORAS PROG.ATENDIM. lINDIV. FAM. - PAIF

MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHA/LAS

MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
MANUT. DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA ORAS VOLANTE
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI
MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCATIVAS

MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIÊNCIA

MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉLIX
MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD-M

MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMASF
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR
GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - CMAS
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESC.
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

MANUT DAS ATIV. - POLICIA MILITAR MIRIM/CRAS

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMCELT
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA
GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
GESTÃO ADMIN. DO PROG. CONHECENDO CANDEIAS
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIMENTO
GERENCIAMENTO DAS ATVIDADES DA SEMFAGESP

GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV. PASEP

GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMUSP
GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
GESTÃO ADMINISTRATIVA ILUMINA CANDEIAS
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMAD
OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMSU
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMAM
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNIC. MEIO AMBIENTE
GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR
GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS
GESTÃO DO PROGRAMA AMBIENTE POSITIVO
GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25%
GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25%
GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25%
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25%
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN ADICIONAL 25%
GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 25%
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25%
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25%
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB - 30%
GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%
GESTÃO OPER. DO PROAFIN REGULAR - FUNDEB 30%
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GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 30%
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30%
GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70%
GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB 30%
GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB - 30%
GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDEB 30%
GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 30%
GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70% - FUNDEB
GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAE
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAE
GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÃRIO EDUCAÇÃO
GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT _
GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÃRIO EDUCAÇÃO
GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB
RESERVA CONTIGÊNCIA
GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MORAR MELHOR
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMDUR
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VERDE
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CANDEIAS
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE - SEMUSA/FMS
MANUTENÇÃO DA FARMACIA BÃSICA
OPERACIONALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS - MAC - MÉDIA COMPLEXIDADE
OPERACIONALIZAÇÃO DA FARMACÊUTICA DE INSUMOS ESTRATÉGICOS
GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE DA FAMÍLIA
GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS PROGRAMAS MAC
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25%
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUT DAS ATIV CV N" 897672/2020

MANUT. DAS ATIV.-CV. N°227/PGE/2020

MANUT.DAS ATIV.-E.P N''202241730005-APAE

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS-UBS SÃO PEDRO
CUSTEIO ATENÇÃO PRIMÁRIA PRÓTESE DENTÃRIA-LRPD
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
OPEN SPORTS CANDEIAS

VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS

EMENDAS IMPOSITIVAS

IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 30%
GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAMENTAL 70%
GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 70%
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PAB
INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -AOS

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA ÃSAÚDE-SAÚDE BUCAL
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE- COVID 19
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL
MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMÁCIA BÁSICA
PROMOÇÃO DA ASSIST, FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ABS.
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV-19
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁ
INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR AO MUNICÍPIO /ACE
FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM S
EMENDAS IMPÕSITIVAS DO LEGISLATIVO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FMS
RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ
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Sistema CEGAM
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0.0.000.0000 RECURSOS NÃO DESTINADOS À CONTRAPARTIDA
0.1.000.0000 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE
0.1.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
0.1.500.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
0.1.500.1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
0.1.501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
0.1.540.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
0.1.540.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÃSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.1.541.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES - COMPLEMÊNTAÇÃO DA UNIÃO-VAAF
0.1.541.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÃSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.1.542.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDÊB - COMPLEMÊNTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
0.1.542.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÃSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.1.543.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES - COMPLEMÊNTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR
0.1.543.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÃSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.1.544.0000 RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO FUNDEF
0.1.544.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

.  DA EDUCAÇÃO BÃSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.1.550.0000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-ÊDUCAÇÃO
0.1.551.0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA

ESCOLA (PDDE)
0.1.552.0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR (PNAE)
0.1.553.0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO

TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE)
0.1.569.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE
0.1.570.0000 TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS

CONGÊNERES VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.1.571.0000 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.1.572.0000 TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.1.573.0000 ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÃS NATURAL VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.1.574.0000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS Ã EDUCAÇÃO
0.1.575.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS Ã

EDUCAÇÃO
0.1.576.0000 TRANSFERÊNCIAS DÊ RÊCURSOS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
0.1.599.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.1.600.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
0.1.601.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
0.1.602.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - RECURSOS DESTINADOS
AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO BOJO DA AÇÃO 21 CO.

0.1.603.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -
BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - RECURSOS DESTINADOS
AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO BOJO DA AÇÃO 21C0.

0.1.621.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL
0.1.622.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DOS GOVERNOS

MUNICIPAIS

0.1.631.0000 TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS
CONGÊNERES VINCULAiDOS Ã SAÚDE

0.1.632.0000 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
VINCULADOS Ã SAÚDE

0.1.633.0000 TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS REFERENTES A CONVÊNIOS INSTRUMENTOS CONGÊNERES
VINCULADOS Ã SAÚDE

0.1.634.0000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS Ã SAÚDE
0.1.635.0000 ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÃS NATÚRAL VINCULADOS Ã SAÚDE
0.1.636.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DÊ CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS Ã SAÚDE
0.1.659.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS Ã SAÚDE
0.1.660.0000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS
0.1.661.0000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0.1.665.0000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS Ã ASSISTÊNCIA

SOCIAL

0.1.669.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS Ã ASSISTÊNCIA SOCIAL
0.1.700.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO
0.1.701.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS
0.1.702.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMÊNTOS CONGÊNERES DOS MUNICÍPIOS
0.1.703.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DE OUTRAS ENTIDADES
0.1,704.0000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÃS NATURAL
0.1.705.0000 TRANSFERÊNCIA DOS ÊSTADOS REFÊRÊNTÊ A ROYALTIÊS DO PETRÓLEO E GÃS NATURAL
0.1.706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO
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0.1.706.3110 IDENTIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES
INDIVIDUAIS

0.1.706.3120 IDENTIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES DE
BANCADA

0.1.707.0000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - INCISO I DO ART. 5° DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020
0.1.708.0000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTÊ Ã COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS
0.1.709.0000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE Ã COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HIDRICOS
0.1.710.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DOS ESTADOS
0.1.749.0000 OUTRAS VINCULAÇÓES DE TRANSFERÊNCIAS
0.1.750.0000 RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE
0.1.751.0000 RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PIJBLIÇA - COSIP
0.1.752.0000 RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO
0.1.753.0000 RECURSOS PROVENIENTES DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
0.1.754.0000 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0.1.755.0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
0.1.756.0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
0.1.757.0000 RECURSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LIDES DAS QUAIS O ENTE FAZ PARTE
0.1.758.0000 RECURSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LIDES DAS QUAIS Q ENTE NÃO FAZ PARTE
0.1.759.0000 RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS

0.1.760.0000 RECURSOS DE EMOLUMENTOS E TAXAS JUDICIAIS

0.1.761.0000 RECURSOS VINCULADOS AO FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA
0.1.799.0000 OUTRAS VINCULAÇÓES LEGAIS
0.1.800.0000 RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÃRIO)
0.1.800.1111 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÃRIOS - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO

PREVIDENOIÃRIO)
0.1.800.1121 BENEFÍOIOS PREVIDENOIÁRIOS - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO

PREVIDENCIÃRIO)
0.1.801.0000 RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
0.1.801.2111 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÃRIOS - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
0.1.801.2121 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÃRIOS - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
0.1.802.0000 RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
0.1.803.0000 RECURSOS VINCULADOS AO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOOIAL DOS MILITARES (SPSM)
0.1.860.0000 RECURSOS EXTRAORÇAMENTÃRIOS VINCULADOS A PRECATÓRIOS
0.1.861.0000 RECURSOS EXTRAORÇAMENTÃRIOS VINCULADOS A DEPÓSITOS JUDICIAIS
0.1.862.0000 RECURSOS DE DEPÓSITOS DE TERCEIROS
0.1.869.0000 OUTROS RECURSOS EXTRAORÇAMENTÃRIOS
0.1.880.0000 REOURSOS PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS
0.1.898.0000 RECURSOS A CLASSIFICAR

0.1.899.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS

0.2.000.0000 RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0.2.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
0.2.500.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
0.2.500.1002 IDENTIFIOAÇÃO DAS DESPESAS OOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
0.2.501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
0.2.540.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
0.2.540.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÃSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.2.541.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - V/\AF
0.2.541.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÃSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.2.542.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
0.2.542.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUOAÇÃO BÃSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.2.543.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR
0.2.543.1070 IDENTIFIOAÇÃO DO PEROENTUAL APLIOADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUOAÇÃO BÃSIOA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.2.544.0000 RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO FUNDEF
0.2.544.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PEROENTUAL APLIOADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÃSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.2.550.0000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
0.2.551.0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA

ESCOLA (PDDE)
0.2.552.0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR (PNAE)
0.2.553.0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO

TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE)
0.2.569.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE
0.2.570.0000 TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS

CONGÊNERES VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.2.571.0000 TRANSFERÊNOIAS DO ESTADO REFERENTES A OONVÊNIOS E INSTRUMENTOS OONGÊNERES

VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.2.572.0000 TRANSFERÊNOIAS DE MUNIÇÍPIOS REFERENTES A OONVÊNIOS E INSTRUMENTOS OONGÊNERES

VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.2.573.0000 ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÃS NATURAL VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.2.574.0000 OPERAÇÕES DE CRÊDITÓ VINCULADAS Ã EDUCAÇÃÓ
0.2.575.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS Ã

EDUCAÇÃO
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0.2.576.0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
0.2.599.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO
0.2.600.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
0.2.601.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
0.2.602.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - RECURSOS DESTINADOS
AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO BOJO DA AÇÃO 21C0.

0.2.603.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -
BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - RECÚRSOS DESTINADOS
AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO BOJO DA AÇÃO 21 CO.

0.2.621.0000 TRANSFERÊNCIAS FÚNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL
0.2.622.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DOS GOVERNOS

MUNICIPAIS

0.2.631.0000 TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS
CONGÊNERES VINCULADOS Ã SAÚDE

0.2.632.0000 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
VINCULADOS Ã SAÚDE

0.2.633.0000 TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS REFERENTES A CONVÊNIOS INSTRUMENTOS CONGÊNERES
VINCULADOS Ã SAÚDE

0.2.634.0000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS Ã SAÚDE
0.2.635.0000 ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS Ã SAÚDE
0.2.636.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS Ã SAÚDE
0.2.659.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS Ã SAÚDE
0.2.660.0000 TRANSFERÊNCIA DE RECÚRSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS
0.2.661.0000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0.2.665.0000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS Ã ASSISTÊNCIA

SOCIAL

0.2.669.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS Ã ASSISTÊNCIA SOCIAL
0.2.700.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO
0.2.701.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS
0.2.702.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS MUNICÍPIOS
0.2.703.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DE OUTRAS ENTIDADES
0.2.704.0000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÃS NATURAL
0.2.705.0000 TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÃS NATURAL
0.2.706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO
0.2.706.3110 IDENTIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES

INDIVIDUAIS

0.2.706.3120 IDENTIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES DE
BANCADA

0.2.707.0000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - INCISO I DO ART. 5° DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020
0.2.708.0000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE Ã COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS
0.2.709.0000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE Ã COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS
0.2.710.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DOS ESTADOS
0.2.749.0000 OUTRAS VINCULAÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS
0.2.750.0000 RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE
0.2.751.0000 RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP
0.2.752.0000 RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO
0.2.753.0000 RECURSOS PROVENIENTES DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
0.2.754.0000 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0.2.755.0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
0.2.756.0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
0.2.757.0000 RECURSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LIDES DAS QUAIS O ENTE FAZ PARTE
0.2.758.0000 RECURSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LIDES DAS QUAIS O ENTE NÃO FAZ PARTE
0.2.759.0000 RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS

0.2.760.0000 RECURSOS DE EMOLUMENTOS E TAXAS JUDICIAIS
0.2.761.0000 RECURSOS VINCULADOS AO FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA
0.2.799.0000 OUTRAS VINCULAÇÕES LEGAIS
0.2.800.0000 RECURSOS VINCULAíDOS AO RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÃRIO)
0.2.800.1111 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÃRIOS - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO

PREVIDENCIÃRIO)
0.2.800.1121 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÃRIOS - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO

PREVIDENCIÃRIO)
0.2.801.0000 RECURSOS VINCULAtDOS AO RPPS - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
0.2.801.2111 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÃRIOS - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
0.2.801.2121 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÃRIOS - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
0.2.802.0000 RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
0.2.803.0000 RECURSOS VINCULADOS AO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES (SPSM)
0.2.860.0000 RECURSOS EXTRAORÇAMENTÃRIOS VINCULADOS A PRECATÓRIOS
0.2.861.0000 RECURSOS EXTRAORÇAMENTÃRIOS VINCULADOS A DEPÓSITOS JUDICIAIS
0.2.862.0000 RECURSOS DE DEPÓSITOS DE TERCEIROS
0.2.869.0000 OUTROS RECURSOS EXTRAORÇAMENTÃRIOS
0.2.880.0000 RECURSOS PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS
0.2.898.0000 RECURSOS A CLASSIFICAR

0.2.899.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS
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1.0.000.0000 CONTRAPARTIDA - BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO -BIRD
1.9.000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS

1.9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
1.9.500.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
1.9.500.1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
1.9.501.0000 OÚTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
2.0.000.0000 CONTRAPARTIDA - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID

2.9.000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS

2.9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
2.9.500.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
2.9.500.1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
2.9.501.0000 OÚTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
3.0.000.0000 CONTRAPARTIDA DE EMPRÉSTIMOS COM ENFOQUE SETORIAL AMPLO
3.9.000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS

3.9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.9.500.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
3.9.500.1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
3.9.501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
4.0.000.0000 CONTRAPARTIDA DE OUTROS EMPRÉSTIMOS
4.9.000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS

4.9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
4.9.500.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
4.9.500.1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
4.9.501.0000 OÚTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
5.0.000.0000 CONTRAPARTIDA DE DOAÇÕES
5.9.000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS

5.9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
5.9.500.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
5.9.500.1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
5.9.501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
6.0.000.0000 CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS
6.9.000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS

6.9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
6.9.500.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
6.9.500.1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
6.9.501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
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01

01.01

01.01.00

01.031.0001.1001
.  4.4.90.52.00

01.031.0001.1002
4.4.90.51.00

01.031.0001.2001

02

02.01

02.01.00

04.122.0058.1003

04.122.0058.2003

04.122.0058.2004

04.122.0058.2108

04.122.0058.2109

02.02

02.02.00

02.062.0059.2108

GAMARA MÜNICIPAl

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

AQUISIÇAO de MATERIAIS PERMANENTES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

REFORMA, CONST. E AMPL.PRÉDIO

OBRAS E INSTALAÇÕES
DA GAMARA

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.91.00
3.1.90.92.00
3.1.90.94.00
3.3.90.08.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00
3.3.90.91.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00

3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.91.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERV
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIU
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROCURADORIA GERAL 00 MCRtlCIPIO - PGM

PROCtntADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

3
4
5
6
7

8
9
10
11
12
13
14

15
16
17
18

19
20
21

22
23
24

25
26

27

28
29
30
31

32
33
34
35

36

37

38

39
40
41
42
43

44

45

46

47
48
49

21.000,00
21.000,00

15.750,00
15.760,00

1.716
274
10
5

26
47

63
251
47

435
151
50
10
6

206

.916,57

.050,00

.500,00
250,00
250,00
.250,00
000,00
809,34
250,00
262,50
604,36
200,00
561,28
500,00
300,00
094,04

3.302.798,09

3.339.548,09

4.171,29
4.171.26

25.000,00
33.342,55

2.000,00
3.324,35
5.734,41

31.779,33
9.387,55

52.225,64

2.000,00
6.648,71
7.306.27
2.849,44
11.468,83
30.273,25

2.700.000,00
32.000,00
100.000,00
150.000,00
30.000,00

3.012.000,00

20.000,00
20.682,24
20.000,00
75.000,00

284.903,95
22.000,00
50.000,00

492.586,19

3.620.427,63

511.111,11
56.667,00

269.283,23
15.000,00
22.000,00
13.200,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

L: Data: 17/12/2022 10:58:22

Usuário: welita kassia

(Página: 2/II)
Sistema CEGAM

Local Fun/SubFun Categoria Esoecificacão Ficha

02.062.0059.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.91.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00
4.6.90.91.00

02.03

02.03.00

04.124.0060.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.124.0060.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

02.21

02.21.00

04.122.0061.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.122.0061.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.35.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

04.123.0061.2045
3.3.90.47.00

04.126.0065.2051
3.3.90.30.00
3.3.90.40.00
4.4.90.52.00

28.843.0061.2046
4.6.90.71.00

99.999.0099.2999
9.9.99.99.00

02.22

02.22.00

04.122.0077.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

20.122.0077.2109

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
SENTENÇAS JUDICIAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SENTENÇAS JUDICIAIS

CONTROLADORIA GERAL DO MtnTICIPIC - CGM

CONTROLADORIA GERAL DO MCmiCIPIO - CGM

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SECRETARIA MtJNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO -

SECRETARIA MtJNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO -

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORM
MATERIAL DE CONSUMO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATAD

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ

RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPP

SECRETARIA MtJN. DE AGRICtJL. E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUN. DE AGRICtJL. E MEIO AMBIENTE

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANS PORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

50
51
52
53
54
55
56
57
58

59

60
61
62
63

64
65
66
67
68
69
70

71
72
73
74
75

76
77
78
79
80
81
82
83
84

85

86
87
88

89

90

91
92
93
94

95

Dotação

887.261,34

3.242,02
5.000,00
3.903,01
5.000,00
16.934,04

500.000,00
5.000,00

25.000,00
450.000,00

1.014.079,07

1.901.340,41

213.000,00
30.000,00
5.000,00
13.000,00
8.000,00

269.000,00

3.991,65
17.479,13
5.487,47

12.348,04
25.148,38
7.487,47

50.000,00

121.942,14

390.942,14

2.770.000,00
150.000,00
78.000,00
101.000,00
47.000,00

3.146.000,00

5.000,00
68.794,04
15.500,00
64.000,00
50.000,00

1.513.647,46
50.000,00

100,00
25.000,00

1.792.041,50

800.000,00
800.000,00

36.531,38
210.000,00
25.000,00

271.531,38

683.329,20
683.329,20

274.907,93

274.907,93

6.967.810,01

1.000.000,00
14.000,00
15.000,00
5.000,00

16.779,97
1.050.779,97



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMAR
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:58:22

Usuário: welita kassia

(Página: 3/11)
Sistema CECAM

Local Fun/SubFun Categoria Especificação Ficha Dotação

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

20.608.0078.2009

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

20.608.0079.

20.608.0080.

20.608.0081.

20.608.0082.

20.608.0083.

20.608.0113.

2010
3.3.90.32.00

2011

3.3.90.32.00
3.3.90.39.00

2012
3.3.90.32.00

2013
3.3.90.32.00

2014
3.3.90.32.00

2110
3.3.90.32.00
4.4.90.52.00

02.22.03

18.541.0110.2055
3.3.90.39.00

18.541.0111.2056
3.3.90.36.00

18.541.0112.2058
3.3.90.39.00

02.23

02.23.00

04.122.0062.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.122.0062.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

15.451.0064.1005
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

15.451.0069.2092
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

15.452.0066.2048
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

DIARIAS - CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RURA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÁVEL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAM
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FÜND. Mtm. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST

GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA F

GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

SECRET. MUN. DE INFR.tmBAN. E SERV. PITOLICOS

SECRET. Mtm. DE INFR.URBAN. E SERV. PÚBLICOS

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VI
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

96
97
98
99
100
101

102

103

104

105
106

107

108

109

110
111

112

113

114

2.479,13
35.000,00
2.479,13
5.013,68

582.991,29
72.713,18

700.676,41

590.675,69
84.382,24

675.057,93

332.498,47
332.498,47

186.006,38
250.000,00
436.006,38

50.000,00
50.000,00

62.361,01
62.361,01

150.000,00
150.000,00

70.294,22
5.000,00

75.294,22

3.532.674,39

41.991,86
41.991,86

264.766,00
264.766,00

49.515,74

49.515,74

356.273,60

115 3.000.000,00
116 150.000,00
117 70.000,00
118 223.333,30
119 83.200,61

3.526.533,91

120 19.389,03
121 100.000,00
122 10.000,00
123 5.000,00
124 900.000,00
125 133.579,64
126 50.000,00
127 75.000,00

1.292.968,67

128 100.000,00
129 400.000,00
130 50.000,00

550.000,00

131 5.000,00
132 65.000,00
133 5.000,00
134 5.000,00
135 200.000,00
136 85.647,73
137 61.176,95

426.824,68

138 75.000,00
139 5.000,00
140 100.000,00
141 .  80.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60 ^ 7
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000 f tec. I,Ç-

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:58:22

Usuário: wellta kassia

(Página: 4/11)
Sistema CECAIV!

Local Fun/SubFun Categoria Especificação Ficha Dotação

18.542.0067.2090
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

23.695.0068.1013
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

25.752.0063.2091
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

26.782.0064.1004
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

02.24

02.24.00

13.122.0070.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

13.122.0070.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.48.00
3.3.90.91.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

13.392.0075.2040
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.24.01

13.392.0071.2038
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

13.392.0072.2039
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

27.813.0073.2042
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CA
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRAD
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECONOMICC

SECRETARIA MUNICIPAL 00 DESENV. . ECONÔMICO

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VI
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
PASSAGENS E DESPESAS -COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

142
143
144
145
146

147

148
149
150

151
152
153
154

155
156
157

158
159
160
161
162

163
164
165
166
167
168
169
170
171
172

173
174
175
176
177
178

179
180
181
182

183
184
185
186

187
188
189
190

191
192
193
194

195
196

197
198

260.000,00

1.048,75
20.974,96
1.048,75

11.186,64
10.487,47
44.746,57

36.706,20
4.470,78

36.706,17
115.000,00
192.883,15

145.000,00
5.000,00

200.000,00
50.000,00

400.000,00

50.000,00
1.200.000,00

1.000,00

1.251.000,00

7.944.956,98

305.000,00
50.000,00
20.804,84
25.400,00
24.300,00

425.504,84

6.575,64
64.000,00
8.000,00

80.000,00
100.256,03

2.000,00
6.575,64
20.000,00

57,48
57.000,00
344.464,79

8.000,00
8.767,53
4.383,76
7.306,27

58.450,20
20.000,00

106.907,76

876.877,39

3.653,14
20.000,00
17.000,00
2.191,88
10.959.41
93.520,33
82.000,00
30.000,00

259.324,76

7.306,27
8.767,53

15.000,00
4.383,76
8.976,62

100.000,00
6.000,00

48.221.42
198.655,60

7.306,27
10.959,41
15.000,00
4.383,76
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Local Fun/SubFun Categoria Especificação Ficha Dotação

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

02.24.02

27.812.0074.1091
4.4.90.52.00

27.812.0074.1092
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

27.812.0074.1093
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

27.812.0074.2112
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

27.812.0074.2113
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

02.24.03

23.695.0076.2043
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.25

02.25.00

08.122.0094.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

08.122.0094.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

08.243.0094.2033
3.3.90.30.00

08.244.0094.2031
3.3.90.14.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

08.244.0094.2032
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PÊSBOTT F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SU

AQUIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ESPOR
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESP
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

OPEN SPORTS CANDEIAS

DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUM

GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIM
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMÍLIA

SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMÍLIA

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AÜXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANS PORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
MATERIAL DE CONSUMO

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR
DIÁRIAS - CIVIL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

203

204
205

206
207

208
209
210

211
212
213
214
215

216
217
218
219
220

221
222
223
224
225

226

8.976,62
73.062,75
6.000,00

48.000,00

173.688,81

631.669,17

50.000,00
50.000,00

75.000,00
50.000,00

1.010.294,30
25.391,43

1.160.685,73

50.520,00
20.000,00

250.000,00
320.520,00

6.000,00
23.000,00
20.000,00
26.000,00

131.000,00
206.000,00

45.900,00
30.000,00
20.000,00
5.587,91

10.000,00

111.487,91

1.848.693,64

14.612,55
14.612,55
7.306,27
14.612,55

138.819,24
43.062,75

233.025,91

233.025,91

227 2.264.085,64
228 370.000,00
229 20.000,00
230 208.000,00
231 70.000,00

2.932.085,64

232 10.000,00
233 30.000,00
234 10.000,00
235 20.000,00
236 128.686,73
237 80.000,00
238 20.000,00
239 30.000,00

328.686,73

240 5.000,00
5.000,00

241 5.000,00
242 25.000,00
243 10.000,00

40.000,00

244 20.000,00
245 5.000,00

25.000,00
3.330.772,37
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02.25.01 FtniDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA S0eiAL„=-í^

y

08.241.0095.2021 MANUT. DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA j 246 40.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE' TERCEIROS - PESSOA j 247 5.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 248 200.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 249 15.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250 15.000,00

275.000,00

08.242.0096.2025 MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEF

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 251 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 252 22.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 253 10.000,00

42.000,00

08.243.0095.2017 MANUT. DAS ATIV. - CONV E PORTAL. DE VINC

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 254 20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 255 25.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 256 10.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 257 15.000,00

70.000,00

08.243.0095.2018 MANUT. DAS ATIV. - DO CRAS PROG.ATENDIM.

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 258 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 259 15.000,00

25.000,00

08.243.0095.2019 MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHA/LAS
15.000,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 260
15.000,00

08.243.0095.2020 MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
10.000,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 261

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 262 20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 263 10.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 264 10.000,00

50.000,00

08.243.0095.2022 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOLANTE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 265 15.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 266 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 267 10.000,00

35.000,00

08.243.0095.2023 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 268 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 269 15.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 270 15.000,00

40.000,00

08.243.0096.2024 MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 271 10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 272 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 273 25.000,00

45.000,00

08.243.0096.2026 MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 274 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 275 20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 276 10.000,00

40.000,00

08.243.0097.2027 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 277 28.595,18
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 278 20.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 279 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 280 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 281 10.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 282 20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 283 15.000,00

113.595,18

08.243.0098.2028 MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMÍLIA/IGD
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 284 15.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 285 15.000,00

30.000,00

08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 286 5.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 287 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 288 10.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI 289 160.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI 290 70.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 291 15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 292 150.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 293 70.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F 294 30.000,00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F 295 20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 296 30.000,00

565.000,00

08.244.0095.2104 MANUT. DAS ATIV.-CV. N°227/PGE/2020
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 297 23.203,81

23.203,81

1.368.798,99

02.26 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
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02.26.01

12.122.0100.2100
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.122.0100.2101
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

12.306.0102.2080
3.3.50.43.00
3.3.90.30.00

12.306.0102.2081
3.3.50.43.00
3.3.90.30.00

12.361.0100.1009
4.4.90.51.00

12.361.0100.2064
3.3.50.43.00

12.361.0100.2065
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.361.0100.2066
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.50.43.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.46.00
3.3.90.48.00
3.3.90.49.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

12.361.0100.2114
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.361.0101.1011
4.4.90.51.00

12.361.0101.2071
3.3.50.43.00

12.361.0101.2072
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.46.00
3.3.90.48.00
3.3.90.49.00

3.3.90.92.00

4.4.90.52.00

12.361.0101.2073
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.361.0101.2074
3.3.50.43.00

12.361.0101.2076

Ftnroo MUNICIPAL DE EDUCAÇAO-EMBv^

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUC
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25%
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO OPER. DO PROG.
SUBVENÇÕES SOCIAIS
MATERIAL DE CONSUMO

GESTÃO OPER. DO PROG.
SUBVENÇÕES SOCIAIS
MATERIAL DE CONSUMO

ALIMENT. ESCOLAR

ALIMENT. ESCOLAR -

3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN AD
SUBVENÇÕES SOCIAIS

GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 2
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
SUBVENÇÕES SOCIAIS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
AUXÍLIO-TRANSPORTE
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB -

OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDE
SUBVENÇÕES SOCIAIS

GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
AUXÍLIO-TRANSPORTE
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB
SUBVENÇÕES SOCIAIS

GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUN
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

298
299
300
301

302
303
304
305
306

307
308

309
310

311

312

313
314

315
316
317
318
319
320
321
322
323
324
325
326
327
328
329

330
331

332

333

334
335

336
337
338
339
340
341
342
343
344
345
346

347

348
349

350

351
352

10.000,00
36.000,00
10.000,00

100.000,00
156.000,00

20.000,00
20.000,00
20.000,00
30.000,00
40.000,00
130.000,00

10,00
329.523,82
329.533,82

10,00
470.456,18
470.466,18

200.000,00
200.000,00

20.000,00
20.000,00

90.000,00
1.800.000,00
1.890.000,00

750.000,00
100.000,00
70.000,00
5.000,00

25.000,00
39.956,38

300.010,00
30.000,00
72.000,00

450.000,00
50.000,00

1.450.000,00
30.000,00
5.000,00

20.000,00
3.396.966,38

35.000,00
85.000,00

120.000,00

700.000,00
700.000,00

100.000,00
100.000,00

140.000,00
30.000,00
130.000,00
30.000,00

140.000,00
350.000,00
60.000,00
500.000,00
600.000,00
39.000,00

600.000,00
160.000,00
450.000,00

3.229.000,00

8.962.531,12
1.878.480,00
300.000,00

11.141.011,12

270.000,00
270.000,00

100.000,00
1.400.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

■2
Data: 17/12/2022 10:58:22

Usuário: welita kassia
(Página: 8/11)

Sistema CECAM
Local Fun/SubFun Categoria Especificação Ficha Dotação

12.361.0101.2118
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.361.0102.2083
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.361.0102.2084
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.361.0102.2085
4.4.90.51.00

12.365.0100.1009
4.4.90.51.00

12.365.0100.2059
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.365.0100.2060
3.3.50.43.00

12.365.0100.2061
3.3.50.43.00

12.365.0101.1011
4.4.90.51.00

12.365.0101.2068
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.46.00
3.3.90.48.00
3.3.90.49.00
4.4.90.52.00

12.365.0101.2069
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.365.0101.2071
3.3.50.43.00

12.365.0101.2119
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.366.0101.2077
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.366.0101.2078
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.367.0100.2067
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.367.0101.2079
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUND
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT
MATERIAL DE CONSÜMO >
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF.
OBRAS E INSTALAÇÕES

DE ESCOLAS - 25

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 2
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25%
SUBVENÇÕES SOCIAIS

GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL
SUBVENÇÕES SOCIAIS

25

CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS
OBRAS E INSTALAÇÕES

FUNDEB

12.367.0101.2117
3.3.90.14.00

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - F
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
AUXÍLIO-TRANSPORTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDE
SUBVENÇÕES SOCIAIS

GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFN
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS -
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 2
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUND
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIA
DIÁRIAS - CIVIL

353
354
355

356
357

358
359
360

361

362

363
364
365
366

367

368

369

370
371
372
373
374
375
376
377
378
379
380
381

382
383
384

385

386
387
388

389
390
391

392
393
394

395
396
397

398
399
400

401

1.500.000,00

2.400.000,00
521.520,00
150.000,00

3.071.520,00

115.571,65
30.000,00

145.571,65

122.345,85
150.000,00
250.000,00
522.345,85

10.000,00
10.000,00

50.000,00
50.000,00

15.000,00
300.000,00
50.000,00
10.000,00

375.000,00

150.000,00
150.000,00

30.000,00
30.000,00

400.000,00
400.000,00

35.000,00
11.000,00

110.000,00
8.000,00

30.000,00
50.000,00

5.000,00
50.000,00

100.000,00
1.000,00

100.000,00
150.000,00
650.000,00

1.950.000,00
50.000,00

423.735,00
2.423.735,00

50.000,00
50.000,00

500.000,00
108.650,00

50.210,00
658.860,00

8.000,00
35.000,00
22.000,00
65.000,00

255.000,00
50.000,00
15.000,00

320.000,00

20.000,00
10.000,00
20.000,00
50.000,00

235.000,00
50.000,00
15.000,00

300.000,00

10.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:58:22

Usuário: wellta kassia

(Página: 9/11)
Sistema CECAM

Local Fun/SubFun Categoria Especificação Ficha Dotação

3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

99.999.0045.2086

9.9.99.99.00

02.27

02.27.00

04.122.0108.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.122.0108.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

16.482.0091.2087
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

16.482.0091.2111
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.27.01

16.482.0092.2088
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00
4.4.90.61.00

02.28

02.28.00

06.181.0093.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

06.181.0093.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.29

02.29.01

10.122.0103.1093
4.4.90.51.00

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA J

10.122.0103.2093
3.3.90.14.00

RESERVA CONTIGENCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPP

SECRET. MÜN. DE PATRIM, HABIT.REG. FUNDIARI

SECRET. MÜN. DE PATRIM, HABIT.REG. FUNDIARI

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍ L10- TRANS PORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL -

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MORAR MELHOR
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRANSITO-S

SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRÂNSITO-S

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-SEMUSA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA'

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SA
DIÁRIAS - CIVIL

402
403

404

405
406
407

408
409

410
411
412
413
414
415

416
417
418

419
420

421
422
423
424
425

426

427
428
429

430
431
432

433
434
435
436
437

438

439
440
441

442

443

444 ■

445

30.000,00
25.000,00
65.000,00

50.000,00

50.000,00

33.040.010,00

441.000,00
37.000,00
15.487,47
40.000,00
7.000,00

540.487,47

5.000,00
18.919,30
5.000,00

30.000,00
36.000,00
21.018,53
115.937,83

5.000,00
50.000,00
5.000,00

500.000,00
13.983,30

573.983,30

9.072,00
54.888,65
36.000,00

400.000,00
13.983,30

513.943,95

1.744.352,55

1.048,75
59.429,04
8.000,00
10.487,47
34.958,26
17.479,13

250.000,00

381.402,65

381.402,65

2.244.000,00
50.000,00
9.896,97

130.000,00
88.000,00

2.521.896,97

18.265,69
43.399,28
10.959,41
30.670,12
37.992,64
25.571,97

166.859,11
2.688.756,08

52.000,00
52.000,00

8.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:58:22

Usuário: welita kassia

(Página: 10/11)
Sistema CECAM

Local Fun/SubFun Categoria Especificação Ficha Dotação

3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.48.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

10.122.0103.2102
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

10.122.0103.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00
3.3.90.91.00

10.301.0105.2120
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.301.0105.2121
3.1.90.11.00

10.301.0105.2122
3.1.90.11.00

10.301.0105.2123
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.301.0105.2124
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

10.302.0106.1098
4.4.90.52.00

10.302.0106.2125
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.302.0106.2126
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.303.0104.2127
3.3.90.30.00

10.303.0104.2128
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

10.303.0104.2129
3.3.90.30.00

10.304.0107.2130
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.305.0107.2131
3.1.90.11.00

10.305.0107.2132
4.4.90.52.00

10.305.0107.2133

MATERIAL DE CONSUMO 446
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 447
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 448
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 449
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F 450
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 451
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 452

GESTAO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIP
DIÁRIAS - CIVIL 453
MATERIAL DE CONSUMO 454
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 455
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 456
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 457
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 458

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 459
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 460
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA 461
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 462
AUXÍLIO-TRANSPORTE 463
SENTENÇAS JUDICIAIS 464

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRI
DIÃRIAS - CIVIL 465
MATERIAL DE CONSUMO 466
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 467
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 468
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 469

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PAB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 470

INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -AC

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 471

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRI
DIÁRIAS - CIVIL 472
MATERIAL DE CONSUMO 473
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 474
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 475

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRI
MATERIAL DE CONSUMO 476
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 477

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECI
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 478

ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDI
DIÁRIAS - CIVIL 479
MATERIAL DE CONSUMO 480
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 481
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 482
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 483

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESP
DIÁRIÃS - CIVIL 484
MATERIAL DE CONSUMO 485
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 486
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 487

MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMÁC
MATERIAL DE CONSUMO 488

PROMOÇÃO DA ASSIST, FARMACÊUTICA E INSUMO
MATERIAL DE CONSUMO 489
MATERIAL DE CONSUMO 490

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV-19
MATERIAL DE CONSUMO 491

INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICIP
DIÁRIAS - CIVIL 492
MATERIAL DE CONSUMO 493
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F 494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 495

INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR AO MUNI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 496

FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIG

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 497

INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICIP

260.000,00
3.000,00

50.000,00
385.000,00
95.000,00
70.000,00
19.534,72

890.534,72

10.000,00
30.000,00
16.000,00
15.035,92
15.000,00
20.000,00
106.035,92

4.682.283,29
1.480.000,00

70.000,00
685.502,13
732.000,00
10.000,00

7.659.785,42

10.000,00
576.971,28

2.000,00
10.000,00

550.000,00
1.148.971,28

3.584.144,20
3.584.144,20

1.469.552,00
1.469.552,00

2.000,00
200.000,00
10.000,00

100.000,00
312.000,00

20.000,00
6.491,88
26.491,88

5.000,00
5.000,00

5.000,00
400.000,00

3.000,00
5.587,61

874.000,00
1.287.587,61

5.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00

175.000,00

619.367,80
619.367,80

504.000,00
503.000,00

1.007.000,00

26.000,00
26.000,00

3.000,00
10.000,00

20,00
3.820,80

16.840,80

673.000,00
673.000,00

10.000,00
10.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:58:22

Usuário: wellta kassia

(Página: 11 /II)
Sistema CECAIVI

Locai Fun/SubFun Categoria Especificação Ficha Dotação

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.305.0114.2134
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

10.306.0109.2116
3.3.90.30.00
4.4.90.52.00

99.999.0099.2999
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

DIARIAS - CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NU
MATERIAL DE CONSUMO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

TOTAL...

498
499
500

501

502
503

504
505

506
507

20.000,00
20.000,00

274,00
28.000,00
68.274,00

150.000,00
150.000,00
300.000,00

52.010,00
5.000,00

57.010,00

150.000,00
184.581,39

334.581,39

19.829.177,02

94.027.509,02



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
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Sistema CECAM

Código Especificação Projeto Atividade Oper. Espec. Reservas Vaior

1001

1002

1003

1004

1005

1009

1011

1013

1091

1092

1093

1098

^ 2001

2003

2004

2009

2010

2011

2012

-2013

2014

•2017

■2018
2019
2020
2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2031
2032
2033
2038
2039
2040
2042
2043
2045
2046
2048
2051

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
REFORMA, CONST. E AMPL.PRÉDIO DA CÂMARA
CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE
ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS
CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25%
CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB - 30%
CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS
AQUIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ESPORTES
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPORTIVAS
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES
ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL
GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIÜNFO .' • •
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILÃ NÒVA SAMUEL ;
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RURAL
OPERACiON. DO PROGRAMA CANEPHOF^' CANDEIAS ' ' - •
GESTÃO ADMINT; DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL ■ .
GESTÃO ADMIN. DO PROG. híORTA SUSTENTÁVEL . "
OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE

• GESTÃO ADM. DO PROG. MÁIS LEITE • - . '
.MANUT. DAS ATIV.'- CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS . '
M/f.NUT. DAS ATIV. - DO ORAS PROG.ÁTENDIM. lINDIV. FAM. - PAIF

-MÃNUT DAS ATIV-PROG. LANCHA/LAS . • . ■
MANUTDAS ATIV- PROG. CRIANÇA FELIZ ■-
MANUT. DAS ATIV.-ASSISTÊNCIA AO IDOSO
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA ORAS VOLANTE
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI

, MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCATIVAS
MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIÊNCIA
MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA U\R SUELEN FÉLIX
MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD-M
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR
GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - CMAS
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESC.
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA
GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIMENTO
GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV. PASEP
GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA
GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA

21
15
33

1.251
550
250

1.100
192
50

1.160
372

5

000,00
750,00
342,55
.000,00
000,00
000,00
.000,00
883,15
000,00
.685,73
520,00
000,00

3.302.798,09
: -52.'225,64 '

'30.273,25 - '
■  675.057,93 •; (
■  -332.498,47 '

436.006,38
.■•'50.000,00 "

' 62.361,01 ■
-150:000,00 ■
-■70.000,00
. 25.000,00
15.000,00
50.000,00

•275.000,00
■•■35.000,00

40.000,00
45.000,00
42.000,00
40.000,00

113.595,18
30.000,00

565.000,00
40.000,00
25.000,00

5.000,00
259.324,76
198.655,60
106.907,76
173.688,81
233.025,91
800.000,00
683.329,20
260.000,00
271.531,38

21.
15,
33,

1.251,
550,
250,

1.100,
192,

50.
1.160,

372,
5.

3.302,
52,
3Ô,

675.
332,
436.

50;
62.

150
70,
25,
15,
50,

275,
35,
40,
45,
42.
40.

113.
30.

565.
40.
25.

5.
259.
198.
106,
173,
233.
800,
683,
260,
271,

000,00
750,00
342,55
000,00
000,00
000,00
000,00
883,15
000,00
685,73
520.00
000,00
798,09
225,64
273,25-
057;93'.'
498-,47 •
006,38-
000,00 '
361.01
ooo;oo
000,00 ■■
000,00
000,00
000,00'
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00
595,18
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00
324,76
655,60
907,76
688,81
025,91
000,00
329,20
000,00
531,38



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Sistema CEGAM

Código Especificação Projeto Atividade Oper. Espec. Reservas Valor

2055 GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR
2056 GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS
2058 GESTÃO DO PROGRAMA PLj^NTE A VIDA
2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25%
2060 GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25%
2061 GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25%
2064 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN ADICIONAL 25%
2065 GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 25%
2066 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25%
2067 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25%
2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL-FUNDEB-30%
2069 . GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%
2071 GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 30%

•2072 GESTÃOOPER.ENS. FUNDAM. FUNDEB--30%
2073 GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70%' . ' ' - ' ■.

• 2074 .. ,:GESTÃ0 do PROG. PROAFIN regular - FUNDEB 30%;
20.76 • GESTÃO ADMINiST. DO TRANSP. ESCOLAR- FUNDEB 30%

.2077 GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 30% ■ "
2078.: . GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70% FUNDEB
2079 -' GESTÃO ADMIN. DA'EDUCAÇÃO ESPECIAL--FUNDEB 70% ■
2080' - . ' GESTÃO OPER. DO--PROG.ALIMENT. ESCOLAR-PMAE ■
2081 ■ GESTÃO OPER..DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR-PNAE

'2083 GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT
2084- GESTÃO DÒ PROGRAMA QUOTA SALÃRIO EDUCAÇÃO " - ' • . .
.2085 GESTÃO DO. PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB V
2086 RESERVA CONTIGÊNCIA "
2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS#^
2088 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MORAR MELHOR'
?090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VERDE
2091 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CANDEIAS
2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE'
2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÜDE - SEMUSA/FMS
2100 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO
2101 CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25%
2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104 MANUT. DAS ATIV.-CV. N°227/PGE/2020

2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍOIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
2110 AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
2112 OPEN SPORTS CANDEIAS

2113 VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
2114 FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS

2116 IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE
2-117 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 30%

'"2118 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAMENTAL 70%

41.

264,

49,

375,

150,

30,

20,

1.890

3.396

50,

650,

2.423

150,

. 3.229

t1.Í41-
' 270

"  1.500

65

320

300

-  329,

■. ^ 470
:  ..145

522
■ ■ 10

■ 50
573
381

44
400
426
890
156
130
106,

23,
25.971
6.370

75
513
206
111
120

57
65

3.071

991,86
766,00
515,74
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00

.966,38
000,00
000,00

.735,00
000,00

.000,00

.011,12

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00
,533,82
.466,18
.571,65
.345,85
.000,00
.000,00
.983,30
.402,65
.746,57
.000,00
.824,68
.534,72
.000,00
.000,00
.035,92
.203,81
.335,56
.242,44
.294,22
943,95

.000,00

.487,91

.000,00

.010,00

.000,00
520,00

41.
264.
49.

375.
150.

30.
20.

1.890.
3.396.

50.
650.

2.423
150.

3.229
l.i;44l.

270.
1.500
•• 65.

■320.
■ 300.
. 329.

■■ '470.
-: 145.

522.
10

.. 50
573
381
■44
400
426
890
156
130
106
23

25.971
6.370

75
513
206
111
120
57
65

3.071

991,86
766,00
515,74
000,00
000,00.
000,00
000,00
000,00
966,38
000,00 ■
000,00 -
735,00
000,00
.000,00-
0T1 ,'12'''^-
000,'C'';.
000,00 ■
000,00.: . ■
000,00 ■
000,00 ■'
533,82
466,18 (.■
571,65"-
345,85T-
.000,00 • ■
.000,00
.983,30
.402,65
.746,57
.000,00
.824,68
.534,72
.000,00
.000,00
.035,92
203,81
.335,56
.242,44
.294,22
.943,95
.000,00
.487,91
.000,00
.010,00
.000,00
.520,00
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Código Especificação Projeto Atividade Doer. Espec.

Data: 17/12/2022 10:59:26

Usuário: monica silva

(Página: 3 / 3)
Sistema CEGAM

Reservas Valor

2119 GESTÃO OPERACiONAL DE APOIO - ENSINO ÍNFNTÍL 70%
2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE
2121 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PAB
2122 INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95%-ACS

2123 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE-SAÚDE BUCAL
2124 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE- COVID 19
2125 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2126 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL
2127 MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMÁCIA BÁSICA
2128 . PROMOÇÃO DA ASSÍST, FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ABS.
2129 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV-19
2130' INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2131 <■ INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR AO MUNICÍPIO/ACE <
2132 . FORTALECIMENTO'DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE " ' : . -
2f33 ' >ICENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DEVIGILANCIA-EM SAÚDE-
2134 EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO ■ "

^^ 2999 .RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ ■ . ■ " " " .

DESPESAS.-

658
1.148

.3.584
1.469

312
26

1.287
175
619

1.007
26
16

.673
•  10
'68
300

-609

.860,00

.971,28

.144,20

.552,00

.000,00

.491,88

.587,61

.000,00

.367,80

.000,00

.000,00

.840,80

.000,00

.OOCLOO

.274,00

.000,00

.489:32

658
1.148
3.584
1.469

312
26

1.287
175
619

1.007
,  26
'  16.
673.
ro:
68;

300.
609.

.860,00

.971,28

.144,20

.552,00

.000,00

.491,88

.58'7,61 .
000,00;
367,8Õ;,

.ooo,oç.>;:,
doo,dü -h
840,8Cl.'1;v
000,00í;.u-
000,0C'-'-v '
274;o"OÁf!'
QOQiQÒ- '',.
489,32'"

TOTAL-, ■5-.a02.18T,43- 89.025.327:59' 0,00 0,00'■ 94.027£09,02;'7:Ç.

.:M.!»ReFEITlIRA^ilN!CIRAL ÜE CANDEIAS DO JAMARI | 'SS.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Demonstrativo 2 de programas por categoria econômica - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 11:04:01

Usuário: welita kassia

(Página: 1/1)
Sistema CEGAM

Código Especificação Corrente Capitai Reserva RPPS Contingência Totai

0001

0045

0058

0059

0060

0061

0062

0063

0064

0065

0066

0067

0068

0069

0070

0071

0072

0073

0074

0075

0076

0077

0078

0079

0080

0081

0082

0083

0091

0092

0093

0094

0095

0096

0097

0098

0099

0100

0101

0102

0103

0104

0105

0106

0107

0108

0109

0110

0111

0112

0113

0114

MANUTENÇÃO DOS PROCEDIMENTOS LEGIS
RESERVA DE CONTIGENCIA

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ÉM DES
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLO
PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LI

PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE VERDE

PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIA

PROGRAMA MUNICIPAL VIA LIVRE

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA

PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE .

PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORT

PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CAN

PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DESE

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL DE PROGRESSO RU

PROGRAMA MUNICIPAL CANEPHORA CANDE

PROGRAMA MUNICIPAL TERRA FÉRTIL

PROGRAMA MUNICIPAL HORTA SUSTENTÃV

PROGRAMA MUNICIPAL INVEST PEIXE

PROGRAMA MUNICIPAL MAIS LEITE

PROGRAMA MUNICIPAL REGULARIZA CANDE

PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE,

GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA C

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA D

GESTÃO ADM. DOS PROG. O ÍNDICE DÉ GE

PROGRAMA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES ESP
PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E

PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E

PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA

PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚ
PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA F

PROGRAMA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚD
PROGRAMA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA HOSP

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO E NU

PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRE

PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS

PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA

programa MUNICIPAL PARA AQUISIÇÃO D
PROGRAMA MUNICIPAL DE EMENDAS IMPÔS

TOTAL.

3.302.798,09

3.524.571,25
1.426.340,41
340.942,14

5.713.0Vl,50
4.744.5,02,58
■  350.000,00
1.750.0dÕ,00
246.531,3,8 ■
180.000,00
■^34.259,1,0

77.8'03,15
",280.000,00 '

712.969,60
147.324:76
144.434:18
119.688,81
513.''007,91
86.907,76

189.963,1*6
1 .678.'743;2Ó

590.675,69
332.498,47
436:006,38
50.000,00
62.3*èl,0.1

150.000,00
1.059.960.60

113.923,5'2
2.ê63.184,.11
'3.300.,772;'37

233.203,81.
•  117.000,00

-,78.590,16
535.000,00

- 334.581,39 ■
6.097.966,38 ,

23.244.126,12
1.217.917i'5Ó
8.616.821,34
1.652:367,80
6.541.159,36
1.462.587.61

758.114,'80
635.406,77

52.010,00
41.991,86

264.766,00
49.oii5,74
70.294,22

300.qpo,ob

36.750,00

-  05
4^5

.• 50,
708
75

. 50
51

■  ■• -25
80

.10
Í15

■ 146
,  57,
. 112

■: ' 54,
■  54,

1.335
20
43
72
84

856;38
.000,00
.000,00
.329,20
.'000,00
.000,00
.000,00
000,OD
000,00
487,47

.000,00

.824,68
000,00

.000,00
221:.42
000,00

.685,73
000,00
062,75
'7.13,18
382,24

2t §66,60
267:47á,l'3
25.571,97

■ 30.000,0,0
'  ,. 390.000,00
•  lC).d00,ü0

35.000,00
-.60.000,00

■ 47b.oõo;oo
1.700.000,00
"26b.0d0,00

■  91.534,72

5.000,00
io.ooO,ob
21.018,53

5.000,00

• 5.000,00

50.000,00

274.907,93

3.339
50

3.620
1.901

390
6.421
4.819

400
1.801

271
260
44

192
426
769
259
198
173

1.848
106
233.

1.751
675.
332.
436,
50
62

150
1.087

381
2.688
3.330

533
127
113
595
609

6.567
24.944
1.477
8.708
1.652
6.541
1.467

768.
656

57.
41.

264
49
75.

300.

.548,09

.000,00

.427,63

.340,41

.942,14

.370,70

.502,58
000,00
000,00
531,38
000,00
746,57
883,15
824,68
969.63
324,76
655.60
688,81
693.64
907,76
025,91
456,38
057,93
498,47
006,38
000,00
361,01
000,00
927,25
402.65
.756,08
,772,37
203,81
000,00
595,18
000,00
489,32
966,38
126,12
917,50
356,06
367,80
159,36
587.61
114,80
425,30
010,00
991,86
766,00
515,74
294,22
000,00

v:'o

86.626.717,09 7:075.884,00 0,00 324.907,93 94.027.509,02

11.PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI j SS.CAMARA-MUNICIP^L DE CANDEIAS DO JAMARI
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PREFEITURA iVÍUNICIPÂL DE '
CNPJ: 63.761.902/0001-60 , ti' ■ '•
Av. Tancredo Neves, 1781 - Uiiiâo - CEP; 76a5!)-;''JV> ' ; è.

Demonstrativo 2 de funções por categoria ecorcíriilcã ÊKefcíciò kê'i~.

■P'

i ,

Códiao Esnecificacão Cjüfrente

01 Legislativa ■3.302.798,09
02 Judiciária 1.426.340.41,
04 Administração d e.Z.fd'775,59
06 Segurança Pública 2.663.184,11
08 Assistência Social 4.284.57,1.36
10 Saúde 19.383.060,91
12 Educação 30.560,010,00
13 Cultura 1.091.636,03
15 Urbanismo 960.00Ó;00
16 Habitação 1.173.884,-I7
18 Gestão Ambiental 390.532,70
20 Agricultura 2.319.799,00
23 Comércio e Serviços 267.846,âl.
25 Energia 350.000,00
26 Transporte ■ 1.250.000,00
27 Desporto e Lazer '532.696,72
28 Encargos Especiais ^ i '• ; •

99 Resen/a de Contingência 33.4.58Í,39
'i ^ 1

TOTAL... 86.626.7Í;'|iÇi

36
.vp.

. ííil
oH
1Í.'J

•43S
111

2-.d30
2';3
276,
■29,6

■;ó,
162
153,

EiC:
,■ 1,
1.389

683

750,00
000,00
y74:91
571,97

.000,00

.534,72

.000,00

.221,42
324,68
445,73
487,47

.095,42
062,75
000,00
0,00,00
685,73

.32,9,20

7.070.884,00

Data: 17/12/2022 11:06:12
Usuário: wellta kassia

(Página: 1/1)
Sistema CEGAM

-I.. Cáoital Reserva .RPPS Contingência Total

324.907,93

3.339
1.901

16.547
2.688
4.699

19.494,
32.990,
1.334,
1.236,
1.469,

401.
2.481,

425.
400,

1.251,
2.022,

683,
659,

548,09
.340,41
.650,50
756,08
.571,36
595,63
010,00
857,75
824,68
329,90
020,17
894,42
909,06
000,00
000,00
382,45
329,20
489,32

0,00 324.907,93 94.027.509,02

11.PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI | 63.CAMARA HÜNICI.dAL DE CANDEIAS DO JAMARI



;v-í:ot
PREFEITURA MUNICIPAL DE -
CNPJ: 63.761.902/0001-60 'í. f-
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 7686n-uü0 -. , '

Demonstrativo 2 de subfunções por categoria econômica - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 11:07:01

Usuário: wellta kassia

(Página: 1/1)
Sistema CEGAM

CÓdiQO Esoecificacão Còrrerite L'apitai Reserva RPPS Continaência Total

031 Ação Legislativa 3:302:798:09 ■  "36.750,00 3.339.548,09

062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciá 1,426.340,41 475.000,00 1.901.340,41

122 Administração Geral 28.172.828,64 638:122,81 28.810.951,45

123 Administração Financeira 800.000,00
5o.oOO,oo

800.000,00

124 Controle Externo 340.942.;! 4 390.942,14

126

181

Tecnologia da Informatização

Policiamento

246.531 ;&&
2.663.184, t|1

25.000,00
25.571,97

271.531,38

2.688.756,08

241 Assistência ao Idoso «45.000,00 230.000,00 275.000,00

242 Assistência ao Portador de Deficiência 42.000,00 i  V! J ̂  i&\ 42.000,00

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 858.595,18 175.000,00 í-^FIs^Jiafcsrr-/— 1.033.595,18

244 Assistência Comunitária 88.203,81
i  IVtf/ff / /

Jftff/lll ^
/  í 88.203,81

301 Atenção Básica 6.541.159,36 6.541.159,36

302 Assistência Hospitalar e Ambulatonal 1.462.587,61 5.000,00 \>
\ O

1.467.587,61

303 Suporte Profilático e Terapêutico 1.652.367,80 y 1.652.367,80

304 Vigilância Sanitária • 16.840,80 • *. T 16.840,80

305 Vigilância Epidemiológica 1.041.274,00 ■ ■ 10.000,00 1.051.274,00

306 Alimentação e Nutrição 852.010:00 5.000,00 857.010,00

361 Ensino Fundamental 24.686.415,00 1.630.000,00 26.316.415,00

365 Educação Infantil 4.177.695,00 610.000,00 4.787.595,00

366 Educação de Jovens e Adultos 385.000,00 385.000,00

367 Educação Especial 395.0'0Õ-0p, ■ 20.000,00 415.000,00

392 Difusão Cultural 378.666:70 186,22.1,42 564.888,12

451 Infra-Estrutura Urbana 780.ÒÒ0ÍÓb 196.824,68 976.824,68

452 Serviços Urbanos 180.000,00 80.000,00 260.000,00

482 Habitação Urbana 1.173.884,17 295.445,73 1.469.329,90

541 Preservação e Consenraçâo Ambiental 35é.273,60 356.273,60

542 Controle Ambiental 34.259:10 10.487,47 44.746,57

608 Promoção da Produção Agropecuária 1.691.835,77 89.382,24 1.781.218,01

695 Turismo 267.846,31 158.062,75 425.909,06

752 Energia Elêtnca 35O.ÔÒO,0o 5ci.boo,od 400.000,00

782 Transporte Rodoviário 1.250.000,00 T00Ô,0Ó 1.251.000,00

812 Desporto Comunitário 513.007,91 1.335.685,73 1.848.693,64

813 Lazer 119.638,81 54.000,qo 173.688,81

843 Serviço da Divida Interna , 683.329,20 683.329,20

999 Reserva de Contingência 334.5.81,39 324.907,93 659.489,32

TOTAL... 86.626.717,09 7.G75.8'84,00 0,00 324.907,93 94.027.509,02

11.PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl I 63.CAMARA MUNIClTjlLlDE CAMDSIAÜ DÒ JAMARI



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercido 2023

Órgão: 01.00.00 CÂMARA MÜNiGIPAL
Unidade Orçamentária: 01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Unidade Executora:

Data: 17/12/2022 11:20:28

Usuário: wellta kassia

(Página: 1/11)
Sistema CECAM

Código

oi.000

01.031

■01.031.0001

„EspecificaçãOL . Op.. Es pe ç iais _Be sContin g

Legislativa

Ação Legislativa

MANUTENÇÃO DOS PROCÉDiMENTQScfeGI-SI.ATIVOS

raiAL...

Proieto

36.750;OB

36.750,00

36.7.50,00

Atividade

3.302.798,09

3.302.798,09

3.302.798,09

. .. ..Torá!

3.339.548,09

3.339.548,09

3.339.548,0.9

20.780,06 3.3{J2.738,í,!5

Còdiço-:

D4.0Q0, -

04 !s2

04.122m!x

OrQào: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçameniâria: 02.01 00 OABií-JEtS DO PREFEITO

■Unidade Executora: _ ! ■
•  .Especificaiíão '. • : L-. : ^R-.Espèçiaií;

Administração

Administração GeVáS''

. ReSjiGpníínçi:.; JllT _ .Pfíiieto

33.342,55

33.342.45

.jAtivltíáae..t

r;.3Ü7.085,08

3.50:0." (Í£ 5,98

3.62p.42Z;63;.
3.5:í0.4r-'..'3.

roí AL. ..

•.Órgão: OioÚiüÕ- >REFEiTURAÍl-.9T!G!PAL,DE CANDEIÃS DOIaM.ARJ
Unidade Orçamentária: 02.02.00 'RR0CURAD0;^Â GÉPvAL DO MUNICÍPIO - PGM

Unidade Executora:
SÓçIJgç

Ò2.b00

02.062

02.062.0059

Especificação 1. Op. Especiais

Judiciária

Defesa cio Interesse Público no Processo Judiciário

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

TOTAL...

Res. Conting.

33.342,53

Projeto

' 3.58r.u;*v,08

,  líll-

3.620.427,63

Atividade

1.901.340,41

1.901.340,41

1.901.340,41

1.901.340,41

Total

1.901.-340,41

1.901.340,41

1.901.340,41

1.901.340,41

Órgão:
Unidade Orçamentaria:

Unidade Executora:

02.00.00
02.03.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM

^

Código Especificação Op. Especiais Res. Continq. Projeto Atividade Total

04.000 "  Administração 390.942,14 390.942,14



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 11:20:28

Usuário: welita kassia

(Página: 2/11)
Sistema CEGAM

04.124 Controle Externo 390.942,14 390.942,14 .

04.124.0060 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M 390.942,14 390.942,14

TOTAL... 390.942,14

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentária: 02.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO - SEMEG

Unidade Executora:

iMdiac!.
—  --

04.000

04.122,

'04.122-.0.081:

04.123 ■

04 /ÍS';8061 ••••

C4."i26

Ü4/.2&:í;065Í.

Especificação Op. Especiais Res. Continq. Projeto Atividade

390.942,14

Admioisíração,

Administração Geral ■ . .

. GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS, DO PODER EXECUTI.VO M • ..

Administração Finánçeirs,- • . ~ '

■ GESTÃO, ÍÍIANUTENÍÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M- '

Tscnologiadainfoririatização,'' ''' '

vpROGRAíViA DE MpDERNIZAÇÃOvE tECNOLOGIADA INFORMAT

6.009.572

:  ■ 4.938.C.-.:.õvr;S

4.938.041,50.2 . ■»

600.-000,00- V-T;"

■  8:x5lr .. 33?;;; :. ■ ■

Tcfe&á

L 4.933:04?çpi|:ír

.800.003,0

■•o J:(.-ri,rvj
■  ( 1 i • ',.í-

27'VL2:,3S'

271.531,38 • . 271 .'53-U3ç; ií',

28.000,. ■

28.843

28:84'3.00ô1

99.000 .

99.999

99.999.0099

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SÈrVIÇ0&|>0 PO0ER EXECUTIVO M

Resgrva.de Contingência

Reserva de Contingência

TOTAL...

- 663.329,20

683.329,20

683!329,20

274.907,93

274.907,93

6.967.810,01

. 603:329,20

683.329,20

683.329,20

274.907,93

274.907,93

6.967.810,01

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentaria: 02.22.00 SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM

Unidade Executora:
Código Especificação Op. Especiais Res. Continq. Projeto Atividade Total

04.000 Administração 1.050.779,97 1.050.779,97



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 11:20:28

Usuário: wellta kassia

(Página: 3/11)
Sistema CECAM

04.122

04.122.0077

20.000

20.122

20.122.0077

2O.0O8 • • ■(>

20.608.0078 '

20.608.0079 -

20.008.0080

•2éJé08.0Ü8t '

2C-.608:-0082;

■ 2G.tí08.3083"'

20.308.0113

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M
1.050.779,97

1.050.779,97

1.050.779,97

1.050.779,97

Agricultura

Administração Geral

2.481.894,42 2.481.894,42

GESTÃO,'MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

700.676,41

700.676,41

700.676,41

700.876,/i.l.tV;

Promoção da Produção Agropecuária
PROGRAMA •MUNICIPAL DE PROGRESSO RURAL (PORTEIRA ,

1.78.1 J?18,01

e7-5;05:7-;93

I.^S-i .TIP-ü-rr!^

• PROGRAMA MUNICIPAL-CANEPHÒRA CANDEIAS . ' , ,

PROGRAMA MUNICIPAL TERRA FÉRfIL

■ r-Rf?;GRÁMA MUNICIPAL HORlÃ SUSTENTÁVEL ■ - •

- ■ P.RGGRAMA MUNsCi.DAt INVEST PEIXE ■

■ -PRÔGRAMA MUNICIPAL MÂÍS IÍEITE ■

PROGRAMA municipal'PARA ÀQUISlOlo DE ALIMENTOS

■ri32.d96;'45ív..»í

436.00EVsíL=.:

TÒTAL ...

ji.34.498,47 ■ ■

433.006,38 -

; oT;aOO;OC7:3. c2L;;Ai" fX

d2.331,0'r ■•. ' '■ .. '62.05^.7^1%^'

150.000,00 15O.OOO,iO0^'

75.294,22 75.294,22

3.532.674,39 3.532.6/',35

■  (Jrgao: 02.00.00 PRfchEi I URA. MUNr..,iPML Dt CANDEIAS DO JAMARI
•Unidade Orçamentária: 02.22.00 SECRETARIA MUM DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEWÍAM

Unidade Executora: 02.22.03 FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST.
Código Especificação Op. Especiais Res. Conting. Projeto Atividade Jota!

18.000

18.541

18.541.0110

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRESERVAR

356.273,60 356.273,60

356.273,60

41.991,86

356.273,60

41.991,86

18.541.0111 PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS 264.766,00 264.766,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 11:20:28

Usuário: weiita kassia

(Página: 4/11)
Sistema CEGAM

18.541.0112 PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA

TOTAL..

49.515,74 49.515,74

356.273,60 356.273,60

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentária: 02.23.00 SECRET. MUN^:DE INFR.URBAN. E SERV.PUBLICOS-SEMINF

Unidade Executora:

04,000

04.122 V.

.04.122.0062 ■

"lO.p.pO

13 4.5':'.ü06'v

■ 15.451.0069 :

. 15.452-

T5.4'ò2.0G56''

•18.000'

18.542

18.542.0067

23.000

23.695

23.695.0068

25.000

25.752

Espécifica.não

Administração

Administração Gerai

Op. Especiais Rbs. Continq. Projeto Atividade

, GESTÂO,-MANUTENÇÂO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M.

Urbanismo -■ . .. ~

'-infra-Estruítira Urbãaa • ■

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS .EM DESENVOLVIMENTO ■- .

550.000,00, ■ ' .

4.6 N .L021.5A ■ . ,

.4,819 bC2,-i^ n ?■ '

4.819.502,58 '

683:824,68

- Tbl 5

^.236.82Afi?■~.

- 5-50.000,00

i 550.000,00"
4r2C^veP

:  PROGIWM MUNICIPAL ViA LIVRE

Serviços Urbanos

.  " -4',•'-

426:824,68 ■' '426:íy24,6V

PROGRAMAMUNICIPAL CANDEIAS MAlábíMPO

-Gestão Ambiental S

Controle Ambiental '-Si

PROGPJMMA MUNICIPAL CIDADÉ VERDE \

Comércio e Serviços

Turismo

PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIAS

Energia

Energia Elétrica

260.000.00 . 260.00C,ÕQ--..

260.000,00 260.000,00' '

.. 44.746,57 44.743,07;,- '

44.746,57 44.746,57

44.746,57 44.;-43,57

%. iCI- 192.883,15 192.883,15
S  192.883,15 192.883,15

192.883,15 192.883,15

400.000,00

400.000,00

400.000,00

400.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 11:20:28

Usuário: welita kassia

(Página: 5/11)
Sistema CEGAM

25.752.0063 PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS

26.000 Transporte

26.782 Transporte Rodoviário

26.782.0064 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

400.000,00 400.000,00

1.251.000,00 1.251.000,00

1.251.000,00 1.251.000,00

1.251.000,00 1.251.000,00

TOTAL. 1.993.883.15 5.951.073,83

. Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO J.AMARI
■Unidade Orçámantária: 02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECONÔMICO-SEMDES

Unidade Executora:

7.e44.955i9Si*:i

13.0Q0.Í.'

Í3.'l22 .
'M122I!07Q •

•1o,3&2 .

■;1S:392.9075;;j;

-4í-spSfeiíLcaçií>--— - i-' 2 . ,,

"Cultura ■ , u

Administração Geral ■ ' . •

- GESTÃO,'MANUTENÇÃO E SERVIÇGS.DQ PODER EXECIÍTIVO M ''

Difusão Cuiiural ' ' .> •

PROGRAMA MUNICIP.AL CONHECENDO CANDEIAS

_0p ._Es péçials_ Res. Conting. ?LÓjeto _ ^ÃtivMade^-.

875.577,39. ' ■ ' ■

■7Õ9369Í63- 769.S3fi-.6|'4

106.907,76 - 106.90:?v5%i:

TOTAL... .; ■ • - 876.877,39 875.877,32

Órgão: 02,00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentária: 02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. .. ECQNÔÍVIICO-SEMDES
.  Unidade Executora: 02.24.01 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E L/iZER - SUMC

•

4'""

Código Especificação : Op. Especiais Res. Continq. Projeto Atividade Totai

13.000 Cultura 457.980,36 457.980,36

13.392 Difusão Cultural 457.980,36 457.980,36

13.392.0071 PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA 259.324,76 259.324,76

13.392.0072 PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE 198.655,60 198.655,60

27.000 Desporto e Lazer í  B 173.688,81 173.688,81

27.813 Lazer 173.688,81 173.688,81



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercido 2023

Data: 17/12/2022 11:20:28

Usuário: welita kassia

(Página: 6/11)
Sistema CEGAM

27.813.0073 PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER 173.688,81 173.688,81

TOTAL... 631.669,17 631.569,"! 7

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentária: 02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.. ECONÕMICO-SEMDES

Unidade Executora: 02.24.02 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SUMES
Código

27.000 s-,

27.812

27.812.0074-

Especificação

Desporíp e Lazer

.jQp.._Esp_ej:La!S_ Res. Continq. Projeto _AtLvJda.d_e_ JoIaL

Desporto Coi-n.unitário

1.531.20.5,73 317.487,91 „ , , 1 R/íp Rf, 16.

_1.531.205,73 :

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE 1.531.205,73 3-" n'

TOTAL... 1.531.202,73 3Í7.487,91.

-  7 ■ Oiiaao: 02-:DG:00 PRÊFEITURA MUNICrPÀL DE CANDEIAS DO JAMARÍs
■ühidade fâ-çatíieníarrá: 02.24;0Q SECRETARIA MUNICIPAL DO.DEvSENNAECONÕMICO-SEÍvíOES
.  Unitíatíí-F.:tec(:ííOí;s: 02:24.03 FUMD. DÊ-TURI DO MÜNIC. DE CAND. JAM.ARI-FUMCAJATUR

<^digü

23.000

■23..69.5

•^.23.695.007&

_ . . E^rpacificaFãa '-7 u. , ... .

CorriérciaeServiços

Turismo ' ' . ■ ^

•  ■p.ROGRAM.AMTJNIQiPAL TURISMO ÊM Df SENVOLVIMENTO

Op. Especiais Ra.s. Continq. A Projeto .  4tiy;daG:yr;-'v,

233.025,91, '

233.025,91

233.025,91

■ 233;025;s:r

" '233.025,9 :^

233.025.91.

TOTAL 233.025,91 233.025,91 '

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçarhentária: 02.25.00 SECRETARIA ML:M.-DE ASSIST, SOCIAL E FAMILI.A-SEMASF

Unidade Executora:
Código

08.000

08.122

Especificação Op. Especiais Res. Continq. Projeto Atividade Totai

08.122.0094

Assistência Social

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

08.243

08.243.0094

Assistência à Criança e ao Adolescente

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

3.330.772,37

3.260.772,37

3.260.772,37

3.330.772,37

3.260.772,37

3.260.772,37

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00
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Usuário: wellta kassia

(Página: 7/11)
Sistema CEGAM

08.244

08.244.0094

Assistência Comunitária

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

65.000,00

65.000,00

65.000,00

65.000,00

TOTAL... 3.330.772,37 3.330.772,37

Orgâõ: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentiria: 02.25.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF

Unidade Executora: 02.25.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

•-p-a:*.

' Có digo

í 08.000

Hspeciticayão Op. Especiais Ras. Contina. Projeto

• 08.241 -

.•n.08.24Ti0095'

Assistência, Social s k

' Assistêricia ao Idóso - . ' : ' .

PROGRAMA MÜNICiPAL-DE GÈSTÃ0.'DA ATENÇÃO BÁSICA ..

(1.36è..70&l'õ

.  • - : .275.Ü2LÍ00'- ;y..

2?5;000,00^ ■ " 275.00d;Gá4\

t)a.2í^2 '

03^24^:0096

AssistêrVcl| ao Poriador-de netic!éncià'."'= '• . _ '

:GESTÃO ADM. DQ P.RCXGRÃMA.DÉ MÉDiA COMPLEXIDADE

■t" ■ ' ! " .'d
.V ' O A- 45 ■" 00 ^

^08.243.- ■

-08.243.0095'íí: G

Assistência â Criança e ao Adolescente"' . - ■ . ■ ■

-PROGRAMA municipal DE GESfÃÕ DAATENCÃÓ BÁèiCA
.  1.028=5so7ÍS

■ 235.000,00

1..02845S5;í%fe'

.L.

G8..243.00&6

0S.Í24S.0097

08.243.0093

GESTÃO ADM; DO PROGRAMA DE MÉDIA COMPLEXIDADE ' '

GESTÃOADMINISTRATIVA DO PROGRAMA DE ALTA COMPLEX

GESTÃO ADM. DOS PROG. Q ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRÁL

08.244

08.244.0095

Assistência Comunitária

PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

TOTAL...
C-O.Q-5

'  85.000,00 ^ ■

113.595,18

595.000,00

235.0S0,Q0:-f

■ 85.000,00' ■'

113;69&;i'8 ■

595.000.00

23.203,81

23.203,81

23.203,81

23.203,81

1.368.798,99 1.368.798,99
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Sistema CEGAM

QódiaSL

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentaria: 02.26.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED

Unidade Executora: 02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME
Especificação _Qp^ Res. Continq. _PLoJeto_ Atividade Jbtai

12.000

12.122

12.122.0100

12.306

12.306.0102.

1Ü.361

■1'2';K;"5100

S2.ÍÍ61-.0101-

'12."6T010S

12.365.0101

12.366

!2.366 0101

12.367

12.367.0100

12.367.0101

99.000

99.999

Educação

Administração Geral

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDAD^OA EDUCAÇÃO - 25

1.350.000,00 31.640.010,00 32.990.010,00

286.000,00

286.000,00

286.000,00

286.000.00'-^-

Alimentação e Nutrição

PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO DE APO

8on_ono.nn

800.000,0.0,

10 _

. Ensino Fundamental -

..PROGPvAívlA MELHORIA NA .QUALIDADE'DA EDUCAÇÃO -25..
500.000,00 -

„200.000,00 . ■

V-: ' v-';'lV -i.-..i-iv. • .'.r.!;;. '

25.416.41 o,0o-.: T -T":. u:l;2üTH6.41

.  5:B26.9eõXíy 1'5.42SSS6,3£

12.365 " ,

:J2.335.'ciOÜí -

'PROGkAMA melhoria DA QüALÍb.íKDE DA EÜUCÀÇÃQ - FUND

•, ■ PROGRAMA MELHORIA DA' qUALÍD.ADE DA ÍÉDÚCAÇÃO DE APO.

Educação Infantil

.  .RR0.6RAMA.MELH0RIA NA QUAyDÁDE|DA EDUCAÇÃO - 25
.PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUND

váífeTí?,;  V .-'T. ■' ..700.000,00 ■ ;■ . i&PV-5oi;rj^";-;3?;:;!(:v^^
r T-.rr-i: • T ■

t . ■ T- . -

450.000,00

50.000,00

400.000,00

4.337.595,00-

■  555.000,00 '

4.787.595:00 T
•

6Q5.0Ó0,0O^'-'

3.782.595,00 4.182.595,00

Educação de Jovens e Adultos ;■
■PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE-D.A EDUCAÇÃO - FUND

385.000,00

385.000,00

386.000,00

385.000,00

Educação Especial

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - 25

PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUND

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

415.000,00

50.000,00

415.000,00

50.000,00

365.000,00

50.000,00

365.000,00

50.000,00

50.000,00 50.000,00
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99.999.0045

TOTAL...

Data: 17/12/2022 11:20:28

Usuário: welita kassia

(Página: 9/11)
Sistema CEGAM

1.350.000,00 31.690.010,00 33.040.010,00

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentaria: 02.27.00 SECRET. MUN..DE PATRIM, HABIT.REG. FUNDIARIA-SEMPH

Unidade Executora:

Códioo

- Ç4.000

04.122

0-1.122.0108 •

■16.:j00

1)5.482 ■

.'r3.482.0091 ■

. EspjeÀjficjção __,

Administração

Adrninistração Geral

GEStÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO FODER EXECUTIVO M;

Habitação. .-.. . . ■ . i-. . . ' ■ ' .

, Habitáçsg Urbjina _ "
".PROGRAMA MUNICIPAL REGULARIZA CANDEIAS

TOTAL... «

.Qpj_EspAcJai.s_ Res. Conting. ..Projeto. .Atividade. tp-*n

656,425,30

656.425,ÓCro{;Yíi|',W;^^
656 425. '

.. 1.087:927,25 .•

1.a87;927,2&.-. '.

■  : -íOdíL V'
' - -.'v

■; .087.^ 27|2Ç;í

1.744.352l53r-

Códiaó

.  - Argão: 02.00100 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS. DO, JAMARI
■ UnidadeOrçàmentária: 0227.00. . SEGRET.-MUf-j^DE l-ATRIM, mEIT.REG. FUNDIARLA-SEMPH

•  ̂ U'nidads Exócútéra: •02.2?:01' - ' r-'UNDO MUN.- pjvH.ÁaiT. DE INTERESSE SOCIAL - FHiS
Especificação ■ ' : Op. Especiais Res. Conting. Projeto Atividade íütal

16.Ç00 Habitação ■■ ,.

16.482 - Habitáçâb Urbana

16.482.0Cy2 PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MEL.HOR ...

•381.402,65

381.402,65

381.402,55

381.402.6,5

361.4:.2,66

381.402,65

TOTAL... 381.402,65 381.402,65

Órgão: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02.28.00

Unidade Executora:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRÂNSITO-SEMSET

CÓdiQO Especificação Op. Especiais Res. Continq. Projeto Atividade Total

06.000 Segurança Pública 2.688.756,08 2.688.756,08

06.181 Policiamento 2.688.756,08 2.688.756,08
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(Página: 10/11)
Sistema CEGAM

06.181.0093 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M 2.688.756,08 2.688.756,08

TOTAL ... 2.688.756,08 2.688.756,08

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamenllria: 02.29.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA

Unidade Executora: 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

Código

.10.000

-10.1.22

10.122.0103-

IMOT.

Tv 302

1ij;3{.:2.010S' '

•16.303

1G.3C:4

10.304 0107

10.305

10.305.0107

10.305.0114

10.306

10.306.0109

99.000

.Esípe^Ci-riOÁÇãp t;

Saúde

Administração Geral

PROGPAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAlilDE

_0^._£specMs_ Res. Gonting. rí)Íeio_ Aíiyi(iacle_

19.437 .595.6.3

TolC

57.000,00 19.437 595.6.3 10 V ,,

52.000;00 ■ 3.656-05f;Vv:v.iÍ,3-'Ap-V . í'
'  • 52.00.0,00. 365e.i5i:i.3í;;-i 41

Atençâo-Sásica. ' .• . i'.

P.ROGRA.MA DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE

. .6.541.T5G;36: . . ■ 6.'541-:l"õ&;5i&1'
.... .. 6.541:159;36 '• Ç.5^

Assistência Ho&prlálar e Amdulatoriai ■

- PROGRAMA MÚNieiP.AL .ASSÍSTÊNCiA HOSPITALAR EAMBULA'

5.000,00

5.00S,00

1 .■ v&"." ^ 1 r.r.LTi.:'-'-1' '"í'' 146 Vt;--

1 .4:j3TL3L:.. ■ 1 = • ■■ -T46/ioT Ab-VA.rf:-'

Suporte Profiláiico è terapêutico. ' ' . - ■
' P.ROGRAMA^MÚWICIPAL DE /V3.3k;TEK3ji^^^ARMÃGEUTiCA E I

1.652.367,80' :

l'.e52..3'07:eo-
■ 1.652.367:oC;-

1.652.35"',ôO"

Vigilância Sanitária

PROGI^MA MUNiCIPAL DE Vi'3ILÂNCIA EM SAÚDE DE GANDEL

16.840,80

16.840,80

18. ■.340,80

16.840,80

Vígilãri'cia Epidernioiógics

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE CANDEI

PROGRAMA MUNICIPAL DE EMENDAS IMPGSITIVAS

Alimentação e Nutrição

PROGRAMA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

1.051.274,00

751.274,00

1.0.51.274,00

751.274,00

300.000,00 300.000,00

57.010,00

57.010,00

57.010,00

57.010,00

Reserva de Contingência 334.581,39 334.581,39
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99.999

99.999.0099

Reserva de Contingência

TOTAL..

TOTAL 3ERAL..,

l-.íRSFEITUrtA MUNiCiPAL DS CANDEIAS DO JAMARI | B.S.CAWÍARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Data: 17/12/2022 11:20:28

Usuário: welita kassia

(Página: 11/11)
Sistema CEGAM

334.581,39 334.581,39

57.000,00 19.772.177,02 19.829.177,02

5.002.181,43 89.025.327,59 94.027.309,W:
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LUCI MAURÁWNTafWARTI NS
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ESTADO DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Edital de Convocação
2^ Período Legislativo/2022

Oiâ ^

O Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari-Ro, no uso de suas

atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores, para 8- Sessão Extraordinária da

Segunda Sessão Legislativa da Oitava Legislatura que se realizará no Plenário deliberativo

Carlos Alberto Barbosa de Carvalho Camara Municipal de Candeias do Jamari no dia 28 de

dezembro de 2022, as 09h ;00

PAUTA

I - LEITURA ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA N^:01/CMCJ/2022
AUTORIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO ASSUNTO: MODIFICA PROJETO DE LEI N^
1387/CMCJ/2022 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL.

II - LEITURA ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA N2:02/CMCJ/2022
AUTORIA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO FINANÇAS FISCALIZAÇÃO ECONOMIA
TRIBUTAÇÃO ASSUNTO: MODIFICA PROJETO DE LEI N^ 1387/CMCJ/2022 DE AUTORIA DO
EXECUTIVO MUNICIPAL.

III - LEITURA ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N2:1.724/CMCJ/2022
EXECUTIVO MUNICIPAL ASSUNTO: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIA PARA

O exercício de 2023 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

IV - LEITURA ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N5:1.725/CMCJ/2022
EXECUTIVO MUNICIPAL ASSUNTO ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESAS DO MUNICÍPIO

DE CANDEIAS DO JAMARI PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.

V - LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N2:1.726/CMCJ/2022
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AJUDA DE CUSTO AOS PROFISSIONAIS

MÉDICOS ORIUNDOS DO PROGRAMA FEDERAL MÉDICOS PELO BRASIL E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

VI - LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N9:1.727/CMCJ/2022
AUTORIZA A INCLUSÃO E ADEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2022 ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO VALOR DE R$
390.005,18CTREZENT0S E NOVENTA MIL CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS)

VII - LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO 04/CMCJ/2022
AUTORIA MESA DIRETORA ASSUNTO: "" INSTITUI AS NORMAS QUE TRATAM DO
RESSARCIMENTO DE DESPESAS RELACIONADAS A ATIVIDADE PARLAMENTAR NO MUNICÍPIO
DE CANDEIAS DO JAMARI"

VIII - LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO 05/CMCJ/2022
AUTORIA MESA DIRETORA ASSUNTO:"ALTERA OS ANEXOS II,III DA LEI 1.267 DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

IX - - LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO 06/CMCJ/2022
AUTORIA MESA DIRETORA ASSUNTO: "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO EM
COMISSÃO NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO
JAMARI-RO. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

X - LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO 07/CMCJ/2022
AUTORIA MESA DIRETORA ASSUNTO:"ALTERA OS ANEXOS II DA LEI 1.268 DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CANDEIAS DO JAMARI - RO, 27 DE DEZEMBRO 2022.

FRANCISCOlUÍSSEMIR DE LIMA ALMEIDA
PRESIDENTE/CMCJ/2022

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição
número 1723/cmcjy2022 foi solicitado regime de tramitação

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente.

CMCJ,

FRANCISCOViíySSEIVIiR DE LIMA ALMEiDA
PRESIDENTE/CMCJ/2022

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

Para fins de emissão de parecer pertinente

CMa, /  /

Assinatura/Matrícula
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

16/12/2022

Gabinete da Presidência

Despacho iniciai

Destino Secretaria das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de lei

número 1725/cmcj/2022

Ds termos do Art. 27, inciso ii, ietra B do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para

^.aboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipal, Obras, Agricultura, Melo Ambiente, Política Rural

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer.

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Adnfinistrativa
Concluída a manifestação das comissões e os devidos aperpmentos retornem os autos
conclusos à

FRANCiSe^tóSSEMIR DE LIMA ALMEIDA
presidente

REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)

'•om processo apenso

intendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMCJ, /_

Assinatura/Matrícula
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI Vx
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N°;1.725/CMCJ/2022

;  PARECER 171/2022

"Estima o receita e tixa as despesas do Município de Candeios dÇ5 ■
Jamari para o Exercício tinanceiro de 2023." Vi

"  Autoria: Executivo Municipal
' .Relator: Jorge Ubirajara Saldanha

4
\ \

I-RELATÓRIO . ■■ ■ ■ ó- X p
A matéria em, análise'íraimita n^te casX legisfâtiyaAp iniciativa ^ia Executivçj

Municipal. . ... ■' p
Art. 88 T Compete ò CQmissãQ,cl.e''Justiça e^Rpí^áÇãq.Xpnifsstdr-^ si^br® 'iodos o^s_

assuntos etntregues à sua oXeciação; quâr3to,aoasp;ectp,cprístitucionál, iegaí.pu jurídicp
0 iqúanto,do aspecto gramPtièal eiógicot quândo^spliditqdo o seu pdrecerdipposiçãji,
regirnental ou'deliberação do Pienório. . . . :

Â.-\

. l.

•  Asdm, o projeto encontra-se nesta cornissãQ,..rpdta emissão dq pdrècer ern
atendiménto às normas regimentais que disciplinam" sqd tramitação, estanc^o,-portantq;
sob'o responsabilidade-destaí;GomissãOr porá que-sejd exaradp-o- papc^ sobre sua
legalidade e constituçionalidqdé. ry,., j.-;- , ..C ^ [|
II-Xoto DO RELATOR. '' "X ' X, , . pXó fí

ipiante dqe^òsto, avoto dp relator e FAVÓRÍ^VÉL qdprpsseguimento dó PROJETp
DE LÉI N°:1.725/CMCJ/2022, pqra deliberação enn plenário.

lli - VOTO-qÁ COMISSÃO". '■■■; ' ' , , -".ÍÓ '0/ ' íU''% H
Diante do^ dpreseritado,. oXèreàdor; ÇÍdudiomar.Xnnos de-:^u^,e o vereador

Marcos Almeida da Hora resolvem acompanhar p voto dp-Relafon,. ^
PLENÁRIO DELIBERÁTÍVQ.ÇARLÒS ÁLBERTÓ B'Á|bOSA D,E CARVALHO, em 28/12/2022.

muwííMúibfi-
ÍDiOMAR l^^AOS DE SOUZA

Presidente

ií WlÁRCOS^ÃLtiAEIDA DA HORÃ'
Membro Relator.-ó'

JORGE UBjmJARA SALDANHA
/Membro .Á"

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
- DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N2:1.725/CMCJ/2022

PARECER 135/2022

"Estima a receita é fixa as despesas do Município de Candeias
do Jamari para o Exercício financeiro de 2023".

Autor: Executivo Municipal
Relator: Edcarlos dos Santos

I - RELATÓRIO

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno.

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do PROJETO DE LEI
N2:1.725/CMCJ/2022, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei.

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do Relatório apresentado, o Vereador Silas Cordeiro resolve acompanhar o
voto do Relator, opina pela aprovação do referido Projeto de lei nos termos de sua redação
original. A vereadora Zilmar Lima Domingos não compareceu à sessão extraordinária.

PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO, em 28/12/2022.

Silas Col^iro da Silva
Presidente da comissão

'Edcapkís dos Santos
I^bro/relator

Zilmar Lima Domingos Batista
Membro da comissão



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

EMENDA MODIFICATIVA

Emenda Modificativa n° 001/C!\/ÍCJ/2Ó22,

Autoria; Comissão Permanente Justiça e Redação

U
b

a

p.

!fl

Assunto: Modifica Projeto dé Lei n° 1387/CMCJ/2022 de Autoria do Executivo
Municipai.

Art. 11°. Art. 11 - Nó curso da execução orçârnentárià';fica autorizado o" remanejamento de

dotações orçamentárias, previstds no inciso 11! do § 1° dd artigo 43'da.Lei Federal n° 4.320, de

1964, de uma mesma ação. ou de uma ação para outra, de uma mesnha categoria econômjca e

ainda, de uma categoria econômica para outra,'dentro dá mesma .ühidadeiPrçarhentária, até o

limite de 20%,(vinte por cento) da çjdtaç,ãp.dã Unidade Orçamentária. \ ,1-

§ 2° - Não incidirão no iimite .estábeieçidp Wd capüt de^^ artigo, ps'créditos orçamentários
consignados pára despesas com pessoal e encargos'patronais, deyèndo ser reaiizada\por Átd
próprio do- Chefe do Poder Executivo, considerando as adequações na programação ;
orçamentária e financeira em folha de pagamento e encargos sobfè a folha dentro daimesmá'

unidade orçamentária ou de uma unidade para outra. í : '

Art. 12-0 Executivo Municipal é áutorizado a abrir Créditos Suplementares è especiais, cprn

recursos definidos no artigo 43-da Lei Federai nR,.4.320/64,/desde que; existam recursps.

disponíveis para ocorré.r. às despesas,. seja-''preGedidO de/exposição ̂'justificativa e/haja
compátibiiidáde com'a meta;de resultado primáno-estabeiecida na-LDO 2023, até O limite de

20% (vinte por cento) do.orçamerito para á.despesa do exercício. . . .V

Art. 13 r O jirnite autorizado; no art.;Í2 também será onerado quando o crédito áe .destinar a:

§ 19 - Fica o-Poder executivo autorizado.a abfirymediante dècçeto, créditos supíementáfes por
Superávit Financeiro-, até.o limite/do-supèrávit apurado ho Baíànçó Patrimonial.. '/ 'O'

§ 29 - Os créditos supiementares.abertps.dé recursos do Superávit Financeiro, tião integrarão

o limite de movimentação orçarnentàriá-estabèlecido rio art. 12/ desta lei;-'

,  § 39 - Fica o Poder executivo autorizado à abrir/mediante decretò, créditòs suplementares por

"èxcesso de arrecadação, até o limite do excesso verificado no .exercício.

§ 49 - Òs ̂créditos suplementares abertos com recursos de excesso de arrecada.çãò/^não
integrarão o limite dé-rriovimentação estabelecido no art 12 desta lei; '

§ 59 - Fica o poder Executivo|;autorizado a realizar, mediante Decreto, transposições,

remanejamentos e transferências rigSi§,lejTi^§iitq§.4ÇrQesp?sá.

j]
•* Í

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA (s \ ̂
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO1=

§ 62 - Os decretos utilizados para a realização de transposições, remanejamento
transferências até o limite de 20% (vinte por cento) em conformidade com art. 12 desta lei.

§ 82 - não integrarão o limite estabelecido no art. 12 desta lei, movimentação para atender
insuficiência de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante, a utilização de

"~re'cursbs''òriündos da"anulaçãõ"de'déspésas còrisignàdas ão'mesrnb grüjDO,

Que Passa a ter seguinte redação:

Art. 11°. Art. 11 - No curso da ̂execução orçamentária fica autorizado o remanejamento de
dotações orçamentárias, previstos no inciso 111 do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n 4.320, de
1964, de uma mesma ação ou de uma ação para outra, de uma mesma categoria econômica e
ainda de uma categqria áconômica para butraj dentro dajmesma unidade orçamentária, até o
limite de 15% (quinze por céntpj da dotação da-ünidade órçamentária^ -;- \

§ 2° l- incidirão nó 1imitè- 'eistabelecido<rio deste artigOj^xiÇS-çrédi
consigriádos para despesás^com pessóaLé/ença|;góa-pptron4!sjídévé^
próprio' do Chefe do • Poder ,-E><ecutivó,j;ÓqhsJderahdõ na prôpam|ção
orçâméntáriá e,financeira em folha deí^agamerito-e dentro d^ mqsrna
unidade orçamentária ou de uma unidade para outra. /--■!:- % > j
Art.' 12 - O-Executivo Municipal é autorizado a abrir Créditos Súplêrhentares e especiais, çotri ;
recursos definidos no artigo 43 da Lei Federal ne 4.320/64, desde que, existam recursos. ;
disponíveis para . ocorrer às despesas, seja precedido de: exposição justificativa,|e l^aja :
compatibilidade com a nneta .óe resuítado primário estabelecida na po.2023, até o Ijmit^s^e
15%itquinze por cento) dq orçarhento para a djeSpesáídb exerçíciÓ. V:. : ,. . í. /

Art. Í3 - O limite autprizadpTíoíart. 12-tàmbérn será bneradojquandO p crédito se destinar ã,.
§ 12 Fica o Poderíèxecutivo âutorizado ja abrir, ,,m,ediante '„Lei, cféditoé;súplerpéntareS'pbr
Superávit Financéirq, até o lirnite do superávit apuradq .hb Balanço Patrimonial.

§ 22 - Os créditos suplementares; abertos-def/fõcursos do: Süperávit. Fiparibeiro,(>j|ntegrprã o
limite de movimentação qrçarriêntária estabêlècidq no art.' ,12,'desta lei. : / ■ ..ç'
§ 32 - Fica o Poder executivb autbrizádo. a abrir, mediante Lei , créditos suplénientares por
excesso de arrecadação, até o ■lirnite'do .exçèssó verificado nb exercício. ■■■.■

; . § 49 - Os créditos suplementares abertos com' recursos dè excesso de prr.ecadação. Integrarão
'<b limite de movimentarão estabelecido no-art-12.desta lei; ii ' ' -

§ 59%.;:Fiea-.^ ,o poder Executivo autorizado a realizar, mediante Lei, tran^pgsfçõés,
remanejamentos é transferências nos elementos de Despesa. "

§ 02 - Os decretos utilizadosVpara a realização de tra.hsposições, remanejamentos e
transferências até o limite de 15% (pMipze porcento) em c^iformidade com art. 12 desta lei.

i-i !
!■'( i

H!

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

§ 89 - integrarão o limite estabelecido no art. 12 desta lei, movimentação para atender

insuficiência de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante, a utilização de

recursos oriundos da anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo;

:jêát

Justificativa

A Concessão de um percentual d'e remanejamento demasiadaniènte alto esvazia a função do
orçamento como instrumento de transparência, comunicação e gestãò estratégica. contribuindo
dessa maneira para a .má gestão dos recürsos públicos é para a subordinação do Poder
Legislativo ao Executivo, prejudicando'''ò eiquilíbrio.,dos'írês,pgderes ,e.icorrórnpendo o sistema
republicano de freios e contrapesos.;. É bom lembrar queVo'Prefeito terp^a fibêndade de enviar
propositã de alteração da lei orçamentária sempre que necessárjo,'dèvendo ser apreciada e
discutida entre ps vereadores, caso a caso, ünna.vez q.ué.a essa Casa çornpete dèliberar sobre
as leis, dentre élas,"sobretudo, o orçamento publico. ■ " " ■■ ■■

.. L

Candeias do JamarI- RO,,21 ,de dezembro de 2022..- i

MARCOS ALMSOA DA IriORA

MEMBRO/'
JORGE SALDANHA,/.;:

RELA^R

i;

íí

ii /

J /

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

RKGTSTRO DE VOTAÇÃO

2g PERÍODO I.KGISÍ.ATIVQ 2022
OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA N^;01/CMCJ/2022 AUTORIA
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO ASSUNTO: MODIFICA PROJETO DE LEI N^
1387/CMCJ/2022 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL.
+N.2

ORDEM
ASSINATURA DOS VEREADORESABSTENÇÃONOME DE VEREADOR

ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

EDCARLOS DOS SANTOS

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

JORGE SALDANHA

JUCILENE MARQUES MORAES

MARCOS ALMEIDA DA HORA

MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

PAULO MACARIO DA SILVA

SILAS CORDEIRO DA SILVA

ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

2Í:
APURAÇÃO

S: SIM

N:NÃO

A: ABSTENÇÃO

AUSENTE

TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEI/fl^ RO, 28 D^P^ZEMBRÔ DE 2022.

MAB^líESyMORAES
sicRETARI

Câmara Municipal de Candeias do Jamarí-RO A v. Tancredo Neves s/n'^ Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADÓpÉiRÕNDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-R

í EMENDA MODIFICATIVA

Emenda Modificativa 002/CMCJ/2022
Autoria; Comissão Permanente de Orçamento
Assunto: Modifica o Projeto de,„ Lei- de Autoria do
Executivo Municipal

Relatório da Préyia-do Orçamento da DespesaíS Exercício 2023
-  ' ■■ ^ ^ \

UnidadéíExecutora 02.01.00 - Secretaria Municipal de Economia e.Geslão - SEMEG

'ti
v5«

kí

I
II

s

fe{
ti

t

87 - 02.21 - 04.126.0065.2051 - Oper^ JecnoL, daíinform. '3.3.9^0

0.1.500.0000 R$ 210.000,00 ^ r ' r - , ^

90 - 02.21 - 99.999:0099,2999 vT Reserva de Contingencià - PMCJ. 9.9^.991

0Í1.500Í0O00 R$274.90t9á ' „ 7""
'«íí

506í- 02:29 - 99.999.Q0^i2^9j7^ ReséiVa defContingência - P
■  ti ' <

0.1.500.1002 R$ 150;qp|||H)

507Í- 02:29 - 9940.ilW.29
^ V. t 'f. * ' ' '

0.1 500 1002 R$ 184.5'81,3

Que passa a ;ter a seguinte!

^

XXX- 02.21 - 04.121.0114.: XXXX-.-?E

3.3.90.35; 0.1.5o400(ÔO^R$C ̂

7? ■■
il

7i ir. , .
iftíÜfeigSS

3190.30

7'r

í ̂
Jk^K
ákvkããi..

|itiyãâ do' Legislativo.
>"

&  "1. ■ í' .

\  XXX - :0%21 f 04.121.0114. ̂ ^XX -. Emendas Imppsitivas do Legislativo

'%.3.90.30 O.1C5ÒO.OOOO R$ 270;OQ(Í4o. |5

-'Tk,

i X "

503 - 02325...^- 04.121.0114.2134 -. Eniendas.„Impositivas do I^gMatiVo

3.3.90.39 0.1.500 0000 R$ 140.000,00
■nii ••

■sP

#

502 - 02.29 - 04.l2i;011j|.2134 - EmendasJÍmpositivas do Legislativo
;• : f®Í®<!ft:ss53saB«*SK3®is::^á^

3.3.90.30 0.1.500.1002 R$Í180.000,00

Av. Táhcredo Neves, n° 1782: Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

CA/vo>,

Justificàtiva

ê
y
'4
.i

í

-^^,GQnforme.a7Emenda;da-Lei-OFgânica.nL01/£MgJ^/,2|n.^e-2^P-^^^^

no inciso IV: . '

Obrigatoriamente a execução^orçàmên^^ e fiiíàneeira da programação incluída

por Emendas Impositivas .rndiyídüàis dó Legislativo Müniçi^^^^ em lei orçamentária

anual "em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento] da

receita corrente líquida". (VIDE Art.466 da Gonstituiçao.Eederal]. '

•  'íEntretantOy O valor, destinado a essa finalidade garantido em lei encontra-se
:■ l 'i}: ■ - ^ ^ f \ ' í

defásadò, contribuindo no desequilíbrio dos: poderes;entre Legislativo e Executivo,
.  -i \ >■ *i

nãqífgarantindo; ao legislativo um direito ̂ constitucional. Ressalta-se que^o poder

exe,Gutivd :tem a autonomia pará enviar à proposta^ída alteração da Lei

Orçamentária de forma respeitosa as nobres pares, ̂ que-drá deliberar sobre

orçamento público parad exercício de 2023.

'  . Candeias.dq Jamarl, 21ídedezembro dè 2022:

SANTOS

RELATOR

SU^^(]R^ffi'oí)A^lW
PRESIDENTE-

^  \

ZILMAR LIMA DOl^INGOS BATISTA
MEM-B,RO?*' ' ,

Pi
ííS

if
1-^
Pí
|!

MW
fi

á

cBf

/?

■

!■%
.é'
jj

Av. Taricredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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OITAVA SESSÃO

ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

RFr.íSTRO DK VOTACAO

7 a PF.Rínnn í.kgislativo 2022

EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA,
ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA N2:02/CMCJ/2022 AUTORIA
DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO FINANÇAS FISCALIZAÇÃO ECONOMIA TRIBUTAÇÃO
ASSUNTO: MODIFICA PROJETO DE LEI N^ 1387/CMCJ/2022 DE AUTORIA DO
EXECUTIVO MUNICIPAL.

ASSINATURA DOS VEREADORESABSTENÇÃO
NOME DE VEREADORORDEM

ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

CLAÜDIOMAR LEMOS DE SOUZA

EDCARLOS DOS SANTOS

FRANCISCO AÜSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

JORGE SALDANHA

JUCILENE MARQUES MORAES

MARCOS ALMEIDA DA HORA

MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

PAULO MACARIO DA SILVA

SILAS CORDEIRO DA SILVA

ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE

APURAÇÃO
S: SIM

N:NÃO

A: ABSTENÇÃO

AUSENTE

TOTAL

JUCILEN

ROrZS DE DEZEMBRO DE 2022.

/aes

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n^ Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

REGISTRO DE VOTACAO

2g PERÍODO LEGISLATIVO 2022
OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N^:1.725/CMCJ/2022 EXECUTIVO
MUNICIPAL ASSUNTO ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESAS DO MUNICÍPIO DE

CANDEIAS DO JAMARI PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023
+IM.9

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

r IvOAUIc (t( ( (l

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

X
02 CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

X
03 EDCARLOS DOS SANTOS

04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

05 JORGE SALDANHA

06 JUCILENE MARQUES MORAES

07 MARCOS ALMEIDA DA HORA

08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

APURAÇÃO
S: SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO

AUSENTE

TOTAL

DT

ÕT
n

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS

JUCIL

/RO, 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

l^SECRETARIO

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n ̂ Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

16/12/2022

Plenário

aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

aprovado
28/12/2022

Certifico que a proposição após votação foi
na sessão legisiativa EXTRAORDINÁRIA na data
Proposição projeto de LEI
Número/orig/ano 1725/cmc]/2022
Antnria EXECUTIVO MUNICIPAL

estima a receita e fixa a despesas do município de candeias do jamari para o exercício financeiro
bn^ânia

DE 2023.

Segue juntado folha da única votação nominal

CMCJ, :/2022

LUCIMAURAÍPiNTT>1W(RTINS

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

16/12/2022

Plenário

Matéria aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
aprovado em única votação na sessão 8 Extraordinária, realizada em 28/12/2022. Segue juntado o registro e
votação e única votação para providências necessárias.
Proposição PROJETO LEI
Número/orig/ano 1725/cmcJ/2022

CTMA A RECEITA E FIXA A DESPESAS DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
Ementa

2023.

CMG, 28//12/y2022

lucimau04íltó1!tíüTiartms

Dir. Departamento Legislativo
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16/12/2022

Departamento Legislativo

Autógrafo
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CERTIDÃO DE AUTÓGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data eiaborei o Autógrafo n^ 143
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Autoria

Ementa

29/12/2022

PROJETO DE LEI

1725/Ma/2022

referente à

Número/orig/ano 1725/CMCJ/2022
EXECUTIVO MUNICIPAL

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESAS DO MUNiCIPiO DE CANDEIAS DO JAMARi PARA O

exercício financeiro de 2023.

Segue para assinatura do presidente.

CMa,

LUCÍMAURA(^1NT0"MA-RT(NS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

volume (s)

CMa, J  L

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

16/12/2022

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Presidência

CERTIDÃO DE CÜMPRIMÉNTG DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo ns 142/cmcj/2022
na data

Proposição

29/12/2022

projeto de LEI

referente à

Número/orig/ano 1725/CMG/2022
Autoria EXECUTIVO MUNICIPAL
Ementa ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESAS DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARi PARA O

exercício financeiro de 2023.

foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na 29/1^
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte ao pro^colo.^

CMÜ,

com prazo de 15 dias úteis

lucimaura

Dir. Departamento Legislativo

Data do Fim do Prazo 19/01/2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Gabinete do puefeito-gp
LEI N" 1.421, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoria: Executivo Municipal

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Candeias do Jamari para o exercício financeiro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica.
FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Candeias do Jamari. Estado de Rondônia, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:
LEI:

™  "dS" wS íSr ■"* ° »>.P~dend., ...
e  Executivo c Legislativo do Município, seus fundos, órgãos c entidades da Administração Pública diretae indireta, inclusive fundações e autarquias, instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal; /xamimstraçao l ublica direta
H O orçamento da Seguridade Social abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Municipal direta e indireta
bem como os fundos e fundações in.stituídos e mantidos pelo Poder público. municipal oireta e indireta,
Art. 2" - A Receita Total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de RS 105.727.626.96 (cento e cinco milhões setecentos e vinte e cetp mil
ETicac-°o e seis reais e iioventa e seis centavos), subtraindo as deduções para a formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento dá- - tecli ° Profissionais da Educação - FUNDEB. o valor dc R$ 11.700.117.94 (onze milhões setecentos mil cento e

®  centavos), ficando a despesa fixada no montante do Total Geral da Receita Fiscal prevista em R$ 94.027 509 02^loventa e quatro milhões, vinte e sete mil, quinhentos e nove reais e dois centavos). *

Art. 3" - A Receita decoirerá da arrecadação dos tributos e demais Receitas Correntes e de Capital, na forma da Legislação vigente de acordo com o
IndÍeÍtí^FuTdaçSrpldoTeZa^^^^^ Administração Direta e

V  7,

CATEGORIA ECONÔMICA ^
PREVISÃO INICIAL

RECEITAS CORRENTES
105.703.417.76

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
7.449.I60.9I

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
823.112,74

RECEITA PATRIMONIAL
317.881,38

RECEITA AGROPECUÁRIA ' '

RECEITA INDUSTRIAL —
.

RECEITA DE SERVIÇOS —

TRANSFERENCIAS CORRENTF.S ''' '
%.-l7.L7l7.7.''

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
6.19.544.98

RECEITAS DE CAPITAL
24.209,20

OPERAÇÕES DE CRÉDITO .

ALIENAÇÃO DE BENS ' ' ~

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS ■
.

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL "
24.209,20

^TRAS RECEITAS DE CAPITAL. '
RECEITAS INTRA.ORÇAMENTÂRIAS ' —

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES . INTRA.ORÇAMENTÂRIAS

RECEITAS DE SERVIÇOS . INTRA.ORÇAMENTÂRIAS ORÇAMENTÁRIAS
OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA "

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL. INTRA.ORÇAMENTÂRIAS .
OUTRAS RECEITAS CAPITAL. INTRA.ORÇAMENTÂRIAS

RECEITA BRUTA TOTAL
105.727.626.96

(-)DcduçiÍo para a Formação do FUNDEB
(I1.700.II7.94)

RECEITA LIQUIDA TOTAL ■" "
94.027.509.02

Alt. 4 -Aprevisão de Receitas do Tesouro inclui os efeitos financeiros de alteração na legislação tributária.
§ 1" Na estimativa da receita foram exeluidos os valores referentes a deferimentos ou beneficios fiscais, concedidos a contribuintes de impostos
municipais, consoante o que determina o art. 14. inciso I, da Lei Complementar n° 101, dc 04 dc maio de 2000.

Art. 5° - A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da seguridade Social é de R$ 105.727.626.96 (cento e cinco milhões, setecentos e vinte e
sete mil, seiscentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos), incluindo o repasse para o FUNDEB e as despesas relativas ao refinanciamento da

https://wvw.dlarlomunlclpal.com.br/arom/materla/FB5655F3/03AD1lbLCnaWeAG7-hDyOuDrcXRFW2kRffS8mN9-vimFMDwxY1FyvhecNJYmCLP... 1/4
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^  Fi.scai'. na forma detalhada entre órgãos orçamentários no

Art^ 6 - A despesa fixada, obsei-vará a consolidação c o detalhamento da programação constantes nos Anexos desta Lei, e apresenta o seguint^^^
r^FisU^

01 - PODER LEGISLATIVO

01.00.00-CAMAIU MUNICIPAL 01.01.00 .CAMAUA.MUNICil'AL DL CANDEIAS 1)0 .lAMAKl
.LLty.s-IX.tl9 ^

36750,00
Outras Despesas Correntes

1269831,52

Pessoal c Rncargos Sociais
2032966.57

02 - PODER EXECUTIVO ' "
90687960,93

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPALDE CANDEIAS DO JAMARI
90687960,93

02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO
3620427,63

95856.38

Outras Despesas Correntes
692571.25

Pessoal u Encalços Sociais
2832000,00

02.02.00 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1901340,4!

450000,00

Investimentos
25000,00

Outras Despesas Correntes
574279,07

852061,34

02.03.00 - CONTROLADÜRIA GERAL DO MUNICÍPIO
390942,14

Investimentos
50000,00

Outros Despesas Correntes
92042.14

'essoal e Encargos Sociais
248000,00

2.2I.ÜÜ -SECRETARIA MUNICIPALDE ECONOMIA E GESTÃO
6967810.01

Amoitização da Dívida
683329.20

Investimentos
50000,00

Oiiiros Despesas CorTenlc.s
3231572,88

Pessoal c Encargos Sociais
2998000,00

Reserva de Conlíngêneia
4907.9.3

02.22.00 -SECRETARIA MUNICIPALDE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
38XX947.99

Investimentos
162095,42

Outros Despesas Correntes
2697852.57

Pessoal c Encargos Sociais
1029000,00

02.23.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERNTÇOS

PÚBLICOS
7944956.98

Investimentos
528312,15

Outras Despesas Correntes
4196644,83

Pessoal c Encargos Sociais
.t:2üUUÜ.Ü0

02.24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLN IMENTO ECO.NÔMICO
.L59il2í-f..l.'

Investimentos
1675969,90

Outros Despesas Correntes
1538491.39

'" ssoal e Encargos Sociais
375804,83

. .25.00 - SECRETARIA MUNTCI1'AL DE ASSIS TÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
4699571,36

Investimentos
435000,00

Outra.s Despesas Correntes
1610485,72

Pessoal c Encargos Sociais
2654085,64

02.26.00 - SECRF.TARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO Total
3.3040010.00

Investimentos
24.Il)l)lJÜ.0U

Outras Despesas Correntes
11288883,88

Pessoal c Encargos Sociais
19271126,12

Reserva de Contingência
50000,00

02,27.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMONIO, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA
2125755.20

Investimentos 316464.26

Outras Despesas Correntes 1315803,47

Pessoal c Encargos Sociais 493487,47

02.28.00 - SECRETARIA MUNICIPAl. DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO Total

Investimentos
25571.97

Outras Despesas Currenles 359287.14

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/FB5655F3/03AD1ibLCnaWeAG7-hDyOuDrcXRFW2kRffS8mN9-wnFMDwxY1FyvhecNJYmGLP... 2/4
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Pessoal c Rncargos Sociais

02.29.011 - SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE
2303S96.97

19829177,02

111534,72

—trt '

-41-1
Ouinis Despesas Correntes ■■

7758662,81
Pessoal e Encargos Sociais "

11958979.49

U2.UU.UU . PULltl 1 URA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI Total 1
90687960,93

02 - PODER E.\ECUTIVO Total —
90687960.93

Total geral • -—
94ü275ü9,ü2

aÜ*"'- será realizada desacordo com as discriminações constantes do Anexo IX, à conta de recursos próprios e vinculados, daAdministração Dirota e Indireta, Fundações, Fundos c Autarquias.

Art. 8» - Esao plenamente asse^rados recursos para os investimentos em fase de execução em conformidade com o que dispõe na Lei de Diretrizes
Orçamentarias para o exercício de 2023. f

Art. 9° - A despesa total, fixada por íiinção, podcrcs o órgãos, está definida no anexo desta lei.

Art. 10 - A Secretaria MunicipaMe Economia e Gestão, divulgará o Quadro de Delaihamenlo da Despesa - QDD, especilicando para cada categoria
de programação, no seu menor nível, os elementos de despesa, com os valores fixados no desdobramento da despesa previsto no artigo 5° desta Lei.

§ i; - Consíderando o artigo 6° da Portaria Intehninisterial n° 163, de 4 de maio de 2001, que dispõe sobre a discriminação mínima da despesa na
Lei Orçarnentaria ate a modalidade de aplicaçao, a SEMEG, no âmbito do Poder Executivo, bem como o Poder Legislativo, por ato próprio durante
a execução orçamentaria, promoverão os ajustes necessários ao Quadro de Detalhamento da Despesa, em nível de elemento para atender as
necessidades supervenientes. . p a.t

§2 - no disposto do § 1° deste artigo os ajustes entre as fontes de recursos próprios e de contrapartida, assim como os ajustes entre o
prupo de Fonte de Recursos, quando destinados à adequação da identificação dos recursos do exercício corrente e de exercícios anteriores

^ bservado o agrupamento correspondente e a disponibilidade financeira. '

execução orçamentária fica autorizado o remanejamento de dotações orçamentárias, previstos no inciso 111 do § 1° do artigo 43
da Lei Federal n 4.320, de 1964, de uma mesma ação ou de uma ação para outra, de uma mesma categoria econômica e ainda de uma categoria
econômica para outra, dentro da mesma unidade orçamentária, até o limite de 15% (quinze por cento) da dotação da Unidade Orçamentária.(Redação
dada pela Emenda Modificativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO)

§1° - o remanejamento de que trata o caput deste artigo será realizado através de atos próprios do Chefe do Poder Executivo e do Presidente da
Gamara Municipal.

§ 2 -incidirão no limite estabelecido no caput deste artigo, os créditos orçamentários consignados para despesas com pessoal e encargos patronais
devendo ser realizada por Ato próprio do Chefe do Poder Executivo, considerando as adequações na programação orçamentária e financeira em folha
de pagamento e enca^ sobre a folha dentro da mesma unidade orçamentária ou de uma unidade para outra. ((Redação dada pela Emenda
Modificativa de n 01/2022 da Gamara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO).

- As despesas autorizadas nesta Lei e classificadas como pessoal e encargos sociais, só poderão ser remanejadas para outros grupos de natureza
de despesas com autorização legislativa.

Municipal é autorizado a abrir Créditos Suplementares e especiais, com recursos definidos no artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/64, desde que, existam recursos disponíveis para ocorrer às despesas, seja precedido de exposição justificativa e haja compatibilidade com a
meta de resultado primário estabelecida na LDO 2023, até o limite de 15% (quinze por cento) do orçamento para a despesa do exercício. (Redação
dada pela Emenda Modificativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do JamarÍ-RO).

Al í, 13 - O limite autorizado no art, 12 também será onerado quando o crédito se destinar a:
)

'Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização c juros da dívida, mediante utilização de recursos
provenientes de anulação de dotações;

11. Atender despesas financiadas com recursos vinculados à operação de crédito e convênios;

III. Atender insuficiência de ouuas despesas de custeio e de capital consignados em programas de u-abalho das funções Saúde, Assistência
Previdência, e Educação, mediante o cancelamento de dotações das respectivas funções;

IV. Incorporar os saldos financeiros, apurados cm 31 dc dezembro de 2022, c o excesso de arrecadação de recursos vinculados do fundos especiais c
do FUNDEB, quando se configurar receita do exercício, superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei.

§ 1 - Fica o Poder executivo autorizado a abrir, mediante Lei, créditos suplementares por Superávit Financeiro, até o limite do superávit apurado no
Balanço Patrimonial (Redação dada pela Emenda Modificativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO)

§ 2 - Os créditos suplementares abertos de recursos do Superávit Financeiro, integrarão o limite de movimentação orçamentária estabelecido no art
12, desta lei. (Redação dada pela Emenda Modificativa de n" 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO).

§ 3 - Fica o Poder executivo autorizado a abrir, mediante Lei , créditos suplementares por excesso de arrecadação, até o limite do excesso verificado
no exercício. (Redação dada pela Emenda Modificativa de n" 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO).
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suplementares abertos com recursos de excesso de arrecadação, integrarão o limite de movimentação estabelecido no art. 12 desta
ler. (Rcdaçao dada pela Emenda ModiTicativa de n" 01/2022 da Câmara Municipal dc Vereadores de Candeias do Jamari-RO)

o  • ' /^F/
j poder Executivo autorizado a realizar, mediante Lei, transposições, remanejamentos c transferências nos elementos de Despdí^(Rcdaçao dada pela Emenda Modifieativa de n" 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO).

^  decretos utilizados para a realização de transposições, remanejamentos e transferências até o limite de 15% (quinze por cento) anconformidade com art. 12 desta lei. (Redação dada pela Emenda Modifieativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do
Jamari-RO).

§ 7 - Proceder a abertura de créditos adicionais em dotações de despesas determinadas pelo recebimento de subvenções, contribuições, auxílios e
outros diversos para aplicação cm despesas vinculadas, inclusive as cotas-partc dos impostos federais o estaduais previstos na CF.

§ 8° - integrarão o limite estabelecido no art. 1,2 desta lei, movimentação para atender insuficiência de dotações do grupo de Pessoal e Encargos
Sociais, rnediante, a utilização de recursos oriundos da anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo. (Redação dada pela Emenda
Modifieativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-Ro)

" O Poder Executivo tomará as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita na forma dos
artigos 8° e 9° da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 15 - Durante o exercício financeiro de 2023, fica o Poder Executivo autorizado a reprogramar as despesas desta Lei Orçamentária para
adequações de Emendas Parlamentares, aprovadas pelo Poder Legislativo, mediante Oficio do autor da Emenda à SEMEG.

§ 1° - As dotações orçamentárias referentes às Emendas Parlamentares, serão alocadas nas unidades orçameniárias Secretaria Municipal de Economia
e Gestão - SEMEG c no Fundo Municipal de Saúde - FMS, em atendimento ao artigo 166, § 9° da Constituição Federal.

§ 2° - Às emendas parlamentares citadas no caput não se aplica o limite de 15% (quinze porcento) estabelecido no artigo 12 desta Lei.

Art. 16 - As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais da administração direta, bem como as referentes a servidores colocados à
disposição de outros órgãos e entidades, serão movimentadas pelos setores competentes da SEMEG.

17 - A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou operações de crédito fica condicionada à celebração dos instrumentos,
estando assegurado o montante necessário â contrapartida.

Art. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à atualização monetária dos valores da Receita Fiscal na fonna estabelecida na Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Art. 19 - O Poder Executivo poderá contratar e oferecer garantias e empréstimos voltados para o saneamento e habitação em área de baixa renda,
conforme lei específica aprovada pela Câmara Municipal.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamento com agências nacionais c internacionais oficiais de créditos para aplicação cm
investimentos fixados em lei, bem como a oferecer as contra garantias necessárias à obtenção de garantias do Tesouro Nacional para a realização
destes financiamentos, após lei especifica aprovada pela Câmara Municipal.

L>t\

Art. 21 - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despe.sas à
das receitas, para garantir as metas e resultado primário, contoime previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício deefetiva realização

2023.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir dc 1° do Janeiro de 2023.

Candeias do Jamari/RO, 30 de dezembro de 2022.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

Publicado por:
Rosalia dos Santos Costa

Código ldcntincador:FB5655F3

Matét^ia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 06/01/2023. Edição 3385
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/ ■
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Tramitação
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Origem

Situação

12/12/2022

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLiCAÇÂO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o recorte da publicação da LEi ne 1421/2022, publicado no Diário
Oficiai em 30/12/2022, edição de 3385

CMÜ,

LUCIMAURA PINTO MARTINS

Diret. Depte Legislativo
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ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

AUTOGRAFO 141/LEG./CMCJ/2022.
PROJETO DE LEI 1.725CMCJ/2022
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Estima a receita e fixa a despesa do Município de

Candeias do Jamari para o exercício financeiro de

2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, no uso de suas

atribuições e de acordo com a Lei Orgânica,

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia, aprovou e eu.
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

Art. 1° - Esta Lei estima a Receita e Fixa a despesa do Município de Candeias do Jamari para o Exercício

Financeiro de 2023, compreendendo, nos termos do artigo 165, § 5° daConstituição Federal:

I. O orçamento Fiscal, referente aos Poderes Executivo e Legislativo do Município,

seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, inclusive

fundações e autarquias, instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

II. O orçamento da Seguridade Social abrange todas as entidades e órgãos a ela

vinculados, da Administração Pública. Municipal direta e indireta, bem como os fundos e

fundações instituídos e mantidos pelo Poder.público.

Art. 2° - A Receita Total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 105.727.626,96 (cento e

cinco milhões, setecentos e vinte e sete mil, seiscentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos), subtraindo as

deduções para a formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FLTNDEB, o valor de R$ 11.700.117,94 (onze milhões setecentos mil, cento e

dezessete reais e noventa e quatro centavos), ficando a despesa fixada no montante do Total Geral da Receita

Fiscal prevista em R$ 94.027.509,02 (noventa e quatro milhões, vinte e sete
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mil, quinhentos e nove reais e dois centavos).

Art. 3° - A Receita decorrerá da arrecadação dos tributos e demais Receitas Correntes ede Capital, na

forma da Legislação vigente, de acordo com o desdobramento abaixo, bem como das especificações constantes do

Anexo II desta Lei, além das Receitas Auferidas pela Administração Direta e Indireta, Fundações, Fundos e

Autarquias:

CATEGORIA ECONÔMICA PREVISÃO INICIAL

RECEITAS CORRENTES 105.703.417,76

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 7.449.160,91

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 823.112,74

RECEITA PATRIMONIAL 317.881,38

RECEITA AGROPECUÁRIA
-

RECEITA INDUSTRIAL
-

RECEITA DE SERVIÇOS
-

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 96.473.717,75 '

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 639.544,98

RECEITAS DE CAPITAL 24.209,20

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
-

ALIENAÇÃO DE BENS
-

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
-

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 24.209,20

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL .
-

RECEITAS INTRA.ORÇAMENTÁRIAS
-

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES . INTRA.ORÇAMENTÁRIAS
-

RECEITAS DE SERVIÇOS . INTRA.ORÇAMENTÁRIAS ORÇAMENTÁRIAS
-

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA -

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL. INTRA.ORÇAMENTÁRIAS .
-

OUTRAS RECEITAS CAPITAL. INTRA.ORÇAMENTÁRIAS
-

RECEITA BRUTA TOTAL 105.727.626,96

(-) Dedução pára a Formação do FUNDEB (11.700.117,94)
RECEITA LÍQUIDA TOTAL 94.027.509,02

Art. 4° - A previsão de Receitas do Tesouro inclui os efeitos financeiros de alteração na legislação

tributária.

§ 1° Na estimativa da receita foram excluídos os valores referentes a deferimentos ou benefícios fiscais,

concedidos a contribuintes de impostos municipais, consoante o que determina o art. 14, inciso I, da Lei

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,
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Art, 5° - A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da seguridade Social é de R$ 105.727.626,96

(cento e cinco milhões, setecentos e vinte e sete mil, seiscentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos),

incluindo o repasse para o FUNDEB e as despesas relativas ao refinanciamento da dívida pública, em observância

ao disposto no art. 5°, § 2°, da Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada entre órgãos orçamentários no

Anexo desta Lei.

Art. 6° - A despesa fixada, observará a consolidação e o detalhamento da programação constantes nos

Anexos desta Lei, e apresenta o seguinte desdobramento:

01 - PODER LEGISLATIVO

01.00.00 - GAMARA MUNICIPAL

01.01.00 - GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02 - PODER EXECUTIVO

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.02.00 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Amortização da Dívida

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.03.00 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.21.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO

Amortização da Divida

Investimentos

Outras Despesas Correntes

3339548,09

36750,00

1269831,52

2032966,57

90687960,93

90687960,93

3620427,63

95856,38

692571,25

2832000.00

1901340,41

450000,00

25000,00

574279,07

852061,34

390942,14

50000,00

92942,14

248000,00

6967810.01

683329,20

50000,00

2961572,88
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Pessoal 8 Encargos Sociais

Reserva de Contingência

02.22.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.23.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS.

PÚBLICOS

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Ressoai e Encargos Sociais

02.24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.25.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.26.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

Reserva de Contingência

02.27.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃOFUNDIÁRIA

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.28.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA ETRÂNSITO

investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.29.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2998000,00

274907,93

3888947,99

162095,42

2697852,57

1029000,00

7944956,98

528312,15

4196644,83

3220000,00

3590266,13

1675969,90

1538491,39

375804,83

4699571,36

435000,00

1610485,72

2654085,64

33040010,00

2430000,00

11288883,88

19271126,12

50000,00

2125755,20

316464,26

1315803,47

493487,47

2688756,07

25571,97

359287,14

2303896,97

19829177,02
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Investimentos 106534,72

Outras Despesas Correntes 7763662,81

Pessoal e Encargos Sociais 11958979,49

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI Total 90687960,93

02 - PODER EXECUTIVO Total

Total geral

90687960,93

94027509,02

Art. 7° - A despesa será realizada de acordo com as discriminações constantes do Anexo IX, à conta de

recursos próprios e vinculados, da Adminisfração Direta e Indireta, Fundações, Fundos e Autarquias.

Art. 8° - Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase de execução em

conformidade com o que dispõe na Lei de Diretrizes Orçamentárias para oexercício de 2023.

Art. 9° - A despesa total, fixada por função, poderes e órgãos, está definida no anexo desta lei.

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Economia e Gestão, divulgará o Quadro de Detalhamento da Despesa -

QDD, especificando para cada categoria de programação, no seu menor nível, os elementos de despesa, com os

valores fixados no desdobramento da deSpesa previsto no artigo 5° desta Lei.

§ 1° - Considerando o artigo 6° da Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001, que dispõe sobre

a discriminação mínima da despesa na Lei Orçamentária até a modalidade de aplicação, a SEMEG, no âmbito do

Poder Executivo, bem como o Poder Legislativo, por ato próprio, durante a execução orçamentária, promoverão os

ajustes necessários ao Quadro de Detalhamento da Despesa, em nível de elemento, para atender as necessidades

supervenientes.

§ 2° - Inclui-se no disposto do § 1° deste artigo os ajustes entre as fontes de recursos próprios e de

contrapartida, assim como os ajustes entre o Grupo de Fonte de Recursos, quando
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destinados à adequação da identificação dos recursos do exercício corrente e de exercíciosanteriores,

observado o agrupamento correspondente e a disponibilidade financeira.

Art. 11 - No curso da execução orçamentária fica autorizado o remanejamento de dotações orçamentárias,

previstos no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, de uma mesma ação ou de uma ação

para outra, de uma mesma categoria econômica e ainda de uma categoria econômica para outra, dentro da mesma

unidade orçamentária, até o limite de 20% (vinte por cento) da dotação da Unidade Orçamentária.

§ 1° - O remanejamento de que trata o caput deste artigo será realizado através de atos próprios do Chefe do

Poder Executivo e do Presidente da Câmara Municipal.

§ 2° - Não incidirão no limite estabelecido no caput deste artigo, os créditos orçamentários consignados

para despesas com pessoal e encargos patronais, devendo ser realizada por Ato próprio do Chefe do Poder

Executivo, considerando as adequações na programação orçamentária e financeira em folha de pagamento e

encargos sobre a folha dentro da mesma unidade orçamentária ou de uma unidade para outra.

§ 3° - As despesas autorizadas nesta Lei e classificadas como pessoal e encargos sociais, só poderão ser

remanejadas para outros grupos de natureza de despesas com autorizaçãolegislativa.

Art. 12-0 Executivo Municipal é autorizado a abrir Créditos Suplementares e especiais, com recursos

definidos no artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64, desde que, existam recursos disponíveis para ocorrer às

despesas, seja precedido de exposição justificativa e haja compatibilidade com a meta de resultado primário

estabelecida na LDO 2023, até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento para a despesa do exercício.

Art. 13 - O limite autorizado no art. 12 também será onerado quando o crédito se destinar

a:

I. Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais,

amortização e juros da dívida, mediante utilização de recursos provenientes de anulação de
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dotações;

II. Atender despesas financiadas com recursos vinculados à operação de crédito e

convênios;

III. Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignados em

programas de trabalho das funções Saúde, Assistência, Previdência, e Educação, mediante o

cancelamento de dotações das respectivas funções;

IV. Incorporar os saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2022, e o

excessode arrecadação de recursos vinculados de fundos especiais e do FUNDEB, quando se

configurar receita do exercício, superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei.

§ 1° - Fica o Poder executivo autorizado a abrir, mediante decreto, créditos suplementares por Superávit

Financeiro, até o limite do superávit apurado no Balanço Patrimonial.

§ 2° - Os créditos suplementares abertos de recursos do Superávit Financeiro, não integrarão o limite de

movimentação orçamentária estabelecido no art. 12, desta lei.

§ 3° - Fica o Poder executivo autorizado a abrir, mediante decreto, créditos suplementares por excesso de

arrecadação, até o limite do excesso verificado no exercício.

§ 4° - Os créditos suplementares abertos com recursos de excesso de arrecadação, não integrarão o limite de

movimentação estabelecido no art 12 desta lei;

§ 5° - Fica o poder Executivo autorizado a realizar, mediante Decreto, transposições, remanejamentos e

transferências nos elementos de Despesa.

§ 6° - Os decretos utilizados para a realização de transposições, remanejamentos e transferências até o

limite de 20% (vinte por cento) em conformidade com art. 12 desta lei.

§ 7° - Proceder a abertura de créditos adicionais em dotações de despesas determinadas pelo recebimento de

subvenções, contribuições, auxílios e outros diversos para aplicação em despesas vinculadas, inclusive as cotas-

parte dos impostos federais e estaduais previstos na CF.
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§ 8 - não integiarão o limite estabelecido no art. 12 desta lei, movimentação para atenderinsufíciência de

dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante, a utilização de recursos oriundos da anulação de

despesas consignadas ao mesmo grupo;

Art. 14-0 Poder Executivo tomará as medidas necèssárias para mánter os dispêndios compatíveis com o

comportamento da receita na forma dos artigos 8° e 9° da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de

2000.

Art. 15 - Durante o exercício financeiro de 2023, fica o Poder Executivo autorizado a reprogramar as

despesas desta Lei Orçamentária para adequações de Emendas Parlamentares, aprovadas pelo Poder Legislativo,

mediante Oficio do autor da Emenda à SEMEG.

§ 1° - As dotações orçamentárias referentes às Emendas Parlamentares, serão alocadas nas unidades

orçamentárias Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG e no FundoMunicipal de Saúde - FMS, em

atendimento ao artigo 166, § 9° da Constituição Federal.

§ 2° - As emendas parlamentares citadas no caput não se aplica o limite de 20% (vinte porcento)

estabelecido no artigo 12 desta Lei.

Art. 16 - As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais da administração direta, bem como as

referentes a seividores colocados à disposição de outros órgãos e entidades, serão movimentadas pelos setores
competentes da SEMEG.

Art. 17 - A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou operaçõesde crédito fica

condicionada à celebração dos instrumentos, estando assegurado o montante necessário à contrapartida.

Art. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à atualização monetária dos valores da Receita

Fiscal na forma estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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Art. 19 - O Poder Executivo poderá contratar e oferecer garantias e empréstimos voltados parado

saneamento e habitação em área de baixa renda, conforme lei específica aprovada pela Câmara Municipal.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamento com agências nacionais e

internacionais oficiais de créditos para aplicação em investimentos fixados em lei, bem como a oferecer as

contra garantias necessárias à obtenção de garantias do Tesouro Nacional para a realização destes

financiamentos, após lei específica aprovada pela Câmara Municipal.

Art. 21-0 Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâihetros para ütilização das

dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir as metas e

resultado primário, conforme previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023.

Art. 22 - Esta Lei entra em viigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 1° de

Janeiro de 2023.

Câmara Municipal de Candeias do Jamari, RO ,29 de dezembro de 2022.

FRANCISCO AP^EMIR DE LIMA ALMEIDA
PRESIDENTE/CMCJ/2022

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
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í Av. Tancredò Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000 ' ,

»■ i , • '
I  ' 'Resumo do prsaménfo das Receitas e Despesas por Funções de Governo (Sumário Geral) - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 09:46:54
Usuário: monica silva
^  (Página: 1 /1)

Sistema CEGAMRECEITA Valor DESPESA Valor

1.0 RECEITAS CORRENTES

1.1 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHO
1.2 CONTRIBUIÇÕES
1.3 RECEITA PATRIMONIAL
1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.9 OUTRAS REÕEITAS CORRENTES

2.0 RECEITAS DE CAPITAL

2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

94.003.300,08 01 Legislativa
02 Judiciária
04 Administração
06 Segurança Pública
08 Assistência Social
10 Saúde
12 Educação
13 Cultura

24.208,94 15 Urbanismo
16 Habitação
18 Gestão Ambiental
20 Agricultura
23 Comércio e Serviços
25 Energia
26 Transporte
27 Desporto e Lazer
28 Encargos Especiais
99 Reserva de Contingência

7.449.160,93
823.112,74
317.881,37

84.773.600,06
639.544,98

0,00
24.208,94

3.339.548,09
1.901.340.41

16.547.650,50
2.688.756,08
4.699.571,36

19.494.595,63
32.990.010,00
1.334.857,75
1.236.824,68
1.469.329,90 :

401.020,17
2.481.894.42

425.909,06
400.000,00

1.251.000,00
2.022.382,45 :

683.329,20;
659.489,32

TOTAL... 94.027.509,02 TOTAL.. 94.027.509,02

II.PREFÈrrURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI | 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-6Q
AV, Tanoredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por Órgão - Exercido 2023

Data: 17/12/2022 09:09:32
Usuário; monica silva

(Página: 1 /2j
j  - Sistema CEGAM

í
Órgão: 01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL

Código Especificação Eiemento Modalidade,
da Aplicação

Categoria Econõmlcá

Natureza'

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00
3.1.90.00.00

3.1.90.11.00
3:1.90.13.00

3.1.90.91.00

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00
3.3.90.08.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.91.00
3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.50.00.00

3.3.50.43.00
3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.35.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

3.3.90.47.00
3.3.90.48.00

3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00
4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00
4.4.90.61.00

4.6.00.00.00

4.6.90.00.00

4.6.90.71.00

4.6.90.91.00

9.0.00.00.00

9.9.00.00.00

9.9.99.00.00

9.9.99.99.00

DESPESAS CORRENTES 3.302.798,09

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAÍS DO SERVID
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
auxílio-alimentaçAo
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

1.716.916,57
274.050,00
10.500,00
• 5.250,00
26.250,00

2.032.966,57
2.032.966,57

47.250,00
63.000,00

251.809,34
47.250,00

262,50
435.604,36
151.200,00
50.561,28
10.500,00
6.300,00

206.094,04

.269.831,52
1.269.831,5^

X t.v «í/

36.750,00

INVESTIMENTOS

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.750,00
21.000,00

36.750,00
36.750,00

TOTAL... 3.339.548,09

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Código Especificação Elemento Modaiidade. Categoria Econômica

da Apiicacão Natureza

DESPESAS CORRENTES 83.323.919,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
SUBVENÇÕES SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÁ
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

41.084.707,36
5.219.317,00
269.283,23

1.683.134,28

48.256.441,87
48.256.441,87

625.020,00

324.
6.656,
2.178,
220.
64.

1.204,
15.781,

210.
2.353,
800,

1.637,
1.849,
516.
540,
105,

990,89
273,73
170,08
978,45
000,00
,182,43
,141,50
000,00
235,43
000,00
,000,00
480,58
575,64
579,64
848,76

625.020,00

34.442.457,13

35.067.477,13

7.039.134,00

INVESTIMENTOS

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO 'DE IMÓVEIS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
APLICAÇÕES DIRETAS
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
SENTENÇAS JUDICIAIS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.322.942,03
2.332.862,77
250.000,00

5.905.804,80
5.905.804,80

683.329,20
450.000,00

1.133.329,20
1.133.329,20

324.907,93

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

■ RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS 324.907,93
324.907,93

324.907,93
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■ Sistema CECAI^

TOTAL... 90.687.960,93

TOTAL GEEtAL. . . 94.027.509,02
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Data: 17/12/2022 09:46:54
Usuário: monica silvaResumo do Orçamento das Receitas e Despesas por Funções de Governo (Sumário Geral) - Exej«fclâ^023 (Página: 1 /1)

Sistema CEGAM
RECEITA

1.0 RECEITAS CORRENTES

Valor DESPESA

1.1 IMPOSTOS, T/\XAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHO
1.2 CONTRIBUIÇÕES
1.3 RECEITA PATRIMONIAL
1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

2.0 RECEITAS DE CAPITAL

2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

94.003.300.08 01 Legislativa
02 Judiciária

7.449.160,93 04 Administração
823.112,74 06 Segurança Pública
317.881,37 08 Assistência Social

84.773.600,06 10 Saúde

639.544,98 12 Educação
13 Cultura

24.208.94 15 Urbanismo

16 Habitação
0,00 18 Gestão Ambiental

24.208,94 20 Agricultura
23 Comércio e Serviços
25 Energia
26 Transporte
27 Desporto e Lazer'
28 Encargos Especiais
99 Resen/a de Contingência

Valor

3.339.548,09
1.901.340.41

16.547.650,50
2.688.756,08
4.699.571,36
19.494.595,63
32.990.010,00
1.334.857,75
1.236.824,68
1.469.329,90
401.020,17

2.481.894.42
425.909,06
400.000,00

1.251.000,00
2.022.382,45
683.329,20
659.489,32

TOTAL... 94.027.509,02 TOTAL.. 94.027.509,02

11.PREFErrURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI | 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Caieggrias Econômicas - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:20:46
Usuário: monica silva

(Página: 1/16)
Sistema CEGAM

Código Descrição

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1,00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCiAiS
3.1.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS A UNIÃO
3.1.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A UNIÃO
"3.1.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.1.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.1.30.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
3.1.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.1.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDEFtAL A
3.1.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
3.1.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
3.1.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
3.1.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
3.1,45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS A CONTA DE RECURSOS D
3.1.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS A CONTA DE RECURSOS D
3.1.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
3.1.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
3.1.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA- PPP
3.1.70.00.00 TRANSFERENCIA A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
3.1.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.1.70.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.1.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
3.1.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.1.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.1.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS A CONTA DE RECU
3.1.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS A CONTA DE RECU
3.1.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
3.1.80.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.80.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITAR
3.1.90.01.01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.01.06 13 SALARIO - PESSOAL CIVIL
3.1.90.01.18 LICENCA PRÊMIO PARA INATIVO CIVIL
3.1.90.01.21 PROVENTOS - PESSOAL MILITAR
3.1.90.01.23 ■ AUXILI0.-INVALIDE2 - PESSOAL MILITAR
3.1.90.01.26 13 SALARIO-PESSOAL MILITAR
3.1.90.01.51 ADICIONAIS, VANTAGENS.GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PROV
3.1.90.01.52 ADICIONAIS, VANTAGENS.GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PROV
3.1.90.01.89 OUTROS PROVENTOS - PESSOAL MILITAR
3.1.90.01.99 OUTROS PROVENTOS - PESOAL CIVIL
3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS EDO MILITAR
3.1.90.03.01 PENSÕES CIVIS
3.1.90.03.02 PENSÕES MILITARES
3.1.90.03.03 13 SALARIO - PENSÕES CIVIS
3.1.90.03.04 13 SALARIO - PENSÕES MILITARES
3.1.90.03.05 PENSÕES ESPECIAIS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.03.08 PENSÕES ESPECIAIS - PESSOAL MILITAR
3.1.90.03.51 ADICIONAIS, VANTAGENS.GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PENS
3.1.90.03.52 ADICIONAIS, VANTAGENS.GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PENS
3.1.90.03.89 OUTRAS PENSÕES - MILITARES
3.1.90.03.99 OUTRAS PENSÕES - CIVIS

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO
3.1.90.04.10 SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO - CONTRATO TEMPORÁRIO
3.1.90.04.13 13. SALARIO - CONTRATO TEMPORÁRIO

3.1.90.04.14 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - CONTRATO TEMP

3.1.90.04.15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - CONTRATO TEMPORÁRIO
3.1.90.04.51 ADICIONAIS DE CONTRATO TEMPORÁRIO

3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO
3.1.90.07.00 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.90.07.01 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PREVIDÊNCIA PRIVADA

3.1.90.07.02 SEGUROS

3.1.90.07.04 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PREVIDÊNCIA PRIVADA-PDV

3.1.90.07.99" OUTRAS CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS

3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO

3.1.90.11.05 INCORPORAÇÕES
3.1.90.11.07 ABONO DE PERMANÊNCIA

3.1.90.11.08 ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO

3.1.90.11.09 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
3.1.90.11.11 ADICIONAL DE ATIVIDADES PENOSAS
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Sistema CECAM
Código Descrição

3.1.90.11.13

3.1.90.11.31

3.1.90.11.33

3.1.90.11.37

3.1.90.11.42
3.1.90.11.43

3.1.90.11.44
3.1.90.11.45

3.1.90.11.47

3.1.90.11.49

3.1.90.11.50

3.1.90.11.51

3.1.90.11.52

3.1.90.11.73

3.1.90.11.74

3.1.90.11.75

3.1.90.11.77
3.1.90.11.99

3.1.90.12.00

3.1.90.12.01
3.1.90.12.42

3.1.90.12.43

3.1.90.12.45
3.1.90.12.52

3.1.90.12.99

3.1.90.13.00

3.1.90.13.01
3.1.90.13.02

3.1.90.13.04

3.1.90.13.07

3.1.90.13.08

3.1.90.13.09
3.1.90.13.10

3.1.90.13.11

3.1.90.13.18

3.1.90.13.40

3.1.90.13.99
3.1.90.16.00
3.1.90.16.08
3.1.90.16.32

3.1.90.16.34
3.1.90.16.36

3.1.90.16.44
3.1.90.16.45

3.1.90.16.76

3.1.90.16.99

3.1.90.17.00
3.1.90.17.02

3.1.90.17.99

3.1.90.67.00
3.1.90.91.00

3.1.90.91.01

3.1.90.91.02

3.1.90.91.08

3.1.90.91.09
3.1.90.91.10

3.1.90.91.11

3.1.90.91.12
3.1.90.91.13

3.1.90.91.14

3.1.90.91.15

3.1.90.91.16

3.1.90.91.17

3.1.90.91.18

3.1.90.91.19

3.1.90.91.20

3.1.90.91.23

3.1.90.91.24

3.1.90.91.25
3.1.90.91.26
3.1.90.91.27

3.1.90.91.28

3.1.90.91.29
3.1.90.91.30

3.1.90.91.31
3.1.90,91.36

iNCENTiVO A QUALiFiCAÇÃO
GRATiFiCAÇÃO POR EXERCICiO DE CARGOS
GRATiFiCAÇÃO POR EXERCICiO DE FUNÇÕES
GRATiFiCAÇÃO DE TEMPO DE SERViCO
FERIAS VENCIDAS E PROPORCiONAiS
13. SALARiO

FERIAS - ABONO PECUNIÁRIO
FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL
LICENCA-PREMIO
LICENCA CAPACITAÇÃO
SALÁRIO MATERNIDADE
OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS.GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS
LICENÇA SAÚDE •
REMUN. PARTICIP. ORGAOS DELIBERAÇÃO COLETIVA
SUBSÍDIOS (EXCETO AGENTES POLITICOS)
SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS
REMUNERAÇÃO DE PESSOAL EM DISPONIBILIDADE'
OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR
SOLDO

FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS
ADICIONAL NATALINO
FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL
OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS
OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL MILITAR

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FGTS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - INSS
CONTRIBUIÇÃO DE SALARIO-EDUCACAO
CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO
SEGUROS DE ACIDENTES DO TRABALHO
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO
FGTS - PDV

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP S/FOLHA PAGTO
ENCARGOS DE PESSOAL REQUISIT. DE OUTROS ENTES
OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
GRATIFICACAO ELEITORAL
SUBSTITUIÇÕES
AVISO PRÉVIO

ADICIONAL POR PLANTÃO HOSPITALAR
SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS
PARTICIPACAO A EMPREGADOS E ADMINISTRADORES
AUXILIO MORADIA
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR
AJUDA DE CUSTO TRANF.ATIV.MILI. P/INAT REMUNE
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR

DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
SENTENÇAS JUDICIAIS

PRECATÓRIOS - ATIVO CIVIL
PRECATÓRIOS - ATIVO MILITAR
SENTENÇA JUDICIAL - ATIVO CIVIL

. SENTENÇA JUDICIAL - INATIVO CIVIL
SENTENÇA JUDICIAL - PENSIONISTA CIVIL
SENTENÇA JUDICIAL - ATIVO MILITAR
SENTENÇA JUDICIAL - INATIVO MILITAR
SENTENÇA JUDICIAL - PENSIONISTA MILITAR
SENT.JUD.NAO TRANS JULG ATIVO CIVIL
SENT.JUD.NAO TRANS JULG INATIVO CIVIL
SENT.JUD.NAO TRANS.JULG PENSIONISTA CIVIL
SENT.JUD.NAO TRANS.JULG ATIVO MILITAR
SENT.JUD.NAO TRANS.JULG INATIVO MILITAR
SENT.JUD.NAO TRANS.JULG PENSIONISTA MILITAR
DEPÓSITOS JUDICIAIS
PRECATÓRIOS - INATIVO CIVIL
PRECATÓRIOS - INATIVOS MILITAR
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DE PRECATÓRIOS
SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - ATIVO CIVIL
SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - ATIVO MILITAR
SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - INATIVO CIVIL
SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - INATIVO MILITAR
SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - PENSIONISTA CIVIL
SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - PENSIONISTA MILITAR
PRECATÓRIOS - PENSIONISTA CIVIL
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Sistema CEGAM

Código Descrição

3.1.90.91.37 PRECATÓRIOS-PENSIONISTA MILITAR

3.1.90.91.97 OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS
3.1.90.91.99 OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.90.92.00 DESPESAS DE exercícios ANTERIORES
3.1.90.92.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
3.1.90.92.03 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
3.1.90.92.04 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.90.92.05 OUTROS BENEF.PREVID.DO SERVIDOR OU DO MILITAR

3.1.90.92.07 CONTRIB. A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.90.92.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.92.12 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL MILITAR
3.1.90.92.13 ' OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.92.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.92.17 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR
3.1.90.92.59 PENSÕES ESPECIAIS
3.1.90.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.92.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3.1.90.92.96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL REQUISITADO
3.1.90.92.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS A DEMISSÃ
3.1.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.90.94.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. ATIVO CIVIL
3.1.90.94.02 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. ATIVO MIL

3.1.90.94.03 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. INAT. CIVIL
3.1.90.94.04 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. INAT. MIL.
3.1.90.94.06 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB.PENS.MILITAR

3.1.90.94.13 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB.PENS.CIVIL
3.1.90.94.14 COMPENSACAO PECUNIÁRIA - LEI 7.963/1989
3.1.90.94.15 IND.LIC.ESP(MP 2215-10/2001 E LE110486/2002)
3.1.90.94.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS A DEMISSÃ
3.1.90.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.90.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.90.96.01 PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ÓRGÃOS DA MESMA ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.96.02 PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ENTES
3.1.90.96.99 OUTROS RESSARCIMENTOS DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.90.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
3.1.91.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - INSS

3.1.91.13.04 CONTRIBUIÇÃO DE SALARIO-EDUCACAO
3.1.91.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - PLANO PREV
3.1.91.13.09 SEGUROS DE ACIDENTES DO TRABALHO
3.1.91.13.10 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO E PENSIONI
3.1.91.13.11 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - PLANO FINA
3.1.91.13.12 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO E PENSIONI
3.1.91.13.20 alíquota SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA- PESSOAL ATI
3.1.91.13.21 , ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL INA
3.1.91.13.22 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - PESSOAL ATI
3.1.91.13.23 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL INA
3.1,91.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.91.91.51 OBRIGAÇÕES PATRONAIS DE PRECATÓRIOS

3.1.91.91.52 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - SENT.JUD.PEQUENO VALOR

3.1.91.91.53 OBRIGAÇÕES PATRONAIS SENT.JUD.-PESSOAL CIVIL

3.1.91.91.54 OBRIGAÇÕES PATRONAIS SENT.JUD.-PESSOAL MILITAR
3.1.91.91.99 OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.91.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.91.92.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.91.92.05 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO DO PLANO PRE
3.1.91.92.06 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO E PENSIONI

3.1.91.92.07 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS ■ PESSOAL ATIVO DO PLANO FIN
3.1.91.92.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO E PENSIONI

3.1.91.92.09 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - PESSOAL ATI
3.1.91.92.10 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL INA
3.1.91.92.11 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL ATI
3.1.91.92.12 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA - PESSOAL INA
3.1.91.92.13 DEMAIS OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.91.92.51 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS - OBRIG PATRONAIS

3.1.91.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.91.92.96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL REQUISITADO

3.1.91.92.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS Ã DEMISSÃ
3.1.91.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.1.91.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.94.51 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS - OBRIG PATRONAIS

3.1.91.94.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS Ã DEMISSÃ
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3.1.91.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.91.96.01 PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ÓRGÃOS DA MESMA ADMINISTRAÇÃO
3.1.91.96.99 OUTROS RESSARCIMENTOS DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.91.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
3.1.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.1.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.1.95.00.00 ' APLICAÇÃO DIRETA A CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
3.1.95:04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.95.07.00 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.95.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.95.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.95.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÃVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.95.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.1.95.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.95.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.95.94.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS À DEMISSÃ
3.1.95.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.95.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

3.1.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA A CONTA DE'RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
3.1.96.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.96.07.00 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.96.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL •
3.1.96.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.96.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÃVEÍS - PESSOAL CIVIL
3.1.96.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.1.96.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.96,92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.96.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.96.94.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS À DEMISSÃ
3.1.96.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.96.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3.2.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS A UNIÃO
3.2.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A UNIÃO
3.2.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.2.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
3.2.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.2.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
3.2.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
3.2.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
3.2.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
3.2.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
3.2.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS A CONTA DE RECURSOS D
3.2.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS A CONTA DE RECURSOS D
3.2.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
3.2.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
3.2.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - PPP
3.2.70.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
3.2.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.2.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
3.2.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.2.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.2.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS A CONTA DE RECU
3.2.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS A CONTA DE RECU
3.2.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
3.2.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3.2.90.21.01 JUROS DA DIVIDA CONTRATUAL
3.2.90.21.02 VARIACAO CAMBIAL JUROS DA DIVIDA CONTRATUAL
3.2.90.21.99 OUTROS JUROS DA DIVIDA CONTRATADA
3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3.2.90:22.01 ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATUAL
3.2.90.22.02 VARIACAO CAMBIAL ENCARGOS DIVIDA CONTRATUAL
3.2.90.22.99 DIVERSOS ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATUAL
3.2.90.23.00 • JUROS, DESAGIOS E DESCONTOS DA DÍVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.23.01 JUROS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.23.02 VARIACAO CAMBIAL DOS JUROS DA DIV.MOBILIARIA
3.2.90.23.03 DESCONTOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.23.04 DESAGIOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.23.99 OUTROS JUROS, DESAGIOS E DESCONTOS DA DIV MOB
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3 2 90 24 00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DiVIDA MOBILIARÍA
32 90 24 01 ENCARGOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
3 2 90 24 02 VARIACAO CAMBIAL DOS ENCAR DA DIV.MOBILIARIA
32 90 24 99 DIVERSOS ENCARGOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
3 2 90 25 00 ENCARGOS SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA
3 2 90 25 01 ENCARGOS SI ADIANTAMENTOS BANCÁRIOS
3Í2Í90.25.99 DIVERSOS ENCARGOS
3 2 90 26.00 OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE POÜTICA MONETARIA
3.2.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3 2 90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3 2.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.2.90.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3 2 91 00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
3 2 91 21 00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - INTRA OFSS
3 2 91 22 00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - INTRA OFSS
3 2 92 00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
3 2 93 00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS. FUNDOS E ENTID
3 2 94 00 00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS. FUNDOS E ENTID
3 2.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA A CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1" E 2»
3.2.95.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CÓNTRATO
3.2.95.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3.2.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.2.95.99.00 ELEMEN.TO GENÉRICO
3.2.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA A CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
3 2.96.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3 2 96.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3.2.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.2.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.2.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS A UNIÃO
3.3.20.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.20.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A UNIÃO
3.3.22.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.22.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.22.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.22.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.22.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.22.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.3.30.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.30.30.09 PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
3.3.30.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
3.3.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3 30.81.00 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS
3 3.30.81.01 REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS
3.3.30.81.02 DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS DE ROYALTIES
3.3.30.81.99 OUTRAS DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS
3.3.30.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.30.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
3.3.31.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.31.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.31.99.00 ELÉMENTO GENÉRICO
3.3.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.3.32.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.32.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.32.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.32.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3 3 32 32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PI DISTRIB. GRATUITA
3.3.32.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3 3.32.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3 3 32.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3 3 32.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3 3.32.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.32.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.32.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.32.99.00 ELEMENTO GENÉRICO ,
3.3 35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
3.3.35.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3 3.35.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.35.99.00 • ELEMENTO GENÉRICO . ,
3.3.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
3.3.36.41.00 CONTRIBUIÇÕES
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3.3.36.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3,3.36.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
3.3.40.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.40.30.09 , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
3.3.40.30.99 • OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
3.3.40.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.40.81.00 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS
3.3.40.81.01 REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS DA UNIÃO
3.3.40.81.02 REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS DE ICMS
3.3.40.81.03 REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS DE IPVA
3.3.40.81.04 DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS DE ROYALTIES
3.3.40.81.99 OUTRAS DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS
3.3.40.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.40.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.40.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.40.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
3.3.41.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.41.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.41.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
3.3.42.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.42.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRÒ A ESTUDANTES
3.3.42.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.42.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PI DISTRIB. GRATUITA
3.3.42.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.42.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.42.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.42.39.00 ■ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.42.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.42.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.42.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.42.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS À CONTA DE RECURSOS D
3.3.45.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.45.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.45.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.45.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Á CONTA DE RECURSOS D
3.3.46.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.46.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.46.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.46.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
3.3.50.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.50.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.50.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.50.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.50.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
3.3.50.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.50.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.50.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.50.39.51 Serviços Médlco-Hospltalar Prestados em Unidades Hospitalares
3.3.50.39.52 Serviços Médlco-Hospltalar Prestados em Unidades Ambulatorials
3.3.50.39.53 Serviços Médlco-Hospltalar Prestados na Atenção Básica
3.3.50.39.54 Serviços Odontológicos
3.3.50.39.55 Serviços Laboratoriais
3.3.50.39.56 . Outros Serviços de Assistência a Saúde
3.3.50.39.99 Demais Serviços dô Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.3.50.43.05 INSTITUIÇÃO DE CARÁTER ASSISTENCIAL EM SAÚDE
3.3.50.43.06 INSTITUIÇÃO DE CARÁTER DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.50.43.07 INSTITUIÇÃO DE CARÁTER CULTURAL
3.3.50.43.08 INSTITUIÇÃO DE CARÁTER EDUCACIONAL
3.3.50.43.99 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.50.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.50.81.00 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS
3.3.50.85.00 CONTRATO DE GESTÃO
3.3.50.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.50.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
3.3.60.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
3.3.60.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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3.3.60.99.00

3.3.67.00.00

3.3.67.45.00
3.3.67.82.00

3.3.67.83.00
3.3.70.00.00

3.3.70.41.00

3.3.70.99.00

3.3.71.00.00

3.3,71.70.00
3.3.72.00.00

3.3.72.39.00

3.3.72.99.00

3.3.73.00.00

3.3.74.00.00

3.3.75.00.00
3.3.75.41.00

3.3.75.99.00

3.3.76.00.00

3.3.76.41.00

3.3.76.99.00

3.3.80.00.00

3.3.80.04.00

3.3.80.14.00

3.3.80.30.00

3.3.80.33.00

3.3.80.34.00

3.3.80.35.00

3.3.80.36.00

3.3.80.37.00

3.3.80.39.00

3.3.80.41.00

3.3.80.92.00

3.3.80.99.00

3.3.90.00.00

3.3.90.04.00

3.3.90.06.00

3.3.90.06.01

3.3.90.06.02

3.3.90.06.03

3.3.90.06.04

3.3.90.06.05

3.3.90.06.99

3.3.90.08.00

3.3.90.08.01

3.3.90.08.05

3.3.90.08.09

3.3.90.08.11

3.3.90.08.13

3.3.90.08.14
3.3.90.08.15

3.3.90.08.46

3.3.90.08.47

3.3.90.08.48

3.3.90.08.53

3.3.90.08.56

3.3.90.08.99

3.3.90.10.00

3.3.90.10.01
3.3.90.10.08

3.3.90.10.99

3.3.90.14.00

3.3.90.15.00 ■

3.3.90.18.00

3.3.90.19.00

3.3.90.20.00

3.3.90.27.00

3.3.90.28.00

3.3.90.29.00

3.3.90.30.00 ■

3.3.90.30.01

3.3.90.30.07 ■

3.3.90.30.09

3.3.90.30.10

3.3.90.30.11

3.3.90.30.14'

ELEMENTO GENÉRICO
EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO - PRIVADA

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
APORTE DE RECURSOS PELO PARCEIRO PÚBLICO EM FAVOR DO PARCEIRO PRi
DESPESAS DECORRENTES DE CONTRATO DE PPP, EXCETO SUBVENÇÕES ECONÔM

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
CONTRIBUIÇÕES
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DÈ RATEIO
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS A CONTA DE RECU

CONTRIBUIÇÕES
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS A CONTA DE RECU
CONTRIBUIÇÕES
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
DIARIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA
SERVIÇOS DE CONSULTORIA •
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
CONTRIBUIÇÕES
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ELEMENTO GENÉRICO

APLICAÇÕES DIRETAS
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
BENEFÍCIO MENSAL AO DEFICIENTE E AO IDOSO

BENEFICIO AO DEFICIENTE

BENEFICIO AO IDOSO

RENDA,MENSAL VITALÍCIA - INVALIDEZ
RENDA MENSAL VITALICIÁ - IDADE
AUXILIO COM DESLÓC.P/EXAME FORA DO DOMICILIO
OUTROS benefícios AO DEFICIENTE E AO IDOSO

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
AUXILIO-FUNERAL

AUXILIO NATALIDADE

AUXILIO CRECHE

AUXILIO-SAUDE

AUXILIO-FAMILIAR - NO EXTERIOR
AUXILIO DEFICIENTE
AUXILIO ESCOU

AUXILIO ODONTOLOGICO

AUXILIO OFTALMOLOGICO

AUXILIO MEDICAMENTO

AUXILIO-RECLUSAO

SALARIO família

OUTROS .benefícios ASSISTENCIAIS

SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL

SEGURO DESEMPREGO -FAT

ABONO SALARIAL - PIS/PASEP - FAT

■ OUTROS benefícios DE NATUREZA SOCIAL. ■

DIARIAS - CIVIL
DIARIAS - MILITAR
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
AUXÍLIO-FARDAMENTO
AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES
REMUNERAÇÃO DE COTAS DÉ FUNDOS AUTÁRQUICOS
DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO DE EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES
MATERIAL DE CONSUMO

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
MATERIAL FARMACOLOGICO

MATERIAL ODONTOLOGICO
MATERIAL QUÍMICO
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO
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3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE
3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
3.3.90.30.20 , MATERIAL DE CAMA. MESA E BANHO
3.3.90.30.21 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO
3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PRODUÇÃO E SEGURANÇA
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
3.3.90.30.60 MATERIAL DIDÁTICO
3.3.90.30.98 SUPRIMENTO DE FUNDOS
3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

o nnS PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTIsTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.32.02 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR
3.3.90.32.03 MATERIAL DESTINADO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.32.04 MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL
3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

oHo OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE.CONSULTORIA
3.3.90.36.00 OUTROS SÈRViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.36.07 ESTAGIÁRIOS'
3.3.90.36.08 RESIDÊNCIA MÉDICA
3.3.90.36.23 FORNECIMENTO DE GÊNERO DE ALIMENTAÇÃO
3.3.90.36.30 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS
3.3.90.36.32 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.36.34 SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS POR BENEFÍCIOS

o  SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL3.3.90.36.45 JETONS E GRATIFICAÇÕES A CONSELHEIROS
3.3.90.36.46 DIARIAS A CONSELHEIROS
3.3.90.36.48 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS
3.3.90.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
3.3.90.38.00 ARRENDAMENTO MERCANTIL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
3.3.90.39.32 ■ TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
3.3.90.39.44 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO
3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL
3.3,90.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
3.3.90.39.53 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.54 SERVIÇOS DE CRECHES E ASSIST. PRE-ESCOLAR
3.3.90.39.64 SERV.DE PERÍCIA MEDICA/ODONTOLOG P/BENEFICIOS
3.3.90.39.65 SERVIÇOS DE APOIO AO ENSINO
3.3.90.39.70 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLAMULAS
3.3.90.39.72 VALE-TRANSPORTE
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVACAO
3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.90.40.01 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE TIC - ATIVOS DE REDE
3.3.90.40.06 LOCACAO DE SOFTWARE
3.3.90.40.12 MANUTENÇÃO E CONSERVACAO DE EQUIPAMENTOS DE TIC
3.3.90.40.14 TELEFONIA FIXA E MÓVEL - PACOTE DE COMUNICACAO DE DADOS
3.3.90.40.99 OUTROS SERVIÇOS DE TIC
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3.3.90.48.06 Residência Módica
3.3.90.48.07 Residência Multiprofissional em Saúde
3.3.90.48.99 Demais Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
3.3.90.49.00 AUXiLIO-TRANSPORTE
3.3.90.53.C0 APOSENTADORIAS DO RGPS - ÁREA RURAL
3.3.90.54.00 APOSENTADORIAS DO RGPS - ÁREA URBANA
3.3.90.55.00 PENSÕES DO RGPS - ÁREA RURAL
3.3.90.56.00 PENSÕES DO RGPS - ÁREA URBANA
3.3.90.57.00 OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - ÁREA RURAL
3.3.90.58.00 OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - ÁREA URBANA
3.3.90.59.00 PENSÕES ESPECIAIS
3.3.90.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.3.90.81.00 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS
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3.3.90.86.00 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS-MEDICAMENTOS
3.3.90.91.02 SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.91.03 PRECATÓRIOS JUDICIAS
3.3.90.91.04 SENTENÇAS JUDICIAIS - OUTRAS DESPESAS
3.3.90.91.05 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR
3.3.90.91.20 DEPÓSITOS JUDICIAIS
3.3.90.91.25 HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DE PRECATÓRIOS
3.3.90.91.97 OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS

. 3.3.90.91.99 OUTROS TIPOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.92.04 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.90.92.06 BENEFICIO MENSAL AO DEFICIENTE E AO IDOSO
3.3.90.92.08 OUTROS BENEF.ASSIST.DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.90.92.10 ■ • SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL
3.3.90.92.14 DIARIAS - CIVIL
3.3.90.92.15 DIARIAS - MILITAR
3.3.90.92.18 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.90.92.20 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.90.92.30 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.92.31 PREMIACOES CULT, CIENT, ART, DESP E OUTRAS
3.3.90.92.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.92.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

oí OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL - TERCEIRIZAÇÃO (ART.18 § 1°, LC 101)3.3.90.92.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.92.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.92.37 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
3.3.90.92.38 ARRENDAMENTO MERCANTIL
3.3.90.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.90.92.45 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
3.3.90.92.46 AUXILIO-ALIMENTACAO
3.3.90.92.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.92.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
3.3.90.92.49 AUXILIO-TRANPORTE
3.3.90.92.50 MULTAS E JUROS
3.3.90.92.53 APOSENTADORIAS DO RGPS - AREA RURAL
3.3.90.92.54 APOSENTADORIAS DO RGPS - AREA URBANA
3.3.90.92.56 PENSÕES DO RGPS - AREA URBANA
3.3.90.92.57 OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - AREA RURAL
3.3.90.92.58 OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - AREA URBANA
3.3.90.92.59 PENSÕES ESPECIAIS
3.3.90.92.67 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.3.90.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.92.92 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.92.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.92.95 VARIACAO CAMBIAL NEGATIVA
3.3.90.92.96 RESSARCIMENTO DE'DESPESAS COM PESSOAL REQUISITADO
3.3.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES
3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.03 AJ U DA DE CUSTO
3.3.90.93.05 INDENIZACAO DE TRANSPORTE
3.3.90.93.07 INDENIZACAO DE MORADIA
3.3.90.93.08 RESSARCIMENTO ASSISTÊNCIA MEDICA/ODONTOLOGICA
3.3.90.93.14 RESSARCIMENTO DE PASSAGENS E DESP.C/LOCOMOCAO
3.3.90.93.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO
3.3.90.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.3.90.98.00 DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
3.3.90.99.00 A CLASSIFICAR
3.3.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
3.3.91.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.91.04.15' OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.3.91.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO
3.3.91.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.91.28.00 REMUNERAÇÃO DE COTAS DE FUNDOS AUTÁRQUICOS
3.3.91.29.00 DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO DE EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES
3.3.91.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.91.31,00 PREMIACOES CULT., ART., CIENT., DESP. E OUTR.
3.3.91.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.91.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA
3.3.91.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAWÍARI
CNPJ; 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Data: 17/12/202210:20:46
^  Usuário: monica silva

Categorias Econômicas - Exercício 2023 \ ^ (Página: 10/16)
Sistema CECAM

Código Descrição

3.3,91.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGiA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.91.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRiAS E CONTRiBUTIVAS
3.3.91.62.00 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA
3.3.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.91.91.04 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.91.91.05 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR
3.3.91.91.99 • OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.91.92.00 DESPESAS DE EXERCiCiOS ANTERIORES
3.3.91.92.30 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.91.92.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
3.3.91.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
3.3.91.92.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.91.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.91.92.92 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.91.92.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.'91.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.91.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - . . .
3.3.91.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
3.3.91.98.00 DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
3.3.91.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
3.3.92.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.92.18.00 AUXlLIO FINANCEIRO A.ESTUDANTES
3.3.92.20.00 AUXlLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.92.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.92.32.00 MATERIAL; BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.92.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.92.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.92.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.92.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.92.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.92.92.00 DESPESAS. DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.92.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS. FUNDOS E ENTID
3.3.93.30.00 MATERIAL DE CONSUMO • ■ •

3.3.93.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO
3.3.93.30.10 MATERIAL ODONTOLOGICO
3.3.93.30.11 MATERIAL QUÍMICO . .
3.3.93.30.35 MATERIAL LABORATORIAL

3.3.93.30.36 MATERIAL HOSPITALAR
3.3.93.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
3.3.93.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3,93.32.02 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR
3.3.93.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.93.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.93.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
3.3.93.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
3.3.93.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.93.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.93.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
3.3.93.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.93.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.3.94.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.94.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO
3.3.94.30.10 MATERIAL ODONTOLOGICO
3.3.94.30.11 MATERIAL QUÍMICO
3.3.94.30.35 MATERIAL LABORATORIAL
3.3.94.30.36 MATERIAL HOSPITALAR
3.3.94.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
3.3.94.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.94.32.02 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR
3.3.94.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.94.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.94.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
3.3.94.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
3.3.94.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.94.92.30 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.94.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
3.3.94.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES •
3.3.94.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA A CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
3.3.95.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.95.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.95.14.0Ò DIÁRIAS - CIVIL
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Sistema CECAM

Código Descrição

3.3.95.18.00
3.3.95.20.00
3.3.95.30.00
3.3.95.30.09
3.3.95.30.10
3.3.95.30.11
3.3.95.30.35
3.3.95.30.36
3.3.95.30.99
3.3.95.31.00
3.3.95.32.00
3.3.95.32.02
3.3.95.32.99
3.3.95.33.00
3.3.95.34.00
3.3.95.35.00
3.3.95.36.00
3.3.95.37.00
3.3.95.38.00
3.3.95.39.00
3.3.95.39.50
3.3.95.39.99
3.3.95.41.00
3.3.95.45.00
3.3.95.46.00
3.3.95.47.00
3.3.95.48.00
3.3.95.49.00
3.3.95.67.00
3.3.95.91.00
3.3.95.92.00
3.3.95.92.30
3.3.95.92,39
3.3.95.92.99
3.3.95.93.00
3.3.95.96.00
3.3.95.99.00
3.3.96.00.00
3.3.96.04.00
3.3.96.08.00
3.3.96.14.00
3.3.96.18.00
3.3.96.20.00
3.3.96.30.00
3.3.96.30.09
3.3.96.30.10
3.3.96.30.11
3.3.96.30.35
3.3.96.30.36
3.3.96.30.99
3.3.96.31.00
3.3.96.32.00
3.3.96.32.02
3.3.96.32.99
3.3.96.33.00
3.3.96.34.00
3.3.96.35.00
3.3.96.36.00
3.3.96.37.00
3.3.96.38.00
3.3.96.39.00
3.3.96.39.50
3.3.96.39.99
3.3.96.41.00
3.3.96.45.00 ■
3.3.96.46.00
3.3.96.47.00
3.3.96.48.00
3.3.96.49.00
3.3.96.67.00
3.3.96.91.00
3.3.96.92.00
3.3.96.92.30
3.3.96.92.39
3.3.96.92.99
3.3.96.93.00

AUXiLiO FlNANCEiRO A ESTUDANTES ^
AUXÍLiO FlNANCEiRO A PESQUISADORES '
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL FARMACOLOGICO
MATERIAL ODONTOLOGiCO
MATERIAL QUiMiCO
MATERIAL LABORATORIAL
MATERIAL HOSPITALAR
■OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

PREMIAÇÔES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA
SERVIÇOS DE CONSULTORIA • ■ •
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
LOCAÇÃO. DE MAO-DE-OBRA
ARRENDAMENTO MERCANTIL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SERV.MEDICO-HOSPITAL.ODONTOL.E LABORATORIAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

CONTRIBUIÇÕES
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
AUXÍLIOrTRANSPORTE
DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
ELEMENTO GENÉRICO

APLICAÇÃO. DIRETA A CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
OUTROS. BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
DIÁRIAS - CIVIL
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL FARMACOLOGICO
MATERIAL ODONTOLOGICO
MATERIAL QUÍMICO
MATERIAL LABORATORIAL
MATERIAL HOSPITALAR
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

PREMIAÇÔES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
ARRENDAMENTO MERCANTIL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SERV.MEDICO-HOSPITAL..ODONTOL.E LABORATORIAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

CONTRIBUIÇÕES
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
AUXÍLIO-TRANSPORTE
DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
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Sistema CECAM

Código Descrição

3.3.98.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.3.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 • INVESTIMENTOS
4.4.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO
4.4.20.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.20.42.00 • AUXiLiOS
4.4.20.99.00 A CLASSIFICAR
4.4.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A UNIÃO
4.4.22.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.22.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.22.92.00 DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES
4.4.22.93,00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.22.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.4.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.30.42.00 AUXiLIOS
4.4.30.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
4.4.31.41.00 CONTRIBUIÇÕES

■ 4.4.31.42.00 AUXiLIOS
4.4.31.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.31.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.4.32.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
4.4.32.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.32.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.32.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.32.93.00 ' INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.32.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
4.4.35.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.35.42.00 AUXÍLIOS
4.4.35.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.35.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
4.4.36.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.36.42.00 AUXÍLIOS
4.4.36.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.36.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
4.4.40.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.40.42.00 AUXÍLIOS
4.4.40.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.40.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
4.4.41.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.41.42.00 AUXÍLIOS
4.4.41.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.41.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.42.00.00 ■ EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
4.4.42.14.00 DIARIAS - CIVIL -
4.4.42.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.42.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.42.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.42.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS A CONTA DE RECURSOS D
4.4.45.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.45.42.00 AUXÍLIOS
4.4.45.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.45.99.00 • ELEMENTO GENÉRICO
4.4.46.00.00 ; TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS A CONTA DE RECURSOS D
4.4.46.41.00 ■ CONTRIBUIÇÕES
4.4.46.42.00, AUXÍLIOS
4.4.46.92.00 , DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.46.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
4.4.50.14.00 DIARIAS - CIVIL
4.4.50.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.50.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.4.50.39.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4.4.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.50.42.00 AUXÍLIOS
4.4.50.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
4.4.50.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
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Sistema CEGAM

Código Descrição

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,
4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4.

4.4.

4.4.

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,
4.4,

4.4,

4.4

.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4.

4.4.

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4

4.4

4.4

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4

4.4

4.4

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4,

4.4

4.4,

4.4

4.4

4.4,

4.4,

4.4

4.4,

4.4,

4.4

4.4,

4.4

4.4

4.4,

4.4
4.4

4.4,

.50.52.00

,50.99.00

.60.00.00

,67.00.00

,67.82.00

,67.83.00

,70.00.00
.70.41.00

.70.42.00

,70.99.00

,71.00.00

,72.00.00

,72.51.00

,72.99.00

,73.00.00

,74.00.00

,75.00.00
,75.41.00

,75.42.00

.75.99.00

.76.00.00

.76.41.00

.76.42.00

.76.99.00

.80.00.00

,80.41.00

,80.42.00

,80.51.00

,80.52.00

,80.99.00

,90.00.00

,90.04.00

,90.14.00

.90.15.00

.90.17.00

.90.18.00

,90.20.00

90.30.00

90.30.09

90.30.10

90.30.35

90.30.36

90.30.99

90.33.00

,90.35.00

90.36.00

,90.37.00

.90.39.00

.90.40.00

.90.47.00

.90.51.00

,90.51.80

,90.51.91

,90.51.99

,90.52.00

90.52.08

,90.52.42

,90.52.48

,90.52.52

.90.52.99

90.61.00
.90.91.00

.90.92.00

90.92.14'

.90.92.15

.90.92.30

.90.92.35

.90.92.36

90.92.37

.90.92.39

.90.92.51

.90.92.52

.90.92.93

.90.92.99

.90.93.00

.90.95.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO - PRIVADA

APORTE DE RECURSOS PELO PARCEIRO PÚBLICO EM FAVOR DO PARCEIRO PRI
DESPESAS DECORRENTES DE CONTFtATO DE PPP, EXCETO SUBVENÇÕES ECONÔM

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
CONTRIBUIÇÕES
auxílios
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

OBRAS E INSTALAÇÕES

ELEMENTO GENÉRICO
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS A CONTA DE RECU

CONTRIBUIÇÕES
AUXÍLIOS
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS A CONTA DE RECU
CONTRIBUIÇÕES
AUXÍLIOS
ELEMENTO GENÉRICO '

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
CONTRIBUIÇÕES
AUXÍLIOS,
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ELEMENTO GENÉRICO
APLICAÇÕES DIRETAS

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
DIARIAS - CIVIL
DIARIAS - MILITAR
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL FAMACOLÓGICO
■  MATERIAL ODONTOLÓGICO
MATERIAL LABORATORIAL

MATERIAL HOSPITALAR
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
OBRIGAÇÕES tributarias E CONTRIBUTIVAS
OBRAS E INSTALAÇÕES

ESTUDOS E PROJETOS

OBRAS EM ANDAMENTO

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT.LABOR.HOSPIT.
mobiliário em geral
VEÍCULOS DIVERSOS
VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DIARIAS - CIVIL

DIARIAS - MILITAR

MATERIAL DE CONSUMO

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

OBRAS E INSTALAÇÕES

■ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO
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.  . Sistema CEGAM

Código Descrição ^

4.4.90.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.91.00.00 APLICAÇÃO DiRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
4.4.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
4.4.91.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
4.4.91.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.91.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.4.91.99.00 ELEMENTOS GENÉRICOS
4.4.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
4.4.92.2Ú.00 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
4.4.92.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.92.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.92.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTiD
4.4.93.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.93.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.93.99.00 ELEMENTOS GENÉRICOS
4.4.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS. FUNDOS E ENTID
4.4.94.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.94.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.94.99.00 ELEMENTOS GENÉRICOS
4.4.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
4.4.95.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.95.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.95.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.4.95.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.4.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.95.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA A CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
4.4.96.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.96.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.96.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS •
4.4.96.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.4.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.96.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS
4.5.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS A UNIÃO
4.5.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A UNIÃO
4.5.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.5.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.5.30.42.00 AUXÍLIOS
4.5.30.99.00 A CLASSIFICAR
4.5.31.00.00 TRANSFER. A ESTADOS E DF - FUNDO A FUNDO
4.5.31.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.5.31.42.00 auxílios - FUNDO A FUNDO
4.5.31.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.5.32.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4 5 32 64.00 AQUISIÇÃO DE TITULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JÃ INTEGRALIZADO
4'5'32 65 00 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
4.5.32.66.00 CONCEèsÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
4.5.32.99.00 ELEMENTO GENÉRICO ,
4.5.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
4.5.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
4Í5Í40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
4.5.40.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.5.40.42.00 AUXlLIOS-
4.5.40.99.00 A CLASSIFICAR
4 5 41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNIclPIOS - FUNDO A FUNDO
4 5 42 00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
4.5.42.64.00 AQUISIÇÃO DE TITULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JÁ INTEGRALIZADO
4.5.42.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
4.5.42.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4 5 45 00 00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS A CONTA DE RECURSOS D
4'5'46"00'00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS A CONTA DE RECURSOS D
4.5.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
4.5.50.42.00 AUXlLIOS
4.5.50.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
4.5.50.99.00 A CLASSIFICAR
4 5 60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
4.5.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PÚBUCO-PRIVADA
4 5 67 82 00 APORTE DE RECURSOS PELO PARCEIRO PUBLICO EM FAVOR DO PARCEIRO PRI
4567 83 00 DESPESAS DECORRENTES DE CONTRATO DE PPP, EXCETO SUBVENÇÕES ECONÕM
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Categorias Econômicas - Exercido 2023

Data; 17/12/2022 10:20:46

Usuário: monlca silva

(Página: 15/16)
Sistema CEGAM

Código Descrição

4.5.70.00.00

4.5.70.41,00

4.5.70.42.00
4.5.70,99.00

4.5.71.00.00
4.5.72.00.00
4.5.73.00.00

4.5.74.00.00

4.5.75.00,00
4.5.76.00.00

4.5.80.00.00

4.5.90.00.00

4.5.90.27.00

4.5.90.61.00

4.5.90.62.00

4.5.90.63.00

4.5.90.64.00

4.5.90.65.00

4.5.90.66.00

4.5.90.67.00

4.5.90.84.00

4.5.90.91.00

4.5.90.92.00

4.5.90.92.61
4.5.90.92.62

4.5.90.92.63

4.5.90.92.64
4.5.90.92.65

4.5.90.92.66

4.5.90.92.67

4.5.90.92.91

4.5.90.92.99

4.5.90.93.00 •

4.5.90.99.00
4.5.91.00.00

4.5.91.47.00

4.5.91.61.00

4.5.91.62.00

4.5.91.65.00

4.5.91.66.00

4.5.91.84.00
4.5.91.91.00

4.5.91.92.00

4.5.91.99.00

4.5.92.00.00

4.5.93.00.00

4.5.94.00.00

4.5.95.00.00

4.5.95.61.00

4.5.95.67.00

4.5.95.91.00

4.5.95.92.00

4.5.95.93.00

4.5.95.99.00
4.5.96.00.00

4.5.96.61.00
4.5.96.67.00

4.5.96.91.00

4.5.96.92.00

4,5.96.93.00

4.5.96.99.00

4.5.99.00.00

4.6.00.00.00

4.6.20.00.00
4.6.22.00.00

4.6.30.00.00

4.6.31.00.00

4.6,32.00.00

4.6.35.00.00

4.6.36.00.00

4.6.40.00.00

4.6.41.00.00

4.6.42.00.00

4.6.45.00.00

4,6.46.00.00
4.6.50.00.00

TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
CONTRIBUIÇÕES

AUXÍLIOS
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTFIATO DE RATEIO
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE FtATEIO
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
APLICAÇÕES DIRETAS

ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA
AQUISIÇÃO DE TiTULOS DE CRÉDITO
AQUISIÇÃO DE tITULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JÁ INTEGRALIZADO
CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
PARTICIPACAO EM FUNDOS, ORGANISMOS OU ENTIDADES ASSEME-LHADAS, NA
sentenças judiciais
DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES

AQUISICAO DE IMÓVEIS
AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA
AQUISICAO DETITULOS DE CREDITO
AQUIS.DE títulos REP.DE CAP.JA INTEGRALIZADO
CONSTIT. OU AUM.DE CAPITAL DE EMPRESAS
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
SENTENÇAS JUDICIAIS

OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ELEMENTO GENÉRICO ^ ,

APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA
CONSTIT. OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
DESPESAS DECORRENTES DA PARTICIPAÇÃO EM FUNDOS, ORGANISMOS, OU EN
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ELEMENTO GENÉRICO

APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPEFtAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
APLICAÇÃO DIRETA A CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1» E 2°

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ELEMENTO GENÉRICO

APLICAÇÃO DIRETA A CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ELEMENTO GENÉRICO

MODALIDADE GENÉRICA
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TRANSFERÊNCIAS A UNIÃO
EXECUÇÃO orçamentaria DELEGADA A UNIÃO
TFiANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
EXECUÇÃO orçamentaria DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
TFtANSFÉRÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
EXECUÇÃO orçamentaria delegada a MUNICÍPIOS

■•'YrANSFERÊNCIAS fundo a fundo aos MUNICÍPIOS A CONTA DE RECURSOS D
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS A CONTA DE RECURSOS D
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCFiATIVOS
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Categorias Econômicas - Exercido 2023
Côdlao nescricãoílo

Data; 17/12/2022 10:20:46
Usuário: monica silva

(Página: 16/16)
CEGAM

4.6.60.00.00
4.6.67.00.00
4.6.70.00.00
4.6.71.00.00
4.6.72.00.00
4.6.73.00.00
4.6.74.00.00
4.6.75.00.00
4.6.76.00.00
4.6.80.00.00
4.8.90.00.00
4.6.90.26.00
4.6.90.71.00
4.6.90.71.01
4.6.90.71.02
4.6.90.71.03
4.6.90.71.99
4.6.90.72.00
4.6.90.72.01
4.6.90.72.02
4.6.90.72.03
4.6.90.72.99
4.6.90.73.00
4.6.90.74.00
4.6.90.75.00
4.6.90.76.00
4.6.90.76.01
4.6.90.76.02
4.6.90.76.03
4.6.90.76.99
4.6.90.77.00
4.6.90.77.01
4.6.90.77.02
4.6.90.77.03
4.6.90.77.99
4.6.90.91.00
4.6.90.92.00

4.6.90.93.00
4.6.90.99.00
4.6.91.00.00
4.6.91.71.00
4.6.91.71.02
4.6.91.71.99
4.6.93.00.00

4.6.94.00.00
4.6.95.00.00
4.6.95.71.00
4.6.95.73.00
4.6.95.77.00
4.6.95.91.00
4.6.95.92.00
4.6.95.93.00
4.6.95.99.00
4.6.96.00.00
4.6.96.71.00
4.6.96.73.00
4.6.96.77.00
4.6.96.91.00
4.6.96.92.00
4.6.96.93.00
4.6.96.99.00
4.6.99.00.00
9.0.00.00.00
9.9.00.00.00
9.9.99.00.00
9.9.99.99.00
9.9.99.99.99

^

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR

DECORRENTES DE PO^TOA MONEtArIA
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

AMORTlZACAO DA DIVIDA CONT^JUAL
VARIACAO CAMBIAL DA DIVIDA CONTRATUAL
ATUALIZACAO MONETÁRIA DA DIVIDA CONTRATUAL
OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DIVIDA CONTRATADA

PRINCIPAL DA DIVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO
RESGATE DA DIVIDA MOBILIÁRIA
VARIACAO CAMBIAL DIVIDA MOBILIÁRIA RESGATADA
ATUALIZACAO MONETÁRIA DA D'V-MOB.RESGATApAnilTROS PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO -.-riA

CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA ^tS

PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA MOBILIÁRIA
REFINANCIAMENTO PRINCIPAL DIVIDA l^°BIL ARIA
VARIACAO CAMBIAL DIV.MOBILIARIA REFINANCIADA
ATUALIZACAO MONETÁRIA DIVIDA MOB.REFINANCIADA
OUTROS REFINANCIAMENTOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA

principal CORRIGIDO DA DÍVIDA CONT^TUAL REFIN^^^
REFINANCIAMENTO DO PRINCIPAL - DIV.CONTFtATUAL
VARIACAO CAMBIAL DIV.CONTRATUAL REFINANCIADA
ATUALIZ.MONET.DA DIV.CONTRATUAL REFINANCIADA •
OUTROS VALORES DIVIDA CONTRATUAL REFINANCIADA

SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

APuSS mrIwSrrente de operação entre órgãos, fundos e en
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTF^OFSS

APLICAÇÃO DIRETA A CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM os §S1 E2

PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

APLICAÇÃO D^RETaITc^TA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
»rNMrrASrA°OONTKATU^^^^^^^^^
PRINOIPAL corrigido da DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ELEMENTO GENÉRICO

MODALIDADE GENÉRICA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS
REsâ^VADE C^ DO RPPS
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Anexo 2 - Consolidação geral por categoria econômica - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 09:51:03
Usuário: monlca silva

(Página: 1/1)
Sistema CEGAM

Código Especificação Elemento Modalidade, categoria Econômica
da Aplicação Natureza

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.91.00
3.1.90.92.00
3.150.94.00
3.3.00.00.00

3.3.SO.OO.OO

3.3.50.43.00
3.3.90.00.00

3.3.90.08.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.35.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00
3.3.90.46.00
3.3.90.47.00

3.3.90.48.00

3.3.90.49.00
3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.61.00

4.4.90.52.00

4.4.90.61.00
4.6.00.00.00

4.6.90.00.00
4.6.90.71.00

4.8.90.91.00

9.0.00.00.00

9.9.00.00.00

9.9.99.00.00

9.9.99.99.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
SUBVENÇÕES SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVID
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇA
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E CO
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÂO
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS .E INSTALAÇÕES.
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

amortização DA DÍVIDA
APLICAÇÕES DIRETAS
PRINCIPAL-DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
SENTENÇAS JUDICIAIS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS

42.801.623.93
5.493.367,00
279.783,23

5.250,00
1.709.384,28

625.020,00

47.250,00
387.990,89

6.908.083.07
2.178.170.08
268.228,45
64.000,00

1.204.444,93
16.216.745,86

210.000,00
2.504.435,43
800.000,00

1.637.000,00
1.900.041,86
527.075,64
546.879,64
311.942,80

3.338.692,03
2.353.862,77
250.000,00

683.329,20
450.000,00

50.289.408,44

625.020,00

35.712.288,65

86.626.717,09

50.289.408Í44

36.337.308,65

324.907,93

5.942.554,80

1.133.329,20

324.907,93

TOTAL GERAL...

7.075.884,00

5.942.554,80

1.133.329,20

324.907,93

124.907,93

94.027.509,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
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Anexo 9 - Demonstrativo da despesa por orgãos e funções - Exercício 2023 i .d

02\ci

□ata: 17/12/2022 09:57:50
Usuário: monica silva

(Página: 1/1)
Sistema CECAM

Orgão/Funções 01
10
18
27

06
15
25

08
16
26

TPTAU

01 ■ CÂMARA MUNICIPAL
3.339.548,09

0.00
0,00
0,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
0,00

19.494.595,63
401.020,17

2.022.382,45

0,00
0,00
0,00
0,00

1.901.340.41
32.990.010,00
2.481.894.42

683.329,20

0,00
0,00
0,00
0,00

18.547.650,50
1.334.857,75

425.909,06
659.489,32

0,00
0,00
0,00
0,00

2.688.756,08
1.236.824,68

400.000,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

3.339.548,09

4.699.571,36
1.469.329,90
1.251.000,00

0,00
90.687.960,93

TOTAIS...

Legenda rias Funções:

01 Legislativa,
Ò2 Judiciária
04 Administração
06 Segurança Pública
08 Assistência Social
10 Saúde
12 Educação' .
13 Cultura i :
15 Urbanismo
16 Habitação'
18 Gestão Ambiental
20 Agricultura
23 Comércio e Serviços
25 Energia
26 Transporte
27 Desporto e Lazer
28 Encargos Especiais
99 Reserva de Contingência

3.339.548,09
19.494.595,63

401.020,17
2.022.382,45

1.901.340.41
32.990.010,00
2.481.894.42

683.329,20

16.547.650,50
1.334.857,75

425.909,06
659.489,32

2.688.756,08
1.236.824,68

400.000,00
0,00

4.699.571,36
1.469.329,90
1.251.000,00

0,00
94.027.509,02
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Anexo k - Despesa por funções, subfunções e programas conf. vínculo com recurs
Ordinário X

Códi E

a

SF\s

o".
ixe

'ot

go

01 ■

01.031

01.031.0001

02

02.062

02.062.0059

04

04.122

04.122.0058
04.122.0061
04.122.0062
04.122.0077
04.122.0108
04.123

04.123.0061
04.124

04.124.0060
04.126

04.126.0065

06

06.181

06.181.0093

08

08.122

08.122.0094
08.241

08.241.0095
08.242

08.242.0096
08.243

08.243.0094
08.243.0095
08.243.0096
08.243.0097
08.243.0098
08.244

08.244.0094
08.244.0095

10

10.122

10.122.0103
10.301

10.301.0105
10.302

10.302.0106
10.303

10.303.0104
10.304

10.304.0107
10.305

10.305.0107
10.305.0114
10.306

10.306.0109

12

specificação

rcício 2023
Á

inculado

Data: 17/12/2022 09:58:58
Usuário: monlca silva

(Página: 1 / 3)
.llRtRma CEGAM

Total

Legislativa

Ação Legislativa

MANUTENÇÃO DOS PROCEDIMENTOS LEGISL

Judiciária

Defesa do Interesse Público no Ptoc

GESTAO, manutenção E SERVIÇOS DO PO

Administração

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Administração Financeira

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Controle Externo

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Tecnologia da Informatização

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOG

Segurança Pública

Policiamento

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO

Assistência Social

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Assistência ao Idoso

PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE
Assistência ao Portador de Deficiên

GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA CO
Assistência à Criança e ao Adolesce

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE
GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA CO
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA D
GESTÃO ADM. DOS PROG. O ÍNDICE DE G
Assistência Comunitária

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE

Saúde

Administração Geral

PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚ
Atenção Básica

PROGRAMA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚD
Assistência Hospitalar e Ambulatori

PROGRAMA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA HOS
Suporte Profilático e Terapêutico

PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA F
Vigilância Sanitária

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM
Vigilância Epidemiológica

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM
PROGRAMA MUNICIPAL DE EMENDAS IMPÔS
Alimentação e Nutrição

PROGRAMA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO E NU

Educação

5,000,00
85.000,00
45.000,00
50.000,00

360.000,00
65.000,00

65.000,00

3.339.548,09 3.339.548,09

3.339.548,09 3.339.548,09

3.339.548,09 3.339.548,09.

1.901.340,41 1.901.340,41

1.901.340,41 1.901.340,41

1.901.340,41 1.901.340,41

16.547.650,50 16.547.650,50

15.085.176,98 15.085.176,98

3.620,427,63
4.938.041,50
4.819.502,58
1.050.779,97
656.425,30
800.000,00

3.620.427,63
4.938.041,50
4.819.502,58
1.050.779,97
656.425,30
800.000,00..

800.000;00
390.942,14

800.000,00.
390.942,14

390.942,14
271.531,38

390.942,14
271.531,38=

271.531,38 271.531,38

2.688.756,08 2.688.756,08

2.688.756,08 2.688.756,08-.

2.688.756,08 2.688.756,08

4.147.772,37 551.798,99 4.699.571,36

3.260.772,37 3.260.772,37

3.260.772,37
255.000,00 20,000,00

3.260.772,37..
275.000,00'

255.000,00
22.000,00

20.000,00
20.000,00

275.000,00
42.000,00

22.000,00
545.000,00

20.000,00
488.595,18

42.000,00=
1.033.595,18

150.000,00
40.000,00
63.595,18
235.000,00
23.203,81

235.000,00
85.000,00=

113.595,18:
595.000,00
88.203,81

23.203,81

19.494.595,63

8.708.356,06

8.708.356,06
6.541.159,36

65.000,00
23.203,81=

19.494.595,63

8.708.356,06"'

8.708.356,06
6.541.159,36

6.541.159,36
1.467.587,61

6.541.159,36.
1.467.587,6-1-

1.467.587,61
1.652.367,80

1.467.587,61
1.652.367,80

1.652.367,80
16.840,80

16.840,80
1.051.274,00

1.652.367,80.
16.840,80

16.840,80
1.051.274,00

751.274,00
300.000,00
57.010,00

751.274,00
300.000,00
57.010,00?

339.533,82

57.010,00

32.650.476,18

57.010,00

f.990.010,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Naves, 1781 - União - CEP: 76860-000 i  17/12/2022 09:58:56'

—  C/ >/ Usuário: monica silva

Anexo 8 - Despesa por funções, subfunções e programas conf. vínculo com recurso - ̂jcfcio 2023
Código Especificação Ordinário ../"Vinculado

(Página: 2/3)
Sistema CECAM

Tótal

16.482.0091
16.482.0092 '

18

18.541

18.541.0110
18.541.0111
18.541.0112
18.542

18.542.0067

20

20.122

20.122.0077
20.608

20.608.0078
20.608.0079
20.608.0080
20.608.0081
20.608.0082
20.608.0083
20.808.0113

23

23.695

23.695.0068
23.695.0076

25

PROGRAMA MUNICIPAL REGULARIZA CANDE
PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRES
PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA
Controle Ambiental

PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE VERDE

Agricultura

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Promoção da Produção Agropecuária

PROGRAMA MUNICIPAL DE PROGRESSO RU
PROGRAMA MUNICIPAL CANEPHOFUV CANDEI
PROGRAMA MUNICIPAL TERRA FÉRTIL
PROGRAMA MUNICIPAL HORTA SUSTENTAVE
PROGRAMA MUNICIPAL INVEST PEIXE
PROGRAMA MUNICIPAL MAIS LEITE
PROGRAMA MUNICIPAL PARA AQUISIÇÃO D

Comércio e Serviços

Turismo

PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIA
PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DESEN

Energia

1.087.927,25
381.402,65

401.020,17

356.273,60

41.991,86
264.766,00
49.515,74
44.746,57

44.746,57

2.481_.894j42

700.676,41

700.676,41
1.781.218,01

675.057.93
332.498,47
436.006,38
50.000,00
62,361,01
150.000,00
75.294,22

425.909,06

425.909,06

192.883,15
233.025,91

400.000,00

V

12.122 . Administração Geral
286.000,00 286.000,00

12.122.0100
12.306

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA
Alimentação e Nutrição

E
329.633,82

286.000,00
470.466,18

286.000,00
800.000,00.

12.306.0102
12.361

PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA
Ensino Fundamental

E 329.533,82
10.000,00

470.466,18
26.306.415,00

800.000,00
26.316.415,00.

12.361.0100
12.361.0101
12.361.0102
12.365

12.365.0100
12.365.0101
12.366

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA
Educação Infantil

E

E
E 10.000,00

5.626.966,38
20.011.531,12

667.917,50
4.787.595,00

5.626.966,38
20.011.531,12

677.917,50
4.787.595,00

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA
Educação de Jovens e Adultos

E

E

605.000,00
4.182.595,00
385.000,00

605.000,00-
4.182.595,00
385.000,00

12.366.0101
12.367

PROGRAMA MELHORIA DA QUALÍDADÊ DA
Educação Especial

É , 385.000,00
415.000,00

385.000,00
415.000,00--

12.367.0100
12.367.0101

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA

E

B

50.000,00
365.000,00

50.000,00'
365.000,00

13 Cultura 1.334.857,75 1.334.857,75

13.122 Administração Geral 769.969,63 769.969,63

13.122.0070
13.392

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO
Difusão Cultural

PO 769.969,63
564.888,12

769.969,63=
564.888,12"

13.392.0071
13.392.0072
13.392.0075

PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA
PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE
PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CANDE

259.324,76
198.655,60
106.907,76

259.324,76
198.655,60
106.907,76

15 Urbanismo 1.236.824,68 1.236.824,68

15.451 Infra-Estrutura Urbana 976.824,68 976.824,68

15.451.0064
15.451.0069
15.452

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESE
PROGRAMA MUNICIPAL VIA LIVRE
Serviços Urbanos

550.000,00
426.824,68
260.000.00

550.000,00=
426.824,68;
260.000,00'

15.452.0066 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LI 260.000,00 260.000,00

16 Habitação 1.469.329,90 1.469.329,90=

16.482 Habitação Urbana 1.469.329,90 1.469.329,90

1.087.927,25
381.402,65

401.020,17^
^35^5.273,60.

41.991,86=
264.766,00
49.515,74
44.746,57.

44.746,57"

2.481.894,42

^700.676,41 í

700.676,41.
1.781.218,0%

675.057,93
332.498,47.
436.006,38
50.000,00=
62.361,01.
150.000,00
75.294,22=

425.909,06

425.909.06.

192.883,15
233.025,91_

400.000,00=
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Anexo 8 - Despesa por funções, subfunções e programas conf. vínculo com recurâp^ Exerci

VÉà

Código Especificação

Data: 17/12/2022 09:58:58
Usuário; monica silva'

(Página: 3/3)
Sistema CECAM.

inculado Total.

25.752 Energia Elétrica 400.000,00 400.000,00_

25.752.0063 PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS 400.000.00 400.000,00!
• A

26 Transporte 1.251.000,00 1.251.000,00

26.782 Transporte Rodoviário 1.251.000,00 1.251.000,00

26.782.0064 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESE 1.251.000,00 1.251.000,00

27 Desporto e Lazer 2.022.382,45 2.022.382,45;:

27.812 Desporto Comunitário 1.848.693,64 1.848.693,64

27.812.0074
27.813

.PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE
Lazer

1.848.693,64
173.688,81

1.848.693,64
173.688,81

27.813.0073 PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER 173.688,81 173.688,81

28 Encargos Especiais 683.329,20 683.329,20,

28.843 Serviço da Divida Interna 683.329,20 683.329,20.-

28.843.0061 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 683.329,20 683.329,20;.

99 Reserva de Contingência 324.907,93 334.581,39 659.489,32,

99.999 Reserva de Contingência 324.907,93 .  334.581,39. 659.489,32

99.999.0045
99.999.0099

RESERVA DE CONTIGENCIA

PROGRAMA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES ESP
50.000,00
274.907,93 334.581,39

50.000,00
609.489,32,

TOTAL GERAL... 40.996.056,83 53.031.452,19 94.027.509,02

11.PREFE1TURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 1 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

.J



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
CNPJ: 63.761.902/0001-60
'Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000
,1

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Ficha)

Data: 17/12/202210:29:40'
Usuário: monica silva,

(Página: 1/8)'
Sistema CEGAM'

Período Dezembro de 2023
Unidade 01.00.00 à 99,99.99
Unidade Fiine/Prco Categ.Econ. Esoeciflcacao Ficha D.R. Dotaeao Atual—— Empenhado Reservado Saldo

01.00.00
01

01.0310001.1001
4.4.90.52.00

01.0310001.1002
4.4.90.51.00

01.0310001.2001
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1".90.91.00
3.1.90.92.00
3.1.90.94.00
3.3.90.08.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

3.3.90.91.00
3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

02.00.00
02.01.00

04.1220058.1003
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

04.1220058.2003
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

04.1220058.2004
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

04.1220058.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

■3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.1220058.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

02.02.00
02.0620059.2108

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.91.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

02.0620059.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.91.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

■  4.6.90.91.00
02.03.00

04.1240060.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

■  3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.1240060.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.93.00

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES

BQOIPRMENTOS E MATERIAL PERMAN
REFORMA, CONST. E AMPL.PRÉDIO DA C

OBRAS E INSTALAÇÕES
GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
despesas de EXERCÍCIOS ANTERIO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAI
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 11
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
AUXÍLIO-ALIMBNTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
GABINETE DO PREFEITO
CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE

MATERIAL DE CONSUMO 19 0.1.500.00ÜO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 20 O.1.50O.COOQ
OBRAS E INSTALAÇÕES 21 0.1.500.CCQ0

GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO
DIÁRIAS - CIVIL 22 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 23 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 24 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 25 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 26 0,1.500.0000

GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
DIÁRIAS - CIVIL 27 0,1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 28 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 29 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 30 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 31 0.1.500.0000

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS
VENCIMENTOS B VANTAGENS FIXAS 32 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 33 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 34 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 35 0.1.500.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 36 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 37 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 38 0.1.600.0000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 39 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 40 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 41 0.1.500.0000
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 42 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 43 0.1.500.0000

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 44 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45 0.1.500.0000
SENTENÇAS JUDICIAIS 46 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 47 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 48 0.1.500.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 49 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 50 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 51 0.1.500.0000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 52 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 53 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 54 0.1.500.0000
SENTENÇAS JUDICIAIS 55 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 56 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 57 0.1.500.0000
SENTENÇAS JUDICIAIS 58 0.1.500.0000

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 59 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 61 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 62 0.1.500.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 63 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 64 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 65 0.1.500.0000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 66 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 67 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 68 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 69 0.1.500.0000

1 0.1.500.0000 21.000,00 0,00
^MARA
2 0.1.500.0000 15.750,00 0,00

3 0.1.500.0000 1.716.916,57 0,00
4 0.1.500.0000 274.050,00 0,00
5 0.1.500.0000 . 10.500,00 0,00
6 0.1.500.0000 5.250,00 0,00
7 0.1.500.0000 26.250,00 0,00
8 0.1.500.0000 47.250,00 0,00
9 0.1.500.0000 63.000,00 0,00

10 0.1.500.0000 251.809,34 0,00
11 0.1.500.0000 47.250,00 0,00
.12 0.1.500.0000 262,50 0,00
13 0.1.500.0000 435.604,36 0,00
14 0.1.500.0000 151.200.00 0,00
15 0.1.500.0000 50.561,28 ■  0,00
16 0.1.500.0000 10.500,00 0,00
17 0.1.500.0000 6.300,00 0,00
18 0.1.500.0000 '206.094,04 0,00

4.171,29
4.171.26

25.000,00

2.000,00
3.324,35
5.734,41

31.779,33
9.387,55

2.000,00
6.648,71
7.306.27
2.849.44

11.468,83
SOCIAIS DOS SERVIDORES

2.700.000,00
32.000,00

100.000,00
150.000,00

30.000,00

' 20.000,00
20.682,24
20.000,00
75.000,00

284.903,95
22.000,00 .
50.000,00

SOCIAIS DOS SERVIDORES

SOCIAIS DOS SERVIDORES
213.000,00 0,00
30.000,00 0,00

5.000,00 0,00
13.000,00 0,00

8.000,00 0,00

3.991,65 0,00
17.479,13 0,00

5.487,47 0,00
12.348,04 0,00
25.148,38 0,00
7.487,47 0,00

0,00 21.000,00

0,00 15.750,00

0,00 1.716.916,57-.
0,00 274.050,00
0,00 10.500,00
0,00 5.250,00..
0,00 26.250,00.
0,00 47.250,00
0,00 63.000,00
0,00 251.809,34 ••
0,00 47.250,00,.
0,00 262,50.
0,00 435.604,36:
0,00 151.200,00
0,00 50.561,28.
0,00 10.500,0Ò-.
0,00 6.300,00
0,00 206.094,04

0,00 0,00 4.171,29.
0,00 0,00 4.171,26
0,00 0,00 25.000,00

0,00 0,00 2.000,00'
0,00 0,00 3.324,35
0,00 0,00 5.734,41
0,00 0,00 31.779,33:
0,00 0,00 9.387,55:

0,00 0,00 2.000,00
0,00 0,00 6.648,71'
0,00 0,00 7.306,27.
0.00 0,00 2.849,44.
0,00 0,00 11.468,83

0,00 0,00 2.700.000,00
0,00 0,00 32.000,00.
0,00 0,00 100.000,00.
0,00 0,00 150.000,00
0,00 0,00 30.000,00.

0,00 0,00 20.000,00
0,00 0,00 20.682,24.
0,00 0,00 20.000,00'
0,00 0,00 75.000,00
0,00 0,00 284.903,95
0,00 0,00 22.000,00-
0,00 0,00 50.000,00

511.111,11 0,00 0,00
55.667,00 0,00 0,00

269.283,23 0,00 0,00
15.000,00 0,00 0,00
22.000,00 0,00 0,00
13.200,00 0,00 0,00

3.242,02 0,00 0,00
5.000,00 0,00 0,00
3.903,01 0,00 0,00
5.000,00 0,00 0,00

16.934,04 0,00 0,00
500.000,00 0,00 0,00

5.000,00 0,00 0,00
25.000,00 0,00 0,00

450.000,00 0,00 0,00

511.111,11
56,667,00.

269.283,23-
15.000,00
22.000,00
13.200,00

3.242,02.
5.000,00
3.903,01
5.000,00'

16.934,04
500.000,00

5.000,00
25.000,00.

450.000,00

0,00 213.000,00
0,00 30.000,00
0,00 5.000,00
0,00 13.000,00
0,00 8.000,00'.

0,00 3.991,65
0,00 17.479,13
0,00 5.487,47
0,00 12.348,04
0,00 y25.148,38
0,00 # 7.487,47



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76360-000

t

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Flcha)

Período Dezembro de 2023
Unidade 01.00.00 ã 09.99.99
Unidade FuneíProo Categ.Econ. Especificação

cA.NOe/

Data: 17/12/2022 10:29:40.;
Usuário: monica silva

(Página: 2/8)
Sistema CEGAM

Floha D.R. Dotação Atual Empenhado Reservado
0

Saldo

4.4.90.52.00

02.21.00

04.1220061.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

04.1220061.2109
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.33.00

3.3.90,35.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

04.1230061.2045
3.3.90.47.00

04.1260085.2051

3.3.90.30.00

3.3.90.40.00

4.4.90.52.00
28.8430061.2046

4.6.90.71.00

99.9990099.2999

9.9.99.99.00

02.22.00

04.1220077.2108

3,1.90,11.00

3.1.90.13.00

3..1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

20.1220077.2109

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3;3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

20.6080078.2009

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

20.6080079.2010

3.3.90.32.00

20.6080080.2011

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

20.6080081.2012

3.3.90.32.00

20.6080082.2013

3.3.90.32.00

20.6080083.2014

3.3.90.32.00
20.6080113.2110

3.3.90.32.00

4.4.90.52.00

02.22.03

18.5410110.2055

3.3.90.39.00

18.5410111.2056

3.3.90.36.00

18.5410112.2058
3.3.90.39.00

02.23.00

04.1220052.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.94.00
3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

04.1220062.2109
3.3.90.14.00

3.3.90,30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

15.4510064.1005

3.3.90.30.00

■ 3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

15.4510069.2092
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

EQUIPAMENTOS B MATERIAE PERMAN 70 0.1.500.0000 50.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTAO - SEMEG
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 71 0.1.500.0000 2.770.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 72 0.1.500.0000 150.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 73 0.1.500,0000 78.000,00
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 74 0.1.500.0000 101.000,00
AUXÍLIO-TRANSPORTE 75 0.1.500,0000 47.000,00

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIArias - CIVIL 76 0.1.600,0000 5.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 77 0,1,500,0000 68.794,04
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 78 0.1.500,0000 15.500,00
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 79 0.1.500.0000 64.000,00
OUTRO.S SERVIÇOS DE TERCEIROS - 80 0.1.500.0000 50.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 81 0.1.500.0000 1.513.647,46
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 82 0.1.500.0000 50.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 83 0.1.500.0000 100,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 84 0.1.500.0000 25.000,00

GERENC. DO PROG. DE FORM, DO PAT. DO SERV. PASEP
OBRIGAÇÕES TRIBUTÃRIAS E CONTR 85 0.1.500.0000 . 800,000,00

OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA
MATERIAL DE CONSUMO 86 0.1.500.0000 36.531,38
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO 87 0.1.500.0000 210.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 88 0.1.500.0000 25.000,00

GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 89 0.1.500.0000 683.329,20

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ
RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESER 90 0.1.500.0000 274.907,93

SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 91 0.1.500.0000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 92 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 93 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 94 0.1.600.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 95 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 96 0.1.500.0000

MATERIAL DE CONSUMO 97 0.1.500.0000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 98 0.1.500.0000

OUTROS SERVIÇOS DE JERCEIROS r 99 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -100 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANIOI 0.1.500.0000

OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RURAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -102 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEBMAN103 0.1.500.0000

OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 104 0.1.500.0000
GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 105- 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -106 0,1.500.0000

GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÁVEL
0.1.500.0000MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 107

1.000.000,00

14.000,00
15.000,00
5.000,00

16.779,97

2.479,13
35.000,00
2.479,13
5.013.68

582.991,29
72.713,18

590.675,69
84.382,24

332.498,47

186.006.38
250.000,00

50.000,00

41.991,86

264.766,00

49.515,74

OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 108 0.1.500.0000 62.361,01
GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 109 0.1.500.0000 150.000,00
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 110 0.1.500.0000 70.294,22
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANill 0.1.500.0000 5.000,00

FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST.
GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -112 0.1.500.0000
GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -113 0.1.500.0000
GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -114 0.1.500.0000
SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E SERV.PUBLICOS-SEMINF
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 115 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 116 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR117 0.1.500.0000
auxílio-alimentaçAo 118 0.1.500.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 119 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 120 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 121 0.1.500.0000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM122 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -123 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -124 0.1.500.0000
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0125 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 126 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN127 0,1.500.0000

ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS
MATERIAL DE CONSUMO 128 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -129 0.1.500.0000
OBRAS E INSTALAÇÕES 130 0.1.500.0000

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
DIÁRIAS - CIVIL 131 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 132 0.1.500.0000

3.000.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
150.000,00 0,00

70.000,00 0,00

223.333,30 0,00

83.200,61 0,00

19.389,03 0,00
100.000,90 0,00
10.000,00 0,00
5.000,00 0,00

•900.000,00 0,00

133.579,64 0,00

50.000,00 0,00
75.000,00 0,00

IAS

100.000,00 0,00
400.000.00 0,00

50.000,00 0,00

5.000,00 0,00

65.000,00 0,00

,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

50.000,00

2.770.000,00:
150.000,00
78.000,00
101.000,00
47.000,00,

5.000,00
68.794,04
15.500,00
64.000,00
50.000,0ú

1.513.647,46

o!oo 100,00'
0,00 25.000,00'

0,00 800.000,00

0,00 36.531,38
0,00 210.000,00-
0,00 25.000,00

0,00 683.329,20

0,00 274.907,93

0,00 1.000.090,00
0,00 14.000,00
0,00 15.000,00

0,00 5.000,00.'
0,00 16.779,97"

0,00 2.479,13
0,00 35.000,00

0,00 2.479,13
0,00 5.013,68'
0,00 582.991,29
0,00 72.713,18

0,00 590.675,69
0,00 84.382,24'

0,00 332.498,47

0,00 186.006,38;

0,00 250.000,00

0,00 50.000,00

0,00 62.361,01

0,00 150.000,00

0,00 70.294,22
0,00 5.000,00

0,00 41.991,86

0,00 264.766,00'

0,00 49.515,74'

0,00 3.000.000,00.'
0,00 150.000,00"
0,00 70.000,00

0,00 223.333,30

0,00 83.200.61

0,00 19.389,03;
0,00 100.000,00
0,00 10.000,00'-
0,00 5.000,00

0,00 900.000,00

0,00 133.579,64'-
0,00 50.000,00

0,00 76.000,00

0,00 100.900,00'
0,00 400.000,00
0,00 50.000,00_

0,00 ^000,00
0,00 ^.000,00'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÉÍAS DO JAWIARl
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000
%

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Ficha)

Data: 17/12/202210:29:40
Usuário: monloa siivá

(Página: 3/8)
Sistema CEGAM

Período Dezembro de 2023
Unidade 01.00.00 à 99.99.99
Unidade Fiinc/Proo Cateo.Econ. Esoeclflcacão Ficha D.R. Reservado Saldo

3,3.90.33,00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.5100
4.4.90.52.00

15.4520068.2048
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00
4.4.90.62.00

18.5420067.2090
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00
23.6950068,1013

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

4.4.90.51.00
25.7520063.2091

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

26.7820064.1004

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

02.24.00

13.1220070.2108

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.45.00

3.3.90.49.00

13.1220070.2109
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.48.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

13.3920075.2040
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

02.24.01

13.3920071.2038
■3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

13.3920072.2039
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

27.8130073.2042
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

02.24.02
27.8120074.1091

4.4.90.52.00
27.8120074.1092

3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM133 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -134 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -135 0.1.500.0000
OBRAS E INSTALAÇÕES 136 0.1.SOO.OOOO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN137 0.1.500.0000

GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
MATERIAL DE CONSUMO 138 0.1.600.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -139 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -140 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN141 0.1.500.0000

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VERDE
DIÁRIAS - CIVIL 142 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 143 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -144 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -145 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN146 0.1.500.0000

CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS
MATERIAL DE CONSUMO 147 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -148 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -149 0.1.500.0000
OBRAS E INSTALAÇÕES 150 0.1.500.0000

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CANDEIAS
MATERIAL DE CONSUMO 151 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -152 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -153 0.1.500.0000
OBRAS E INSTALAÇÕES 154 0.1.500.0000

ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
MATERIAL DE CONSUMO 155 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -156 0.1.500.000.0
OBRAS E INSTALAÇÕES 157 0.1.500.0000

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.. ECONÔMICO-SEMDES
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS S(

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 158 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 159 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES B RESTITUIÇÕES TR160 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 161 0.1.500.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 162 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL . 163
MATERIAL DE CONSUMO 164
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM165
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -166
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -167
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 168
SENTENÇAS JUDICIAIS 169
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO170
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 171
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN172

GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
DIÁRIAS - CIVIL 173 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 174
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM175
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -176
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -177
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN17B

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER - SUMC
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA

DIÁMAS - CIVIL . 179 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 180
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 181
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM182
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -183
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -184
OBRAS B INSTALAÇÕES 185
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN186

GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
DIÁRIAS - CIVIL 167
MATERIAL DE CONSUMO 188
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 189
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM190
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -191
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -192
OBRAS E INSTALAÇÕES 193
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN194

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
DIÁRIAS - CIVIL 195 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 196
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 197
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM198
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -199
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -200
OBRAS E INSTALAÇÕES 201
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN202

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES -SUMES
AQUIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ESPORTES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN203 0.1.500.0000
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPORTIVAS

MATERIAL DE CONSUMO 204 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -205 0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.600.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.000Ò
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

200.000,00 0,00 0,00 200.000,00
85.647,73 0,00 0,00 65.647,73
61.176,95 0,00 0,00 61.176,95

75.000,00 0,00 0,00 75.000,00
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

100.000,00 0,00 0,00 100.000,00
60.000,00 0,00 0,00 80.000,00

1.048,75 0,00 0,00 1.048,75
20.974,96 0,00 0,00 20.974,95
1.048,75 0,00 0,00 1.048,75

11.186,64 0,00 0,00 11.186,64.
10.487,47 0,00 0,00 10.487,47

36.706,20 0.00 0,00 36.706,20
4.470,78 0,00 0,00 4.470,78'

36.706,17 0,00 0,00 36.708,17
115.000,00 0,00 0,00 115.000,00

145.000,00 0,00 0,00 145.000,00
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

200.000,00 0,00 0,00 200.000,0.0
50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00;
1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00

1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

lAIS DOS SERVIDORES
305.000,00 0,00 0,00 305.000,00
50.000,00 0,00 0,00 50.000,00.
20.804,84 0,00 0,00 20.804,84
25.400,00 0,00 0,00 25.400,00
24.300,00 0,00 0,00 24.300,00

6.575,64 0,00 0,00 6.575,64
64.000,00 0,00 0,00 64.000,00

8.000,00 0,00 0,00 8.000,00
80.000,00 0,00 0,00 80.000.00

100.256,03 0,00 0,00 100.256,03
2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
6.575,64 0,00 0,00 6.575,64

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
57,48 0,00 0,00 57,48

57.000,00 0,00 0,00 57.000,0b.

8.000,00 0,00 0,00 8.000.00
6.787.53 0.00 0,00 8.767,53
4.383,76 0,00 0,00 4.383,76
7.306,27 0,00 0,00 7.306,27

58.450,20 0,00 0,00 5B.450.2Ó
20.000,00 0,00 0,00 20.000,00.

3.653,14 0.00 0,00 3.653,14
20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
17.000,00 0,00 0,00 17.000,00
2.191,88 0,00 0,00 2.191,88

10.959,41 0,00 0,00 10.959,41
93.520,33 0,00 0,00 93.520,33
82.000,00 0,00 0,00 82.000,00
30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

7.306,27
8.767,53

15.000,00
4.383,76
8.976.62

100.000,00
6.000.00

48.221,42

7.306,27
10.959,41
15.000,00

4.383,76
8.976,62

73.062,75
6.000.00

48.000,00

50.000,00

75.000,00
50.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.306,27
6.767,53

15.000,00
4.383,76
8.976,62

100.000,00
6.000,00

48.221,42

7.306,27
10.959,41
15.000,00

4.383,76 ■
8.976,62

73.062,75
6.000,00

48.000,00

50.000,00

'75.000,00
1.00,0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unldade(Flcha)

Período Dezembro de 2023
Unidade 01.00.00 ã 90.99.99
Unidade FuncIProa Cateo.Econ.

4.4.90.51,00

4.4.90.52.00

27.8120074.1093
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

27.8120074.2112
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

27.8120074.2113
3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

02.24.03
23.6950076.2043

3.3.90.14.00 ■

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.25.00

08.1220094.2108
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

08.1220094.2109

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

08.2430094.2033

3.3.90.30.00

08.2440094.2031
3.3.90.14.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

08.2440094.2032

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

02.25.01

08.2410095.2021
3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

08.2420096.2025
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

08.2430095.2017

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

08.2430095.2018

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

08.2430095.2019
3.3.90.39.00

08.2430095.2020

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

08.2430095.2022
3.3.90.36.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

08.2430095.2023

3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

08.2430096.2024

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

Sa doReservadonhadoDotação Atuar Em

1.010.294,30
25.391.43

0.1.500.0000
0.1.500.0000

ata: 17/12/202210:29:40
Usuário: monlca silva

(Página: 4 / 8)
Sistema CEGAM

F-soHcIflcaeão

OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN207

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES
MATERIAL DE CONSUMO 208 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -209
OBRAS E INSTALAÇÕES 210

OPEN SPORTS CANDEIAS
DIÁRIAS - CIVIL 211
MATERIAL DE CONSUMO 212
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOH213
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -214
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -215

VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
MATERIAL DE CONSUMO 216
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 217
PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0M21B
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -219
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -220

FUND. DÉ TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR
GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIMENTO

■  DIÁRIAS - CIVIL 221 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 222

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM223
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -224
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -225
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN226

SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFiClOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

VENCIMENTOS B VANTAGENS FIXAS 227 0.1.500.0000 2.264.085,64
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 228 0.1.500.0000 370.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR229 0.1.500.0000 20.000,00
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 230 0.1.500.0000 208.000,00
AUXÍLIO-TRANSPORTE 231 0.1.500.0000 70.000,00

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 232 0.1.500.0000 10.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 233 0.1.500.0000 30.000,00
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM234 0.1.500.0000 10.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -235 0.1.500.0000 20.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -236 0.1.500.0000 128.686,73
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ■ANTERI0237 0.1.600.0000 80.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 238 0.1.500.0000 20.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN239 0.1.500.0000 30.000,00

MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESC.
MATERIAL DE CONSUMO 240 0.1.500.0000 5.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR
DIÁRIAS - CIVIL 241 0.1.500.0000 5.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -242 0.1.500.0000 25.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -243 0.1.500.0000 10.000,00

GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - CMAS

0.1.500.0000
0.1,500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

50.520,00
20.000,00

250.000,00

6.000,00
23.000,00
20.000,00
26.000,00

131.000,00

45.900,00
30.000,00
20,000,00

5,587,91
10.000,00

■  14-.612,5S
14.612,55

7.306,27
14.612,55

138.819,24
43.062,75

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -244 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -245 0.1.500.0000

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
MANUT. DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -246 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -247 0.1.660.0000
0BRA5 B INSTALAÇÕES 248 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMAN249 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERHAN250 0.1.660.0000

MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIÊNCIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -251 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -252 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -253 0.1.660.0000

MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -254 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -255 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -256 0.1.660.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN257 0.1.660.0000

MANUT. DAS ATIV. - DO CRAS PROG.ATENDIM. lINDIV. FAM. - PAIF
OUTROS. SERVIÇOS DE TERCEIROS -258 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -259 0.1.660.0000

MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHAÍLAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -260 0.1.660.0000

MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -261 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN262 0.1.500.0000
EQUJPAMENTOS E MATERIAL PERMAN263 0.1.660.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN264 0.1.759.0000

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOLANTE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -265 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -266 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -267 0.1.660.0000

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI
MATERIAL DE CONSUMO 268 0.1.759.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -269 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN270 0.1.660.0000

MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCATIVAS
MATERIAL DE CONSUMO 271 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -272 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -273 0.1.500.0000

20.000,00
5.000,00

40.000,00
5.000,00

200.000,00
15.000,00
15.000,00

10.000,00
22.000,00
10.000,00

20.000,00
25.000,00
10.000,00
15.000,00

10.000,00
15.000,00

15.000,00

10.000,00
20.000,00
10.000,00
10.000,00

15.000,00
10.000,00
10,000,00

10.000,00
15.000,00
15.000,00

10.000,00
10.000,00
25.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,0D
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.010.294,30
25.391,43

50.520,00
20.000,00-

250.000,0d

8.000,00
23.000,00
20.000,00
26.000,0.0

131.000,00

45.900,00
30.000,00
20.000,00

5.587,91
10.000,00

0,00 0,00 14.612,55
0,00 0,00 14.612,55
0,00 0,00 7.306,27
0,00 0,00 14.612,55
0,00 0,00 138.819,24
0,00 0,00 43.062,75

0,00 0,00 2.264.085,64
0,00 0,00 370.000,00
0,00 0,00 20.000,00
0,00 0,00 208.000,00
0,00 0,00 70.000,00

0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 30.000,00-
0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 20.000,00
0,00 0,00 128.686,73
0,00 0,00 80.000,00
0,00 0,00 20.000,00
0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 5.000,00

0,00 0,00 5.000,00
0,00 0,00 25.000,00
0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 20.000,00
0,00 0,00 5.000,00

0,00 0,00 40.000,00
0,00 0,00 5.000,00
0,00 0,00 260.000,00
0,00 0,00 15.000,00
0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 22.000,00
0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 20.000,00
0,00 0,00 25.000,00
0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 20.000,00
0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 15.000,00
0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 15.000,00
0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 / 10.000,00
0,00 . 0,00 Jf 25.000,00



PREFEITURA ÍVÍÜNICÍPAL DE CANDEIAS DO JAWlARi
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tanoredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unldade(Floha)

Período Dezembro de 2023 ,
Unidade 01.00.00 à 99.99.99
Unidade FiincIProo Calea.Econ. Especificação

MANÜT

Data; 17/12/2022 10:29:40
Usuário: monica silva

(Página: 6/8)
Sistema CEGAM

Ficha D.R.

08.2430096.2026

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

08.2430097.2027
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

08.2430098.2028
4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

08.2430098.2029
3.3.90.14.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90,39.00

3.3.90.48.00

3.3.90.48.00

4.4.90.52.00

08.2440095.2104

3.3.90.93.00

02.26.00

02.26.01

12.1220100.2100

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

12.1220100.2101

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

12.3060102.2080

3.3.50.43.00

3.3.90.30.Ò0
12.3060102.2081

3.3.50.43.00

3.3.90.30.00

12.3610100.1009

4.4.90.51.00

12.3610100.2064

3.3.50.43.00

12.3610100.2065
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3610100.2066

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.50.43.00

3.3.90.14.00

I  3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.48.00

3.3.90.49.00

3.3.90.92.00

4.4.90.52.00

12.3610100.2114

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3610101.1011

■ 4.4.90.51.00

12.3610101.2071

3.3.50.43.00
12.3610101.2072

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.48.00

. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -274 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -275 0.1.660.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL EERMAN276 0.1.500.0000

GESTAO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉLIX
MATERIAL DE CONSUMO 277 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -278
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -279
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -280
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -281
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN282
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN283

MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIAÍIGD-M
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN284 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN285

MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS
DIARIAS - CIVIL 286
DIÁRIAS - CIVIL 287
MATERIAL DE CONSUMO 286

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 289
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 290
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -291
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -292
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -293
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 294

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 295
EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMAN296

MANUT. DAS ATIV.-CV. N°227/PGE/2020
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 297

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO-SEMED
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃQ-FME
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO 298 0.1.500.10Q1

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -299
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -300
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN301

CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25%
MATERIAL DE CONSUMO 302

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -304
OBRAS E INSTALAÇÕES 305
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN306

GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAE
SUBVENÇÕES SOCIAIS 307 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 308 0.1.500.0000

GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR-PNAE
SUBVENÇÕES SOCIAIS 309 0.1.552.0000
MATERIAL DE CONSUMO 310 0.1.552.0000

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25%
OBRAS E INSTALAÇÕES 311 0.1.500.1001

0.1.500.0000
0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000
0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000
0.1.500.0000

0.1.759.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

Ò.1.500.0000
0.1.759.0000

0.1.660.0000

P.2.7.01.0000

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001
0.1.500.1001

0.1.500.1001

DotacãlSWual *'

/

Emnenhado Reservado Saldo

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

28.595,18 0,00 0,00 28.595,18

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

15.000,00 0,00 . 0,00 15.000,00

15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

160.000,00 0,00 0,00 160.000,00

70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

150.000,00 0,00 0,00 150.000,Op
70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

30.000,00 0,00 0,00 30.000,0d
20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

23.203,81 0,00 0,00 23.203,81

10.000,00
36.000,00
10.000,00

100.000,00

20.000,00
20.000,00

20.000,00

30.000,00
40.000,00

10,00
329.523,82

10,00
470.456,18

200.000,00

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN ADICIONAL 25%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 312 0.1.500.1001 20.000,00

GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR -25%)
MATERIAL DE CONSUMO 313 0.1.500.1001 90.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -314 0.1.500.1001 1.800.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 315 0.1.500.1001 750.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 316 0.1.500.1001 100.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR317 0.1.500.1001 70.000,00
SUBVENÇÕES SOCIAIS 318 0.1.500.1001 5.000,00
DIÁRIAS - CIVIL 319 0.1.500.1001 25.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 320 0.1.500.1001 39.956,38
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 321 0.1.500.1001 300.010,00
PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0M322 0.1.500.1001 30.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -323 0.1.500.1001 72.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -324 0.1.500.1001 450.000,00
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 325 0.1.500.1001 50.000,00
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 326 0.1.500.1001 1.450.000,00
AUXÍLIO-TRANSPORTE 327 0.1.500.1001 30.000,00
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0328 0.1.500.1001 5.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN329 0.1.500.1001 20.000,00

FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS
MATERIAL DE CONSUMO 330 0.1.500.1001 35.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -331 0.1.500.1001 85.000,00

CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB - 30%
OBRAS E INSTALAÇÕES 332 0.1.540.0000 700.000,00

GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 30%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 333 0.1.540.0000 100.000,00

GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB -3Ü%>
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 334 0.1.540.0000 140.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 335 0.1.540.0000 30.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR336 0.1.540.0000 130.000,00
DIÁRIAS - CIVIL 337 0.1.540.0000 30.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 336 0.1.540.0000 140.000,00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 339 0.1.540.0000 350.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -340 0.1.540.0000 60.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -341 0.1.540.0000 500.000,00
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 342 0.1.540.0000 600.000,00
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 343 0.1.540.0000 39.000,00

0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 36.000,00

0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 100.000,00

0,00 0,00 20.000,00

0,00 0,00 20.000,00

0,00 0,00 20.000,00

0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 40.000,00

0,00 0,00 10,00

0,00 0,00 329.523,82

0,00 0,00 10,00
0,00 0,00 470.456,18

0,00 0,00 200.000,00

0,00 0,00 20.000,00

0,00 0,00 90.000,00

0,00 0,00 1.600.000,00

0,00 0,00 750.000,00

0,00 0,00 100.000,00

0,00 0,00 70.000,00

0,00 0,00 5.000,00

0,00 0,00 25.000,00

0,00 0,00 39.956,38

0,00 0,00 300.010,00

0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 72.000,00
0,00 0,00 450.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 1.460.000,00
0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 5.000,00

0,00 0,00 20.000,00

0,00 0,00 35.000,00

0,00 0,00 85.000,00

0,00 0,00 700.000,00

0,00 0,00 100.000,00

0,00 0,00 140.000,00

0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 130.000,00

0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 140.000,00

0,00 0,00 350.000,00

0,00 0,00 60.000,00

0,00 0,00 500.000,00

0,00 0,00 ^00.000,00
0,00 0,00 ^39.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Ficha)

Data: 17/12/202210:29:40-
Usuário: monica silva

(Página: 6/8)
Sistema CEGAM

Período Dezembro de 2023
Unidade 01.00.00 à 99.09.99
Unidade FuneIPron Categ.Econ. Eso0Clflcac5o Ficha D.R. Dotação Atual Empenhado Rasarvado Saldo

3.3.90.49.00

3.3.90.92.00

4.4.90.52.00
12.3610101.2073

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90,94.00
12.3610101.2074

3.3.50.43.00

12.3610101.2076
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.3610101.2118
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00
3.1,90.94.00

12.3610102.2083
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3610102.2084
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

12.3610102.2085
4.4.90.51.00

12.3650100.1009
4.4.90.51.00

12.3650100.2059

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

12.3650100.2060

3.3.50.43.00

12.3650100.2061

3.3.50.43.00

12.3650101.1011

4.4.90.51.00

12.3650101.2068
3,1.90.11.00

3.1.90.13.00
3.1.90,94.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32,00
3.3.90.36.00

3,3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.48.00

3.3.90.49.00

4.4.90.52.00

12.3650101.2069
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

12.3650101.2071

3.3.50.43.00

12.3650101.2119
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

12.3660101.2077
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3660101.2078

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94,00

12.3670100.2067
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

12.3670101.2079
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

12.3670101.2117
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

99.9990045.2086
9.9.99.99.00

02.27.00

04.1220108.2108

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

AUXÍLIO-TRANSPORTE 344 0.1.540.0000
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0345 0.1.540.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN346 0.1.540.0000

GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDES-70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 347 0.1.540.1Ó70
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 348 0.1.540.1070
indenizações E RESTITUIÇÕES TR349 0.1.540.1070

GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDES 30%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 350 0.1.540.0000

600.000,00
160.000,00
450.000,00

8.962.531,12
1.878.480,00
300.000,00

270.000,00

100.000,00
1.400.000,00

GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDES 30%
MATERIAL DE CONSUMO 351 0.1.540.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -352 0.1.540.0000

GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAMENTAL 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 353 0.1.540.1070 2.400.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 354 0.1.540.1070 521.520,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR355 0.1,540.1070 150.000,00

GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT
MATERIAL DE CONSUMO 356 0.1.553.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -357 0.1.553.0000

GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO- 358 0.1.550.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -359 0.1.550.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN360 0.1.550.0000

GESTÃO DO PROGRAMA DE.AJUSTE DO FUNDES
OBRAS E instalações' 361 0.1.500.0000

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25%
OBRAS E INSTALAÇÕES 362 0.1.500.1001

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL
MATERIAL DE CONSUMO 363
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 364
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -365
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN366

GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR
SUBVENÇÕES SOCIAIS 367

GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 368 0.1.500.1001

CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB • 30%
OBRAS E INSTALAÇÕES 369 0.1.540.0000

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB -30%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 370 0.1.540.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 371
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR372
DIÃRIAS - CIVIL 373
MATERIAL DE CONSUMO 374
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 375
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -376
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -377
auxílio-alimentaçRo 378
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 379
AUXÍLIO-TRANSPORTE 380

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERHAN381
GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 382 0.1.540.1070
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 383 0.1.540.1070
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR384 0.1.540.1070

GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 30%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 385 0.1.540.0000

GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 386 0.1.540.1070
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 387 0.1.540.1070
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR388 0.1.540.1070

GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 30%
DIÁRIAS - CIVIL 389 0.1.540.0000
MATERIAL DE CONSUMO 390 0.1.540.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -391 0.1.540.0000

GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70% - FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 392 0.1.540.1070
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 393 0.1.540.1070
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR394 0.1.540.1070

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25%
MATERIAL DE CONSUMO 395 0.1.500.1001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -396 0.1.500.1001
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN397 0.1.500.1001

GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 398 0.1.540.1070
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 399 0.1.640.1070
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR400 0.1.540.1070

■ 25%
0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

-25%

0.1.500.1001

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000
0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000
0.1.540.0000

0.1.540.0000

115.571,65
30.000,00

122.345,85
150.000,00
250.000,00

10.000,00

50.000,00

15.000,00

300.000,00
50.000,00
10.000,00

150.000,00

30.000,00

400.000,00

35.000,00
11.000,00

110.000,00
8.000,00
30.000,00
50.000,00
5.000,00

50.000,00

100.000,00
.  1.000,00
100.000,00

150.000,00

1.950.000,00

50.000,00
423.735,00

50.000,00

500.000,00

108.650,00

50.210,00

8.000,00
35.000,00
22.000,00

255.000,00
■ 50.000,00
15.000,00

20.000,00
10.000,00
20.000.00

235.000,00

50.000,00
15.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 30%
10DIÁRIAS - CIVIL 401 0.1.540.0000

MATERIAL DE CONSUMO 402 0.1.540.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -403 0.1.540.0000

RESERVA CONTIGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESER404 0.1.500.0000

SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG. FUNDIARIA-SEMPH
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 405 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 406 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR407 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 408 0.1.500.0000

.000,00
30.000,00
25.000,00

50.000,00

441.000,00
37.000,00
15.487,47
40.000,00

0,00 0,00 600.000,00

0,00 0,00 160.000,00

0,00 0,00 450.000,00

0,00 0,00 8,962.531,12
0,00 0,00 1.878.480,00
0,00 0,00 300.000,00

0,00 0,00 270.000,00

0,00 0,00 100.000,00

0,00 0,00 1.400.000,00

0,00 0,00 2.400.000,00
0,00 0,00 621.520,00

0,00 0,00 150.000,00

0,00 0,00 115.571,65

0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 122.345,85

0,00 0,00 150.000,03
0,00 0,00 250.000,00

0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 300.000,00

0,00 0,00 50.000,00 •

0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 150.000,00

0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 400.000,00

0,00 0,00 35.000,00

0,00 0,00 11.000,00

0,00 0,00 110.000,00

0,00 0,00 8.000,00

0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 5.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 100.000,00

0,00 0,00 1.000,00

0,00 0,00 100.000,00

0,00 0,00 150.000,00

0,00 0,00 1.950.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 423.735,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 500.000,00

0,00 0,00 108.650,00

0,00 0,00 50.210,00

0,00 0,00 8.000,00

0,00 0,00 35.000,00

0,00 0,00 22.000,00

0,00 0,00 255.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 20.000,00

0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 20.000,00

0,00 0,00 235.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 25.000,00

0,00 0,00 50.000,00

■S
0,00 0,00 441.000,00
0,00 0,00 W,000,00
0,00 0,00 ^5.487,47
0,00 0,00 jfí40^,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unldade(Ficha)

Data: 17/12/202210:29:40
Usuário: monioa silva

(Página: 7/8)

Período Dezembro de 2023 ,

Unidade 01.00.00 à 99.99.99
Unidade Func/Proo Cateo.Econ. EsDBCtflcacão Ficha D.R. Dotação Atual Emnenhado Reservado Saldo

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSEORTE 409 0.1.500.0000 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

04.1220108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 410 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 411 0.1.500.0000 18.919,30 0,00 0,00 18.919,30
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM412 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -413 0.1.500.0Ú00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -414 0.1.500.0000 36.000,00 0,00 0,00 36.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMAN415 0.1.500.0000 21.018,53 0,00 0,00 21.018,53

16.4820091.2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 416 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 417 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -418 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -419 0.1.500.0000 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN420 0.1.500.0000 13.983,30 0,00 0,00 13.983,30

16.4820091.2111 GESTÃO OPERACIONAU DE PATRIMÔNIO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - .CIVIL 421 0.1.500.0000 9.072,00 0,00 0,00 9.072,00

3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO 422 0.1.500.0000 54.888,65 0,00 0,00 54.888,65

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -423 0.1.500.0000 36.000,00 ■ - 0,00 0,00 36.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -424 0.1.500.0000 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN425 0.1.500.0000 13.983,30 0,00 0,00 13.983,30

02,27.01 FUNDO MUN; DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS

16.4820092.2088 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MORAR MELHOR
3.3.90.14.00 ' DIÁRÍAS - CIVIL 426 0.1.500.0000 1.048,75 0,00 0,00 1.048,75

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 427 0.1.500.0000 59.429,04 0,00 0,00 59.429,04

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0M428 0.1.500.0000 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -429 0.1.500.0000 10.487,47 0,00 0,00 10.487,41'
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -430 0.1.500.0000 34.958,26 0,00 0,00 34.958,26

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN431 0.1.500.0000 17.479,13 0,00 0,00 17.479,13

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS • 432 0.1.500.0000 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

62.28.00 SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRÃNSITO-SEMSET
06.1810093.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 433 0.1.500.0000 2.244.000,00 0,00 0,00 2.244.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 434 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR435 0.1.500.0000 9.896,97 0,00 0,00 9.896,97

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 436 0.1.500.0000 130.000,00 0,00 0,00 130.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 437 0.1.500.0000 68.000,00 0,00 0,00 88.000,00

06.1810093.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 438 0.1.500.0000 18.265,69 0,00 0,00 18.265,69

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 439 0.1.500.0000 43,399,28 0.00 0,00 43.399,28

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM440 0.1.500.0000 10.959,41 0,00 0,00 10.959,41

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS r441 . 0.1.500.0000 30.670,12 0,00 0,00 30.670,12

3.3.90.39.00 OUTROS. SERVIÇOS DE TERCEIROS -442 0.1.500.0000 37.992,64 0,00 0,00 37.992,64

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAH443 0.1.500.0000 25.571,97 0,00 0,00 25.571,97

02.29.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA
02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
10.1220103.1093 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES

52.000,004.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 444 0.1.500.1002 52.000,00 0,00 0,00

10.1220103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE - SEMUSA/FMS -

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 445 0.1.500.1002 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 446 0.1.500.1002 260.000,00 0,00 0,00 260.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM447 0.1.500.1002 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -448 0.1.500.1002 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -449 0.1.500.1002 385.000,00 0,00 0,00 385.000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 450 0.1.500.1002 95.000,00 0,00 0,00 95:000,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0451 0.1.500.1002 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEBMAN462 0.1.500.1002 19.534,72 0,00 0,00 19.534,72

10.1220103.2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 453 0.1.500.1002 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 454 0.1.500.1002 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM455 0.1.500.1002 16.000,00 0,00 0,00 16.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -456 0.1.500.1002 ■  15.035,92 0,00 0,00 15.035,92

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -457 0.1.500.1002 15,000,00 0,00 0,00 15.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEBMAN45B 0.1.500.1002 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

10.1220103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E. VANTAGENS FIXAS 459 0.1.500.1002 4.682.283,29 0,00 0,00 4.682.283,29

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 460 0.1.500.1002 1,480.000,00 0,00 0,00 1.480.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR461 0.1.500.1002 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 462 0.1.500.1002 685,502,13 0,00 0,00 685.502,13

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE 463 0.1.500.1002 732.000,00 0,00 0,00 732.000,00

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 464 0.1.500.1002 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

10.3010105.2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇAO PRIMÃRIA A SAÚDE
0,00 10.000,003.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 465 0.1.600.0000 10.000,00 0,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 466 0.1.600.0000 576.971,28 0,00 0,00 576.971,28

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM467 0.1.600.0000 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -468 0.1.600.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -469 0.1.600.0000 550.000,00 0,00 0,00 550.000,00

10.3010105.2121 PISO DE ATENÇÃO BÃSICA EM SAÚDE - PAB
0,00 3.584.144,203.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 470 0.1.600.0000 3.584.144,20 0,00

10.3010105.2122 INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -ACS
0,00 1.469.552,003.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 471 0.1.600.0000 1.469.552,00 0,00

10.3010105.2123 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Á 5AUDE-SAUDE BUCAL
0,003.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 472 0.1.600.0000 2.000,00 0,00 2.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 473 0.1.600.0000 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -474 0.1.600.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00

10.3010105.21^4
OUTROS -SERVIÇOS DE TERCEIROS -475 0.1.600.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÃRIA A SAÚDE- COVID 19
0,00 0,00 ^.000,00

^6.49L883.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 476 0.1.600.0000 20.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -477 0.1.600.0000 6.491,88 0,00 0,00
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Usuário: monlca silva
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Sistema CEGAM
Período Dezembro de 2023

Unidade 01.00.00 à 99.99.99
Unidade Punc/Proo Cateo.Econ. Esnecifieacão Ficha D.R. Dottoão Atual En<Denhado Reservado Saldo

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN478 0.1.600.0000 Xs^ÔO.OO ^ 0,00 0,00 5.000,00
10.3020106,2125 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS DE MEDIÃE ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 479 0.1.600.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 480 0.1.600.0000 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM481 0.1.600.0000 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -482 0.1.600.0000 5.587,61 0,00 0,00 5.587,61
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -483 0.1.500.1002 874.000,00 0,00 0,00 874.000,00

10.3020106.2126 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 484 0.1.600.0000 6.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 485 0.1.600.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -486 0.1.600.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00.
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -487 0.1.500.1002 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

10.3030104.2127 MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMÁCIA BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 488 0.1.600.0000 619.367,80 0,00 0,00 619.367,80

10.3030104.2128 PROMOÇÃO DA ASSIST, FARMACÊUTICA EINSUMOS ESTRATÉGICOS NA ABS.
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO • 489 0.1.500.1002 504.000,00 0,00 0,00 504.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 490 0.1.600.0000 503.000,00 0,00 0,00 503.000,00

10.3030104.2129 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV.19
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 491 0.1.600.0000 26.000,00 • 0,00 0,00 26.000,00

10.3040107.2130 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.14.00 "DIÁRIAS - CIVIL -492 0.1.600.0000 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO 493 0.1.600.0000 10.000,00 0,00 0,Ò0 10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -494 0.1.600.0000 20.00 0,00 0,00 20.00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -495 0.1.600.0000 3.820,80 0,00 0,00 3.620,80

10.3050107.2131 INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR AO MUNICÍPIO /ACE

673.000,003.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 496 0.1.600.0000 673.000,00 0,00 0,00
10.3050107.2132 FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN497 0.1.600.0000 10.000,00 0.00 0.00 10.000,00
)  10.3050107.2133 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-DESPESAS

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 498 0.1.600.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
3.3,90,30.00 MATERIAL-DE CONSUMO 499 0.1.600.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3.3.90.35.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -500 0.1.600.0000 274,00 0,00 0,00 274,00
3.3.90.39:00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -501 0.1.600.0000 28.000,00 0.00 0,00 28.000,00

10.3050114.2134 EMENDAS IMPOSmVAS DO LEGISLATIVO

3.3'.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 502 0.1.500.1002 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -503 0.1.500.1002 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

10.3060109.2116 IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 504 0.1.600.0000 52.010,00 0,00 0,00 52.010.0b
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN505 0.1.600.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

99.9990099.2999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 506 0.1.500.1002 160.000.00 0,00 0,00 150.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -507 0.1.500.1002 184.581.39 0,00 0,00 184.581,39

TOTAL GERAL... 94.027.509,02 0,00 0,00 94.027.509,02

CANDEIAS DO JAMARI, 01 de Janeiro de 2023

TELMO QUEIROZ DE OLIVEIRA
GRC/RO: 02610/0-2

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
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Anexo 8 - Despesa por funções, subfunções e programas conf. vinculo com reci^<

Data: 17/12/2022 09:58:58
Usuário: monica slivá

(Página: 113}
Sistema CEGAM

Cédloo Especificação Ordini Vinculado Total

01

01.031

01.031.0001

02

02.062

02.062.0059

04

04.122

04.122.0058
04.122.0061
04.122.0062
04.122.0077
04.122.0108
04.123

04.123.0061
04.124

04.124.0060
04.126

04.126.0065

06

06.181

06.181.0093

08

08.122

08.122.0094
08.241

08.241.0095
08.242

08.242.0096
08.243

08.243.0094
08.243.0095
08.243.0096
08.243.0097
08.243.0098
08.244

08.244.0094
08.244.0095

10

10.122

10.122.0103
10.301

10.301.0105
10.302

10.302.0106
10.303

10.303.0104
10.304

10.304.0107
10.305

10.305.0107
10.305.0114
10.306

10.306.0109

12

Legislativa

Ação Legislativa

MANUTENÇÃO DOS PROCEDIMENTOS LEGISL

Judiciária

Defesa do Interesse Público no Proc

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO

Administração

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, 'MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Administração Financeira

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Controle Externo

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Tecnologia da Informatização

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOG

Segurança Pública

Policiamento

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO

Assistência Social

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Assistência ao Idoso

PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE
Assistência ao Portador de Deficiên

GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA CO
Assistência à Criança e ao Adolesce

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE
GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA CO
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA D
GESTÃO ADM. DOS PROG. O ÍNDICE DE G
Assistência Comunitária

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE

Saúde

Administração Geral

PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚ
Atenção Básica

PROGRAMA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÓD
Assistência Hospitalar e Ambulatori

PROGRAMA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA HOS
Suporte Profilático e Terapêutico

■PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA F
Vigilância Sanitária

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM
Vigilância Epidemiológica

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM
PROGRAMA MUNICIPAL DE EMENDAS IMPÔS
Alimentação e Nutrição

PROGRAMA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO E NU

Educação

3.339.548,09 ' 3.339.548,09

3.339.548,09 3.339.548,09

3.339.548,09 3.339.548,09

1.901.340,41 1.901.340,41

1.901.340,41 1.901.340,41

1.901.340,41 1.901.340,41

16.547.650,50 16.547.650,50

15.085.176,98 15.085.176,98

3.620.427,63
4.938.041,50
4.819.502,58
1.050.779,97

656.425,30
800.000,00

3.620.427,63
4.938.041,50
4.819.502,58
1.050.779,97

656.425,30
800.000,00;

800.000,00
390.942,14

800.000,00
390.942,14

390.942,14
271.531,38

390.942,14
271.631,38:

271.531,38 271.531,38.

2.688.756,08 2.688.756,08

2.688.756,08 2.688.756,08:

2.688.756,08 2.688.756,08-

4.147.772,37 551.798,99 4.699.571,36

3.260.772,37 3.260.772,37

3.260.772,37
255.000,00 20.000,00

3.260.772,37.
275.000,00--

255.000,00
22.000,00

20.000,00
20.000,00

275.000,00.
42.000,00

22.000,00
545.000,00

20.000,00
488.595,18

42.000,00;
1.033.595,18

5.000,00
85.000,00
45.000,00
50.000,00

.  -360.000,00
65.000,00

150.000,00
40.000,00
63.595,18

235.000,00
23.203,81

5.000,00
235.000,00

85.000,00:
113.595,18i
595.000,00

88.203,81.

65.000,00
23.203,81

65.000,00
23.203,81=

19.494.595,63 19.494.595,63

8.708.356,06 8.708.356,06',

8.708.356,06
6.541.159,36

8.708.356,06
6.541.159,36

6.541.159,36
1.467.587,61

6.541.159,36;
1.467.587,61.

1.467.587,61
1.652.367,80

1.467.587,61
1.652.367,80

1.652.367,80
16.840,80

1.652.367,80:
16.840,80-

16.840,80
1.051.274,00

16.840,80
1.051.274,00

751.274,00
300.000,00
57.010,00

751.274,00
300.000,00

57.010,00=

57.010,00 57.010,00

339.533,82 32.650.476,18 32.99a,f)10,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Data: 17/12/2022 09:58:58;
I  Usuário: monica silva

Anexo 8 - Despesa por funções, subfunções e programas conf. vínculo com recurso^^^rdíclo 2023 / (Página: 2 / 3)'
Sistema CEGAM

Códioo Especificação Ordinário Vinculado Total.

12.122 Administração Geral

12.122.0100 PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E
12.306 Alimentação e Nutrição

12.306.0102 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E
12.361 Ensino Fundamental

12.361.0100 PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E
12.361.0101 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA B
12.361.0102 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E
12.365 Educação Infantil

12.365.0100 PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E
12.365.0101 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E
12.366 Educação de Jovens e Adultos

12.366.0101 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E
12.367 Educação Especial

12.367.0100 PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E
12.367.0101 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E

13 Cultura

13.122 Administração Geral • ■

13.122.0070 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
13.392 Difusão Cultural

13.392.0071 PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA
13.392.0072 PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE
13.392.0075 PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CANDE

15 Urbanismo

15.451 Infra-Estrutura Urbana

15.451.0064 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESE
15.451.0069 PROGRAMA MUNICIPAL VIA LIVRE
15.452 Serviços Urbanos

15.452.0066 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LI

16 Habitação

16.482 Habitação Urbana

16.482.0091 PROGRAMA MUNICIPAL REGULARIZA CANDE
16.482.0092 PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR

18 Gestão Ambiental

18.541 Preservação e Conservação Ambiental

18.541.0110 PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRES
18.541.0111 PROGRAMA MUNICIPAL. ECO CANDEIAS
18.541.0112 PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA
18.542 Controle Ambiental

18.542.0067 PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE VERDE

20 Agricultura

20.122 Administração Geral

20.122.0077 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
20.608 Promoção da Produção Agropecuária

20.608.0078 PROGRAMA MUNICIPAL DE PROGRESSO RU
20.608.0079 PROGRAMA MUNICIPAL CANEPHORA CANDEI
20.608.0080 PROGRAMA MUNICIPAL TERRA FÉRTIL
20.608.0081 PROGRAMA MUNICIPAL HORTA SUSTENTÁVE
20.608.0082 PROGRAMA MUNICIPAL INVEST PEIXE
20.608.0083 PROGRAMA MUNICIPAL MAIS LEITE
20.608.0113 . PROGRAMA MUNICIPAL PARA AQUISIÇÃO D

23 Comércio e Serviços

23.695 Turismo

23.695.0068 PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIA
23.695.0076 PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DE SEN

25 Energia

286.000,00. 285.000,00.

329.533,82
286.000,00
470.466,18

286.000,00.
800.000,00,:

329.533,82
10.000,00

470.466,18
26.306.415,00

800.000,00.
26.316.415,00=

10.000,00

5.626.966,38
20.011.531,12

667.917,50
4.787.595,00

5.626.966,38'
20.011.531,12

677.917,50
4.787.595,00

.  605.000,00
4.182.595,00
385.000,00

605.000,00=
4.182.595,00
385.000,00"

385.000,00
415.000,00

385.000,00
415.000,00;;

50.000,00
365.000,00

50.000,00"
365.ooo.op;

1.334.857,75 1.334.857,7'5

769.969,63 769.969,63"

769.969,63
564.888,12

769.969,63=
564.888,12

259.324,76
198.655,60
106.907,76

259.324,76
198.655,60
106.907,76

1.236.824,68 1.236.824,68

976.824,68 976.824,68

550.000,00
426.824,68
260.000,00

OOO.OOO.OO'-
426.824,68=
260.000,00-

260.000,00 260.000,00

1.469.329,90 1.469.329,90í

1.469.329,90 1.469.329,90_

1.087.927,25
381.402,65

1.087.927,25
381.402,65

401.020,17 401.020,17

356.273.60 356,273,60

41.991,86
264.766,00
49.515,74.
44.746,57

41.991,86-
264.766,00.
49.515,74.
44.746,57-

44.746,57 44.746,57'

2.481.894,42 2.481.894,42

700.676,41 700.676,41^

700.676,41
1.781.218,01

700.676,41
1.781.218,01;-

675.057,93
332.498,47
436.006,38
50.000,00
62.361,01
150.000,00
75.294,22

675.057,93
332.498,47
436.006,38
50.000,00=
62.361,0-1..
150:000,00
75.294,22=

425.909,06 425.909,06

425.909,06 425.909,06"

192.883,15
233.025,91

400.000,00

192.883,15
233.025,9:T

4QO.000.OOi



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAWIARl
CNPJ: 63.761.902/000^60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 8 - Despesa por funções, subfunções e programas oonf. vínculo com recurso - Ex gfetò1Z023

oMa: 17/12/2022 09:58;58-
Usuário: monica silva

(Página: 3/8)"
Sistema CEGAM

Código

25.752

25.752.0063

26

26.782

26.782.0064

27

27.812

27.812.0074
27.813

27.813.0073

28

28.843

28.843.0061

99

99.999

99.999.0045
99.999.0099

Especificação Ordinário /inculado Totala

Energia Elétrica

■PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS

'Transporte

Transporte Rodoviário

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESE

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE
Lazer

PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER

Encargos Especiais

Serviço da Divida Interna

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

RESERVA DE CONTIGENCIA
PROGRAMA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES ESP

TOTAL GERAL...

400.000,00 400.000.00

400.000,00

1.251.000,00

400.000,00=

1.251.000,00=

1.251.000,00

1.848.693,64

1.848.693,64
173.688,81

173.688,81

683.329,20

683.329,20

683.329,20

324.907,93

324.907,93

50.000,00
274.907,93

40.996.056,83

•H.PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI | 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI •

1.251.000,00.

1.251.000,00 1.251.000,00
2.022.382,45 2.022.382,^_

1.848.693,64,

1.848.693,64,
173.688,81

173.688,8.1-

683.329,20";

683.329.20;

334.581,39

683.329,20.

659.489,32:

.. 334.581,39 659.489,32.

334.581,39
50.000,00

609.489,32

53.031.452,19 94.027.509,02



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

• Av, Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000
■J

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Flcha)
Período Dezembro de 2023
Unidade 01.00.00 à 99.99.99
Unidade Func/Proa Catea.Econ. EsDBcHleaoão Ficha D.R. áb3o Atual oenhado

Data; 17/12/2022 10:29:40.
Usuário: monica silva.

(Página: 1 / 8).
Slsterna CEGAM

Reservado Saldo

01.00.00
01.01.00

01.0310001.1001
4.4.90.S2.00

■  01.0310001.1002
4.4.90.51.00

01.0310001.2001
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.91.00
3.1.90.92.00
3.1.90.94.00
3.3.90.08.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00
3.3.90.91.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00

02.00.00
02.01.09

04.1220058.1003
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

04.1220058.2003
3.3.90.14.00
3;3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

04.1220058.2004
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.OO
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

04.1220058.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.1220058.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

02.02.00
02.0620059.2108

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.91.00
3.1.90.94.00
.3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

02.0620059.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.91.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00
4.6.90.91.00

02.03.00
04.1240060.2108

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

' 3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.1240060.2109
, 3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.93.00

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES

EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMAN 1 0.1.500.0000
REFORMA, CONST. E AMPL.PRÉDIO DA CÂMARA

OBRAS E INSTALAÇÕES 2 0.1.500.0000
GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 3
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4
SENTENÇAS JUDICIAIS 5
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 6
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 7
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAI 8
DIÁRIAS - CIVIL 9
MATERIAL DE CONSUMO 10

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0,1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 11
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 12
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 13
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 14
AUXÍLIO-TRANSFORTE 15
SENTENÇAS JUDICIAIS 16
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 17
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 18

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO
CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE

MATERIAL DE CONSUMO 19 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 20 0.1.500.0000
OBRAS E INSTALAÇÕES 21 0.1.500.0000

GESTÃO;DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO
DIÁRIAS - CIVIL 22 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 23
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 24
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 25
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 26

GESTÃO DÁS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
DIÁRIAS - CIVIL 27 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 28
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 30
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 31

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 32 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 33
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 34
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 35
AUXÍLIO-TRANSPORTE 36

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 37
MATERIAL DE CONSUMO 38
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 39
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 40
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 41
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 42
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 43

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 44 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45
SENTENÇAS JUDICIAIS 46
INDENIZAÇÕES B RESTITUIÇÕES TR 47
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 48
AUXÍLIO-TRANSPORTE 49

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL . 50
MATERIAL DE CONSUMO 51
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 52
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 53
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 54
SENTENÇAS JUDICIAIS 55
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 56
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 57
SENTENÇAS JUDICIAIS 58

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 59 0.1.600.0000
OBRI.GAÇÕES PATRONAIS 60
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 61
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 62
AUXÍLIO-TRANSPORTE 63

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 64
MATERIAL DE CONSUMO 65
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 66
OUTROS- SERVIÇOS DE TERCEIROS - 67
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 68
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 69

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

21.000,00 0.00

15.750,00 0,00

1.716.916.57 0,00
274.050,00 0,00
10.500,00 0.00

5.250,00 0.00
26.250,00 0,00

■ 47.250.00 0,00
63.000.00 0.00

251.809,34 0,00
47.250,00 0,00

262.50 0,00
435.604.36 0,00
151.200,00 0,00

50.561,28 0,00
10.500,00 0,00

6.300,00 0.00
206.094,04 0,00

4.171,29 0,00
4.171.26 0,00

25.000,00 0,00

2.000,00 0,00
3.324,35 0,00
5.734,41 0,00

31.779,33 0,00
9.387,55 0.00

2.000,00 0.00
6.646,71 0.00
7.306.27 0.00
2.849,44 0,00

11.468,83 0,00
SOCIAIS DOS SERVIDORES

2.700.000,00 0,00
32.000,00 0,00

100.000,00 0,00
150.000,00 0,00

30.000,00 0,00

20.000,00 0,00
20.682,24 0,00
20.000,00 0,00
75.000,00 0,00

284.903,95 0,00
22.000,00 0,00
50.000,00 0,00

SOCIAIS DOS SERVIDORES
511.111,11 0.00

56.667,00 0.00
269.283,23 0.00
15.000,00 0.00
22.000,00 0.00
13.200,00 0.00

3.242,02 0.00
5.000,00 0,00
3.903,01 ' 0,00
5.000.00 0.00

16.934.04 0.00
500.000.00 0.00

5.000.00 0.00
25.000.00 0,00

450.000,00 0,00

213.000,00 0,00
30.000,00 0,00

5.000,00 0,00
13.000,00 0,00

6.000,00 0,00

3.991,65 0,00
17.479,13 0,00

5.487,47 0,00
12.348,04 0,00
25.148,38 0,00
7.487,47 0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

21.000,00

15.750,00

1.716.916,57,
274.050,00
10.500,00:

5.250,00:
26.250,00
47.250,00
63.000,00'

251.809,34'
47.250,00

262,50
435.604,36
151.200,00
50.561,28
10.500,00

6.300,00
206.094,04

4.171,29
4.171,26'

25.000,00

2.000,00
3.324,35
5.734,41

31.779,33
9.387,55

2.000,00'
6.648,71
7.306,27
2.849,44

11.468,83.

2.700.000,00
32.000,00

100.000.00'
150.000,00

0,00 30.000,00 ,

0,00 20.000,00
0,00 20.682,24
0,00 20.000,00
0,00 75.000,00
0,00 284.903,95'
0,00 22.000,00
0,00 50.000,00

0,00 511.111,11
0,00 56.667,00
0,00 269.283,23
0,00 15.000,00
0,00 22.000,00
0,00 13.200,00

0,00 3.242,02'
0,00 5.000,00
0,00 3.903,01
0,00 5.000,00
0,00 16.934,04
0,00 500.000,00;
0,00 5.000,00
0,00 25.000,00
0,00 450.000,00

0,00 213.000,00;
0,00 30.000,00
0,00 5.000,00
0,00 13.000,00
0,00 8.000,00

0,00 3.991,65'
0,00 17.479,13
0,00 A  5.487.47
0,00 1  12.348,04
0,00 í 25.148,38
0,00 (1 7:.487,47.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

1

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Ficha)

"'i.

Data: 17/12/202210:29:40
Usuário: monica silva

(Página: 2/8)
Sistema CECAM

Período Dezembro de 2023
Unidade 01.00.00 à 99.99.99
Unidade FuncíProa Caten.Econ. EsDeclfTcacão Ficha D.R. Dotação Atual Empenhado Reservado

0

Saldo

4.4.90.52.00

02.21.00

04.1220061.2108
3.1.90,11.00

3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

04.1220061.2109

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.35.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00
3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

04.1230061.2045
3.3.90.47.00

04.1260065.2051

3.3.90.30.00

3.3.90.40.00

4.4.90.52.00

28.8430061.2046
4.6.90.71.00

99.9990099.2999

9.9.99.99.00

02.22.00

04.1220077.21Ò8
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

20.1220077.2109

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

20.6080078.2009

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

20.6080079.2010

3.3.90.32.00
20.6080080.2011

3.3.90.32.00

3,3,90.39.00

20.6080081.2012

3.3.90.32.00

20.6080082.2013
3.3.90.32.00

20.6080083.2014

3.3.90.32.00

20.6080113.2110

3.3.90.32.00

4.4.90,52.00

02.22.03

18.5410110.2055
3.3.90.39.00

18.5410111.2056
3.3.90.36.00

18.5410112.2058
3.3.90.39.00

02.23.00

04.1220062.2108

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

04.1220082.2109
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

15.4510064.1005

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90,51.00
15.4510069.2092

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 70 0.1.500.0000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTAO - SEMEG
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS S

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 71 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 72 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES B RESTITUIÇÕES TR 73 0.1.500.0000
auxílio-alimentaçAo 74 0.1.500.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 75 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÃRIAS - CIVIL 76

MATERIAL DE CONSUMO 77
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 78

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 79
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 80
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 81
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 82
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 83
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 84

GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV. PASEP
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR 85 0,1.500.0000

OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA
MATERIAL DE CONSUMO 86 0.1.500.0000
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO 87
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 88

GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 89
RESERVA DÈ CONTINGÊNCIA - PMCJ

RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESER 90 0.1.500.0000
SECRETARIA MUN. DE AGRICÜL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENCARGOS í

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 91 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 92 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 93 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO ' 94 0.1.500.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 95 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 96 0.1.500.0000

MATERIAL DE CONSUMO 97 0.1.500.0000
ÇASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 98 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 99 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -100 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANiOl 0.1.500.0000

OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RURAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -102 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 103 0.1.500.0000

OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 104 0.1.500.0000

GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 105 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -106 0.1.500.0000

GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÃVEL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 107 0.1.500.0000

OPRACIONAL, DO PROGRAMA INVEST PEIXE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 108 0.1.500.0000

GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 109 0.1.500.0000

AQUISIÇÃO DE alimentos DA AGRICULTURA FAMILIAR
MATERIAL, BEM CU SERVIÇO PARA 110 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN111 0.1.500.0000

FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL, RURAL SUST.
GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -112 0.1.500.0000
GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS .

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -113 0,1.500.0000
GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -114 0.1.500.0000
SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E SERV.PUBLICOS-SEMINF
ASSEGURARA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 115 0.1.500.0000 3.000.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 116 0.1.500.0000 150.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR117 0.1.500.0000 70.000,00
AUXÍLIO-ALIMBNTAÇ&O 118 0.1.500.0000 223.333,30
AUXÍLIO-TRANSPORTE 119 0.1.500.0000 83.200,61

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 120 0.1.500.0000 " 19.389,03
MATERIAL DE CONSUMO 121 0.1.500.0000 100.000,00
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM122 0.1.500.0000 10.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -123 0.1.500.0000 5.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -124 0.1.500.0000 900.000,00
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0125 0.1.500.0000 133.579,64
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 126 0.1.500.0000 50.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 127 0.1.500.0000 75.000,00

ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS
MATERIAL DE CONSUMO 128 0.1.500.0000 100.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -129 0.1.500.0000 400.000,00
OBRAS E INSTALAÇÕES 130 0.1.500.0000 50.000,00

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
DIÁRIAS - CIVIL 131 0,1.500,0000 5.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 132 0.1.500.0000 65.000,00

50.000,00 ,00 0,00 50.000,00

CIAIS DOS SERVIDORES
2.770,000,00 0,00 0,00 2,770.000,00

150.000.00 0,00 0,00 150.000,00
78.000,00 0,00 0,00 78.000,00
101.000,00 0,00 0,00 101.000,00

47.000,00 0,00 0,00 47.000,00

5.000,00 0,00 0,00 5.000;00

68.794,04 0,00 0,00 68.794,04
15.500,00 0,00 0,00 15.500,00

64.000,00 0,00 0,00 64.000,00

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

1.513.647,46 0,00 0,00 1.513.647,46

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
100,00 0,00 0,00 100,00

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

800.000,00 0,00 0,00 600.000,00

36.531,38 0,00 0,00 36.531,38

210.000,00 0,00 0,00 210.000,00

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00-

683.329,20 0,00 0,00 683.329,20

274.907,93 0,00 0,00 274.907,93

JCIAIS DOS SERVIDORES

1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

14.000,00 0,00 0,00 14.000,00

15.000,00 0,00 0,00 15.000,09

5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

16.779,97 0,00 0,00 16.779,97

2.479,13 0,00 0,00 2.479,13-

35.000,00 0,00 0,00 35.000,00-.

2.479,13 0,00 0,00 2.479,13

5.013,68 0,00 0,00 5.013,68

582.991,29 0,00 0,00 582.991,29

72.713,18 0,00 0,00 72.713.18.

590.675,69 0,00 0,00 590.675,69

84.382,24 0,00 0,00 84.382,24

332.498,47 0,00 0,00 332.498,47

186.006,38 0,00 0,00 186.005,38

250.000,00 0,00 0,00 250.000,00-

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

62.361,01 0,00 0,00 62,361,oi.

150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

70.294,22 0,00 0,00 70.294,22

5.000,00 0,00 0,00 5,000,00

41.991,86 0,00 0,00 41,991,86

264.766,00 0,00 0,00 264.766,00

49.515,74 0,00 0,00 49.515,74

0,00 0,00 3.000.000,00

0,00 0,00 150.000,00-

0,00 0,00 70.000,00

0,00 0,00 223.333,30

0,00 0,00 83.200,61.

0,00 0,00 19.389,03

0,00 0,00 100.000,00-

0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 5.000,00

0,00 0,00 900.000,00

0,00 0,00 133.579,64

0,00 0,00 50.000,00-

0,00 0,00 75.000,00.-

0,00 0,00 100.000,00

0,00 0,00 400.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 a 5.000,00

0,00 0,00 í// ̂ 00,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unldade(Flcha)

Período Dezembro de 2023
Unidade Ü1.00.0Ü à 99.39.99
Unidade Fiinc/Proa Categ.Econ. Esoeelflcacao

Data: 17/12/2022 10:29:40

Usuário: monica silva
(Página: 3/8)

Sistema CEGAM

Ficha D.R. DotaeSo Atual Empenhado Reservado
0 0

Saldo

3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

15.4520066.2048
3.3.90.30.00

3.3.90,36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

18.5420067.2030

• 3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

23.6950068.1013
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

25.7520063.2091 .
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

26.7820064.1004

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

02.24.00
13.1220070.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00
13.1220070.2109

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.48.00

3.3.90.91.00
3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

13.3920075.2040
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

02.24.01
13.3920071.2038

3.3.90,14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

13.3920072.2039
3.3,90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

27.6130073.2042

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

02.24.02

27.8120074.1091

• 4.4.90.52.00
27.8120074.1092

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM133 0.1.500.0000 5.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -134 0.1.500.0000 5.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -135 0.1.500.0000 200.000,00
OBRAS E INSTALAÇÕES 136 0.1.500.0000 85.647,73
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN137 0.1.500.0000 61.176,95

GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
MATERIAL DE CONSUMO 138 0.1.500.0000 75.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -139 0.1.500.0000 5.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -140 0.1.500.0000 100.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN141 0.1.500.0000 80.000,00

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VERDE
DIÁRIAS - CIVIL 142 0.1.500.0000 1.048,75
MATERIAL DE CONSUMO 143 0.1.500.0000 20.974,96
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -144 0.1.500.0000 1.048.75
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -145 0.1.500.0000 11.186,64
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PBBMAN146 0.1.500.0000 10.487.47

CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS
MATERIAL DE' CONSUMO 147 0.1.500.0000 ' 36.706,20
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -148 0.1.500.0000 4.470,78
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -149 0.1.500.0000 36.706,17
OBRAS E INSTALAÇÕES 150 0.1.500.0000 115.000,00

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CANDEIAS
MATERIAL DE CONSUMO 151 0.1.500.0000 145.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -152 0.1.500.0000 5.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -153 0.1.500.0000 200.000,00
OBRAS E INSTALAÇÕES 154 0.1.500.0000 50.000,00

ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
MATERIAL DE CONSUMO 155 0.1.500.0000 50.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -156 0:1.500.0000 1.200.000,00
OBRAS E INSTALAÇÕES 157 0.1.500.0000 1.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.. ECONÔMICO-SEMDES
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 158 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 159 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR160 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 161 0.1.500.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 162 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 163
MATERIAL DE CONSUMO 164
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM165
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -166
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -167
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 168
SENTENÇAS JUDICIAIS 169
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0170
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 171
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN172

GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
DIÁRIAS - CIVIL 173 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 174
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM175
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -176
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -177
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN178

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

305.000.00
50.000,00
20.804,84
25.400,00
24.300,00

6.575,64
64.000.00
8.000,00

80.000,00
100.256,03

2.000,00
6.575,64

20.000,00

57,48
57.000,00

8.000,00
8.767,53
4.383,76

7.306,27
58.450,20
20.000,00

,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
0.00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0.00

0,00

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER - SUMC
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTUt

DIÁRIAS - CIVIL 179
MATERIAL DE CONSUMO 180
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 181
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM182
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -183
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -184
OBRAS E INSTALAÇÕES 185
EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMAN186

GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
DIÁRIAS - CIVIL 187
MATERIAL DE CONSUMO 186
MATERIAL, BEM 00 SERVIÇO PARA 189
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM190
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -191
OUTROS.SERVIÇOS DE TERCEIROS -192
OBRAS E INSTALAÇÕES 193
EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMAN194

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE I
DIÁRIAS - CIVIL 195
MATERIAL DE CONSUMO 196
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 197
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM198
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -199
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -200
OBRAS E INSTALAÇÕES 201
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN202

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SUMES
AQUIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ESPORTES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN203 0.1.500.0000
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPORTIVAS

MATERIAL DE CONSUMO 204 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -205 0.1.500.0000

0.1.500.0000 3.653,14 0,00

0.1.500.0000 20.000,00 0,00

0.1.500.0000 17.000.00 0,00

0.1.500.0000 2.191,88 0,00

0.1.500.0000 10.959,41 0,00

0.1.500.0000 93.520,33 0,00

0.1.500.0000 82.000,00 0,00

0.1.500.0000 30.000.00 0,00

0.1.500.0000 7.306,27 0,00

0.1.500.0000 8.767,53 0,00

0.1.500.0000 15.000,00 0,00

0.1,500.0000 4.383,76 0,00

0.1.500.0000 8.976,62 0,00

0.1.500.0000 100.000,00 0,00

0.1.500.0000 6.000,00 0.00

0.1.500.0000 48.221,42 0,00

LAZER

0.1.500.0000 7.306,27 0,00

0.1.500.0000 10.959,41 0,00

'  0.1.500.0000 15.000,00 0,00

1  0.1.500.0000 4.383,76 0,00

1  0.1.500.0000 8.976,62 0,00

1  0.1.500.0000 73.062,75 0,00

0.1.500.0000 6.000,00 0,00

:  0.1.500.0000 48.000,00 0.00

,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

50.000,00

75.000,00
50.000,00

0,00

0,00

0,00

5.000,00
5.000,00

200.000,00
85.647,73
61.176.95

75.000,00
5.000,00

100.000,00
80.000,00

1.048,75
20.974.96
1.048,75

11.186,64
10.487,47

36.708,20
4.470,78

36.706,17
115.000,00

145.000,00
5.000,00'

200.000,00
50.000,00

50.000,00
1.200.000,00

1.000,00

305.000,00

50.000,00
20.804,84
25.400,00
24.300,00

6.575,64
64.000.00.
8.000,00

80.000,00

100.256,03
2.000.00
6.575,64

20.000,00
57,48

57.000,00

8.000,00
8.767,53
4.383,76
7.306,27

58.450,20
20.000,00'

3.653,14
20.000,00
17.000,00
2.191,88
10.959.41
93.520,33
82.000,00
30.000,00

7.306,27
8.767,53

15.000,00
4.383,76
8.976,62

100.000,00
6.000,00

48.221.42

7.306,27.
10.959,41
15.000.00
4.383,76
8.976,62

73.062,75
6.000,00

48.000,00

50.000,00

75.000,00
0.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unldade(Floha)

Período Dezembro de 2023
Unidade 01.00.00 à 99.99.99
Unidade FiincIProo Cateo.Econ. EsDBcHIcaoao Ficha P-r.

Data: 17/12/2022 10:29:40
Usuário: monica silva

(Página: 4/8)
Sisterna CEGAM

4.4.90.51,00
4.4.90.52.00

27.5120074.1093
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

27.8120074.2112
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
27.8120074.2113

3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

02.24.03
23.6950078.2043

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

02.25.00
08.1220094.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00
3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

08.1220094.2109 ,

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

08.2430094.2033

3.3.90,30.00

08.2440094.2031

3.3.90.14.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

08.2440094.2032

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

02.25.01
08.2410095.2021

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

08.2420096.2025

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

08.2430095.2017

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

08.2430095.2018

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

08.2430095.2019
3.3.90.39.00

08.2430095.2020
3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

4.4.90,52.00

4.4.90.52.00

08.2430095.2022

3.3.90.36.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

08.2430095.2023

3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

08.2430096.2024
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3,3.90.39.00

OBRAS E INSTALAÇÕES 208 0.1.500.0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN207 0.1.500.0000
construção, ampliação e reformas das unidades

MATERIAL DE CONSUMO 208 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -209
OBRAS E INSTALAÇÕES 210

OPEN SPORTS CANDEIAS
DIÁRIAS - CIVIL 211
MATERIAL DE CONSUMO 212
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM213
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -214
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -215

VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
MATERIAL DE CONSUMO 216
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 217
PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0M21B
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -219
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -220

FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR
GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIMENTO

DIÁRIAS - CIVIL 221 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 222

PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0M223
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -224
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -225
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEHMAN226

SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 227 0.1.500.0000 2.264.065,64
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 228 0.1.500.0000 370.000,00
INDENIZAÇÕES B RESTITUIÇÕES TR229 0.1.500.0000 20.000,00
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 230 0.1.500.0000 208.000,00
AUXÍLIO-TRANSPORTE 231 0.1.500.0000 70.000,00

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 232 0.1.500.0000 10.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 233 0.1.500.0000 30.000,00
PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0M234 0.1.500.0000 10.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -235 0.1.500.0000 20.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -236 0.1.500.0000 128.686,73
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0237 0,1.500.0000 80.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 238 0.1.500.0000 20.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN239 0.1.500.0000 30.000,00

MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA EADOLESC.
MATERIAL DE CONSUMO 240 0.1.500.0000 5.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR
DIÁRIAS.- CIVIL 241 0.1.500.0000 5.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -242 .0.1.500.0000 25.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -243 0.1.500.0000 10.000,00

GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL-CMAS

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.600.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

14.612,55

14.612,55
7.306.27

14.612,55
138.819,24
43.062,75

DotacSo /SQal Emeenhado Rnanrvado Saldo

1.010.294,30 0,00 0,00 1.010.294,30

25.391,43 0,00 0,00 25.391,43

50,520,00 0,00 0,00 50.520,00

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

23.000,00 0,00 0,00 23.000,00

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

26.000,00 0,00 0,00 26.000,00

131.000,00 0,00 0,00 131.000,00

45.900,00 0,00 0,00 45.900,00

30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

5.567,91 0,00 0,00 5.587,91

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

0.1.500.0000
0.1.500.0000

■FMAS

0.1.500.0000
0.1.660,0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.660.0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -244
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -245

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MANUT. DAS ATIV. ■ ASSISTÊNCIA AO IDOSO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -246
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -247
OBRAS E INSTALAÇÕES 248
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERHAN249
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN250

MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIÊNCIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -251 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -252 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -253 0.1.660.0000

MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -254 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -255 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -256 0.1.660.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN257 0.1.660.0000

MANUT. DAS ATIV. - DO CRAS PROG.ATENDIM. lINDIV. FAM. - PAIF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -256 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -259

MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHA/LAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -260

MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -261
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN262
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN263
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN264

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOLANTE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -265 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -266 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -267 0,1,660.0000

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI
MATERIAL DE CONSUMO 268 0.1.759.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -269 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN270 0.1.660.0000

MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCATIVAS
MATERIAL DE CONSUMO 271 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -272 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -273 0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.660.0000
0.1.759.0000

20.000,00
5.000,00

40.000,00
5.000,00

200.000,00
15.000,00
15.000,00

10.000,00
22.000,00
10.000,00

20.000,00
25.000,00
10.000,00
15.000,00

10.000,00
15.000,00

15.000,00

10.000,00
20.000,00
10.000,00
10.000,00

15.000,00
10.000,00
10,000,00

10.000,00
15.000,00
15.000,00

10.000,00
10.000,00
25.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

14.612,55
14.612,55

7.306,27
14.612,55

138.819,24
43.062,75

2.264.085,64
370.000.00

20.000,00
208.000,00

70.000,00

10.000,00
30.000,00
10.000,00
20.000,00

128.686,73
80.000,00
20.000,00
30.000,00

5.000,00

5.000,00
25.000,00
10.000,00

20.000,00
5,000,00

0,00 0,00 40.000,00
0,00 0,00 5.000.00
0,00 0,00 200.000,00
0,00 0,00 15.000,00
0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 22.000,00
0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 20.000,00
0,00 0,00 25.000,00
0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 20.000,00
0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 15.000,00
0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 10.000,00
0,00 0,00 15.000,00
0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 jl 10.000,00
0,00 0,00 1  10.000,00
0,00 0,QO ml^2S.ooo,oo



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Tanoredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unldade(F!cha)

Período Dezembro de 2023
Unidade 01.00.00 à 99.99.99
Unidade Func/Proa Catea.Econ. Especificação Ficha

08.2430096.2026
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

06.2430097.2027
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.36.00
3.3.90,39.00
3.3.90.39.00

4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

08.2430096.2028

4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

08.2430098.2029
3.3.90.14.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00

3.3.90.32.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

3.3.90.48.00

3.3.90.48.00

4.4.90.52.00

08.2440095.2104
3.3.90.93.00

02.26.00

02.26.01

12.1220100.2100
3.3.90.30.00
3.3.90.35.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

12.1220100.2101
3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

12.3050102.2080

3.3.50.43.00
3.3.90.30.00

12.3060102.2081
3.3.50.43.00
3.3.90.30.00

12.3610100.1009
4.4.90.51.00

12.3610100.2064
3.3.50.43.00

12.3610100.2065
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3610100.2066

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00
3.3.50.43.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.48.00

3.3.90.49.00
3.3.90.92.00

4.4.90.52.00

12.3610100.2114
3.3.90.30.00

■  3.3.90.39.00
12.3610101.1011

4.4.90.51.00

12.3610101.2071

3.3.50.43.00

12.3610101.2072
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.48.00

0.1.500.0000
0.1.660.0000

0.1.500.0000
0.1.660.0000
0.1.500.0000
0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000
0.1.500.0000
0.1.759.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.759.0000

0.1.660.0000

0.1.500.1001
0.1.500.1001

0.1.500.1001
0.1.500.1001

0.1.500.1001
0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFl
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -274 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -275 0.1.660.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN276 0.1.5OT.OOOO

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA UAR SUELEN FELIX
MATERIAL DE CONSUMO 277 0.1.660.0000
OUTRÒS SERVIÇOS DE TERCEIROS -278
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -279
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -280
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -281
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN282
EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMAN283

MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD-M
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN284 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN285

MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS
DIÁRIAS - CIVIL 286
DIÁRIAS - CIVIL 287
MATERIAL DE CONSUMO 288
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 289
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 290
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -291
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -292
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -293
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 294
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 295
EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMAN29B

MANUT. DAS ATIV.-CV. N»227/PGE;2020
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES _ 297 0.2.701.0000

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO 298 " -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -299
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -300
EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMAN301

CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25%
MATERIAL DE CONSUMO 302
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -304
OBRAS E INSTALAÇÕES 305
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN306

GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAE
SUBVENÇÕES SOCIAIS 307 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 308 0.1.500.0000

GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAE
SUBVENÇÕES SOCIAIS 309 0.1.552.0000
MATERIAL DE CONSUMO 310 0.1.552.0000

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS -25%
OBRAS E INSTALAÇÕES 311 0.1.500.1001

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN ADICIONAL 25%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 312 '0.1.500.1001

GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR -25%
MATERIAL DE CONSUMO 313 0.1.500.1001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -314

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 315
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 316
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR317
SUBVENÇÕES SOCIAIS 318
DIÁRIAS - CIVIL 319
MATERIAL DE CONSUMO 320
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 321
PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0M322
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -323
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -324
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 325
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 326
AUXÍLIO-TRANSPORTE 327
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0328
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN329

FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS
MATERIAL DE CONSUMO 330 0.1.500.1001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -331 0.1.500.1001

CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB - 30%
OBRAS E INSTALAÇÕES 332 0.1.540.0000

GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 30%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 333 0,1.540.0000

GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 334
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 335
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR336
DIÁRIAS - CIVIL 337
MATERIAL DE CONSUMO 338
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 339
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -340
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -341
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 342
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 343

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001
0.1.500.1001

0.1.500.1001
0.1.500.1001

0.1.500.1001
0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001
0.1.500.1001
0.1.500.1001

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000
0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000
0.1.540.0000

0.1.540.0000
0.1.540.0000

10

1

RaservadoBmpanhadoDotação Àttial

.000,00
20.000,00
10.000,00

28,595,18
20.000,00
10,000,00
10.000,00
10.000,00
20.000,00
15.000,00

15.000,00
15.000,00

5.000,00
5.000,00

10.000,00
160.000,00
70.000,00

15.000,00
150.000,00
70.000.00
30.000,00

' 20.000,00
30.000,00

23.203,81

0.000,00

36.000,00
10,000,00

100.000,00

20,000,00
20.000,00

20.000,00
30.000,00

40.000,00

10,00
329.523,82

10,00
470.456,15

200.000,00

20.000,00

90.000,00
1.800.000,00

750.000,00
100.000,00

70.000,00
5.000,00

25,000,00
39.956,38
300,010,00
30.000,00

72.000,00
450.000,00
50.000,00

1.450.000,00
30.000,00
5.000,00

20.000,00

35.000,00

85.000,00

700.000,00

100.000,00

140.000,00
30,000,00
130.000,00
30.000,00
140.000,00
350.000,00

60,000,00
500.000,00
600.000,00
39.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Data; 17/12/2022 10:29:40
Usuário: monica silva

(Página: 5 / 8)
Sistema CEGAM

Saldo

10.000,00
20.000,00
10.000,00

28.595,18
20.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00
20.000,00
15.000,00

15.000,00
15.000,00

5,000,00
5.000,00
10.000,00

160.000,00
70.000,00
15.000,00

150.000,00
70,000,00
30.000,00
20.000,00
30.000,00

23.203,81

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

10.000,00
36.000,00
10.000,00
100.000,00

20.000,00
20.000,00
20.000,00

30.000,00

40.000,00

10,00
329.523,82

10,00
470.456.18

200.000,00

20.000,00

90.000,00
1.800.000,00

750.000,00
100.000,00
70.000,00
5.000,00

25.000,00
39.956,38

300.010,00
30.000,00
72.000,00

450.000,00
50.000,00

1.450.000,00
30.000,00
5.000,00
20.000,00

35.000,00
85.000,00

700.000,00

100.000,00

140.000,00
30.000,00

130.000,00
30.000,00

140.000,00
350,000,00

I 60,000,00
500.000,00
600.000,00
1^000,00



PREFEITURA IVIÜNÍCIPAL DE CANDEIAS DO JAWÍARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Flcha)

T^iData; 17/12/2022 10:29:40
^ I Usuário: monlca silva

{Página: 6 / 8)
Sistema CEGAM

Período Dezembro de Z023
Unidade 01.00.00 à 99.93.99
Unidade Func/Proo' Cateo.Econ. EsoBcIflcacão Ficha D.R.

3.3.90.49.00

3.3.90.92.00
4.11.90.52.00

12.3610101.2073
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.3610101.2074
3.3.50.43.00

12.3610101.2076
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3610101.2118
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

12.3610102.2083
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3610102.2084
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00
12.3610102.2085

4.4.90.51.00

12.3650100.1009

4.4.90.51.00

12.3650100.2059

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

12.3650100.2060

3.3.50.43.00

12.3650100.2061

3.3.50.43.00

12.3650101.1011

4.4.90.51.00
12.3650101.2068

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.48.00

3.3.90.49.00

4.4.90.62.00

12.3650101.2069

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

12.3650101.2071
3.3.50.43.00

12.3650101.2119

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

. 3.1.90.94.00

12.3660101.2077
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3660101.2078
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00
12.3670100.2067

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

12.3670101.2079
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

12.3670101.2117
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

99.9990045.2086

9.9.99.99.00

02.27.00

04.1220108.2108
3.1.9D.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

DotacâoTUt^lrn Empenhado
600.000,0Ó~-
160.000,00
450.000,00

8.962.531,12
1.878.480,00
300.000,00

270,000,00

100.000,00
1.400.000,00

hado

AUXÍLIO-TRANS PORTE 344 0.1.540.0000
DESPESAS DE EXERCÍCIOS AHTERI0345 0.1.540.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN346 0,1.540.0000

GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB -70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 347 0.1.540.1070
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 348 0.1.540.1070
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR349 0.1.540.1070

GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB 30%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 350 0.1.540.0000

GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDEB 30%
MATERIAL DE CONSUMO 351 0.1.540.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -352 0.1.540.0000

GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAMENTAL 70%
VENCIMENTOS B VANTAGENS FIXAS 353 0,1.540.1070 2.400.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 354 0.1.540.1070 521.520,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR355 0.1.540.1070 150.000,00

GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT
MATERIAL DE CONSUMO 356 . 0,1.553.0000 115.571,65
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -357 0.1.553.0000 30.000,00

GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÃRIO EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO 358 0,1,550.0000 122.345,85
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -359 0.1.550.0000 150.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN360 0.1.550.0000 250.000,00

GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES . 361 0,1.500.0000 10.000,00

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25%
OBRAS E INSTALAÇÕES 362 0.1.500.1001 50.000,00

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25%
MATERIAL DE CONSUMO 363 0.1.500.1001 15.000,00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 364 0.1.500.1001 300.000,00
OUTROS .SERVIÇOS DE TERCEIROS -365 0.1.500.1001 50.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN366 0.1.500.1001 10.000,00

GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25%
SUBVENÇÕES SOÇIAIS 367 0.1.500.1001 150.000,00

GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 368 0.1.500.1001 30.000,00

CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB-30%
OBRAS E INSTALAÇÕES 369 0.1.540.0000 400.000,00

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB - 30%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 370 0.1.540.0000 35.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 371 0.1.540.0000 11.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR372 0.1.540.0000 110.000,00
DIAriAS - CIVIL 373 0.1.540.0000 8.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 374 0.1.540.0000 30.000,00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 375 0.1.540.0000 50.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -376 0.1.540.0000 5.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -377 0.1.540.0000 50.000,00
AUXÍLIO-ALIMENTAçAO 378 0.1.540.0000 100.000,00
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 379 0.1.540.0000 1.000,00
AUXÍLIO-TRANSPORTE 380 0.1.540.0000 100.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN381 0.1.540.0000 150.000,00

GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 382 0.1.540.1070 1.950.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 383 0.1.540.1070 50.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR384 0.1.540.1070 423.735,00

GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 30%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 385 0.1.540.0000 50.000,00

GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 386 0.1.540.1070 500.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 387 0.1.540.1070 108.650,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR388 0.1.540.1070 50.210,00

GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 30%
DIÁRIAS - CIVIL 389 0.1.540.0000 8.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 390 0.1.540.0000 35.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -391 0.1.540.0000 22.000,00

GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70% - FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 392 0.1.540.1070 255.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 393 0.1.540.1070 50.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR394 0.1.540.1070 15.000,00

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25%
MATERIAL DE CONSUMO 395 0.1.500.1001 20.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -396 0.1.500.1001 10.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN397 0.1.500.1001 20.000,00

GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 398 0.1.540.1070 235.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 399 0.1.540.1070 50.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR400 0.1.540,1070 15.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 30%
10DIÁRIAS - CIVIL 401 0.1.540.0000

MATERIAL DE CONSUMO 402 0.1.540.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -403 0.1.540.0000

RESERVA CONTIGÈNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESER404 0.1.500.0000

SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REQ. FUNDIARIA-SEMPH
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 405 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 406 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR407 0.1.500.0000
ÀUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 408 0.1.500.0000

.000,00
30.000,00
25.000,00

50.000,00

441.000,00
37.000,00
15.487,47
40.000,00

Reservado Saldo

0,00 0,00 600.000,00

0,00 0,00 160.000,00

0,00 0,00 450.000,00

0,00 0,00 8.962.531,12
0,00 0,00 1.876.480,00

0,00 0,00 300.000,00

0,00 0,00 270.000,00

0,00 0,00 100.000,00

0,00 0,00 1.400.000,00

0,00 0,00 2.400.000,00:

0,00 0,00 521.520,00
0,00 0,00 150.000,00

0,00 0,00 115.571,65

0,00 0,00 . 30.000,00

0,00 0,00 122.345,85

0,00 0,00 150.000,00

0,00 0,00 250.000,00

0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 300.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 150.000,00

0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 400.000,00

0,00 0,00 35.000,00

0,00 0,00 11.000,00

0,00 0,00 110.000,00

0,00 0,00 8.000,00

0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 5.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 100.000,00

0,00 0,00 1.000,00

0,00 0,00 100.000,00

0,00 0,00 150.000,00

0,00 0,00 1.950.000,00

0,00 0,00 50.000,00
0,00 0,00 423.735,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 500.000,00

0,00 0,00 108.850,00

0,00 0,00 50.210,00

0,00 0,00 8.000,00

0,00 0,00 35.000,00

0,00 0,00 22.000,00

0,00 0,00 255.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 20.000,00

0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 20.000,00

0,00 0,00 235.000,00

0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 15.000,00

0,00 0,00 10.000,00

0,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 25.000,00

0,00

;s

0,00 50.000,00

0,00 0,00 1^1.000,00
0,00 0,00 l/l 37.000,00
0,00 0,00 iJ 15^87,47
0,00 0,00 |U/4Ol000,0b

m



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761,902/0001-60
Av.Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unldade(Floha)

Período Dezembro de 2023
Unidade 01.00.00 à 99.99.39
Unidade FimelProo Cateo.Econ. Especificação

CA/VO^

Ficha

Data: 17/12/202210:29:40
Usuário: monica silva

(Página: 7 / 8)
.Sistema CEGAM

3.3.90.49.00
04.1220108.2109

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

16.4020091.2087
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

16.4820091.2111
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.27.01
16.4820092.2088

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.33.00

3.3.90.38.00
3.3.90.39.00

4.4.90.62.00
4.4.90.61.00

02.28.00
08.1810093.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

08.1810093.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.38.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

02.29.00
02.29.01
10.1220103.1093

4.4.90.51.00

10.1220103.2093
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.48.00

3.3.90.92.00

4.4.90.52.00

10.1220103.2102
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00
10.1220103.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00
3.3,90.91.00

10.3010105.2120
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.3010105.2121
3.1.90.11.00

10.3010105.2122
3.1.90.11.00

10.3010105.2123

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

10.3010105.2124
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

10.3020106.1098

0.1.500.0000

%
Holac^ Atual

7.0b0.00>,
Empenhado

0.00AUXÍLIO-TRANSPORTE 409
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

DitelAS - CIVIL 410
MATERIAL DE CONSUMO 411
PASSAGENS B DESPESAS COM L0CaM412
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -413
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -414
EQUIPAMENTOS B MATERIAL PEBMAN415

GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
DIÃRIAS - CIVIL 416 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 417
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -418
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -419
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN420

GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
DIÃRIAS - CIVIL • 421
MATERIAL DE CONSUMO 422
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -423
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -424
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN425

FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MORAR MELHOR

DIÁRIAS - CIVIL 426 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 427
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM428
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -429
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -43Q
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN431
AQUISIÇÁO DE IMÓVEIS 432

SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRÃNSITO-SEMSET oeBwir,r.òcc
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 433 0.1.500.0000 no/^nnnnn
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 434
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR435
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 436
AUXÍLIO-TRANSPORTE 437

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 438
MATERIAL DE CONSUMO 439
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM440
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -441
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -442
EQUIPAMENTOS E MATERIAL_ PERMAN443

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA
CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES

OBRAS E INSTALAÇÕES 444 0.1.500.1002

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

5.000,00
18.919,30
5.000,00

30.000,00

38.000,00
21.018,53

5.000,00
50.000,00
5.000,00

500.000,00
13.983,30

9.072.00
54.888,65
36.000,00

400.000,00
13.983,30

1.048,75
59.429,04
8.000,00

10.487,47
34.958,26
17.479,13

250.000,00

2.244.000,00
50.000,00
9.896,97

130.000,00
88.000,00

18.265,69
43.399,28
10.959,41
30.670,12
37.992,64
25.571,97

UBKAa c, -T-,-, 52.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE - SEMUSA/FMS

DIÁRIAS - CIVIL 445
MATERIAL DE CONSUMO 446
PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0M447
OUTROS'SERVIÇOS DE TERCEIROS -448
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -449
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 450
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0451
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEEMAN452 ,

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIÁRIAS - CIVIL 453 0.1.500.1002
MATERIAL DE CONSUMO 454
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM455
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -458
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -457
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN458

0.1.500.1002
0.1.500.1002

0.1.500.1002

0.1.500.1002
0.1.500.1002

0.1.500.1002

0.1.500.1002

0.1.500.1002

0.1.500.1002

0.1.500.1002

0.1.500.1002
0.1.500.1002

0.1.500.1002

8.000,00

260.000,00
3.000,00

50.000,00
385.000,00
95,000,00
70.000,00
19.534,72

10.000,00
30.000,00

16.000,00
15.035,92
15.000,00
20.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PtKMAnfeo u. i .buu. ivuíí

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
* I-/S r\ à crtft 4 nno A ftfiO OQ4

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

Reeervado Saldo

0,00 7.000,00

0,00 5.000,00

0,00 18.919,30

0,00 5.000,00

0,00 30.000,00

0,00 36.000,00

0,00 21.018,53

0,00 5,000,00

0,00 50.000,00

0,00 5,000,00
0,00 500.000,00
0,00 13.983,30

0,00 9.072,00

0,00 54.888,65
0,00 ■ 36.000,00

0,00 400.000,00
0,00 13.983,30

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 459 0.1.600.1002
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 460 0.1.500.1002
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR461 0.1.500.1002
AUXÍLIO-ALIHENTAçAO 462 0.1.500.1002
AUXÍLIO-TRANSPORTE 463 0.1.500.1002
SENTENÇAS JUDICIAIS 464 0.1.500.1002SENTENÇAS ÜUU11.IAJ.B w., .w»w.. w....

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇAO PRIMÁRIA A SAÚDE
1

.882.283,29
1.480.000,00

70.000,00

685.502,13
732.000,00
10.000,00

0.000,00
578.971,28

2.000,00

10.000,00
550.000,00

0.1.600.0000 3.584.144,20

1.469.552,00

DIÁRIAS '- CIVIL 485 0.1.600.0000
MATERIAL DE CONSUMO 466 0.1.600.0000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM467 0.1.600.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -488 0.1.600.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -469 0.1.600.0000

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PAB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 470

INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -ACS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 471 0.1.800.0000 .

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÃRIAÁ SAUDE-SAUDE BUCAL
DIÁRIAS - CIVIL 472 0.1.800.0000 2.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 473 0,1.600.0000 200.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -474 0.1.600.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -475 0.1.600.0000 _ 100.000,00

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÃRIA Á SAÚDE-COVID 19
MATERIAL DE CONSUMO 476 0.1.800.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -477 0.1.600.0000 6.491j^B8

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.048,75

59.429,04
8.000,00
10.487,47
34.958,26

17.479,13
250.000,00

2.244.000,00
50.000,00
9.898,97

130.000,00
88.000,00

18.265,69
43.399,28

10.959,41
30.670,12
37.992,64
25.571,97

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

52.000,00

8.000,00
260.000,00

3.000,00
50.000,00
385.000,00
95.000,00
70.000,00

19.534,72

10.000,00
30.000,00
16.000,00

15.035,92
15.000,00
20.000,00

4.682.283,29
1.480.000,00

70.000,00
685.502,13
732.000,00
10.000,00

10.000,00
576,971,28

2.000,00

10.000,00
550.000,00

3.584.144,20

1.469.552,00

2.000,00
200.000,00
10.000,00

100.000,00

20.000,00
6i491,88



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tanoredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

«

Saldo das Dotações Orçamentárias por UnIdade(Ficha]

Data: 17/12/2022 10:29:40
Usuário: monica silva

(Página: 8/8)

Período Dezembro de 2023 y
Unidade 01.00.00 à 99.99.99
Unidade Func/Proa Caten.Econ. EsnecIflcacSo Ficha D.R. Dotação Atual Emoenhado Reservado Saldo

4.4.90.S2.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN47B 0.1.600.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

10.3020106.2125 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.14.00 DiArIAS - CiViL 479 0.1.600.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 480 0.1.600.0000 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

3.3.90.33.00 PASSASENS B DESPESAS COM LOCOM461 0.1.600.0000 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -482 0.1.600.0000 5.587,81 0,00 0,00
0,00

5.587,61
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -483 0.1.500.1002 874.000,00 0,00 874.000,00'

10.3020106.2126 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL ■ 484 0.1.600.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 485 0.1.600.0000 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -486 0.1.600.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -487 0.1.500.1002 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

10.3030104.2127 MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMÁCIA BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 488 0.1.600.0000 619.367,80 0,00 0,00 619.367,80

10.3030104.2128 PROMOÇÃO DA ASSIST, FARMACÊUTICA EINSUMOS ESTRATÉGICOS NA ABS.
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 489 0.1.500.1002 504.000,00 0,00 0,00 504.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 490 0.1.600.0000 503.000,00 0,00 0,00 503.000,00

10.3030104.2129 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV-19
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 491 0.1.600.0000 26.000,00 0,00 0,00 26.000,00

10.3040107.2130 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 492 0.1.600.0000 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 493 0.1.600.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -494 0.1.600.0000 20,00 0,00 0,00 20,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -495 0.1.600.0000 3.820,80 0,00 0,00 3.820,80
10.3050107.2131 INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTARÃO MUNICÍPIO/AGE

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 496 0.1.600.0000 673.000,00 0,00 0,00 673.000,00

10.3050107.2132 FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMAN497 0.1.600.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
10.3050107.2133 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO PARA" EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIAEM SAUDE-DESPESAS

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 498 0.1.600.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 499 0.1.600.0000 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -500 0.1.600.0000 274,00 0,00 0,00 274,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -501 0.1.600.0000 28.000,00 0,00 0,00 28.000,00

10.3050114.2134 EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 502 0.1.500.1002 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -503 0.1.500.1002 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

10.3060109.2116 IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 504 0.1.600.0000 52.010,00 0,00 0,00 52.010,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PBRMAN505 0.1.600.0000 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

99.9990099.2999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 506 0.1.500.1002 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -507 0.1.500.1002 184.581,39 0,00 0,00 184.581,39

TOTAL GERAL... 94.027.509,02 0,00 0,00 94.027.509,02

CANDEIAS DO JAMARI, 01 de Janeiro de 2023

TELMO QUEIROZ DE OLIVEIRA
CRC/RO: 02610/0-2

TÉCNICO eM contabilidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ; 63.761902/0001-60

Av. Tartcredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento receita - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:17:26
Usuário: monica siiva

(Página: 1 / 2)
Sistema CECAiyi

Ficha D.R. Código Conta Receita Prevista

RECEITAS

1 0.1.500.0000

2 0.1.500.0000
3 0.1.500.0000

4 0.1.500.0000

5 0.1.500.0000
6 0.1.500.0000

7 0.1.500.0000

8 0.1.500.0000

9 0.1.500.0000

10 0.1.500.0000

11 0.1.500.0000

12 0.1.500.0000

13 0.1.500.0000

14 0.1.500.0000

15 0.1.500.0000

16 0.1.500.0000

17 0.1.500.0000

18 0.1.500.0000

19 0.1.500.0000

20 0.1.500.0000

21 0.1.500.0000

22 0.1.751.0000

23 0.1.540.1070

24 0.1.500.1002

25 0.1.500.1001

26 0.1.660.0000

27 0.1.569.0000

28 0.1.500.0000

30 0.1.500.000Ò
36 0.1.500.0000

37 0.1.500.0000

38 0.1.500.0000

39 0.1.500.0000

40 0.1.500.0000

41 0.1.500.0000

42 0.1.500.0000

43 0.1.600.0000

45 0.1.600.0000

46 0.1.659.0000

47 0.1.600.0000

48 0.1.600.0000

49 0.1.600.0000

50 0.1.600.0000

51 0.1.600.0000

52 0.1.600.0000

53 0.1.600.0000

54 0.1.600.0000

55 0.1.600.0000

56 0.1.600.0000

57 0.1.600.0000

58 0.1.600.0000

59 0.1.600.0000

60 0.1.600.0000

65 0.1.550.0000

68 0.1.552.0000

69 0.1.553.0000

72 0.1.569.0000

73 0.1.660.0000

74 0.1.660.0000

75 0.1.660.0000

76 0.1.660.0000

77 0.1.660.0000

78 0.1.660.0000

79 0.1.660.0000

80 0.1.660.0000

81 0.1.660.0000

82 0.1.660.0000

87 0.1.500.0000

88 0.1.500.0000

93 0.1.500.0000

94 0.1.500.0000

95 0.1.500.0000

96 0.1.500.0000

105 0.1.759.0000

1.1.1.2.60.0.1.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBAN
1.1.1.2.50.0.2.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBAN ■
1.1.1.2.50.0.3.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBAN
1.1.1.2.50.0.4.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBAN
1.1.1.2.53.0.1.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEI
1.1.1.2.53.0.2.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEI
1.1.1.3.03.1.1.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PR
1.1.1.4.51.1.1.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - P
1.1.1.4.51.1.2.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - M
1.1.1.4.51.1.3.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - D
1.1.1.4.51.1.4.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - D
1.1.2.1.01.0.1.01- IfOUK DE LIO. PARA FUNC. DE ESTAB. COM., IND. E PREST. D
1.1.2.1.01.0.1.02 - TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL
1.1.2.1.01.0.1.06 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
1.1.2.1.01.0.1.07 - T/SiXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
1.1.2.1.01.0.2.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E J
1.1.2.1.01.0.3.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATI
1.1.2.1.04.0.4.00 - T/=0<A DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - DÍVIDA ATIV
1.1.2.2.01.0.1.01 - TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1.1.2.2.01.0.1.02 - TAXA DE CEMITÉRIO

1.1.2.2.01.0.1.03 - TAXA DE SERVIÇOS DE MANEJO DE RES. RESIDENCI. E NÃO RES
1.2.4.1.50.0.1.00 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚ
1.3.2.1.01.0.1.01 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FUNDES
1.3.2.1.01.0.1.02 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS-SAÚDE
1.3.2.1.01.0.1.03 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- ENSINO
1.3.2.1.01.0.1.04 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNAS
1.3.2.1.01.0.1.05 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNDE
1.3.2.1.01.0.1.06 - REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - PREFEITURA
1.3.2.1.01.0.1.08 - REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - FMAS
1.7.1.1.51.1.1.01 - COTA-PARTE DO FPM- PROPRIO
1.7.1.1.51.2.1.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1%
1.7.1.1.51.3.1.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS -
1.7.1.1.52.0.1.01 - COTA-PARTE DO ITR- PROPRIO

1.7.1.2.50.0.1.00 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE
1.7.1.2.51.0.1.00 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE
1.7.1.2.52.4.1.00 - COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCI
1.7.1.3.50.1.1.01 - PROMOÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA E INSUMOS - FARMACIA B
1.7.1.3.50.1.1.02 - PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
1.7.1.3.50.1.1.03 - CVF - COVID 19 MEDIDA PROV. 1.062-SAPS

1.7.1.3.50.1.1.04 - IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA A REDE CEGONHA
1.7.1.3.50.1.1.05 - CORONAVIRUS (COVID-19)- SAPS-ATENÇÃO BÁSICA
1.7.1.3.50.1.1.07-PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS
1.7.1.3.50.1.1.08 - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
1.7.1.3.50.1.1.09-INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO
1.7.1.3.50.1.1.10 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- CAPACITAÇÃO PONDERADA
1.7.1.3.50.1.1.11 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃ
1.7.1.3.50.1.1.12- ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE 8
1.7.1.3.50.1.1.13 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC
1.7.1.3.50.1.1.14- INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DEASS. H
1.7.1.3.50.1.1.15- CORONAVÍRUS (COVID-19)- SAPS
1.7.1.3.50.1.1.16 - INCENTIVO FINANC. AOS EST. DIST. FED. MUN. EXECUÇÃO AÇ
1.7.1.3.50.1.1.17-ASS. FINANC. COMPLEMENTAR AOS EST., DIST. FED. E MUN. P
1.7.1.3.50.1.1.18 - INCENTIVO FINANC. AOS EST., DIST. FED. E MUN. PARA A VI
1.7.1.4.50.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO -PRINCIPAL
1.7.1.4.52.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIME
1.7.1.4.53.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO
1.7.1.4.99.0.1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESE
1.7.1.6.50.0.1.01 - RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - PAEFI
1.7.1.6.50.0.1.02 - RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - MSE
1.7.1.6.50.0.1.03 - RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- EQUIPE VOLANTE
1.7.1.6.50.0.1.04 - RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- LANCHA
1.7.1.6.50.0.1.05 - RECEITA PISO BÁSICO FIXO
1.7.1.6.50.0.1.06- RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- IGDBF
1.7.1.6.50.0.1.07 - RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- SUAS
1.7.1.6.50.0.1.08 - RECEITA PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA- CRIANÇA FELIZ- UNIÃ
1.7.1.6.50.0.1.09 - RECEITA ALTA COMPLEXIDADE- ABRIGO
1.7.1.6.50.0.1.10 - RECEITA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE VINCUL
1.7.1.7.99.0.1.98 - OUTRAS TRANSFER. DA UNIÃO- LEI ALDIR BLANC
1.7.1.9.51.0.1.01 - ICMS- DESONERAÇÃO - L.C. N" 87/96- PROPRIO
1.7.2.1.50.0.1.01 - COTA-PARTE DO ICMS- PROPRIO
1.7.2.1.51.0.1.01 - COTA-PARTE DO IPVA-PROPRIO
1.7.2.1.52.0.1.01 - COTA-PARTE DO IPI- MUNICÍPIOS - PROPRIO
1.7.2.1.53.0.1.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO EC
1.7.2.9.51.0.1.01 - TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Á ASSISTÊNCIA SOCI

234.851,24
4.641,38

320.771.27
132.312.69
344.593,32

6.984,01
1.667.470,95
1.996.550,78

42.465,16
84.949,68
51.235,35
891.563,17
56.183.44

320,35
17.717,32
18.987,61
17.721,77
18.405,8?

769.860.17
261,79

771.313,60
823.112,74
70.191,76
119.008,10

135,95
35.319,38
12.962,47
79.528.45

735,26
28.083.065,56

913.101,3.4
1.166.383,49
444.607,47

1.888.399,85
190.822,15
458.896,72
227.851.28

1.114.983,75
632.920,22

6.329,20
987.355,54

6.329,20
303.801.70
151.900,85
822.796,28

1.645.592,57
341.776,92
708.870.64
63.292,02
78.482,11
21,519,29

455.702,56
278.484,90
522.345,85
470.466.18
145.571.65

681,24
56.962,82
44.304,42
48.101,94
56.962,82
63.292,02
22.785,13
18.987,61
18.987,6-1
68.355,38
48.101,94
3.356,98

295.639,46
26.308.074,85
1.963.100,28
152.352,85
45.187,79
97.642,69



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARÍ
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da receita - Exercício 2023

Data; 17/12/2022 10:17:26
Usuário: monica silva

(Página: 2/2)
Sistema CEGAM

Ficha

.  106

D.R.

0.1.759.0000

107 0.1.759.0000

108 0.1.759.0000

109 0.1.759.0000

111 0.1.540.1070
113 0.1.500.0000

114 0.1.500.0000

115 0.1.500.0000

146 0.1.570.0000

147 0.1.570.0000

150 0.1.700.0000

151 0.1.700.0000

152 0.1.700.0000

153 0.1.700.0000

154 0.1.700.0000

155 0.1.700.0000

156 0.1.700.0000

157 0.1.700.0000

158 0.1.700.0000

159 0.1.700.0000

160 0.1.700.0000

161 0.1.570.0000

179 0.1.701.0000

180 0.1.701.0000

181 0.1.701.0000

Código Conta Receita Prevista

DEDUÇÕES

196

197

198

199

200

201

1.7.2.9.51.0.1.02-
1.7.2.9.51.0.1.03-
1.7.2.9.51.0.1.04-
1.7.2.9.51.0.1.05-
1.7.5.1.50.0.1.01 -
1.9.2.3.99.0.1.00-
1.9.9.9.99.2.1.01 -
1.9.9.9.99.2.2.00-
2.4.1.4.51.0.1.02-

2.4.1.4.51.0.1.04-
2.4.1.4.99.0.1.02-

2.4.1.4.99.0.1.03-
2.4.1.4.99.0.1.06-
2.4.1.4.99.0.1.07-
2.4.1.4.99.0.1.08-
2.4.1.4.99;0.i.09-

2.4.1.4.99.0.1.10
2.4.1.4.99.0.1.12
2.4.1.4.99.0.1.13

2.4.1.4.99.0.1.14
2.4.1.4.99.0.1.15
2.4.1.4.99.0.1.16
2.4.2.2.54.0.1.01
2.4.2.2.54.0.1.02
2.4.2.2.54.0.1.03

RECEITA PISO FIXO PSB- ESTADO
RECEITA PROGRAMA MAMAE CHEGUEI - ESTADO
RECEITA PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - ESTADO
PISO FIXO PSE- ESTADO
FUNDES- PRINCIPAL

- OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL
- OUTFÍAS RECEITAS- PRIMÁRIAS- PREFEITUFÍA
- OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA R
- FNDE/CONST. QD. ESPORTES- PAC II
-TRANF. DE. CONV. UNIÃO N° 202001216-4/FNDE-AQ. ÔNIBUS
- OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 876641/2018/MD/CX PAV. AS
- OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 876183/2018/MD/CX PAV. DR
- OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 865340/2018/MD/CX CONSTR.
- OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842962/2017/MD/CX AMPL. E
- OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 853502/2017/MD- INCRA- CO
- OUT. TFtANSF. CONV. UNIÃO - N" 842967/2017/MD- CONST. CA
- OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842954/2017/MD- CONST. IL
- OUT. T. CV.- TC N° 59561.000228/2017-43 INFRAESTRUTURA
- OUT. T. CV. TC N° 005795/2019/MD - TRANSFERENCIA DA UNI
- OUT. T. CV. - TC. N° 865316/2018/MD/MD - TRANSF. UNIÃO
- OUT. T. CV. TC.N° 843162/2017/MD - PAV. EM PSD. DUPLA A
- OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO CV N°897672/2020/MC -DESENV. A
- TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO- FITHA
- RECUP. ESTR. VICINAISr CONV. 048/2014- DER- RO
TAPA BURACO AV. E RUAS - CONV. N° 126/2020/PJ/DER-RO

SUBTOTAL.

0.1.500.0000
0.1.50Ò.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

1.7.1.1.51.1.1.02 - COTA- PARTE DO FPM-.FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.02- COTA- PARTE DO ITR- FUNDEB
1.7.2.1.50.0.1.02 - COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB
1.7.2.1.51.0.1.02- COTA- PARTE DO IPVA- FUNDEB
1.7.2.1.52.0.1.02 - COTA- PARTE DO IPl - MUNICÍPIOS- FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.03 - DEDUÇÃO FPM - FUNDEB ESTADUAL (AJUSTE)

SUBTOTAL.

TOTAL.

20.253,45
7.595,04

31.646,01
45.570,26

24.924.126,12
620.261,81

8.943,58
10.339,59

25,32
25,32

2.531,68
189,88
126,58
25,32
75,95
632,92

5.696,02
25,32

759,50
5.696.2§ ■

75,95
18,99

6.329,20
1.898,76

75,95

105.727.626,96

-5.616.613,11
-88.921,49

-5.261.614,97
-392.620,06
-30.470,57

-309.877,74

-11.700.117,94

94.027.509.02



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário; monica silva

(Página: 1/14)
Sistema CEGAM

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária VIncuiada Dotação Total

*"ORGAC: 01.00.00
*** UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01.00
' UNIDADE EXECUTORA : 01.01.00

CAMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

1 01.01 01.031.0001.1001 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
2 01.01 01.031.0001.1002 REFORMA, CONST. E AMPLPRÉDIO DA CÂMARA
3 01.01- 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL-
4 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
5 01 01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVID/MOES EM GERAL
6 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL ,
7 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GER/M.
8 01 01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
9 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
10 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
11 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
12 01 01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
13 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
14 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
15 01 01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
16 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
17 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
18 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GER/M.

SUBTOT/\L DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOTAO. DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

4.4.90.52.

4.4.90.61.

3.1.90.11.

3.1.90.13.

3.1.90.91.

3.1.90.92.

3.1.90.94.

3.3.90.08.

3.3.90.14.

3.3.90.30.

3.3.90.33.

3.3.90.36.

3.3.90.39.

3.3.90.46.

3.3.90.49

3.3.90.91

3.3.90.92.

3.3.90.93

JAMARi
JAMARI
.00

.00

,00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

SUBTOTAL DO ORGÃO

***ORGAO:
UNIDADE
UNIDADE

19 02.01
20 02.01

21 02.01

22 02.01

23 02.01
24 02.01

25 02.01

26 02.01

27 02.01

28 02.01

29 02.01

30 02.01
31 02.01
32 02.01
33.02.01

ORÇAMENTARIA; 02.01.00 GABINETE DO PREFEITO
EXECUTORA: 02.01.00 GABINETE DO PREFEITO
04122 0058.1003 CONST. REF. EAMPLIAÇÃO-GABINETE 3.3.90.30.00

CONST. REF. E /AMPLIAÇÃO - GABINETE 3.3.90.39.00
CONST. REF. E AiMPLIAÇÃO - GABINETE 4.4.90.51.00
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3.90.14.00
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3.90.30.00
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3.90.36.00
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3.90.39.00
GESTÃO DAS ATIVID/MOE DO DISTRITO DE TRIUNFO 4.4.90.52.00

04.122.0058.1003
04.122.0058.1003
04.122.0058.2003

04.122.0058.2003
04.122.0058.2003

04.122.0058.2003

04.122.0058.2003

04.122.0058.2004
04.122.0058.2004
04.122.0058.2004

04.122.0058.2004

04.122.0058.2004
04.122.0058.2108

GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL 3.3.90.14.00
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL 3.3.90.30.00
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL 3.3.90.36.00
GESTÃO DAS ATIVID/tDE DA VILA NOVA Si4MUEL 3.3.90.39.00
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL 4.4.90.52.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/flil .90.11.00

0.4:122.0058.2108r.ASSEGUR/VR A remuneração, BENEFÍCIOS E ENC/Sil .90.13.00..

0.1.500.0000 21.000,00 0,00

0.1.500.0000 15.750,00 0,00

0.1.500.0000 ■ 1.716.916,57 0,00

0.1.500.0000 274.050,00 0,00

0.1.500.0000 10.500,00 0,00

0.1.500.0000 5.250,00 0,00

0.1.500.0000 26.250,00 0,00

0.1.500.0000 47.250,00 0,00

0.1.500.0000 63.000,00 0,00

0.1.500.0000 251.809,34 0,00

0.1.500.0000 47.250,00 0,00

0.1.500.0000 262,50 0,00

0.1.500.0000 435.604,36 0,00

0.1.500.0000 151.200,00 0,00

0.1.500.0000 . 50.561,28 0,00

0.1.500.0000 10.500,00 0,00

0.1.500.0000 6.300,00 0,00

0.1.500.0000 206.094,04 0,00

3.339.548,09 0,00

3.339.548,09 0,00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

3.339.548,09

4.171,29
4.171.26

25.000,00
2.000,00
3.324,35
5.734,41

31.779,33
9.387,55
2.000,00
6.648,71
7.306.27
2.849,44

11.468,83
2.700.000,00

32.000,00

0,00^
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

21.000,00
15.750,00

1.716.916,57
274.050,00
10.500,00
5.250,00
26.250,00
47.250,00
63.000,00

251.809,34
47.250,00

262,50
435.604,36
151.200,00
50.561,28
10.500,00
6.300,00

206.094.04

3.339.548,09

3.339.548,09

3.339.548,09

4.171,29
4.171.26
25.000,00
2.000.00
3.324,35
5.734,41

31.779,33
9.387,55
2.000,00
6.648,71
7.306.27
2.849,44
11.468,83

2.700.000,00
• 32.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
/Vv. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercido 2023

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atlvidade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria BS.

34 02.01 04.122.0058.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENCAR1.90.94.00
35 02.01 04.122.0058.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ÉNC/aO.90.46.00
36 02.01 04.122.0058.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/8S.90.49.00
37 02!o1 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
38 02.01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
39 02.01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
40 02.01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
41 02.01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
42 02.01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
43 02.01 04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

4.4.90.52.00

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

"* UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.00 PROCURADORIA GERAL
*** UNIDADE EXECUTORA: 02.02.00 PROCURADORIA GERAL
44 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURÁiR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS
45 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS
46 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS
47 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS
48 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEF CIOS
49 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS
50 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
51 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
52 02Í02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
53 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
54 02Í02 0Z062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
55 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
56 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
57 02Í02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
58 02Í02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

DO MUNICÍPIO - PGM
DO MUNICÍPIO - PGM
EENCA3Í1.90.11.00

E ENC/13Í1.90.13.00

E ENCA3Í1.90.91.00

E ENCARl .90.94.00

E ENCA3i3.90.46.00
E ENCA353.90.49.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.91.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00
4.6.90.91.00

SUBTOTAL DA UNIDADE 0RÇ/U4ENTARIA

CONTROLADORIA GEFtAL
Í.UO.UO CONtRÕLADORIA GERAL

Õí.i24.0060.2108 ASSEGUR/\R A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E

■« UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03.00
UNIDADE EXECUTORA: 02.03.00

59 02.03 04.124.0060.2108 ASSEGu.v--ux r;"»:;
0Z03 04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEF CIOS E
02.03 04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEF CIOS E
02 03 04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEF CIOS E
02.03 04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
0Z03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

60
61
62
63
64
65

DO município-CGM
DO município - CGM
ENC/Í311.90.11.00
ENC/aH .90.13.00
ENC/aa .90.94.00
ENC/!3i3.90.46.00
ENC/iaa.90.49.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

Ordinária

0.1.500.0000 100.000,00
0.1.500.0000 150.000,00
0.1.500.0000 30.000,00
0.1.500.0000 . 20.000,00
0.1.500.0000 20.682,24
0.1.500.0000 20.000,00
0.1.500.0000 75.000,00
0.1.500.0000 284.903,95
0.1.500.0000 22.000,00
0.1.500.0000 50.000,00

3.620.427,63

3.620.427,63

0.1.500.0000 511.111,11
0.1.500.0000 56.667,00
0.1.500.0000 •269283,23
0.1.500.0000 15.000,00
0.1.500.0000 22.000,00
0.1.500.0000 13.200,00
0.1.500.0000 3.242,02
0.1.500.0000. 5.000,00
0.1.500.0000 3.903,01
0.1.500.0000 5.000,00
0.1.500.0000 16.934,04
0.1.500.0000 500.000,00
0.1.500.0000 5.000,00
0.1.500.0000 25.000,00
0.1.500.0000 . 450.000,00

1.901.340,41

1.901.340,41

213.000,00
30.000,00

5.000,00
13.000,00

8.000,00
3.991,65

17.479,13
5.487,47

Vinculada

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

(Página: 2/14)
Sistema CEGAM

Dotação Total

100.000,00
150.000,00

30.000,00
20.000,00
20.682,24
20.000,00
75.000,00

284.903,95
22.000,00
50.000,00

3.620.427,63

3.620.427,63

511.111,11
56.667,00

269283,23
15.000,00
2Z000,00
13.200,00
3.242,02
5.000,00
3.903,01
5.000,00

16.934,04
500.000,00

5.000,00
25.000,00

450.000,00

1.901.340,41

901.340,41

213.000,00
30.000,00
5.000,00

13.000,00
8.000,00
3.991,65

17.479,13
5.487,47



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Data; 17/12/2022 10:12:21

Usuário: monica silva

(Página: 3/14)
'  ' - Sistema CEGAM

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Qper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária Vinculada Dotação Total

67 02.03 04.124-0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00
68 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
69 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.00
70 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

12.348.04
25.148,38
7.487,47

50.000,00

390.942,14

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

12.348,04
25.148,38
7.487,47

50.000,00

390.942,14

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 390.942,14 0,00 390.942,14

*** UNIDADE
*** UNIDADE
87 02.21

88 02.21

89 02.21

90 02.21

91 02.21

92 02.21

93 02.21

94 02.21

95 02.21

96 02.21

97 02.21

98 02.21

99 02.21

100 02.21

101 0Z21

102 02.21

103 02.21

104 02.21

105 0221

106 0221

ORÇAMENTARIA: 02.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO
EXECUTORA : 02.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO
04.122.0061.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCASÍI .90.11.00
04.122.0061.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAKI .90.13.00
04.122.0061.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.94.00
04.122.0061.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.46.00
04.122.0061.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/aj3.90.49.00
04.122.0061.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00
04.122.0061.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00
04.122.0061.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00

04.122.0061.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.35.00
04.122.0061.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00
04.122.0061.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
04.122.0061.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.92.00
04.122.0061.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.00
04.122.0061.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00
04.123.0051.2045 GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV. PA3.3.90.47.00
04.126.0065.2051 OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORM/S:3.90.30.00
04.126.0065.2051 OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORM/SSC3.90.40.00
04.126.0065.2051 OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAir4.90.52.00
28.843.0061.2046 GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA 4.6.90.71.00
99.999.0099.2999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA-PMCJ 9.9.99.99.00

-SEMEG
-SEMEG
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

•** UNIDADE
UNIDADE

107 02.22

108 02.22
109 02.22

110 02.22

111 02.22

112 02.22
113 02.22

114 02.22
115 02.22

ORÇAMENTÁRIA: 02.22.00
EXECUTORA: 02.22.00

SECRETARIA MUN. DE AGRICUU E MEIO AMBIENTE-SEMAM
SECRETARIA MUN. .DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM

04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNEFÍAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/ail .90.11.00
04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/ffiít .90.13.00
04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/Sil .90.94.00
04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/ÍR3.90.46.00
04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/aj3.90.49.00
20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00
20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00
20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00
20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

2.770.000,00
150.000,00
78.000,00
101.000,00
47.000,00
5.000,00

68.794,04
15.500,00
64.000,00
50.000,00

1.513.647,46
50.000,00

100,00
25.000,00

800.000,00
36.531,38

210.000,00
25.000,00

683.329,20
274.907,93

6.967.810,01

6.967.810,01

1.000.000,00
14.000,00
15.000,00
5.000,00
16.779,97
2.479,13

35.000,00
2.479,13
5.013,68

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.770.000,00
150.000,00
78.000,00
101.000,00
47.000,00
5.000,00

68.794,04
15.500,00
64.000,00
50.000.00

1.513.647,46
50.000,00

100,00
25.000,00

800.000.00
36.531,38

210.000,00
25.000,00

683.329,20
274.907,93

6.967.810,01

967.810,01

^b-ívvr o5

^/.ooo.ooo.oo
14.000,00
15.000,00
5.000,00

16.779,97
2.479,13

35.000,00
2.479,13
5.013,68



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:12:21

Usuário; monica silva

(Página: 4/14)
"  Sistema CEGAM

Ficha ün.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. EsDec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária Vinculada Dotação Total

116 02.22 20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
117 02.22 20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00
118 02.22 20.608.0078.2009 OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RUR/8.3.90.39.00
119 02.22 20.608.0078.2009 OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RUR/4.4.90.52.00
120 02.22 20.608.0079.2010 OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS.3.90.32.00
121 02J22 20.608.0080.2011 GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL 3.3.90.32.00.
122 02.22 20.608.0080.2011 GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL 3.3.90.39:00
123 0222 20.608.0081.2012 GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÃVEL 3.3.90.32.00
124 0222 20.608.0082.2013 OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE 3.3.90.32.00
125 02.22 20.608.0083.2014 GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE 3.3.90.32.00
126 02.22 20.608.0113.2110 AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAM1LI3.3.90.32.00
127 02.22 20.608.0113.2110 AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILI4.4.90.52.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

582.99129
72.713,18

590.675,69

84.382,24
332.498,47
186.006,38
250.000,00
50.000,00

62.361,01
150.000,00
70.294,22
5.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

582.991,29
72.713,18
590.675,69
84.382,24

332.498,47
186.006,38
250.000,00
50.000,00
62.361.01
150.000,00
70.294,22
5.000,00

3.532.674,39 0,00 3.532.674,39

' UNIDADE EXECUTORA: 02.22.03 FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST.
128 n??? 18.541.0110.2055 GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAF3.3.90.39.00
129 02.22 18.541.0111.2056 GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS 3.3.90.36.00
130 02.22 18.541.0112.2058 GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA 3.3.90.39.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

41.991,86
264.766,00
49.515,74

356.273,60

0,00
0,00
0,00

0,00

41.991,86
264.766,00

49.515,74

356.273,60

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

**• UNIDADE
*** UNIDADE
131 02.23

132 02.23

133 02.23

134 02.23

135 02.23

136 02.23

137 02.23

138 02.23

139 02.23

140 02.23
141 02.23

142 02.23

143 02.23

144 02.23

145 02.23

146 02.23

147 02.23
148 02.23

149 02.23

150 02.23

151 02.23
152 02.23

.153-02.23—

ORÇAMENTÁRIA: 02.23.00 SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E
EXECUTORA: 02.23.00 SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E
04.122.0062.2108 ASSEGURARA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAKt

ASSEGURAR A FtEMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/^OM
ASSEGURAR A FiEMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/OH,
ASSEGURAR A FIEMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/3Ü3
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/aj3

04.122.0062.2108

04.122.0062.2108

04.122.0062.2108

04.122.0062.2108

SERV.PUBUCOS-SEMINF
SERV.PUBUCOS-SEMINF

04.122.0062.2109
04.122.0062.2109

04.122.0062.2109

04.122.0062.2109

04.122.0062.2109
04.122.0062.2109

04.122.0062.2109

04.122.0062.2109

15.451.0064.1005

15.451.0064.1005

15.451.0064.1005

15.451.0069.2092
15.451.0069.2092

15.451.0069.2092

15.451.00692092

15.451.00692092

15.451.00692092

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTFtATlVAS 3.3,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTftATIVAS 4.4,
ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE Vli8.3,
ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DEVIíS.S,
ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIA.4,
GESTÃO OPEFtACIONAL DO PROGFÍ/\MA VIA LIVRE 3.3,
GESTÃO OPEF5ACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
GESTÃO OPEFtACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
GESTÃO OPEFÍACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
GESTÃO OPEFtACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE

3.3,

3.3,

3.3,

3.3,

4.4,

.15.451.0063.2092. GESTÃO ORERACIONAL DO.PROGRAMA.VIA LIVRE 4,4,

90.11.00

,90.13.00

,90.94.00

,90.46.00

,90.49.00

,90.14.00

,90.30.00

,90.33.00

,90.36.00

,90.39.00

,90.92.00

,90.93.00
,90.52.00

,90.30.00
,90.39.00

,90.51.00

,90.14.00

,90.30.00

,90.33.00

,90.36.00

,90.39.00

,90.51.00

,90.52.0Q-

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

3.888.947.99

3.000.000,00
150.000,00

70.000,00
223.333,30

83.200,61
19.389,03

100.000,00
10.000,00
5.000,00

900.000,00
133.579,64
50.000,00
75.000,00

100.000,00
400.000,00
50.000,00
5.000,00

65.000,00
5.000,00
5.000,00

200.000,00
85.647.73

,. .61.176,95

0,00 3.888.947,99

RA /.{[

3.000.000,00

150.000,00
70.000,00

223.333,30
83200,61
19.389,03

100.000,00

10.000,00
5.000,00

900.000,00
133.579,64
50.000,00
75.000.00
100.000.00
400.000,00
50.000,00
5.000,00

65.000,00
5.000,00
5.000,00

200.000,00
85.647,73
61.176,95



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
TNPJ- 63 761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves. 1781 - União - CEP; 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023
Espec./ResPrva de Contingl^ Categoria D.R.

154 02.23
155 02.23
156 02.23
157 02.23
158 02.23
159 02.23
160 02.23

161 02.23
162 02.23
163 02.23
164 02.23
165 02.23
166 02.23
167 02.23
168 02.23
169 02.23
170 02.23
171 02.23
172 02.23

173 02.23

^ K nnRR 2048 GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO 3.3
rIr? 00I2048 GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO 3.3

■1 cí afi9'o066 2048 GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO 3.3Ir 1^2 nSía GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO 4.4,
í « RA2 nnfi7 2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER3.3.
18 542 0067 2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE8 542 00I7 2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA C DADE VEro.3.
18 542 0067 2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE •8 Slo067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VEF4.4,23 M5 0068 1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDE AS 3.3
isSCs H
SS.OO63I09I São O^P^k^aON^ M PROGRAMA ILUMINA CAI3.3.
2I752 M63 20^1 IÍÍãS SpI^CiSnAL DO KgK ItuMINA CAB.S,iii i

1.90.30.00
1.90.36.00
1.90.39.00
.90:52.00
.90.14.00
.90.30.00
1.90.36.00
.90.39.00
.90.52.00
.90.30.00
.90.36.00
.90.39.00
.90.51.00
.90.30.00
.90.36.00
.90.39.00
.90.51.00
.90.30.00
.90.39.00
.90.51.00

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

•** UNIDADE
*" UNIDADE
174 02.24
175 02.24
176 02.24
177 02.24
178 02.24
179 02.24
180 02.24
181 02.24
182 02.24
183 02.24
184 02.24
185 02.24
186 02.24
187 02.24
188 02.24
189 02.24
190 02.24
191 02.24
192 02.24
193 02.24
194 02.24

ORÇAMENTÁRIA: 02 24.00 SflUNIClPAL DO dIIÍnV. Íc8nÓM|8o

13.122.0070.2108- ASSEGU^R A REMUNE^ÇAO. BENEF C ENCAfi3.90.46.00

liliS™ |S;tSS^Â™SSgSlN.STRAlW« 5.3™
!5-S;SI:S5S candeias iImo-h.»SÍIÍÂoSí5:pRog.conhbcendocm^« |.3«,».ao| |s
13.392.0075.2040
13.392.0075.2040
13.392.0075.2040
13.392.0075.2040

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.000

13.392.0075.2040íStSfo SãSSÍn:prog;conhecendocandeias^

0
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

Ordinária

75.000.00
5.000.00

100.000.00
80.000.00
1.048.75

20.974,96
1.048.75 ,

11.186.64
10.487.47
36.706.20
4.470.78

■  36.706.17
115.000.00
145.000.00

5.000.00
200.000.00

50.000.00
.  50.000.00
1.200.000.00

1.000,00

7.944.956.98

7.944.956,98

305.000.00
50.000.00
20.804.84
25.400.00
24.300.00

6.575.64
64.000.00

8.000.00
80.000.00

100.256.03
2.000,00
6.575.64

20.000.00
57.48

57.000.00
8.000,00
8.767,53
4.383.76
7.306.27

58.450.20
20.000.00

Vinculada

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

0.00

0.00

Data; 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

(Página: 5 /14)
^jgtpma CEGAM

rintacão Total
75.000.00

5.000.00
100.000.00

80.000.00
1.048.75

20.974.96
1.048.75

11.186.64
10.487.47
36.706,20

4.470.78
36.706.17

115.000.00
145.000.00

5.000,00
200.000.00

50.000.00
50.000.00

1.200.000.00
1.000.00

7.944.956.98

7.944.956,98

305.000.00
50.000,00
20.804.84
25.400.00
24.300.00

6.575.64
64.000.00

8.000.00
c-'\80.000,00
^•ípO.256.03
i-[2.000.00
o / 6.575.64
"'/2O.OOO.OO

57.48
57.000.00

8.000.00
8.767.53
4.383,76
7.306.27

58.450.20
20.000,00



prefeitura municipal de candeias do jamari
CNPJ; 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Un.Orc Fnncão Pm.Ptn/Atividadp/riner. Esoec./Reserva de Contingência Categoria qH
SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

**♦ UNIDADE
195 02.24
196 02.24

■ 197 02.24
198 02.24
199 02.24
200 02.24
201 02.24
202 02.24
203 02.24
204 02.24
205 02.24
206 02.24
207 02.24
208 02.24
209 02.24
210 02.24
211 02.24
212 02.24
213 02.24
214 02.24
215 02.24
216 02.24
217 02.24
218 02.24

pvFcUTORA * 02 24 01 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CUJ^
13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA V1VA3.3.90.14.00
13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3.3.90.30.00
13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3.3.90.32.00
13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3.3.90.33.00
13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA V1VA3.3.90.36.00
13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3.3.90.39.00
13 392 0071 2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA4.4.90.51.00
13 392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA4.4.90.5ZOO
13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
13 392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
13 392 0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE '
27 813 0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
27 813 00732042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
27.813.00732042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
27 813 0073 2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
2T813'.0073!2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE L^ER _
77 813 0073 2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 4.4.90.51.00
27:813.00732042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE lAZER 4.4.90.52.00

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

E LAZER - SUWIC
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000'
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

*** UNIDADE
219 0224
220 02.24
221 02.24
222 02.24
223 02.24
224 0224
225 0224
226 0224
227 02.24
228 02.24
229 02.24
230 02.24
231 02.24
232 02.24
233 02.24
234 02.24
235 02.24
236 02.24

EXECUTORA - 02 24 02 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES■^812 0074^91 ÂQÚIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ESPORTB.4.90.52.00Í7 8 2 0074 1092 ^VITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOa3.90.30.0027 8 2 0074 1092 SaUZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOB.3.90.39.00.
27 812 00741092 REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOR.4.90.51.00
27 812 0074 1092 REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOR.4.90.5Z00
27 812 0074:1093 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS
27 812 0074 1093 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID/8.3.90.39.0027812:0074:1093 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID«.4.90.51.00327.812.0074.2112 OPEN SPORTS CANDEIAS
27.812.0074.2112 OPEN SPORTS C/iiNDEIAS
27.812.0074.2112 OPEN SPORTS C/\NDEIAS
27.812.0074.2112 OPEN SPORTS CANDEIAS
27.812.0074.2112 OPEN SPORTS CANDEIAS
27 812.0074.2113 VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
27.812.0074.2113 VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
27.812.0074Z113 VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
27.812.0074Z113 VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
27.81 Z0074.2113 VALORIZAÇÃO E APO IO AO ATLETA

.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

SUMES
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

Ordinária

876.877.39

3.653.14
20.000.00
17.000.00

2.191.88
10.959.41
93.520.33
82.000.00
30.000.00
7.306.27
8.767.53

15.000,00
4.383,76
8.976.62

100.000,00
6.000,00

48.221.42
7.306,27

10.959.41
15.000,00

4.383,76
8.976,62

73.062,75
6.000,00

48.000,00

631.669,17

. 50.000,00
75.000.00
50.000,00

1.010.294,30
25.391,43
50.520,00
20.000,00

250.000,00
6.000,00

23.000,00
20.000,00
26.000,00

131.000,00
45.900,00
.30.000,00
20.000.00

5.587,91'
10.000,00

Vinculada

0.00

0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

(Página: 6/14)
Sistema CEGAM

Dotação Total

876.877.39

3.653,14
20.000,00
17.000.00

2.191,88
10.959.41
93.520.33
82.000,00
30.000,00
7.306.27
8.767,53

15.000.00
4.383,76
8.976,62

100.000,00
6.000,00

48.221.42
7.306,27

10.959.41
15.000,00
4.383,76
8.976,62

73.062,75
6.000,00

48.000,00

0,00

0,00
0.00
0,00 /
0,00 '

00 5

631.669,17

50.000,00
75.000,00
50.000,00
10.294,30

c| 25.391,43
50.520,00
20.000,00

250.000,00
6.000,00

23.000,00
20.000,00
26.000,00

131.000,00
45.900,00
30.000,00
20.000,00

5.587.91
10.000,00



PREFEITUF5A MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. Espec7Reserva de Contingência

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

Categoria D.R.

237

238

239

240

241

242

' UNIDADE EXECUTORA: 02.24.03
23 GESTÃO

FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAWIARI-FUMCAJATUR
0

02.24

02.24

02.24

02.24

02.24

02.24

.695.0076.2043
23.695.00762043
23.695.0076.2043
23.695.0076.2043
23.695.0076.2043
23.695.0076.2043

GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO
GESTÃO

DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVM.3.90.14.00
DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIW.3.90.30.00
DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVII\3.3.90.33.00
DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVII«.3.90.36.00
DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIia.3.90.39.00
DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIW.4.90.52.00

.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

Ordinária

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

1.848.693,64

14.612,55
14.612,55
7.306,27
14.612,55

138.819,24
43.062,75

233.025,91

Vinculada

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

(Página: 7/14)
Sistema CEGAM
Dotação Total

0,00

1.848.693,64

14.612,55
14.612,55
7.306,27
14.612,55
138.81924
43.062,75

233.025,91

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

*** UNIDADE
UNIDADE

243 02.25

244 02.25

245 02.25

246 02.25

247 02.25

248 02.25

249 02.25

250 02.25

251 02.25

252 02.25

253 02.25

254 02.25

255 02.25

256 02.25

257 02.25

258 02.25

259 02.25

260 02.25

261 02.25

ORÇAMENTÁRIA: 02.25.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL
EXECUTORA: 02.25.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL
08 122.0094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3Í1.90.11.
08 122 0094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/3Í1.90.13.
08.122.0094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/351.90.94.
08 122.0094.2108 ASSEGUFiAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/13S.90.46.

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/tR3.90.49.08.122.0094.2108

E FAMILIA-SEMASF
E FAMILIA-SEMASF

08.122.0094.2109
08.122.0094.2109
08.122.0094.2109

08.122.0094.2109

08.122.0094.2109
08.122.0094.2109
08.122.0094.2109
08.122.0094.2109
08.243.0094.2033
08.244.0094.2031
08.244.0094.2031
08.244.0094.2031
08.244.0094.2032
08.244.0094.2032

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATVAS 3.3.90.92,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA 8.3.90.30
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.14
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.36
GESTÃO ADMINISTRATVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.39
GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST3.3.90.36
GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST3.3.90.39,

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

27J

UNIDADE
262 02S25
263 02.25

264 02.25
265 02.25

266 02.25

267 02.25
,268 02.25

269 02.25
270 0Z25

,02.25L_.',

EXECUTORA: 02.25.01
08.241.0095.2021 MANUT.
08.241.0095.2021 MANUT.
08.241.0095.2021 MANUT.
08.241.0095.2021 MANUT.
08.241.0095.2021 MANUT.
08.242,0096.2025 MANUT.
08.242.0096.2025 MANUT.
08.242.0096.2025 M/\NUT.
08.243.0095.2017 MANUT
08.243.Q095J2017..,MANUJ.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL •
DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 3.3.90.39.00
DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 3.3.90.39.00
DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.4.90.51.00
DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.4.90.52.00
DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.4.90.52.00
DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIENCB.3.90.36.00
DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIENCB.3.90.39.00
DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIENCB.3.90.39.00
DAS ATIV. - CONV E PORTAL DE VÍNCULOS 3.3.90.36.00
DAS AILV.ÍEONV E FORTAL-DE VÍNCULOS 3.3.90.39.00, ..

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

FMAS
0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

.  .0.1.500.0000

3.590.266,11

2.264.085,64
370.000,00
20.000,00

208.000,00
70.000,00

10.000,00
30.000,00
10.000,00
20.000,00

128.686,73
80.000,00
20.000.00
30.000,00
5.000,00
5.000,00

25.000,00
10.000,00
20.000,00
5.000,00

3.330.772,37

40.000,00
0,00

200.000,00
15.000,00

0,00
0,00

22.000,00
0,00
0,00

...,25.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

OJJO
■  OOG

5.000)p0
0,1
0,01

15.000,00
10.000,00

0,00
10.000,00
20.000,00
. . .0,00

''vr oO

3.590.266,11

2.264.085,64
370.000,00
20.000,00

208.000,00
70.000,00
10.000,00
30.000,00
10.000,00
20.000.00
128.686,73
80.000,00
20.000,00
30.000,00
5.000,00
5.000,00

25.000,00
10.000,00
20.000.00
5.000,00

3.330.772,37

40.000,00
5.000,00

200.000,00
15.000,00
15.000,00
10.000,00
22.000,00
10.000,00
20.000,00
25.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Oner. Espec./Reserva de Contingência Cateqoria D,Ri_

272 02.25

273 02.25

274 02.25

275 02.25

276 02.25

277 02.25
278 02.25

279 02.25

280 02.25

281 02.25

282 02.25

283 02.25

284 02.25

285 02.25

286 02.25

287 02.25

288 02.25

289 02.25

290 02.25

291 02.25
292 02.25

293 02.25

294 02.25

295 02.25

296 02.25

297 02.25

298 02.25
299 02.25

300 02.25

301 0Z25

302 02.25

303 02.25
304 02.25

305 02.25
306 02.25
307 02.25
308 02.25

309 02.25
310 02.25
311 02.25

312 02.25
313 02.25

08.243.0095.2017

08.243.0095.2017
08.243.0095.2018

08.243.0095.2018
08.243.0095.2019
08.243.0095.2020

08.243.0095.2020
08.243.0095.2020

08.243.0095.2020
08.243.0095.2022
08.243.0095.2022

08.243.0095.2022
08.243.0095.2023

08.243.0095.2023
08.243.0095.2023

08.243.0096.2024

08.243.0096.2024
08.243.0096.2024
08.243.0096.2026

08.243.0096.2026
08.243.0096.2026

08.243.0097.2027

08.243.0097.2027

08.243.0097.2027
08.243.0097.2027
08.243.0097.2027

08.243.0097.2027
08.243.0097.2027
08.243.0098.2028
08.243.0098.2028

08.243.0098.2029
08.243.0098.2029

08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029

08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029
08.243.0098.2029

08.244.0095.2104

3.3.90.39.00

3.3.90.39,00 ■

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

3.3.90.36.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

MANUT. DAS ATiV. - CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS 3.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS 4.4.90.52.00
MANUT. DAS ATiV. - DO CRAS PROG.ATENDIM. 1INDIV3.3.90.36.00
MANUT. DAS ATIV. - DO CRAS PROG.ATENDIM. IINDIV3.3.90.39.00
MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHA/Lj4S
MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOLANTE
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOLANTE
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOLANTE
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA M/\MAE CHEGUEI
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI
MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCi8.3.90.30.00
MANUT DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCfi.3.90.36.00
MANUT. DAS ATiV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCi8.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI 3.3.90.36.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI 3.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI 4.4.90;52.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉI3.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉia.3.90.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉI3.3.90.36.00
GESTÃO /M3MINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FE13.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉa3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FElá.4.90.52.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉIá.4.90.52.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD-M 4.4.90:52.00
MANUT DAS ATIV. - PROG BOLSA F/WIILIA/IGD-M 4.4.90.52.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.14.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.14.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.30.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.32.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.32.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.36.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.48.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.48.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 4.4.90.52.00
MANUT. DAS ATIV.-CV. N''227/PGE/2020 3.3.90.93.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

«* UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.26.00
. í?.UNlDADE:EXECÜ3:ORA'.;.q2í.6JU. ..^.—

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000
0.1.660.0000
0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.660.0000
0.1.759.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.759.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000
0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000
0.1.500.0000

0.1.759.0000

0.1.660.0000
0.1.500.0000
0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.759.0000
0.1.660.0000
0.2.701.0000

Ordinária

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

10.000,00
20.000,00

0,00
0,00

15.000,00
0,00
0,00
0,00

15.000,00

0,00
10.000,00

0,00
25.000,00

0,00
0,00

10.000,00
0,00

20.000,00
0,00

10.000,00
0,00

20.000,00
0,00

15.000,00

0,00
5.000,00

0,00
0,00

160.000,00
0,00
0,00

150.000,00

0,00
30.000,00

0,00
0,00
0,00

817.000,00

4.147.772,37

Vinculada

10.000,00
15.000,00
10.000,00
15.000,00
15.000,00

•  0,00
•  0,00

10.000,00

10.000,00
0,00

10.000,00
10.000,00
10.000,00

0,00
15.000,00

"  0,00
10.000,00

0,00
10.000,00
20.000,00

0,00
28.595,18

0,00
10.000,00

0,00
10.000,00

o,oò
15.000,00
.  0,00

16.000,00
0,00

5.000,00
10.000,00

0,00
70.000,00/
15.000,00

0,00
70.000,00.

o,oo\
20.000,00 "
30.000,00
23.203,81

551.798,99

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

(Página: 8/14)
Sistema CECAM
Dotação Total

10.000,00
15.000,00
10.000,00
15.000,00
15.000,00
10.000,00
20.000,00

10.000,00
10.000,00
15.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00
15.000,00
15.000,00
10.000,00
10.000,00
25.000,00
10.000,00
20.000,00
10.000,00
28.595,18
20.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00
20.000,00
15.000,00
15.000,00
15.000,00
5.000,00
5.000,00
10.000,00

160.000,00
70.000,00
15.000,00

150.000,00
70.000(00
30.000,00
20.000,00
30.000.00
23.203,81

1.368.798,99

551.798,99

SECRET/U^IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
„J=UNDO.MUNICIRAL-DE.EDUCAÇAOrFME -

4.699.571,36



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Data: 17/12/2022 10:12:21

Usuário: monica silva
(Página: 9 /14)

Sistema CECAM

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Oner. EsDec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária Vinculada Dotação Total

314 02^6

315 02.26

316 02.26

317 02.26

318 02.26

319 02.26

320 02.26

321 02.26

322 02.26

323 02.26

324 02.26

325 02.26

326 02.26

327 02.26

328 02.26

329 02.26

330 02.26

331 02.26

332 02.26

333 02.26

334 02.26

335 02.26

336 02.26

337 02.26

338 02.26

339 02.26

340 02.26

341 02.26

342 02.26

343 02.26

344 02.26

345 02.26

348 0226

347 02.26

348 02.26

349 0226

350 0226

351 0226

352 0226

353 0226

354 02.26

355 02.26

356 02.26

357 02.26

358 02.26

359 0226

360 0226

361 02.26

362 02.26

363 02.26

12.122.0100.2100

12.122.0100,2100
12.122.0100.2100

12.122.0100.2100

12.122.0100.2101

12.122.0100.2101

12.122.0100.2101

12.122.0100.2101

12.122.0100.2101

12.306.0102.2080

1Z306.0102.2080
12.306.0102.2081

12.306.0102.2081
12.361.0100.1009

12.361.0100.2064

12.361.0100.2065
12.361.0100.2065

12.361.0100.2066

12.381.0100.2066

12.361.0100.2066
12.361.0100.2066

12.361.0100.2066

12.361.0100.2066

12.361.0100.2066

1Z361.0100.2066

12.361.0100.2066

12.361.0100.2066

12.361.0100.2066

12.361.0100.2066

1Z361.0100.2066

12.361.0100.2066

12.361.0100.2066
12.361.0100.2114
12.361.0100.2114

12.361.0101.1011
12.361.0101.2071

12.361.0101.2072

1Z361.0101.2072

12.361.0101.2072

•12.361.0101.2072

12.361.0101.2072
1Z361.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2072

1Z361.0101.2072

1Z361.0101.2072

1Z361.0101.2072

1Z361.0101^073.

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCA3.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUC/e.3.90.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUC/«.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCAt.4.90.52.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.30.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.32.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.39.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 4.4.90.51.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 4.4.90.52.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PM/\E3.50.43.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAE3.90.30.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAa.3.50.43.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAH.3.90.30.00
CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25% 4.4.90.51.00
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN AQl.3.50.43.00
GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 25%3.3.90.30.00
GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 25°/3.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.1.90.11.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.1.90.13.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.1.90.94.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.50.43.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.14.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.32.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.33.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.46.00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.48.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.49.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.92.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 4.4.90.52.00
FORMAR E CAPACrr/LR RECURSOS HUMANOS 3.3.90.30.00
FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS 3.3.90.39.00
CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDES - 30% 4.4.90.51.00
GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDES 3CB.3.50.43.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.1.90.11.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.1.90.13.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.1.90.94.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90:14.00
GESTÃO OPER. ENS. FUND/>iM. FUNDES - 30% 3.3.90.30.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.32.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.36.00
GESTÃO OPER. ENS. FUND/LM. FUNDES - 30% 3.3.90.39.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.46.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.48.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.49.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.92.00
GESTÃO OPER. ENS. FUND/VM. FUNDES - 30% 4.4.90.52.00
:GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDES r 70% - 3.1.90.11.00

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.552.0000

0.1.552.0000

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.1070

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
10,00

329.523,82
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.000,00
36.000,00
10.000,00

100.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00
30.000,00

40.000,00
0,00
0,00
10,00

470.456,18
200.000,00
20.000,00
90.000,00

1.800.000,00
750.000,00
100.000,00
70.000,00
5.000,00

25.000,00

39.956,38
300.010,00
30.000,00
72.000,00

450.000,00
50.000,00

1.450.000,00
30.000,00
5.000,00

20.000,00
35.000,00
85.000,00

700:000,00
100.000,00
140.000,00
30.000,00
130.000,00
30.000,00

140.000,00
350.000,00
60.000,00

500.000,00
600.000,00
39.000,00

600.000,00
160.000,00
450.000,00.

8.962.531,12

oQ

10.000,00
36.000,00
10.000,00

100.000,00
20.000,00

20.000,00
20.000,00
30.000,00
40.000,00

10,00
329.523,82

10,00
470.456,18
200.000,00
20.000.00
90.000,00

1.800.000,00
750.000,00
100.000,00
70.000,00
5.000,00

25.000,00
39.956,38

300.010,00

30.000,00
72.000,00

450.000,00
50.000,00

1.450.000.00
30.000,00
5.000,00

20.000,00
35.000,00
85.000,00

700.000,00
100.000,00
140.000,00
30.000,00

,130.000,00
30.000,00

Il40.000,00
350.000,00
60.000,00

500.000,00
600.000,00
39.000,00

600.000,00
160.000,00
450.000,00

8.g6Z531,12



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. Espec./Reserva de Contingência

Data: 17/12/202210:12-.21

Usuário: monica silva

(Página: 10/14)
Sistema CEGAM

Categoria D.R.

364 02.26

365 02.26

366 02.26

367 02.26

368 02.26

369 02.26

370 02.26

371 02.26

372 02.26

373 02.26

374 02.26

375 02.26

376 02.26

377 02.26

378 02.26

379 02.26

380 02.26

381 02.26

382 02.26

383 02.26

384 02.26

385 02.26

386 02.26

387 02.26

388 02.26

389 02.26

390 02.26

391 02.26

392 02.26

393 02.26

394 02.26

395 02.26

396 02.26

397 02.26

398 02.26

399 02.26

400 02.26

401 02.26

402 02.26

403 02.26

404 02.26

405 02.26

406 02.26

407 02.26
408 02.26

409 02.26
410 02.26

411 02.26

412 02.26
413 02.26

12.361.0101.2073

1Z361.0101.2073

12.361.0101.2074

12.361.0101.2076

12.361.0101.2076

1Z361.0101.2118

12.361.0101.2118

12.361.0101.2118

12.361.0102.2083

12.361.0102.2083

12.361.0102.2084

12.361.0102.2084

12.361.0102.2084

12.361.0102.2085

12.365.0100.1009

12.365.0100.2059

12.365.0100.2059

12.365.0100.2059

12.365.0100.2059

12.365.0100.2060

12.365.0100.2061

12.365.0101.1011

12.365.0101.2068

12.365.0101.2068

12.365.0101.2068

12.365.0101 Z068

12.365.0101.2068

12.365.0101.2068

12.365.0101.2068

12.365.0101.2068
12.365.0101.2068

12.365.0101.2068
12.365.0101.2068

12.365.0101.2068

12.365.0101.2069

12.365.0101.2069

12.365.0101.2069
12.365.0101.2071

12.365.0101.2119
12.365.0101.2119

12.365.0101.2119

12.366.0101.2077

12.366.0101.2077

12.366.0101.2077

12.366.0101.2078

12.366.0101.2078

12.366.0101.2078

12.367.0100.2067

1Z367.0100.2067

1Z367.0100.2067.

GESTÃO ENS. FUND/\M. - FUNDEB - 70% 3.1 .i
GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70% 3.1.:
GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB 30S.3.I
GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDEB3.3.!
GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDEB3.3.!
GESTÃO OPERAClOtvIAL DE APOIO - ENSINO FÜNDANB.1.1
GESTÃO OPERACIONAL DE /LPOiO - ENSINO FUNDAItB.l.i
GESTÃO OPERACION/LL DE /LPOIO - ENSINO FUNDAttfi.1.!
GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT 3.3.!
GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR-PNAT 3.3:
GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃQ.3.
GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃG.3.
GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃQ.4.

9

GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB 4.4.
CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25% 4.4.
GESTÃO OPERACIOtvlAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 3.3.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 3.3.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 3.3.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 4.4.
GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25% 3.3.
GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25% 3.3.
CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB - 30% 4.4.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEI.
GESTÃO OPERACION/LL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEI.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEI.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3,
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFAtTTIL - FUNDE3.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.
GESTÃO OPERACION/\L DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDES.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3,
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE4.
GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1.
GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1,
GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1.
GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 3CB.3.
GESTÃO OPERACIONAL DE /\POIO - ENSINO 1NFNTIL3.1,
GESTÃO OPERACIONAL DE /^POIO - ENSINO INFNTIL 3.1.
GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 3.1,
GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3,
GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3,
GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3,
GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - TOÍS.I,
GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 703S.1,
GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70°/(3.1,
GESTÃO OPERACION/VL DO ENSINO ESPECIAL-25% 3.3
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25% 3.3.
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL -.25%4.4.

0.13.00

90.94.00

50.43.00

,90.30.00

,90.39.00

,90.11.00

,90.13.00

,90.94.00'

,90.30.00

,90.39.00

,90.30.00

,90.39.00

,90.52.00

,90.51.00

,90.51.00

,90.30.00

,90.32.00

.90.39.00

,90.52.00

.50.43.00

,50.43.00

,90.51.00

,90.11.00

.90.13.00

.90.94.00

.90.14.00

.90.30.00

.90.32.00

.90.36.00

.90.39.00

.90.46.00

.90.48.00

.90.49.00

,90.52.00

.90.11.00

.90.13.00

,90.94.00

,50.43.00

,90.11.00

,90.13.00
,90.94.00

,90.14.00

.90.30.00

.90.39.00

.90.11.00

.90.13.00

.90.94.00

.90.30.00

.90.39.00

,90.52.00

0.1.540.1070

0.1.540.1070

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.1070

0.1.540.1070

0.1.540.1070

0.1.553.0000

0.1.553.0000

0.1.550.0000

0.1.550.0000

0.1.550.0000

0.1.500.0000

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540:1070

0.1.540.1070

0.1.540.1070

0.1.540.0000

0.1.540.1070

0.1.540.1070

0.1.540.1070
0.1.540.0000
0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.1070

0.1.540.1070

0.1.540.1070
0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

Ordinarla

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
■0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

vinculada

1.878.480,00
300.000,00
270.000,00
100.000,00

1.400.000,00
2.400.000,00

521.520,00
150.000,00
115.571,65

30.000,00
122.345,85
150.000,00
250.000,00

0,00
50.000,00
15.000,00

300.000,00
50.000,00
10.000,00

150.000,00
30.000,00

400.000,00
35.000,00
11.000,00

110.000,00
8.000,00

30.000,00
50.000,00
5.000,00

' 50.000,00
100.000,00

^ 1.000,00
100.000,00
150.000,00

1.950.000,00
50.000,00

423.735,00
50.000,00

500.000,00
108.650,00
50910,00

8.000,00
35.000,00
2ZO0O,OO

255.000,00
50.000.00
15.000,00
20.000,00
10.000,00

.20.000,00

Dotação Total

1.878.480,00
300900,00
270.000,00
100.000,00

1.400.000,00
2.400.000,00

521.520,00
150.000,00
115.571,65

30.000,00
122.345,85
150.000,00
250.000,00
10.000,00
50.000,00
15.000,00

300.000,00
50.000,00
10.000,00

150.000,00
30.000,00

400.000,00
35.000,00
11.000,00

110.000,00
8.000,00

30.000,00
50.000,00

5.000,00
50.000,00

100.000,00
.  1.000,00
100.000,00
150.000,00

1.950.000,00
50.000,00

423.735,00
50.000,00

500.000,00
108.650,00

if \ 50910,00
8.000,00

„ ' 35.000,00
2ZOOO,00

/ 255.000,00
50.000,00
15.000,00
20.000,00
10.000,00
20.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Taticredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un.Orr- Função Proieto/Atividade/Qper. Espec./Reserva de Contingência Cateqoria

414 02.26

415 02.26
416 02.26

417 02.26
418 02.26

419 02.26

420 02.26

12.367.0101.2079
12.367.0101.2079
12.367.0101.2079
12.367.0101.2117
1Z367.0101.2117

12.367.0101.2117
99.999.0046.2086

GESTÃO ADMiN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL- FUNDEB3.1.90.11.00
GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB3.1.90.13.00
GESTÃO ADMiN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB3.1.90.94.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL3.3.90.14.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL3.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 3.3.90.39.00
RESERVA CONTIGÊNC1A 9.9.99.99.00

0.1.540.

0.1.540.

0.1.540.

0.1.540,

0.1.540.

0.1.540,

0.1.500

1070

1070

1070

,0000

,0000

,0000

.0000

Ordinária

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

50.000,00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA
389.533.82

Vinculada

235.000,00
50.000,00
15.000,00
10.000,00
30.000,00
25.000,00

0,00

32.650.476,18

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: mcnica silva

(Página: 11 / 14)
Sistema CEGAM
Dotação Total

235.000,00
50.000,00
15.000,00
10.000,00
30.000,00
25.000,00
50.000,00

33.040.010,00

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

•** UNIDADE
*** UNIDADE
421 02.27

422 02.27

423 02.27

424 02.27
425 02.27

426 02.27

427 02.27

428 02.27

429 02.27

430 02.27

431 02.27

432 02.27

433 02.27
434 02.27
435 02.27
436 02.27

437 02.27
438 02.27

439 02.27
440 02.27

441 02.27

ORÇAMENTÁRIA" 0Z27.00 SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.
EXE^TOI^-02 27700 SECRET. MUN. DE PATRIM, HABjnT
04 122 OIOsl^OS ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEF CIOS E ENCÁ3Í1
04!i22!0108.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEF CIOS E ENCAR1
04.122.0108.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁKI
04 122 0108 2108 ASSEGURARA REMUNEFtAÇÃO, BENEFICIOS E ENC/3B
04!i22!o108.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/«S
04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
04.i22ioiO8.2io9 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
04 122 0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
16Í482Í0091Í2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
16 482 0091 2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
16Í482.00912087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
16 482 0091 2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
16'482'o091 ".2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
16 482 0091 2111 GESTÃO OPERACION/U. DE PATRIMÔNIO
16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACION/U. DE PATRIMÔNIO
16 482 0091 2111 GESTÃO OPERACION/U. DE PATRIMÔNIO
1 6!482'.0091 .2111 GESTÃO OPERACION/U. DE PATRIMÔNIO

3.3

.

,

3.3

3.3

3.3

3.3,

4.4,

3.3,

3.3.

3.3

3.3

4.4,

3.3.

3.3

3.3

3.3.

4.4.

REG.
,REG.
.90.11

.90.13

.90.94,

.90.46

.90.49

.90.14

.90.30,

,90.33,

.90.36,

.90.39

.90.52

.90.14

.90.30,

.90.36

.90.39

.90.52,

.90.14,

.90.30,

.90.36,

.90.39,

.90.52

.0

FUNDIARIA-SEMPH
FUNDIARIA-SEMPH
0

i.OO

.00

.00

.00

.00

,00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

SUBTOT/U- DA UNIDADE EXECUTORA

UNIDADE EXECUTORA: 02,27.01
442 0227 16.48Z0092.2088 GESTÃO ADMIN,
443 02Í27 16.482.0092.2088 GESTÃO/U3MIN.
444 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
445 02Í27 16.482.0092.2088 GESTÃO/U3MIN.
446 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO AiDMIN.
447 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
448 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.

FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL ■
DO PROGRAMA MORAR MELHOR 3.3.90.14.00
DO PROGRAMA MORAR MELHOR 3.3.90.30.00
DO PROGRAMA MORAR MELHOR 3.3.90.33.00
DO PROGRAMA MORAR MELHOR 3.3.90.36.00
DO PROGRAiMA MORAR MELHOR 3.3.90.39.00
DO PROGRAMA MORAR MELHOR 4.4.90.52.00
DO PROGR/UMA MOR/\R MELHOR 4.4.90.61.00

FHiS
0.1

0.1

0.1

0.1
0.1

0.1

0.1

,500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

389.533,82

441.000,00
37.000,00
15.487,47
40.000,00
7.000,00
5.000,00
18.919,30
5.000,00

30.000,00
36.000,00
21.018,53
5.000,00

50.000,00
5.000,00

500.000,00
13.983,30

9.072,00
54.888,65

36.000,00
400.000,00
13.983,30

SUBTOT/U. DA UNIDADE EXECUTORA

1,744.352,55

1.048,75
59.429,04
8.000,00

10.487,47
34.958,26
17.479,13

250.000,00

381.402,65

32.650.476,18

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

33.040.010,00

441.000,00
37.000,00
15.487,47
40.000,00
7.000,00
5.000,00
18.919,30
5.000,00

30.000,00
36.000,00
21.018,53
5.000,00

50.000,00
5.000,00

500.000,00
13.983,30
9.072,00

54.888,65
36.000,00

400.000,00
13.983,30

"^1.744.352,55

1.048,75
59.429.04
8.000,00
10.487,47
34.958,26
17.479,13

250.000,00

381.402,65



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAWIARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
/\v. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un-Orc. Função Proieto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Cateqoria P.R. Ordinária Vinculada

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

(Página: 12 /14)
Sistema CEGAM
Dotação Total

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇiAMENTÂRIA

*" UNIDADE
*** UNIDADE
449 02.28
450 02.28

451 02.28
452 02.28
453 02.28

454 02.28

455 02.28

456 02.28

457 02.28

458 02.28
459 02.28

ORÇAMENTÁRIA: 02.28.00 . SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E JRÁNSITO-SEMSET
PYPr^i iTORA" 02 28 00 SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRÂNSITO-SEMSET
06 18?.009°!2lb8 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENG/gil .90.11.00 n i Ann f
06 181.0093.2108 ASSEGURAR A REMUNEFtAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.13.00
06Í181.0093.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3Í1.90.94.00 •
06 181 0093.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENC/3Í3.90.46.00
06 181 0093.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENC/353.90.49.00
06Í181Í0093.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS nn
06.181.0093.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
06 181.0093.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
06.181.0093.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
06.181.0093.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
06.181.0093.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.14.00 •

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00-

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

0.1.500.0

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

UNIDADE
**• UNIDADE
460 02.29

461 02.29
462 02.29

463 02.29

464 02.29
465 02.29

466 02.29
467 02.29

468 02.29

469 02.29
470 02.29

471 02.29
472 02.29
473 02.29.
474 02.29
475 02.29
476 02.29
477 02.29
478 02.29
479 02.29
480 02.29
481 02.29
482 02.29
483 02.29

._484;..02.2a..

ORÇAMENTÁRIA' 02.29.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA
FXeAjTORA ■ 0^^^^ fundo MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA10 122 0ira^93 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNipAt.4.90.51.00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDE3.90.14.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDÍE3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE3.90.33.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDE3.90.36.00

10 122 0103 2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAyDE3.90.39.00
10"l22'0103'2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAyDE3.90.48.00
1 o'l22 0103 2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDE3.90.92.00
1o"l22"o103 2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDE4.90.52.00gestão ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.14.00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.30.00
GESTÃO /ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.33.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIP/U3.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAH.4.90.52.00
ASSEGURARA REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENC/ORI.90.11.00

10 122 U1U3.21U0 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENC/CRl .90.13.00
10 122.0103.2108 ASSEGUR/AR A REMUNERAÇÃO. BENEF CIOS E ENC/gjl .90.94.00
10 122 0103 2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEF CIOS E ENC/St3.90.46.00
1o!l22.0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/Í3Í3.90.49.00
10.122.0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E^C>^.90.91.00
10.301.0105.2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM^.90.14.00
10 301 0105 2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇAO PRIMi^.90.30.00laaolioíoailio im^ementação de políticas de atenção prim^.9o.33.oo10.301 J310S.2.12Q,jp?LEMEN.TAÇÃO.DE.POLITICAS.DEATENÇAO.RRIMto.90.36.0Q..

10.122.0103.2093
10.122.0103.2093

10.122.0103.2093
10.122.0103.2093

10.122.0103.2102
10.122.0103.2102
10.122.0103.2102
10.122.0103.2102
10.122.0103.2102
10.122.0103.2102
10.122.0103.2108
10.122.0103.2108

000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

2.125.755,20

2.244.000.00
50.000.00
9.896.97

130.000.00
88.000.00

18.265.69
43.399.28
10.959,41
30.670,12
37.992,64
25.571,97

2.688.756,08

2.688.756.08

0.1.500.1002 0.00

0.1.500.1002 0.00

0.1.500.1002 0.00

0.1.500.1002 0,00

0.1.500.1002 0,00

0.1.500.1002 0.00

0.1.500.1002 0.00

0.1.500.1002 0.00

0.1.500.1002 0.00

0.1.500.1002 0,00

0.1.500.1002 0,00

0.1.500.1002 0,00

0.1.500.1002 0,00

0.1.500.1002 0,00

0.1.500.1002 0.00

0.1.500.1002 0.00

0.1.500.1002 0,00

0.1.500.1002 0.00

0.1.500.1002 0,00

0.1.500.1002 0,00

0.1.500.1002 0,00

0.1.600.0000 0,00

0.1.600.0000 0,00

0.1.600.0000 0,00

0.1.600.0000 j.- .. 0,00

0.00

0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00

0,00

0,00

'52.000,00
■8.000,00

■ 260.000.00
'3.000.00
50.000,00

385.000.00
95.000,00
70.000,00
19.534,72
10.000,00
30.000.00
16.000,00
15.035.92
15.000,00
20.000.00

4.682283.29
1.480'.000.0a\

70.000.00 \
685.502,13 "
732.000,00
10.000,00
10.000,00

576.971.28
ZOOO.OO

. .10.000.00

2.125.755.20

2.244.000.00
50.000.00
9.896,97

130.000.00
88.000.00
18.265.69
43.399.28
10.959.41
30.670.12
37.992.64
25.571.97

2.688.756.08

2.688.756.08

52.000.00
8.Q00.G0

260.000.00
3:000,00

50.000,00
385.000,00

95.000.00
70.000,00
19.534.72
10.000.00
30.000.00
16.000,00
15.035,92
15.000,00
20.000.00

4.682283.29
1.480.000.00

70.000.00
685.502.13
732.000,00

10.000.00
10.000.00

576.971.28
2.000,00

10.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atlvídade/Ooer. Espec./Reserva de Contingência Cateqoria

485 02.29

486 02.29

487 02.29

488 02.29

489 02.29

490 02.29

491 02.29

492 02.29

493 02.29

494 02.29

495 02.29

496 02.29

497 02.29

498 02.29

499 02.29

500 02.29

501 02.29

502 02.29

503 02.29

504 02.29

505 02.29

506 02.29

507 02.29

508 02.29

509 02.29

510 02.29

511 02.29

512 02.29

513 02.29

514 02.29

515 02.29

516 02.29

517 02.29

518 02.29

519 02.29

520 02.29

521 02.29
522 02.29
523 02.29

10.301.0105.2120
10.301.0105.2121
10.301.0105.2122
10.301.0105.2123
10.301.0105.2123

10.301.0105.2123
10.301.0105.2123

10.301.0105.2124
10.301.0105.2124
10.302.0106.1098
10.302.0106.2125

10.302.0106.2125
10.302.0106.2125

10.302.0106.2125
10.302.0106.2125
10.302.0106.2126
10.302.0106.2126
10.302.0106.2126
10.302.0106.2126

10.303.0104.2127

10.303.0104.2128

10.303.0104.2128
10.303.0104.2129
10.304.0107.2130
10.304.0107.2130
10.304.0107.2130
10.304.0107.2130
10.305.0107.2131
10.305.0107.2132
10.305.0107.2133
10.305.0107.2133
10.305.0107.2133
10.305.0107.2133
10.305.0114.2134
10.305.0114.2134
10.306.0109.2116
10.306.0109.2116
99.999.0099.2999
99.999.0099.2999

IMPLEMENTAÇÃO DE POLITICAS DE ATENÇÃO PRIMto.90.39.00
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PAB 3.1.90.11.00
INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -ACS 3.1.90.11.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM/093.90.14.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMte3.90.30.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PR1MÍ333.90.36.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM^.90.39.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMtel.90.30.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMteB.90.39.00
ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECI/4-4.90.52.00
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDI[aB.90.14.00
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDlraB.gO.30.00
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMB.90.33.00
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIKJB.90.36.00
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMB.90.39.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DEATENÇÃO ESPEQ.3.90.14.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEG.3.90.30.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEQ.3.90.36.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEQ.3.90.39.00
MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMÃC1A3.90.30.00
' PROMOÇÃO DA ASSIST, FARMACÊUTICA E INSUMOS3.3.90.30.00
PROMOÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA E INSUMOS3.3.90.30.00
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV-19 3.3.90.30.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO B.3.90.14.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 13.3.90.30.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 13.3.90.36.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 13.3.90.39.00
INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTARÃO MUNIOPI.90.11.00
FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIGIljít.4.90.52.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 3.3.90.14.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 3.3.90.30.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 3.3.90.36.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 3.3.90.39.00
EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO 3.3.90.30.00
EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO 3.3.90.39.00
IMPLEMENTAÇÃO DA SEGUR/\NÇA ALIMENTAR E NLrBEB.90.30.00
IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NU^.90.52.00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ 3.3.90.30.00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ 3.3.90.39.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

SUB TOTAL DO ORGÃO

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.500.1002

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.500.1002
0.1.600.0000

0.1.500.1002

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000
0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.500.1002

0.1.500.1002

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.500.1002
0.1.500.1002

Ordinária

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

37.656.508,74

Vinculada

550.000,00
3.584.144,20
1.469.552,00

2.000,00
200.000,00
10.000,00

'100.000,00
20.000,00
6.491,88
5.000,00
5.000,00

400.000,00
3.000,00
5.587,61

874.000,00
5.000,00

100.000,00
20.000,00
50.000,00

619.367,80
504.000,00
503.000,00
26.000,00
3:000,00

10.000,00
20,00

3.820,80
673.000,00
10.000,00
20.000,00
20.000,00

274,00
28.000,00

150.000,00
150.000,00
52.010,00
5.000,00

150.000,00
■ 184.581,39

19.829.177,02

19.829.177,02

53.031.452,19

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: mcnica silva

(Página: 13 /14)
.Sistp.ma CEGAM
Dotação Total

550.000,00
3.584.144,20
1.469.552,00

2.000,00
200.000,00
10.000,00

100.000,00
20.000,00
6.491,88
5.000,00
5.000,00

400.000,00
3.000,00
5.587,61

874.000,00
5.000,00

100.000,00
20.000.00
50.000,00

619.367,80
504.000,00
503.000,00
26.000,00
3.000,00
10.000,00

20,00
3.820,80

673.000,00
10.000,00

20.000,00
20.000,00

274,00

■\ 28.000,00
g>VI50.000,00

1150.000,00
£■/52.010,00

5.000,00
150.000,00
184.581,39

19.829.177,02

19.829.177,02

90.687.980,93
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Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Data; 17/12/2022 10:12:21

Usuário: monica silva
(Página: 14 /14)

•  • Sistema CEGAM

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Oper. EsDec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária

TOTAL DA UNIDADE EXECUTORA 40.996.056,83

Vincuiada

53.031.452,19

Dotação Total

94.027.509,02

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40.996.056,83 53.031.452,19 94.027.509,02

TOTAL DO ORGAO 40.996.056,83 53.031.452,19 94.027.509,02



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.g02/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Ativldade/Qper. EsDec./Reserva de Contingência ■ Categoria

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

(Página: 1/14)
Sistema CECAM

D.R. Ordinária Vinculada Dotação Total

' ORGAO: 01.00.00
' UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00
' UNIDADE EXECUTORA: 01.01.00

CÂMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

1 01.01 01.031.0001.1001 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS permanentes" 4.4.90 52 00
2 01.01 01.031.0001.1002 REFORMA, CONST. E AMPLPRÉDIO DA CÂMARA 4.4.90 51 00
3 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 3 1901100
4 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 3 1 90 13 00
5 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 31 90 91 00
6 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 31 90 92 00
7 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 31.90 94 00
8 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 33 90 08 00
9 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 3 3 90 14 00
10 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 3 3 90 30 00
11 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 3 3 90 33 00
12 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 3 3 90 36 00
13 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 3.3 90 39 00
14 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 33904600
15 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 3.3 90 49 00
16 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 3 39091 00
17 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GER/\L 3 3 90 92 00
18 01.01 01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL 3.3.90.93.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOT/U. DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

0.1.500.0000 21.000,00
0.1.500.0000 15.750,00
0.1.500.0000 1.716.916,57
0.1.500.0000 274.050,00
0.1.500.0000 10.500,00
0.1.500.0000 5.250,00
0.1.500.0000 26.250,00
0.1.500.0000 47.250,00
0.1.500.0000 63.000,00
0.1.500.0000 251.809,34
0.1.500.0000 47.250,00
0.1.500.0000 262,50
0.1.500.0000 435.604,36
0.1.500.0000 151.200,00
0.1.500.0000 50.561,28
0.1.500.0000 10.500,00
0.1.500.0000 6.300,00
0.1.500.0000 206.094,04

3.339.548,09

3.339.548,09

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

21.000,00
15.750,00

1.716.916,57
274.050,00
10.500,00
5.2rá,00

26.250,00
47.250,00.
63.000,00 '

251.809,34
47.250,00

262,50
435.604,36"
151.200,00
50.561,28 ■

10.500,00
6.300,00

206.094,04

3.339.548,09

SUBTOTAL DO ORGÃO
3.339.548,09 0,00

3.339.548,09

3.339.548,09

**• ORGAO:
*** UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01.00

UNIDADE EXECUTORA: 02.01.00
G/VBINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

3.3.

3.3

4.4.

1.CONST. REF. E AiMPLlAÇÃO - GABINETE
CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE
CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3,
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3.
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3.
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3,
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 4.4.

19 02.01 04.122.0058.1003

20 02.01 04.122.0058.1003

21 0Z01 04.122.0058,1003

22 02.01 04.122.0058.2003

23 02.01 04.122.0058.2003

24 02.01 04.122.0058.2003
25 .02.01 04.122.0058.2003

26 02.01 04.122.0058.2003

27 02.01 04.122.0058.2004

28 02.01 04.122.0058.2004

29 0Z01 04.122.0058.2004
30 02.01 04.122.0058.2004

31 02.01 04.122.0058.2004
32 02.01 04.122.0058Z108
,33 02.01. . 04.122.0058.2108 .ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, .BENEFÍCIOS EENC/«it

GESTÃO DAS ATIVID/VDE DA VILA NOVA SAMUEL
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVAS/\MUEL
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL

3.3

ASSEGUR/LR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENC/«il

.

3.3.

3.3.!

3.3.1

4.4.!
.l

90.30.00

.90.39.00

.90.51.00

.90.14.00

.90.30.00

.90.36.00

.90.39.00

.90.5ZOO

.90.14.00

.90.30.00

.90.36.00

.90.39.00

.90.52.00

.90.11.00

.90.13.00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000 .

4.171,29
4.171.26

25.000,00
2.000,00
3.324,35
5.734,41

31.779,33
9.387,55
2.000,00
6.648,71
7.306.27
2.849,44

.  11.468,83
2.700.000,00

32.000,00

4.171,29
4.171.26

Q ,25.000,00
m\ 2.000,00
o I 3.324,35

t 5.734,41
0/31.779,33

9.387,55
ZOOO.OO
6.648,71
7.306.27
2.849,44
11.468,83

Z700.000,00
32.000,00
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Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Ativldade/Oper. Esnec./Reserva de Contingência Categoria D.R.

04.122.0058.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENC/aí1.90.94.00 O 1 500 0000
04.122.0058.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENC/SÍR3.90.46.00 O 1 500 0000
04.122.0058.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/a53.90.49.00 O 1 500 0000
04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00 01 5000000
04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00 0 1 500 0000
04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00 01 500 0000
04.122.0058.2109 GESTÃO DAS.ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36 00 O 1 500 0000
04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00 0 1 500 0000
04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.92.00 01 500 0000
04.122.0058.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00 0 1 500 0000

34 02.01

35 02.01

36 02.01

37 02.01

38 02.01

39 02.01

40 02.01

41 02.01

42 02.01

43 02.01

SUBTOTAL DA

Ordinária

100.000,00
150.000,00
30.000,00
20.000,00
20.682,24
20.000,00
75.000,00

284.903,95
22.000,00
50.000,00

3.620.427,63

Vinculada

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuáno: monica silva

(Página: 2/14)
Sistema CECAM
Dotação Total

100.000,00
150.000,00
30.000,00
20.000,00
20.682,24
20.000,00
75:000,00

284.903,95
22.000,00
50.000,00

0,00 3.620.427,63

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

' UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.00
■ UNIDADE EXECUTORA : 02.02.00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

44 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇAO.-.BENEFÍCIOS E ENCAEI .90.11 00
45 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.13 00
46 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURARA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.91 00
47 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAÍÍ1.90.94.00
48 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/i3i3.90.46.00
49 02.02 02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/30.90.49.00
50 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00
51 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00
52 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00
53 02.02 02.062.0059.2109" GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90;36.00
54 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
55 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.91.00
56 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.00
57 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00
58 02.02 02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.6.90.91.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

' UNIDADE ORÇAMENTÁRiA: 02.03.00
' UNIDADE EXECUTORA: 02.03.00
59 02.03

60 02.03

61 02.03

62 02.03

63 02.03

64 02.03

65 02.03

66 02.03

CONTROLADORIA GERAL
CONTROLADORIA GERAL

04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E
04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
04.124.0060.2108 ASSEGURARA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
04.124.0060.2108 ASSEGURARA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICÍPIO-CGM
DO município-CGM
ENC/ail.90.11.00

ENC/Sil .90.13.00
ENCARI .90.94.00
ENC/3a.90.46.00

ENC/aS.90.49.00
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

3.620.427,63

511.111,11
56.667,00

269.283,23
15.000,00
22.000,00
13.200,00
3.242,02
5.000,00
3.903,01
5.000,00

16.934,04
500.000,00

5.000,00
25.000,00

450.000,00

1.901.340,41

1.901.340,41

213.000,00
30.000,00
5.000,00

13.000,00
8.000,00
3.991,65

17.479,13
5.487,47

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

3.620.427,63

0,00

511.111,11
56.667.00

269.283,23
15.000,00
22.000,00
13J200,00
3.242,02
5.000,00
3.903.01
5.000,00

16.934,04
500.000,00

5.000,00
25.000,00

450.000,00

1.901.340,41

.901.340,41

Sl3.000,00
30.000,00
5.000,00

13.000,00
8.000,00
3.991,65

17.479,13
5.487,47
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(Página: 3/14)
Sistema CECAM

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Qper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária Vinculada Dotação Total

67 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00
68 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
69 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.00
70 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1,500.0000

0.1.500.0000

12J48.04
25.148,38
7.487,47

50.000,00

390.942,14

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

12.348,04
25.148,38
7.487,47

50.000,00

390.942,14

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE
*** UNIDADE
87 02.21

88 02.21

89 02.21

90 02.21

91 02.21

92 02.21

93 02.21

94 02.21

95 02.21

96 02.21

97 02.21

98 02.21

99 02.21

100 02.21

101 02.21

102 02.21

103 02.21

104 02.21
105 02.21

106 02.21

ORÇAMENTARIA: 02.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E
EXECUTORA : 02.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E
04.122.0051.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENCAK1.90.11.00

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAÍR1.90.13.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARI .90.94.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁ3S.90.46.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.49.00

04.122.0061.2108

04.122.0061.2108

04.122.0061.2108

04.122.0061.2108

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.123.0061.2045

04.126.0065.2051

04.126.0065.2051

04.126.0065.2051

28.843.0061.2046

99.999.0099.2999

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.35.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.92.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00
GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV. PÁ3.3.90.47.00

OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMA=r3.90.30.00
OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORM/1EL3.90.40.00
OPERACIOMÁLIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORM/Sffl:4.90.52.00"
GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA 4.6.90.71.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ 9.9.99.99.00

GESTÃO-SEMEG
GESTÃO - SEMEG

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

*** UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.22.00
^ UNIDADE EXECUTORA: 02.22.00

SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM
SECRETA.RIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM

107 02.22 04.12Z0077J2108 ASSEGURARAREMUNERAÇÃO,BENEFÍCIOSEENC/3J1.90.11.00 0.1.500.0000
108 02.22 04.122.0077.2108 ASSEGUR/iiR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENCA3Í1.90.13.00 0.1.500.0000
109 02.22 04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/Síl.90.94.00 0.1.500.0000
110 02.22 04.122.0077.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENC/ai3.90.46.00 0.1.500.0000
111 02.22 04.122.0077.2108 ASSEGUR/\RA REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENCAIi3.90.49.00 0.1.500.0000
112 02.22 20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00 0.1.500.0000
113 02.22 20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00 0.1.500.0000
.114 02.22 20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00 0.1.500.0000
115 02.22 20.122.0077.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00 0.1.500.0000

390.942,14

2.770.000,00
150.000,00
78.000,00

101.000,00
47.000,00
5.000,00

68.794,04
15.500,00
64.000,00
50.000,00

1.513.647,46
50.000,00

100,00
25.000,00

800.000,00
36.531,38

210.000,00
25.000,00

683.329,20
274.907,93

6.967.810,01

6.967.810,01

1.000.000,00
14.000,00
15.000,00
5.000,00
16.779,97
2.479,13

35.000,00
2.479,13
5.013,68

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00-
0,00

390.942,14

2.770.000,00
150.000,00
78.000,00.
101.000,00
47.000,00

5.000,00
68.794,04
15.500,00

64.000,00-
50.000,00

1.513.647,46
50.000,00

100,00
25.000,00

800.000,00

36.531,38
210.000,00
25.000,00

683.329,20
274.907,93

6.967.810,01

6.967.810,01

«'vr oo

1.000.000,00
14.000,00
15.000,00
5.000,00
16.779,97
2.479,13

35.000,00
2.479,13
5.013,68
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Sistema CECAM

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Oper.- Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária Vincuiada Dotação Total

116 02.22

117 0222

118 02.22

119 02.22

120 02.22

121 02.22

122 02.22

123 02.22

124 02.22

125 02.22

126 02.22

127 02.22

20.122.0077.2109

20.122.0077.2109

20.608.0078.2009

20.608.0078.2009

20.608.0079.2010

20.608.0080.2011

20.608.0080.2011

20.608.0081.2012

20.608.0082.2013

20.608.0083.2014

20.608.0113.2110

20.608.0113.2110

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RUR/8.3.90.39.00
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RUR/4.4,90.52.00
OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS.3.90.32.00
GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL 3.3.90.3Z00
GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL 3.3.90.39.00
GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÁVEL 3.3.90.32.00
OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE 3.3.90.32.00
GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE 3.3.90.3ZOO
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILB.3.90.32.00
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMIL14.4.90.5Z00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1,500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

582.991,29
72.713,18

590.675.69
84.382,24

332.498,47
186.008,38
250.000,00
50.000,00

62.361,01
150.000,00
70.294,22
5.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

58Z991,29
72.713,18
590.675,69
84.382,24
332.498,47
186.006,38
250.000,00
50.000,00
62.361,01
150.000,00
70.294,22
5.000,00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA 3.532.674,39 0,00 3532.674,39

UNIDADE EXECUTORA: 02.22.03 FUND. NIÜN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST.
0128 02.22 18.541.0110.2055 GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAFB.3.90.39.00

129 02.22 18.541.0111.2056 GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS 3.3.90.36.00
130 np ?? 18.541.0112.2058 GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA 3.3.90.39.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

41.991,86
264.766,00
49.515,74

356.273,60

0,00
0,00
0,00

0,00

41.991,86
264.766,00
49.515,74

356.273,60

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE
*** UNIDADE
131 02.23

132 02.23

133 02.23

134 02.23

135 02.23

136 02.23

137 02.23

138 02.23

139 02.23

140 02.23

141 02.23

142 02.23

143 02.23
144 02.23
145 0Z23

146 02.23
147 0Z23
148 02.23
149 02.23
150 0Z23

151 02.23

152 0Z23

153 02.23 ■

ORÇAMENTÁRIA: 02.23.00 SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E
EXECUTORA: 02.23.00 SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E
04.122.0062.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/ORI

ASSEGUR/\R A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/^ÍI,
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/Oil
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/»j3,
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/3a,

04.122.0062Z108

04.122.0062.2108

04.122.0062.2108

04.122.0062.2108

SERV.PUBLiCGS-SEMINF
SERV.PUBLICOS-SEMINF

04.122.0062.2109

04.122.006Z2109

04.122.0062.2109

04.122.0062.2109

04.122.0062.2109

04.122.0062.2109
04.122.0062.2109

04.122.0062.2109

15.451.0064.1005

15.451.0064.1005

15.451.0064.1005

15.451.0069.2092

15.451.0069.2092

15.451.0069.2092

15.451.0069.2092

15.451.0069.2092

15.451.0069.2092

15.451.0069.2092-

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.
GESTÃO DAS ATVID/VDES ADMINISTRATIVAS 3.3.
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.
ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE Vlfl.3.
ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE Vlfl.3.
ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIA.4.
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGR/\MA VIA LIVRE 3.3.
GESTÃO OPERACION/\L DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3.
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3.
GESTÃO 0PERAC10N/\L DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3.
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3.
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGR/MVIA VIA LIVRE 4.4.
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA.VIA LIVRE 4.4.

.90.11.00

.90.13.00

.90.94.00

.90.46.00

.90.49.00

.90.14.00

.90.30.00

.90.33.00

.90.36.00

,90.39.00

,90.92.00

.90.93.00

.90.5Z00

.90.30.00

.90.39.00

.90.51.00

.90.14.00

.90.30.00

.90.33.00

.90.36.00

.90.39.00

.90.51.00

,90.52.00 -

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.11500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

3.888.947,99

•3.000.000,00
150.000,00
70.000,00

• 223.333,30
83.200,61
19.389,03

100.000.00
10.000,00
5.000,00

900.000,00
133.579,64
50.000,00
75.000,00
100.000,00
400.000,00
50.000,00
5.000,00

65.000,00
5.000,00
5.000,00

200.000,00
85.647,73
61.176,95

0,00 3.888.947,99

3.000.000,00
150.000,00
70.000,00 ■

223.333,30
83Z00,61
19.389,03

100.000,00
10.000,00
5.000,00

900.000,00
133.579,64

c,\ 50.000.00
rn\ 75.000,00
p 1100.000,00

00.000,00
50.000,00
5.000,00

65.000,00
5.000,00
5.000,00

200.000,00
85.647,73
61.176,95
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Ficha Un.Orc. Função' Proieto/Atividade/Oner. Esoec./Reserva de Continaência Cateaoria D.R. Ordinária Vincuiada Dotação Total

154 02.23 15.452.0066.2048 GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO 3.3.90.30.00 0.1.500.0000 75.000,00 0,00 75.000,00

155 02.23 15.452.0066.2048 GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO 3.3.90.36.00 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 5.000,00

156 02.23 15.452.0066.2048 GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO 3.3.90.39.00 0.1.50010000 100.000,00 0,00 100.000,00

157 02.23 15.452.0066.2048 GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO 4.4.90.52.00 0.1.500.0000 80.000,00 0,00 80.000,00

158 02.23 18.542.0067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER3.3.90.14.00 0.1.500.0000 1.048,75 0,00 1.048,75

159 02.23 18.542.0067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VEFQ.3.90.30.00 0.1.500.0000 20.974,96 0,00 20.974,96
160 02.23 18.542.0067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER3.3.90.36.00 0.1.500.0000 1.048,75 0,00 1.048,75

161 02.23 18.542.0067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER3.3.90.39.OO 0.1,500.0000 11.185,64 0,00 11.186,64

162 02.23 18.542.0067.2090 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER1.4.90.52.00 • 0.1.500.0000 10.487,47 0,00 10.487,47

163 02.23 23.695.0068.1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS 3.3.90.30.00 0.1.500.0000 36.706,20 0,00 36.706,20

164 02.23 23.695.0068.1013 CONSTFL DA ORLA RIO CANDEIAS 3.3.90.36.00 0.1.500.0000 4.470,78 0,00 4.470,78

165 02.23 23.695.0068.1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS 3.3.90.39.00 0.1.500.0000 36.706,17 0,00 36.706,17

166 02.23 23.695.0068.1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS 4.4.90.51.00 0.1.500.0000 115.000,00 0,00 115.000,00

167 02.23 25.752.0063.2091 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CA13.3.90.30.Q0 0.1.500.0000 145.000,00 0,00 145.000,00

168 02.23 25.752.0063.2091 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CAI3.3.90.36.00 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 5.000,00

169 02.23 25.752.0063.2091 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CAI3.3.90.39.00 0.1.500.0000 200.000,00 0,00 200.000.00

170 02.23 25.752.0063.2091 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CAM.4.90.51.00 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 50.000,00

171 02.23 26.782.0064.1004 ABERTURA. CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADSS3.90.30.00 0.1.500.0000 50.000,00 0,00 50.000,00

172 02.23 26.782.0064.1004 ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADfiS3.90.39.00 0.1.500.0000 1.200.000,00 -  0,00 1.200.000,00

173 02.23 26.782.0064.1004 ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADASt.90.51.00 0.1.500.0000 1.000,00 0,00 1.000,00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA 7.944.956,98 0,00 7.944.956,98

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 7:944.956,98 0,00 7.944.956,98

UNIDADE
*** UNIDADE
174 02.24

175 02.24

176 02.24

177 02.24

178 02.24

179 02.24

180 02.24

181 02.24

182 02.24

183 02.24

184 02.24

185 02.24
186 02.24

187 02.24
188 02.24

189 02.24

190 02.24
191 02.24

192 02.24
193 02.24

194 02.24

ORÇAMENTARIA: 02.24.00
EXECUTORA: 02.24.00
13.122.0070.2108

13.122.0070.2108

13.122.0070.2108

13.122.0070.2108

13.122.0070.2108

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070J2109
13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.392.0075.2040

13.392.0075.2040
13.392.0075.2040

13.392.0075.2040

13.392.0075.2040

13.392.0075.2040

ASSEGURA

GESTÃO DA

R A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁKI.90.11.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARI.90.13.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/ffiH .90.94.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/a3í3.90.46.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/ai3.90.49.00

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.. ECCNOMICO-SEMDES
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.. ECONÕMICO-SEMDES

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

3.3.90.14.00

3.3.90.30.0G

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.48.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00
3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

S ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO AJ3MIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
GESTÃO /V)MIN. PROG. CONHECENDO C/\NDEIAS
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
GESTÃO AiDMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS

305.000,00
50.000,00
20.804,84
25.400,00
24.300,00

6.575,64
64.000,00
8.000,00

80.000,00
100.256,03

2.000,00
6.575,64

20.000,00
57,48

57.000,00
8.000,00
8.767,53
4.383,76
7.306,27

58.450,20
20.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00-
0,00

305.000,00
50.000,00
20.804,84
25.400,00
24.300,00
6.575,64

64.000,00
8.000,00

J^'vV>v 80.000,00
\  100.256,03

'A 2.000,00
A 6.575,64
o 20.000,00
í» r 57,48
g^/57.000,00
^1/ 8.000,00
/ 8.767,53

4.383,76
7.306,27

58.450,20
20.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Data; 17/12/2022 10:12:21

Usuário: moníca silva
(Página: 6/14)
Sistema CECAM

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Qper. EsDec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária Vinculada Dotação Total

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA 876.877,39 0,00 876.877,39

195 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3.3.90.14.00 0.1.500.0000 3.653,14 0,00 3.653,14
196 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA V1VA3.3.90.30.00 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 20.000,00
197 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA V1VA3.3.90.32.00 0.1.500.0000 17.000,00 0,00 17.000,00

198 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO /V3MINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3.3.90.33.00 0.1.500.0000 2.191,88 0,00 2.191,88

199 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VÍVA3.3.90.36.00 0.1.500.0000. 10.959,41 0,00 10559,41

200 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3.3.90.39.00 0.1.500.0000 93.520,33 0,00 93.520,33

201 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA4.4.90.51.00 0.1.500.0000 82.000,00 0,00 82.000,00

202 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO/ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA V1VA4.4.90.52.00 0.1.500.0000 30.000,00 0,00 30.000,00

203 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO /ADMIN. CULTURA E ARTE 3.3.90.14.00 0.1.500.0000 7.306,27 0,00 7.306,27

204 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E /VRTE 3.3.90.30.00 0.1.500.0000 8.767,53 0,00 8.767,53

205 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO /ADMIN. CULTURA E /KRTE 3.3.90.32.00 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 15.000,00

206 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE 3.3.90.33.00 0.1.500.0000 4.383,76 0,00 4.383,76

207 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E /A^TE 3.3.90.36.00 0.1.500.0000 8.976,62 0,00 8.976,62

208 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE 3.3.90.39.00 0.1.500.0000 100.000,00 0,00 100.000,00

209 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE 4.4.90.51.00 0.1.500.0000 6.000,00 0,00 6.000,00

210 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO /ADMIN. CULTURA E ARTE 4.4.90.52.00 0.1.500.0000 48.221,42 0,00 48521,42

211 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO /ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 3.3.90.14.00 0.1.500.0000 7.306,27 0,00 7.306,27

212 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO /ADMIN. DO PROGR/AUIA PONTO DE LAZER 3.3.90.30.00 0.1.500.0000 10.959,41 0,00 10.959,41

213 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 3.3.90.32.00 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 15.000,00

214 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 3.3.90.33.00 0.1.500.0000 4.383,76 0,00 4.383,76

215 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 3.3.90.36.00 0.1.500.0000 8.976,62 0,00 8.976,62

216 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO /ADMIN. DO PROGIViMA PONTO DE LAZER 3.3.90.39.00 0.1.500.0000 73.062,75 0,00 73.062,75

217 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGR/AIflA PONTO DE LAZER 4.4.90.51 ;00 0.1.500.0000 6.000,00 0,00 6.000,00

218 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 4.4.90.52.00 0.1.500.0000 48.000,00 0,00 48.000,00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA 631.669,17 0,00 631.669,17

*** UNIDADE
219 02.24
220 02.24

221 02.24

222 02.24

223 02.24

224 02.24

225 02.24

226 02.24

227 02.24
228 02.24

229 02.24

230 02.24

231 0Z24

232 02.24
233 02.24

.234 02.24

235 02.24

236 02.24

EXECUTORA : 02.24.02 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES ■
27.812.0074.1091 AQUIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIP/\MENTO ESPORTB.4.90.52.00

REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNID/MDES ESPOB.3.90.30.00
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOS.3.90.39.00
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOB.4.90.51.00
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOR.4.90.52.00
CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID/8.3.90.30.00
CONSTRUÇÃO, /WPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID/8.3.90.39.00
CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID/4.4.90.51.00

27.812.0074.1092

27.812.0074.1092

27.812.0074.1092
27.812.0074.1092

27.812.0074.1093

27.812.0074.1093

27.812.0074.1093

27.812.0074.2112
27.812.0074.2112

27.812.0074.2112
27.812.0074.2112

27.812.0074.2112
27.812.0074.2113

27.812.0074.2113

27.812.0074.2113

27.812.0074.2113

27.812.0074.2113

OPEN SPORTS CiWDEIAS
OPEN SPORTS C/\NDEIAS
OPEN SPORTS CANDEIAS
OPEN SPORTS CjWDEIAS

OPEN SPORTS CANDEIAS
VALORIZAÇÃO E APOIO AO AUETA
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
VALORIZAÇÃO E /VPOIO AO ATLETA
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

SUMES
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

50.000.00

75.000.00
50.000.00

1.010.294.30
25.391.43
50.520,00
20.000,00

250.000,00
6.000.00

23.000.00
20.000,00
26.000,00

131.000.00
45.900,00
30.000,00
20.000,00
5.587,91

10.000,00

50.000,00
75.000.00
50.000.00

1.010.294.30,
25.391.43
50.520.00
20.000.00

250.000.00
6.000.00

23.000,00
20.000.00
26.000,00
131.000,00
45.900,00
30.000.00
20.000,00

5.587,91
10.000.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. EsDec./Reserva de Contingência

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

Categoria D.R.

' UNIDADE EXECUTORA : 02.24.03
237 02.24

238 02.24

239 02.24

240 02.24

241 02.24

242 02.24

23.695.0076.2043 GESTÃO
23.695.0076.2043 GESTÃO
23.895.0076.2043 GESTÃO
23.695.0076.2043 GESTÃO
23.695.0076.2043 GESTÃO
23.695.0076.2043 GESTÃO

FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAIWARI-FUMCAJATUR
DO PROGRAMA TÜRSIMO EM DESENVOLVIKí.3.90.14.00 0.1.500.0000
DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVI13.3.90.30.00 0.1.500.0000
DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLViHJ.3.90.33.00 0.1.500 0000
DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVI1\3.3.90.36.00 0.1.500.0000
DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVI^3.3.90.39.00 0.1.500.0000
DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIM.4.90.52.00 0.1.500.0000

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

Ordinária

1.848.693,64

14.612,55
14.612,55
7.306,27
14.612,55

138.819,24
43.062,75

Vinculada

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

{Página: 7/14)
Sistema CECAM
Dotação Total

1.848.693,64

14.612,55
14.612,55
7J06,27

14.612,55

138.819,24
43.062,75

233.025,91 0,00 233.025,91

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

243

244

245

246

247

248

249

250

251

' UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.25.00
' UNIDADE EXECUTORA : 02.25.00

SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILiA-
SECRETARIA MUN.DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-

02.25 08.122.0094.2108 .ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3I1.90.11.00
02.25 08.122.0094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/Wíl .90.13.00
02.25 08.122.0094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3Í1.90.94.00
02.25 08.122.0094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/!3?3.90.46.00
02.25 08.122.0094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/«S.90.49.00
02.25 08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00
02.25 08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00
02.25 08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00
02.25 08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00

252 02.25 08.12Z0094J2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
253 02.25 08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.92.00

02.25 08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.00
02.25 08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVlD/iiDES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00
02.25 08.243.0094.2033 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA S.3.90.30.00
02.25 08.244.0094.2031 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.14.00
02.25 08.244.0094,2031 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.36.00
02.25 08.244.0094.2031 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.39.00

260 02.25 08.244.0094.2032 GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST3.3.90.36.00
261 02.25 08.244.0094.2032 GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS73.3.90.39.00

254

255

256

257

258

259

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

*** UNIDADE
262 02.25

263 02.25

264 02.25

265 02.25

266 02.25

267 02.25

268 02.25

269 02.25

270 02.25

271 02.25

EXECUTORA: 02.25.01
08.241.0095.2021 MANUT. DAS ATIV.
08.241.0095.2021 MÁiNUT. DAS ATIV.

08.241.0095.2021 MANUT. DAS ATIV.

08.241.0095.2021 MANUT. DAS ATIV.
08.241.0095.2021 M/VNUT. DAS ATIV.
08.242.0096.2025 MANUT. DAS ATIV.

08.242.0096.2025 MANUT. DAS ATIV.

08.242.0096.2025 MANUT. DAS ATIV.

08.243.0095.2017 MANUT. DAS ATIV.

DAS ATIV.08.243.0095.2017- -MANUT.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL •
, - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 3.3.90.39.00
, - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 3.3.90.39.00
, - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.4.90.51.00

- ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.4.90.52.00
- ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.4.90.52.00
-ASSIST. AO PORT DE DEFICIENCB.3.90.36.00
-ASSIST. AO PORT DE DEFICIENCB.3.90.39.00
-ASSIST. AO PORT DE DEFICIENC8.3.90.39.00
- CONV E FORTAU DE VÍNCULOS 3.3.90.36.00
- CONV E FORTAL DE.VINCULOS 3.3.90.39.00

SEMASF
SEMASF
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

FMAS
0.1.500.0000
0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000
0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000
0.1.500.0000

3.590.266,11

2.264.085,64
370.000,00
20.000,00

208.000,00
70.000,00
10.000,00
30.000,00
10.000,00
20.000,00
128.686,73
80.000,00
20.000,00
30.000,00
5.000,00
5.000,00

25.000.00
10.000,00
20.000,00
5.000,00

3.330.772,37

40.000,00
0,00

200.000,00
15.000,00

0,00
0,00

22.000,00
0,00
0,00

25.000,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.590.266,11

0,00

0,00
5.000,00

0,00
0,00

15.000,00
10.000,00

0.00
10.000,00
20.000,00

0,00

2.264.085,64
370.000,00
20.000,00

. 208.000,00
70.000,00
10.000,00
30.000,00
10.000,00
20.000,00

128.686,73
80.000,00
20.000,00
30.000,00
5.000,00

5.000,00
25.000,00
10.000,00
20.000,00
5.000,00

:3.330.772,37

^^.000,00
m (5.000,00
;oo.ooo,oo
15.000,00
15.000,00
10.000,00
22.000,00
10.000,00
20.000,00 ■
25.000,00
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Data: 17/12/2022 10:12:21

Usuário: monica silva

(Página: 8/14)
Sistema CEGAM

Ficha ün.Orc. Função Proieto/Atividade/Qper. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária

272 02.25

273 02.25

274 02.25

275 02.25

276 02.25

277 02.25

278 02.25

279 02.25

280 0Z25

281 02.25

282 02.25

283 02.25

284 02.25

285 0Z25

286 02.25

287 02.25

288 02.25

289 02.25

290 02.25

291 0Z25

292 02.25

293 02.25

294 02.25

295 02.25

296 02.25

297 02.25

298 02.25

299 0Z25

300 02.25

301 02.25

302 02.25

303 02.25

304 02.25

305 02.25

306 0Z25

307 02.25

308 02.25

309 02.25

310 02.25

311 02.25

312 02.25
313 02.25

08.243.0095.2017

08.243.0095.2017

08.243.0095.2018

08.243.0095.2018

08.243.0095.2019

08.243.0095.2020

08.243.0095.2020

08.243.0095.2020

08.243.0095.2020

08.243.0095.2022

08.243.0095.2022

08.243.0095.2022

08.243.0095.2023

08.243.0095.2023

08.243.0095.2023

08.243.0096.2024

08.243.0096.2024

08.243.0096.2024

08.243.0096.2026

08.243.0096.2026

08.243.0096.2026

08.243.0097.2027

08.243.0097.2027

08.243.0097.2027

08.243.0097.2027

08.243.0097.2027

08.243.0097.2027

08.243.0097.2027

08.243.0098.2028

08.243.0098.2028

08.243.0098.2029

08.243.0098.2029

08.243.0098.2029

08.243.0098.2029

08.243.0098.2029

08.243.0098.2029
08.243.0098.2029

08.243.0098.2029

08.243.0098.2029

08.243.0098.2029

08Z43.0098.2029
08Z44.0095Z104

MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS 3.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS 4.4.90.52.00
MANUT. DAS ATIV. - DO CRAS PROG.ATENDIM. IIND1V3.3.90.36.00
MANUT. DAS ATIV. - DO CRAS PROG.ATENDIM. IINDIV3.3.90.39.00

MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHA/LAS 3.3.90.39.00
MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ 3.3.90.39.00
MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ 4.4.90.52.00
MANUT das ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ 4.4.90.52.00
MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ 4.4.90.52.00
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOLANTE 3.3.90.36.00
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOLANTE 3.3.90.36.00
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOüWTE 3.3.90.39.00
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI 3.3.90.30.00
GESTÃO ADMIN. DO PROGRPiMA MAMAE CHEGUEI 3.3.90.39.00
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI 4.4.90.5Z00
MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCi8.3.90.30.00
MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCfl.3.90.36.00
MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCI/MS EDUCiS.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFi 3,3.90.36.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFl 3.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFl 4.4.90.52.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉia.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉia.3.90.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉ13.3.90.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉia.3.90.39.00
GESTÃO /ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉia.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉIá.4.90.52.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉI4.4.90.52.00
M/^NUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA F/\MILIA/IGD-M 4.4.90.52.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA F/\MILIA/IGD-M 4.4.90.5ZOO
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.14.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS- 3.3.90.14.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.30.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.32.00
MAiNUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.32.00
M/V1UT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.36.00
M/\NUT. das ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.39.00
MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.48.00
MAiNUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.48.00
MAiNUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 4.4.90.5ZOO
MAiNUT. DAS ATIV.-CV. N»227/PGE/2020 3.3.90.93.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

"• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.26.00
*" UNIDADE B(ÊCÜTORA-: 02.26.01

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.759.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.759.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000
0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.759.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.759.0000

0.1.660.0000

OZ.701.0000

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.000,00
20.000,00

0,00
0,00

15.000,00
0,00
0,00
0,00

15.000,00
0,00

10.000,00
0,00

25.000,00
0,00
0,00

10.000,00
0,00

20.000,00

0,00
10.000,00

0,00
20.000,00

0,00
15.000,00

0,00
5.000,00

0,00

0,00
160.000,00

0,00
0,00

150.000,00
0,00

30.000,00
0,00
0,00
0,00

817.000,00

Vinculada

4.147.772,37

10.000,00
15.000,00
10.000,00
15.000,00
15.000,00

0,00
0,00

10.000,00
10.000,00

0,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00

0,00
15.000,00

0,00
10.000,00

0,00
10.000,00
20.000,00

0,00
28.595,18

0,00
10.000,00

0,00
10.000,00

0,00
15.000,00

0,00
15.000,00

0,00
5.000,00

.10.000,00
0,00

70.000,09-
15.000,00

o,0o
70.ooo,qo

o,or
20.000,01
30.000,00
23Z03,81

551.798,99

551.798,99

Dotação Total

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAG-FME

10.

15.

10.

15.

15.

10.

20.

10.

10.

15,

10,

10,

10,

15,

15,

10,

10,

25,

10,

20,

10,

28,

20,

10

10

10

20,

15

15.

15

5.

5.

10.

160.

70.

15.

150

70

30

20

30.

23.

,000,00
.000,00
.000,00
.000,00
.000,00
.000,00
.000,00
.000,00
.000,00
.000,00

.000,00
,000,00
.000,00
.000,00
.000,00
.000,00
.000,00
.ooo;oo
.000,00
.000,00
.OOOjOO
,595,18
.000,00
.000,00
.000,00
.000,00

,000,00
.000,00
.000,00
.000.00
.000,00
,000,00
,000,00

,000,00
.000.00
.000.00
.000.00
.000,00
,000,00
.000.00
,000.00
,203.81

1.368.798.99

4.699.571,36



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercicio 2023

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

(Página: 9/14)
Sistema CECAM

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Qper. Esoec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária

0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00

0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00

0.1.500.1001 0,00
0.1.500.0000 10,00
0.1.500.0000 329.523,82
0.1.552.0000 0,00
0.1.552.0000 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00

0.1.540.0000 ■ 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 ■ 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00

0.1.540.0000 0,00

0.1.540.0000 0,00
0.1.540.1070 0,00 .

Vinculada Dotação Total

314 0Z26

315 02.26

316 02.26

317 02.26

318 02.26

319 02.26

320 02.26

321 02.26

322 0Z26

323 02.26

324 0Z26

325 02.26

326 02.26

327 02.26

328 02.26

329 0Z26

330 02.26

331 02.26

332 0Z26

333 02.26

334 0Z26

335 02.26

336 02.26

337 02.26

338 02.26

339 02.26

340 02.26

341 02.26

342 02.26

343 02.26

344 02.26

345 02.26

346 02.26

347 02.26

348 02.26

349 02.26

350 02.26

351 02.26

352 02.26

353 02.26

354 02.26

355 0Z26

355 02.26

357 02.26

358 02.26

359 02.26

360 02.26

361 02.26

362 02.26

363 02.26

12.122.0100Z100

12.122.0100.2100

12.122.0100.2100

1Z122.0100Z100

1Z122.0100.2101

12.122.01002101

12.122.0100.2101

12.122.01002101

12.122.01002101

12.306.0102.2080

12.306.01022080

12.306.01022081

1Z306.01022081

1Z361.0100.1009

12.361.01002064

12.361.01002065

1Z361.01002065

12.361.01002066

1Z361.01002066

1Z361.01002066

12.361.01002066

1Z361.01002066

12.361.01002066

12.361.01002066

12.361.01002066

12.361.01002066

12.361.01002066

12.361.01002066

12.361.01002066

12.361.01002066

12.361.01002066

12.361.01002066

12.361.0100.2114

12.361.01002114

12.361.0101:1011

12.361.0101.2071

12.361.0101.2072

12261.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2072
1Z361.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2072

12.361.0101.2073

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUC/O.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDÜC/G.3.90.36,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUC/O.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCM.4.90.52.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.30.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.32.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.39.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 4.4.90.51.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 4.4.90.52.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAE3.50.43.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PM/ia3.90.30.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAB.3.50.43.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAa.3.90.30.00
CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25% 4.4.90.51.00
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN ADÍ.3.50.43.00

GESTÃO OPERACION/M. DO TRANSP. ESCOLAR - 25"7<3.3.90.30.00
GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 25%J.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.1.90.11.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.1.90.13.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED -25% 3.1.90.94.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.50.43.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.14.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.32.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.33.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.46.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.48.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.49.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.92.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 4.4.9O.5Z00
FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS 3.3.90.30.00
FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS 3.3.90.39.00
CONST. AMPL REF. DE ESCOLAS - FUNDEB - 30% 4.4.90.51.00
GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 3(3.3.50.43.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30% 3.1.90.11.00
GESTÃO OPER. ENS. FUND/Vd. FUNDEB - 30% 3.1.90,13.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30% 3.1.90.94.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAiM. FUNDEB - 30% 3.3.90.14.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30% 3.3.90.30.00
GESTÃO OPER. ENS. FUND/MM. FUNDEB - 30% 3.3.90.32.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAiM. FUNDEB - 30% 3.3.90.36.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30% 3.3.90.39.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30% 3.3.90.46.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30% 3.3.90.48.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30%. 3.3.90.49.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30% 3.3.90.92.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAíM. FUNDEB - 30% 4.4.90.52.00
GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB-70% 3.1.90.11.00

• 10.000,00
.36.000,00
10.000,00

100.000,00
20.000,00
20:000,00

•  •20.000,00
30.000,00

40.000,00
0,00
0,00
10,00

470.456,18
200.000,00
20.000,00
90.000,00

1.800.000,00
750.000,00
100.000,00
■ 70.000,00

■  5.000,00
25.000,00

. 39.956,38
300.010,00
30.000,00

•  7Z000,00
450.000,00
50.000,00

1.450.000,00
30.000,00
5.000,00

20.000,00
35.000,00
85.000,00

700.000,00
■ 100.000,00
140.000,00
30.000,00

130.000,01
30.000,01

. 140.000,01
350.000,01
60.000,01

500.000,00
600.000,00
39.000,00

600.000,00
160.000,00
450.000,00

8.962.531,12

10.000,00
36.000,00

10.000,00
100.000,00
20.000,00

20.000,00
20.000,00
30.000,00
40.000,00

10,00
329.523,82

10,00
470.456,18
200.000,00
20.000,00
90.000,00

1.800.000,00
750.000,00
100.000,00
70.000,00
5.000,00

25.000,00
39.956,38

300.010,00
30.000,00
72.000,00

450.000,00
50.000,00

1.450.000,00
30.000,00
5.000,00

20.000,00
35.000,00

85.000,00
700.000,00
100.000,00
140.000,00
30.000,00

130.000,00
30.000,00
140.000.00
350.000,00
60.000,00
500.000,00
600.000,00
39.000,00

600.000,00
160.000,00
450.000,00

8.96Z531,12



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Categoria

364 02.26

365 02.26

366 02.26

367 02.26

368 02.26

369 02.26

370 0Z26

371 02.26

372 02.26

373 02.26

374 02.26

375 02.26

376 02.26

377 02.26

378 02.26

379 02.26

380 02.26

381 0Z26

382 0Z26

383 02.26

384 0Z26

385 02.26

386 02.26

387 02.26

388 02.26

389 02Z6

390 02.26

391 0Z26

392 02.26

393 02.26

394 0Z26

395 02.26

396 02.26

397 0Z26

398 02Z6

399 02Z6

400 0Z26

401 0Z26

402 02.26

403 02.26

404 02.26

405 02.26

406 02Z6

407 02Z6

408 02Z6

409 0Z26

410 02l26
411 02Z6

412 02Z6
413 0Z26

12.361.0101.2073 GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70% 3.1 90 13 00
12.361.0101.2073 GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70% 3.1.90.94.00
12.361.0101.2074 GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB 30a.3.50.43.00
12.351.0101.2076 GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDEB3.3.90.30.00
1Z361.0101.2076 GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FÜNDEB3.3.90.39.00
12.361.0101,2118 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAM.1.90.11.00
12.361.0101.2118 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAAfl.1.90.13.00
12.361.0101Z118 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAIV8.1.90.94.00
12.351.0102.2083 GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR- PNAT 3.3.90.30.00
1Z361.0102.2083 GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR- PNAT 3.3.90.39.00
1Z361.0102.2084 GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÃRIO EDUCAÇÃ0.3.9O.3O.OO
12.361.0102.2084 GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDÜCAÇÃ0.3.9O.39.OO
1Z361.0102.2084 GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA S/UÁRIO EDUCAÇÃ®.4.90.52 00
12.361.0102.2085 GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB 4.4 90 51 00
12.365.0100.1009 CONSTR. AMPLAÇÃO E REF. DE ESCOLAS -25% 4.4.90.51.00
1Z365.0100.2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 3.3.90.30.00
12.365.0100.2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 3.3.90.32.00
12.365.0100.2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 3.3.90.39.00
12.365.0100.2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 4.4.90.52.00
12.365.0100.2060 GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25% 3.3.50.43.00
12.365.0100.2061 GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25% 3.3.50.43.00
12.365.0101.1011 CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB-30% 4.4.90.51.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEI .90.11.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL- FUNDEI.90.13.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEI .90.94.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.14.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.30.GO
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INF/LNTIL - FUNDE3.90.3Z00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.36 00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.39.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.46.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACION/LL DO ENSINO INFANTIL- FUNDE3.90.48.00
12.365.0101Z068 GESTÃO OPERACION/LL DO ENSINO INFANTIL- FUNDE3.90.49.00
1Z365.0101Z068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO 1NF/\NTIL - FUNDE4.90.5Z00
1Z365.0101.2069 GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1.90.11.00
12.365.0101Z069 GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1.90.13.00
12.365.0101Z069 GESTÃO OPER DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1.90.94.00
12.365.0101.2071 GESTÃO OPER DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 313.3.50.43.00
12.365.0101.2119 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 3.1.90.11.00
12.365.0101Z119 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 3.1.90.13.00
12.365.0101.2119 GESTÃO OPERACIONAL DE /\POIO - ENSINO INFNTIL 3.1.90.94.00
12.366.0101.2077 GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3.90.14.00
12.366.0101.2077 GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3.90.30.00
12.366.0101.2077 GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3.90.39.00
12.366.0101.2078 GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 703^.1.90.11.00
12.366.0101.2078 GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70313.1.90.13 00
1Z366.0101.2078 GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 7033.1.90.94.00
1Z367.0100Z067 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25% 3.3.90.30.00
12.367.0100.2067 GESTÃO OPERACION/\L DO ENSINO ESPECIAL - 25% 3.3.90.39.00
12.367.0100Z067 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25%4.4.90.52.00

D.R. Ordinária

0.1.540.1070 . 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.553.0000 0,00
0.1.553.0000 • 0,00
0.1.550.0000 0,00
0.1.550.0000 0,00
0.1.550.0000 0,00
0.1.500.0000 10.000,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.540.1070 . 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.0000 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.540.1070 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00
0.1.500.1001 0,00

Vinculada

1.878.480,00
300.000,00
270.000,00
100.000,00

1.400.000,00
2.400.000,00
521.520,00
150.000,00

115.571,65
•30.000,00
122.345,85
150.000,00
250.000,00

0,00
50.000,00
15.000,00

300.000,00
50.000,00
10.000,00

150.000,00
30.000,00

400.000,00
35.000,00
11.000,00

110.000,00
8.000,00

30.000,00
50.000,00

■ 5.000,00
50.000,00

100.000.00
1.000,00

100.000,00
150.000,00

1.950.000,00
•50.000,00
423.735,00
50.000,00

500.000,
108.650,
50Z10,OÍ
8.000,01

35.000,00
22.000,00

255.000,00
50.000,00
15.000,00
20.000,00
10.000,00
20.000,00

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

(Página: 10/14)
Sistema CECAM
Dotação Totai

1.878.480,00
300.000,00
270.000,00
100.000,00

1.400.000,00
2.400.000,00
521.520,00

150.000,00
115.571,65
30.000,00

122.345,85
150.000,00
250.000,00
10.000,00
50.000,00
15.000,00

300.000,00
50.000,00
10.000,00

150.000.00

30.000,00
400.000,00
35.000,00
11.000,00

110.000,00
8.000,00

30.000,00
50.000,00

5.000,00
50.000,00
100.000,00

1.000,00
100.000,00
150.000,00

1.950.000,00
50.000,00

423.735,00
50.000,00

•500.000,00
108.650,00
50Z10,00
8.000,00

35.000,00
22.000,00

255.000,00
50.000,00
15.000,00
.20.000,00
10.000,00
20.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredp Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un-Orc. Função Proieto/Atividade/Oper. EsoecJReserva de Contingência Cateqoria

414 02 26 12.367.0101.2079 GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL-FUNDEB3.1.90.11.00
415 02 26 12.367.0101.2079 GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL-FUNDEB3.1.90.13.00
416 02 26 12.367.0101.2079 GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL-FUNDEB3.1.90.94.00
417 0226 123670101.2117 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL3.3.90.14.00
418 0226 12 367 0101.2117 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL3.3.90.30.00
419 02!26 12.367.0101.2117 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 3.3.90.39.00
420 02.26 99.999.0045.2086 RESERVA CONTIGÊNCIA 9.9.99.99.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

D.R. Ordinária

0.1.540.1070 0,00

0.1.540.1070 0,00

0.1.540.1070 0,00

0.1.540.0000 0,00

0.1.540.0000 0,00

0.1.540.0000 0,00

0.1.500.0000 50.000,00

389.533,82

Vinculada

235.000,00
50.000,00
15.000,00

10.000,00
30.000,00
25.000,00

0,00

32.650.476,18

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

(Página: 11 /14)
Sistema CEGAM
Dotação Total

235.000,00
50.000,00
15.000,00
10.000,00
30.000,00
25.000,00
50.000,00

33.040.010,00

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

*** UNIDADE
*** UNIDADE
421 02.27

422 02.27
423 02.27

424 02.27
425 02.27

426 02.27

427 02.27

428 02.27
429 02.27

430 02.27
431 02.27

432 02.27
433 02.27

434 02.27
435 02.27

436 02.27

437 02.27
438 02.27

439 02.27

440 02.27

441 02.27

ORÇAMENTÁRIA: 02.27.00 SECRET. MUN. DE PATR|M, HABIT.
EXECl^^^^^^ SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.
04.122.0108.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA321,
04 122 0108.2108 ASSEGURAR A REMUNEFIAÇÂO, BENEFÍCIOS E ENCARl,
04 122 0108.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAK1
04 122 0108.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAJ5304.122.0108.2108 , .

.REG. FUNDIARIA-SEMPH
,REG. FUNDIARIA-SEMPH

04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3,
04Í122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.
04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4,
16!482.0091.2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS 3.3,
16Í482.0091.2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS 3.3,
16.482.0091.2087 GESTÃO DO PROGFtAMA REGULARIZA CANDEIAS 3.3
16 482 0091 2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS 3.3
16'482'0091 2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS 4.4
16 482 0091 2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 3.3
16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 3.3,
16 482 0091.2111 GESTÃO 0PEF5ACI0NAL DE PATRIMÔNIO 3.3
16 482 0091 2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 3.3
16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 4.4

.90.11.00

.90.13.00

.90.94.00

.90.46.00

.90.49.00

.90.14.00

.90.30.00

.90.33.00

.90.36.00

.90.39.00

.90.52.00

.90.14.00

.90.30.00

.90.36.00

.90.39.00

.90.52.00

.90.14.00

.90.30.00

.90.36.00

.90.39.00

.90.52.00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

UNIDADE EXECUTORA: 02^7.01
442 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
443 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
444 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
445 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
446 02.27 16.482.009Z2088 GESTÃO ADMIN.
447 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
448 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.

FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL
DO PROGRAMA MORAR MELHOR 3.3.90.14.00
DO PROGRAMA MOFtAR MELHOR 3.3.90.30.00
DO PROGRAMA MORAR MELHOR 3.3.90.33.00
DO PROGRAMA MORAR MELHOR 3.3.90.36.00
DO PROGRAMA MORAR MELHOR 3.3.90.39.00
DO PROGRAMA MORAR MELHOR 4.4.90.52.00
DO PROGRAMA MORAR MELHOR 4.4.90.61.00

FHIS
0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

0.1

,500.0000

,500.0000
,500.0000

,500.0000

,500.0000

.500.0000

.500.0000

389.533,82

441.000,00
37.000,00
15.487,47
40.000.00
7.000,00

5.000,00
18.919,30
5.000,00

30.000,00
36.000,00
21.018,53
5.000,00

50.000,00
5.000,00

500.000,00
13.983,30
9.072,00

54.888,65
36.000,00

400.000,00
13.983,30

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

1.744.352,55

1.048,75
59.429,04
8.000,00
10.487,47
34.958,26
17.479,13

250.000,00

381.402,65

32.650.476,18

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

yyr oo

33.040.010,00

441.000,00
37.000,00
15.487,47
40.000.00
7.000,00
5.000,00-
18.919,30
5.000,00
30.000,00
36.000,00

21.018,53
5.000,00

50.000,00
5.000,00

500.000,00
13.983,30

9.072,00
54.888,65.,
36.000,00

400.000,00
13.983,30

o\.744.352,55

1.048,75
59.429,04
8.000,00
10.487,47
34.958,26
17.479,13

250.000,00

381.402,65



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Qper. Espec./Reserva de Contingência Categoria
Ordinária Vinculada

Data: 17/12/2022 10:12:21
Usuário: monica silva

(Página: 12 /14)
Sistema CEGAM
Dotação Totai

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

«* UNIDADE CRÇAMENTÁRiA: 02.28.00 SECRETARI/V MUN. DE SEG. URBANA E
*** UNIDADE EXECUTOÍ^: 02.28:00 SECRETARIA WIUN. DE SEG. URBANA E449 02.28 06 181.0í593!^8 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEPlCIOS E ENC/Oíl .90.11,
450 02.28 06.181.0093.2108 ASSEGUR/\R A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENC/Oil.90.13
451 02.28 06.181.0093.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENCA3Í1.90.94,
452 02!28 06.181.0093.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENCAB3.90.46
453 06.181.00932108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENC/353.90.49
454 nQ ?» 06.181.00932109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS -a q ornA
455 02.28 06.181.00932109 GESTÃO DAS ATVID/yOES ADMINISTRATIVAS
456 02.28 06.181.00932109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
457 0228 06.181.00932109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
458 02.28 06.181.00932109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
459 02.28 06.181.00932109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

3.3.90.14.
3.3.90.30

2.125.755.20

TRÂNSITO-SEWISET
TRÂNSiTO-SEWISET

0

,

3.3.90.33

3.3.90.36

3.3.90.39

4.4.90.52

,00

,00

,00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

*** UNIDADE ORCANIENTÂRIA: 02.29.00 SECRETARIA MUNICIPAL QE SAÚDE-SEMUSA
UN DADE EXECUTO^ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA460 02.29 10 1^.0103!i093 CONST^^ AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNip/4.4.90.51.00

461 02 29 10.122.0103.2093 GESTÃO/\DM1NISTRATIVA DA SECRETAiRIA DE SAyDE3.90.14.00
462 02 29 1 o!l22.0103.2093 GESTÃO /\DMINISTRAT1VA DA SECRETAiRIA DE SAUDtt3.90.30.00
463 02Í29 10.122.0103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDE3.90.33.00
464 02 29 10.122.0103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÇIDE3.90.36.00
465 02 29 10.122.0103.2093 GESTÃO/ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDE3.90.39.00
466 02.29 1 o!i22.01 03.2093 GESTÃO /ADMINISTRATIVA DA SECRET/ARIA DE SAyDE3.90.48.00
467 02 29 10.122.0103.2093 GESTÃO /ADMINISTRATIVA DA SECRET/ARIA DE SAUDE3.90.92.00
468 02 29 10122 0103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRET/ARIA DE SAUDE4.90.52.00
469 02^ 1o'.122!o103.2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.14.00
470 02 29 10122.0103.2102 GESTÃO/ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIP/AB.3.90.30.00
471 0229 10.122.0103.2102 GESTÃO/ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.33.00
472 02 29 10*122 0103.2102 GESTÃO/ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.36.00
473 02*29 10Í12Z0103.2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.39.00
474 02Í29 10.122.0103.2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIP/Atí.4.90.52.00
475 02È 10122 0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEF CIOS E ENCAR1.90.il.00
476 02 29 101Ê0103:2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEMcIOSEENCARI.90.13.00
477 02 29 10.122.0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENErfCIOS E BNC^.90.94.00
478 02.29 10.122.0103.2108 ASSEGUR/AR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/Í3S.90.46.00
479 02.29 10.122.0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/1TO.90.49.Q0
480 02:29 10.122.0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO. BENEFÍCIOS E ENC^.90.91.00
481 02.29 10.301.0105.2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENDO PRIM^3.90.14.00
482 0P.2Q 10 3010105^120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM^ffi.90.3G.OO
Z olil 1o:3ò]:olò5Í]20 lMPLEMENTAfeoDEPOLmCASDEATEN^OPRlj^.9a
484 02.29 10.301.0105.2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DEATENÇAO PRIM/ffi3.90.36.00

.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.1002

0.1.500.1002

0.1.500.1002
0.1.500.1002

0.1.500.1002

0.1.500.1002

0.1.500.1002
0.1.500.1002

0.1.500.1002

0.1.500.1002
0.1.500.1002
0.1.500.1002
0.1.500.1002
0.1.500.1002
0.1.500.1002

0.1.500.1002
0.1.500.1002
0.1.500.1002

0.1.500.1002
0.1.500.1002

0.1.500.1002
0.1.600.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000

2.244.000.00
50.000.00
9.896,97

130.000.00
88.000.00
18.265,69
43.399.28

10.959.41
30.670.12
37.992.64
25.571.97

2.688.756.08

2.688.756.08

0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00

0.00
0.00
0.00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

0.00

0.00
0.00

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

2.125.755.20

0.00

0,00

52.000,00
8.000.00

260.000.00
3.000.00

50.000,00
385.000,00
95.000.00
70.000,00

19.534,72
10.000.00
30.000,00
16.000.0(V
'15.035.92
15.000,00
20.000.(ro

4.682.283.28
1.480.000.0I\

70.000.00ru.uuu.uu \

/  "n •

QV I /
685.502,13 00 "=>
732.000,00 ^
10.000.00
10.000,00

576.971,28
2.000,00

■•■10.000,00

2.244.000.00
50.000.00

9.896.97
130.000.00

88.000.00
18.265.69
43.399.28
10559.41
30.670.12
37592.64
25.571.97

2.688.756.08

2.688.756.08

52.000,00
8.000,00

260.000,00
3.000,00

50.000,00
385.000,00

95.000,00
70.000,00
19.534,72
10.000.00
30.000,00
16.000.00
15.035,92
15.000,00
20.000,00

4.682.283.29
1.480.000.00

70.000,00
685.502.13
732.000.00
10.000,00
10.000.00

576.971,28
2.000,00

10.000,00
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Relatório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Ficha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. Espec./Reserva de Contingência Categoria

485 02.29
486 02.29

487 02.29

488 02.29

489 02.29

490 02.29

491 02.29

492 02.29

493 02.29

494 02.29

495 02.29

496 02.29

497 02.29

498 02.29

499 02.29

500 02.29

501 02.29

502 02.29

503 02.29

504 02.29

505 02.29

506 02.29

507 02.29

508 02.29

509 02.29

510 02.29

511 02.29

512 02.29-

513 02.29

514 02.29

515 02.29

516 02.29

517 02.29

518 02.29

519 02.29
520 02.29

521 02.29

522 02.29
523 02.29

10.301.0105.2120

10.301.0105.2121
10.301.0105.2122

10.301.0105.2123
10.301.0105.2123

10.301.0105.2123
10.301.0105.2123
10.301.0105.2124
10.301.0105.2124
10.302.0106.1098

10.302.0106.2125
10.302.0106.2125

10.302.0106.2125

10.302.0106.2125
10.302.0106.2125

10.302.0106.2126

10.302.0106.2126

10.302.0106.2126

10.302.0106.2126

10.303.0104.2127

10.303.0104.2128

10.303.0104.2128

10.303.0104.2129
10.304.0107.2130
10.304.0107.2130

10.304.0107.2130

10.304.0107.2130

10.305.0107.2131

10.305.0107.2132

10.305.0107.2133
10.305.0107.2133

10.305.0107J2133
10.305.0107.2133
10.305.0114.2134

10.305.0114.2134
10.306.0109.2116
10.306.0109.2116

99.999.0099.2999

99.999.0099.2999

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM/a=Q.90.39.00
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE-PAB 3.1.90.11.00
INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -ACS 3.1.90.11.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMiÍ33.90.14.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM/Í33.90.30.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRlMto.90.36.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMií33.90.39.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM^.90.30.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMflJ3.90.39.00
ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIi4L4.90.52.00
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIiaB.90.14.00
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIiaB.90.30.00
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO P/\RA PROCEDiraB.90.33.00
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDiraB.90.36.00
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDiraB.90.39.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEQ.3.90.14.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEO.3.90.30.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEa.3.90.36.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEO.3.90.39.00
MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACtA3.90.30.00
PROMOÇÃO DA ASSIST, FAFtMACEUTICA E INSUMOS3.3.90.30.00
PROMOÇÃO DA ASSIST, FARMACÊUTICA E INSUMOS3.3.90.30.00
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV-19 3.3.90.30.00
INCENTIVO FIN/VMCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO B.3.90.14.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 13.3.90.30.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS. MUNICÍPIO 13.3.90.36.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 13.3.90.39.00
INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTARÃO MUNICK1.90.il.00
FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILA.4.90.52.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 3.3.90.14.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS. MUNICÍPIO 3.3.90.30.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS. MUNICÍPIO 3.3.90.36.00
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS. MUNICÍPIO 3.3.90.39.00
EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO 3.3.90.30.00
EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO 3.3.90.39.00
IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NLrBe3.90.30.00
IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NLniR.90.52.00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ 3.3.90.30.00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ 3.3.90.39.00

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

SUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

Data: 17/12/2022 10:12:21

Usuário: monica silva
(Página: 13/14)
Sistema CEGAM

SUBTOTAL DO ORGÃO

D.FL Ordinária Vinculada Dotação Total

0.1.600.0000 0,00 550.000,00 550.000,00

0.1.600.0000 0,00 3.584.144,20 3.584.144,20

0.1.600.0000 0,00 1.469.552.00 1.469.552,00

0.1.600.0000 0,00 ■  2.000,00 2.000,00

0.1.600.0000 0,00 200.000,00 200.000,00

0.1.600.0000 0,00 10.000,00 10.000.00

0.1.600.0000 0,00 100.000,00 100.000,00

0.1.600.0000 0.00 20.000,00 20.000,00

0.1.600.0000 0.00 6.491,88 6.491.88

0.1.600.0000 0,00 5.000,00 5.000.00

0.1.600.0000 0,00 ■  5.000.00 5.000.00

0.1.600.0000 0,00 400.000.00 400.000.00

0.1.800.0000 0.00 3.000,00 3.000.00

0.1.600.0000 0.00 5.587,61 5.587.61

0.1.500.1002 0.00 874.000,00 874.000.00

0.1.600.0000 0,00 5.000,00 5.000.00

0.1.600.0000 0,00 100.000,00 100.000.00

0.1.600.0000 0.00 20.000,00 20.000.00

0.1.500.1002 0.00 ■  50.000,00 50.000,00

0.1.600.0000 0.00 619.367,80 619.367.80

0.1.500.1002 0,00 5O4.O0Ò.OO 504.000.00

0.1.600.0000 0,00 503.000,00 503.000.00

0.1.600.0000 0,00 26.000,00 26.000.00

0.1.600.0000 0,00 3.000,00 3.000.00

0.1.600.0000 0,00 10.000,00 10.000.00

0.1.600.0000 0,00 '  20,00 20.00

0.1.600.0000 0.00 3.820,80 3.820,80

0.1.600.0000 0.00 673.000.00 673.000.00

0.1.600.0000 0,00 ■  10.000.00 10.000.00

0.1.600.0000 0.00 20.000,00 20.000.00

,  / J ■^1^,20.000,000.1.600.0000 0,00 .  20.000,00
0.1.600.0000 0.00 274,00 /  / r 274.00

Á t \0.1.600.0000 0.00 28.000,00
0.1.500.1002 0,00 • 150.000,00 1  lístiooo.oo
0.1.500.1002 0.00 150.000,00 l  1^.000,00
0.1.600.0000 0.00 5Z010.00 \  ' ff2.010.00
0.1.600.0000 0,00 5.000,00 \.,, / 7 .^/5.000.00

1  ̂,<«^50.000,00
0  184.581,39

0.1.500.1002 0,00 150.000,00
0.1.500.1002 0,00 184.581,39

0,00 19.829.177.02 19.829.177.02

0,00 19.829.177,02 19.829.177,02

37.656.508,74 53.031.452,19 ^  90.687.960.93
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Ficha ün.Or>- P"nr5n - Proieto/Atividade/Oper. Espec./Reserva de Contingência Cateqoria

TOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

TOTAL DO ORGÃO

Ordinária

•40.996.056,83

40.996.056.83

40.996.056,83

Vinculada

53.031.452,13

53.031.452,19

53.031.452,19

Data: 17/12/202210:12:21
Usuário: monica silva

(Página; 14/14)
Sistema CEGAM
Dotação Total

94.027.509,02

94.027.509,02

94.027.509,02

•S O Q
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. Anexo 2 - Resumo geral da receita - Exercício 2023

RECEITAS

1.0.0.0.00.0.0.00
1.1.0.0.00.0.0.00
1.1,1.0.00.0.0.00
1.1.1.2.00.0.0.00
1.1.1.2.50.0.0.00
1.1.1.2.50.0.1.00

; 1.1.1.2.50.0.2.00
1.1.1.2.50.0.3.00
1.1.1.2.50.0.4.00
1.1.1.2.53.0.0.00
1.1.1.2.53.0.1.00
1.1.1.2.53.0.2.00
1.1.1.3.00.0.0.00
1.1.1.3.03.0.0.00
1.1.1.3.03.1.0.00
1.1.1.3.03.1.1.00
1.1.1.4.00.0.0.00
1.1.1.4.51.0.0.00
1.1.1.4.51.1.0.00
1.1.1.4.51.1.1.00
1.1.1.4.51.1.2.00-
1.1.1.4.51.1.3.00-
1.1.1.4.51.1.4.00-
1.1.2.0.00.0.0.00-
1.1.2.1.00.0.0.00-
1.1.2.1.01.0.0.00-
1.1.2.1.01.0.1.00-
1.1.2.1.01.0.1.01 -
1.1.2.1.01.0.1.02-
1.1.2.1.01.0.1.06-
1.1.2.1.01.0.1.07-
1.1.2.1.01.0.2.00-
1.1.2.1.01.0.3.00-
1.1.2.1.04.0.0.00-
1.1.2.1.04.0.4.00-
1.1.2.2.00.0.0.00-
1.1.2.2.01.0.0.00-
1.1.2.2.01.0.1.00-
1.1.2.2.01.0.1.01 -
1.1.2.2.01.0.1.02-
1.1.2.2.01.0.1.03-
1.2.0.0.00.0.0.00-
1.2.4.0.00.0.0.00-
1.2.4.1.00.0.0.00-
1.2.4.1.50.0.0.00-
1.2.4.1.50.0.1.00-
1.3.0.0.00.0.0.00-
1.3.2.0.00.0.0.00-
1.3.2.1.00.0.0.00-
1.3.2.1.01.0.0.00-
1.3.2.1.01.0.1.00-
1.3.2.1.01.0.1.01 -
1.3.2.1.01.0.1.02-
1.3.2.1.01.0.1.03-
1.3.2.1.01.0.1.04-
1.3.2.1.01.0.1.05-
1.3.2.1.01.0.1.06-
1.3.2.1.01.0.1.08-
1.7.0.0.00.0.0.00-
1.7.1.0.00.0.0.00-
1.7.1.1.00.0.0.00-
1.7.1.1.51.0.0.00-
1.7.1.1.51.1.0.00-
1.7.1.1.51.1.1.00-
1.7.1.1.51.1.1.01-
1.7.1.1.51.2.0.00-
1.7.1.1.51.2.1.00-
1.7.1.1.51.3.0.00-
1.7.1.1.51.3.1.00-
1.7.1.1.52.0.0.00-
1.7.1.1.52.0.1.00-
1.7.1.1.52.0.1.01-
1.7.1.2.00.0.0.00-
1.7.1.2.50.0.0.00-
1.7.1.2.50.0.1.00-
1.7.1.2.51.0.0.00-
1.7.1.2.51.0.1.00-
1.7.1.2.52.0.0.00-
1.7.1.2.52.4.0.00-
1.7.1.2.52.4.1.00-
1.7.1.3.00.0.0.00-
1.7.1.3.50.0.0.00-
1.7.1.3.50.1.0.00-
1.7.1.3.50.1,1.00-
1.7.1.3.50.1.1.01 -
1.7.1.3.50.1.1:02-
1.7.1.3.50.1.1.03-
1.7.1.3.50.1.1.04-
1.7.1.3.50.1.1.05-
1.7.1.3.50.1.1.07-

-  RECEITAS CORRENTES
- IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
- IMPOSTOS
- IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 1 044 15-5 qi
"  ÍS 12151 'í' propriedade predial E TERRITORIAL- MPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 234 851 24
- MPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 4641 38
■ MdRIÍ2 Í21dÍ a 5§25§!Í2'Í'RÍ predial E territorial 320;771127" tí52ií2,12555,/^ propriedade predial E territorial 132.312 69
■ ^52lí2112155 transmissão mnter vivos- de bens i 351.577 33- MPOSTOS sobre transmissão 'INTER vivos- de bens I 344 593 32
■ mS2ÍÍ21 12151 transmissão -INTER vivos- de bens I 6;984,'oi- ^PRITOS sobre Á renda E proventos de qualquer NAT 1.667 470 95
" M52fI2 fOBRE A RENDA - retido NA FONTE. 1.667!470'95■ M52STO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 1.667.470 95
■ ^52112:121^ ^ RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 1.667.470,95
' M52IÍ2II2Í5Í ^ CIRCULAÇÃO DE MERCADOR 2.175.200,97IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOL

'  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ
ÍÍ^PSII^ SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ
WaI™ SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ
TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLiCIA
TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
TAXAS DE INSPEÇaO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINC
TAXA DE LIC. PARA FUNC. DE ESTAB. COM,, IND, E PRE
TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÃRIA
TAXAS DE INSPEÇAO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTA
TAXAS DE INSPEÇAO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DiVID
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - DÍVIDA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVI
TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
TAXA DE CEMITÉRIO
TAXA DE SERVIÇOS DE MANEJO DE RES. RESIDENCI. E NÃ
CONTRIBUIÇÕES
CONTRIBUIÇÃO PAFÍA 0'CUSTEI0 DO SERVI
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÃRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇaO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FUNDEB
REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- SAÚDE
REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- ENSINO
REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNAS
REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNDE
REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - PREFEITURA
REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - FMAS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECE 30.607.157,86

;:0S EM GERAL - PRINCI

?0 DE ILUMINAÇ
50 DE ILUMINAÇ
50 DE ILUMINAÇ
50 DE ILUMINAÇ

2.175.200,97
2.175.200,97
1.996.550,78

42.465,16
84.949,68
51.235,35

1.020.899,54
1.002.493,66

965.784,28
891.563,17
56.183,44

320,35
17.717,32
18.987,61
17.721,77
18.405,88
18.405,88

1.541.435,56
1.541.435,56
1.541.435,56

769.860,17
261,79

771.313,60

823.112,74
823.112,7.4
823.112,74

317.881,37
317.881,37
317.881,37
70.191,76

119.008,10
135,95

35.319,38
12.962,47
79.528,45

735,26

COTA PIOS
PIOS
PIOS

?A0 DÓ municípios
iÃo DO municípios
?A0 DOS MUNIC PIOS

-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC
COTA-PARTE DO FPM- PROPRIO
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAI
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAI
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAI _ __
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR
COTA-PARTE DO ITR- PROPRIO
TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA E
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇ
COTA-PARTE DA COMPENSAÇaO FINANCEIRA PELA EXPLORaÇ
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORaÇ
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORaÇ
COTA-PARTE DA COMPENSAÇaO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - P
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTEnÇãO
PROMOÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA E INSUMOS - FARMA
PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CVF - COVID 19 MEDIDA PROV. 1.062-SAPS
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA A REDE CEGONHA
CORONAVIRUS (COVID-19)- SAPS-ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS

30.162.550,39
28.083.065,56
28.083.065,56
28.083.065,56

913.101,34
913.101,34

1.166.383,49
1.166.383,49

444.607,47
444.607,47
444.607,47

2.538.118,72
1.888.399,85
1.888.399,85

190.822,15
190.822,15
458.896,72
458.896,72
458.896,72

7.847.989,03
7,847.989,03
7.847.989,03
7.847.989,03

227.851,28
1.114.983,75

632.920,22
6.329,20

987.355,54
6.329,20

Data: 17/12/2022 10:31:34
Usuário; monica silva

(Página: 1 / 3)
Sistema CECAM

7.449.160,93
4.886.825,83

105.703.418.02

2.562.335,10

823.112,74
823.112,74

317.881,37
317.881,37

96.473.718,00
42.878.168,66
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Anexo 2 - Resumo geral da receita - Exercício 2023

3.801,70

Data: 17/12/2022 10:31:34
Usuário: monica silva

(Página: 2/3)
Sistema CEGAM

• 1.7.1.3.50.1.1.08- INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
1.7.1.3.50.1.1.09- INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- DESEMPENHO
1.7.1.3.50.1.1.10 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- CAPACITAÇÃO PONDERADA
1.7.1.3.50.1.1.11 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE A
1.7.1.3.50.1.1.12 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇAO BÁSICA
1.7.1.3.50.1.1.13 - ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO
1.7.1.3.50.1.1.14 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE A
1.7.1.3.50.1.1.15 - CORONAVlRUS (C0VID-19> SAPS
1.7.1.3.50.1.1.16 - INCENTIVO FINANC. AOS EST. DIST. FED. MUN. EXECUÇ
1.7.1.3.50.1.1.17-ASS. FINANC. COMPLEMENTAR AOS EST., DIST. FED. EM
1.7.1.3.50.1.1.18 - INCENTIVO FINANC. AOS EST., DIST. FED. E MUN. PARA
1.7.1.4.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DE
1.7.1.4.50.0.0.00-TRANSFERENCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1.7.1.4.50.0.1.00.-TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
1.7.1.4.52.0.0.00-TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
1.7.1.4.52.0.1.00-TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
1.7.1.4.53.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
1.7.1.4.63.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
1.7.1.4.99.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
1.7.1.4.99.0.1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
1.7.1.6.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS
1.7.1.6.50.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS
1.7.1.6.60.0.1.00 -TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS
1.7.1.6.50.0.1.01 - RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - PAEFl
1.7.1.6.50.0.1.02 - RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - MSE
1.7.1.6.50.0.1.03 - RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- EQUIPE VOLANTE
1.7.1.6.50.0.1.04 - RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- LANCHA
1.7.1.6.50.0.1.05 - RECEITA PISO BÁSICO FIXO
1.7.1.6.50.0.1.06 - RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- IGDBF
1.7.1.6.50.0.1.07 - RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- SUAS
1.7.1.6.50.0.1.08 - RECEITA PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA- CRIANÇA FELIZ-
1.7.1.6.50.0.1.09 - RECEITA ALTÃ COMPLEXIDADE-ABRIGO
1.7.1.6.50.0.1.10 - RECEITA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE V
1.7.1.7.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENT
1.7.1.7.99.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S
1.7.1.7.99.0.1.00 r OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S
1.7.1.7.99.0.1.98 - OUTRAS TRANSFER. DA UNIÃO- LEI ALDIR BLANC
1.7.1.9.00.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SU
1.7.1.9.51.0.0.00-TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO-
1.7.1.9.51.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO -
1.7.1.9.51.0.1.01 - ICMS- DESONERAÇÃO - L.C. N° 87/96- PROPRIO
1.7.2.0.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E
1.7.2.1.00.0.0.00 - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FED
1.7.2.1.50.0.0.00 - COTA-PARTE DO ICMS
1.7.2.1.50.0.1.00 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1.7.2.1.50.0.1.01 - COTA-PARTE DO ICMS- PROPRIO
1.7.2.1.51.0.0.00 - COTA-PARTE DO IPVA
1.7.2.1.51.0.1.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1.7.2.1.51.0.1.01 - COTA-PARTE DO IPVA- PROPRIO
1.7.2.1.52.0.0.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNIC PIOS
1.7.2.1.52.0.1.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
1.7.2.1.52.0.1.01 - COTA-PARTE" DO IPI- MUNICÍPIOS - PROPRIO
1.7.2.1.53.0.0.00 - COTA-PARTE DA.CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOM N
1.7.2.1.53.0.1.00- COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMlN
1.7.2.9.00.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDER
1.7.2.9.51.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Â ASSISTÊNCIA
1.7.2.9.51.0.1.00-TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS ÀASSISTÊNCIA
1.7.2.9.51.0.1.01 -TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA
1.7.2.9.51.0.1.02 - RECEITA PISO FIXO PSB- ESTADO
1.7.2.9.51.0.1.03 - RECEITA PROGRAMA MAMAE CHEGUEI - ESTADO
1.7.2.9.51.0.1.04- RECEITA PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - ESTADO
1.7.2.9.51.0.1.05 - PISO FIXO PSE- ESTADO
1.7.5.0.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PUBLICAS
1.7.5.1.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 24.924.126,12
1.7.5.1.50.0.0.00 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 24.924.126,12
1.7.5.1.50.0.1.00-TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇAO 24.924.126,12
1.7.5.1.50.0.1.01 - FUNDEB- PRINCIPAL 24.924.126,12
1.9.0.0.00.0.0.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.2.0.00.0.0.00 - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
1.9.2.3.00.0.0.00 - RESSARCIMENTOS
1.9.2.3.99.0.0.00 - OUTROS RESSARCIMENTOS
1.9.2.3.99.0.1.00 - OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL
1.9.9.0.00.0.0.00 - DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.9.00.0.0.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.9.99.0.0.00-OUTRAS RECEITAS , ,
1.9.9.9.99.2.0.00 - OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS P
1.9.9.9.99.2.1.00 - OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS P
1.9.9.9.99.2.1.01 - OUTRAS RECEITAS- PRIMARIAS- PREFEITURA
1.9.9.9.99.2.2.00 - OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS P
2.0.0.0.00.0.0.00 - RECEITAS DE CAPITAL
2.4.0.0.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPJTAL
2.4.1.0.00.0.0.00-TRANSFERENCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.4.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENT
2.4.1.4.51.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
2.4.1.4.51.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
2.4.1.4.51.0.1.02 - FNDE/CONST. QD. ESPORTES- PAC II
2.4.1.4.51.0.1.04-TRANF. DE. CONV..UNIAO N° 202001216-4/FNDE-AQ..ON
2.4.1.4.99.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S
2.4.1.4.99.0.1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S
2.4.1.4.99.0.1.02 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 876641/2018/MD/CX PA
2.4.1.4.99.0.1.03 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 876183/2018/MD/CX PA
2.4.1.4.99.0.1.06 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 865340/2018/MD/CX CO

■vfôl.900,85
^2.796,28

1.645.592:37
341.776,92
708.870.64

63.292,02
78.482,11
21.519,29

455.702,56
278.484,90

1.139.064,92
522.345,85
522.345,85
470.466,18
470.466,18
145.571.65
145.571,65

681,24
681,24

446.841,69
446.841,69
446.841,69

56.962,82
44.304,42
48.101,94
56.962,82
63.292,02
22.785,13
18.987,61
18.987,61
68.355.38

■ 48.101,94
3.356,98
3.356,98
3.356,98
3.356,98

295.639,46
295.639,46
295.639,46
295.639,46

28.468.715,77
26.308.074,85
26.308.074,85
26.308.074,85
1.963.100,28
1.963.100,28
1.963.100,28

152.352,85
152.352,85
152.352,85
45.187,79
45.187,79

202.707,45
202.707,45
202.707,45
97.642,69
20.253,45
7.595,04

31.646,01
45.570,26

620.261,81
620.261,81
620.261,81

.19.283,17
19.283,17
19.283,17

8.943,58
8.943,58

10.339,59

15.905,03
50,64
50,64
25,32
25,32

15.854,39
15.854,39
2.531,68

189,88
126,58

28.671.423,22

24.924.126,12

639.544,98
620.261,81

19.283,17

24.208,94
15.905,03

24.208,94
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S

Anexo 2 - Resumo geral da receita - Exercício 2023

iData: 17/12/202210:31:34
°' Usuário: monloa silva

(Página: 3/3)
Sistema CECAM

2 4 1 4 99 O 1.07 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842962/2017/MD/CX AM
241.4.99.0.1.08- OUT, TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 853502/2017/MD- INGR
2 4.1.4.99.0.1.09 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N" 842967/2017/MD- CONS
2 4 1.4.99.0.1.10 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842954/2017/MD- CONS
2 414 99.0.1.12 - OUT. T. CV.- TC N" 59561.000228/2017-43 INFRAESTRU
241 4 99.0.1.13 - OUT. T. CV. TC N" 005795/2019/MD - TRANSFERENCIA D
2 4 1 4.99.0.1.14- OUT. T. CV. - TC. N° 865316/2018/MD/MD - TRANSF. U
2.4.1.4.99.0.1.15 - OUT. T. CV. TC N° 843162/2017/MD - PAV. EM PSD. DU
2 4 1 4 99.0.1.16 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO CV N°897672/2020/MC -DESEilizoioaaaoo - t^nsferências dos estados e do distrito fede^l e
2.4.2.2.00.0.0.00 - TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE
2.4.2.2.54.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS
2 4 2.2.54.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS
2.4.2.2.54.0.1.01 - TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO- FITHA
2.4.2.2.54.0.1.02 - RECUP. ESTR. VICINAIS- CONV. 048/2014- DER- RO
2.4.2.2.54.0.1.03 - TAPA BURACO AV. E RUAS - CONV. N" 126/2020/PJ/DER-

25,32
75,95

v6^,92
5.696,02?

25,32
759,50

5.696,28
75,95
18,99

8.303,91
8.303,91
8.303,91
6.329,20
1.898,76

75,95

8.303,91

SUBTOTAL...

DEDUÇÕES

1.0.0.0.00.0.0.00-
1.7.0.0.00.0.0.00-
1.7.1.0.00.0.0.00-
1.7.1.1.00.0.0.00-
1.7.1.1.51.0.0.00-
1.7.1.1.51.1.0.00-
1.7.1.1.51.1.1.00-
1.7.1.1.51.1.1.02-
1.7.1.1.51.1.1.03-
1.7.1.1.52.0.0.00-
1.7.1.1.52.0.1.00-
1.7.1.1.52.0.1.02-
1.7.2.0.00.0.0.00-
1.7.2.1.00.0.0.00-
1.7.2.1.50.0.0.00-
1.7.2.1.50.0.1.00-
1.7.2.1.50.0.1.02
1.7.2.1.51.0.0.00
1.7.2.1.51.0.1.00
1.7.2.1.51.0.1.02
1.7.2.1.52.0.0.00
1.7.2.1.52.0.1.00
1.7.2.1.52.0.1.02

RECEITAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES '
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECE -6.015.412,34

-11.700.117,94
-6.015.412,34

105.727.626,96

-11.700.117,94

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇaO DOS MUNIC PIOS

- COTA- PARTE DO PPM- FUNDES
- DEDUÇÃO FPM -.FUNDES ESTADUAL (AJUSTA '
- COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR
- COTA-PARTE DO IMPOStO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR
- COTA-PARTE DÕITR-FUNDES
- TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E
- PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FED
- COTA-PARTE DO ICMS
- COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
- COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB
- COTA-PARTE DO IPVA
- COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
- COTA- PARTE DO IPVA- FUNDEB
- COTA-PARTE DO IPI - MUNIC PIOS
- COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
- COTA- PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS- FUNDEB

-5.926.490,85
-5.926.490,85
-5.926.490,85
-5.616.613,11
-309.877i74
-88.921,49
-88.921,49
-88.921,49

-5.684.705,é0
-5.281.614,97
-5.261.614,97
-5.261.614,97
-392.620,06
-392.620,06
-392.620,06
-30.470,57
-30.470,57
-30.470,57

-5.684.705,60

SUBTOTAL...

TOTAL...

-11.700.117,94

94.027.509,02
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Unidades Orçamentária^ -Exercício 2023

Local Descrição

Data: 17/12/2022 10:32:44
V - • - / Usuário: monica silva

i./ (PáglnaM/1)
.gUatema CEGAM

01.00.00
01.01.00

02.00.00
02.01.00

02.02.00
02.03.00
02.04.00
02.05.00

02.06.00'
02.07.00

02.08.00

02.09.00

02.10.00

02.11.00
02.12.00

02.13.00

02.14.00

02.15.00

02.16.00

02.17.00

02.18.00

02.19.00

02.20.00

02.21.00

02.22.00
02.22.01
02.22.02

02.22.03

02.23.00

02.24.00
02.24.01,
02.24.02

02.24.03
02.25.00

02.25.01

02.26.00

02.26.01
02.27.00

02.27.01

02.28.00

02.29.00
02.29.01

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
SEC. MUN. GERAL FAZ.GESTÂO E PLANEJ, - SEMFAGESP
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA-SEMAGRI
FUNDO MUNIC. DE DESENV. RURAL SUSTENT. - FUMDERSl
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMIL
SEC. MUN. DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEL
FUND DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMUSP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA - SEMSU
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMAM
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
SEC.MUNIC. DE DESEV.URBANO E REG. FUND.-SEMDUR
FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO - SEMEG
SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM

FUNDO MUNIC. DE DESENV. RURAL SUSTENT. - FUMDERSl
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA
FÚND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST.

SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E SERV.PUBLICOS-SEMINF
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.. ECONÔMICO-SEMDES

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER - SUMO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SUMES
FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR

SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME

SECRET. MUN. DE PATRIM,- HABIT.REG. FUNDIARIA-SEMPH
FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS

SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRANSITO-SEMSET
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA



'"prefeitura municipal de candeias do jamari
CNPJ: 63.761.902/0001-60

.•Av.TisncredoNeves. 1781-União-CEP:76860-000 Data: 17/12/2022 10:48:16
^  1^—— Usuário: welita kassia

Relação das Fichas de Receita - Orçamento ■ Exercido 2023 sistBma"GEcÁM
,n.Bl Cnrilnn PB.crIcão ^ -f/ Aceita LaTçainenío__

1  1112 50 01 00- IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL S
2  l',l'l'.2'.5o".o'.2'.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JU S
-í 1 1.1.2.50.0.3.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - D VIDA AT V S
4  1 1 1 2 50 O 4 00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DiVIDA ATIV S
5  i'i'.i!2!53.0.1.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS S
6  1 1 1 2 53 O 2 00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS S
7  l"l V3'.03!i!i!00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL S
R  1114 51 11 00- IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL S
9  lVl 4 51 1 2 00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS D S
10 i^i^i.4.51.1.3.00-IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSQN-DÍVIDA ATIVA S
11 1 1 1 4 51.1.4.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - M S
12 iVzi 01 o!l.01 - TAXA DE LIC. PARA FUNC. DE ESTAB. COM., IND. E PREST. DE SERV. S
13 1 1 21.01.0.1.02-TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL S
14 1 1 2,1.01.0.1.06-TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL S
15 1.1.2.1.01.0.1.07-TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA o
1g 1 1 2 1 01 O 2 00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA S
17 i"i;zi'.0i!o'.3!oo - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA ^ , |
18 1 1 2 1 04 O 4 00 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JU S
19 1.1.2.2.01.0.1.01-TAXADESERVIÇOSCADASTRAIS ®
20 1.1.2.2.01.0.1.02-T/\XA DE CEMITÉRIO
21 1 1 2 2 01 O 1 03 - TAXA DE SERVIÇOS DE MANEJO DE RES. RESIDENCI. E NÃO RESIDENC. (TSMR)
22 1.2.4.1.50.0.1.00 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA- PRINCIP
23 1.3.2.1.01.0.1,01-REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS-FUNDEB S
24 1.3.2.1.01.0,1.02 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- SAÚDE |
25 1 3.2.1.01.0.1.03 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- ENSINO o
26 1.3.2.1.01.0.1.04 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNAS ?
27 1,3.2.1.01.0.1.05-REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS-FNDE °
28 1 3 21 01.0.1.06 - REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - PREFEITURA »
30 1.3.2.1.01.0.1.08-REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO-FMAS ^
36 1.7.1.1.51.1.1.01 - COTA-PARTE DO FPM- PROPRIO °
196 1.7.1.1.51.1.1.02 - COTA- PARTE DO FPM- FUNDEB
201 1 71 1 51.1.1.03 - DEDUÇÃO FPM - FUNDEB ESTADUAL (AJUSTE) ,
37 1.7.1.1.51.2.1.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS " ̂ % ̂OTA ENTREGU^^^

S

S

1.7.1.1.51.2.1.UU - CU I A-rM«lC rui>iuw Ud rnrM .v,w.,,w,, .— , , f
38 1 7 1 1 51.3 1.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS -1 % COTA ENTREGUE S
39 1j!i'.i!52.0.1.01-COTA-PARTE DO ITR-PROPRIO ■ |

TJ íf.láíaaiS: SÍÍpTSIdTcSpeXçâo financeira pela explo^ção de recursos hIdri s4., UJ .2.51.0.1.00 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINER S
42 1 7 1 2*52 4 1 00 - COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL S
..o -tW Q Krn ■( nH . DROMncÃn nA A.9SIST. FARMACÊUTICA EINSUMOS - FARMACIA BÁSICA S43 i7|i".3'.50.l!l.01 -PROMOÇÃODAASSIST.FARMACEUTICAEINSUMOS-FARMACIABÁSICA S
45 i'7!i.3.50.1.1.02-PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE |
46 17 1.3.50.1.1.03-CVF-COVID 19MEDIDAPR0V. 1.062-SAPS °
47 1 71.3.50.1.1.04-IMPLEMENTAÇÃO DE políticas PARA A REDE CEGONHA o
48 1 71 3 50.1.1.05 - CORONAVIRUS (COVID-19)- SAPS-ATENÇÃO BÁSICA
49 1.7.1.3.50.1.1.07 - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS
50 1.7.1.3.50.1.1.08- INCENTIVO PARAAÇÕES ESTRATÉGICAS
51 1 7 1.3 50.1.1.09-INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO
52 1 7.1.3,50.1.1.10 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPACITAÇAO PONDERADA t=i.í Qai-.53 1.7.1.3.50.1.1.11 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVpOS DE i^ENÇAO BÁSICA EM SAU
54 1.7.1.3.50.1.1.12 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
re i Vi ? 50 1 1 13 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC
50 1 VlV5oVl'l4 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASS. HOSP. E AMB. S

59 ! TI.IT. ASS fÍIiaNC; complementar aos EST., DIST. FED. ^ PA^^S^^^S DE
60 1.7.1.3.50.1.1.18 - INCENTIVO FINANC. AOS EST., DIST. FED._E MUN. PARA A VIG. EM SAUDE- DE
RC 17 1 4 50 o 1 00-TFtANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇAO - PRINCIPAL ao
RO 1 7 1 4 52 o'l 00 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR69 í 7 l'Í53'oi oS - ISanÍFeInCIAS rÍfERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE S
72 l'7"l"4'99 O 1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA S73 l'7'l 6 5o!o.1.01 - REOEITA PISO FIXO MÉDIA OOMPLEXIDADE - PAEFI ®
74 1 7 1.6.50.0.1.02-REOEITA PISO FIXO MÉDIA OOMPLEXIDADE-MSE °
75 1 7 1 6.50.0.1.03 - RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- EQUIPE VOLANTE
76 1 7 1 6.50.0.1.04 - REOEITA PISO BASIOO VARIAVEL III- LANOHA |
77 1.7.1.6.50.0.1.05-RECEITAPISO BASIOO FIXO „
78 1 7 1 6 50.0.1.06 - RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESOENTRALIZADA- IGDBF |
79 1.7'.1.6.50.0.1.07 - RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- SUAS |80 1.7.1.6.50.0.1.08 - RECEITA PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA- CRIANÇA FELIZ- UNIÃO
81 17.1.6.50.0.1.09-RECEITA ALTA COMPLEXIDADE-ABRIGO ncv/iNiriii n S
82 1 7 1 6 50 0.1.10 - REOEITA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE VINCULO
87 iViVgo 0.1.98-OUTRAS TRANSFER. DA UNIÃO-LEI ALDIRBLANC
88 1 7 1.9.51.0.1.01-ICMS-DESONERAÇÃO-L.C.N° 87/96-PROPRIO
93 1.7.2.1.50.0.1.01 -COTA-PARTE DO lOMS-PROPRIO ^ g
198 1.7.2.1.50.0.1.02-OOTA-PARTE DO ICMS-FUNDEB // ? S
94 1.7.2.1.51.0.1.01 - COTA-PARTE DO IPVA- PROPRIO
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1.7.2.1.51.0.1.02-
1.7.2.1.52.0.1.01 -
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1.7.2.1.53.0.1.00 -
1.7.2.9.51.0.1.01 ■
1.7.2.9.51.0.1.02-
,1.7.2.9.51.0.1.03-
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2.4.2.2.54.0.1.01
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2.4.2.2.54.0.1.03

roTA- PARTE DO iPVA- FUNDES
COTA-PARTE DO IPI- MUNICÍPIOS - PROPRiO

rppfita piso fixo psb- estado
- RECEITA PROGRAMA MAMAE CHEGUEI -
- RECEITA PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - ESTADO
- PISO FIXO PSE- ESTADO

oÍtÍroI ReSrÔiMENTOS - PRINOIP^

;Sp°DE'íb?.v:uS

Isiil-issiftss
ni iT T rv TC N" 005795/2019/MD - TFÍANSFERENCIA DA UNIÃO

- OUT. T. CV". - TC. N° 865316/2018/MD/MD -TRANSF. UNIÃOy' f-.\i -rp Kiò 043*162/201 Z/MD - PAV. EM PSD. DUPLA AREA URB. —r-
: Süí: ÍSr 2o5t uSSv 5-8™672/2020,MC -DESENV. APOIO ESPORA
transferência de CONVÊNIO- FITHA

- RECUP ESTR VICINAIS- CONV. 048/2014: DER- RO
- TAPA BURACO AV. E RUAS - CONV. N° 126/2020/PJ/DER-RO
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PREFEITUF^ MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAWIARI
CNPJ: 63.761,902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório dos Vínculos - Exercício 2023

Código
1

2

3

4
5

6

7

8

9

10

11
12

13
14

15

16

17

18

Descrição
ORDINÁRIO
ENSINO
FUNDEB
CONVÊNIO EDUCAÇAO ESTADUAL
CONVÊNIO EDUCAÇAO DA UNIÃO ,
PROGRAMAS E CONVÊNIOS DE APOIO A EDUCAÇAO
SAÚDE TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO
SAÚDE RECURSOS PROPRiOS
SAÚDE CONVÊNIO ESTADO
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONVÊNIO ASSISTÊNCIA SOCIAL VIA ESTADO
TRANSFERENCIA DE SALDO
CONVÊNIO DO'ESTADO
CONVÊNIO DA UNlAO
CONVÊNIO UNlAO ' , ,
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DE EMENDA
TRANSFERÊNCIA ASSIST SOCIAUFNAS
transferência ASSIST SOCIAL/FEAS

Data; 17/12/202210:50:41.
Usuário: welita kassia

(Página: 1/1)
.Slstama CECAM
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^  ■ ^rráncredo • <23-^^"^ M Dafâ: 17/12/202210:56:12"
♦--■s' ' ^ Usuário: monloasilva
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Relatório dos Programas - Exercido 2023 X'^. —f^lslRiTin Q^CAM

P ""va" \

:ÍggSi PROGR°AMA MUNIC^^^
§§08 PROGRAMA mC?PAL DE (PORTEIRA ADENTRO)0009 PROGRAMA MUNICIPAL ÇANEPHORA CANDEIAS?ss fgãMiMiaieiKhai&TAva ■
SSli fK2Kfflaigl?il;K5LE™'L„§§14 PROGRAMA municipal AGUA NO CAMPO

1
nn?? PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA
§§|5 PROGRAMA KiCIpÍ®HECENDO CANDEIAS§§i PRoira MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE
§§f8 PRBcRCMUNlapfLT&
§§Í§ PROGrC MUNICIPAL cKa^M^I^^^^^0031 municipal de reTor'K'ad^nistr^^^^ e administração g

nnln PROGRAMA MUNICIPAL AMBIENTE POSITIVO

1 ÍlEÍÍiÍlÍiisSblK.B.E.o=.ç
§§^6 programam®§§47 PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR§§48 PROGRAMA MUNICIPAL Dp OESENVO^^ URBANO0049 programa MUNICIPAL CIDADE VERDEgS ffiSlcK Sffilo êSSBêls
gora PROSR^^M^!sEs!"nFAslÍTÉNCÍAFWMACEUTICAElNSUMOSESTRA§§54 PROGRAMA MUN C PAL DE ASSITENCIA P^RM^CEU UOA t
s8i
§§58 !§1^Í;1[ÍÍÍn8aO E IeRViSoI DO PODER EXECUTIVO MUNIclpAL
0059 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERV ÇUb uu ruucg pÇE„yj|yo MUNICIPAL®  111 Ek^IIãS I li^vi^Si B8 'p8Bi^ li8B™S SE^p^I:
88S EK«Â MuMcK CMÍEltó ms limpo
§815

Sgl 8r8Í™Í a& toXs0074 ESS^SÍ» MHffigiL cÔSheMndO CaÍeIAS
PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DhLA^tK

S  rS|||tfiiilS"SvO MURICPAL

8§M PROG.^A "LJNICIPAL agum executivo municipal
S iiS lislffe-■  ÍSK18KS|ff?o>o§§9§ PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Relatório dos Programas - Exercido 2023
rifirilno Descrição

0091
0092
0093
0094
0095
0096
0097
0098
0099
0100
0101
0102
0103
0104
0105
0106
0107
0108
0109
0110
0111
0112
0113
0114
110_

EXECUTIVO MUNICIPAL
gestão- F IIrV 8oS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

^ÇsTÂTM^ffiçAof SeKs D^programa MUNICIPAL ̂  E NUTRIÇÃO

proSrÂmÂ munÍcIpÃl

Data: 17/12/2022 10:56:12
Usuário: monica silva,

(Página: 2/2) .
SlQtflma CECAM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: ®3-761 .902/0001-60 76860-000 Data: 17/12/202210:56:52

. - Av^Tancredo Neves. 1781 - União ctK. í oo ua
•  ■= ono-j (Página: 1 / 3)

' Prcletos. Atividades. Operagõas Especiais e Reserva de Contingência - Exerotclo §Memâ£ESAM
Todos

Código Descrição

pRn.lFTOS

1  ■
1008 CONSTR. ̂  j * sq g pjgp Q£ escolas - 25%1009 rSKIÍ âSpL E RE° DE EsboLAS - FUNDEB - 30%
ÍS;; Sí: AMPL. REF DE ESCOLAS - FUNDEB - 30%
1012 AQUISIÇÃO DE BENS 'MOVEIS
1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIASAQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
1015 CONST. AMPL. E REFORMAS CE CN'CADESAni il«5irÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO CAF
Inly aquisição DE EQUIPAMENTO E MATERIAL DA APS

1023 pv rEfSa DE QUADRA POLIESPORTIVA
1024 178/2021/PJ/DER-RO-AQU1SIÇÃO DE TUBOS PEAD

i  S°ST&rSEA«ENTO,PA«1027 170/2021/PJ/DER-RO.AQUlSIÇAO DE TUBOS
10M CV. CONSTRUÇÃO DE MURO

i1037 fmpnDAP aquisição bens IMOBILIÁRIO
™Inda p aquisição de ambulância

!Sre trüçaoo « «« „ „ 3 3,,™ „be1SÍpa£SÍÂSI5-84™4.SS^^^ U ms santa IZABEL
1 ®47 paVIMENT ASFALTICA C.V N°876641/MD-CALHA NORTE
]°il SpEI^ÇÃO de ESTR. VICINAIS FHITA 2020
Incn COFINANCIAMENTO ATENÇÃO BÁSICA9  fmfNDAPARL N°84744.853000/1210-02 MS ..?Âl ImISSa KXÜeNTAR N°84744.853000/1210-06 MSFMFNIDA PARL. N°84744-853000/1 200-02
1053 . wpiQiiLo PESADO CAMINHÃO BASCULANTEcS i?45lí?GE/2022-REVITALIZAÇÃq ESP.CULTURAL

'  aQuS SP E My.?ESAN. DA APS- MOTOCICLETAS1°^? raUIP ODONTOLOGICO EP 220-07- UBS SAO PEDRO1®^9 AQUIS ambulância TIPO A- UBS NOVA SAI\^EL1°®® Aoul AMBULÂNCIA TIPO A-UBS SÃO PEDROSk°pt-rA==8
1093 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFO^^^ g^^DE
'si ■ iHSilHÍTof ^ EMERGÊNCIAS NA REI



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl

.  = (Página: 2/3)
■ Pr^s, Atl.ld.a.=, Ope«ç5=s epp.oi.IP o R...P,. J. ConlInpSncl. ■ E«.rc1ol. 2023 SBjnBfiÊSaM
Todos

Código

1097
1098

2001

Descrição

fiTix/inADES

f5P*íTÂn DAS ATIVIDADES EM GERAL
.  rPSTÃO DO GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO

2003 GESTÃO DAS ATIVIDADE DO °'STRITO DE TWUNFORPOTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
e  rPATÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO2005 rnnRDPNACÃO DAS ™ DO CONTROLE INTERNO

2006 gestão administrativa da secretaria municipal de obras
ínná GFSTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMAGRl
?nno OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RUFIÃL2009 OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS
20]o gestãcadmint. do programa terra fértil
2012 • • GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÁVEL
Inll OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE

GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE
2015 GEST. ADM. DO PROGRAMA AGUA NO CAMPO
2016 gestão ADMIN. DO FUMDERSl v/iMnni nc;

manÜt daI Sv - pSg!. ̂ÍSÍça^eliz
onoH MANUT DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
2oS GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA

s  Kí: Síi ím •
9n9R MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFl
onov GESTÃO ADMINlSTFWkTIVA DA CASA LAR SUELEN FELIX
S  St DAS CTV. - PROG BOLSA FAMIUA/IGM
2n9q MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS2°29 CFSTÃO ADMINISTITATIVA DA SEMASF

i  .
9nT7 ■ GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMCELT2037 gestão ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA

GF^ÍTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE2039 gestão ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
2040 gestão ADMIN. DO PROG. CONHECENDO CANDEIAS

gFSTÃO ADMIN DO PROGRAMA PONTO DE LAZER2042 gestão ADMIN DESENVOLVIMENTO
geIemgIAMENTO DAS AT^ DA SEMFAGESP

iSís iISTo Sm. DE TORM. DO PAT. DO SERV. PASEP
onlfi GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA
onl? gestão ADMINISTFJATIVA DA SEMUSP2047 gestão ADM DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
|2S gestão administrativa 11"™*
i  Sá?,ríS?A«S|,ADA,NPORMAT,OA
S  gestão ADMINISTRATIVA DA SEMSU

SKSlvi MUNIC. MEIO AMBIENTE
1IÍÂ§ ÈSreoG^ educar PAm preservar2055 _„._í „ pjQ programa ECOCANDEIAS

2006 gestão do programa AMBIENTE POSITIVO
2057 GFSTÃO DO PROGRAMAPLANTE A VIDA

cIItÃO OPEiSciONAL DO ENSINO INFANTIL - 25%2059 ■ pcq-rSo DO programa PROAFIN REGULAR - 25%
2060 gestão ^ciONA^^^ ADICIONAL - 25%

i  laiiSsiss»
gÍÍS SpIKcional do transp. escolar - 25%

k  1sSsSEs--Seb.30.
2°®® gPIÍãO OPER do ensino INFANTIL - FUNDEB 70%fofo SÍm SpÍR. ÃO PROAPIN REGULAR - FUNDEB 30%



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAWIARI
CNPJ- 63.761.902/0001-60
Av Tancredo Neves. 1781 - União - CEP: 76860-000 Data; 17/12/202210:56:52
"  Usuário: monica silva
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Projetos, Atividades. Operações Especiais e Reserva de Contingência - Exercício 2023 Sistema CECAM
Todos

Códioo

2125

2126

2127

2128
2129

_Dfisor!sIo ^
.  AI P-i IMI-tCD OnOA.  gestão OPER. do PROAFIN ADICIONAL - FUNDES 30%

S  1||ÍãSSpÍr.ENS. FUNDAM. FUNDES-30% Af
GFSTÃO ENS FUNDAM. - FUNDES - 70% -í '> "1

nnvi GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDES 30%
onTK GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDES - 3°
oftlc GESTÃO ADMlNiST DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDES 30 h
^213 ilIíS DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDES - 30%
on,! GESTÃO ADMlNIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70% - FUNDES
oSvo ãlsTÃO ADMIN. DÁ ÍdUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDES 70%
onnn GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAE

GESTÃO OPER DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAE
llll GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALAWO EDUCAÇÃO
2083 GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESpO^R - PNAT
onsA GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
2085 GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDES
S  aiTKM°ÍSJlSREGULARIM
?nRR GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MORAR MELHOR
2089 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMDUR

S? GESTÃO DA ATENÇÃO SÃSICA EMJAlJOE DA. FAMÍLIA
oftoQ gestão ADMINISTRATIVA DOS PROGRAMAS MAC
onoQ GESTÃO ADMINISTRATIVA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
2??? GESTÃO administrativa DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO
g  §ESTto ADmÍn°STRAT1VA DO^CO^^ MUNICIPAL DE SAÚDE

MANUT das ATiV CV N° 897672/2020
MANUT. DAS ATIV.-CV. N°227/PGE/2020

r-i Moortoo^iwvQnnnR-

2103

1115 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
,Lo OPEN SPORTS CANDEIAS
n] \t ■ VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
2114 FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS
2115 ^ NUTRICIONAL NA SAÚDE

2121 PISO DE ATENÇÃO SÃSICA EM SAÚDE-P^^
fl22 INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR^^^ ^ SAÚDE-SAÚDE BUCAL

ÀTENÇAO A SÁÇIDE DA POPUU^O PW
naabs.

ASSISTÊNCIA farmacêutica CV-19 ,^,,r;ip|o PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANÍTA

1 Siistaia-.».—...
2133 ift/i?-i/-\oi-ri\/AC nn l PfiiSLATlVO
2134 EMENDAS IMPOSITIVAS DO I^EGISI^TIVOSqq7 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FMS
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beètlnação de Recursos - Exercício 2023 sistáf^^r"
Código Descrição

O O 000 0000 RECURSOS NÃO DESTINADOS A CONTRAPARTIDA
OVOOO OOOO RECURSOS DO EXERCiCIO CORRENTE

E OE8ES«OLV.MENTO DO ENSINO
O ! sS lS§2 IdInTiHcKo das despesas com ações E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
n í-SnOQ ?SSFESrAS%''SB - iÃpSI^^ DE IMPOSTOS >
o'l"540"l07O IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

■  da EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO

SÍ'Íl!?o™ EOS PROFISSIONAISDA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO .

S-11S?2 S^OA&reS^^ PROHSSIONAIS
DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO

S-I-rir» S^TcSSo DO profissionais
DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO

O! sllíS?? SÍf1?açTo^Í?P^^^^ no pagamento da remuneração dos PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO

S:l;g!;K riílSÍN»ÍSEt2S'SS5SEI^FERENTES ao programa
T^N^ERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
T^NSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO
TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE)

SifrS SS'eS Sntes a convênios e instrumentos
?SlfpSí!SDTES?AD^^^^^^^^
TRAN^V^NCIAS REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

0 1 573 0000 ROYaÜ^SDO PCTRÓUO E QAS NATURAL VINCULADOS Á EDUCAÇÃO
S:!JrSS SSfRASIpSpNSKc'^^^^^
o 1 576 0000 f^^FERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE EDUCAipAO
SifoS SrelSSuSS A^ÍSto DO sus PROL^ENTES DO GOVERNO FEDERAL -

RI nro DE ESTRUTUIRACÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENjENTES DO '
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - RECURSOS DESTINADOS

TI^NSFBTÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS
pO^^^^ A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

íSF^èlA^DÍMUNlClPIOS REFERENTES A CONVÊNIOS INSTRUMENTOS CONGÊNERES
VINCULADOS ÀSAÚDE j

O 1 634 0000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS Á SAÚDE on/inc

S'1SotS íKSfFlS»SlSRMS°rollÍNSoNACIONALDEASSISTÊNCWSOCIAL^
S:1:ÉS .

SOCIAL

fi
sii
0.1.706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

0.1.552.0000

0.1.553.0000

0.1.569.0000
0.1.570.0000

0.1.571.0000

0.1.572.0000

0.1.573.0000

0.1.574.0000
0.1.575.0000

0.1.576.0000
0.1.599.0000
0.1.600.0000

0.1.601.0000

0.1.602.0000

0.1.603.0000

0.1.631.0000

0.1.632.0000

0.1.633.0000
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0.1.706.3110

0.1.706.3120

0.1.707.0000
0.1.708.0000
0.1.709.0000
0.1.710.0000
0.1.749.0000
0.1.750.0000
0.1.751.0000
0.1.752.0000
0.1.753.0000
0.1.754.0000

0.1.755.0000
0.1.756.0000
0.1.757.0000
0.1.758.0000
0.1.759.0000
0.1.760.0000
0.1.761.0000
0.1.799.0000
0.1.800.0000
0.1.800.1111

0.1.800.1121

0.1.801.0000
0.1.801.2111
0.1.801.2121
0.1.802.0000
0.1.803.0000

0.1.860.0000
0.1.861.0000
0.1.862.0000
0.1.869.0000
0.1.880.0000
0.1.898.0000
0.1.899.0000
0.2.000.0000
0.2.500.0000
0.2.500.1001
0.2.500.1002
0.2.501.0000
0.2.540.0000

0.2.540.1070

0.2.541.0000
0.2.541.1070

0.2.542.0000

0.2.542.1070

0.2.543.0000
0.2.543.1070

0.2.544.0000
0.2.544.1070

0.2.550.0000
0.2.551.0000

0.2.552.0000

0.2.553.0000

0.2.569.0000
0.2.570.0000

0.2.571.0000

0.2.572.0000

0.2.573.0000
0.2.574.0000
0.2.575.0000
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Usuário: monica silva
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.«Sistema CEGAM

IDAS PARLAMENTARESIDENTIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE-EMI

iSentÍfÍc/^^^^^ das transferências da união decorrentes de emendas parlamentares de
traS^^FFRéNCIAS da união — INCISO I DO ART. 5° DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020
transferência DA UNIÃO REFERENTE Ã COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS M'NEI^S
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HIDRICOS
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DOS ESTADOS
OUTRAS VINCULAÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS
RFCURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO ECONÔMICO - CIDE
RECURSOS DACONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA-COSIP
RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO
RECURSOS PROVENIENTES DET/\XAS E CONTRIBUIÇÕES

RECURSol DE ALIENAÇÃoIdE^BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ãDMINISTR^ÃO INDIR^
RFPIJRSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS — LIDES DAS QUAIS O ENTE FAZ PARTE
RECURSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LIDES DAS QUAIS O ENTE NÃO FAZ PARTE
RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS
RFPi ipqnq DE EMOLUMENTOS E TAiXAS JUDICIAIS

RECURSOS VINCULADOS AO FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA

SurIoS^VINcÍSdI^ - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO
BENEFfcloS PREVIDEN^ - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO
RECu'rSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO '^''^ÃNCEIRO) ciMAMPFiROt

PREX/ni^^^ - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÂRIOS - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
RECURSOS VINCULADOS AO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES (SPSM)
RECURSOS extraorçamentArios vinculados a -ip,
RECURSOS extraorçamentArios vinculados a depósitos judiciais
RECURSOS DE DEPÓSITOS DE TERCEIROS
outros RECURSOS EXTRAORÇAMENTARIOS
RECURSOS PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS
RECURSOS A CLASSIFICAR
OUTROS RECURSOS VINCULADOS
RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DA EDUCAÇÃO BAsICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
m remuneração dos profissionais

DA EDUCAÇÃO BASICA EM EFETIVO EXERCÍCIO _

DA EDUCACÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO ^ w.

SfTcaIS' REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO

no pagamento da remuneração dos profissionais
DA EDUCAÇÃO BÃSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO

™IfÍS1Í?|Ís°DE^Sk5r^^^^^^ referentes ao programa dinheiro DIRETO NA
?SnSFERÊNCIAS de recursos do FNDE referentes AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
?^S^ERÊNa/!s DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO
TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE)

?SSlS D?ÍoS?SDfFS? ̂EFERENIPS A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS
?S'NtFERS DoTs?Ido'reS^ A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
SSlàSSSlClPIOS REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
SuDE^â StSlEO E gAs NATUIWL VINCUU\D0S A EDUCAÇAO

EDUCAÇÃO
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Código □Bscrlcão — \.y
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS PARA PROGR^AS^DE-EDUCAÇAO
SfIISoSSS do sus provenientes do governo federal .
BLOCO DE MANUTE^^ DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDETRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -
RI opo np P^TRLITLIRACÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENjENTES DO "
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE - RECURSOS DESTINADOS
ÍrANS™ °° SOVURNO F^™L -
BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE - RECURSOS DESTINADOS

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DOS GOVERNOS
TI^NSFERÈNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS
TRANá^E^^cyAs'p^O^ REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
í5?NS^E°RTNèS^^^ REFERENTES A CONVÊNIOS INSTRUMENTOS CONGÊNERES ;
VINCULADOS A SAÚDE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAUDE

SfeSia Si ÍLourso°s°m nacional de assistênow social - fnas
transferência de RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ^TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES VINCULADOS A ASSISTÊNCIA
SOCIAL
OUTROS RECURSOS VINCULADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL .^ALir-r-r-c- p^a i imiXo
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES _ni ITRAB transferências de CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS
OUTRAS TIRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES AnFSOUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DE OUTRAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GAS NATUF^TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
ít^FmFICA^^^ DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES
ISeNtÍfiSIçÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES DE
?ransffrÈNCIAS da união - INCISO I DO ART. 5° DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020
TRAN9FFRêNClA DA UNIÃO REFERENTE Â COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOSSÂ mio SreiKre A compensação financeira de recursos hídricos
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DOS ESTADOS
SílêiMSMNfraBSSI NO domínio ECONOMICO - CIDESSI oi SKÍiSS PAlS; o oulíilo DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA- COSIP
RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO „„/Lpro>
RECURSOS PROVENIENTES DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕESRECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -..^aa-Xi-m-mocta
RECURSOS de alienação DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO DIRET^
RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO
RECURSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LIDES DAS QUAIS O ENTERECURSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LIDES DAS QUAIS O ENTE NÃO F/\Z PART
RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS
Rpr^l IR^OS DE EMOLUMENTOS E TAXAS JUDICIAIS ^ ta
RECURSOS VINCULADOS AO FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA
SSuRSOS^Sn^ADOS A^^^ - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÂRIO)BSSfoS^ÍSEraaA^^^^^^^ EXECUTIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO
bSIiOs'PREVIDENCIARIOS - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO

RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ixARES ÍSPSMiRECURSOS VINCULADOS AO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES (SP )
RFrURSOS EXTRAORCAMENTÁRIOS VINCULADOS A PRECATÓRIOSSSI ISwoRçíKiNTAraoS VINCULADOS A DEPÓSITOS JUDICIAIS
REOURSOS DE DEPÓSITOS DE TEROEIROS
OUTROS RECURSOS EXTRAORÇAMENTARIOS
RECURSOS PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS
RECURSOS A CLASSIFICAR
OUTROS RECURSOS VINCULADOS

V -r^

Data; 17/12/202210:57:14
Usuário: monica silva
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Rl-stema CECAM

0,2.576.0000
0.2.599.0000
0.2.600.0000

0.2.601.0000

0.2.602.0000

0.2.603.0000

0.2.621.0000
0.2.622.0000

0.2.631.0000

0.2.632.0000

0.2.633.0000

0.2.634.0000
0.2.635.0000
0.2.636.0000
0.2.659.0000
0.2.660.0000
0.2.661.0000
0.2.665.0000

0.2.669.0000
0.2.700.0000
0.2.701.0000
0.2.702.0000
0.2.703.0000
0.2.704.0000
0.2.705.0000
0.2.706.0000
0.2.706.3110

0.2.706.3120

0.2.707.0000
0.2.708.0000
0.2.709.0000
0.2.710.0000
0.2.749.0000
0.2.750.0000
0.2.751.0000
0.2.752.0000
0.2.753.0000
0.2.754.0000
0.2.755.0000
0.2.756.0000
0.2.757.0000
0.2.758.0000
0.2.759.0000
0.2.760.0000
0.2.761.0000
0.2.799.0000
0.2.800.0000
0.2.800.1111

0.2.800.1121

0.2.801.0000
0.2.801.2111
0.2.801.2121
0.2.802.0000
0.2.803.0000
0.2.860.0000
0.2.861.0000
0.2.862.0000
0.2.869.0000
0.2.880.0000
0.2.898.0000
0.2.899.0000
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Sistema CECAM

Código
X■  Descrição

1 O 000 0000 ■ CONTRAPARTIDA - BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E..DESEKÍVOLVIMENTO -BIRD
19Í000Í0000 ■ RECURSOS CONDICIONADOS'

1 9 500 1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
1 Q >501 0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

■ 2 0 000 0000 CONTRAPARTIDA - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID
2'9'.OOo!oOOO RECURSOS CONDICIONADOS
9 q 500 0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
2 9 500 1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E e^i^nc
2 9 500 1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
2!9!50i'.0000 outros recursos Não VINCULADOS
3 O 000 0000 CONTRAPARTIDA DE EMPRÉSTIMOS COM ENFOQUE SETORIAL AMPLO
S sioooioooo RECURSOS CONDICIONADOS
3 9 500 0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS _ r-KioiMr,
3 9 500 1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
3 9 sSo 1002 IDENTIFIC®0 DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
3 9 501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
4 O 000 0000 CONTRAPARTIDA DE OUTROS EMPRÉSTIMOS
4!9'.000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS
í q 500 ÚOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
4'9"500'.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
4*9 500 1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS CQM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
4 9 501 0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
5 0.000.0000 CONTRAPARTIDA DE DOAÇÕES
5.9.000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS
5 9 500 0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS r-i.ir.iKir^
5'.9".500'.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO EN^

■  5 9 500 1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
5'9'50l".D000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
6 O 000 0000 CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS
6 9.000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS"
6 9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS ^/l^ACMTn nn cwQiMn
6 9 500 1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇAOE DESENVOLVIMENTO DOENSINO
6 9 500 1002 • IDENTIfISãO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
6Í9Í501.0000 ■ OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
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Usuário: welita kassia

(Página: 1 /11)
.qjstfíma CEGAM

✓PichaDotação

01

01.01

01.01.00

01.031.0001.1001
4.4.90.52.00

01.031.0001.1002
4.4.90.51.00

01.031.0001.2001
3.1.90
3.1.90.
3.1.90,
3.1.90
3.1.90
3.3.90
3.3.90,
3.3.90,
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90,
3.3,90
3.3.90
3.3.90

11.00
.13.00
.91.00
.92.00
.94.00
.08.00
.14.00
.30.00
.33.00
.36.00
.39.00
.46.00
.49.00
1.91.00
1.92.00
1.93.00

CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

REFORMA, CONST. E AMPL.PRÉDIO DA CÂMARA
OBRAS E INSTALAÇÕES

gestão das atividades em GERAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
despesas-DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES T^BALHISTA
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERV
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO r,
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

02

02.01

02.01.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

04.122.0058.1003
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

04.122.0058.2003
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3^90.39.00
4.4.90.62.00

04.122.0058.2004
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

04.122.0058.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.122,0058.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

02.02

02.02.00

02.062.0059.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.91.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIU
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO ir
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO „
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Ç^SSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos e material permanente

assegurar a remuneração,
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

gestão das ATVIDADES ADMINISTtlATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - ^
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
despesas DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

assegurar a remuneração, BENEFÍCIOS EENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

^S^ZAÇÕE^E^RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
.14
15
16
17
18

19
20
21

22
23
24
25
26

27
28
29
30
31

32
33
34
35
36

37
38
39
40
41
42
43

44
45
46
47
48
49

21.000,00
21.000,00

15.750,00
15.750,00

í

1.716.916,57 :
274.050,0Q .
10.500,00 '
5.250,00

26.250,0d !
47.250,00 ;
63.000,00
251.809,34
47.250,00

262,50
435.604,36 :
151.200,00 .
50.561,28
10.500,00
6.300,00

206.094,04 ,

3.302.798,09
3.339.548,03

L
1

4.171,2á ■
4.171,20

.25.000,00 ,
33.342,55

2.000,dd
3.324,35

. 5.734,41
31.779i35
9.387,55

52.225,64
■■i ■

2.000,00 :
6.648,71
7.306,27
2.849,44

11.468,83.
30.273,25

i

2.700.000,00.
32.000,00-

100.000,00
150.000,00'

30.000,00
3.012.000,00,

. '«» .

20.000,0d
20.682,24
20.000,00
75.000,00

284.903,95
22.000,00
50.000^0q

492.586iÍ3
3.620.427,63.

1
511.111'Jil
: 56.667/í)C
269.283,2Í

15.000,OC
22.000,6C

; 13.200.01

hú
:id.

'âk



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

4  •
Data: 17/12/202210:58:2^

Usuário: welita kassl^
(Página: 2/II)

Sistema CEGAM

Local Fun/SubPun Categoria Especificação / Ficha Dotacãdi

02.062.0059.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.91.00
3.3.90.93.0Ú
4.4.90.52.00
4.6.90.91.00

02.03

02.03.00

04.124.0060.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.124.0060.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

02.21

02.21.00

04.122.0061.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.122.0061.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3,90.33.00
3.3.90.35.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

04.123.0061.2045
3.3.90.47.00

04.126.0065.2051
3.3.90.30.00
3.3.90.40.00
4.4.90,52.00

28.843.0061.2046
4.6.90.71.00

99.999.0099.2999
9.9.99.99.00

02.22

02.22.00

04.122.0077.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

20.122.0077.2109

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
SENTENÇAS JUDICIAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SENTENÇAS JUDICIAIS

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

CONTROIADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES B 'RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO -

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORM
MATERIAL DE CONSUMO
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATAD

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ
RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPP

SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

50
51
52
53
54
55
56
57
58

59
60
61
62
63

64
65
66
67
68
69
70

71
72
73
74
75

76
77
78
79
80
81
82
83
84

85

86
87
88

89

90

91
92
93
94
95

.261,34887,

3.242,02
5.000,00
3.903,01
5.000,00

16.934,04
500.000,00

5.000,00
25.000,00

450.0Q0.qC|
1.014.079,0*7
1.901.340,41

213.000,00 i,.
30.000,00 -J','
5.000,00
13.000,0d p
8.000,00

269.000,00 ,

3.991,65 ■<
17.479,13

5.487,47! ;'-'
12.348,04, .?•
25.148,38

7.487,475 -í50.000,0(|
121.942,14 B3
390.942,14 ;> :

•l i -

il2.770.000,00. §•
150.000,0aac•

78.000,0
101.000,0w, ,,,.

47.000.00 4.
3.146.000,00

5.000,00 ik-
68.794.0-4??.
15.500.00"!
64.000.00.?':
50.000,00 ■

1.513.647,46??
50.000,0Q5.í

100.00,
25.000.00,:

1.792.041,50, '
h

800.000,00j
800.000,0011

36.531,382;-
210.ooo,oo;í'

25.000,00:??271.531,3^1'
683.329,2Cj;Í
683.329,2(1}

274.907,93-

274.907,91
6.967.810,0

I:

1.000.000,od
14.000,Od
15.000,OCj
5.000,00

16.779,9:fi
1.050.779,97;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
,Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

I nral Fun/.«i"hFun Categoria Especlf|caçÍã
Ficha

20.608.0078.2009

20.608.0079.2010

20.608.0080.2011

20.608.0081.2012

20.608.0082.2013

20.608.0083.2014

20.608.0113.2110.

3 3 90 14.00 ■ DIÁRIAS - CIVIL
Q1 on 'ín nn MATERXAIj DB CONSUMO _
3'3'go"33'oO PASSAGENS E DESPESAS COM t?
33 90 36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -^PESSOA J
4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente

OPERACIONALIZAÇÁO DO PROG. PROGRESSO RURA
3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
4'.4!90!52!00 equipamentos E MATERIAL PERMANENTE

OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CMDEIAS
3.3.90.32.0Q MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

RPST&O ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL
3 3 90 32 00 ^TERIAL, BÍIM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
3'.3!90!39'.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA
3.3 90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FM
3 3 90 32 00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
4'.4!9o!52!oo equipamentos e material permanente

3.3.90.32.00

02 22.03 FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SDST
GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS _
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F

AQ cAA n-no onKH GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA18.541.0112.2058^^^^^^^^^^^^ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

18.541.0110.2055

18.541.0111.2056

02.23

02.23.00

SECRET. MUN. DE INFR.ÜRBAN. E SERV.PÚBLICOS

SECRET. MUN. DE INFR.ÜRBAN. E SERV.PÚBLICOS

04.122.0062^108

ÍÍ'K'S§ ?S&ÍTSSÍ!tOIç08S TMBM,HIST8
3*3 90 46 00 auxílio-alimentação
3'.3'.9o!49!oo auxílio-transporte

0412200622109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS04.122.0062.2109^^^^^^^^^ DIÁRIAS - CIVIL
O O nn oQ 00 MATERIAL' DE CONSUMO
S S OO SS OO PASSAGENS E DESPESAS COM v
3*3 90 36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
33 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
3"3'90"92 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
33 qnq3 00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4A90;52.00 equipamentos E MATERIAL PERMANENTE

ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VI
MATERIAL DE CONSUMO ,
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

gestão OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
\ 3 Qfl 30 00 MATERIAL DE CONSUMO v
3 3 00 36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
3 3 00 30 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
4'4"90'52"o0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM2UJENTE

15.451.0064.1005
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

15.451.0069.2092
3.3.90.14,00
3,3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

15.452.0066.2048

Data: 17/12/2022 10:58:25
Usuário: wellta kassia

(Página: 3/111
■ama CECA^

Dotação

2.479,13,
35.000,00

2.479,13
5.013,68

582.991,29.
72.713,18

700,676,41'

102
103

104

105
106

107

108

109

110
111

112

113

114

115
116
117
118
119

120
121
122
123
124
125
126
127

128
129
130

131
132
133
134
135
136
137

590.675.69
84.382,24

675.037,93

'■;G.

,1

I s';
'•/"r
• d--

332.498,47 J;;
332.498,47

186.006,38 !
250.000,00 (
436.006,38 i

i50.000,00 iç!50.000,00 ig:
62.361,OIJ i'62.361 .oy 51;

150.000,00 Ji
160.000,00 M

• !
70.294,22 ^

5.000,00 :s'

75.294,22 í J
3.532.674,3^ ̂

41.991,éái
41.991,86;;

264.766,0CÍ!i|
264.766,00»

P'49.515,74|;'
49.515,74"

356.273,60íf

3.000.000,0Ür,
150.000,00,;.

70.000,OGi".
223.333,30: ;

83.200,611, •
3.526.533,9t

19.389,o|:
100.000,00!í
10.000,00-

5.000,0,0,;.
900.000,0,0;"
133.579,6^..

50.000,00
75.000,00

1.292.968,g7.

100.000,dii
400.000,00
50.000,00

550.000,St|

5.000,gQ
65.000,00

5.ooo,ec
5.000,0C

2OO.OOO,0C
85.647;=^;
61.176j§í

426.824;f!
.0-

75.000ieí
S.OOOiíí

lOO.OOOjOí
80.000)01

■oofl
.oó

tíií



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63,761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023
loral Fun/SiihFiin Hateaoria EspecIficaçiõT

Data:

18.542.0067.2090
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

23.695.0068.1013
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.ÔO

25.752.0063.2091
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

26.782.0084.1004
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

02.24

02.24.00

13.122.0070.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

13.122.0070.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.48.00
3.3.90.91.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

13.392.0075.2040
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.24.01

13.392.0071.2038
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

13.392.0072.2039
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3,3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

27.813.0073.2042
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00

gestAo operacional do programa cidade ver
DIÁRIAS - CIVIL
material de consumo c
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS
• MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

gestão OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CA
material de CONSUMO „
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRAD
MATERIAL DE CONSUMO t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

SECRETARIA.MUNICIPAL DO DESENV. . ECONÔMICO
SECRETARIA MUNICIPAL DO-DESENV. . ECONÔMICO

assegurar a remuneração, benefícios_e- enc
VENCIMENTOS E' VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
SSyTSTflçMS trabalhista
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - ^
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
SENTENÇAS JUDICIAIS
despesas DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

gestão ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
DIÁRIAS - CIVIL

SIS COM LOCOMOÇtO ^
OUTROS SERVIÇOS DE TBR^IROS - TESSOR F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JEQUIP^ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE COLT. E LAZER

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VI
DIÁRIAS - CIVIL

^ÍIrÍal, "^Lm^ou^serviço distribui
SSIIS^IrSiSÍ^SSÈiSS"-SssoR F
outros serviços DE TERCEIROS - PESSOA J
SSIrSSSsTSirl fermamemie ■

GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
diárias - CIVIL

SrÍAL,''beS°ot''sERVIÇO DISTRIBUI
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P|||OA P
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos^e^^^terial permanente

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
diárias - CIVIL

S?iS,°BFre™ÊBVIÇ0 PBEA DISIBIBUl
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

142
143
144
145
146

147
148
149
150

151
152
153
154

155
156
157

17/12/202210:58:2g
Usuário: weiita kassia"

(Página: 4/11)
■«Sistema CEGAM

|3

260.000,0C|
1.048,7á

20.974,96
1.048,75í

11.186,64
10.487,47-
44.746,57!

. (
36.706,20

4.470,78
36.706,17;

115.000,00
192.883,15

145.000,0(1
5.000,00

200.000.0d
50.000,0(5400.000,oo[

1

50.000,0d
1.200.000,00

1.000,00

1.251.000,0Q!
7.944.956,98

158
159
160
161
162

163
164
165
166
167
168
169
170
171
172

173
174
175
176
177
178

179
180
181
182
183
184
185
186

187
188
189
190
191
192
193
194

195
196
197
198

DO

'SO
SG
i5C
'Si
.If

'0

-íOç

m.
■30-
:GÍ?

Sc!
3.0
oc

I
■if-

fí
-í^jí

t
}t!

305.000,0Q m
50;000,0Q «3
20.804,84
25.400,0C
241300,00 fe:

425.504,8/ f-

6.575,64 if.64.000,00
8.000,09 yí

80.000,00®-
100.256,03®1

2.000,00#''
6.575,6^?

20.000,0(Mí
57,48PÍ

57.000,0Ôi:l
344.464,7SiO

8.000,0(111
8.767,53!V;:
4.383,7f4
7.306,2fq

58.450,2mO20.000,0(|C
106.907,7Bk
876.877,3(1?

it
:y\. '

3.653,l|í
20.000,0.0v
17.000,00'
! 2.19i;8aí
.10.959,®.
93.520.33, •
82.000,00, ,
30.000,00

259.324í7á

7.306i27i
8.767,53

: 15.000,90,
4.383,7,8
8.976,5:2

100.000,#
6.000,j)(

48.221,4;
198.655;6i

<%
7.306,'âí

10.959â?
15.000,#

:  4:383®



prefeitura municipal de candeias do jawiarí
CNPJ; . u_,go . CEP: 76860-000AÍrTancredo^

i: 17/12/202210;58;22
Usuário; welita kassia

Ai,«n.r do o,o.o.ontod.D.opoo'-E'"""°""g
p

Loça!_&!n/SubEuD_
epor.lflcacão

Ficha

■n.

(Página: 5/11}
-  • "'""'w<?1g(pp)^ CEGAI

Dota^"

Í5fj
556.
62
Èií

•;s!

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

sssi II íScSSi: Píss»-!-'

02.24.02 X. .pniTTDaMP.NTO ESPOR
JPERINTENLiujWv^j-*»

27.812.0074.10914.4.90.52.00'
203

27.812.0074.10923.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

revitalização e reformas das unidades ESPSofSE°R?x'ç°ofriERCEIROS - PESSOA O
'O'»™»"'

204
205
206
207

27.812.0074.1093 3̂.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

construção, AMPLIAÇAO e reformas das unid
Sos^^serviS^de terceiros - PESSOA a
OBRAS B INSTALAÇÕES

208
209
210

27.812.0074.2112^^
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3 3.90.36.00
3.3.90.39.00

OPEN SPORTS CANDEIAS
diárias - CIVIL

SSÍSIIISI Si SSos - .dsso. d

211
212
213
214
215

27.812.0074.21133,3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

vatORIZAÇAO E apoio ao ATLETA

SSSs ISBbSÍMso. p
SSSIKSI SI SSSSSos - ppss» d

216
217
218
219
220

02.24.03
de turi do munic. de cand. jamari-eüm

Ar.oTíTavf)I,VIM
JXJD, de

23.695.0076.20433.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4 4.90.52.00

gestão do programa tursimo em desenvolvim
diárias - civilmaterial de consumo locomoção
SSf SJlsi -- SilS^ 5

221
222
223
224
225
226

02.25

02.25.00
MUd. dP-lddIS'-ICRBTAKxa , „ „ -vir

08.122.0094.21083.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46,00
3.3.90.49.00

RUXÍLIO-ALIMENTAÇAO
auxílio-transporte

227
228
229
230
231

08.122.0094.21093.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

gestão das atvidades administrativas
diárias - CIVILmaterial DE CONSUMO lOCOMOÇAO
PASSAGENS E despesas ^

iSSfpSSSSI l SSSS^pdpm»™®^

232
233
234
235
236
237
238
239

08.243.0094.2033 3̂.3.90.30.00
MANUT. das atividades do FUNDO MUNICIPAL"^SatÊrial de consumo

240

08.244.0094.20313.3.90.14.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

gestão administrativa do conselho tutelardiárias - CIVXE PPERCEIROS - PESSOA F
SSSS BSSSçSI SI «PCEIROS - PdSSOa d

241
242
243

08.244.0094.2032
3  3.90.36.00
3.3.90.39.00

oBSTSo «m. w «ss';s»slsf-^slssfs
SSSSi SSSB SS ílSos - PBSdo. d

244
245

8.976.6:i
73.062,75

6.000,00
48.000,00,

'Èi
■K
■'i■ laí

173.688,81,
631.669,17,

■S'

"(A
\

50.000,od ■n:50".000",0(j Kg
J  .ftO

75.000,00 ,^6
50.000,00

1.010.294,3C
25.391,4

1.160.685,7;

50.520,00.
20.000,00

250.000,00 ;Á;
320.520,05 iJJci,

6.000,00
23.000,0020'.000',0Cj
26.000,0

13Í'.ÕÕÕ',0n
206.000,0Ç

45.900,00 i
30.000,01 ^•ri
20.000,0u írfl
6.587,9Í Ivio.ooo,od|

111.487,9í|í1.848.693,6^:|i

2.5Í14.612,bo,gf,
14.612,551

7.306,27iq
14.612,5§:-1

138.819,24;^
43.062,75;^,

233.025,9^';!
233.025,9

1
■•i?
M2.264.085,6?({

370.000,00.;
20.000,09^

208.000,0111
70.000,00-

2.932.085,6|l;

.10.000,çl
;30.000-,Ç10.
10.000,00.
20.000,OU

128'.686,íí:
80.000,D.C
20.Q00í0Ç
30.000)0(

328.686®
tC-j

5.000',p!
5.000ÍÍ5I

ílr
5.000®

25.000';i,)
lO.OOOtf)
40.000a'

20.00p{t
S.OOfc!

,.3tí
25.00CÍP

3.330.77^'
ÜÇ

■■èí
■ ;id!
:g



PREFEITURA MUNICIPAL DE GANDEIAS^DO JAWIÀRI

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023
■  Pnn/SubF-n categoria Especiti^üü

g| Data; 17/12/2022 10:58:22
i>} Usuário: welita kassia_

(Página: 6/11).
Riatprpa CEGAM.

ifi.'

02.25.01

08.241.0095.2021
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4,4.90.52.00
4.4.90.52.00

08.242.0096.2025
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

08.243.0095.2017
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
4.4.90-.52.00

08.243.0095.2018
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

08.243.0095.2019
3.3.90.39.00

08.243.0095.2020
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

08.243.0095.2022
3.3.90.36.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

08.243.0095.2023
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

08.243.0096.2024
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

08.243.0096.2026
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

08.243.0097.2027
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

fotido municipal de assistência social

'-TTKofiSós-Df .
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

liHirSTklRÍAÍ: ss

SSSSI ISSSi Si SSS - illso..

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PES|OA J
sr"

OuÍrOS IIrVIÇOÍ de TERCEIROS - PESSOA J
vrtTiMrTTi' nüQ ATTV " PROG. LANCHA/LAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

MTiwriT nAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
.ntlTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
equipamentos E MATERIAL PERMANENTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
equipamentos E material PERMANENTE

qestAo admin. do programa CRAS volmte^"^OOTRof serviços de TERCEIROS - PESSOA F
ntTTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PBbüUA b
SI IírvÍços de terceiros - PESSOA J

gestão admin. do programa mamae cheguei
SfseIviSs'Ie°terceiros - pessoa J
equipamentos e material permanente

MANUT. das ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS
material de consumo ppaqOA F

SI Sllfs II SIros - pessoa u

gestão administrativa da casa lar SüELEN
material de consumo pf'=5S0A p
SuTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES|OA F
nriTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PBobUA
nTTpnnc: cjrrvICOS DE TERCEIROS "" PESSOA J
OuÍroI Siçol d1 terceiros - PESSOA J
equipamentos E material
equipamentos e material permanente

Dotacãd

08.243.0098.2028
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

08.243.0098.2029
3.3.90.14.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.48.00
3.3.90.48.00
4.4.90.52.00

08.244.0095.2104
3.3.90.93.00

02.26

246
247
248
249
250

251
252
253

254
255
256
257

258
259

260

MAMITT DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD
equipamentos E material
equipamentos e material permanent

MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS
DIÁRIAS - CIVIL

• diárias - CIVIL

ili:l£ÍllKlçra
lllvíçll II IIIIIIrOS - PESSOA U

IKI llSi I

secretaria municipal de educação-semed

261
262
263
264

265
266
267

268
269
270

271
272
273

274
275
276

277
278
279
280
281
282
283

284
285

286
287
288
289
290
291
292
293
294
295
296

297

40.000,00
5.000.0Q

200.000,0.0
15.000,01
15.000,0

275.000 "
1,00
i.oq

■ff?5
Á)f;
I5t

i'líi
€
.1
I

ígf

10.000,00
22.000,00
10.000,00.
42.000,00

•í
20.ooo,oq
25.ooo,or
10.000,01
15.000,01
70.000,0

io.ooo,oci'M
15.000,00. M
25.000,00 liO

15.000,0[ÍuÍ0
15.000,00 0

10.000,00
20.ooo,o.q.tíí
10:000,00
10.000,00.
50.000,00

i5.ooo,oq|í .
io.ooo,oqw
10.000,0Q!i|
35.000,00!U,t

10.000,otei
15.000,00?#;
15.OOO,O0M
40.000,0(Ê«

10.000,OQÍ
10.000,0q];<í
25.000,0q;í545.000,0^^1
10.000,0c|f
20.ooo,oq;^^
io.ooo,oq.;;40.000,0(|i|
28.595,1 Üt
20.000,0&::
10.000,OB'-
io.ooo,o:ci
10.000,0fv-
20.000.00; ,
15.000,Odo113.595;-^;
15.000,ò't
15.OOO;O,.030.000ip|

5.000i|'è
.  5.000.CE

lO.OOO,]}'.
i60.ooo;o(;

70.000Si(
lO.OOOitíí

150.000íp.!
70.000lW
30.000P
20.000.10.' .

,  30.000;ív;
565.000,If

üa23.203:8
•it

23.203)1:
1.368.79Ò3

,00,
'  í!.c.

0.C

■m-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60 „ „ „„„
Av. Tancredo Neves. 1781 ■ União ■ CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

inrai Fiin/SubFuH Cateqoria. EspecIficasãO-

02.26.01

12.122.0100.2100
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.122.0100.2101
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

fundo municipal de EDUCAÇÃO-FME

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUC
MATERIAL DE CONSUMO r.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25%
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.306.0102.2080
3.3.50.43.00
3.3.90.30.00

12.306.0102.2081
3.3.50.43.00
3.3.90.30.00

12.361.0100.1009
4.4.90.51.00

12.361.0100.2064
3.3.50.43.00

12.361.0100.2065
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.361.0100.2066
3.1.90,
3.1.90
3.1.90
3.3.50
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90,
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
4.4.90

,11.00
.13.00
.94.00
.43.00
,14.00
,30.00
.32.00
.33.00
1.36.00
.39.00
1.46.00
1.48.00
1.49.00
1.92.00
1.52.00

12.361.0100.2114
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.361.0101.1011
4.4.90.51.00

12.361.0101.2071
3.3.50.43,00

12.361.0101.2072
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.46.00
3.3.90.48.00
3.3.90.49.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

12.361.0101.2073
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.361.0101.2074
3.3.50.43.00

12.361.0101.2076
3

GESTÃO OPER. DO PROG.
SUBVENÇÕES SOCIAIS
MATERIAL DE CONSUMO

ALIMENT. ESCOLAR -

.3.90.30.00
3.3.90.39.00

Data: 17/12/202210:58:22
Usuário: weiila kassi^

(Página: 7/11)

GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR -
SUBVENÇÕES SOCIAIS
MATERIAL DE CONSUMO

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN AD
SUBVENÇÕES SOCIAIS

gestão OPERACIONAL DO-TRANSP. ESCOLAR - 2
MATERIAL DE CONSUMO t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

gestão ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
SUBVENÇÕES SOCIAIS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DÊ CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PfSSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO c
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
AUXÍLIO-TRANSPORTE
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB -
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDE
SUBVENÇÕES SOCIAIS

gestão OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB "30%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM OÜ SERVIÇO PARA ^
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - RESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ■ ü
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
AUXÍLIO-TRANSPORTE
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TMBSmiSTA

GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB
SUBVENÇÕES SOCIAIS

GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUN
MATERIAL DE CONSUMO DTrcooa t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

298
299
300
301

302
303
304
305
306

307
308

309
310

311

312

313
314

315
316
317
318
319
320
321
322
323
324
325
326
327
328
329

330
331

332

333

334
335
336
337
338
339
340
341
342
343
344
345
346

347
348
349

iCEC;

Potacãc

10.000,00
36.000,OO
10.000,00

ioo.ooo,oq
156.000,oq

líJV

i
■'é'

#•

.'fiE

:|!í '

w

\
20.000,00
20.000,00
20.000,00
30.000,OQ
40.000,00
130.000,or

laí

■f,
■0.

io,od i#
329.623,82
329.533,8á iíf

! Üft:
10,00 -lík

470.456,1£! :|í^
470.466,18 í®

200.000,00
200.ooo,oq-Oo

1 i
20.000,00 m
20.000,00

90.000,00 II
1.800.000,00 ífí
i.890.ooo,oq 1^;

750.000,0(1 É
100.000.00 ;è

70.000,00. f
5.000,00 «Íí

25.000,001?
39.956,38#

300.010,00»!
30.ooo,ogils|
72.000,0QÉ

450.000,0Qfi!|
50.000,0fe

1.450.000.0gs|:
30.000.00^^

5.000,ogjvè
20.000,0djic

3.396.966,3%f
«

35.000,OCip
85.000,0G,è-

i20.oco,oqf
f.700.000,00f;

700.000,Oóf

100.000,0^1
100.000,0®:

140.000,0"(|f
30.000,CÍÜl

lOO.OOOiOOi
30.000,00;

14O.OOOiO:0!
350.000.00,

60.000,60
500.000,60
600.000,00
39.000,60

eoo.ooo.üq
160.000,00.
450.000,00

3.229.000,íiÉ

8.962.631..,.
1.878.480;í)í.

300.000ÍOÍ11.141 .Ollp
270.00CÍíl
270.000;!?;

ioo.oo(íê:
1.400.00(3lfí;

■  ôí)
.M

■

,  'M
.0,0
■0,0
tJ.q



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO.JAMARl
CNPJ* 63.761.902/0001-60 '

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercido 2023
Tôrai Fun/SfhPiin Catnqorla EspBcIfica.ção

Data; 17/12/2022 10:58:22
Usuário: weiila kasslE

(Página: 8/1i:
ima CBCm.

icha Po^a'?ão;

12.361.010r.2118
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94,00

12.361.0102.2083
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.361.0102.2084
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.361.0102.2085
4.4.90.51.00

12.365.0100;i009
4.4.90.51.00

«•='^-0"°-®\3.90.30.00
3.3.00.32'.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.365.0100.2061
3.3.50.43.00

12'.365.0101.1011
4.4.90.51.00

12.365.0101.2068
3.1.90.
3.1.90
3.1.90.
3.3.90.
3.3.90,
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
4.4.90

.11.00

.13.00
,94.00
14.00
,30.00
,32.00
.36.00
.39.00
1.46.00
1.48.00
.49.00
1.52.00

12.365.0101.2069
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.365.0101.2071
3.3.50.43.00

12.365.0101.2119
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.366.0101.2077
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.366.0101.2078
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.367.0100.2067
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4,4.90.'52.00

12.367.0101.2079
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.367.0101.2117
3.3.90.14.00

gestão operacional de apoio -
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
MDENIZAÇÕEfrRElTlTUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT
material de consumo . _ -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JEQUXpLeNTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 2
MATERIAL DE CONSUMO r.TcrppTnnT
maTPRIAL/ bem ou 'SERVIÇO PARA DISTRIBUISoS sÉRviçOS DE TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos .E MATERIAL PERMANENTE

gestão do programa'proafin regular - 25%
subvenções sociais .

GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25
SUBVENÇÕES SOCIAIS

CONST AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB
OBRAS E instalações

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - F
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA
?NDENlS§EfrREtTITUIÇÕES TRABALHISTA
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO tit^triBUI
míTERTAL bem ÒU SERVIÇO PARA DISTRIBUIOTTOofSERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

A PESSOAB E

SSSTSeaiai eehmmenie
GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL -

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS' - PESSOA
iNdenizaSesTreItItuições trabalhista

GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDE
SUBVENÇÕES SOCIAIS

gestão OPERACIONAL APOIO - ENSINO INTO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL
^NDENIZA^Efl^^REsí^TUIÇÕES TRABALHISTA

gestão da EDUC. jovens E ADULTOS - FUNDEB
DIÁRIAS - CIVIL

Sof^E^^I^ÇofrTERCEIROS - PESSOA J
gestão administ. educ. jovens e

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
?NDENIZAçLfHllí!TUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAt - 2
OTTOO^SERVICofof TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos e material permanente

gestão admin. da educação especial - fünd
vencimentos e vantagens fixas

GESTÃO administrativa DA EDUCAÇÃO BSPECIA
DIÁRIAS - CIVIL

353
354
355

356
357

358
359
360

361

362

363
364
365
366

367

368

369

370
371
372
373
374
375
376
377
378
379
380
381

382
383
384

385

386
337
388

389
390
391

392
393
394

395
396
397

398
399
400

401

1.500.000,00,

2.400.000.00
521.520.00
150.000.00

3.071.520.00

115.571.65
30.000.00
145.571,65

122.345,85
150.000,00
250.000.00
522.345,85

10.000.0Ci
10.000,00

50.000.od
50.000,00,

15.000.0(1
300.000.00
50.000.0Q
io.ooo.or

375.000,0

150.Ú00.0C
150.000,0(

30.000.0C
3o:ooo,oc

.1
I
s
.50

■ uu

K
ÍKí
.aé

ot

li

íl

9
i
w
m
•T-

p
bo
8.8
]ifi
Pf
W

I
400.000.0Ci $400.000,00 1;
35.000.0CÍ,£«
11.000.0Qp

110.000,0Cl.iír.
8.000.00:^1

30.000.00'®:
5o.ooo.og4i'
5.000.09??

50.ooo.og:;.«
ioo.ooo.ote

1.000,00^9
loo.ooo.ogaii
150.000.0te
650.000,0cl,!p;

1.950.000,opi
50.000.0te

423.735.0q-^
2.423.735,0f]!|

5O.OOO.ÕÉ
50.000,0®

500.000,oM
108.650.CCl''
50.210.QQ1S
658.860,Ca

; 8.000,00;
35.000,00;
22.000
65.000,0(3

255.000.6d,
50.000.00
15.000.6,0

320.000,|Ç

, 20.000;lí
10.000.0Í
20.000í51v
50.0001(1!

■'".K
235.000(5'
: 50.000JÍ!

15.0001,0
300.000;'i

lO.OOCÈSi
:  é

■ m

n
■'m



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercido 2023

I nnal Fun/S"hP"n Categoria Especificação

l;lfo;39;°o°0 Soi^^SERVIÇofrTERCEIROS
^^reserva°de^contÍngência /reserva do RPP

Ds

PESSOA J

99.999.0045.2086
9

)

Data; 17/12/202210:58:2 _
Usuário: weiita kassiaj

(Página: 9/11)
■Slstama CECAli/l

Dotação

02.27

02.27.00

04.122.0108.2108

.9.99.99.00

SECRET. MÜN. DE PATRIM, HSBIT.REG. FÜNDIARI
SECRET. MÜN. DE PATRIM, HABIT.REG. EUNDIARI

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC
R 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
o"l'qo'l3"o0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS „-,.TT,Tcmr.
3"l"90'94"00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
3'3"9o'46"oo auxílio-alimentaçAo
3".3".90.49.00 aUXÍLIO-TRANSPORTE

nd 129 0108 2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS"^•^'^■"^""• 33.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO
SSQOSO.OO PASSAGENS E DESPESAS COM „3*3 90'36'00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J■ - . 4!4'.90!52!00 KQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1R/1R9 0091 2087 GESTAO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS^"•^"''•"""^■ 3390.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3^3 QO 30 00 MATERIAL DE CONSUMO
3 3 90'36 00 " OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - ^
3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
4^4]g0'52!00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÁO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

16.482.0091.2111
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.27.01

16.482.0092.2088
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00
4.4.90.61.00

FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL -
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MORAR MELHOR

DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DÉ CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEííMANENTE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

02.28

02.28.00

06.181.0093.2108

06.181.0093.2109

SECRETARIA MÜN. DE SEG. URBANA E TR&NSITO-S
SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA B TRÂNSITO-S

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
3'l 90 94.00 ?nDENIZAÇÕES^B^RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
3'3'90'46'00 aUXÍLIO-ALIMENTAÇAO
3'.3!90".49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
material de CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃOoSlIoi SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.29

02.29.01

10.122.0103.1093

10.122.0103.2093

404

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SA
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

405
406
407
408
409

410
411
412
413
414
415

416
417
418
419
420

421
422
423
424
425

426
427
428
429
430
431
432

433
434
435
436
437

438
439
440
441
442
443

444

445

30.000,00
25.000.0Q
65.000,00

0,00.50.000,1

■M

■W

■i

#

50.000,Otí
33.040.010,00

í

m.

1
 .iia

■jw

441.000,(.,
37.000,00 '.aií
15.487,47 S
40.000,00
7.000,00 E540.487,4^ H

I  -fe'
5.000,0d «t

18.919,30 -â,
5.000,0,0 f

30.000,00 te
36.000,00
21.018,53 p!

115.937,83 â
i  * < ^

5.000,0() is
50.000,00 |i?í

5.000,OQ g/
500.000,00 ®
13.983,30573.983,3^^

9.072,00 «s:
54.888,65 WH
36.000,00 »

400.000,0013.983,30,||
513.943,94!

1.744.352,54^?f
■

1.048,75 íífí
59.429,04 tó

8.000,00 sfe10.487,4Íp
34.958,261;:
17.479,lfe250.000.04^

381.402,6^
381.402,65|í

■1
■■ff
■f

2.244.000,0®,
50.ooo,oqte

9.896,
130.000,0fe|i

88.000,00»2.521.a96,9|íl
18.265,6®
43.399,2Õ;í
10.959,4f;
30.670,1íjj
37.992,6:((í
25.571,^1

166.859,|É2.688.756,1^

■'i•'jv ii •
52.000;êÍ0
52.000.í|0

- rj
8.000,60

li
■  I

4'-
%

:  ■



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: eS.Tei.902/0001-60
Av.Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023
J  ■ _ -

^  et ^ J o <

5  fcj Data:.

Ficha
F-sneclflcacãoCateaoriaI n^fll Fun/SubFun

3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90,36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.48.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

10.122.0103.2102
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

10.122.0103.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00
3.3.90.91.00

10.301.01Ó5.2120
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.301.0105.2121
3.1.90.11.00

10.301.0105.2122
3.1.90.11.00

10.301.0105.2123
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.301.0105.2124
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

10.302.0106.1098
4.4.90.52.00

10.302.0106.2125
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.302.0106.2126
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.303.0104.2127
3.3.90.30.00

10.303.0104.2128
3.3.90.30.00
3.3.90.3Ó.00

i  10.303.0104.2129
3.3.90.30.00

10.304.0107.2130
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.305.0107.2131
3.1.90.11.00

10.305.0107.2132
4.4.90.52.00

10.305.0107.2133

MATERIAL DE CONSUMO ,
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

gestAo administrativa do conselho MUNICIP
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - RESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - í^ESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

assegurar a remuneração, BENEFÍCIOS EENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

INDENIZAÇÕBS^E^RESTITUIÇÕBS TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS

IMPLEMENTAÇÃO DE.POLÍTICAS. DE ATENÇÃO PRI
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL "DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

PISO DE.ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE -
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL.

INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -AC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRI
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO t.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRI
MATERIAL DE CONSUMO _
OUTROS SERVIÇOS-DE TERCEIROS - PESSOA J .

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECI
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .

ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCpi
DIARIAS - CIVIL
material de CONSUMO
pa<?sagens e despesas com locomoçãoOTtIoÍ SÍRVIÇOS de TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESP
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO «
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMÁC
material de CONSUMO ■

promoção' da assist, farmacêutica e insumo
MATERIAL DE CONSUMO

• MATERIAL DE CONSUMO

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV-19
MATERIAL DE CONSUMO

INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICIP
DIÁRIAS - CIVIL
material de consumo f
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR AO MUNI
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL

FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIG
^ IquSSos e-material-permanente
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICIP

446
447
448
449
450
451
452

453
454
455
456
457
458

459
460
461
462
463
464

465
466
467
468
469

470

471

 17/12/202210:58:22
Usuário: welita kasslét

(Página: 10/111
R]stBma CEGAM

Dotação
I

260.000,OOi
3.000,00

50.000,00
385.000,00,
95.000,00

•  70.000,og
19.534.72

890.534,7:^

472
473
474
475

476
477

478

479
480
481
482
483

484
485
486
487

488

489
490

491

492
493
494
495

i

I
ii
' 'ã?

ríi"

3,00 g,
0,00 wí:

10.000,00
30.000,00 - líj
16.000,00 K
15.035,92 <5
15.000,00 Víí
20.000 "
106.035

4.682.283,2^ 'ti
1.480.000,00 GO

70.000,00, SQ
685.502,13
732.000,00 fjó
10.000,00

7.659.785,42
"J

10.000,00 r'
576.971.20 f

2.000,00 Ü
10.000,00

55O.OOO,O0-'K
1.148.971,2

3.584.144,21li-3.584.144,2(1^,..
1.469.552.001
1.469.552,oqr;l

í:í-'íí
2.000.003.®

200.000,00'íf3
lO.OOO.OQi,:;

■100.000,0(\,io312.000,00^^;.
20.000,Oc|íí

6.491,8aft
26.491,88/-

Jjt.
5.000,0tíí-
5.000,0(fe

5.000,Òc|'
400.000,00?.:

3.000,OOi
5.587,63ii

874.000,0!:!-^
1.287.587,61j;

5.000,og;
100.000,00

20.000.ÚQ'^
SO.OOO.OO

175.000,(ÍOi
!:ÍÍ

619.367,8.0619.367,p
604.000,^.(-
503.000íÕ(1.007.00ÒipS

26.00001
26.000ai

' %
3.000|ií

.  10.000^)
26/0

3.820,0
16.84(!';f;

673.001^?!:
673.00t:;J

KVV

lo.ooçji
lO.OOt ;

lí.o

■

'hi

■p
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl A/' >i ^
CNPJ: 63.761.902/0001-60 /S"' ^ cr ■) o.
Av Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000 P"Fls:__«l-ap4—- o 5

■

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023
I nr-al Fun/SnhPun Categoria Esp.ecificação

Data: 17/12/202210:58:22
Usuário: weiita kassia

(Página: 11/11)
Sistema CEGAM

y Ficha botacaej

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.305.0114.2134
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

10,306.0109.2116
3.3.90.3Ò.00
4.4.90.52.00

99.999.0099.2999
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO c
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO
MATERIAL DE CONSUMO ,
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

implementação da segurança alimentar e nu
MATERIAL DE CONSUMO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA J

TOTAL...

498
499
500
501

502
503

504
505

506
507

20.000,0(1
20.000,00

274,00,
28.000,0068.274,0C|

150.000,ÕQ-
150.000,00
300.000,00

52.010,00
5.000,0d

57.010,0q
150.000.od
184.581,3d,
334.581,391

19.829.177,02

■kfí

i
i

i
94.027.509,02ii
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Tancredo Nevos, 1781 - União - CEPí 76860-000

Resumo do orçamento das depesas por Projeto, Atividade. Operações Especiais e Reserva de Contingência

Código Especificação

- Exercício 2023

Data; 17/12/2022 10:59:26
Usuáiiò: monica silva

(Página: 1/3)
Ristéma CEGAM

Proieto Atividade Ooer. Esnec. Reservas Valor

1001 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
1002 REFORMA. CONST. E AMPLPRÉDIO DA GAMARA
1003 CONST. REF. E /AMPLIAÇÃO - GABINETE
1004 ABERTURA. CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
1005 ABERTUR/^ CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS
1009 CONSTFL AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25%
1011 CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB - 30%
1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS
1091 AQUIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ESPORTES
1092 REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPORTIVAS
•)nq"í CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES _
1098 ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL
2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GEFiAL
2003 GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO
2004 GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
2009 OPEFtACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGFLESSO RURAL
2010 OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS
2011 GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL
2012 GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÁVEL
2013 OPRACIONAL DO PROGRAMA INVEST PEIXE
2014 GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE
2017 MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE vínculos
2018 MANUT. DAS ATIV. - DO CRAS PROG.ATENDIM. lINDIV. FAM. - PAIF
2019 MANUT DAS ATIV - PROG. LANCH/VLAS
2020 MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
2021 MANUT. DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
2022 GESTÃO ADMIN. DO PROGR/WIA CRAS VOLANTE
2023 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI
2024 MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCATIVAS
7025 MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DERCIENCIA
2026 MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI
2027 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FELIX
2028 MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD-M
2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS , _ ̂  _
9n'^i administrativa DO CONSELHO TUTELAR
2032 GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - CM^
2033 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESC.
2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA
2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
2040 GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
2042 gestão ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIMENTO
2045 GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV. PASEP
2046 GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA
2048 GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MiMS LIMPOnA TECNOLOGIA DA INFOF

-v; r.-

21.000.00
15.750,00
33.342,55

1.251.000,00
550.000,00
250.000,00

1.100.000,00
192.883,15
50.000,00

1.160.685,73
372.520,00

5.000,00
3.302.798,09

52.225,64
30.273,25

675.057,93
332.498,47
436.006.38
50.000,00
62.361,01

150'.000.00
70.000,00
25.000,00
15.000,00
50.000,00

275.000,00
35.000,00
40.000,00
45.000,00
42.000,00
40.000,00
113.595,18
30.000,00

565.000.00
40.000,00
25.000,00
5.000,00

259.324,76
198.655,60
106.907,76
173.688,81
233.025,91
800.000,00
683.329,20
260.000,00
271.531,38

21.000,00
15.750.00
33.342,55

1.251.000,00
550.000,00
250.000,00

1.100.000,00 ■
192.883,15
50.000,00

1.160.685,73
372.520,00

5.000,00
3.302.798,09

52.225,64
30.273,25

675.057,93
332.498,47
436.006,38
50.000,00
62.361.01
150.000,00
70.000,00
25.000,00
15.000,00.
50.000,00

275.000,00
35.000,00
40.000,00
45.000,00
42.000,00
40.000,00
113.595,18
30.000,00
565.000,00
40.000,00
25.000,00
5.000,00

259.324,76
198.655,60
106.907,76
173.688,81
233.025,91
800.000,00
683.329,20
260.000,00
271.531.38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
rNPJ* 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Resumo do orçamento das depesas por Projeto, Atividade, Operações Especiais e Reserva de Contingência - Exercício 2023

nndioo Ffinficificacão

Proieto

2055

2056

2058

2059

2060

2061

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2071
2072

2073

2074

2076

2077 •

2078

2079

2080

2081

2083

2084

2085

2086

2087

2088

2090

2091
2092

2093

2100

2101
2102

2104
2108

2109

2110
2111

2112

2113

2114
2116

2117.

GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR
GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS
GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25%
GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25%
rjpcTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25%
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN ADICIONAL 25/o
SÍtS ope^cional do transp. escolar - 25%
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25%
lisTÂO OPE^CIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25%
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDES - 30/o
GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDES 70%
GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDES 30 /o
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDES - 70%
GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDES 30 ̂
ilsTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDES 30%
GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDES - 30 /o
GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70% - FUNDES
GeItÃO ADM N dá educação especial - FUNDES 70%
Gestão oS do prog. aliment. escolar - pmae
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAE
ÍeSTÃO do programa TRANSP. ESCOLAR - PNAT
GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
ãisTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDES
^''o^SSaregularimoandbas
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MORAR MELHOR
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VERDE
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGFiAMA ILUMINA CANDEIAS
^ccTãn OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
GESTÃO administrativa DA SECRETARIA DE SAÚDE-SEMUSA/FMSSÍÍãO ADMINISTRATIVADO CONSELHO DE EDUCAÇÃO

MUmCPAU PR SAÚDE

SS^Â'\SSKo®SioIOSEENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
rP«;TÃn DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
OPEN SPORTS CANDEIAS
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA

Data; 17/12/2022 10:59:26
Usuário: monica silva

(Página: 2 / 3)
-SlqtRma CEGAM

Atividade Ooer. Espec. Reservas Valor

41.991,86
264.766,00
49.515,74
375.000.00
150.000,00
30.000,00
20.000,00

I.890.000,00
3.396.966.38

50.000,00
650.000,00

2.423.735,00
150.000,00

3.229.000.00
II.141.011,12

270.000.00
1.500.000.00

65.000.00
320.000.00
300.000.00
329.533.82
470.466.18
145.571.65
522.345.85
10.000.00
50.000.00

573.983,30
381.402.65
44.746.57
400.000.00
426.824.68
890.534.72
156.000,00
130.000,00
106.035.92
23.203,81

25.971.335,56
6.370.242.44

75.294,22
513.943,95
206.000,00
111.487.91
120.000.00
57.010.00
65.000,00

3.071.520,00

S

41.991.86
264.766,00
49.515,74
375.000.00
150.000.00
30.000.00
20.000,00

I.890.000,00
3.396.966,38

50.000,00
650.000.00

2.423.735,00
150.000.00

3.229.000.00
II.141.011.12

270.000.00
1.500.000,00

65.000,00
320.000,00
300.000.00
329.533.82
470.466.18
145.571,65
522.345.85
10.000,00
50.000,00

573.983.30
381.402,65
44.746,57
400.000.00
426.824.68
890.534,72
156.000,00 •
130.000,00
106.035,92
23.203,81

25.971.335.56
6.370.242,44

75.294,22
513.943,95
206.000,00
111.487,91
120.000.00
57.010,00
65.000,00

3.071.520,00

ímm



prefeitura municipal de candeias do JAMARl
-Un-S"-CEP. 76860-<.0.

Projeto

rAHic^n Espeçjíl^São

gestão pql^Í^as'dÊ ^ SAÚDE

SSÍSa farmacÊuti^^^^^^ município para execução das ações de VIGILA

reSEKÍADES^líSoiA-PMCJ to

2119
2120

2121
2122

2123

2124
2125
2126

2127

2128

2129

2130
2131

2132

2133

2134

2999

Data; 17/12/2022 10:59:26
Usuário; monica silva

(Página: 3/3)
áen

Atividad" Qper. Espec._
Reservas

658.860,00
1.148.971,28
3.584.144,20
1.469.552,00
312.000,00
26.491,88

1.287.587,61
175.000,00
619.367,80

1.007.000,00
26.000,00
16.840,80

673.000,00
10.000,00
68.274,00
300.000,00
609.489,32

tal... 5.002.181,43 89.025.327,59

«.PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DOJAMARÍ | 63...gamara municipal de candeias do jamari

0,00

Valor

658.860,00
1.148.971,28
3.584.144,20
1.469.552,00
312.000,00
26.491,88

1.287.587,61
175.000,00
619.367,80

1.007.000,00
26.000,00
16.840,80

673.000,00
10.000,00

. 68.274,00
300.000,00
609.489,32

0,00 94.027.509,02



PREFEITURA MUNICIPAIÍ DE CANDEIAS DO JAMARl
,  - CP. 7see.«

CA IV

Domonstrativo 2 da fünçõas por categoria econômica ■ Exercício 2023
fíArilno P.=pp.r-lficacã0

01

02

04
. Ó6
08

10
12

13

15

■  16

18

20

23

25

26

27
28

99

Uglslallva
Judiciária

Administração

AssIsISncla Social

SaOda

Educação

Cullura

Urbanismo

Habllaçáo

Gestão Ambiental

Agricultura
Comércio o Serviços
Energia
Transporte

Desporto B Ijzer
Encargos Especiais
Reserva de Contingência

total...

Corrente

3.302.798.09
1.426.340.41
16.255.775,59
2.663.184,11
4.264.571,36
19.383.060,91
30.560.010,00
1.091.636,33
960.000,00

1.173.884,17
390.532,70

'2.319.799,00
267.846,31
350.000,00

1.250.000,00
632.696,72

334.581,39

Capital

36.750,00
475.000,00
291.874,91
25.571,97

435.000,00
111.534.72

2.430.000,00
243.221.42
276.824,68
295.445.73
10.487,47

162.095,42
158.062,75
50.000,00
1.000,00

1.389.685,73
■ 683.329,20

lata; 17/12/202211;06:12
Usuário; welita kassia

(Página; 1/1)
a|Btpma CEGAM.

3.339.548.09
1.901.340.41
16.547.650.50
2.688.756.08
4.699.571.36
19.494.595.63
32.990.010.00
1.334.857.75
1.236.824,68
1.469.329,90
401.020.17

2.481.894.42
425.909,00
400.000,00

1.251.000.00
2.022.382.40
683.329.20
659.489.32324.907.93

86.626.717.09 7.075.884,00 0,00 324.907.93 94.027.509.02

..PRHFEnURA.UNICIPAUDECANDEIASDOJAMARI ,a3.CAMARA.UNICIPAUDECAN0H.SDOJAMAR.



prefeitura municipal de candeias do jamari
l&-rKS;?l.U„,.o.O.P:Te,»0.000

>■

Demonstrativo 2 de programas por categoria econamlca ■ Exercício 2023
Corrente

ContingênciaaRPPSCapitai

■i

Data: 17/12/202211;04:0-i
Usuário: welita kassiá

(Página: 1/1)
glclorpa CEGAM

Totai J

0001
0045
0058
0059
0060

. 0061
: 0062

0063
" 0064

0065
" 0066

0067
0068
0069
0070

:  0071
'  0072

0073
0074
0075
0076
0077
0078
0079
0080
0Ú81
0082
0083
0091
0092
0093
0094
0095
0096

.  0097
0098
0099
0100
0101
0102
0103
0104
0105
0106
0107
0108
0109
0110
0111
0112
0113
0114

manutenção dos procedimentos LEGIS
reserva de CONTIGENCIA
gestão, manutenção e serviços do po
gestAo, manutenção e serviços do po
gestAo, manutenção e serviços do po .
gestAo, manutenção e serviços dq po
gestão, manutenção e serviços do po
programa municipal ilumina candeias
programa municipal candeias em des
programa DE modernização e tecnolo
programa municipal candeias mais li
programa municipal cidade Verde
programa municipal orla rio candeia
programa municipal via livre
gestão, manutenção e serviços do po
programa candeias cultura viva
programa candeias cultura e arte
programa municipal pontos de lazer
PROGRAMA municipal CANDEIAS ESPORT
PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CAN
PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DESE
GESTAO, manutenção E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL DE PROGRESSO RU
PROGRAMA MUNICIPAL CANEPHORA CANDEprograma MUNICIPAL TERRA FÉRTIL
PROGRAMA MUNICIPAL HORTA SUSTENTAV
programa MUNICIPAL INVEST PEIXE
PROGRAMA MUNICIPAL MAIS LEITE
PROGRAMA MUNICIPAL REGULARIZA CANDE
PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR
GESTAO, manutenção E serviços do PO
gestAo, manutençAo e serviços do po
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTAO DA ATE
gestAo adm. do programa de média c
gestão ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA D
gestão adm. DOS PR06.0 ÍNDICE DE GE
PROGRAMA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES ESP
programa MELHORIA NA QUALIDADE DA E
programa melhoria da qualidade da E
programa melhoria da qualidade da _
programa municipal de atençAo a sau
programa municipal de assistência f
programa de atençAo primAria a saud
programa MUNICIPAL ASSISTÊNCIA HOSP
PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILANCIA EM
gestAo. manutençAo e serviços do po
PROGRAMA MUNICIPAL ALIMENTAÇAO E NU
PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRE
programa municipal eco candeias
programa municipal plante a vida
PROGRAMA MUNICIPAL PARA AQUISIÇAO D
programa municipal de emendas impôs

3

3

.302.798,09 36.750,00

.524.571.25
1.426.340.41

340.942.14
5.713.041.50
4.744.502.58

350.000.00
1,750.000,00

246.531.38
180.000.00

34.259,10
77.883,15

280.000.00
712.969.63
147.324.76
144.434.18
119.686.81
513.007,91

86.907.76
189.963.16

1.678.743.20
590.675.69
332.498,47
436.006,38

50.000.00
62.361.01

150.000,00
1.059.960.65

113.923.52
2.663.184.11
3.300.772.37

233.203.81
117.000,00

78.595,18
535.000.00
334.581.39

6.097.966.38
23.244.126.12
1.217.917.50
8.616.821.34
1.652.367.80
6.541.159.36
1.462.587,61

758.114,80
635.406.77

52.010.00
41.991.86

264.766.00
49.515.74
70.294.22

300.000.00

95.856.38
475.000.00

50.000.00
708.329.20

75.000.00
50.000.00
51.000.00
25.000.00
80.000.00
10.487.47

115.000,00
146.824.68

57.000.00
112.000.00

54.221.42
54.000.00

1.335.685.73
20.000.00
43.062.75
72.713,18
84.382.24

27.966.60
267.479.13

25.571.97
30.000,00

300.000.00
10.000,00
35.000.00
60.000.00

470.000.00
1.700.000.00

260.000,00
91.534.72

5.000,00
10.000,00
21.018,53

5.000.00

5.000.00

TOTAL.
86.626.717,09

11.PREFE1TURA MUNICIPAL DE candeias DO JAMARI j 63..CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

50.000,00

274.907,93

3.339.548.09
50.000,00

3.620.427.63
1.901.340.41

390.942.14
6.421.370.70
4.819.502.58

400.000.00
1.801.000.00

271.531.38
260.000.00

44.746.57
192.883.15
426.824.68
769.969.63

• 259.324.76
198.655,60
173.688,81, . í!

1.848.693.64 (è
106.907.76 'A
233.025.91

1.751.456.38
675.057.93 I
332.498.475 Çfl
436.006.38

50.000.0Q jj;
62.361.01

150.000,00 ii
1.087.927,25

381.402,65 T
2.688.756.0^ ,;f,
3.330J72.37,íí'

533:203,81,5?
127.000.001
113.595.163
595.000,00 ?
609.489.32?:

6.567.966.38
24.944.126.13 =
1.477.917.501
8.708.356.06Si
1.652.367.80jí
6.541.159.361
1.467.587,61»

768.114.80;|
656.425.30V

57.010.00Í
4'1.991.86:.

264.766.00
49.515.74Í
75.294.22

300.000,00

94.027.509.02'324.907.93
7.075.884,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
nMP I" 63 761.902/0001-60aÍ. T^ncreS Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

OSK âM^^KcKDECANDElASDOJAMARIUnidade Orçamentária^ OlioV.OO CÂMARA MUNICIPAL 1
I inidade Executora:

Código
Fgpp(^ificacão

Dp. Especiais
AtividadeProjeto

Ras. Continq..

Data: 17/12/202211:20:28
Usuário: welita kassia

(Página: 1/11)
Ristama CECAM

36.750,00 3.302.798,09

01.000

01.031

01.031.0001

Legislativa

Ação Legislativa

manutenção dos procedimentos legislativos

36.750,00

36.750,00

3.302.798.09

3.302.798,09

3.339.548,09

3.339.548,09

3.339.548,09

36.750,00 3.302.798,09 3.339.548,09

TOTAL...

I Inidade Executora:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Código

Atividade
Projeto

Rgs. Continqfip- Especiais
3.620.427.633.587.085.08

3.587.085,08

Fgponificacao 33.342,55

33.342,55
04.000

04.122

04.122.0058

Administração

Administração Gerai

3.620.427,63

33.342,55 3.587.085,08 3.620.427,63

TOTAL...

Unidade Orçamentária:
I iniriade Executora:

fnffi S1:S ̂ RBcu^doriaGeraldo
Código

Fgppcificacao
np. F.speciais

Proieto Atividade
Total

1.901.340.41

02.000

02.062

02.062.0059

Judiciária ==

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário
GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

1.901.340,41

1.901.340,41

1.901.340,41

1.901.340,41
1.901.340,41

1.901.340,41
1.901^40,41

TOTAL ...

pSífítO^m^^
Unidade Orçamentaria:

Unidade Executora:
s°nfe °olK

Código
Fcporaficacão

f>p- Especiais 390.942,14

AtividadeProieto
Rps- Contmq

390.942,14

Total

04.000, Administração



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves. 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6-Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercido 2023

Data; 17/12/202211:20:28
Usuário; welita kassia

(Página: 2/11)
■9istf!ma CEGAM

04.124

04.124.0060

TOTAL...

vtjU H i i. ;p.
>r\ <

390.942,14390.942.14

Controie Extemo

GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

Orgão; 02.00.00 PgEfffíiíunidade 0.5.o.e°aE kSoo ^iatfÃRIA MUNICIPAL Dê ECONOMIA I
Unidade Executora. Op. Fupeciais Rbs. Continq. Proieto Atividade Total

04.000

04.122

04.122.0061

04.123

04.123.0061

04.126

04.126.0066

28.000

28.843

28.843.0061

99.000

99.999

99.999.0099

Administração . ==

Administração Gerai

GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M_

6.009.572.88

4.938.041.50

4.938.041.50

800.000,00

6.009.572,88

4.938.041.50

4.938.041.50

800.000.00

Administração Financeira

GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERViÇOS DO PODER EXECUTiVO M
800.000.00 800.000,00

271.531,38 271.531.38

Tecnologia da Informatização
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA lNFORMAT_

271.531.38 271.531.38

Encargos Especiais
Serviço da Dívida Interna

683.329.20

683.329,20

683.329,20

683.329,^
683.329.20

683.329.20

GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M
Reserva de Contingência
Reserva de Contingência

274.907,93

"2^.907,93
274.907,9_^

"2W.907.93

6.967.810,01 6.967.810,01

TOTAL...

Orção: 02.00.00unidade Orçame°ffi So SECRETARIA MUN. DE AGRICUL.
Unidade Executora:

Código Fspgcificacão
np. Especiais Rcs. Continq. Projeto Atividade

^04^00:;.

1.050.779.97

Total

1.050.779.97



prefeitura municipal de candeias do jamari
SS~7lí-un,so.c.P:7aecM..

Anexo 6 - Pragmo» ao Wbalho por unldeíe o,ç.n.entór»^B<ereM«^

n uun.c/p;;

1.050.779.97

Data; 17/12/202211:20:28
Usuárío: welita kassia

(Página: 3/11)
Çjiqtomg r.ECAM

04.122

04.122.0077

20.000

20.122

20.122.0077

20.608

20.608.0078

20.608.0079

20.608.0080

20.608.0081

20.608.0082

20.608.0083

20.608.0113

Administração Geral --

GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

1.050.779.97

2.481.894.42

1.050.779,97

'1.050.779,97

Agricultura

Administração Geral

gestão, manutenção e serviços do poder executivo M

700.676.41

700.676.41

2.481.894.42

~700.676,41

"700.676,41

1.781.218,01 1.781J218,01

Promoção da Produção Agropecuária
programa municipal de progresso rural (PORTEIRA

programa municipal canephora candeias

programa MUNICIPAL TERRA FÉRTIL

programa municipal horta sustentável

programa municipal invest peixe

progfíama municipal mais leite

programa municipal para aquisição de alimentos

675.057.93
675.057.93

332.498.47_

436.006.38 436.006.38

50.000,00

62.361,01

50.000,00

62.361.01

150,,000.00 150000.00_

75.294,22

3.532.674,39
3.532.674,39

TOTAL...

""'S&dSütti juNDjyiMaoA^^ np F.speciais

Pgpp.cificacao
Código

pp.; Oonting.-

18.000

18.541

18.541.0110

18.541.0111

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

356.273.60

"356.273.60

PROGRAMAMUNICIPALEDUCARPARA PRESERVAR

programa municipal eco candeias

41.991.86

264.766,00

356.273.60

1k!273^
41.991.86

264.766,001



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
ÍEP: 76860-000

unidade orçamentária - Exercício 2023
Anexo 6 - Programa de trabalho por ( t'jV£L^íS^

Data; 17/12/202211:20:28
Usuário; welita kassia

(Página: 4/11)
gigtpma CECAM

49.515.74
49.515,74

18.541.0112 programa municipal plante a vida
356.273,60

356.273,60

total ...

Unidade Orçamentária:
Uniriade Executora:

olS ̂ÍrIt.MUN:dEíNFR.URBAN.ESER

nórliao

04.000

04.122

04.122.0062

15.000

15.451

15.451.0064

15.451.0069

15.452

15.452.0066

18.000

18.542

18.542.0067

23.000

23.695

23.695.0068

25.000

25.752

Ccpar.ifiracãO -
np Fapeciais Rp»;. Continc

Projeto
Atividade

Administração —=-

Administração Gerai -- 7

gestão, manutenção e serviços do poder EXECUTiV 550.000,00

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana —

programa municipal candeias em desenvolviment __
programa MUNICIPAL VIA LIVRE

Serviços Urbanos —
programa MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LIMPO

Gestão Ambiental

Controle /Vnbiental

programa municipal cidade verde

Comércio e Serviços

Turismo

programa municipal orla rio candeias

Energia

Energia Elétrica

550.q00,00

550.000,00

4.819.502,58

~Í819.502,58

4.819.502,58

686.824,6^

~ 426.824,68

Total

4.819.502,58

4.819:502,58

426.824,68

4.819.502,58

1.236.824,68

976.824,68

550.000,00

426.824,68

260.000.00

260.000,00

44.746,57

"^746,57

44.746,57

260.000,00

260.000,00

44.746,57

44.746,57

'44.746,57

192.883,15

192.883,15

192.883,15

192.883.15

192.883,15

192.883.15

400.000,00

400.000,00

400.000.001

400.000,00.



prefeitura municipal de candeias do jamari

Anexo 6 - Programa detrabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data: 17/12/202211:20:28
Usuário; welita kassia

(Página: 5/11)
gjgtema CEGAM

400.000,00

25.752.0063

26.000

26.782

26.782.0064

programa municipal ilumina candeias

Transporte

Transporte Rodoviário

programa municipal candeias em desenvolvimento

1.261.000,00

1.251.000,00

1.251.000,00

1.993.883,15

400.000,00

1.251.000,00

1.251.000,00

1.251.000,00

5.951.073,83
7.944.956,98

total ...

S:o°0 llRCTAI^ffiffipALDODSUnidade Orçamentária: 02.24.00
1 Inidade Executora:

Código
gçpprificacão

Atividade
Proieto

Rgs- Continq
Od. Esneciais

13.000

13.122

13.122.0070

13.392

13.392.0075

Cultura

Administração Geral

gestão, manutenção e serviços do poder executivo m

Difusão Cultural

programa municipal conhecendo candeias

876.877,^

769.969,63

769.969,63

106.907,76

106.907,76

876.877,39_

'769569,63

769.969,63

106.907,76

106.907,76

876.877,39
876.877,39

TOTAL

igáSfco^EMDEs
u„-,.ad,0JÇ 11

l I
AtividadeProjeto

Rm- Continq
nidP'^'' Fv<»r:titora: 02.24.01 Op. Especiais 457.980^6

45^80,36
457.980,36

4OT.980,36

Espedfiçagaa
Codtao

Cultura

Difusão Cultural

progr/wia candeias cultura viva

259.324,76
259.324,76

198.655,60
198.655,60

trr oQ ̂

13.000

13.392

13.392.0071

13.392.0072

27.000

27.813

progr/v\/ia candeias cultura e arte

Desporto e Lazer

Lazer

173.688,81

173.688,81

173588,81

1^88,81



prefeitura municipal de candeias do jamari
PMP I" 63 761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data: 17/12/202211:20:28
Usuário: welita kassia

(Página: 6/11)
Sistema CECAM

27.813.0073

173.688.81 173.688,81

programa municipal pontos de lazer

631.669,17 631.669,17

TOTAL.

LOO.OO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEiAS Dg JAMAg^_^^^^^g

Código

Órgão; 02.00.00
iSg&ewnfncia MUNiapAi. df esportes - sumes

Fspecificacão
Res. Continq., Proieto Atividade Total

27.000

27.812

27.812.0074

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEiAS ESPORTE

1.531.205.73

1.531.205.73

317.487.91

'317.487~91

1.531.205.73 317.487.91

1.848.693.64

~1.848.693.64

1.848.693.64

1.531.205,73 317.487,91 1.848.693,64

TOTAL...

Orgão: 02.00.00 PREF^TU^KS DO D™
g5Hg.DETURinOMUNIC.DECWn

Res- Continq. Proieto
Atividade

Total

Códiao Fspeoificacao

23.000

23.695

23.695.0076

Comércio e Serviços

Turismo

PROGRAMA MUNiClPAL TURISMO EM DESENVOLVIMENTO

233.025.91

233.025.91

233.025.91-

233.025.91

233.025.91 233.025.91

233.025,91 233.025,91

TOTAL...

Orgao:

Unidade Orçamentária: 02.25
linldade Executora: np. Especiais Re-s. Continq. Proieto Atividade

Total

Cnriínn

08.000

08.122

08.122.0094

08.243

08.243.0094

Pcpprificacão

Assistência Social

Administração Geral

GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

Assistência â Criança a ao Adolescente

GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

3.330.772.37
3.330.772.37

3260.772.37 3 260.7^72.3^
3260.772.37 3.260.772^3^

5.000.00

5.000.00

5.000.00

5.000.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Anexo 6 - Programade trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data; 17/12/2022 11:20:28
Usuário: welita kassia

(Página: 7/11)
Sfetema CEGAM

65.000.00 65.000,00

08.244

08.244.0094

Assistência Comunitária —

GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M
65.000.00

3.330.772.37

65.000.00

3.330.772,37

total ...

Srgâo: 02-5SSSnn qRrRCTÂRiÀ MUN. DE ASSIST. SOCIAL E PAMlUA-sci

Código

08.000

08.241

08.241.0095

08.242

08.242.0096

08.243

08.243.0095

08.243.0096

08.243.0097

08.243.0098

08.244

08.244.0095

unidade Orçamentana: 02.25.00 fECR^AR^ ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
Unidade Executora. 02.2a.UT—ruiiuw Fyineciais

Fgpenificacão ^
Res. Contlnq._

Projeto
Atividade Total

Assistência Social

Assistência ao Idoso

programa MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

Assistência ao Portador de Deficiência

GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA COMPLEXIDADE

Assistência à Criança e ao Adolescente

programa MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

1.368.798.99

275.000.00

1.368.798,99

275.000.00

275.000.00 275.000.00

42.000,00

42.000.00

42.000.00

42.000.00

1.028.595,18

235.000.00

1.028.595.18

85.000.00

235.000.00

85.000.00

GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA COMPLEXIDADE

gestão ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA DE ALTA COMPLEX___

GESTÃO ADM. DOS PROG. O ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRAL__

113.595.18 113.595/18^

595.000.00 -sgs.ooo^oj)^

23.203.81

Assistência Comunitária

programa municipal DE GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

23.203.81

23.203,81

TOTAL...

23.203.81

1.368.798,991.368.798,99

H/vr 0*5



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ* 63.761.302/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data: 17/12/202211:20:28
Usuário: weilta kassia

(Página: 8/11)
Ristama CEGAM

rdão: 02.00.00SÍ-S

Código

12.000

12.122

12.122.0100

12.306

12.306.0102

12.361

12.361.0100

12.361.0101

12.361.0102

12.365

12.365.0100

12.365.0101

12.366

12.366.0101

12.367

12.367.0100

12.367.0101

■99.000

99.999

ro5 sÉcRfr^MÜNraPATDÊEDyCAÇ^^l15^.SuNiaPAI nFFnuOAÇAO-FME ^
Fgpar.lficacão

Ras. Continq._ Proieto Atividade Total

1.350.000,00 31.640.010,00 32.990.010,00

Educação

Administração Geral

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - 25

286.000,00 286.000,00
286.000,00 _ 286.000^00^

800.000,00800.000,00

Alimentação e Nutrição

PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO DE APO^
800.000,00 800.000,00

900.000,00 25.416.415,00 26.316.415.00

Ensino Fundamental

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - 25
200.000,00

PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUND__
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO DE APO_

700.000.00 19.311.531,12

Educação Infantil
programa melhoria na QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - 25 _
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUND_

450.000,00

50.000,00

5.426.966,38

20.011.531.12

677.917.50

4.787.595.00

677.917.50

4

400.000.00

.337.595.00

555.000.00

4.182.595,003.782.595.00

Eriiieanãn de Jovens 0 Adultos
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUND_
Educação Especial
programa MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - 25
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUNIJ^
Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

385.000.00

385.000,00

415.000,00

50.000,00

385.000,00

385.000.00

365.000,00

50.000.00

50.000,00

415.000.00

50.000.00

365.000.00

50.000,00

50.000.00



prefeitura municipal de candeias do JAMAR!
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data: 17/12/202211:20:28
Usuário: welita kassia

(Página; 9/11)
Rifitama CECAM

99.999.0045

1.350.000,00 31.690.010,00 33.040.010,00

total ...

oraão: 02.00.00Unidade Orçamentlria: 02.27.00 SECRET. MUN. DE PATRIM. HABIT.REG.
Unidade Executora: Dp. Fspeciais Rps. ContinCt^ Proieto /ttividade Total

04.000

04.122

04.122.0108

16.000

16.482

16.482.0091

Administração

Administração Geral

656.425,30

656.425.30

656.425.30

656.425,30

656.425.30 656.425.30

GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M___

Habitação ====

Habitação Urbana

PROGRAMA MUNiClPAL REGULARIZA GANDEiAS

1.087.927.25

1.087.927.25

1.087.927.25

1.087.927.25

1.087.927.25

1.744.352,55

1.087.927.25

"1.744.352,56

TOTAL.

ÍnA MUN. hF H.BIT DF INTERESSE SOCW-;j;vl^_ AtividadeProieloRp.c;. Contina.

381.402,65

Í81.402.65

381.402.65

Fcppfiificacao 381.402,65Código

381.402,65Habitaçao

Habitação Urbana

PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR

16.000

16.482

16.482.0092

381.402,65

381.402,65
381.402,65

TOTAL...

Órgão: 02.00.00 PREPOTUF^
Unidade Orçamentária: 02.28.00 SECRETA

u nldade Executora:
Fgpgcificacão

ICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARIICIPAL Ut g TRÃNSITO-SEMSET
Atividade

2.688.756,08

2.688.756,08

ProietoRes.Çontinnp. Especiais
2.688.756.081

zS8.756,08<
Çodiao

Segurança Pública

Policiamento

06.000

06.181



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60- •
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

06.181.0093 GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

TOTAL...

„  no nn nn prppEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO J/\MARIOrgao: 02.00.00 PREFBTU^

Código

10.000

10.122

10.122.0103

10.301

10.301.0105

10.302

10.302.0106

10.303

10.303.0104

10.304

10.304.0107

10.305

. 10.305.0107

10.305.0114

10.306

10.306.0109

99.000

FgpRcificacão
Op. Especiais

Saúde

Administração Geral

PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE

Atenção Básica

PROGRAMA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE

Assistência Hospitalar e Ambuiatorial

PROGRAMA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AT

Suporte Profilático e Terapêutico

PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTIC

Vigilância Sanitária

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE C

Vigilância Epidemlológica

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE C

PROGRAMA MUNICIPAL DE EMENDAS IMPOSITIVAS

Alimentação e Nutrição /

PROGRAMA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Resen/a de Contingência

Data; 17/12/202211:20:28
Usuário; welita kassia

(Página: 10/II)
.Sistema CECAM

2.688.756.08 2.688.756.08

2.688.756,08 2.688.756,08

Res. Continq. Projeto Atividade Total

57.000,00

52.000,00

52.000,00

19.437.595,63

' 8.656.356,06

19.494.595,63

8.708.356,06

8.656.356,06 8.708.356,06

i.541.159,36 6.541.159,36

6.541.159,36 6.541.159,3^

5.000,00

5.000,00

1.462.587,61

1.462.587,61 1.467.587,61

.

1.652.367,80 1.652.367,80

1.652.367,80 1.652.367,80

16.840,80 16.840,80

=1

16.840,oU

1.051.274,00
1.051.274,00

751.274,00

300.000,00

yfr 0^

57.010,00

300.000,00

57.010,00

57.010,00

334.581,39

57.010.00

334.581,39'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

99.999

99.999.0099

Reserva de Contingência

TOTAU...

TOTAL GERAL...

,1.PREFE.TURAMUN.C.PALDECANDBASDOJAMARI 163.CAMARAMUN.C.PAUDECANDEÍASDOJAMAR.

57.000,00

5.002.181,43

Data; 17/12/202211:20:28
Usuário: welita kassia

(Página: 11 /11)
■Sistema CEGAM

334.581,39 334.581,39

19.77Z177,02 19.829.177,02

89.025.327,59 94.027.509,02



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63,761.902/0001-60
^víTanoredo Neves, 1781 - União ■ CEP: 76860-000

Fungão o Sub-Funçâo - Exercício 2023

Data: 17/12/202210:33:18
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Sistema CEGAM

Código Descrição

01.000 . Legislativa
01.031 Ação Legislativa
01.032 Controle Externo
02.000 Judiciária
02.061 Ação Judiciária
02.062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário
03.000 Essencial à Justiça
03.091 Defesa da Ordem Jurídica
03.092 Representação Judicial e Extrajudicial
04.000 Administração . . .
04.061 Açal Judiciaria
04.121 Planejamento e Orçamento
04.122 Administração Geral
04.123 Administração Financeira
04.124 Controle Externo
04.125 ■ Normalização e Fiscalização
04.126 Tecnologia da Informatização
04.127 Ordenamento Territorial
04.128 Formação de Recursos Humanos
04.129 Administração de Receitas^
04.130 Administração de Concessões
04.131 Comunicação Social
05.000 Defesa Nacional
05.151 Defesa Aérea
05.152 Defesa Naval
05.153 Defesa Terrestre
06.000 Segurança Pública
06.061 Ação Judiciária
06.122 Administração Geral
06.181 Policiamento
06.182 Defesa Civil
06.183 Informação e Inteligência
07.000 Relações Exteriores
07.211 Relações Diplomáticas
07.212 Cooperação Internacional
08.000 Assistência Social
08.122 Administração Gerai
08.241 Assistência ao Idoso
08.242 Assistência ao Portador de Deficiência
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08.244 Assistência Comunitária
09.000 Previdência Social
09.271 Previdência Básica
09.272 Previdência do Regime Estatutário
09.273 Previdência Complementar
09.274 Previdência Especial
10.000 Saúde
10.122 Administração Geral
10.301 Atenção Básica
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico
10.304 Vigilância Sanitária
10.305 Vigilância Epidemioiógica
10.306 Alimentação e Nutrição
11.000 Trabalho
11.331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador
11.332 Relação de Trabalho
11.333 Empregabilidade
11.334 Fomento ao Trabalho
12.000 Educação
12.122 Administração Geral _
12.306 Alimentação e Nutrição
12.361 Ensino Fundamental
12.362 i Ensino Médio
12.363 ' Ensino Profissional
12.364 Ensino Superior
12.365 Educação Infantil
12.366 Educação de Jovens e Adultos
12.367 Educação Especial
13.000 Cultura
13.122 Administração Geral
13.391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
13.392 Difusão Cultural
14.000 Direitos da Cidadania
14.421 Custódia e Reintegração Social
14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
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(Página: 2/3)
Sistema CEGAM

Descrição

14.423
15.000

15.451
15.452

15.453

16.000
16.481
16.482
17.000

17.511
17.512

18.000

18.541

18.542

18.543

18.544
18.545
19.000

19.571

19.572

19.573

20.000

20.122

20.601

20.602

20.603

20.604

20.605
20.606

20.607
20.608

20.609

21.000

21.631
21.632

22.000

22.661

22.662

22.663
22.664

22.665

23.000

23.691
23.692

23.693

23.694

23.695

24.000

24.721

24.722

25.000

25.751
25.752

25.753
25.754

26.000

26.601

26.781
26.782

26.783

26.784
26.785

27.000

27.811
27.812

27.813
28.000

28.841
28.842

28.843

28.844
28.845

28.846

99.000

99.997
99.999

Assistência aos Povos Indígenas
Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana
Serviços Urbanos
Transportes Coletivos Urbanos

Habitação
Habitação Rural
Habitação Urbana

Saneamento

Saneamento Básico Rural
Saneamento Básico Urbano

Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental
Controle Ambiental
Recuperação de Áreas Degradadas

•  Recursos-Hídricos
•  Meteorologia

Ciência e Tecnologia
Desenvolvimento Clentiflco
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia
Difusão do Conhecimento Cientifico Tecnológico

Agricultura
Administração Geral
Promoção da Produção Vegetal
Promoção da Produção Animal
Defesa Sanitária Vegetal
Defesa Sanitária Animal
Abastecimento

Extensão Rural
Irrigação
Promoção da Produção Agropecuária
Despesa Agropecuária

Organização Agrária,
Reforma Agrária
Colonização

Indústria
Promoção Industrial
Produção Industrial
Mineração
Propriedade industrial
Normalização e Qualidade

Comércio e Serviços
Promoção Comercial
Comercialização
Comércio Exterior
Serviços Financeiros
Turismo

Comunicações'
Comunicações Postais
T elecomunicações

Energia
Conservação de Energia
Energia Elétrica
Petróleo
Álcool

Transporte
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL
Transporte Aéreo
Transporte Rodoviário
Transporte Ferroviário
Transporte Hidroviário
Transportes Especiais

Desporto e Lazer
Desporto de Rendimento
Desporto Comunitário
Lazer

Encargos Especiais
Refinanciamento da Divida Interna
Refinanciamento da Divida Externa
Serviço da Divida Interna
Serviço da Divida Externa
Transferências

Outros Encargos Especiais
Reserva de Contingência

Reserva do RPPS
Reserva de Contingência
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Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

16/12/2022

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

■^•Fls

Gabinete do Presidência

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 141/cmcj72022
na data
Proposição
Número/orig/ano
Autoria

Ementa

29/12/2022 referente à
projeto de LEI
1725/CMa/2022
EXECUTIVO MUNICIPAL

ESTIMA A RECEITA E FiXA A DESPESAS DO MUNiCIPiO DE CANDEIAS DO JAMARI PARA O

exercício FINANCEIRO DE 2023.

foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na 29/12/2022
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte^ protocolo.

CMCJ, Z9/12/2022

lucimaj^^ftWc^artins
Dir. Departamento Legislativo

com prazo de 15 dias úteis

Data do Fim do Prazo .  19/01/2023
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GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
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Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

16/12/2022

Departamento Legislativo Destino
Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCiA DE NORMA PROMULGADA

'  Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei 1421/2022 e que a referida norma publicada corresponde
Integralmente ao texto do Autógrafo n9141/2022

CMÜ,

luclmaurapfítd^írt^lns

DIret. Deprte Legislativa



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

JAMARI GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 1.421 de 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
Autoria: ÍExecutivo Municipal

MUNICÍPAL O
CáHDEIAS do JAMAR{

OPrM^MSVuNICÍPIODE candeias do JAMARI, no uso de suas
atribuições e de acordo com a Lei Orgânica,

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia,
aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

HORA _
Lucimaur

Estima a receita e fixa a despesa do

Município de Candeias do Jamari para o

exercício financeiro de 2023.

CVt,V£,^
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Art. 1° ■ Esta Lei estima a Receita e Fixa a despesa do Município de Candeias do Jamari
para o Exercício Financeiro de 2023, compreendendo, nos termos do artigo 165, § 5° da
Constituição Federal:

I. O orçamento Fiscal, referente aos Poderes Executivo e Legislativo do Município,
seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, inclusive
fundações e autarquias, instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

II. O orçamento da Seguridade Social abrange todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Pública Municipal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações instituídos e mantidos pelo Poder público.

Art. 2" - A Receita Total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de R$
105.727.626,96 (cento e cinco milhões, setecentos e vinte e sete mil, seiscentos e vinte e seis
reais e noventa e seis centavos), subtraindo as deduções para a formação, do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, o valor de R$ 11.700.117,94 (onze milhões setecentos mil, cento e
dezessete reais e noventa e quatro centavos), ficando a despesa fixada no montante do Total
Geral da Receita Fiscal prevista em R$ 94.027.509,02 (noventa e quatro milhões, vinte e sete
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

JAMARI GABINETE DO PREFEITO

mil, quinhentos e nove reais e dois centavos).

Art. 3* - A Receita decorrerá da arrecadação dos tributos e demais Receitas CoiTeiiIes e
de Capital, na forma d. Legislação vigente, de acordo com o desdobramento abaixo, bem como
das especificações constantes do Anexo II desta Lei, além das Receitas Auferidas pela
Administração Direta e Indireta, Fundações, Fundos e Autarquias:

CA'1'tíüOiilA líuoNúiviiãJÀ
■ PKItViSAU INICIAI.

RKClil'1'AS CüUlUiN l liS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
■RECltlTAbbÇONTRIbUIÇuldS

ItHCHriA PAfRlMUNlAL"
RHCHITA AUROPECuaRIA
RECEITA INDUSTRIAL

-RECEITA Ub SERVIÇOS
"TrANSi-Erencias uüi<REr>lT'ES

■ 317,881,38

-OUTRAS RECEITAS CukkENrbS

RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇubSDHCREDll'0
ALIENAÇAO de BENS

"AMORTIZAÇÕES DE EMPRES I imuò
"TRAnseerencias de CaPiiAL

■ OUIRAS RECEITAS DE CARIl AL,
uECETiaS iNTTiA.okÇamen iakiaS

ij(i.47,l./l I.O

-535354155"

24,20!» ,20

RECEITAS DE contribuições , INTRA.ORÇAMENTARIAS

RECEITAS DE SERVIçoS , IN IRA.ÜRÇAMbNT AKIAS ukvaMENTArIAS
outras receitas correntes INTRA
TRANSEbkbNClAS DECAPil AL, INTRA.ORçAMentakia^ ,

■ OUTRAS receitas caPItaL , INT'RA,urçAMentarias
-RÉCEn A liKUTA TO lAL

(-) Dedução para a Formação do FUNDEB
■RECEITA LIQUIDA ToTAi:

1Ú5,7Í7,(Í2(.,9(1

(11,700.117,94)
■94,027,509,02

h.'

Art. 4" - A previsão de Receitas do Tesouro inclui os efeitos financeiros de alteraçao na
legislação tributária,

s r Na eatimativa da receita foram excluídos os valores referentes . deferimentos ou
benefícios fiscais, concedidos a contribuintes de impostos municipais, consoante o que
determina o art, 14, inciso I. da Lei Complementar n" lOi, de 04 de maio de ÇOOO,
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

JAMARI GABINETE DO PREFEITO

Art. 5» - A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da seguridade Social é de R$
105 727 626 96 (cento e cinco milhões, setecentos e vinte e sete mil. seiscentos e vinte e seis
reais e noventa e seis centavos), incluindo o repasse para o FUNDEB e as despesas relatrvas ao
refinanciamento da dívida pública, em observância ao disposto no art. 5°, § 2°. da Lei de
Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada entre órgãos orçamentários no Anexo desta Lei.

Art. 6° - A despesa fixada, observará a consolidação e o detalhamento da programação
constantes nos Anexos desta Lei. e apresenta o seguinte desdobramento:
01-PODER LEGISLATIVO

01.00.00 - GAMARA MUNICIPAL

01.01.00 - GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
3339548,09

CANOf)

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02 - PODER EXECUTIVO

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

Investimentos

Outros Despesas Correntes

Pessoal c Encargos Sociais

02.02.00 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Amortização da Dívida

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.03.00 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.21.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GF.STÃO
Amortização da Dívida

Investimentos

Outras Despesas Correntes

36750,00

1269831.52

2032966,57

90687960,93

90687960,93

3620427,63

95856,38

692571,25

2832000,00

1901.140,41

450000,00

25000,00

574279,07

852061,34

390942,14

50000,00

92942,14

248000,00

6967810,01

683329,20

50000,00

3231572.88
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

JAMARI GABINETE DO PREFEITO

Pessoal e Encargos Sociais

Reserva de Conlingência

02.22.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.23.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS
PÚBLICOS

Investimentos

■ Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.25.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA
Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

02.26.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Total

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal c Encargos Sociais

Reserva de Contingência

02.27.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
fundiAria

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal c Encargos Sociais

02.28.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO Total

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

2598000,00

4907,93

3888947,99

162095.42

2697852,57

1029000,00

7944956,98

528312,15

4196644,83

3220000.00

3590266,13

1675969,90

1538491,39

375804,83

4699571,36

435000.00

1610485,72

2654085.64

33040010,00

2430000,00

11288883.88

19271 126.12

50000,00

2125755,20

316464,26

1315803,47

493487,47

2688756,07

25571,97

359287,14

2303896.97
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02.29.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Investimentos

Outras Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais r

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI Total

02 - PODER EXECUTIVO Total

Total geral

19829177,02

111534,72

7758662,81

11958979,49

90687960,93

90687960.93

94027509,02

Art. 7" - A despesa será realizada de acordo com as discriminações constantes do Anexo
DC, à conta de recursos próprios e vinculados, da Administração Direta e Indireta, Fundações,
Fundos e Autarquias.

Art 8- - Estão plonameitts assegiiratios recoisos para os investimentos em fase de
execução em conformidtade com o que dispde na Lei de Ditetrires Orçamentarias par. o
exercício de 2023.
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Art. 9° - A despesa total, fixada por função, poderes e órgãos, está definida no anexo
desta lei.

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Economia e Gestão, divulgara o Quadro de
Detalhamento da Despesa - QDD, especificando para cada categoria de programação, no seu
menor nível, os elementos de despesa, com os valores fixados no desdobramento da despesa
previsto no artigo 5° desta Lei.

§ 1° - Considerando o artigo 6° da Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001,
que dispõe sobre a discriminação mínima da despesa na Lei Orçamentária até a modalidade de
aplicação, a SEMEG, no âmbito do Poder Executivo, bem como o Poder Legislativo, por ato
próprio, durante a execução orçamentária, promoverão os ajustes necessários ao Quadro de
Detalhamento da Despesa, em nível de elemento, para atender as necessidades supervenientes.

§ 2° - Inclui-se no disposto do § T deste artigo os ajustes entre as fontes de recursos
próprios e de contrapartida, assim como os ajustes entre o Grupo de Fonte de Recursos, quando
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destinados à adequação da identificação dos recursos do exercício coiTcnte e de exercícios
anteriores, observado o agrupamento correspondente e a disponibilidade financeira.
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Art. 11 - No curso da execução orçamentária fica autorizado o remanejamento de
dotações orçamentárias, previstos no inciso HI do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de
1964, de uma mesma ação ou de uma ação para outra, de uma mesma categoria econômica e
ainda de uma categoria econômica para outra, dentro da mesma unidade orçamentária, até o
limite de 15% (quinze por cento) da dotação da Unidade Orçamentária.(Redação dada pela
Emenda Modificativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do
Jamari-RO)

§ 1° - O remanejamento de que trata o caput deste artigo será realizado através de atos
próprios do Chefe do Poder Executivo e do Presidente da Câmara Municipal.

§ T - incidirão no limite estabelecido no caput deste artigo, os créditos orçamentários
consignados para despesas com pessoal e encargos patronais, devendo ser realizada por Ato
próprio do Chefe do Poder Executivo, considerando as adequações na programação
orçamentária e financeira em folha de pagamento e encargos sobre a folha dentro da mesma
unidade orçamentária ou de uma unidade para outra. ((Redação dada pela Emenda Modificativa
de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO).

§ 3° - As despesas autorizadas nesta Lei e classificadas como pessoal e encargos
sociais, só poderão ser remanejadas para outros grupos de natureza de despesas com autonzaçao
legislativa.

Art. 12 - O Executivo Municipal é autorizado a abrir Créditos Suplementares e
especiais, com recursos definidos no artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64, desde que, existam
recursos disponíveis para ocorrer às despesas, seja precedido de exposição justificativa e haja
compatibilidade com a meta de resultado primário estabelecida na LDO 2023. até o limite de
15% (quinze por cento) do orçamento para a despesa do exercício. (Redação dada pela
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

JAMARI GABINETE DO PREFEITO

Emeída Modificativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do
Jamari-RO).

5%

Art. 13 - O limite autorizado no art. 12 também será onerado quando o credito se
destinar a:
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I. Atenderão pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais,
amortizaçcão e juros da dívida, mediante utilização de recursos provenientes de anulação de

dotações;

II. Atender despesas financiadas com recursos vinculados à operação de credito e
convênios;

m. Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignados em
programas de trabalho das funções Saúde, Assistência, Previdência, e Educação, mediante o
cancelamento de dotações das respectivas funções;

IV. Incorporar os saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2022, e o excesso
de arrecadação de recursos vinculados de fundos especiais e do FUNDEB, quando se
configurar receita do exercício, superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei.

§ 1° - Fica o Poder executivo autorizado a abrir, mediante Lei, créditos suplementares poi
Superávit Financeiro, até o limite do superávit apurado no Balanço Patrimonial (Redaçao dada
pela Emenda Modificativa de n" 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do
Jamari-RO)

§ 2° - Os créditos suplementares abertos de recursos do Superávit Financeiro, integrarão
o limite de movimentação orçamentária estabelecido no art. 12, desta lei. (Redação dada pela
Emenda Modificativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do
Jamari-RO).

§ 3° - Fica o Poder executivo autorizado a abrir, mediante Lei, créditos suplementares por
excesso de arrecadação, até o limite do excesso verificado no exercício. (Redaçao dada pela
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

JAMARI GABINETE DO PREFEITO

Emenda Modificativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do
Jamari-RO).

§ 4" - Os créditos suplementares abertos com recursos de excesso de arrecadaçao,
integrarão o limite de movimentação estabelecido no art. 12 desta lei. (Redaçao dada pela
Emenda Modificativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do
Jamari-RO)

§ 5° - Fica o poder Executivo autorizado a realizar, mediante Lei, transposições,
remanejamentos e transferências nos elementos de Despesa. (Redação dada pela Emenda
Modificativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO).
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§ 6° - Os decretos utilizados para a realização de transposições, remanejamentos e
transferências até o limite de 15% (quinze por cento) em conformidade com art. 12 desta lei.
(Redação dada pela Emenda Modificativa de n" 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores
de Candeias do Jamari-RO).

§ T - Proceder a abertura de créditos adicionais em dotações de despesas determinadas

pelo recebimento de subvenções, contribuições, auxílios e outros diversos para aplicação em
despesas vinculadas, inclusive as cotas-parte dos impostos federais e estaduais previstos na CF.

§ 8° - integrarão o limite estabelecido no art. 12 desta lei. movimentação para atender
insuficiência de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante,, a utilização de
recursos oriundos da anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo. (Redaçao dada pela
Emenda Modificativa de n° 01/2022 da Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do
Jamari-Ro)
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Art. 14 - O Poder Executivo tomará as medidas necessárias para manter os dispêndios

compatíveis com o comportamento da receita na , forma dos artigos 8° e 9° da Lei
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

JAMARI GABINETE DO PREFEITO

Art. 15 - Durante o exercício financeiro de 2023. fica o Poder Executivo autorizado a
reprogramar as despesas desta Lei Orçamentária para adequações de Emendas Parlamentares,
aprovadas pelo Poder Legislativo, mediante Ofício do autor da Emenda a SEMEG.

§ r - As dotações orçamentárias referentes às Emendas Parlamentares, serãO alocadas
nas unidades orçamentárias Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG e no Fundo
Municipal de Saúde - FMS, em atendimento ao artigo 166, § 9° da Constituição Federal.

§ 2° - Às emendas parlamentares citadas no caput não se aplica o limite de 15% (quinze
por cento) estabelecido no artigo 12 desta Lei.

Art. 16 - As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais da administração
direta, bem como as referentes a servidores colocados à disposição de outros órgãos e entidades,
serão movimentadas pelos setores competentes da SEMEG.

Art. 17 - A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou operações
de crédito fica condicionada à celebração dos instrumentos, estando assegurado o montante
necessário à contrapartida.

Art. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à atualização monetana dos
valores da Receita Fiscal na forma estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentanas.

Art. 19 - O Poder Executivo poderá contratar e oferecer garantias e empréstimos voltados
para o saneamento e habitação em área de baixa renda, conforme lei específica aprovada pela
Câmara Municipal.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamento com agencias
nacionais e internacionais oficiais de créditos para aplicação em investimentos fixados em lei,
bem como a oferecer as contra garantias necessárias à obtenção de garantias do Tesouro
Nacional para a realização destes financiamentos, após lei específica aprovada pela Câmara
Municipal.
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ESTADO DE RONDÔNIA
prefeitura municipal de candeias do

JAMARI GABINETE DO PREFEITO

Art 21 - o Prefeito, no âmbito do Poder Eneoutivo, poderá adotar parâmetros para
„,i,reação das do..ç8es, de forma a compatibiiiear as despesas à efetiva reaiieação das recertas,
para garantir as metas e resuitado primário, oonforme previsto n. Ler de Drretnaes
Orçamentárias para o exercício de 2023.

Art 22 - Esta Lei entta em vigor na data de sna poblioaçâo, gerando seus efeitos a partir
de r de Janeiro de 2023.

Candeias do Jamari/RO, 30 de dezembro de 2022.

Valteir Geraldo Gomes de Queiroz
Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARl
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lEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
'J: 63.761.902/0001-60
Tancredo Neves. 1781 - União - CEP: 76860-000

ixo 1 - Demonstração da receita e despesa segundo as categorias econômicas - Orçamento 2023
CEITA

=tECElTAS CORRENTES
impostos, taxas e contribuições de melhoria
CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Valor DESPESA

7.449.160.93

823.112.74

317.881.37
84.773.600.06

639.544,98 94.003.300.08

Valor

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUPERÁVIT

Data: 04/01/2023 12:54:46
Usuário: welita kassia

(Página; 1/1)
.Rígtp.ma CECAM

50.289.408.44
36.607.308.65 86.896.717,09

7.106.582,99

94.003.300,08 TOTAL
94.003.300.08

ERÁVIT CORRENTE

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
24.208,94

7.106.582,99

24.208.94 4.4 INVESTIMENTOS
4.6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

5.942.554.80
1.133.329,20 7.075.884,00

9.9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
54.907,93

54.907,93

ICIT

AL

7.130.791.93 • TOTAL
7.130.791.93

HCEITAS CORRENTES
ECEITAS DE CAPITAL

RESUMO

94 003 300.08 DESPESAS CORRENTES
24 208 94 DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

86.896.717.09
7.075.884,00

54.907.93

)TAL

94.027.509.02 TOTAL

94.027.509,02

^EFEITURA MUNICIPALDE CANDEIAS DO JAMARI 1 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI



CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 - Consolidação gerai por categoria econômica - Exercício 2023

Data:04/01/2023 12:58:05

Usuário: weiita kassia

(Página: 1/1)
Sistema CEGAM

Código

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.91.00

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.50.00.00

3.3.50.43.00

3.3.90.00.00

3.3.90.08.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.35.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

3.3.90.47.00

3.3.90.48.00

3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

,  90.93.00

\00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

4.4.90.61.00

4.6.00.00.00

4.6.90.00.00

4.6.90.71.00

4.6.90.91.00

9.0.00.00.00

9.9.00.00.00

9.9.99.00.00

9.9.99.99.00

Especificação Elemento Modalidade. Categoria Econômica
da Aoiicação Natureza

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
SUBVENÇÕES SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVID
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
AUX í LIO-TRANS PORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
APLICAÇÕES DIRETAS
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
SENTENÇAS JUDICIAIS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS

45,52
5,64
0,30
0,01
1,82

0,66

0,05
0,41
7,68
2,32
0,29
0,07
1,28

17,42
0,01
2,66
0,85
1,74
2,02
0,56
0,58
0,33

3,55
2,50
0,27

0,73
0,48

0,06

53,48

0,66

38,27

38,93

6,32

1,21

0,06

7,53

6,32

1,21

0,06

0,06

TOTAL GERAL. 100,00
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PREFEITURA,MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Anexo 2 - Consolidação geral por categoria econômica - Exercício 2023

Código

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.91.00

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.50.00.00

3.3.50.43.00

3.3.90.00.00

3.3.90.08.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.35.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.46.00

3.3.90.47.00

3.3.90.48.00

3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

4.4.90.61.00

4.6.00.00.00

4.6.90.00.00

4.6.90.71.00

4.6.90.91,00

9.0.00 00.00

9.9.00.00.00

9.9.99.00.00

9.9.99.99.00

Especificação

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
. . TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM

SUBVENÇÕES SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVID
DIARIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ
PASSAGENS E DESPESAS' COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JÜR
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E ÇO
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
AÜXÍLIO-TRANSPORTE •
SENTENÇAS JUDICIAIS.
DESPESAS DE, EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS ■

■ APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
APLICAÇÕES DIRETAS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
SENTENÇAS JUDICIAIS

RE:5ERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS

Data: 04/01/2023 12:45:16

>  Usuário: weiita kássia

(Página; 1 /1)
■- Sistema CEGAM

Eiemerffo Modalidade, citêgoni"Econômica
da Aplicação Natureza

42.801.623,93
5.493.367,00

279.783,23
5.250,00

1.709.384,28

625.020,00

47,
387,

7.218
2.178

268
64

1.204
16.381

5
2.504

800
1.637,
1.900.

527.
546.
311.

250,00
990,89

.083.07

.170,08

.228,45

.000,00
444,93
745,86
000,00
435,43
000,00
000,00
041,86
075,64
879,64
942,80

3.338.692,03
2.353.862,77

250.000,00

683.329,20
450.000,00

54.907,93

50.289.408,44

625.020,00

35.982.288,65

86.896.717,09

50.289.408,44

36.607.308,65

7.075.884,00

5.942.554,80

1.133.329,20

54.907,93

TOTAL GERAL.

5.942.554,80

1.133.329,20

54.907,93

54.907,93

94.027.509,02
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CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000
,  . Data: 04/01/2023 12:54:08

.  , • Usuário: welita kassia

Resumo do Orçarnento das Receitas e Despesas por Funções de Governo (Sumário Gerai) - Exercício 2023 (Página: 1/1)
Sistema CEGAM

RECEiTA ■■ • ' ' ■ ;  Valor DESPESA Valor

1.0 RECEiTAS CORRENTES ■ V' 94.003.300,08 01 Legislativa 3.339,548,09
02 Judiciária 1.901.340,41

1.1 ímpostos, taxas e contríbüiçõés de MELHO 7.449.160,93 04 Administração 17.437.650,50

1.2C0NTRÍBUIÇÕES 823.112,74 06 Segurança Pública 2.688,756,08

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 317.881,37 08 Assistência Social 4.699,571,36

1.7 transferências CORRENTES 84.773,600,06 10 Saúde 19.194.595,63

, r . _j 1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES.' 639,544,98 12 Educação .  32.990.010,00
'( ■' 13 Cultura 1.334.857,75
í' 2.0 RECEITAS DE CAPITAL 24.208,94 15 Urbanismo 1.236.824,68

íL ■ . 16 Habitação ■  1.469.329,90
>  - ' '' '2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 18 Gestão Ambiental 401.020,17

■  "..2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 24.208,94 20 Agricultura 2.481.894,42
23 Comércio e Serviços 425.909,06
25 Energia 400.000,00
26 Transporte 1.251,000,00

'/;■ > .. 27 Desporto e Lazer 2.022.382,45
28 Encargos Especiais 683.329,20

V  .
99 Reserva de Contingência 69.489,32

TOTAL... 94.027,509,02 TOTAL,., 94.027.509,02

(
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CNFJJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orçamentária - Exercido 2023

Data: 04/01/2023 12:55:19

Usuário: weiita kassia

(Página: 1 / 7)
Sistema CECAM

Órgão: 01.00.00
Unidade Orçamentaria: 01.01.00

Unidade Executora:

CÂMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aplicação
Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.91.00

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.08.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.0.00.00.00

" \00.00.00
90.00.00

90.51.00

4.4.90.52.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCiClOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
OUTRÕS benefícios ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E
DIARIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSiCA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDIC
AUXlLlO-ALIMENTAÇÃO
AUXlLlO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDiClAIÇ
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTÕS
APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.302.798,09

1.716.916,57
274.050,00
10.500,00
5.250,00

26.250,00

47.250,00
63.000,00

251.809,34
47.250,00

262,50
435.604,36
151.200,00
50.561,28
10.500,00
6.300,00

206.094,04

15.750,00
21.000,00

2.032.966,57

1.269.831,52

2.032.966,57

1.269.831,52
C.A,V^

36.750,00

36.750,00
36.750,00

TOTAL... 3.339.548.09

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Unidade Executora:

02.00.00
02.01.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aollcação
Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

3.3.90.92.00

4.0.00.00.00

4.00.00.00

-^U.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
API IPAPOFQ niRPTA<?

VENCIMENTÕS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CÕNSUMO
PASSAGENS E DESPESAS CÕM LÕCOMOÇÃO
ÕUTROS SERVIÇÕS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIÇA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDIC
AUXILIÕ-ALIMENTAÇÃÕ
AUXÍLIÕ-TRANSPORTE
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2.700.000,00
32.000,00

100.000,00

24.000,00
34.826,59
20.000,00
88.040,68

323.703,98
150.000,00
30.000,00
22.000,00

25.000,00
70.856,38

2.832.000,00

692.571,25

3.524.571,25

2.832.000,00

692.571,25

95.856,38

95.856,38

95.856,38

TOTAL... 3.620.427,63

Órgão:
Unidade Orçamentaria:

Unidade Executora:

02.00.00
02.02.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aollcação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1,90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 511.111,11
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 56.667,00
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 269.283,23
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.000,00
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3,90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.242,02
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMÕ 5.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS CÕM LOCOMOÇÃO 3.903,01

852.061,34

574.279,07

1.426.340,41

852.061,34

574.279,07
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3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURiDIC 16.934,04
3.3.90.46.00 AUX LIO-ALIMENTAÇÃO 22.000,00
3.3.90.49.00 AUX LIO-TRANSPORTE 13.200 00
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 500.000,00
3.3.90.93.00 INDENI^ÇÕES E RESTITUIÇÕES 5,000,00
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00
4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
4.6.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 450.000,00

Data: 04/01/2023 12:55:19
Usuário: wellta kassia

(Página: 2 / 7)
Sistema CECAM

475.000,00

25.000,00

450.000,00

25.000,00

450.000,00

TOTAL... 1.901.340,41

Órgão:
Unidade Orçamentaria:

Unidade Executora:

02.00.00
02.03.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aplicação
Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

.'-■'..^0.00.00
JO.14.00

S  .,10.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 213.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
DIÁRIAS - CIVIL 3.991,65
MATERIAL DE CONSUMO 17.479,13
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.487,47
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.348,04
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 25.148,38

340.942,14 /■:>'

248.000,00

92.942,14

248.000,00

92.942,14

3.3.90,46.00
3.3.90.49.00
3.3.90.93,00
4.0,00,00,00

AUX LIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

13.000,00
8.000,00
7.487,47

50.000,00

4.4.00.00.00
4.4.90.00.00
4.4.90.52.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

TOTAL...

50.000,00
50.000,00

390.942,14

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentaria: 02.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO

Unidade Executora:
-SEMEG

Código Especificação Elemento Modalidade,
da Aplicação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SQCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.998.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.770.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 78.000,00
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

-.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.231.572,88
.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

-^.,.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUN
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
4.6.90.00.00 • APLICAÇÕES DIRETAS 683.329,20
4.6.90.71.00 principal DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 683.329,20
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.907,93
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA/RESERVA DO RPPS 4.907,93

5
375.

15,
64
50

1.718
5,

101
800

47
50

000,00
325,42
.500,00
.000,00
.000,00
.647,46
.000,00
.000,00
000,00

.000,00
000,00
100,00

6.229.572,88

2.998.000,00

3.231.572,88

733.329,20

50.000,00

683.329,20

4.907,93

4.907,93
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Data: 04/01/2023 12:55:19

Usuário: welita kassia
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Sistema CEGAM

TOTAL... 6.967.810,01

Órgão:
Unidade Orçamentaria:

Unidade Executora;

02.00.00
02.22.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM

Código Especificação Elemento Modalidade.
da Aollcacão

Calegoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

4.0.00.00.00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ,
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
AUXiLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXiLIO-TRANSPORTE

DESPESAS DE CAPITAL

1.000.000,00
14.000,00
15.000,00

1.029.000,00

3.370.578,97

1.029.000,00

2.479,13
35.000,00

851.160,08
2.479,13
5.013,68

1.423.666,98
5.000,00
16.779,97

2.341.578,97
2.341.578,97

\l—

162.095,42

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 162.095,42

TOTAL...

162.095,42
162.095,42

3.532.674,39

Orqão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentaria: 02.22.00 SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM

Unidarifi Exftnutora; 02.22.03 FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL RURAL SUST.

Código Especificação Elemento Modalidade.
da Aolicacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 356.273,60

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS , ^ 356.273,60
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISIÇA 264.766,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDIC 91,507,60

356.273,60

TOTAL... 356.273,60

Orqão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
Unidade Orçamentaria: 02.23.00 SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E SERV.PUBLICOS-SEMINF

Unidade Executora:

Código Especificação Elemento Modalidade.
da Aollcacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00

3,1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13,00

■ 1,90,94,00
3,00,00.00

-j.3.90.00.00

3.3,90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39,00

3,3,90,46,00

3,3,90,49,00

3,3,90,92,00

3,3,90,93.00

4.0.00.00,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS .
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ,
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
AUX LIO-ALIMENTAÇÂO
AUXlLIO-TRANSPORTE
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

3,000.000,00
150.000,00
70.000,00

3.220,000,00

7.416.644,83

3.220,000,00

4,196.644,83

25.437,78
592.681,16
15.000,00
25.519,53

3.047.892,81
223.333,30
83.200,61
133.579,64
50.000,00

4.196.644,83

528.312,15

4.4.00.00.00

4.4.90.00,00

4,4,90,51,00

4,4,90,52,00

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

301.647,73
226.664,42

528.312,15
528.312,15

TOTAL.. 7.944.956,98
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Data: 04/01/2023 12:55:19

Usuário: welita kassia
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Sistema CEGAM

;  . Órgão:
Unidade Orçamentaria;

Unidade Executora;

02.00.00
02.24.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECONÕMICO-SEMDES

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Aolicação
Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.48.00

3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLiCAÇÕES DIRETAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 305.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00

■ INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.804,84
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
DIÁRIAS - CIVIL 14.575,64
MATERIAL DE CONSUMO 72.767,53
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO , 12.383,76
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 87.306,27
OUTROS SERVIÇOS DE.TERCEIROS - PESSOA JURiDIC 158,706,23

■  AUXILIO-ALIMENTAÇÃO , 25.400,00
OUTROS auxílios FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 2.000,00
AUXILIO-TRANSPORTE 24.300,00
SENTENÇAS JUDICIAIS 6.575,64
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 57,48

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 77.000,00

TOTAL...

799.877,39

375.804,84

424.072,55

375.804,84

424.072,55

77.000,00

77.000,00

77.000,00

876.877,39

Órgão: 02.00.00
Unidade Orçamentaria: 02.24.00

Unidade Executora: 02.24.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECONÕMICO-SEMDES
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER - SUMC

Código Especificação Elemento Modalidade.
da Aolicacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

18.265,68
39.726,94
47.000,00
10.959,40
28.912,65

266.583,08

94.000,00
126.221,42

411.447,75

411.447,75

411.447,75

220.221,42

220.221,42

220.221,42

TOTAL... 631.669,17

Órgão: 02.00.00
Unidade Orçamentaria: 02.24.00

Unidade Executora: 02.24.02

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARi
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.. ECONÕMICO-SEMDES
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SUMES

.MIgo Especificação Elemento Modalidade. Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 513.007,91

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.0.00.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
DIARIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ,
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIÇA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

DESPESAS DE CAPITAL

6.000,00
194,420,00
30.000,00
40.000,00
31.587,91

211.000,00

513.007,91
513.007,91

1.335.685,73

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

INVESTIMENTOS
APLiCAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.260.294,30
75.391,43

TOTAL...

1.335.685,73
1.335.685,73

1.848.693,64



CNP^J: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orçamentária - Exercicio 2023

Data; 04/01/2023 12:55:19

Usuário: welita kassia
(Página: 5 / 7)

Sistema CEGAM
Órgão; 02.00.00

Unidade Orçamentaria; 02.24.00
Unidade Executora; 02.24.03

PREFEiTURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.. ECONÔMICO-SEMDES
FUND. DETURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aollcacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CÕRRENTES 189.963,16

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.0.00.00.00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSIÇA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

DESPESAS DE CAPITAL

14.612,55
14.612,55
7.306,27
14.612,55

138.819,24

189.963,16
189.963,16

43.062,75

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 43.062,75

TOTAL...

43.062,75
43.062,75

233.025,91

Órgão;
Unidade Orçamentaria;

Unidade Executora;

02.00.00
02,25.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Aollcação

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

^.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
J.OO.OO , APLICAÇÕES DIRETAS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIÇA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC
3.3.90.46.00 AUX LIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.49.00 AUXILIO-TRANSPORTE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2.264.085,64
370.000,00
20.000,00

15.000,00
35.000,00
10.000,00
65.000,00
143.686,73
208.000,00
70.000,00
80.000,00
20.000,00

2.654.085,64

646.686,73

3.300.772,37

2.654.085,64

646.686,73

30.000,00
30.000,00

30.000,00

30.000,00

TOTAL... 3.330.772,37

Órgão; 02.00.00
Unidade Orçamentaria; 02.25.00

Unidade Executora; 02.25.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Código Especificação Elemento Modalidade.

da Aollcacão

Categoria Econômica

Natureza

>06.00.00 DESPESAS CORRENTES

.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.48.00 OUTROS auxílios FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000,00
58.595,18

230.000,00
130.000,00
462.000,00
50.000,00
23.203,81

200.000,00
205.000.00

963.798,99

963.798,99

963.798,99

405.000,00

405.000,00
405.000,00

TOTAL... 1.368.798,99

Órgão;
Unidade Orçamentaria;

Unidade Executora:

02.00.00
02.26.00
02.26.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME

Código Especificação Elemento Modalidade,

da Aollcacão

Categoria Econômica

Natureza

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 30.560.010,00



CNRJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 - Categoria econômica por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data: 04/01/2023 12:55:19

Usuário: welita kassia
(Página: 6/7)

Sistema CEGAM

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FIN
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ,
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3.3.90.49.00 auxIlio-transporte
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE contingência /RESERVA DO RPPS

15.227.531,12
2.799.650,00
1.263.945,00

625.020,00

81.000,00
1.602.853,88
1.020.010,00

30.000,00
173.000,00

4.602.000,00
750.000,00

1.490.000,00
730.000,00
165.000,00

1.390.000,00
1.040.000,00

19.291.126,12

625.020,00

10.643.863,88

19.291.126,12

11.268.883,88

50.000,00

TOTAL...

2.430.000,00

50.000,00

2.430.000,00

2.430.000,00

50.000,00

50.000,00

33.040.010,00

Órgão: 02.00.00
Unidade Orçamentaria: 02.27.00

Unidade Executora:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG. FUNDIARIA-SEMPH

Código Especificação Elemento Modalidade. Categoria Econômica

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CÕNSUMO
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.46.00 AUX LIO-ALIMENTAÇÃÕ
3.3.90.49.00 AUXILIO-TRANSPORTE
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

441,000,00
37.000,00
15.487,47

19.072,00
123.807,95

5.000,00
71.000,00

936.000,00
40.000,00
7.000,00

493.487,47

1.201.879,95

1.695.367,42

493.487.47

1.201.879,95

48.985,13
48.985,13

48.985,13

48.985,13

TOTAL... 1.744.352,55

Órgão: 02.00.00
Unidade Orçamentaria: 02.27.00

Unidade Executora: 02.27.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG. FUNDIARIA-SEMPH
FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS

Código Especificação Elemento

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ,
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Modalidade.

da Aplicação

Categoria Econômica

Natureza

1.048,75
59.429,04
8.000,00

10.487,47
34.958,26

17.479,13
250.000,00

113.923,52

267.479,13

113.923,52

113.923,52

267.479,13

267.479,13

TOTAL... 381.402,65



CNPJ; 63.761.902/0001-60
' AV. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Anexo 2 ■ Categoria econômica por unidade orçamentária - Exercício 2023

Código
""'àd;^E;reS!"; SEcÍtAWAMUnI^ÍÍ^^^^^^^

Data: 04/01/2023 12:55:19
Usuário: welita kassia

(Página: 7/7)
Sistema CFCAM

Especificação
Elemento

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3.90.46.00

3.3.90.49.00
4.0.00.00.00

4.4.00.00.00
4.4.90.00.00

4.4.90.52.00

^
-^iiigo

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00
3.1.90.00.00

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.48.00

3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00
4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

DESPESAS CORRENTES

«icÂèaEs'giíÍETsr°'=""
SSÃoSm patroKÂ®™® <="'■

APLICAÇÕES DIRETAS
DIARIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

AUxfe-ALIMEfe^^^ ■
AUXiLIO-TRANSPORTE

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS ,
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Modalidade. Categoria Econômica
da Aplicação Natureza

2.663.184,

i\ND£

2.244.000,00
50.000,00
9.896,97

18.265,69
43.399,28
10.959,41
30.670,12
37.992,64

130.000,00
88.000,00

2.303.896,97

359.287,14
359.287,

25.571,97

25.571,97
25.571,97

25.571,97

TOTAL...

II .j . _ Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS nn IAMArí
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-SEMUSAUnidade Executora: 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA

E

2.688.756,08

specificação
Elemento

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS

APLICAÇÕES DIRETAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

OTuPo^AUMEÍfrAÇÂO - PESSOA JURIDIC
au^lPo^-tIPanstorT''^^
SENTENÇAS JUDICIAIS

DEsPlsA?È CAPItIl ^^TERIORES
INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Modalidade.
da Aplicação

Categoria Econômica
Natureza

10.408.979,49
1.480.000,00

70.000,00

63.000,00
3.661.349,08

24.000,00
110.917,53

2.306.894,07
685.502,13
95.000,00

732.000,00
10.000,00
70.000,00

52.000,00
59.534,72

11.958.979,49

7.758.662,81

19.717.642,30

11.958.979,49

7.758.662,81

111.534,72

111.534,72
111.534,72

TOTAL... 19.829.177,02

TOTAL GERAL... 94.027.509,02



Ã  - C^^OJ; 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-OOÓ

Anexo 2 - Categoria econômica por Órgão - Exercicio 2023

Código

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.91.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.50.00.00

3.3.50.43.00
3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00
3.3.90.35.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3.90.40.00

'D.46.00
0.47.00

S7:o:!>0.48.00
3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00
4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

4.4.90.61.00

4.6.00.00.00

4.6.90.00.00
4.6.90.71.00

4.6.90.91.00

9.0.00.00.00

9.9.00.00.00

9.9.99.00.00

9.9.99.99.00

Data: 04/01/2023 12:55:47
Usuário: weilta kassia

(Página: 112)
Sistema CFCAM

órgão: 01.00.00 câmara municipal

Especificação

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.91.00

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00
3.3.90.08.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

~ *1.51.00
j.52.00

Elemento Modalidade. Categoria Econâtnica

—  da Aplicação NaturR7a

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÕES DIRETAS
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVID
DIARIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.302.798,09^'
j

1.716.916,57
274.050.00
10.500,00
5.250,00

26.250,00

47.250,00
63.000,00

251.809,34
47.250,00

262,50
435.604,36
151.200,00
50.561,28
10.500,00
6.300,00

206.094,04

15.750,00
21.000,00

2.032.966,57

1.269.831,52

2.032.966,

1.269.831,\^.

36.750,00

36.750,00
36.750,00

TOTAL...

Órgão: 02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Código Especificação Elemento Modalidade.
ria Apiicaoãn

Categoria Econômica

Naturexa

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICAÇÕES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
SUBVENÇÕES SOCIAIS

APLICAÇÕES DIRETAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRJBUIÇÂ
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO
AUXILIO-ALIMENTAÇÃO
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
APLICAÇÕES DIRETAS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
SENTENÇAS JUDICIAIS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS

41.084.707,36
5.219.317,00
269.283,23

1.683.134,28

625.020,00

324.990,89
6.966.273,73
2.178.170,08
220.978,45
64.000,00

1.204.182,43
15.946.141,50

5.000,00
2.353.235,43
800.000,00

1.637.000,00
1.849.480,58
516.575,64
540.579,64
105.848,76

3.322.942,03
2.332.862,77
250.000,00

683.329,20
450.000,00

54.907,93

48.256.441,87

625.020,00

34.712.457,13

83.593.919.00

48.256.441,87

35.337.477,13

5.905.804,80

1.133.329,20

54.907,93

7.039.134,00

5.905.804,80

1.133.329,20

54.907,93

54.907,93
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'■= '" Sisterna CEGAM

TOTAL. 90.687.960,93

TOTAL GERAL. 94,027.50.9,02
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Sistema CEGAM

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO
3.1.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO
3.1.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.1.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.1.30.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
3.1.32.00.00 • EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.1.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL À
3.1.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
3.1.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
3.1.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
3.1.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÂRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
3.1.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS À CONTA DE RECURSOS D
3.1.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS À CONTA DE RECURSOS D
3.1.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
3.1.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
3.1.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - PPP
3.1.70.00.00 TRANSFERENCIA A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
3.1.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.1.70.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.1.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
3.1.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

- ,3.1.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
I  1.1.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS Ã CONTA DE RECU
-•._^l.1.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU

3.1.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
3.1.80.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.80.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITAR
3.1.90.01.01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.01.06 13 SALARIO - PESSOAL CIVIL
3.1.90.01.18 LICENCA PRÊMIO PARA INATIVO CIVIL
3.1.90.01.21 PROVENTOS - PESSOAL MILITAR
3.1.90.01.23 AUXILIO-INVALIDEZ - PESSOAL MILITAR
3.1.90.01.26 13 SALARIO - PESSOAL MILITAR
3.1.90.01.51 ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PROV
3.1.90.01.52 ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PROV
3.1.90.01.89 OUTROS PROVENTOS - PESSOAL MILITAR
3.1.90.01.99 OUTROS PROVENTOS - PESOAL CIVIL
3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
3.1.90.03.01 PENSÕES CIVIS
3.1.90.03.02 PENSÕES MILITARES
3.1.90.03.03 13 SALARIO - PENSÕES CIVIS
3.1.90.03.04 13 SALARIO - PENSÕES MILITARES
3.1.90.03.05 PENSÕES ESPECIAIS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.03.08 PENSÕES ESPECIAIS - PESSOAL MILITAR
3.1.90.03.51 ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PENS
3.1.90.03.52 ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS DE PENS
3.1.90.03.89 OUTRAS PENSÕES - MILITARES
3.1.90.03.99 OUTRAS PENSÕES - CIVIS

-  3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO
3.1.90.04.10 SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO - CONTRATO TEMPORÁRIO
3.1.90.04.13 13. SALARIO - CONTRATO TEMPORÁRIO
3.1.90.04.14 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - CONTRATO TEMP
3.1.90.04.15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - CONTRATO TEMPORÁRIO
3.1.90.04.51 ADICIONAIS DE CONTRATO TEMPORÁRIO
3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO
3.1.90.07.00 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.90.07.01 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PREVIDÊNCIA PRIVADA
3.1.90.07.02 SEGUROS

3.1.90.07.04 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PREVIDÊNCIA PRIVADA-PDV
3.1.90.07.99 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS
3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO
3.1.90.11.05 INCORPORAÇÕES
3.1.90.11.07 ABONO DE PERMANÊNCIA
3.1.90.11.08 ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO
3.1.90.11.09 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
3.1.90.11.11 ADICIONAL DE ATIVIDADES PENOSAS
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Sistema CECAM

Código Descrição

3.1.90.11.13 iNCENTiVO A QÜALiFiCAÇÃO ..^
3.1.90.11.31 GRATiFiCAÇÃO POR EXERCiCiO DE CARGOS <^'^'^'^f^5^••
3.1.90.11.33 GRATiFiCAÇÃO POR EXERCiCiO DE FUNÇÕES
3.1.90.11.37 GRATiFiCAÇÃO DE TEMPO DE SERViCO
3.1.90.11.42 FERiAS VENCIDAS E PROPORCIONAiS
3.1.90.11.43 13. SALARiO

3.1.90.11.44 FERiAS-ABONO PECUNIÁRIO

3.1.90.11.45 FERiAS - ABONO CONSTITUCIONAL

3.1.90.11.47 LiCENCA-PREMiO

3.1.90.11.49 LiCENCA CAPACITAÇÃO
3.1.90.11.50 SALÃRiO MATERNIDADE
3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS
3.1.90.11.52 LICENÇA SAÚDE
3.1.90.11.73 REMUN. PARTICIP. ORGAOS DELIBERAÇÃO COLETIVA

3.1.90.11.74 SUBSÍDIOS (EXCETO AGENTES POLITICOS)
3.1.90.11.75 subsídios-AGENTES POLITICOS
3.1.90.11.77 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL EM DISPONIBILIDADE
3.1.90.11.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.12.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR

3.1.90.12.01 SOLDO

3.1.90.12.42 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS

3.1.90.12.43 ADICIONAL NATALINO

3.1.90.12.45 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL

3.1.90.12.52 OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS
3.1.90.12.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL MILITAR

^;3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
y3.1.90.13.01 FGTS
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - INSS
3.1.90.13.04 CONTRIBUIÇÃO DE SALARIO-EDUCACAO

3.1.90.13.07 CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.13.08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO

3.1.90.13.09 SEGUROS DE ACIDENTES DO TRABALHO

3.1.90.13.10 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO

3.1.90.13.11 FGTS-PDV

3.1.90.13.18 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP S/FOLHA PAGTO

3.1.90.13.40 ENCARGOS DE PESSOAL REQUISIT. DE OUTROS ENTES
3.1.90.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.16.08 GRATIFICACAO ELEITORAL

3.1.90.16.32 SUBSTITUIÇÕES

3.1.90.16.34 AVISO PRÉVIO

3.1.90.16.36 ADICIONAL POR PLANTÃO HOSPITALAR
3.1.90.16.44 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

3.1.90.16.45 PARTICIPACAO A EMPREGADOS E ADMINISTRADORES

3.1.90.16.76 AUXILIO MORADIA

3.1.90.16.99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

3.1.90.17.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR
3.1.90.17.02 AJUDA DE CUSTO TRANF.ATIV.MILI. P/INAT REMUNE

3.1.90.17.99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR

3.1.90.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.90.91.01 PRECATÓRIOS - ATIVO CIVIL

3.1.90.91.02 PRECATÓRIOS - ATIVO MILITAR

3.1.90.91.08 SENTENÇA JUDICIAL - ATIVO CIVIL

3.1.90.91.09 SENTENÇA JUDICIAL - INATIVO CIVIL

3.1.90.91.10 SENTENÇA JUDICIAL - PENSIONISTA CIVIL
3.1.90.91.11 SENTENÇA JUDICIAL-ATIVO MILITAR

3.1.90.91.12 SENTENÇA JUDICIAL - INATIVO MILITAR

3.1.90.91.13 SENTENÇA JUDICIAL-PENSIONISTA MILITAR

3.1.90.91.14 SENT.JUD.NAO TRANS JULG ATIVO CIVIL

3.1.90.91.15 SENT.JUD.NAO TRANS JULG INATIVO CIVIL

3.1.90.91.16 SENT.JUD.NAO TRANS.JULG PENSIONISTA CIVIL

3.1.90.91.17 SENT.JUD.NAO TRANS.JULG ATIVO MILITAR

3.1.90.91.18 SENT.JUD.NAO TRANS.JULG INATIVO MILITAR

3.1.90.91.19 SENT.JUD.NAO TRANS.JULG PENSIONISTA MILITAR

3.1.90.91.20 DEPÓSITOS JUDICIAIS
3.1.90.91.23 PRECATÓRIOS - INATIVO CIVIL

3.1.90.91.24 PRECATÓRIOS - INATIVOS MILITAR

3.1.90.91.25 HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DE PRECATÓRIOS

3.1.90.91.26 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - ATIVO CIVIL

3.1.90.91.27 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR -ATIVO MILITAR
3.1.90.91.28 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - INATIVO CIVIL
3.1.90.91.29 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - INATIVO MILITAR
3.1.90.91.30 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR - PENSIONISTA CIVIL

3.1.90.91.31 SENTENÇA JUDICIAL DE PEQ VALOR-PENSIONISTA MILITAR
3.1.90.91.36 PRECATÓRIOS - PENSIONISTA CIVIL
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Sistema CEGAM

Código Descrição

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

.3.1

1.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

.90.91.37

.90.91.97

.90.91.99

.90.92.00

.90.92.01

.90.92.03

.90.92.04

.90.92.05

.90.92.07

.90.92.11

.90.92.12

.90.92.13

.90.92.16

.90.92.17

.90.92.59

.90.92.91

.90.92.94

.90.92.96

.90.92.98

.90.92.99

.90.94.00

.90.94.01

.90.94.02

.90.94.03

.90.94.04

.90.94.06

.90.94.13

.90.94.14

.90.94.15

.90.94.98

.90.94.99

.90.96.00

.90.96.01

.90.96.02

.90.96.99

.90.99.00

.91.00.00

.91.04.00

.91.13.00

.91.13.02

.91.13.04

.91.13.08

.91.13.09

.91.13.10

.91.13.11

.91.13.12

.91.13.20

.91.13.21

.91.13.22

.91.13.23

.91.13.99

.91.91.00

.91.91.51

.91.91.52

.91.91.53

.91.91.54

.91.91.99

.91.92.00

.91.92.04

.91.92.05

.91.92.06

.91.92.07

.91.92.08

.91.92.09

.91.92.10

.91.92.11

.91.92.12

.91.92.13

.91.92.51

.91.92.91

.91.92.96

.91.92.98

.91.92.99

.91.94.00

.91.94.51

.91.94.98

PRECATÓRIOS - PENSIONISTA MILITAR

OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS
OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

OUTROS BENEF.PREVID.DO SERVIDOR OU DO MILITAR
CONTRIB. A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL MILITAR
Obrigações patronais

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR

PENSÕES ESPECIAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL REQUISITADO
INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS À DEMISSÃ
OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. ATIVO CIVIL
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. ATIVO MIL.
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. INAT. CIVIL
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB. INAT. MIL.
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB.PENS.MILITAR
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB.PENS.CIVIL
COMPENSACAO PECUNIÁRIA - LEI 7.963/1989
IND.LIC.ESP(MP 2215-10/2001 E LEI 10486/2002)
INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS À DEMISSÃ
OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ÓRGÃOS DA MESMA ADMINISTRAÇÃO
PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ENTES

OUTRQS RESSARCIMENTOS DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
ELEMENTO GENÉRICO

APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - INSS
CONTRIBUIÇÃO DE SALARIO-EDUCACAO

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS
SEGUROS DE ACIDENTES DO TRABALHO

Contribuições previdenciarias - rpps
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PESSOAL ATI
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PESSOAL INA
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PESSOAL ATI
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PESSOAL INA
OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS

SENTENÇAS JUDICIAIS
Obrigações patronais de precatórios

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - SENT.JUD.PEQUENO VALOR
OBRIGAÇÕES PATRONAIS SENT.JUD.-PESSOAL CIVIL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS SENT.JUD.-PESSOAL MILITAR

OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO DO PLANO PRE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO E PENSIONI
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO DO PLANO FIN
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL INATIVO E PENSIONI
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PESSOAL ATI
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PESSOAL INA
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PESSOAL ATI
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PESSOAL INA
DEMAIS OBRIGAÇÕES PATRONAIS

INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS - OBRIG PATRONAIS

SENTENÇAS JUDICIAIS

RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL REQUISITADO

INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS Á DEMISSÃ
OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS - OBRIG PATRONAIS

INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS Á DEMISSÃ

■ PESSOAL ATIVO - PLANO PREV

• PESSOAL INATIVO E PENSIONI

■ PESSOAL ATIVO - PLANO FINA

■ PESSOAL INATIVO E PENSIONI
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3.1.91.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.91.96.01 PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ÓRGÃOS DA MESMA ADMINISTRAÇÃO
3.1.91.96.99 OUTROS RESSARCIMENTOS DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.91.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
3.1.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.1.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.1.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
3.1.95.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.95.07.00 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
3.1.95.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.95.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.95.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.95.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.1.95.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.95.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.95.94.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS À DEMISSÃ
3.1.95.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.95.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETAÀ CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
3.1.96.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.96.07.00 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
^i.1.96.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
.3.1.96.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

"3.1.96.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.96.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.1.96.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.96.92.00 DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES
3.1.96.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.96.94.98 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO E COM PROGRAMAS DE INCENTIVOS Ã DEMISSÃ
3.1.96.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.96.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.1.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DiVIDA
3.2.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO
3.2.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO
3.2.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.2.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
3.2.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.2.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
3.2.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
3.2.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
3.2.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
3.2.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
3.2.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS À CONTA DE RECURSOS D
3.2.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS À CONTA DE RECURSOS D
3.2.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
3.2.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
3.2.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PIJBLICO-PRIVADA - PPP
3.2.70.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
3.2.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PtjBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.2.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PIJBLICOS
3.2.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PLJBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.2.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.2.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU
3.2.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU
3.2.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
3.2.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
3.2.90.21.01 JUROS DA DIVIDA CONTRATUAL
3.2.90.21.02 VARIACAO CAMBIAL JUROS DA DIVIDA CONTRATUAL
3.2.90.21.99 OUTROS JUROS DA DIVIDA CONTRATADA

3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A dIVIDA POR CONTRATO
3.2.90.22.01 ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATUAL
3.2.90.22.02 VARIACAO CAMBIAL ENCARGOS DIVIDA CONTRATUAL
3.2.90.22.99 DIVERSOS ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATUAL
3.2.90.23.00 JUROS, DESÁGIOS E DESCONTOS DA DiVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.23.01 JUROS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.23.02 VARIACAO CAMBIAL DOS JUROS DA DIV.MOBILIARIA
3.2.90.23.03 DESCONTOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.23.04 DESAGIOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
3.2.90.23.99 OUTROS JUROS, DESAGIOS E DESCONTOS DA DIV MOB
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3.2.90.24.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA MOBlLIÂRiA
3.2.90.24.01 ENCARGOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA

3.2.90.24.02 VARIACAO CAMBIAL DOS ENCAR DA DIV.MOBiLiARiA

3.2.90.24.99 DIVERSOS ENCARGOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA

3.2.90.25.00 ENCARGOS SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA
3.2.90.25.01 ENCARGOS SI ADIANTAMENTOS BANCÁRIOS

3.2.90.25.99 DIVERSOS ENCARGOS

3.2.90.26.00 OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE POLITICA MONETÁRIA
3.2.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.2.90.92.00 DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES
3.2.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.2.90.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.2.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS. FUNDOS E EN
3.2.91.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - INTRA OFSS
3.2.91.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - INTRA OFSS
3.2.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
3.2.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.2.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.2.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
3.2.95.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3.2.95.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
3.2.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.2.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.2.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
3.2.96.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
1.2.96.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
..'S.2.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.2.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.2.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO
3.3.20.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.20.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A UNIÃO
3.3.22.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.22.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.22.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.22.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.22.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.22.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
3.3.30.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.30.30.09 PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
3.3.30.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.30.81.00 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS
3.3.30.81.01 REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS
3.3.30.81.02 DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS DE ROYALTIES
3.3.30.81.99 OUTRAS DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS
3.3.30.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-  3.3.30.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
1 3.3.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
3.3.31.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.31.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.31.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ESTADOS E AQ DISTRITO FEDERAL
3.3.32.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.32.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.32.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.32.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.32.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PI DISTRIB. GRATUITA
3.3.32.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.32.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.32.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.32.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.32.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.32.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.32.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.32.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL À
3.3.35.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.35.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.35.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
3.3.36.41.00 CONTRIBUIÇÕES

>ND£/.4o
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3.3.36.92.00

3.3.36.99.00

3.3.40.00.00

3.3.40.30.00

3.3.40.30.09

3.3.40.30.99

3.3.40.41.00

3.3.40.81.00

3.3.40.81.01

3.3.40.81.02

3.3.40.81.03

3.3.40.81.04

3.3.40.81.99

3.3.40.91.00

3.3.40.92.00

3.3.40.93.00

3.3.40.99.00

3.3.41.00.00

3.3.41.41.00

3.3.41.92.00

3.3.41.99.00

3.3.42.00.00

3.3.42.14.00

3.3.42.18.00

3.3.42.30.00

•  "^3.3.42.32.00
V ,;3.3.42.33.00

3.3.42.35.00

3.3.42.36.00

3.3.42.39.00

3.3.42.47.00

3.3.42.92.00

3.3.42.93.00

3.3.42.99.00

3.3.45.00.00

3.3.45.41.00

3.3.45.91.00

3.3.45.92.00

3.3.45.99.00

3.3.46.00.00

3.3.46.41.00

3.3.46.91.00

3.3.46.92.00

3.3.46.99.00

3.3.50.00.00

3.3.50.14.00

3.3.50.18.00

3.3.50.20.00

3.3.50.30.00

3.3.50.31.00

3.3.50.33.00

3.3.50.35.00

1 3.3.50.36.00

V_y 3.3.50.39.00
3.3.50.39.51

3.3.50.39.52

3.3.50.39.53

3.3.50.39.54

3.3.50.39.55

3.3.50.39.56

3.3.50.39.99

3.3.50.41.00

3.3.50.43.00

3.3.50.43.05

3.3.50.43.06

3.3.50.43.07

3.3.50.43.08

3.3.50.43.99

3.3.50.47.00

3.3.50.81.00

3.3.50.85.00

3.3.50.92.00

3.3.50.99.00

3.3.60.00.00

3.3.60.45.00

3.3.60.92.00

DESPESAS DE EXERCiCiOS ANTERiORES
ELEMENTO GENÉRiCO

TRANSFERÊNCiAS A MUNiCÍPiOS
MATERIAL DE CONSUMO

PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

CONTRIBUIÇÕES
DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS

REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS DA UNIÃO
REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS DE ICMS
REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITAS DE IPVA
DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS DE ROYALTIES
OUTRAS DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS

SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
CONTRIBUIÇÕES
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ELEMENTO GENÉRICO

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
DIÁRIAS - CIVIL
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIB. GRATUITA
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
CONTRIBUIÇÕES
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Á CONTA DE RECURSOS D
CONTRIBUIÇÕES
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
DIÁRIAS - CIVIL
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
MATERIAL DE CONSUMO

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades Hospitalares
Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades Ambulatorlals
Serviços Médico-Hospitalar Prestados na Atenção Básica
Serviços Odontológicos
Serviços Laboratoriais
Outros Serviços de Assistência a Saúde
Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CONTRIBUIÇÕES
SUBVENÇÕES SOCIAIS

INSTITUIÇÃO DE CARÁTER ASSISTENCIAL EM SAÚDE
INSTITUIÇÃO DE CARÁTER DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUIÇÃO DE CARÁTER CULTURAL
INSTITUIÇÃO DE CARÁTER EDUCACIONAL
ELEMENTO GENÉRICO

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS
CONTRATO DE GESTÃO
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ELEMENTO GENÉRICO

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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3.3.60.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PljBUCO - PRIVADA
3.3.67.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
3.3.67.82.00 APORTE DE RECURSOS PELO PARCEIRO PtilBLICO EM FAVOR DO PARCEIRO PRI
3.3.67.83.00 DESPESAS DECORRENTES DE CONTRATO DE PPP, EXCETO SUBVENÇÕES ECONÕM
3.3.70.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
3.3.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.70.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS Pt^BLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PtjBLICO
3.3.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PtJBLICOS
3.3.72.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ■

3.3.72.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PtJBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.3.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PIDBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.3.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS Ã CONTA DE RECU
3.3.75.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.75.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU
3.3.76.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.76.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
3.3.80.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.80.14.00 DIÃRIAS - CIVIL
3.3.80.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

<!.3.80.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.80.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRiZA

'3.3.80.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.80.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSiCA
3.3.80.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
3.3.80.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
3.3.80.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.80.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.80.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.04.00 contratação POR TEMPO DETERMINADO
3.3.90.06.00 BENEFÍCIO MENSAL AO DEFICIENTE E AO IDOSO
3.3.90.06.01 BENEFICIO AO DEFICIENTE

3.3.90.06.02 BENEFICIO AO IDOSO

3.3.90.06.03 RENDA MENSAL VITALÍCIA - INVALIDEZ

3.3.90.06.04 RENDA MENSAL VITALÍCIA - IDADE

3.3.90.06.05 AUXILIO COM DESLOC.P/EXAME FORA DO DOMICILIO

3.3.90.06.99 OUTROS BENEFÍCIOS AO DEFICIENTE E AO IDOSO

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.90.08.01 AUXILIO-FUNERAL

3.3.90.08.05 AUXILIO NATALIDADE

3.3.90.08.09 AUXILIO CRECHE

3.3.90.08.11 AUXILIO-SAUDE

3.3.90.08.13 AUXILIO-FAMILIAR - NO EXTERIOR

3.3.90.08.14 AUXILIO DEFICIENTE

3.3.90.08.15 AUXILIO ESCOLA

3.3.90.08.46 AUXILIO ODONTOLOGICO

"^3.3.90.08.47 AUXILIO OFTALMOLOGICO
;3.3.90.08.48 AUXILIO MEDICAMENTO
3.3.90.08.53 AUXILIO-RECLUSAO

3.3.90.08.56 SALARIO FAMÍLIA

3.3.90.08.99 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

3.3.90.10.00 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL

3.3.90.10.01 SEGURO DESEMPREGO - FAT

3.3.90.10.08 ABONO SALARIAL - PIS/PASEP - FAT

3.3.90.10.99 OUTROS BENEFÍCIOS DE NATUREZA SOCIAL.

3.3.90.14.00 DIÃRIAS - CIVIL
3.3.90.15.00 DIÃRIAS - MILITAR
3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.90.19.00 AUXÍLIO-FARDAMENTO
3.3.90.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.90.27.00 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES
3.3.90.28.00 REMUNERAÇÃO DE COTAS DE FUNDOS AUTÃRQUiCOS
3.3.90.29.00 DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO DE EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO

3.3.90.30.10 MATERIAL ODONTOLOGICO

3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO
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3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE

3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO
3.3.90.30.21 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO
3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PRODUÇÃO E SEGURANÇA
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL

3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR

3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEIcULOS
3.3.90.30.60 MATERIAL DIDÁTICO
3.3.90.30.98 SUPRIMENTO DE FUNDOS

3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
3.3.90.32.00 MATERIAL,, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.32.02 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR

3.3.90.32.03 MATERIAL DESTINADO A ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.32.04 MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL

3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.36.07 ESTAGIÁRIOS
3.3.90.36.08 RESIDÊNCIA MÉDICA
3.3.90.36.23 FORNECIMENTO DE GÊNERO DE ALIMENTAÇÃO
3.3.90.36.30 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS

3.3.90.36.32 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

.  . 3.3.90.36.34 SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS POR BENEFÍCIOS

(  3.3.90.36.35 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL
^-^^3.3.90.36.45 JETONS E GRATIFICAÇÕES A CONSELHEIROS

3.3.90.36.46 DIARIAS A CONSELHEIROS

3.3.90.36.48 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS

3.3.90.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
3.3.90.38.00 ARRENDAMENTO MERCANTIL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
3.3.90.39.32 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
3.3.90.39.44 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO
3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL
3.3.90.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
3.3.90.39.53 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.54 SERVIÇOS DE CRECHES E ASSIST. PRE-ESCOLAR

3.3.90.39.64 SERV.QE PERÍCIA MEDICA/ODONTOLOG P/BENEFICIOS
3.3.90.39.65 SERVIÇOS DE APOIO AO ENSINO

3.3.90.39.70 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLAMULAS
3.3.90.39.72 VALE-TRANSPORTE

3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA

3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVACAO

3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE

3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.90.40.01 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE TIC - ATIVOS DE REDE

3.3.90.40.06 LOCACAO DE SOFTWARE

3.3.90.40.12 MANUTENÇÃO E CONSERVACAO DE EQUIPAMENTOS DE TIC

■  3.3.90.40.14 TELEFONIA FIXA E MÓVEL - PACOTE DE COMUNICACAO DE DADOS

3.3.90.40.99 OUTROS SERVIÇOS DE TIC

3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.90.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3.3.90.48.06 Residência Médica

3.3.90.48.07 Residência Multiprofissional em Saúde
3.3.90.48.99 Demais Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
3.3.90.53.00 APOSENTADORIAS DO RGPS - ÁREA RURAL
3.3.90.54.00 APOSENTADORIAS DO RGPS - ÁREA URBANA
3.3.90.55.00 PENSÕES DO RGPS - ÁREA RURAL
3.3.90.56.00 PENSÕES DO RGPS - ÁREA URBANA
3.3.90.57.00 OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - ÁREA RURAL
3.3.90.58.00 OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - ÁREA URBANA
3.3.90.59.00 PENSÕES ESPECIAIS
3.3.90.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.3.90.81.00 DISTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE RECEITAS
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3.3.90.66.00 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCiA
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.91.01 SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS
3.3.90.91.02 SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.91.03 PRECATÓRIOS JUDICIAS

3.3.90.91.04 SENTENÇAS JUDICIAIS - OUTRAS DESPESAS
3.3.90.91.05 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR
3.3.90.91.20 DEPÓSITOS JUDICIAIS
3.3.90.91.25 HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DE PRECATÓRIOS
3.3.90.91.97 OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS
3.3.90.91.99 OUTROS TIPOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.92.04 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.90.92.06 BENEFICIO MENSAL AO DEFICIENTE E AO IDOSO
3.3.90.92.08 OUTROS BENEF.ASSIST.DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.90.92.10 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL

3.3.90.92.14 DIARIAS - CIVIL

3.3.90.92.15 DIARIAS - MILITAR

3.3.90.92.18 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

3.3.90.92.20 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.90.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.92.31 PREMIACOES CULT, CIENT, ART, DESP E OUTRAS
3.3.90.92.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.92.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
3.3.90.92.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL - TERCEIRIZAÇÃO (ART.18 § 1°, LC 101)
Nl.3.90.92.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

3.90.92.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
"3.3.90.92.37 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
3.3.90.92.38 ARRENDAMENTO MERCANTIL
3.3.90.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
3.3.90.92.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.90.92.45 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
3.3.90.92.46 AUXILIO-ALIMENTACAO

3.3.90.92.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.92.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
3.3.90.92.49 AUXILIO-TRANPORTE

3.3.90.92.50 MULTAS E JUROS

3.3.90.92.53 APOSENTADORIAS DO RGPS - AREA RURAL
3.3.90.92.54 APOSENTADORIAS DO RGPS - AREA URBANA
3.3.90.92.56 PENSÕES DO RGPS - AREA URBANA
3.3.90.92.57 OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - AREA RURAL
3.3.90.92.58 OUTROS BENEFÍCIOS DO RGPS - AREA URBANA
3.3.90.92.59 PENSÕES ESPECIAIS

3.3.90.92.67 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS

3.3.90.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.90.92.92 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.92.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.3.90.92.95 VARIACAO CAMBIAL NEGATIVA
3.3.90.92.96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL REQUISITADO
3.3.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES

1.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES

1.3.90.93.03 AJUDA DE CUSTO

3.3.90.93.05 INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

3.3.90.93.07 INDENIZAÇÃO DE MORADIA

3.3.90.93.08 RESSARCIMENTO ASSISTÊNCIA MEDICA/ODONTOLOGICA
3.3.90.93.14 RESSARCIMENTO DE PASSAGENS E DESP.C/LOCOMOCAO

3.3.90.93.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.3.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO
3.3.90.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

3.3.90.98.00 DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
3.3.90.99.00 A CLASSIFICAR
3.3.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
3.3.91.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.91.04.15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.91.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO
3.3.91.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.91.28.00 REMUNERAÇÃO DE COTAS DÉ FUNDOS AUTÁRQUICOS
3.3.91.29.00 DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO DE EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES
3.3.91.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.91.31.00 PREMIACOES CULT., ART., CIENT., DESP. E OUTR.
3.3.91.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.91.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA

3.3.91.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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3.3.91.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.91.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.91.62.00 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA
3.3.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.91.91.04 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.91.91.05 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR

3.3.91.91.99 OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.91.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.91.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.91.92.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

3.3.91.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

3.3.91.92.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

3.3.91.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.91.92.92 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.91.92.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.3.91.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.91.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.91.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
3.3.91.98.00 DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
3.3.91.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
3.3.92.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.92.18.00 auxílio FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.92.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.92.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.92.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.92.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

I  ̂3.3.92.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
^^3.3.92.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.92.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.92.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.92.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.92.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
3.3.93.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.93.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO

3.3.93.30.10 MATERIAL ODONTOLOGICO

3.3.93.30.11 MATERIAL QUÍMICO
3.3.93.30.35 MATERIAL LABORATORIAL

3.3.93.30.36 MATERIAL HOSPITALAR

3.3.93.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.93.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.93.32.02 MEDICAMENTOS PARÁ USO DOMICILIAR

3.3.93.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.93.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.93.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
3.3.93.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

3.3.93.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.93.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.93.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

3.3.93.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.93.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID

,  3.3.94.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.94.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO

3.3.94.30.10 MATERIAL ODONTOLOGICO

3.3.94.30.11 MATERIAL QUÍMICO
3.3.94.30.35 MATERIAL LABORATORIAL

3.3.94.30.36 MATERIAL HOSPITALAR

3.3.94.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.94.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.94.32.02 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR

3.3.94.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.94.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.94.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
3.3.94.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
3.3.94.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.94.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.94.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

3.3.94.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.94.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Á CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
3.3.95.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.95.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.95.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
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3.3.95.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.95.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.95.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.95.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO

3.3.95.30.10 MATERIAL ODONTOLOGICO

3.3.95.30.11 MATERIAL QUÍMICO
3.3.95.30.35 MATERIAL LABORATORIAL

3.3.95.30.36 MATERIAL HOSPITALAR

3.3.95.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.95.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
3.3.95.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.95.32.02 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR

3.3.95.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.95.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.95.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA

3.3.95.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.95.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.95.37.00 LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA
3.3.95.38.00 ARRENDAMENTO MERCANTIL

3.3.95.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.95.39.50 SERV.MED1C0-H0SPITAL.,0D0NT0L.E LABORATORIAIS
3.3.95.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

3.3.95.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.95.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
3.3.95.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.95.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
' .3.95.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3.3.95.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
3.3.95.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.3.95.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.95.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.95.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

3.3.95.92.99 OUTFtAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.95.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.95.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

3.3.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
3.3.96.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.3.96.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.96.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
3.3.96.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
3.3.96.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
3.3.96.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.96.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO

3.3.96.30.10 MATERIAL ODONTOLOGICO

3.3.96.30.11 MATERIAL QUÍMICO
3.3.96.30.35 MAtERIAL LABORATORIAL
3.3.96.30.36 MATERIAL HOSPITALAR

3.3.96.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.96.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
3.3.96.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.96.32.02 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR

3.3.96.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.96.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.96.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZA

3.3.96.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.96.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.96.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
3.3.96.38.00 ARRENDAMENTO MERCANTIL

3.3.96.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.96.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS
3.3.96.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

3.3.96.41.00 CONTRIBUIÇÕES
3.3.96.45.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
3.3.96.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.96.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.96.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
3.3.96.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
3.3.96.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.3.96.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.96.92.30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.96.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

3.3.96.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.96.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Ot
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3.3.96.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.3.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
3.3.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS

4.4.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO
4.4.20.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.20.42.00 AUXÍLIOS
4.4.20.99.00 A CLASSIFICAR

4.4.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO
4.4.22.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.22.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.22.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.22.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.22.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.4.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.30.42.00 AUXÍLIOS
4.4.30.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
4.4.31.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.31.42.00 AUXÍLIOS
4.4.31.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.31.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.4.32.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
4.4.32.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

-4.4.32.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
\4.32.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

_„Í4.32.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.32.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL À
4.4.35.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.35.42.00 AUXÍLIOS ■
4.4.35.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.35.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Ã
4.4.36.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.36.42.00 AUXÍLIOS
4.4.36.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.36.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
4.4.40.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.40.42.00 AUXÍLIOS
4.4.40.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.40.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
4.4.41.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.41.42.00 AUXÍLIOS
4.4.41.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.41.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
4.4.42.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
4.4.42.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

- 4.4.42.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
.4.42.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-^.4.42.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Ã CONTA DE RECURSOS D
4.4.45.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.45.42.00 AUXÍLIOS
4.4.45.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.45.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS À CONTA DE RECURSOS D
4.4.46.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.46.42.00 AUXÍLIOS •
4.4.46.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.46.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
4.4.50.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
4.4.50.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.50.36.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4.4.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.50.42.00 AUXÍLIOS
4.4.50.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
4.4.50.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
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4.4.50.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.50.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
4.4.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO - PRIVADA
4.4.67.82.00 APORTE DE RECURSOS PELO PARCEIRO PÚBLICO EM FAVOR DO PARCEIRO PRI
4.4.67.83.00 DESPESAS DECORRENTES DE CONTRATO DE PPP, EXCETO SUBVENÇÕES ECONÕM
4.4.70.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
4.4.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.70.42.00 AUXÍLIOS
4.4.70.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.4.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
4.4.72.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.72.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.4.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.4.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU
4.4.75.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.75.42.00 AUXÍLIOS
4.4.75.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU
4.4.76.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.4.76.42.00 AUXÍLIOS
4.4.76.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
{■.4.80.41.00 CONTRIBUIÇÕES
^4.80.42.00 AUXÍLIOS

-4.4.80.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.80.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.80.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
4.4.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
4.4.90.15.00 DIÁRIAS - MILITAR
4.4.90.17.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR
4.4.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
4.4.90.20.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.30.09 MATERIAL FAMACOLÓGICO
4.4.90.30.10 MATERIAL ODONTOLÓGICO
4.4.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL
4.4.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR
4.4.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
4.4.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
4.4.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
4.4.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.4.90.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4.4.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
4.4.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.80 ESTUDOS E PROJETOS

■  ..4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO
..4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

" 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.08 APAR.ÉQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT.
4.4.90.52.42 MOBILIÃRIO EM GERAL
4.4.90.52.48 VEÍCULOS DIVERSOS
4.4.90.52.52 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.4.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.4.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.90.92.14 DIARIAS - CIVIL
4.4.90.92.15 DIARIAS - MILITAR
4.4.90.92.30 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.92.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
4.4.90.92.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.4.90.92.37 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
4.4.90.92.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
4.4.90.92.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.92.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.92.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO
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4.4.90.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4 4 91 00 00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
4 4 91 39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4.4.91.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
4.4.91.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.91.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.4.91.99.00 ELEMENTOS GENÉRICOS
4.4.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
4.4.92.20.00 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES
4.4.92.51.00 OBFIAS E INSTALAÇÕES
4.4.92.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.92.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.4.93.51.00 OBiRAS E INSTALAÇÕES
4.4.93.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.93.99.00 ELEMENTOS GENÉRICOS
4.4.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.4.94.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.94.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.94.99.00 ELEMENTOS GENÉRICOS
4.4.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
4.4.95.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.95.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.95.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.4.95.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.4.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
n.4.95.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA A CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
4.4.96.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.96.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.96.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.4.96.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.4.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.96.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.4.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.4.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS
4.5.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO
4.5.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO
4.5.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.5.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.5.30.42.00 AUXÍLIOS
4.5.30.99.00 A CLASSIFICAR
4.5.31.00.00 TRANSFER. A ESTADOS E DF - FUNDO A FUNDO
4.5.31.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.5.31.42.00 AUXÍLIOS - FUNDO A FUNDO
4.5.31.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.5.32.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4 5 32 64 00 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JÁ INTEGRALIZADO
4 5 32 65 00 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
4.5.32.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
4.5.32.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4 5 35 00 00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL A
4.5.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL À
4.5.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
4.5.40.41.00 CONTRIBUIÇÕES
4.5.40.42.00 AUXÍLIOS
4.5.40.99.00 A CLASSIFICAR

4 5 41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO
4 5 42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
4 5 42 64 00 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JÁ INTEGRALIZADO
4.5.42.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
4.5.42.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4 5 45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS À CONTA DE RECURSOS D
4 5 46 00 00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS À CONTA DE RECURSOS D
4.5.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
4.5.50.42.00 AUXÍLIOS
4.5.50.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
4.5.50.99.00 A CLASSIFICAR
4 5 60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
4 5 67 00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PLJBLICO - PRIVADA
4 5 67 82 00 APORTE DE RECURSOS PELO PARCEIRO PtJBLICO EM FAVOR DO PARCEIRO PRI
4 5 67 83 00 DESPESAS DECORRENTES DE CONTRATO DE PPP, EXCETO SUBVENÇÕES ECONÕM
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Código Descrição

4.5.70.00.00 TRANSF. A INSTiTUiCOES MULTIGOVERNAMENTAIS

4.5.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES

4.5.70.42.00 auxílios

4.5.70.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS Pt^BLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.5.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PtliBLICOS
4.5.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PljBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.5.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PtjBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.5.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU
4.5.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU
4.5.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
4.5.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.5.90.27.00 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES ^
4.5.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.5.90.62.00 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA
4.5.90.63.00 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO
4.5.90.64.00 AQUISIÇÃO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JÁ INTEGRALIZADO
4.5.90.65.00 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
4.5.90.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
4.5.90.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
4.5.90.84.00 PARTICIPACAO EM FUNDOS, ORGANISMOS OU ENTIDADES ASSEME-LHADAS, NA
4.5.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.5.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.5.90.92.61 AQUISICAO DE IMÓVEIS

4.5.90.92.62 AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA

4.5.90.92.63 AQUISICAO DE TÍTULOS DE CREDITO

).5.90.92.64 AQUIS.DE TÍTULOS REP.DE CAP.JA INTEGRALIZADO
-^4.5.90.92.65 CONSTIT. OU AUM.DE CAPITAL DE EMPRESAS
4.5.90.92.66 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

4.5.90.92.67 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS

4.5.90.92.91 SENTENÇAS JUDICIAIS

4.5.90.92.99 OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

4.5.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.5.90.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
4.5.91.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
4.5.91.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.5.91.62.00 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA
4.5.91.65.00 CONSTIT. OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS

4.5.91.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
4.5.91.84.00 DESPESAS DECORRENTES DA PARTICIPAÇÃO EM FUNDOS, ORGANISMOS, OU EN
4.5.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.5.91.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.5.91.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.92.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DE RECURSOS RECEBIDOS DE OUTROS ENTES
4.5.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.5.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.5.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
4.5.95.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.5.95.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
4.5.95.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.5.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.5.95.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.5.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO

" 4.5.96.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Ã CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE
4.5.96.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.5.96.67.00 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
4.5.96.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.5.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.5.96.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.5.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.5.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
4.6.20.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO
4.6.22.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA Á UNIÃO
4.6.30.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.6.31.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL - FUNDO A FUNDO
4.6.32.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL
4.6.35.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Á
4.6.36.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL Á
4.6.40.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS
4.6.41.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS-FUNDO A FUNDO
4.6.42.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS
4.6.45.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Á CONTA DE RECURSOS D
4.6.46.00.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS Á CONTA DE RECURSOS D
4.6.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
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4.6.60.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTilUiÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS
4.6.67.00.00 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PtjBLiCO-PRIVADA - PPP
4.6.70.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
4.6.71.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PtjBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.6.72.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PtjBLICOS
4.6.73.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS Pt)lBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.6.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PtjBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.6.75.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS À CONTA DE RECU
4.6.76.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS Ã CONTA DE RECU
4.6.80.00.00 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
4.6.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS
4.6.90.26.00 OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE POLITICA MONETÁRIA
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DlVIDA CONTRATUAL RESGATADO
4.6.90.71.01 AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATUAL
4.6.90.71.02 VARIACAO CAMBIAL DA DIVIDA CONTRATUAL
4.6.90.71.03 ATUALIZACAO MONETÁRIA DA DIVIDA CONTRATUAL
4.6.90.71.99 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DIVIDA CONTRATADA
4.6.90.72.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO
4.6.90.72.01 RESGATE DA DIVIDA MOBILIÁRIA
4.6.90.72.02 VARIACAO CAMBIAL DIVIDA MOBILIÁRIA RESGATADA
4.6.90.72.03 ATUALIZACAO MONETÁRIA DA DIV.MOB.RESGATADA
4.6.90.72.99 OUTROS PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO
4.6.90.73.00 CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA
4.6.90.74.00 CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADA
4.6.90.75.00 CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPA
4.6.90.76.00 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA MOBILIÁRIA REFINANCIADO
4.6.90.76.01 REFINANCIAMENTO PRINCIPAL DIVIDA MOBILIÁRIA

-^■1.6.90.76.02 VARIACAO CAMBIAL DIV.MOBILIARIA REFINANCIADA
).6.90.76.03 ATUALIZACAO MONETÁRIA DIVIDA MOB.REFINANCIADA

-'.f.6.90.76.99 OUTROS REFINANCIAMENTOS DA DIVIDA MOBILIÁRIA
4.6.90.77.00 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO
4.6.90.77.01 REFINANCIAMENTO DO PRINCIPAL - DIV.CONTRATUAL
4.6.90.77.02 VARIACAO CAMBIAL DIV.CONTRATUAL REFINANCIADA
4.6.90.77.03 ATUALIZ.MONET.DA DIV.CONTRATUAL REFINANCIADA
4.6.90.77.99 OUTROS VALORES DIVIDA CONTRATUAL REFINANCIADA
4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.6.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.6.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.6.90.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.6.91.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E EN
4.6.91.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTRA OFSS
4.6.91.71.02 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL - INTRA OFSS
4.6.91.71.99 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA CONTRATUAL - INTRA OFSS
4.6.93.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.6.94.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID
4.6.95.00.00 APLICAÇÃO DIRETA Á CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§ 1° E 2°
4.6.95.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
4.6.95.73.00 CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA
4.6.95.77.00 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO
4.6.95.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.6.95.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.6.95.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.6.95.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.6.96.00.00 APLICAÇÁO DIRETA Á CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LE

i.96.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
i.96.73.00 CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

4.6.96.77.00 PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANCIADO
4.6.96.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
4.6.96.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.6.96.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4.6.96.99.00 ELEMENTO GENÉRICO
4.6.99.00.00 MODALIDADE GENÉRICA
9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS
9.9.99.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPPS

CáNDá/
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Sistema CEGAM

Orgão/Funções 01 02 04 06 08
10 12 13 15 16
18 20 23 25 26
27 28 99

TOTAL

01 - CÂMARA MUNICIPAL
3.339.548,09 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.339.548,09

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
0,00 1.901.340,41 17.437.650,50 2.688.756,08 4.699.571,36

19.194.595,63 32.990.010,00 1.334.857,75 1.236.824,68 1.469.329,90
401.020,17 2.481.894,42 425.909,06 400.000,00 1.251.000,00

2.022.382,45 683.329,20 69.489,32 0,00 0,00
90.687.960,93

TOTAIS... 3.339.548,09 1.901.340,41 17.437.650,50 2.688.756,08 4.699.571,36
19.194.595,63 32.990.010,00 1.334.857,75 1.236.824,68 1.469.329,90

401.020,17 2.481.894,42 425.909,06 400.000,00 1.251.000,00
2.022.382,45 683.329,20 69.489,32 0,00 0,00

94.027.509,02

01 Legislativa
02 Judiciária

04 Administração
f>c Segurança Pública

< Assistência Social

... Saúde

12 Educação
13 Cultura

15 Urbanismo

16 Habitação
18 Gestão Ambientai

20 Agricultura
23 Comércio e Serviços
25 Energia
26 Transporte

27 Desporto e Lazer
28 Encargos Especiais
99 Reserva de Contingência

11.PREFE1TURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI | 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Anexo 8 - Despesa por funções, subfunções e programas conf. vínculo com recurso - Exercício 2023

Data: 04/01/2023 13:12:31

Usuário: wellta kassia

Código Especificação Ordinário Vinculado

(Página: 1 / C
Sistema CECAm;\

01

01.031

01.031.0001

02

02.062

02.062.0059

04

04.121

04.121.0114
04.122

04.122.0058
04.122.0061
04.122.0062
04.122.0077
04.122.0108
04.123

04.123.0061
04.124

04.124.0060
04.126

^04.126.0065

06

06.181

06.181.0093

08

08.122

08.122.0094
08.241

08.241.0095
08.242

08.242.0096
08.243

08.243.0094
08.243.0095
08.243.0096
08.243.0097
08.243.0098
08.244

08.244.0094
08.244.0095

-.V.122

10.122.0103
10.301

10.301.0105
10.302

10.302.0106
10.303

10.303.0104
10.304

10.304.0107
10.305

10.305.0107
10.306

10.306.0109

12

Legislativa

Ação Legislativa

MANUTENÇÃO DOS PROCEDIMENTOS LEGISL

Judiciária

Defesa do Interesse Público no Proc

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO

Administração

Planejamento e Orçamento

PROGRAMA MUNICIPAL DE EMENDAS IMPÔS

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Administração Financeira

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Controle Externo

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Tecnologia da Informatização

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOG

Segurança Pública

Policiamento

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO

Assistência Social

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Assistência ao Idoso

PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE
Assistência ao Portador de Deficiên

GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA CO
Assistência à Criança e ao Adolesce

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE
GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA CO
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA D
GESTÃO ADM. DOS PROG. O ÍNDICE DE G
Assistência Comunitária

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE

Saúde

Administração Geral

PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚ
Atenção Básica

PROGRAMA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚD
Assistência Hospitalar e Arabulatori

PROGRAMA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA HOS
Suporte Profilático e Terapêutico

PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA F

Vigilância Sanitária

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM
Vigilância Epidemiológica

PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM
Alimentação e Nutrição

PROGRAMA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO E NU

Educação

3.339.548,09

3.339.548,09

3.339.548,09

1.901.340,41 1.901.340,41

1.901.340,41 1.901.340,41

1.901.340,41 1.901.340,41

16.817.650,50 620.000,00 17,437.650,50

475.000,00 620.000,00 1.095.000,00

475.000,00
15.085.176,98

620.000,00 1.095.000,00
15.085.176,98

3.620.427,63
4.938.041,50
4.819.502,58
1.050.779,97
656.425,30
800.000,00

3.620.427,63
4.938.041,50
4.819.502,58
1.050.779,97
656.425,30
800.000,00

• 800.000,00
390.942,14

800.000,00
390.942,14

390.942,14
66.531,38

390.942,14
66.531,38

66.531,38 66.531,38

2.688.756,08 2.688.756,08

2.688.756,08 2.688.756,08

2.688.756,08 2.688.756,08

4.147.772,37 551.798,99 4.699.571,36

3.260.772,37 3.260.772,37

3.260.772,37
255.000,00 20.000,00

3.260.772,37
275.000,00

255.000,00
22.000,00

20.000,00
20.000,00

275.000,00
42.000,00

22.000,00
545.000,00

20.000,00
488.595,18

42.000,00
1.033.595,18

5.000,00
85.000,00
45.000,00
50.000,00

360.000,00
65.000,00

150.000,00
40.000,00
63.595,18
235.000,00
23.203,81

5.000,00
235.000,00
85.000,00
113.595,18
595.000,00
88.203,81

65.000,00
23.203,81

65.000,00
23.203,81

19.194.595,63 19.194.595,63

8.708.356,06 8.708.356,06

8.708.356,06
6.541.159,36

8.708.356,06
6.541.159,36

6.541.159,36
1.467.587,61

6.541.159,36
1.467.587,61

1.467.587,61
1.652.367,80

1.467.587,61
1.652.367,80

1.652.367,80
16.840,80

1.652.367,80
16.840,80

16.840,80
751.274,00

16.840,80
751.274,00

751.274,00
57.010,00

751.274,00
57.010,00

57.010,00 57.010,00

339.533,82 32.650.476,18 32.990.010,00

_3:339.5^0\s-..
3.339.54.

3.339.548,0^^,
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Anexo 8 - Despesa por funções, subfunções e programas conf. vínculo com recurso - Exercício 2023

Data; 04/01/2023 13:12:31

Usuário: welita kassia

(Página: 2 / 3)
Sistema CEGAM

Código

12.122

12.122.0100
12.306

12.306.0102
12.361

12.361.0100
12.361.0101
12.361.0102
12.365

12.365.0100
12.365.0101
12.366

12.366.0101
12.367

12.367.0100
12.367.0101

13

13.122

13.122.0070

1í '.0071
13.392.0072
13.392.0075

15

15.451

15.451.0064
15.451.0069
15.452

15.452.0066

16

16.482

16.482.0091
16.482.0092

18

18.541

18.541.0110
18.541.0111
18.541.0112
18.542

.  ~ 12.0067

20.122

20.122.0077
20.608

20.608.
20.608.
20.608,
20.608,
20.608,
20.608,
20.608,

23

23.695

23.695.0068
23.695.0076

0078
0079
0080
0081
0082
0083
0113

Especificação Ordinário Vinculado Total

25

Administração Geral

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E
Alimentação e Nutrição

PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E
Ensino Fundamental

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E
Educação Infantil

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E
Educação de Jovens e Adultos

PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E
Educação Especial

PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E

Cultura

Administração Geral

GESTAO, manutenção E SERVIÇOS DO PO
Difusão Cultural

PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA

PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE

PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CANDE

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESE

PROGRAMA MUNICIPAL VIA LIVRE

Serviços Urbanos

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LI

Habitação

Habitação Urbana

PROGRAMA MUNICIPAL REGULARIZA CANDE

PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRES
PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS

PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA

Controle Ambiental

PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE VERDE

Agricultura

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO
Promoção da Produção Agropecuária

PROGRAMA MUNICIPAL DE PROGRESSO RU

PROGRAMA MUNICIPAL CANEPHORA CANDEI

PROGRAMA MUNICIPAL TERRA FÉRTIL
PROGRAMA MUNICIPAL HORTA SUSTENTÂVE
PROGRAMA MUNICIPAL INVEST PEIXE

PROGRAMA MUNICIPAL MAIS LEITE

PROGRAMA MUNICIPAL PARA AQUISIÇÃO D

Comércio e Serviços

Turismo

PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIA
PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DESEN

Energia

329.533,82

329.533,82
10.000,00

10.000,00

286.000,00 286.000,

286.000,00 286.00q^ç\
470.466,18 800.00tf,Qg'^

470.466,18 800.00Í^
26.306.415,00 26.316.415JB(^

5.626.966,38 5.626.966,38
20.011.531,12 20.011.531,12

667.917,50 677.917,50
4.787.595.00 4.787.595.00

605.000,00
4.182.595,00
385.000,00

605.000,00
4.182.595,00
385.000,00

385.000,00
415.000,00

385.000,00
415.000,00

50.000,00
365.000,00

50.000,00
365.000,00

1.334.857,75 1.334.857,75

769.969,63 769.969,63

769.969,63
564.888,12

769.969,63
564.888,12

/ 259.324,76
198.655,60
106.907,76

1.236.824,68

259.324,76
198.655,60
106.907,76

1.236.824,68

976.824,68 976.824,68

550.000,00
426.824,68
260.000,00

550.000,00
426.824,68
260.000,00

260.000,00 260.000,00

1.469.329,90 1.469.329,90

1.469.329,90 1.469.329,90

1.087.927,25
381.402,65

1.087.927,25
381.402,65

401.020,17 401.020,17

356.273,60 356.273.60

41.991,86
264.766,00
49.515,74
44.746,57

41.991,86
264.766,00
49.515,74
44.746,57

44.746,57 44.746,57

■  2.481.894,42 2.481.894,42

700.676,41 700.676,41

700.676,41
1.781.218,01

700.676,41
1.781.218,01

675.057,93
332.498,47
436.006,38
50.000,00
62.361,01
150.000,00
75.294,22

675.057,93
332.498,47
436.006,38
50.000,00
62.361,01
150.000,00
75.294,22

425.909,06 425.909,06

425.909,06 425.909,06

192.883,15
233.025,91

192.883,15
233.025,91

400.000,00 400.000,00



>C*PJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Anexo 8 - Despesa por funções, subfunções e programas conf. vínculo com recurso - Exercício 2023

Data; 04/01/2023 13;12;31

Usuário; w/ellta kassia

(Página; 3 / 3)
Sistema CEGAM

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

25.752 Energia Elétrica 400.000,00 400.000,00

25.752.0063 PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS 400.000,00 400.000,00

26 Transporte 1.251.000,00 1.251.000,00

26.782 Transporte Rodoviário 1.251.000,00 1.251.000,00

26.782.0064 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESE 1.251.000,00 1.251.000,00

27 Desporto e Lazer 2.022.382,45 2.022.382,45

27.812 Desporto Comunitário 1.848.693,64 1.848.693,64

27.812.0074
27.813

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE

Lazer

1.848.693,64
173.688,81

1.848.693,64
173.688,81

27.813.0073 PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER 173.688,81 173.688,81

28 Encargos Especiais 683.329,20 683.329,20

28.843 Serviço da Divida Interna 683.329,20 683.329,20

28.843.0061 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 683.329,20 683.329,20

99 Reserva de Contingência 54.907,93 14.581,39 69.489,32

99.999 Reserva de Contingência 54.907,93 14.581,39 69.489,32

99.999.0045
99.999.0099

RESERVA DE CONTIGENCIA

PROGRAMA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES ESP
50.000,00
4.907,93 14.581,39

50.000,00
19.489,32

TOTAL GERAL... 40.996.056,83 53.031.452,19 94.027.509,02

11.PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI | 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

â—



ÇNPJ; 63.761.902/0001-60
Áv. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Flcha)

Período Janeiro de 2023
Unidade 00.00.00 à 99.99.99
Unidade Func/Proq Catea.Econ. Especificação Ficha D.R. Dotação Atuai Empenhado Reservado

Data; 04/01/2023 13:16:52^.—
Usuário: welita kassido!»-^ MxN-

(Página:
Sistema CBCTM

01.00.00

01.01.00

01.0310001.1001

4.4.90.52.00

01.0310001.1002

4.4.90.51.00

01.0310001.2001

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.91.00

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

3.3.90.08.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

02.00.00

02.01.00

04.1220058.1003

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

04.1220058.2003

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

04.1220058.2004

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

04.1220058.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

04.1220058.2109

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

4.4.90.52.00
02.02.00

02.0620059.2108

3.1.90.11.00
3.1.90.13.00

3.1.90.91.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

02.0620059.2109

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.91.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

4.6.90.91.00

02.03.00

04.1240060.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

04.1240060.2109

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.93.00

J

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 1 0.1.500.0000
REFORMA, CONST. E AMPL.PRÉDIO DA CÂMARA

OBRAS E INSTALAÇÕES
GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SENTENÇAS JUDICIAIS

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAI
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO

2  0.1.500.0000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 11

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

SENTENÇAS JUDICIAIS

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 17

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 18

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

.500.0000

,500.0000

,500.0000

,500.0000

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE
MATERIAL DE CONSUMO 10 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 20 0.1.500.0000
OBRAS E INSTALAÇÕES 21 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO
DIARIAS - CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

22

23

24

25

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 26

GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

DIÁRIAS - CIVIL 27
MATERIAL DE CONSUMO 28

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 29

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 30

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 31

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS í

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 32

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 33
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 34
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 35
AUXÍLIO-TRANSPORTE 36

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 37
MATERIAL DE CONSUMO 38

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 40

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 41

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 42
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 43

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 44 0.1.500.0000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45
SENTENÇAS JUDICIAIS 46

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 47
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 48
AUXÍLIO-TRANSPORTE 49

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 50
MATERIAL DE' CONSUMO 51
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 52

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 53

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 54

SENTENÇAS JUDICIAIS 55

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 56
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 57

SENTENÇAS JUDICIAIS 58

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 59 0.1.500.0000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 61 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 62
AUXÍLIO-TRANSPORTE 63

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 64
MATERIAL DE CONSUMO 65

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 66

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 67

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 68

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 69

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

21.000.00 0,00 0,00 21.000,00

15.750,00 0,00 0,00 15.750,00

1.716.916,57 0,00 0.00 1.716.916,57
274.050,00 0,00 0,00 274.050,00
10.500,00 0,00 0,00 10.500.00
5.250,00 0,00 0,00 5.250,00

26.250,00 0,00 0,00 26.250,00
47.250,00 0,00 0,00 47.250,00
63.000,00 0.00 0,00 63.000,00

251.809,34 0.00 0.00 251.809,34
47.250.00 0,00 0,00 47.250.00

262,50 0,00 0,00 262,50
435.604,36 0,00 0,00 435.604,36
151.200,00 0,00 0,00 151.200,00
50.561,28 0,00 0,00 50.561,28
10.500,00 0,00 0,00 10.500.00
6.300,00 0,00 0,00 6.300,00

206.094,04 0,00 0,00 206.094,04

4.171,29 0,00 0,00 4.171,29
4.171,26 0,00 0.00 4.171,26

25.000,00 0,00 0.00 25.000,00

2.000.00 0,00 0,00 2.000.00
3.324,35 0,00 0,00 3.324,35
5.734,41 0,00 0,00 5.734,41

31.779,33 0,00 0,00 31.779,33
9.387,55 0,00 0,00 9.387,55

2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
6.648,71 0,00 0,00 6.648,71
7.306,27 0,00 0,00 7.306,27
2.849,44 0,00 0,00 2.849,44

11.468,83 0,00 0,00 11.468,83
ICIAIS DOS SERVIDORES

2.700.000,00 0,00 0.00 2.700.000.00
32.000,00 0,00 0,00 32.000,00

100.000,00 0,00 0,00 100.000,00
150.000,00 0,00 0,00 150.000,00
30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

20.000,00 0,00 0,00 20.000.00
20.682,24 0,00 0,00 20.682,24
20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
75.000,00 0,00 0,00 75.000,00

284.903,95 0,00 0,00 284.903,95
22.000,00 0,00 0,00 22.000,00
50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

SOCIAIS DOS SERVIDORES
511.111,11 0,00 0.00 511.111.11
56.667,00 0,00 0,00 56.667,00

269.283.23 0,00 0,00 269.283,23
15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
22.000,00 0,00 0.00 22.000,00
13.200.00 0,00 0,00 13.200,00

3.242,02 0,00 0,00 3.242.02
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.903.01 0,00 0,00 3.903,01
5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
16.934,04 0,00 0,00 16.934,04

500.000,00 0,00 0.00 500.000,00
5.000.00 0,00 0.00 5.000.00

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00
450.000,00 0.00 0,00 450.000,00

lAIS DOS SERVIDORES

213.000,00 0,00 0,00 213.000,00
30.000,00 0,00 0,00 30.000,00
5.000,00 0.00 0,00 5.000,00

13.000,00 0,00 0,00 13.000,00
8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

3.991,65 0.00 0,00 3.991,65
17.479,13 0,00 0,00 17.479,13
5.487,47 0,00 0.00 5.487,47

12.348,04 0,00 0,00 12.348,04
25.148,38 0,00 0,00 25.148.38
7.487,47 0,00 0,00 7.487,47



ÇNPJ: 63.761.902/0001-60
Áv. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Ficha)

Período Janeiro de 2023
Unidade 00.00.00 à 99.99.99

Unidade Func/Proa Cateo.Econ. Esoeclflcaeãn

/ S
Data: 04/01/2023 13':^.52

4.4.90.52.00

02.21.00

04.1210114.2134

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

04.1220061.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

04.1220061.2109

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.35.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

04.1230061.2045

3.3.90.47.00

04.1260065.2051
3.3.90.30.00

3.3.90.40.00

4.4.90.52.00

28.8430061.2046

4.6.90.71.00

99.9990099.2999

9.9.99.99.00

02.22.00

04.1220077.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

20.1220077.2109

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

20.6080078.2009

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

20.6080079.2010

3.3.90.32.00

20.6080080.2011

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00
20.6080081.2012

3.3.90.32.00

20.6080082.2013

3.3.90.32.00

20.6080083.2014

3.3.90.32.00

20.6080113.2110

3.3.90.32.00

4.4.90.52.00

02.22.03

18.5410110.2055

3.3.90.39.00

18.5410111.2056

3.3.90.36.00

18.5410112.2058

3.3.90.39.00

02.23.00

04.1220062.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

04.1220062.2109

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

15.4510064.1005

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

Ficha D.R. Dotação Atual
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 70 0.1.500.0000 50.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO - SEMEG
EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO

MATERIAL DE CONSUMO 71 0.1.500.0000 270.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 72 0.1.500.0000 205.000,00

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

Empenhado Reservado

2.770.000.00
150.000.00
78.000,00
101.000,00

47.000,00

5.000,00

68.794.04
15.500,00
64.000,00

50.000,00
1.513.647.46

50.000.00
100,00

25.000,00

800.000.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS *73 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 74 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 75 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÂO 76 0.1.500.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 77 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 78 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 79 0.1.500.0000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM 80 0.1.500.0000
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 81 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 82 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 83 0.1.500.0000
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO 84 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 85 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 86 0.1.500.0000

GERENC. DO PROG. DE FQRM. DO PAT. DO SERV. PASEP
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR 87 0.1.500.0000

OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA
MATERIAL DE CONSUMO 88 0.1.500.0000 36.531,38
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO 89 0.1.500.0000 5.000.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN 90 0.1.500.0000 25 000 00

GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 91 0.1.500.0000 683 329 20

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ
RESERVA DE .CONTINGÊNCIA /RESER 92 0.1.500.0000 4.907.93

SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 93 0.1.500.0000 1.000.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 94 0.1.500.0000 14.000.00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 95 0.1.500.0000 15.000.00
auxílio-alimentaçAo 96 0.1.500.0000 s.oooioo
AUXÍLIO-TRANSPORTE 97 0.1.500.0000 16 779 97

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 98 0.1.500.0000 2.479,13
MATERIAL DE CONSUMO 99 0.1.500.0000 35.000.00
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMIOO 0.1.500.0000 2.479.13
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -101 0.1.500.0000 S.OIsioO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -102 0.1.500.0000 582.991 ̂29
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN103 0.1.500.0000 72.713.18

OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RURAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -104 0.1.500.0000 590.675.69
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN105 0.1.500.0000 84.382,24

OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 106 0.1.500.0000 332.498 47

GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 107 0.1.500.0000 186.006,38
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -108 0.1.500.0000 250.000 00

GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÁVEL
0.1.500.0000 50.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 109

62.361.01

150.000.00

70.294.22
5.000,00

41.991.86

264.766,00

49.515,74

OPRACIONAL. DÓ PROGRAMA INVEST PEIXE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 110 0.1.500.0000

GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE
MATERIAL, BEM 00 SERVIÇO PARA 111 0.1.500.0000

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 112 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN113 0.1.500.0000

FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST.
GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -114 0.1.500.0000
GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -115 0.1.500.0000
GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -116 0.1.500.0000

SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E SERV.PUBLICOS-SEMINF
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 117 0.1.500.0000 3.000.000,00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 118 0.1.500.0000 150.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR119 0.1.500.0000 70.000,00
AUXÍLIO-alimentação 120 0.1.500.0000 223.333,30
AUXÍLIO-TRANSPORTE 121 0.1.500.0000 83.200,61

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 122 0.1.500.0000 19.389.03
MATERIAL DE CONSUMO 123 0.1.500.0000 100.000.00
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM124 0.1.500.0000 10.000.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -125 0.1.500.0000 5.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -126 0.1.500.0000 900.000.00
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0127 0.1.500.0000 133.579.64
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 128 0.1.500.0000 50.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN129 0.1.500.0000 75.000,00

ABERTURA. CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS
MATERIAL DE CONSUMO 130 0.1.500.0000 100.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -131 0.1.500.0000 400.000,00
OBRAS E INSTALAÇÕES 132 0.1.500,0000 50.000,00

Usuário: welitá-feassia

{Pàg\f\^Zm
Sistem

0.00 0,00

CJI

1>
o
o

0,00 0,00 270.000,00
0,00 0,00 205.000.00

0,00 0,00 2.770.000.00
0.00 0.00 150.000.00
0.00 0.00 78.000.00
0,00 0,00 101.000.00
0,00 0,00 47.000,00

0,00 0.00 5.000,00
0,00 0,00 68.794.04
0,00 0,00 15.500,00
0,00 0,00 64.000.00
0.00 0,00 50.000,00
0,00 0,00 1,513.647,46
0,00 0,00 50.000.00
0,00 0,00 100,00
0,00 0.00 25.000,00

0,00 0,00 800.000,00

0,00 .  0,00 36.531,38
0,00 0,00 5.000,00
0.00 0.00 25.000,00

0,00 0,00 683.329,20

0,00 0,00 4.907.93

0,00 0.00 1.000.000,00
0,00 0,00 14.000.00
0,00 0.00 15.000.00
0,00 0,00 5.000,00
0,00 0,00 16.779.97

0.00 0.00 2.479,13
0,00 0.00 35.000.00
0,00 0.00 2.479.13
0,00 0.00 5.013,68
0,00 0,00 582.991,29
0.00 0,00 72.713,18

0,00 0.00 590.675,69
0.00 0,00 84.382.24

0.00 0.00 332.498.47

0,00 0,00 186.006.38
0,00 0,00 250.000.00

0,00 0,00 50.000,00

0.00 0.00 62.361,01

0,00 0,00 150.000.00

0.00 0,00 70.294,22
0.00 0,00 5.000,00

0,00 0.00 41.991,86

0,00 0,00 264.766,00

0.00 0,00 49.515,74

0,00 0,00 3.000.000,00
0.00 0,00 150.000.00
0,00 0,00 70.000,00
0,00 0.00 223.333.30
0,00 0,00 83.200.61

0.00 0,00 19.389,03
0.00 0,00 100.000,00
0.00 0.00 10.000,00
0,00 0,00 5.000,00
0,00 0,00 900.000,00
0,00 0,00 133.579,64
0,00 0,00 50.000,00
0,00 0,00 75.000,00

0,00 0,00 100.000,00
0,00 0,00 400.000,00
0,00 0,00 50.000,00



CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações.Orçamentárias por Unidade(Ficha)
Período Janeiro de 2023 ,
Unidade 00.00.00 à 99.99,99
Unidads Func/Proa Oateg.Econ. Fsneclficacãn

Data: 04/01/2023 1^-g^LDE
Usuário: welit^Msia

(Pági&T3/8)
_Sisterrfa"^CAIV!

15.4510069.2092
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.33.00

3.3.90.3,6.00
3.3.90.39.00

4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

15.4520066.2048
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

18.5420067.2090
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

23.6950068.1013
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

25.7520063.2091

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

26.7820054.1004
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00
02.24.00

13.1220070.2108
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

13.1220070.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

3.3.90.48.00
3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

13.3920075.2040
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00
02.24.01

13.3920071.2038
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

13.3920072.2039
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

27.8130073.2042
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

02.24.02

27.8120074.1091
4.4.90.52.00

Ficha n.R„ ■ ...4 ^— i.GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
DIÁRIAS

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

- CIVIL 133
MATERIAL DE CONSUMO I34
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM135
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -136
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -137
OBRAS E INSTALAÇÕES 138
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN139 u.

GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
MATERIAL DE CONSUMO I40 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -141 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -142 0.1.500 0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN143 0.1.500!0000

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VERDE
DIÁRIAS - CIVIL 144 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 145
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -146
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -147
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN148

CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS
MATERIAL DE CONSUMO I49
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -150
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -151
OBRAS E INSTALAÇÕES 152 u.i.auu.uuuu

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CANDEIAS
MATERIAL DE CONSUMO I53 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -154 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -155 0.1.500.0000
OBRAS E INSTALAÇÕES 156 0.1.500.0000

ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
MATERIAL DE CONSUMO 157 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -158 0 1 500 0000
OBRAS E INSTALAÇÕES 159 0.1.5000000

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.. ECONÔMICO-SEMDES
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS S(

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 160
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 161
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR162
AUXÍLIO-ALIMENTAçAO 163
AUXÍLIO-TRANSPORTE 154

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 165
MATERIAL DE CONSUMO 106
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM167
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -168
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -169
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 170
SENTENÇAS JUDICIAIS 171
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0172
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 173
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN174

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000u  I U. I,

Dotação Atual Empenhado Reservado

5.000,00
65.000,00
5.000,00
5.000.00

200.000,00
85.647,73
61.176.95

75.000,00
5.000.00

100.000.00
80.000,00

1.048,75
20.974.96
1.048,75

11.186,64
10.467,47

36.706,20
4.470,78

36.706,17
115.000,00

145.000.00

5.000,00
200.000.00
50.000.00

50.000,00
1.200.000,00

1.000,00

0,00 0,00 \^.000,0D
0,00 0.00 65.000.00
0,00 0,00 5.000,00
0.00 0,00 5.oob;6a.
0.00 0,00 200.000,00
0,00 0.00 85.647,73
0,00 0.00 61.176,95

0.00 0.00 75.000,00
0.00 0.00 5.000.00
0.00 0.00 100.000,00
0.00 0.00 80.000,00

0.00 0,00 1.048,75
0.00 0.00 20.974,96
0,00 0,00 1.048,75
0.00 . 0.00 11.186,64
0.00 0,00 10.487,47

0,00 0,00 36.706,20
0,00 0,00 4.470,78
0,00 0,00 36.706.17
0,00 0,00 115.000,00

0,00 0.00 145.000,00
0.00 0.00 5.000.00
0.00 0,00 200.000.00
0.00 0.00 50.000.00

0,00 0,00 50.000,00
0.00 0,00 1.200.000,00
0.00 0,00 1.000,00

gestão ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

DIÁRIAS - CIVIL 175
MATERIAL DE CONSUMO 170
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM177
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -178
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -179
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN180 u.í.ouu.UUUU

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER - SUMC
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA

305.000,00 0,00
50.000,00 0,00
20.804,84 0,00
25.400,00 0,00
24.300.00 0,00

6.575,64 0,00
64.000,00 0,00
8.000,00 0,00

80.000,00 0,00
100.256,03 0,00

2.000.00 0,00
6.575,64 0,00

20.000,00 0,00
57,48 0,00

57.000.00 0,00

8.000.00 0.00
8.767,53 0,00
4.383,76 0,00
7.306.27 0,00

58.450.20 0.00
20,000.00 0,00

DIÁRIAS - CIVIL 181
MATERIAL DE CONSUMO 182
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 183
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM184
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -185
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -186
OBRAS E INSTALAÇÕES 187
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN188

GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
DIÁRIAS - CIVIL 189
MATERIAL DE CONSUMO 190
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 191
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM192
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -193
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -194
OBRAS E INSTALAÇÕES 195
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN196-  — • — é. I W.I.U

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
DIÁRIAS

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

- CIVIL 197
MATERIAL DE CONSUMO 198
MATERIAL, BEM Oü SERVIÇO PARA 199
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM200
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -201
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -202
OBRAS E INSTALAÇÕES 203

.  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN204 u.i.ouu.uui
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SUMES
AQUIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ESPORTES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN205 0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

3.653.14
20.000,00
17.000.00
2.191,88

10.959.41
93.520.33
82.000.00
30.000.00

7.306,27
8.767.53

15.000,00
4.383,76
8.976.62

100.000.00
6.000,00

48.221.42

7.306.27
10.959.41
15,000.00
4.383.76
8.976,62

73.062,75
6.000,00

48.000.00

50.000.00

0,00
0,00
0.00

0.00

0.00

0,00
0.00

0,00
0.00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00
0.00

0,00

305.000,00
50.000,00
20.804.84
25.400.00
24.300.00

6.575,64

64.000.00
8.000,00

80.000,00
100.256,03

2.000.00
6.575,64

20.000,00
57,48

57.000,00

8.000.00

8.767.53
4.383,76
7.306,27

58.450.20
20.000.00

0,00 0,00 3.653,14
0.00 0,00 20.000,00
0,00 0,00 17.000,00
0,00 0,00 2.191,88
0,00 0.00 10.959,41
0,00 0.00 93.520.33
0,00 0.00 82.000.00
0,00 0,00 30.000.00

0,00 0,00 7.306,27
0,00 0,00 8.767,53
0,00 0,00 15.000,00
0,00 0,00 4.383,76
0,00 0,00 8.976,62
0.00 0,00 100.000.00
0,00 0,00 6.000,00
0,00 0,00 48.221,42

0.00 0,00 7.306.27
0,00 0.00 10.959,41
0,00 0.00 15.000.00
0,00 0,00 4.383,76
0,00 0,00 8.976,62
0,00 0.00 73.062,75
0,00 0,00 6.000.00
0,00 0,00 48.000.00

0,00 0,00 50.000,00



Especificação

REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPORTIVAS
MATERIAL DE CONSUMO 206 C.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -207 0.1.500.0000
OBRAS E INSTALAÇÕES 208 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN209 0.1.500.0000

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES

Ficha D.R.

ÇNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações.Orçamentárias por Unidade(Ficha)
1

Período Janeiro de 2023 |
Unidade 00.00.00 à 99.99.99
Unidade Func/Prog Catea.Econ.

27.8120074.1092
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

27.8120074.1093

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00
27.8120074.2112

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

27.8120074.2113

3,3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

02.24.03

23.6950076.2043

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.25.00

08.1220094.2108
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

08.1220094.2109
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00
08.2430094.2033

3.3.90.30.00

08.2440094.2031

3.3.90.14.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

08.2440094.2032

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
02.25.01

08.2410095.2021

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

08.2420096.2025
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

08.2430095.2017
3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

08.2430095.2018

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

08.2430095.2019

3.3.90.39.00

08.2430095.2020

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

08.2430095.2022

3.3.90.36.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

08.2430095.2023

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

08.2430096.2024

MATERIAL DE CONSUMO

VENCIMENTOS E VANTAGENS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI

Data: 04/01/20gy=V§Ll 6:52
Usuárld:®ellta fessia 2 9. Ç-l

i(êâ9ifiaL4
Slâtgria CE

210
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -211

OBRAS E INSTALAÇÕES 212
OPEN SPORTS CANDEIAS

DIÁRIAS - CIVIL 213
MATERIAL DE CONSUMO 214
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM215

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -216
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -217

VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
MATERIAL DE CONSUMO 218
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 219
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM220
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -221
OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS -222

FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR
GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIMENTO

DIÁRIAS - CIVIL 223 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 224 0.1.500.0000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM225 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -226 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -227 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN228 0.1.500.0000

SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.600.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

14.612.55
14.612,55
7.306,27

14.612.55
138.819,24
43.062.75

Dotação Atual Emoenhado Reservado Saldo

75.000,00 0,00 0,00 ^^.000,00
50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

1.010.294,30 0,00 0,00 1.010.294,30
25.391,43 0,00 0,00 25.391,43

50.520,00 0,00 0,00 50.520,00
20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

250.000.00 0,00 0,00 250.000,00

6.000,00 0,00 0,00 6.000,00
23.000,00 0,00 0,00 23.000,00
20.000,00 0,00 0,00 20.000.00
26.000.00 0,00 0.00 26.000,00
131.000,00 0.00 0.00 131.000.00

45.900,00 0,00 0,00 45.900.00
30.000,00 0,00 0,00 30.000,00
20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
5.587,91 0,00 0,00 5.587,91

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
0.00

FIXAS 229 0.1.500.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 230 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES' TR231 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 232 0.1.500.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 233 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 234 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 235 0.1.500.0000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM236 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -237 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -238 0.1.500.0000
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0239 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 240 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN241 0.1.500.0000

MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESc'
MATERIAL DE CONSUMO 242 0.1.500.0000 5.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR
DIÁRIAS - CIVIL 243 0.1.500.0000 5.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -244 0.1.500.0000 25.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -245 0.1.500.0000 lO.COoioO

GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - CMAS

2.264.085,64
370.000,00
20.000,00

208.000,00
70.000,00

10.000.00
30.000,00
10.000,00
20.000.00
128.686.73
80,000,00

20.000,00

30.000,00

ROS -246 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -247 0.1.500.0000

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
MANUT. DAS ATIV. • ASSISTÊNCIA AO IDOSO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -248 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -249 0.1.660.0000
OBRAS E INSTALAÇÕES 250 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN251 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN252 0.1.660.0000

MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIÊNCIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -253 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -254 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -255 0.1.660.0000

MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -256 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -257 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -258 0.1.660.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAM259 0.1.660.0000

MANUT. DAS ATIV. - DO CRAS PROG.ATENDIM. lINDIV. FAM. - PAIF

20.000,00
5.000,00

ROS -260 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -261 0.1.660.0000

MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHA/LAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -262 0.1.660.0000

MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -263 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN264 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN265 0.1.660.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN266 0.1.759.0000

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOLANTE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -267 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -268 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -269 0.1.660.0000

GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI
MATERIAL DE CONSUMO 270 0.1.759.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -271 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN272 0.1.660.0000

MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCATIVAS

40.000,00
5.000,00

200.000.00
15.000,00
15.000.00

10.000,00
22.000,00
10.000,00

20.000,00
25.000,00
10.000.00
15.000.00

10.000,00
15.000,00

15.000,00

10.000.00
20.000,00
10.000,00
10.000.00

15.000,00
10.000,00
10.000.00

10.000,00
15.000,00
15.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0.00
0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0.00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0.00
0,00
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0.00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0.00

0.00
0.00

0,00

0,00
0.00

14.612,55
14.612,55
7.306,27
14.612.55

138.819,24
43.062.75

2.264.085.64
370.000,00
20.000.00

208.000.00
70.000,00

10.000.00
30.000,00
10.000,00
20.000,00
128.686.73
80.000,00
20.000,00
30.000,00

5.000,00

5.000,00
25.000.00
10.000,00

20.000,00
5.000,00

40.000,00
5.000,00

200.000,00
15.000,00
15.000,00

10.000,00

22.000,00
10.000,00

20.000,00
25.000,00
10.000,00
15.000.00

10.000.00
15.000.00

15.000,00

10.000,00
20.000,00
10.000,00
10.000,00

15.000,00
10.000,00
10.000.00

10.000,00
15.000,00

.15.000,00



CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Un!dade(Flcha)

Período Janeiro de 2023

Unidade 00.00.00 à 99.99.99
Unidade Func/Proq Catea.Econ. Especificação

Data: 04/01/2023 13:16:52
Usuário: welita kassia

(Página: 5/8)
Sistema CEGAM

3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
08.2430096.2026

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

08.2430097.2027
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

08.2430098.2028
4.4.90.52.00

4.4.90.52.00
08.2430098.2029

3.3.90.14.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.48.00

3.3.90.48.00

4.4.90.52.00

08.2440095.2104
3.3.90.93.00

02.26.00

02.26.01

12.1220100.2100

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

12.1220100.21Ó1
3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

4.4.90.51.00

4.4.90.52.00
12.3060102.2080

3.3.50.43.00

3.3.90.30.00
12.3060102.2081

3.3.50.43.00

3.3.90.30.00

12.3610100.1009
4.4.90.51.00

12.3610100.2064

3.3.50.43.00

12.3610100.2065
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.3610100.2066

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.50.43.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
3.3.90.46.00

3.3.90.48.00

3.3.90.49.00

3.3.90.92.00

4.4.90.52.00

12.3610100.2114

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3610101.1011

4.4.90.51.00

12.3610101.2071
3.3.50.43.00

12.3610101.2072

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

Ficha D.R.
MATERIAL DE CONSUMO 273 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -274 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -275 0.1.500.0000

MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -276 0.1.660.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -277 0,1.660.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN278 0.1.500.0000

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉLIX

Dotação Atual

10.000,00
10.000.00
25.000.00

0.1.660.0000
0.1.500.0000

0.1.660.0000
0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.759.0000

0.1.660.0000
0.1.500.0000

0.1.660.0000
0.1.500.0000

0.1.759.0000
0.1.660.0000

0.2.701.0000

MATERIAL DE CONSUMO 279
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -280
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -281
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -282
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -283
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN284
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN285 «..

MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD-M
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN286 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN287

MANUT. DAS ATIV. ■ PROG. IGD/SUAS
DIÁRIAS - CIVIL 288
DIÁRIAS - CIVIL 289
MATERIAL DE CONSUMO 290
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 291
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 292
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -293
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -294
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -295
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 296
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 297
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN298

MANUT. DAS ATIV.-CV. N®227/PGE/2020
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 299

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO-FME
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO 300 0.1.500.1001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -301 0.1.500.'l001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -302 0.1.500.1001
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN303 0.1.500.1001

CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25%
MATERIAL DE CONSUMO 304 0.1.500.1001
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 305 0.1.500.1001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -306 0.1.500.1001
OBRAS E INSTALAÇÕES 307 0.1.500.1001
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN308 0.1.500.1001

GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAE
SUBVENÇÕES SOCIAIS 309 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 310 0.1.500.0000

GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAE
SUBVENÇÕES SOCIAIS 311 0.1.552.0000
MATERIAL DE CONSUMO 312 0.1.552.0000

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25%
OBRAS E INSTALAÇÕES 313 0.1.500.1001

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN ADICIONAL
SUBVENÇÕES SOCIAIS 314 0.1.500.1001

GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR -25%
MATERIAL DE CONSUMO 315 0.1.500.1001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -316 0.1.500.1001

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 317 0.1.500.1001
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 318 0.1.500.1001
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR319 0.1.500.1001
SUBVENÇÕES SOCIAIS 320 0.1.500.1001
DIÁRIAS - CIVIL 321 0.1.500.1001
MATERIAL DE CONSUMO 322 0.1.500.1001
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 323 0.1.500.1001
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM324 0.1.500.1001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -325 0.1.500.1001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -326 0.1.500.1001
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÁO 327 0.1.500.1001
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 328 0.1.500.1001
AUXÍLIO-TRANSPORTE 329 0.1.500.1001
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO330 0.1.500.1001
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN331 0.1.500.1001

FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS
MATERIAL DE CONSUMO 332 0.1.500.1001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -333 0.1.500.1001

CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB.30%
OBRAS E INSTALAÇÕES 334 0.1.540.0000

GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL • FUNDEB 30%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 335 0.1.540.0000

GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 336 0.1.540.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS .337 0.1.540.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR338 0.1.540.0000
DIÁRIAS - CIVIL 339 0.1.540.0000
MATERIAL DE CONSUMO 340 0.1.540.0000
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 341 0.1.540.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -342 0.1.540.0000

10.000.00
20.000.00
10.000.00

28.595.18
20.000,00
10.000.00
10.000,00
10.000.00
20.000.00
15.000.00

15.000,00
15.000.00

5.000.00
5.000,00

10.000.00
160.000.00
70.000.00
15.000.00

150.000.00
70.000.00
30.000.00
20.000.00
30.000.00

23.203.81

10.000.00
36.000.00
10.000.00

100.000.00

20.000.00
20.000.00
20.000,00
30.000,00
40.000.00

10.00

329.523.82

10,00
470.456.18

200.000.00
25%

20.000.00

90.000,00
1.800.000.00

750.000.00
100.000.00
70.000,00
5.000,00

25.000,00
39.956.38

300.010.00
30.000.00
72.000.00

450.000.00
50.000.00

1.450.000.00
30.000.00
5.000.00

20.000.00

35.000.00
85.000.00

700.000.00

100.000.00

140.000.00
30.000,00
130.000,00

30.000.00
140.000.00
350.000,00

60.000.00

Empenhado

0.00

0.00
0,00

0.00

0.00

0,00

0,00
0.00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0.00

0.00

0.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0.00
0,00

0.00

0,00

0.00
0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00
0,00
0.00
0.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00
0.00

0.00
0,00

0,00
0,00

0.00

Reservado

0,00

0,00
0,00

0,00

0.00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0.00
0,00

0,00

0.00

0,00

0.00
0.00
0,00
0,00

0.00
0,00
0,00
0.00

0.00

0,00
0.00
0,00
0.00

0,00
0,00

0.00
0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00
0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00
0,00
0.00

0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0.00

0,00

0,00

Saldo
10.000.00
10.000,00
25.000.00

10.000,00
20.000,00
10.000,00

28.595,18
20.000,00
10.000,00
10.000.00
10.000,00
20.000.00
15.000.00

15.000.00
15.000.00

5.000.00
5.000,00
10.000.00

160.000,00
70.000,00
15.000,00

150.000.00
70.000,00
30.000.00
20.000.00
30.000,00

23.203,81

10.000,00
36.000,00
10.000.00

100.000.00

20.000,00
20.000,00
20.000,00
30.000,00
40.000.00

10,00

329.523.82

10,00

470.456,18

200.000,00

20.000,00

90.000.00
1.800.000.00

750.000.00

100.000,00
70.000,00
5.000,00

25.000,00
39.956.38

300.010.00
30.000,00
72.000,00

450.000,00
50.000,00

1.450.000,00
30.000.00
5.000,00

20.000,00

35.000.00
85.000,00

700.000.00

100.000.00

140.000.00

30.000,00
130.000,00

30.000,00
140.000,00
350.000.00

60.000.00



CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Ficha)

Período Janeiro de 2023
Unidade 00.00.00 à 99.99.99
Unidade Func/Prog Cateq.Econ. Especificação

Data: 04/01/2023 13:19Í
Usuário: welita

(Página:
Sistema CEi

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.40.00

3.3.90.49.00

3.3.90,92.00
4.4.90.52.00

12.3610101.2073

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.3610101.2074

3.3.50.43.00

12.3610101.2076

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3610101.2118

3.1.90.11:00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

12.3610102.2083
3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3610102.2084

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.3610102.2085
4.4.90.51.00

12.3650100.1009

4.4.90.51.00

12.3650100.2059

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

12.3650100.2060

3.3.50.43.00

12.3650100.2061

3.3.50.43.00
12.3650101.1011

4.4.90.51.00
12.3650101.2068

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.48.00

3.3.90.49.00

4.4.90.52.00

12.3650101.2069

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

12.3650101.2071
3.3.50.43.00

12.3650101.2119

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

12.3660101.2077

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

12.3660101.2078
3.1.90.11.00

3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.3670100.2067

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

12.3670101.2079

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00
12.3670101.2117

• 3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

99.9990045.2086

9.9.99.99.00

02.27.00

04.1220108.2108

3.1.90.11.00

Ficha D.R.

500.000,00
600.000,00
39.000,00

600.000,00
160.000.00
450.000,00

8.962.531,12
1.878.480,00
300.000,00

270.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -343 0.1.540.0000

AÜXÍLIO-ALIMENTAÇAO 344 0.1.540.0000
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 345 0.1.540.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 346 0.1.540.0000
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0347 0.1.540.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN348 0.1.640.0000

GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 349 0.1.540.1070
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 350 0.1.540.1070
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR351 0.1.540.1070

GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB 30%
•  SUBVENÇÕES SOCIAIS 352 0.1.540.0000

GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDEB 30%
MATERIAL DE CONSUMO 353 0.1.540.0000 100.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -354 0.1.540.0000 1.400.000,00

GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO • ENSINO FUNDAMENTAL 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 355 0.1.540.1070
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 356 0.1.540.1070
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR357 0.1.540.1070

GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT "
MATERIAL DE CONSUMO 358 0.1.553.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -359 0.1.553.0000

GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO 360 0.1.550.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -361 0.1.550.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN362 0.1.550.0000

GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES 363 0.1.500.0000

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25%
OBRAS E INSTALAÇÕES 364 0.1.500.1001

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25%
MATERIAL DE CONSUMO 365 0.1.500.1001
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 366 0.1.500.1001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -367 0.1.500.1001
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN368 0.1.500.1001

GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 369 0.1.500.1001

GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 370 0.1.500.1001

CONST.AMPL. REF. DE ESCOLAS • FUNDEB-30%
OBRAS E INSTALAÇÕES 371 0.1.540.0000

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB - 30%

2.400.000.00
521.520.00
150.000,00

115.571,65
30.000,00

122.345,85

150.000,00
250.000,00

10.000.00

50.000.00

15.000.00
300.000.00
50.000,00
10.000.00

150.000,00

30.000,00

400.000,00

Dotação Atual Empenhado Reservado

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 372 0.1.540.0000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 373 0.1.540.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR374 0.1.540.0000
DIÁRIAS - CIVIL 375 0.1.540.0000
MATERIAL DE CONSUMO 376 0.1.540.0000
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 377 0.1.540.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -378 0.1.540.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -379 0.1.540.0000

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 380 0.1.540.0000
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 381 0.1.540.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 382 0.1.540.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN383 0.1.540.0000

GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 384 0.1.540.1070
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 385 0.1.540.1070
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR386 0.1.540.1070

GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 30%
SUBVENÇÕES SOCIAIS 387 0.1.540.0000

GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 380 0.1.540.1070
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 389 0.1.540.1070
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR390 0.1.540.1070

GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 30%
DIÁRIAS - CIVIL 391 0.1.540.0000
MATERIAL DE CONSUMO 392 0.1.540.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -393 0.1.540.0000

GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS ■ 70% - FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 394 0.1.540.1070
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 395 0.1.540.1070
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR396 0.1.540.1070

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25%
MATERIAL DE CONSUMO 397 0.1.500.1001
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -398 0.1.500.1001
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN399 0.1.500.1001

GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL • FUNDEB 70%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 400 0.1.540.1070
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 401 0.1.540.1070
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR402 0.1.540.1070

35.000,00
11.000,00

110.000,00

8.000,00
30.000,00
50.000,00
5.000,00

50.000,00
100.000,00

1.000,00

100.000,00
150.000,00

1.950.000,00
50.000,00

423.735,00

50.000,00

500.000,00
108.650,00

50.210,00

8.000.00
35.000.00

22.000,00

255.000,00
50.000,00
15.000.00

20.000.00
10.000,00
20.000.00

235.000,00
50.000.00
15.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 30%
DIÁRIAS - CIVIL 403 0.1.540.0000 10.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 404 0.1.540.0000 30.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -405 0.1.540.0000 25.000 00

RESERVA CONTIGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESER406 0.1.500.0000 50.000,00

SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG. FUNDIARIA-SEMPH
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 407 0.1.500.0000 441.000,00

0,00

'0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0.00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0.00
0.00
0.00
0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0.00

0.00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0.00

0,00

0.00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0.00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0.00
0.00
0.00
0,00

0.00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0.00

0.00

0,00

0,00
0,00
0.00

0,00

0,00
0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00
0.00

0,00

0,00
0.00

0,00

0.00
0.00

0,00

0,00
0.00

0,00

0,00

Saldo

500.000.00
600.000.00

39.000.00

600.000.00
160.000.00
450.000,00

B.962.531.12

1.878.480.00

300.000.00

270.000,00

100.000,00
1.400.000,00

2.400.000.00
521.520.00
150.000.00

115.571,65
30.000.00

122.345,85
150.000,00
250.000.00

10.000,00

50.000,00

15.000,00
300.000,00
50.000,00
10.000.00

150.000,00

30.000,00

400.000,00

35.000,00
11.000,00

110.000.00
8.000,00

30.000,00
50.000.00
5.000.00

50.000,00
100.000,00

1.000,00

100.000,00
150.000,00

1.950.000.00
50.000,00

423.735.00

50.000,00

500.000.00
108.650.00

50.210.00

8.000,00
35.000,00
22.000.00

255.000,00
50.000,00
15.000,00

20.000,00
10.000,00
20.000,00

235.000,00
50.000,00
15.000,00

10.000,00
30.000.00
25.000,00

50.000.00

441.000.00



PNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Saldo das Dotações Orçamentárias por Unidade(Ficha)

Período Janeiro de 2023
Unidade 00.00.00 à 99.99.99
Unidade Func/Proa Cateo-Econ. Especificação

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕ

Data: 04/01/2023 13:16!è^_
Usuário: welita ka/gta

(Página:
Sistema CF.CtA^

Ficha D.R.

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

04.1220108.2109

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

16.4820091.2087
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

16.4820091.2111

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

02.27.01

16.4820092.2088

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

4.4.90.61.00
02.28.00

06.1810093.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

06.1810093.2109

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00
02.29.00

02.29.01

04.1210114.2134

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

10.1220103.1093

4.4.90.51.00

10.1220103.2093

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.48.00

3.3.90.92.00

4.4.90.52.00

10.1220103.2102

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.62,00

10.1220103.2108

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.94.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

10.3010105.2120

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

10.3010105.2121

3.1.90.11.00

10.3010105.2122

3.1.90.11.00

10.3010105.2123

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

Dotação Atual Empenhado
ES PATRONAIS 408

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR409
AUXÍLIO-ALIMENTAÇAO 410
AUXÍLIO-TRANSPORTE 411

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 412
MATERIAL DE CONSUMO 413

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM414

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -415

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -416

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN417
GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS

DIÁRIAS - CIVIL 418 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 419

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -420
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -421

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN422

GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
DIÁRIAS - CIVIL 423
MATERIAL DE CONSUMO 424
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -425

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -426

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN427
FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS
GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MORAR MELHOR

DIÁRIAS - CIVIL 428 0.1.500.0000
MATERIAL DE CONSUMO 429 0.1.500.0000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM430 0.1.500.0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -431 0.1.500.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -432 0.1.500.0000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN433 0.1.500.0000

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 434 0.1.500.0000
SECRETARIA MUN. DE 5EG. URBANA E TRÂNSÍTO-SEMSET
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES

37.000,00
15.487,47

40.000,00
7.000,00

5.000.00
18.919,30
5.000,00

30.000,00
36.000,00
21.018.53

5.000.00

50.000,00
5.000.00

500.000.00
13.983,30

9.072,00
54.888,65

36.000,00
400.000,00
13.983,30

1.048.75

59.429,04
8.000,00

10.487,47
34.958,26
17.479,13

250.000.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 435 0.1.500.0000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 436 0.1.500.0000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR437 0.1.500.0000
AUXÍLIO-ALIMENTAÇAO 438 0.1.500.0000
AUXÍLIO-TRANSPORTE 439 0.1.500.0000

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL 440
MATERIAL DE CONSUMO 441

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM442

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -443

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -444

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN445

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO

MATERIAL DE CONSUMO 446

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -447

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES
OBRAS E INSTALAÇÕES 448 0.1.500.1002 52.000.00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE • SEMUSA/FMS

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.1002

0.1.500.1002

2.244.000.00
50.000,00
9.896.97

130.000,00
88.000,00

18.265,69

43.399,28
10.959,41
30.670,12
37.992,64
25.571,97

330.000,00
290.000.00

DIÁRIAS - CIVIL 449 0.1.500.1002
MATERIAL DE CONSUMO 450 0.1.500.1002

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM451 0.1.500.1002
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -452 0.1.500.1002

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -453 0.1.500.1002

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 454 0.1.500.1002
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERI0455 0.1.500.1002
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN456 0.1.500.1002

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIÁRIAS - CIVIL 457 0.1.500.1002
MATERIAL DE CONSUMO 458 0.1.500.1002

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM459 0.1.500.1002

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -460 0.1.500.1002

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -461 0.1.500.1002

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN462 0.1.500.1002

8.000,00
260.000,00

3.000,00
50.000,00

385.000.00
95.000,00
70.000,00
19.534,72

10.000.00

30.000.00
16.000,00

15.035.92

15.000,00
20.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0.00

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 463 0.1.500.1002 4.682.283,29
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 464 0.1.500.1002 1.480.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR465 0.1.500.1002 70.000,00
AUXÍLIO-ALIMENTACÃO 466 0.1.500.1002 685.502,13
AUXÍLIO-TRANSPORTE 467 0.1.500.1002 732.000,00
SENTENÇAS JUDICIAIS 468 0.1.500.1002 10.000.00

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Â SAÚDE
DIÁRIAS - CIVIL 469 0.1.600.0000 10.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 470 0.1.600.0000 576.971,28
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM471 0.1.600.0000 2.000.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -472 0.1.600.0000 10.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -473 0.1.600.0000 550.000,00

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PAB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 474 0.1.600.0000 3.584.144,20

INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -ACS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 475 0.1.600.0000 1.469.552.00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE-SAÚDE BUCAL

DIÁRIAS - CIVIL 476 0.1.600.0000 2.000,00
MATERIAL DE CONSUMO 477 0.1.600.0000 200.000.00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0.00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

irvado

0,00
Saldo

37.000,00
0,00 15.487,47
0,00 40.000,00
0,00 7.000,00

0,00 5.000,00
0,00 18.919,30
0,00 5.000,00
0,00 30.000,00
0,00 36.000.00
0.00 21.018.53

0,00 5.000,00
0,00 50.000,00
0,00 5.000,00
0,00 500.000,00
0,00 13.983.30

0,00 9.072,00
0,00 54.888.65
0,00 36.000,00
0,00 400.000,00
0,00 13.983.30

0.00 1.048.75

0,00 59.429,04
0,00 8.000.00
0,00 10.487,47
0,00 34.958,26
0,00 17.479,13
0,00 250.000,00

0,00 2.244.000,00
0,00 50.000,00
0,00 9.896,97
0,00 130.000,00
0.00 88.000,00

0,00 18.265,69
0,00 43.399.28
0.00 10.959,41
0.00 30.670,12
0,00 37.992.64
0,00 25.571,97

0,00 330.000,00
0,00 290.000,00

0,00 52.000.00

0,00 8.000,00
0,00 260.000,00
0.00 3.000,00
0,00 50.000,00
0,00 385.000,00
0,00 95.000,00
0,00 70.000,00
0,00 19.534,72

0,00 10.000,00
0,00 30.000,00
0,00 16.000.00
0.00 15.035.92

0,00 15.000,00
0,00 20.000,00

0,00 4.682.283,29
0,00 1.480.000.00
0,00 70.000,00
0,00 685.502,13
0,00 732.000,00
0,00 10.000,00

0,00 10.000,00
0,00 576.971.28
0.00 2.000.00

0.00 10.000,00

0,00 550.000,00

0,00 3.584.144,20

0,00 1.469.552,00

0,00 2.000,00
0.00 200.000,00
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Sistema CFCAM

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.3010105.2124
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

10.3020106.1098
4.4.90.52.00

10.3020106.2125
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.3020106.2126
3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00
10.3030104.2127

3.3.90.30.00
10.3030104.2128

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00
10.3030104.2129

3.3.90.30.00
10.3040107.2130

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.3050107.2131

3.1.90.11.00
10.3050107.2132

4.4.90.52.00
10.3050107.2133

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.3060109.2116
3.3.90.30.00
4.4.90.52.00

99.9990099.2997

3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

Ficha
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -478 0.1.600.0000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -479 0.1.600 0000 mnnnnnn

MATER políticas de ATENÇÃO PRIMARIA A SAÜDE- COVID 19MATERIAL DE CONSUMO 400 0.1.600.0000 20 000 00
-"81 0.1.600.0000 6 49? 88

eoui^pmpntos atençAo especializada em saúde mentalEQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN482 0.1.600.0000 5.000,00

Dotação Atual

10.000.00
Empenhado Reservado Saldo

10.000.00
100.000.00

0,00
0,00

A-r-kiZzV . rE.Ki«iArjH04á u.n.buu.üüOO snnnnn nnn

''d?Ar°as'-«VI? "^,°11Íalta complexidadediárias - CIVIL 483
0 5 0material de consumo 484

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM485
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -486
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -487

.1.600.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000

0.1.600.0000
0.1.500.1002

.000,00
400.000,00

3.000,00
5.587,61

874.000,00

DIÁRIAS - CIVIL • 488
MATERIAL DE CONSUMO 489
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -490
OUTROS^SERVIÇOS DE TERCEIROS -491J.VVO UCj itKCtíiKUÜ -491

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000
0.1.500.10020.1 500 1002

5.000.00
100.000,00
20.000,00
50.000,00MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACIÃ BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO 492 0 1 ROO nnnn o '>a-7 on

ÍÍtpdÍaÍ' ^°"SUM0 493 0.1.500.1002 504.000,00
ASSISTÊNCIA FARMACE^^^^^^ CV-IO 0-1-600.0000 503.000,00

CONSUMO 495 0.1.600.0000 26.000.00

,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0.00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0.00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

DIÁRIAS - CIVIL 496
material de consumo 497
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -498

^ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -499
..-v— 4.ci\v..c,xn<w's —«Ia!#

0.1.600.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000

0.1.600.0000 ui bUU UUUU

3.000,00
10.000,00

20,00
3.820,80INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR AO MUNICÍPIO lACB

^ VANTAGENS FIXAS 500 0.1.600.0000 673 CFORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PERMAN501 0.1.600.0000 10 000.00

673.000,00

0.00
0,00
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0.00

DIÁRIAS - CIVIL 502
MATERIAL DE CONSUMO 503
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -504
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -605

20.000,00
6.491,88

5.000,00

5.000,00
400.000,00

3.000,00
5.587,61

874.000.00

5.000,00
100.000.00
20.000,00
50.000,00

619.367.80

504.000,00
503.000,00

26.000,00

3.000.00
10.000.00

20.00
3.820.80

673.000.00

10.000.00

0.1.600.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000

20.000,00
20.000,00

274.00

28.000.00implementação da segurança alimentar e nutr cional na saúde
mTERIAL DE CONSUMO 506 0.1.600.0000 52 010 QQ

^ MATERIAL PERMAN507 0.1.600.0000 5 00000RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FMS 5.000.00
^TERIAL DE CONSUMO 508 0.1.50Q.1Q02 10 000 00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -509 0.1.500.1002 4!58l!39

0,00
0.00
0.00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

O.CO

0.00

0,00

0,00

TOTAL GERAL...

20.000,00
20.000,00

274.00
28.000,00

52.010.00

5.000.00

10.000,00
4.581,39

94.027.509,02 0,00 0,00 94.027.509,02

CANDEIAS DO JAMARI, 01 de Janeiro de 2023

TELMO QUEIROZ DE OLIVEIRA
CRC/RO; 02610/0-2

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
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Ficha Código Conta

RECEITAS

Data: 04/01/2023 13:22:12
Usuário: welita kassia
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Sistema CFCAM

Receita Prevista

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

30

36

37

38

39

40

41

42

43

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

-  60

65

■  68

69

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

87

88

93

94

95

96

105

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.751.0000

0.1.540.1070

0.1.500.1002

0.1.500.1001

0.1.660.0000

0.1.569.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000
0.1.659.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000

0.1.600.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000
0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000
0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.550.0000
0.1.552.0000

0.1.553.0000

0.1.569.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000
0.1.660.0000
0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000

0.1.660.0000
0.1.660.0000

0.1.660.0000
0.1.660.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.759.0000

DO - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIaÍ^IIRRAN
00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITÔRIAL URBAN

nn ' SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBAN00 - MPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBAN
nn " MDnfíSf transmissão 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEI
nn " onSfl SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEI
nn " MDnfíS f Sdo! o " f^ETIDO NA FONTE - TRABALHO - PR00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSON P

" iMPnfíS qualquer NaIurEM- IsSQN I MIMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSON - n

01 " SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - D01 - TAXA DE LIO. PARA FUNC. DE ESTAB. COM., IND. E PREST D
02 - TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL
)6 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
07 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

nn " Ia INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E J
n " íaÍ A nR CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DlVIDA ATI
? " í aÍ A Ri RC^TROLE E fiscalização AMBIENTAL - DiVIDA ATIV1 - TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
2 - TAXA DE CEMITÉRIO
3 - TAXA DE SERVIÇOS DE MANEJO DE RES. RESIDENCI E NÃO RES

1 ' O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚ1 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FUNDES
2 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- SAÚDE
3 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- ENSINO
4 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNAS
)5 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNDE
3 - REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - PREFEITURA
° REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCUUDO - FMAS
.  COTA-PARTE DO FPM- PROPRIO
3 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS -1%
0 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1%
1 - COTA-PARTE DO ITR- PROPRIO
0 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE
1 ' COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE- COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCI
1 - PROMOÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA E INSUMOS - FARMACIA B
- PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- CVF - COVID 19_MEDIDA PROV. 1.062-SAPS

)4 - IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA A REDE CEGONHA
- CORONAVIRUS (COVID-19)- SAPS- ATENÇÃO BÁSICA
- PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS
- INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
- INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- DESEMPENHO
- INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- CAPACITAÇÃO PONDERADA
- INCREMENTO JEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃ
" ̂STRUTURAÇÃO da rede DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE S- ATENÇAO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC
- INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASS H
- CORONAVIRUS (COVID-19)-SAPS
- INCENTIVO FINANC. AOS EST. DIST. FED. MUN. EXECUÇÃO AC
-ASS. FINANC. COMPLEMENTAR AOS EST.,DIST.FED EMUN P
- INCENTIVO FINANC. AOS EST., DIST. FED. E MUN. PARA A VI
- TRANSFERENCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
- TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIME
- TRANSFERENCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO
- OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESE
- RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - PAEFI
- RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - MSE
- RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- EQUIPE VOLANTE
- RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- LANCHA
- RECEITA PISO BÁSICO FIXO
- RECEITA índice DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- IGDBF
- RECEITA índice DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- SUAS

i - RECEITA PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA- CRIANÇA FELIZ- UNIÃ
- RECEITA ALTA COMPLEXIDADE- ABRIGO
- RECEITA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE VINCUL
- OUTRAS TRANSFER. DA UNIÃO- LEI ALDIR BLANC
- ICMS- DESONERAÇÃO - L.C. N° 87/96- PROPRIO
- COTA-PARTE DO ICMS- PROPRIO
- COTA-PARTE DO IPVA- PROPRIO
- COTA-PARTE DO IPI- MUNICÍPIOS - PROPRIO
- COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO EC
- TRANSFERENCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Á ASSISTÊNCIA SOCI

234.851,24
4.641,38

320.771,27
132.312,69
344.593,32

6.984,01
1.667.470,95
1.996.550,78

42.465,16
84.949,68
51.235,35

891.563,17
56.183.44

320,35
17.717,32
18.987,61
17.721,77
18.405,88

769.860,17
261,79

771.313,60
823.112.74
70.191,76

119.008,10
135,95

35.319,38
12.962,47
79.528.45

735,26
28.083.065,56

913.101,34
1.166.383,49
444.607,47

1.888.399,85
190.822,15
458.896,72
227.851,28

1.114.983,75
632.920,22

6.329,20
987.355,54

6.329,20
303.801,70
151.900,85
822.796,28

1.645.592.57
341.776,92
708.870.64
63.292,02
78.482,11

21.519,29
455.702,56
278.484,90
522.345,85
470.466,18
145.571.65

681,24

56.962,82
44.304,42
48.101,94
56.962,82
63.292,02
22.785,13
18.987,61
18.987,61
68.355,38
48.101,94
3.356,98

295.639.46

26.308.074,85
1.963.100,28
152.352,85
45.187,79
97.642,69
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Sistema CFCAMFicha D.R. Código Conta
Receita Prevista

106

107

108

109

111

113

114

115

146

147

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160

161

179

180

181

OUÇÕES

196

197

198

199

200

201

0.1.759.0000

0.1.759.0000

0.1.759.0000

0.1.759.0000

0.1.540.1070

0.1.500.0000

0.1.500.0000
0.1.500.0000

0.1.570.0000

0.1.570.0000

0.1.700.0000

0.1.700.0000

0.1.700.0000

0.1.700.0000

0.1.700.0000

0.1.700.0000

0.1.700.0000

0.1.700.0000

0.1.700.0000

0.1.700.0000

0.1.700.0000
0.1.570.0000

0.1.701.0000
0.1.701.0000

0.1.701.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

1.7.2.9.51.0.1.02 - RECEITA PISO FIXO PSB- ESTADO
1.7.2.9.51.0.1.03 - RECEITA PROGRAMA MAMAE CHEGUEI - ESTADO
1.7.2.9.51.0.1.04- RECEITA PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - ESTADO
1.7.2.9.51.0.1.05 - PISO FIXO PSE- ESTADO
1.7.5.1.50.0.1.01 - FUNDEB- PRINCIPAL
1.9.2.3.99.0.1.00 - OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL
1.9.9.9.99.2.1.01 - OUTRAS RECEITAS- PRIMÁRIAS- PREFEITURA
1.9.9.9.99.2.2.00 - OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA R
2.4.1.4.51.0.1.02 - FNDE/CONST. QD. ESPORTES- PAC II
2.4.1.4.51.0.1.04-TRANF. DE. CONV. UNIÃO N° 202001216-4/FNDE- AO. ÔNIBUS
2.4.1.4.99.0.1.02 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 876641/2018/MD/CX PAV. AS
2.4.1.4.99.0.1.03 - ÇUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 876183/2018/MD/CX PAV. DR
2.4.1.4.99.0.1.06 - ÒUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 865340/2018/MD/CX CONSTR.
2.4.1.4.99.0.1.07- OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842962/2017/MD/CX AMPL. E '
2.4.1.4.99.0.1.08 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 853502/2017/MD- INCRA- CO
2.4.1.4.99.0.1.09 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842967/2017/MD- CONST. CA
2.4.1.4.99.0.1.10 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842954/2017/MD- CONST. IL
2.4.1.4.99.0.1.12-OUT. T. CV.-TC N° 59561.000228/2017-43 INFRAESTRUTURA
2.4.1.4.99.0.1.13 - OUT. T. CV. TC N° 005795/2019/MD - TRANSFERENCIA DA UNI
2.4.1.4.99.0.1.14 - OUT. T. CV.-TC. N° 865316/2018/MD/MD - TRANSF. UNIÃO
2.4.1.4.99.0.1.15 - OUT. T. CV. TC N° 843162/2017/MD - PAV. EM PSD. DUPLA A
2.4.1.4.99.0.1.16 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO CV N°897672/2020/MC -DESENV A
2.4.2.2.54.0.1.01 - TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO- FITHA
2.4.2.2.54.0.1.02 - RECUP. ESTR. VICINAIS- CONV. 048/2014- DER- RO
2.4.2.2.54.0.1.03 - TAPA BURACO AV. E RUAS - CONV. N° 126/2020/PJ/DER-RO

SUBTOTAL.

1.7.1.1.51.1.1.02 - COTA- PARTE DO FPM- FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.02 - COTA- PARTE DO ITR- FUNDEB
1.7.2.1.50.0.1.02 - COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB
1.7.2.1.51.0.1.02 - COTA- PARTE DO IPVA- FUNDEB
1.7.2.1.52.0.1.02 - COTA- PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS- FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.03 - DEDUÇÃO FPM - FUNDEB ESTADUAL (AJUSTE)

SUBTOTAL.

TOTAL.

20.253,45
7.595,04

31.646,01
45.570,26

24.924.126,12
620.261,81

8.943,58
10.339,59

25,32

25,32
2.531,68
189,88
126,58
25,32
75,95

632,92
5.696,02

25,32
759.50

5.696,28
75,95
18,99

6.329,20

1.898,76
75,95

105.727.626,96

-5.616.613,11
-88.921,49

-5.261.614,97
-392.620,06
-30.470,57

-309.877,74

-11.700.117,94

94.027.509.0?



lEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
'J: 63.761.902/0001-60 i-n.ii-iixi
Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

atório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

ha Un.Orc. Função Projeto/Atividade/Ooer. Espec./Reserva de Contingência Cafennria

** ORGAO: 01.00.00
" UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00
" UNIDADE EXECUTORA : 01.01.00 i

01.031.0001.1001 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
01.031.0001.1002 REFORMA, CONST. E AMPL.PRÉDIO DA CÂMARA
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GEFÍAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
01.031.0001.2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL

01.01

01.01

01.01

01.01

01.01

01.01

01.01

01.01

01.01

01.01

01.01

01.01

01.01

01.01

15 01.01

16 01.01
17 01.01

18 01.01

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

CÂMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

4.4.90.52.00
4.4.90.51.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.91.00

3.1.90.92.00

3.1.90.94.00

3.3.90.08.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.46.00

3.3.90.49.00

3.3.90.91.00

3.3.90.92.00

3.3.90.93.00

iUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

lUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

iUBTOTAL DO ORGAO

*• ORGAO:
*♦ UNIDADE
** UNIDADE
19 02.01
20 02.01
21 02.01
22 02.01
23 02.01
24 02.01
25 02.01
26 02.01
27 02.01
28 02.01
29 02.01
30 02.01
31 02.01
32 02.01
33 02.01

0

ORÇAMENTÁRIA: 02.01.00
EXECUTORA : 02.01.00
04.122.0058.1003
04.122.0058.1003
04.122.0058.1003
04.122.0058.2003
04.122.0058.2003
04.122.0058.2003
04.122.0058.2003
04.122.0058.2003
04.122.0058.2004
04.122.0058.2004
04.122.0058.2004
04.122.0058.2004
04.122.0058.2004

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE 3.3
CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE 3 3
CONSJ. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE 4.4,
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3,
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3.3,
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 3 3
GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO 4.4

3.3
3.3
3.3
4.4,

GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL t.t

4.122.0058.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁKI
04.122.0058.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1

.90.30.00

.90.39.00
.90.51.00
.90.14.00
.90.30.00
.90.36.00
.90.39.00
.90.52.00
.90.14.00
.90.30.00
.90.36.00
.90.39.00
.90.52.00
.90.11.00
.90.13.00

D.R.

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

Ordinária

3.339.548,09

4.171,29
4.171.26

25.000,00
2.000,00
3.324,35
5.734,41

31.779,33
9.387,55
2.000,00
6.648,71
7.306.27
2.849,44

11.468,83
2,700.000,00

32.000,00

Vinculada

0.1.500.0000 21.000,00 0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0.1.500.0000 15.750,00
0.1.500.0000 1.716.916,57
0.1.500.0000 274.050,00
0.1.500.0000 10.500,00
0.1.500.0000 5.250,00
0.1.500.0000 26.250,00
0.1.500.0000 47.250,00
0.1.500.0000 63.000,00
0.1.500.0000 251.809,34
0.1.500.0000 47.250,00
0.1.500.0000 262,50
0.1.500.0000 435.604,36
0.1.500.0000 151.200,00
0.1.500.0000 50.561,28
0.1.500.0000 10.500,00
0.1.500.0000 6.300,00
0.1.500.0000 206.094,04

3.339.548,09 0,00

3.339.548,09 0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Data: 04/01/2023 13:23:45
Usuário: welita kassia

(Página: 1 /14)
Sistema CFCAM

Dotação Total

21.000,00
15.750,00

1.716.916,57
274.050,00

10.500,00
5.250,00

26.250,00
47.250,00
63.000,00

251.809,34
47.250,00

262,50
435.604,36
151.200,00
50.561,28
10.500,00
6.300,00

206.094,04

3.339.548,09

3.339.548,09

3.339.548,09

4.171,29
4.171.26

25.000,00
2.000,00
3.324,35
5.734,41

31.779,33
9.387,55

•2.000,00
6.648,71
7.306.27
2.849,44

11.46&Í83
2.700.00^,00

32.000,00
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atório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

ha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Oper. EsDec./Reserva de Contingência Categoria D.R.

34 02.01

35 02.01 -

36 02.01

37 02.01

38 02.01

39 02.01

40 02.01

41 02.01

42 02.01

43 02.01

04.122.

04.122.

04.122

04.122.

04.122,

04.122.

04.122.

04.122.

04.122.

04.122.

.0058.2108

.0058:2108

.0058.2108

.0058.2109

,0058.2109

,0058.2109

,0058.2109

0058.2109

0058.2109

0058.2109

5UBT0TAL DA UNIDADE EXECUTORA

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/13?1.90.94.00 O 1 500 0000
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA353.90.46.00 O 1 500 0000
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/Í3Q.90.49.00 0.1.500.0000
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00 O 1 500 0000
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00 oVsOOOOOO
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00 O 1 500 0000
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00 0.1.500.0000
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00 O 1 500 0000
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.92.00 O 1 5000000
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00 0.1.500.0000

Ordinária

100.000,00
150.000,00
30.000,00
20.000,00
20.682,24
20.000,00
75.000,00

284.903,95
22.000,00
50.000,00

3.620.427,63

Vinculada

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Data: 04/01/2023 13:23:45

Usuário: welifa kassia
(Página: 2/14)

Sistema CFCAM
Dotação Total

100.000,00
150.000,00
30.000,00
20.000,00
20.682,24
20.000,00
75.000,00

284.903,95
22.000,00
50.000,00

0,00 3.620.427,63

iUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

" UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.00
UNIDADE EXECUTORA : 02.02.00

3.620.427,63

44 02.02

45 02.02

02.02

02.02

02.02

02.02

02.02

02.02

02.02

02.02

02.02

02.02

02.02

02.02

02.02

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

PROCURADORIA GERAL

«o PROCURADORIA GERAL02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS
02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS
02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS
02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS
02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS
02.062.0059.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS
02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
02.062.0059.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICÍPIO-PGM
DO município-PGM
EENC/1321.90.11.00
E ENCAR1.90.13.00

E ENC/OÍI .90.91.00

E ENCÁKI .90.94.00

E ENC/aS.90.46.00

E ENC/13Í3.90.49.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.91.00

3.3.90.93.00

4.4.90.52.00

4.6.90.91.00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

511.111,11
56.667,00

269.283,23
15.000,00
22.000,00
13.200,00

3.242,02
5.000,00
3.903,01
5.000,00

16.934,04
500.000,00

5.000,00
25.000,00

450.000,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

3.620.427,63

511.111,11
56.667,00

269.283,23
15.000,00
22.000,00

13.200,00

3.242,02
5,000,00
3.903,01
5.000,00

16.934,04
500.000,00

5.000,00
25.000,00

450.000,00

iUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA
1.901.340,41 0,00 1.901.340,41

iUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,03.00
UNIDADE EXECUTORA : 02.03.00
02.03

02.03

02.03

02.03

02.03

02.03

02.03

02.03

CONTROLADORIA GERAL
CONTROLADORIA GERAL

04.124.Õd60.210'8 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
04.124.0060,2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
04,124.0060,2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
04.124.0060.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E
04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICÍPIO-CGM
DO MUNICÍPIO-CGM
ENC73Í1.90.11.00

ENCAK1.90.13.00

ENC/S3Í1.90.94.00

ENCÁ3a.90.46.00

ENC/>3e.90.49.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

1.901.340,41.

213.000,00
30.000,00
5.000,00

13.000,00
8.000,00
3.991,65

17.479,13
5.487,47

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.901.340,41

213.000,00

30.000,00
5.000,00

13.000,00
8.000,00

3.991,65
17.479,13

5,487,47:

rrÁf'VA/?4



lEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
'J: 63.761.902/0001-60

Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

atório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

ha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. Esoec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária

67 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00
68 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
69 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.00
70 02.03 04.124.0060.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00

lUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

iUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

■ UNIDADE ORÇAMENTÂRiA; 02.21.00
' UNIDADE EXECUTORA : 02.21.00

04.121.0114.2134

04.121.0114.2134

04.122.0061.2108

04.122.0061.2108

04.122.0061.2108

04.122.0061.2108

04.122.0061.2108

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.122.0061.2109

04.123.0061.2045

04.126.0065.2051

04.126.0065.2051

04.126.0065.2051

28.843.0061.2046

99.999.0099.2999

71 02.21

72 02.21

73 02.21

74 02.21

75 02.21

76 02.21

77 02.21

78 02.21

79 02.21

80 02,21

81 02.21

82 02.21

83 02.21

84 02.21

85 02.21

86 02.21

87 02.21

88 02.21

89 02.21

90 02.21

91 02.21

92 02.21

iUBTOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E

EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO 3.3.90.30.00

EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO 3.3.90.39.00

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁE1.90.11.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁ3Í1.90.13.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.94.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁ3B.90.46.00
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁ353.90.49.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.35.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.92.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.00
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00
GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV. PA3.3.90.47.00

OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAIO.OO.SO.OO
OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMA3:3.90.40.00
OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAiC4.90.52.00
GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA 4.6.90.71.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ 9.9.99.99.00

GESTÃO - SEMEG
GESTÃO - SEMEG

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

iUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

93

94

95

96

97

98

99

' UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.22.00
' UNIDADE EXECUTORA : 02.22.00

02.22

02.22

02.22

02.22

02.22

02.22

02.22

04.122.0077.2108

04.122.0077.2108

04.122.0077.2108

04.122.0077.2108

04.122.0077.2108

20.122.0077.2109

20.122.0077.2109

ASSEGURAR

ASSEGURAR

ASSEGURAR

ASSEGURAR

ASSEGURAR

GESTÃO DAS
GESTÃO DAS

SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM
SECRETARIA MUN. DE AGRiCUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM

A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.11.00 0.1.500.0000
A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.13,00 0.1.500.0000
A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/3Í1.90.94.00 0.1.500.0000
A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC7aí3.90.46.00 0.1.500.0000
A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁ353.90.49.00 0.1.500.0000
ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00 0.1.500.0000

ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00 0.1.500.0000

Vinculada

Data: 04/01/2023 13:23:45

Usuário: welita kassia

(Página: 3 /14)
Sistema CEGAM

12.348,04 0,00 12.348,04
25.148,38 0,00 25.148,38
7.487,47 0,00 7.487,47

50.000,00 0,00 50.000,00

390.942,14 0,00 390.942,14

390.942,14 0,00 390.942,14

270.000,00 0,00 270.000,00
205,000,00 0,00 205.000,00

2.770.000,00 0,00 2.770.000,00
150.000,00 0,00 150.000,00
78.000,00 0,00 78.000,00
101.000,00 0,00 101.000,00
47.000,00 0,00 47.000,00
5.000,00 0,00 5.000,00

68.794,04 0,00 68.794,04
15.500,00 0,00 15.500,00
64,000,00 0,00 64.000,00
50.000,00 0,00 50.000,00

1,513,647,46 0,00 1.513.647,46
50.000,00 0,00 50.000,00

100,00 0,00 100,00
25,000,00 0,00 25.000,00

800.000,00 0,00 800.000,00
36.531,38 0,00 36.531,38
5.000,00 0,00 5.000,00

25.000,00 0,00 25.000,00
683,329,20 0,00 683.329,20

4.907,93 0,00 4.907,93

6.967,810,01 0,00 6.967.810,01

6.967.810,01 0,00 6.967.810,01

1.000.000,00 0,00 1.000.000,00
14.000,00 0,00 14.000,00
15.000,00 0,00 15.000,00
5.000,00 0,00 5.000,00

16.779,97 0,00 16.779,97 /
2.479,13 0,00 2.479,13 f

35.000,00 0,00 35.000,00,

CAMã/?



lEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
'J: 63.761.902/0001-60

Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

atório da Prévia do orçamento da despesa - Exercicio 2023

ha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R.

00 02,22 20.122.0077.2109

01 02,22 20.122.0077.2109

02 02,22 20.122.0077.2109

03 02,22 20.122.0077.2109

04 02,22 20.608.0078.2009

05 02,22 20.608.0078,2009

06 02,22 20,608,0079,2010

07 02,22 20,608.0080,2011

08 02.22 20,608,0080.2011

09 02.22 20.608.0081.2012

10 02.22 20.608.0082.2013

11 02.22 20.608.0083.2014

12 02.22 20.608,0113.2110

13 02.22 20.608.0113.2110

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4

.

OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RUR/8.3
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RUFW.4,
OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS.3,

GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL 3.3
GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL 3.3
GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÁVEL 3.3
OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE 3.3

GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE 3.3
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILB.3,
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILI4.4,

90.33.00

.90.36.00

.90.39.00

,90.52.00

.90.39.00

,90.52.00

,90.32.00

,90.32.00

,90.39.00

,90.32.00

90.32.00

90.32.00

90.32.00

90.52.00

FUND. MUN. WIEiO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST.

iUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

" UNIDADE EXECUTORA : 02.22.03
14 02.22 18.541.0110.2055 GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVÀR3.3.90.39.b0
15 02.22 18.541.0111.2056 GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS 3.3.90.36.00
16 02.22 18.541.0112.2058 GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA 3.3.90.39.00

iUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

Ordinária

2.479,13
5.013,68

582.991,29
72.713,18

590.675,69

84.382,24
332.498,47
186.006,38

250.000,00
50.000,00
62.361,01
150.000,00
70.294,22

5.000,00

3.532.674,39

41.991,86

264.766,00
49.515,74

Vincuiada

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

356.273,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Data: 04/01/2023 13:23:45

Usuário: welita kassia

(Página: 4 /14)
Sistema CEGAM
Dotação Total

2.479,13
5.013,68

582.991,29
72.713,18

590.675,69

84.382,24
332.498,47

186.006,38
250.000,00

50.000,00
62.361,01

150.000,00
70.294,22

5.000,00

3.532.674,39

41.991,86

264.766,00
49.515,74

356.273,60

SECRET. MUN. DE iNFR.URBAN. E
SECRET. MUN. DE iNFR.URBAN. E

SERV.PUBLiCOS-SEMINF
SERV.PUBLICOS-SEMINF

iUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

" UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.23.00
" UNIDADE EXECUTORA: 02.23.00 _ _
17 02.23 04.122.0062.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁM.90.11.00 0.1.500.0000
18 02.23 04.122.0062.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁK1.90.13.00 0.1.500.0000
19 02.23 04.122.0062.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.94.00 0.1.500.0000
20 02.23 04.122.0062.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC/I3a.90.46.00 0.1.500.0000
21 02.23 04.122.0062.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁ323.90.49.00 0 1.500 0000
22 02.23 04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00 0.1.500.0000
23 02.23 04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00 0.1.500.0000
24 02.23 04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00 0.1.500.0000
25 02.23 04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00 0.1.500.0000
26 02.23 04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00 0.1.500.0000
27 02.23 04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.92.00 0.1 500.0000
28 02.23 04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.00 0.1.500.0000
29 02.23 04.122.0062.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00 0.1.500.0000
30 02.23 15.451.0064.1005 ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE Vlâ.3.90.30.00 0.1.500.0000
31 02.23 15.451.0064.1005 ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIÃ.3.90.39.00 0.1.500.0000
32 02.23 15.451.0064.1005 ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VW.4.90.51.00 0.1.500.0000
33 02.23 15.451.0069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3.90.14.00 0.1 500.0000
34 02.23 15.451.0069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3.90.30.00 0.1.500.0000
35 02.23 15.451.0069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3.90.33.00 0.1.500.0000
36 02.23 15.451.0069.2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3.90,36.00 0.1.500.0000
37 02.23 15.451.0069,2092 GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE 3.3.90.39.00 0.1.500.0000

3.888.947,99

3.000.000,00
150.000,00

70.000,00

223.333,30

83,200,61

19,389,03

100,000,00

10,000,00

5.000,00

900.000,00

133.579,64

50.000,00

75.000,00

100.000,00

400.000,00

50,000.00

5,000,00

65.000,00

5,000.00

5,000.00

200,000.00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

3,888,947,99

3,000,000,00
150,000,00
70,000,00

223,333,30
83,200,61

19,389,03
100,000,00
10,000,00
5,000,00

900,000,00
133,579,64
50,000,00
75.000,00

100,000,00
400,000,00
50,000,00
5,000,00 -

65,000,094^
5,000jp0
5,000(00

200,000,00

(;

2? svíbq^



lEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
'J: 63.761.902/0001-60

Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

atório da Prévia do orçamento da despesa - Exercicio 2023

ha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R.

38 02.23 15.451.0069.2092

39 02.23 15.451.0069.2092

40 02.23 " 15.45'2.0066.2048
41 02.23 15.452.0066.2048

42 02.23 15.452.0066.2048

43 02.23 15.452.0066.2048

44 02.23 18.542.0067.2090

45 02.23 18.542.0067.2090

46 02.23 18.542.0067.2090

47 02.23 18.542.0067.2090

48 02.23 18:542.0067.2090

49 02.23 23.695.0068.1013

50 02.23 23.695.0068.1013

51 02.23 23.695.0068.1013

52 02.23 23.695.0068.1013

53 02.23 25.752.0063.2091

54 02.23 25.752.0063.2091

55 02.23 25.752.0063.2091

56 02.23 25.752.0063.2091

57 02.23 26.782.0064.1004

58 02.23 26.782.0064.1004

59 02.23 26.782.0064.1004

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
GESTÃO OPERACIONAL 00 PROGRAMA VIA LIVRE
GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER3.3
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER3.3,
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VEFS.3,
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER3.3.
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER1.4
CONSTR. DA ORU\ RIO CANDEIAS 3.3
CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS 3.3
CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS 3.3,

CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS 4.4,

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CAI3.3,
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CAI3.3,
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CAI3.3.1
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CAI4.4.!
ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADySS.I
ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRAD/SS.I
ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS!.!

.90.51.00

90.52.00

.90.30.00

.90.36.00

.90.39.00

.90.52.00

.90.14.00

.90.30.00

.90.36.00

.90.39.00

,90.52.00

,90.30.00

90.36.00

90.39.00

90.51.00

90.30.00

90.36.00

,90.39.00

,90.51.00

,90.30.00

90.39.00

90.51.00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

iUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

lUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

" UNIDADE
*• UNIDADE
60 02.24

61 02.24

62 02.24

63 02.24

64 02.24

65 02.24

66 02.24

67 02.24

68 02.24

69 02.24

70 02.24

71 02.24

72 02.24
73 02.24

74 02.24

75 02.24
76 02.24

77 02.24
78 02.24

79 02.24

ORÇAMENTÁRIA: 02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.
EXECUTORA : 02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV.
13.122.0070.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.il

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC7371.90.13.
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/OJI .90.94
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3S.90.46
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCÁÍR3.90.49,

13.122.0070.2108

13.122.0070.2108

13.122.0070.2108

13.122.0070.2108

.

ECONOMICO-SEMDES
ECONÔMICO-SEMDES

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.122.0070.2109

13.392.0075.2040

13.392.0075.2040

13.392.0075.2040

13.392.0075.2040

13.392.0075.2040

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS,
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS

3.3.90.14,

3.3.90.30,

3.3.90.33.

3.3.90.36.

3.3.90.39.

3.3.90.48.

3.3.90.91.

3.3.90.92.

3.3.90.93.1

4.4.90.52,

3.3.90.14.Í

3.3.90.30

3.3.90.33.1

3.3.90.36.1

3.3.90.39.1

00

00

.00

.00

.00

,00

,00

,00

,00

00

00

00

00

00

00

,00

,00

00

00

00

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

Crdinarla

85.647,73

61.176.95
75.000,00

5.000,00

100.000,00

80.000,00
1.048,75

20.974.96
1.048,75

11.186,64
10.487,47

36.706,20

4.470,78

36.706,17
115.000,00

145.000,00
5.000,00

200.000,00

50.000,00

50.000,00
1.200.000,00

1.000,00

7.944.956,98

7.944.956,98

305.000,00

50.000,00

20.804,84

25.400,00

24.300,00

6.575,64

64.000,00
8.000,00

80.000,00
100.256,03

2.000,00
6.575,64

20.000,00
57,48

57.000,00

8.000,00
8.767,53

4.383,76
7.306,27

58.450,20

Vinculada

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

Data; 04/01/2023 13:23:45

Usuário: wellta kassla

(Página: 5/14)
Sistema CECAM

Dotação Total

85.647,73
61.176.95

75.000,00
5.000,00

100.000,00
80.000,00

1.048,75
20.974.96
1.048,75

11.186,64

10.487,47
36.706,20

4.470,78
36.706,17

115.000,00
145.000,00

5.000,00
200.000,00
50.000,00
50.000,00

1.200.000,00
1.000,00

7.944.956,98

7.944.956,98

305.000,00
50.000,00
20.804,84
25.400,00

24.300,00
6.575,64

64.000,00
8.000,00

80.000,00
100.256,03

2.000,00
6.575,64

20.000,00
57,48

57.000,00
8.000,00
8.767,53
4.383,76
7.306,27

58.450,20



lEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
'J: 63.761.902/0001-60

Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

atório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

ha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Oper. Esoec./Reserva de Contingência Categoria D.R.

80 02.24 13.392.0075.2040 GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS 4.4.90.52.00 0.1.500.0000

iUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

' UNIDADE EXECUTORA : 02.24.01 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER - SUMC
81 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CÜLTURÀVÍVÂS 3 90 T4~00 '
82 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3.3.90.30.00
83 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3 3 90 32 00
84 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3 3 90 33 00
85 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3.3.90.36.00
86 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA3 3 90 39 00
87 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA4.4.90.51.00
88 02.24 13.392.0071.2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA4 4 90 52 00
89 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE 3 3 90 14 00
90 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE 3 3 90 30 00
91 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE 3 3 90 32 00
92 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE 3 3 90 33 00
93 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE 3 3 90 36 00
94 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE 3 3 90 39 00
95 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE 4 4 90 51 00
96 02.24 13.392.0072.2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE 4 4 90 52 00
97 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 3 3 90 14 00
98 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 3.3.90.30.00
99 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 3.3.90.32.00
00 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 3.3.90.33.00
01 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 3.3.90.36.00
02 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 3.3.90.39.00
03 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 4.4.90.51.00
04 02.24 27.813.0073.2042 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER 4.4.90.52.00

IUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

' UNIDADE EXECUTORA : 02.24.02
02 27.24

06 02.24

07 02.24

08 02.24

02.24

02.24

02.24

02.24

02.24

02.24

02.24

02.24

0224

02.24

02.24

02.24

02.24

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

.812.0074.1091

27.812.0074.1092

27.812.0074.1092

27.812.0074.1092

27.812.0074.1092

27.812.0074.1093

27.812.0074.1093

27.812.0074.1093

27.812.0074.2112

27.812.0074.2112

27.812.0074.2112

27.812.0074.2112

27.812.0074.2112

27.812.0074.2113

27.812.0074.2113

27.812.0074.2113

27.812.0074.2113

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES •
.52.00AQUIISÇAO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ESPORTB.4.90.

REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOB.3.90
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOB.3.90
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOR.4.90.
REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPOR.4.90,
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID/B.3.90.
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID/S.3.90
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID«.4.90

.

OPEN SPORTS CANDEIAS

OPEN SPORTS CANDEIAS

OPEN SPORTS CANDEIAS

OPEN SPORTS CANDEIAS

OPEN SPORTS CANDEIAS

VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA

3.3.90

3.3.90,

3.3.90,

3.3.90.:

3.3.90.:

3.3.90.:

3.3.90.;

3.3.90.

3.3.90,

30.00

.39.00

,51.00

,52.00

,30.00

39.00

,51.00

14.00

30.00

33.00

,36.00

39.00

30.00

32.00

33.00

36.00

SUMES
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

Ordinária

20.000,00

876.877,39

0.1.500.0000 3.653,14
0.1.500.0000 20.000,00
0.1.500.0000 17.000,00
0.1.500.0000 2.191,88
0.1.500.0000 10.959,41
0.1.500.0000 93.520,33
0.1.500.0000 82.000,00
0.1.500.0000 30.000,00
0.1.500.0000 7.306,27
0.1.500.0000 8.767,53
0.1.500.0000 15.000,00
0.1.500.0000 4.383,76
0.1.500.0000 8.976,62
0.1.500.0000 100.000,00
0.1.500.0000 6.000,00
0.1.500.0000 48.221,42
0.1.500.0000 7.306,27
0.1.500.0000 10.959,41
0.1.500.0000 15.000,00
0.1.500.0000 4.383,76
0.1.500.0000 8.976,62
0.1.500.0000 73.062,75
0.1.500.0000 6.000,00
0.1.500.0000 48.000,00

631.669,17

50.000,00

75.000,00
50.000,00

1.010.294,30
25.391,43
50.520,00
20.000,00

250.000,00
6.000,00

23.000,00
20.000,00
26.000,00

131.000,00
45.900,00
30.000,00
20.000,00

5.587,91

Vinculada

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Data: 04/01/2023 13:23:45

Usuário; wellta kassia

(Página: 6 /14)
Sistema CFCAM
Dotação Total

20.000,00

876.877,39

3.653,14
20.000,00
17.000,00
2.191,88
10.959.41
93.520,33
82.000,00
30.000,00

7.306,27
8.767,53

15.000,00
4.383,76
8.976,62

100.000,00
6.000,00

48.221.42
7.306,27

10.959,41

15.000,00
4.383,76
8.976,62

73.062,75
6.000,00

48.000,00

631.669,17

50.000,00

75.000,00
50.000,00

1.010.294,30
25.391,43
50.520,00
20.000,00

250.000,00
6.000,00

23.000,00
20.000,00
26.000,00

131.000,00 /
45.900,00/
30.000,0
20.000,
5.587,1

CAMã/|>

O O
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D.R. Ordinária Vinculada

Data: 04/01/2023 13:23:45

Usuário: wellta kassia

(Página: 7/14)
Sistema CEGAM
Dotação Total

22 02.24 27.812.0074.2113 VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA 3.3.90.39.00 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 10.000,00

iUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA 1.848.693,64 0,00 1.848.693,64

" UNIDADE EXECUTORA : 02.24.03 FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR
14.612,55 0,00 14.612,5523 02.24 23.695.0076.2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVINS.3.90.14.00 0.1.500.0000

24 02.24 23.695.0076.2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIM.3.90.30.00 0.1.500.0000 14.612,55 0,00 14.612,55

25 02.24 23.695.0076.2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIM.3.90.33.00 0.1.500.0000 7.306,27 0,00 7.306,27

26 02.24 23.695.0076.2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIM.3.90.36.00 0.1.500.0000 14.612,55 0,00 14.612,55

27 ■02.24 23.695.0076.2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVII3.3.90.39.00 0.1.500.0000 138.819,24 0,00 138.819,24

28 02.24 23.695.0076.2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIM.4.90.52.00 0.1.500.0000 43.062,75 0,00 43.062,75

IUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA 233.025,91 0,00 233.025,91

JUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

•* UNIDADE
"UNIDADE
29 02.25
30 02.25
31 02.25
32 02.25
33 02.25
34 02.25
35 02.25
36 02.25
37 02.25
38 02.25
39 02.25
40 02.25
41 02.25
42 02.25
43 02.25
44 02.25
45 02.25
46 02.25
47 02.25

ORÇAMENTÁRIA: 02.25.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL
EXECUTORA : 02.25.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL
08.122.0094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/tR1.90.11
08.122.0094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR1.90.13
08.122.0094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3Í1.90.94
08.122.0094.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAK3.90.46
08.122.0094.2108- ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAH3.90.49

E FAMILIA-SEMASF
E FAMILIA-SEMASF

08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.
08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.
08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.
08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.
08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.
08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.92.
08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.93.
08.122.0094.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.
08.243.0094.2033 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA Q.3.90.30.
08.244.0094.2031 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.14.
08.244.0094.2031 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.36.
08.244.0094.2031 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.39.
08.244.0094.2032 GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST3.3.90.36.
08.244.0094.2032 GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST3.3.90.39.

0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000
0.1.500.0000

lüBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

3.590.266,11

2.264.085,64
370.000,00
20.000,00

208.000,00
70.000,00
10.000,00
30.000,00
10.000,00
20.000,00

128.686,73
80.000,00
20.000,00
30.000,00
5.000,00
5.000,00

25.000,00
10.000,00
20.000,00

5.000,00

3.330.772,37

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

3.590.266,11

2.264
370
20

208
70
10
30
10
20

128
80
20
30,
5

5,
25
10
20

5

.085,64

.000,00
.000,00
.000,00
.000,00
,000,00
.000,00
.000,00
000,00
686,73

.000,00

.000,00

.000,00
000,00
000,00
.000,00
000,00
.000,00
000,00

3.330.772,37

48
49
50
51

52
53
54

' UNIDADE EXECUTORA : 02.25.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
002.25

02.25
02.25
02.25
02.25
02.25
02.25

08.241.0095.2021
08.241.0095.2021
08.241.0095.2021
08.241.0095.2021
08.241.0095.2021
08.242.0096.2025
08.242.0096.2025

MANUT.
MANUT.
MANUT.
MANUT.
MANUT.
MANUT.
MANUT.

DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 3.3.90.39.00
DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 3.3.90.39.00
DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.4.90.51.00
DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.4.90,52.00
DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 4.4.90.52.00
DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIENCB.3.90.36.00
DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIENC8.3.90.39.00

.1
0.1
0.1
0.1
0.1
0.1
0.1

.500.0000

.660.0000

.500.0000

.500.0000

.660.0000

.660.0000

.500.0000

40.000,00
0,00

200.000,00
15.000,00

0,00
0,00

22.000,00

0,00
5.000,00

0,00
0,00

15.000,00
10.000,00

0,00

40.000,00
5.000,00

200.000,00
15.000,00
15.000,00
10.000,00 /'
22.000,00 /
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iUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.147.772,37 551.798.99

Data: 04/01/2023 13:23:45

Usuário: wellta kassia

(Página: 8 /14)
Sistema CEGAM

ha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. EsQec./Reserva de Continaência Cateaoria D.R. Ordlnarla vinculada Dotação Total

55 02.25 08.242.0096.2025 MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIENCB.3.90.39.00 0.1.660.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

56 02.25 08.243.0095.2017 MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS 3.3.90.36.00 0.1.660.0000 0,00 20.000,00 20.000,00

57 02.25 08.243.0095.2017 MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS 3.3.90.39.00 0.1.500.0000 25.000,00 0,00 25.000,00

58 02.25 08.243.0095.2017 MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL DE VÍNCULOS 3.3.90.39.00 0.1.660.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

59 02.25 08.243.0095.2017 MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE VÍNCULOS 4.4.90.52.00 0.1.660.0000 0,00 15.000,00 15.000,00

60 02.25 08.243.0095.2018 MANUT. DAS ATIV. - DO ORAS PROG.ATENDIM. IINDIV3.3.90.36.00 0.1.660.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

61 02.25 08.243.0095.2018 MANUT. DAS ATIV. - DO ORAS PROG.ATENDIM. IINDIV3.3.90.39.00 0.1.660.0000 0,00 15.000,00 15.000,00

62 02.25 08.243.0095.2019 MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHA/LAS 3.3.90.39.00 0.1.660.0000 0,00 15.000,00 15.000,00

63 02.25 08.243.0095.2020 MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ 3.3.90.39.00 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 10.000,00

64 02.25 08.243.0095.2020 MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ 4.4.90.52.00 O.ItSOO.OOOO 20.000,00 0,00 20.000,00

65 02.25 08.243.0095.2020 MANUT DAS ATIV-PROG. CRIANÇA FELIZ . 4.4.90.52.00 0.1.660.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

66 02.25 08.243.0095.2020 MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ 4.4.90.52.00 0.1.759.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

67 02.25 08.243.0095.2022 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA ORAS VOLANTE 3.3.90.36.00 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 15.000,00

68 02.25 08.243.0095.2022 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA ORAS VOLANTE 3.3.90.36.00 0.1.660.0000 0,00 10.000,00 . 10.000,00

69 02.25 08.243.0095.2022 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA ORAS VOLANTE 3.3.90.39.00 0.1.660.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

70 02.25 08.243.0095.2023 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI 3.3.90.30.00 0.1.759.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

71 02.25 08.243.0095.2023 GESTÃO ADMIN.'DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI 3.3.90.39.00 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 15.000,00

72 02.25 08.243.0095.2023 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI 4.4.90.52.00 0.1.660.0000 0,00 15.000,00 15.000,00

73 02.25 08.243.0096.2024 MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUC«.3.90.30.00 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 10.000,00

74 02.25 08.243.0096.2024 MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCi8.3.90.36.00 0.1.660.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

75 02.25 08.243.0096.2024 MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUC/8.3.90.39.00 0.1.500.0000 25.000,00 0,00 25.000,00

76 02.25 08.243.0096.2026 MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI 3.3.90.36.00 0.1.660.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

77 02.25 08.243.0096.2026 MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI 3.3.90.39.00 0.1.660.0000 0,00 20.000,00 20.000,00

78 02.25 08.243.0096.2026 MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI 4.4.90.52.00 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 10.000,00

79 02.25 08.243.0097.2027 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉ13.3.90.30.00 0.1.660.0000 0,00 28.595,18 28.595,18

80 02.25 08.243.0097.2027 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉ13.3.90.36.00 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 20.000,00

81 02.25 08.243.0097.2027 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉ13.3.90.36.00 0.1.660.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

82 02.25 08.243.0097.2027 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉia.3.90.39.00 0.1.500.0000 10.000,00 0,00 10.000,00

83 02.25 08.243.0097.2027 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉia.3.90.39.00 0.1.660.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

84 02.25 08.243.0097.2027 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉIá.4.90.52.00 0.1.500.0000 20.000,00 0,00 20.000,00

85 02.25 08.243.0097.2027 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉI4I.4.90.52.00 0.1.660.0000 0,00 15.000,00 15.000,00

86 02.25 08.243.0098.2028 MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD-M 4.4.90.52.00 0.1.500.0000 15.000,00 0,00 15.000,00

87 02.25 08.243.0098.2028 MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD-M. 4.4.90.52.00 0.1.660.0000 0,00 15.000.00 15.000,00

88 02.25 08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.14.00 0.1.500.0000 5.000,00 0,00 5.000,00

89 02.25 08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.14.00 0.1.660.0000 0,00 5.000,00 5.000,00

90 02.25 08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.30.00 0.1.660.0000 0,00 10.000,00 10.000,00

91 02.25 08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.32.00 0.1.500.0000 160.000,00 0.00 160.000,00

92 02.25 08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.32.00 0.1.759.0000 0,00 70.000,00 70.000,00

93 02.25 08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.36.00 0.1.660.0000 0,00 15.000,00 15.000,00

94 02.25 08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.39.00 0.1.500.0000 150.000,00 0,00 150.000,00

95 02.25 08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.39.00 0.1.660.0000 0,00 70.000.00 70.000,00

96 02.25 08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.48.00 0.1.500.0000 30.000,00 0,00 30.000,00

97 02.25 08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 3.3.90.48.00 0.1.759.0000 0,00 20.000.00 20.000,00

98 02.25 08.243.0098.2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS 4.4.90.52.00 0.1.660.0000 0,00 30.000,00 30.000,00

99 02.25 08.244.0095.2104 MANUT. DAS ATIV.-CV. N°227/PGE/2020 3.3.90.93.00 0.2.701.0000 0,00 23.203,81 23.203,81

ÍÜBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA 817.000,00 551.798,99 1.368.798,99

4.699.571,36
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCÃ3.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCA3.3.90.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCA3.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCAl.4.90.52.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.30.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.32.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 3.3.90.39.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 4.4.90.51.00
CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25% 4.4.90.52.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAE3.50.43.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAE3.90.30.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAe.3.50.43.00
GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAe.3.90.30.00
CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25% 4.4.90.51.00
GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN ADl.3.50.43.00
GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 25%3.3.90.30.00
GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 25%3.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.1.90.11.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.1.90.13.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.1.90.94.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.50.43.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.14.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.32.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.33.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.36.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.39.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.46.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.48.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.49.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 3.3.90.92.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED - 25% 4.4.90.52.00
FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS 3.3.90.30.00
FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS 3.3.90.39.00

CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDES - 30% 4.4.90.51.00
GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDES 3CB.3.50.43.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES- 30% 3.1.90.11.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.1.90.13.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.1.90.94.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.14.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.30.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.32.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.36.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.39.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.46.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.48.00
GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30% 3.3.90.49.00
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12.361.0101.2072 GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30% 3.3.90.92.00
12.361.0101.2072 GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB-30% 4.4.90.52.00
12.361.0101.2073 GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70% 3.1.90.11.00
12.361.0101.2073 GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70% 3.1.90.13.00
12.361.0101.2073 GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70% 3.1.90.94.00
12.361.0101.2074 GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB 30%3.50.43.00
12.361.0101.2076 GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDEB3.3.90.30.00
12.361.0101.2076 GESTÃO ADMINIST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDEB3.3.90.39.00
12.361.0101.2118 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAIV8.1.90.11.00
12.361.0101.2118- GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAM.1.90.13.00
12.361.0101.2118 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAIvB.1.90.94.00
12.361.0102.2083 GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT 3.3.90.30.00
12.361.0102.2083 GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR- PNAT 3.3.90.39.00
12.361.0102.2084 GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃ0.3.9O.3O.OO
12.361.0102.2084 GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃ0.3.9O.39.OO
12.361.0102.2084 GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃ0.4.9O.52.OO
12.361.0102.2085 GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB 4.4.90.51.00
12.365.0100.1009 CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS -25% 4.4.90.51.00
12.365.0100.2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 3.3.90.30.00
12.365.0100.2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 3.3.90.32.00
12.365.0100.2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 3.3.90.39.00
12.365.0100.2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25% 4.4.90.52.00
12.365.0100.2060 GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25% 3.3.50.43.00
12.365.0100.2061 GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25% 3.3.50.43.00
12.365.0101.1011 CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB-30% 4.4.90.51.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL- FUNDE1.90.11.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL- FUNDEI.90.13.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEI.90.94.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.14.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.30.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNnE3.90.32.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.36.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.39.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNQE3.90.46.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE3.90.48.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL- FUNnE3.90.49.00
12.365.0101.2068 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDE4.90.52.00
12.365.0101.2069 GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1.90.11.00
12.365.0101.2069 GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1.90.13.00
12.365.0101.2069 GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70% 3.1.90.94.00
12.365.0101.2071 GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 3CB.3.50.43.00
12.365.0101.2119 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 3.1.90.11.00
12.365.0101.2119 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 3.1.90.13.00
12.365.0101.2119 GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 3.1.90.94.00
12.366.0101.2077 GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3.90.14.00
12.366.0101.2077 GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3.90.30.00
12.366.0101.2077 GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 33.3.90.39.00
12.366.0101.2078 GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70%3.1.90.11.00
12.366.0101.2078 GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70%3.1.90.13.00
12.366.0101.2078 GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70°/3.1.90.94.00
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0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

vinculada

160.000,00

450.000,00
8.962.531,12

1.878.480,00
300.000,00
270.000,00

100.000,00
1.400.000,00
2.400.000,00
521.520,00

150.000,00
115.571,65
30.000,00

122.345,85

150.000,00

250.000,00
0,00

50.000,00

15.000,00

300.000,00
50.000,00
10.000,00

150.000,00
30.000,00

400.000,00
35.000,00

11.000,00
110.000,00

8.000,00
30.000,00
50.000,00
5.000,00

50.000,00

100.000,00

1.000,00
100.000,00
150.000,00

1.950.000,00
50.000,00

423.735,00
50.000,00

500.000,00

108.650,00
50.210,00

8.000,00
35.000,00

22.000,00

255.000,00

50.000,00
15.000,00

Data: 04/01/2023 13:23:45

Usuário: wellta kassia

(Página: 10/14)
Sistema CECAM

Dotação Total

160.000,00
450.000,00

8.962.531,12
1.878.480,00

300.000,00

270.000,00
100.000,00

1.400.000,00

2.400.000,00
521.520,00-
150.000,00
115.571,65

30.000,00

122.345,85
150.000,00
250.000,00
10.000,00
50.000,00

15.000,00
300.000,00
50.000,00
10.000,00

150.000,00
30.000,00

400.000,00

35.000,00
11.000,00

110.000,00
. 8.000,00

30.000,00
50.000,00
5.000,00

50.000,00

100.000,00
1.000,00

100.000,00
150.000,00

1.950.000,00
50.000,00

423.735,00
50.000,00

500.000,00

108.650,00
50.210,00

8.000,00

35.000,00
22.000,00

255.000,00
50.000,00
15.000,00



ÍEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
=J: 63.761.902/0001-60

Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

O

atório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

ha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. Espec./Reserva de Continoência

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25% 3.3.90.30.00
GESTÃO OPERACIONAL 00 ENSINO ESPECIAL - 25% 3.3.90.39.00
GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25%4.4.90.52.00
GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FÜNDEB3.1.90.11.00
GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB3.1.90.13.00
GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB3.1.90.94.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL3.3.90.14.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 3.3.90.30.00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 3.3.90.39.00
RESERVA CONTIGÊNCIA 9.9.99.99.00

iUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

Cat

97 02.26 12.367.0100.2067

98 02.26 12.367.0100.2067

99 02.26 12.367.0100.2067

00 02.26 12.367.0101.2079

01 02.26 12.367.0101.2079

02 02.26 12.367.0101.2079

03 02.26 12.367.0101.2117

04 02.26 12.367.0101.2117

05 02.26 12.367.0101.2117

06 02.26 99.999.0045.2086

egoria D.R.

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.500.1001

0.1.540.1070

0.1.540.1070

0.1.540.1070

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.540.0000

0.1.500.0000

Ordinária

0,00
0,00

0,00

0,00'
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
50.000,00

Vincuiada

20.000,00
10.000,00
20.000,00

235.000,00
50.000,00
15.000,00
10.000,00
30.000,00
25.000,00

0,00

389.533,82 32.650.476,18

Data: 04/01/2023 13:23:45

Usuário: welita kassia

(Página: 11/14)
Sistema CEGAM
Dotação Totai

20.000,00

10.000,00
20.000,00

235.000,00
50.000,00
15.000,00

10.000,00

30.000,00
25.000,00
50.000,00

33.040.010,00

iUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

' UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.27.00
■ UNIDADE EXECUTORA : 02.27.00

SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG,
SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG.

07 02.27 04.122.0108.2108 ASSEGURAR AREMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/«?1.90.11.00
08 02.27 04.122.0108.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/0Í1.90.13.00
09 02.27 04.122.0108.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/OÜI.90.94.00
10 02.27 04.122.0108.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.46.00
11 02.27 04.122.0108.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/ai3.90.49.00
12 02.27 04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.00
13 02.27 04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.00
14 02.27 04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.00
15 02.27 04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.00
16 02.27 04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00
17 02.27 04.122.0108.2109 GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.00
18 02.27 16.482.0091.2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS 3.3.90.14.00
19 02.27 16.482.0091.2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS 3.3.90.30.00
20 02.27 16.482.0091.2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS 3.3.90.36.00
21 02.27 16.482.0091.2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS 3.3.90.39.00
22 02.27 16.482.0091.2087 GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS 4.4.90.52.00
23 02.27 16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 3.3.90.14.00
24 02.27 16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 3.3.90.30.00
25 02.27 16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 3.3.90.36.00
26 02.27 16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 3.3.90.39.00
27 02.27 16.482.0091.2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO 4.4.90.52.00

FUNDIARiA-SEMPH
FUNDIARIA-SEMPH

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

iUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

" UNIDADE EXECUTORA ; 02.27.01
28 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
29 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
30 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
31 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
32 02.27 16:482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
33 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.
34 02.27 16.482.0092.2088 GESTÃO ADMIN.

FUNDO MUN.
DO PROGRAMA

DO PROGRAMA

DO PROGRAMA

DO PROGRAMA

DO PROGRAMA

DO PROGRAMA

DO PROGRAMA

DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL ■
MORAR MELHOR 3.3.90.14.00

MORAR MELHOR

MORAR MELHOR

MORAR MELHOR

MORAR MELHOR

MORAR MELHOR

MORAR MELHOR

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

4.4.90.61.00

FHIS
0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

0.1.500.0000

389.533,82

441.000,00
37.000,00
15.487,47
40.000,00
7.000,00

5.000,00
18.919,30
5.000,00

30.000,00
36.000,00
21.018,53
5.000,00

50.000,00
5.000,00

500.000,00

13.983,30
9.072,00

54.888,65
36.000,00

400.000,00
13.983,30

32.650.476,18

1.744.352,55

1.048,75
59.429,04
8.000,00

10.487,47
34.958,26
17.479,13

250.000,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

33.040.010,00

441.000,00
37.000,00
15.487,47
40.000,00

7.000,00

5.000,00
18.919,30
5.000,00

30.000,00
36.000,00
21.018,53
5.000,00

50.000,00
5.000,00

500.000,00
13.983,30
9.072,00

54.888,65
36.000,00

400.000,00
13.983,30

1.744.352,55

1.048,75

59.429,04
8.000,00
10.487,47
34.958,26
17.479,13

250.000.00
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c_

ha Un.Orc. Função Proieto/Atividade/Ooer. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R. Ordinária

(

Vinculada

Data; 04/01/2023 13:23:45

Usuário: wellta kassia

(Página: 12 /14)
Sistema CEGAM

Dotação Total

SUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA 381.402,65 0,00 381.402,65

iUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

*• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.28.00
' UNIDADE EXECUTORA : 02.28.00

2.125.755,20 0,00

37

38

39

35 02.28

36 02.28

02.28

02.28

02.28

40 02.28

41 02.28

42 02.28

43 02.28

02.28

02.28

44

45

06.181.0093.2108

06.181.0093.2108

06.181.0093.2108

06.181.0093.2108

06.181.0093.2108

06.181.0093.2109

06.181.0093.2109

06.181.0093.2109

06.181.0093.2109

06.181.0093.2109

06.181.0093.2109

SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E
SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3J1.90.il
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3J1.90.13,
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/OJI .90.94,
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCfflra.90.46,
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3J3.90.49.I
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.14.1
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.30.1
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.33.
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.36.1
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.1
GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS 4.4.90.52.1

TRANSITO-SEMSET
TRÂNSITO-SEMSET
,00

00

00

00

00

00

,00

,00

00

00

00

0.1.500.00

iUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

iUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA

" UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.29.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA
** UNIDADE EXECUTORA : 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
46 02.29 04.121.0114.2134 EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO 3.3.90.30.00

47 02.29 04.121.0114.2134 EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO 3.3.90.39.00

48 02.29 10.122.0103.1093 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDAÍ.4.90.51.00
49 02.29 10.122.0103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE3.90.14.00
50 02.29 10.122.0103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE3.90.30.00
51 02.29 10.122.0103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE3.90.33.00
52 02.29 10.122.0103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE3.90.36.00
53 02.29 10.122.0103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE3.90.39.00
54 02.29 10.122.0103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE3.90.48.00
55 02.29 10.122.0103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDIE3.90.92.00
56 02.29 10.122.0103.2093 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE4.90.52.00
57 02.29 10.122.0103.2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.14.00
58 02.29 10.122.0103.2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.30.00
59 02.29 10.122.0103.2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.33.00
60 02.29 10.122.0103.2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.36.00
61 02.29 10.122.0103.2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAB.3.90.39.00
62 02.29 10.122.0103.2102 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAa.4.90.52.00
63 02.29 10.122.0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/ORI.90.11.00
64 02.29 10.122.0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3J1.90.13.00
65 02.29 10.122.0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3J1.90.94.00
66 02.29 10.122.0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCA3J3.90.46.00
67 02.29 10.122.0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCAR3.90.49.00

00 2.244.000,00 0,00
0.1.500.0000 50.000,00 0,00
0.1.500.0000 9.896,97 0,00
0.1.500.0000 130.000,00 0,00
0.1.500.0000 88.000,00 0,00
0.1.500.0000 18.265,69 0,00
0.1.500.0000 43.399,28 0,00
0.1.500.0000 10.959,41 0,00
0.1.500.0000 30.670,12 0,00
0.1.500.0000 37.992,64 0,00
0.1.500.0000 25.571,97 0,00

2.688.756,08 0,00

2.688.756,08 0,00

0.1.500.1002 0,00 330.000,00
0.1.500.1002 0,00 290.000,00
0.1.500.1002 0,00 52.000,00
0.1.500.1002 0,00 8.000,00
0.1.500.1002 0,00 260.000,00
0.1.500.1002 0,00 3.000,00
0.1.500.1002 0,00 50.000,00
0.1.500.1002 0,00 385.000,00
0.1.500.1002 0,00 95.000,00
0.1.500.1002 0,00 70.000,00
0.1.500.1002 0,00 19.534,72
0.1.500.1002 0,00 10.000,00
0.1.500.1002 0,00 30.000,00
0.1.500.1002 0,00 16.000,00
0.1.500.1002 0,00 15.035,92
0.1.500.1002 0,00 15.000,00
0.1.500.1002 0,00 20.000,00
0.1.500.1002 0,00 4.682.283,29
0.1.500.1002 0,00 1.480.000,00
0.1.500.1002 0,00 70.000,00
0.1.500.1002 0,00 685.502,13
0.1.500.1002 0,00 732.000,00

2.125.755,20

2.244.000,00

50.000,00
9.896,97

130.000,00
88.000,00

18.265,69

43.399,28

10.959,41
30.670,12
37.992,64
25.571,97

2.688.756,08

2.688.756,08

330.000,00
290.000,00
52.000,00
8.000,00

260.000,00

3.000,00
50.000,00

385.000,00
95.000,00
70.000,00
19.534,72
10.000,00
30.000,00
16.000,00
15.035,92
15.000,00
20.000,00

4.682.283,29
1.480.000,00

70.000,
685.502

732.000

tr oa
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ha Un.Orc. Função Proíeto/Atividade/Ooer. EsDec./Reserva de Contingência Categoria D.R.

68 02.29 10.122.0103.2108 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC/Í3S.90.91.00
69 02.29 10.301.0105.2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMte.90.14.00
70 02.29 10.301.0105.2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM/feQ.90.30.00
71 02.29 10.301.0105.2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁ353.90.33.00
72 02.29 10.301.0105.2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM/50S.9O.36.OO
73 02.29 10.301.0105.2120 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM/5B3.90.39.00
74 02.29 10.301.0105.2121 PISO DE ATENÇÃO BÃSICA EM SAÚDE - PAB 3.1.90.11.00
75 02.29 10.301.0105.2122 INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95%-AOS 3.1.90.11.00
76 02.29 10.301.0105.2123 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM/S3S.90.14.00
77 02.29 10.301.0105.2123 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM4S53.90.30.00
78 02.29 10.301.0105.2123 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM/S53.90.36.00
79 02.29 10.301.0105.2123 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM/Sa33.90.39.00
80 02.29 10.301.0105.2124 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM/te3.90.30.00
81 02.29 10.301.0105.2124 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIM^.90.39.00
82 02.29 10.302.0106.1098 ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIAL4.90.52.00
83 02.29 10.302.0106.2125 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDiraB.90.14.00
84 02.29 10.302.0106.2125 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMB.OO.SO.OO
85 02.29 10.302.0106.2125 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDiraB.90.33.00
86 02.29 10.302.0106.2125 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDiraB.90.36.00
87 02,29 10.302.0106.2125 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDiraB.90.39.00
88 02.29 10.302.0106.2126 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEQ.3.90.14.00
89 02.29 10.302.0106.2126 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEa.3.90.30.00
90 02.29 10.302.0106.2126 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEG.3.90.36.00
91 02.29 10.302.0106.2126 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPEG.3.90.39.00
92 02.29 10.303.0104.2127 MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMÃCia3.90.30.00
93 02.29 10.303.0104.2128 PROMOÇÃO DA ASSIST, FARMACÊUTICA E INSUMOS3.3.90.30.00
94 02.29 10.303.0104.2128 . PROMOÇÃO DA ASSIST, FARMACÊUTICA E INSUMOS3.3.90.30.00
95 02.29 10.303.0104.2129 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV-19 3.3.90.30.00
96 02.29 10.304.0107.2130 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO F3.3.90.14.00
97 02.29 10.304.0107.2130 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO [3.3.90.30.00
98 02.29 10.304.0107.2130 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO (3.3.90.36.00
99 02.29 10.304.0107.2130 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO B.3.90.39.00
00 02.29 10.305.0107.2131 INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR AO MUNIC3P1.90.11.00
01 02.29 10.305.0107.2132 FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIGIU4.4.90.52.00
02 02.29 10.305.0107.2133 INCENTIVO FINANCEIRO AOS EST/\DOS, MUNICÍPIO 3.3.90.14.00
03 02.29 10.305.0107.2133 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 3.3.90.30.00
04 02.29 10.305.0107.2133 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 3.3.90.36.00
05 02.29 10.305.0107.2133 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO 3.3.90.39.00
06 02.29 10.306.0109.2116 IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NU'BfB.90.30.00
07 02.29 10.306.0109.2116 IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA/ALIMENTAR E NUHra.90.52.00
08 02.29 99.999.0099.2997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FMS 3.3.90.30.00'
09 02.29 99.999.0099.2997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FMS 3.3.90.39.00

0.1.50

Ordinária

lUBTOTAL DA UNIDADE EXECUTORA

iUBTOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

0.1002

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.500.1002

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.500.1002

0.1.600.0000

0.1.500.1002

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.600.0000

0.1.500.1002

0.1.500.1002

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

Vinculada

10.000,00
10.000,00

576.971,28
2.000,00

10.000,00
550.000,00

3.584.144,20
1.469.552,00

2.000,00
200.000,00
10.000,00

100.000,00
20.000,00
6.491,88
5.000,00

5.000,00
400.000,00

3.000,00
5.587,61

874.000,00
5.000,00

100.000,00
20.000,00

50.000,00
619.367,80
504.000,00
503.000,00
26.000,00
3.000,00

10.000,00
20,00

3.820,80
673.000,00

10.000,00
20.000,00

20.000,00

274,00
28.000,00
52.010,00
5.000,00

10.000,00
4.581,39

19.829.177,02

19.829.177,02

Data: 04/01/2023 13:23:45

. Usuário: weiita kassia

(Página: 13/14)
Sistema CEGAM
Dotação Total

10.000,00

10.000,00
576.971,28

2.000,00

10.000,00

550.000,00
3.584.144,20
1.469.552,00

2.000,00

200.000,00
10.000,00

100.000,00
20.000,00

6.491,88
5.000,00

5.000,00

400.000,00
3.000,00

5.587,61
874.000,00

5.000,00
100.000,00

20.000,00

50.000,00

619.367,80
504.000,00

503.000,00
26.000,00
3.000,00

10.000,00
20,00

3.820,80
673.000,00
10.000,00
20.000,00
20.000.00

274,00
28.000,00
52.010,00
5.000,00
10.000,00
4.581,39

'2%
(A "O

19.829.177.02

/19.829.177,02
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atório da Prévia do orçamento da despesa - Exercício 2023

Un.Orc. Função Proíeto/Atividade/Ooer. Espec./Reserva de Contingência Categoria D.R.
Ordinária Vinculada

Data: 04/01/2023 13:23:45
Usuário: welita kassia

(Página: 14/14)
Sistema CFCAM

Dotação Total

90.687.960,93

94.027.509,02

!UB total do ORGAO

•OTAL DA UNIDADE EXECUTORA

37.656.508,74

40.996.056,83

53.031.452,19

53.031.452,19

■OTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
40.996.056,83 53.031.452,19 94.027.509,02

•OTAL DO ORGAO
40.996.056,83 53.031.452,19 94.027.509,02

V,^UN/C/p
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Anexo 2 - Resumo geral da receita - Exercício 2023

RECEITAS

Data: 04/01/2023 13:30:45
Usuário: welita kassia

(Página: 1 / 3)
Sistema CEGAM

1.0.0.0.00.0.0.00-
1.1.0.0.00.0.0.00-
1.1.1.0.00.0.0.00-
1.1.1.2.00.0.0.00-
1.1.1.2.50.0.0.00-
1.1.1.2.50.0.1.00-
1.1.1.2.50.0.2.00-
1.1.1.2.50.0.3.00-
1.1.1.2.50.0.4.00-
1.1.1.2.53.0.0.00-
1.1.1.2.53.0.1.00-
1.1.1.2.53.0.2.00-
1.1.1.3.00.0.0.00-
1.1.1.3.03.0.0.00-
1.1.1.3.03.1.0.00-
1.1.1.3.03.1.1.00-
1.1.1.4.00.0.0.00-
1.1.1.4.51.0.0.00-
1.1.1.4.51.1.0.00-
1.1.1.4.51.1.1.00
1.1.1.4.51.1.2.00
1.1.1.4.51.1.3.00
1.1.1.4.51.1.4.00
1.1.2.0.00.0.0.00
1.1.2.1.00.0.0.00
1.1.2.1.01.0.0.00
1.1.2.1.01.0.1.00
1.1.2.1.01.0.1.01
1-1-2.1.01.0.1.02

/  " 2.1.01.0.1.06
-2.1.01.0.1.07

1. 1.2.1.01.0.2.00
1.1.2.1.01.0.3.00
1.1.2.1.04.0.0.00
1.1.2.1.04.0.4.00
1.1.2.2.00.0.0.00
1.1.2.2.01.0.0.00
1.1.2.2.01.0.1.00
1.1.2.2.01.0.1.01
1.1.2.2.01.0.1.02
1.1.2.2.01.0.1.03
1.2.0.0.00.0.0.00-
1.2.4.0.00.0.0.00-
1.2.4.1.00.0.0.00-
1.2.4.1.50.0.0.00-
1.2.4.1,50.0.1.00-
1.3.0.0.00.0.0.00-
1.3.2.0.00.0.0.00-
1.3.2.1.00.0.0.00-
1.3.2.1.01.0.0.00-
1.3.2.1.01.0.1.00-
1.3.2.1.01.0.1.01 -
1.3.2.1.01.0.1.02-
1.3.2.1.01.0.1.03-
1.3.2.1.01.0.1.04-
1.3.2.1.01.0.1.05-
1.3.2.1.01.0.1.06-
1.3.2.1.01.0.1.08-
1.7.0.0.00.0.0.00-
1.7.1.0.00.0.0.00-

.- C .7.1.1.00.0.0.00-
.7.1.1.51.0.0.00-
,7.1.1.51.1.0.00-

"1.7.1.1.51.1.1.00-
1.7.1.1.51.1.1.01 -
1.7.1.1.51.2.0.00-
1.7.1.1.51.2.1.00-
1.7.1.1.51.3.0.00-
1.7.1.1.51.3.1.00-
1.7.1.1.52.0.0.00-
1.7.1.1.52.0.1.00
1.7.1.1.52.0.1.01
1.7.1.2.00.0.0.00
1.7.1.2.50.0.0.00
1.7.1.2.50.0.1.00
1.7.1.2.51.0.0.00
1.7.1.2.51.0.1.00
1.7.1.2.52.0.0.00
1.7.1.2.52.4.0.00
1.7.1.2.52.4.1.00
1.7.1.3.00.0.0.00
1.7.1.3.50.0.0.00
1.7.1.3.50.1.0.00
1.7.1.3.50.1.1.00
1.7.1.3.50.1.1.01
1.7.1.3.50.1.1.02
1.7.1.3.50.1.1.03
1.7.1.3.50.1.1.04
1.7.1.3.50.1.1.05
1.7.1.3.50.1.1.07

R

j

ECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
IMPOSTOS
IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 1
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS I
IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS I
IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS I
IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NAT 1
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 1
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 1
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 1
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADOR 2
IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 2
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ 2

;0S DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ 1
;0S DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ
;0S DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ
;0S DE QUALQUER NATUREZA - ISSQ

IMPOSTO SOBRE SERVI
IMPOSTO SOBRE SERVI
IMPOSTO SOBRE SERVI
IMPOSTO SOBRE SERVI

.

/\XÃS
TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINC
TAXA DE LIO. PARA FUNC. DE ESTAB. COM., IND. E PRE
T/\XA DE PUBLICIDADE COMERCIAL
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
-TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITARJA
- TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTA
-TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E.FISCALIZAÇAO - DÍVID
- TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
- TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - DÍVIDA
- TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
- TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
- TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCI
- TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
-TAXA DE CEMITÉRIO ^ ,-^,7
- TAXA DE SERVIÇOS DE MANEJO DE RES. RESIDENCI. E NÃ
-CONTRIBUIÇÕES
- CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇ
- CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇ
- CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇ
- CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇ
- RECEITA PATRIMONIAL
-VALORES MOBILIÁRIOS
- JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS ,
- REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
- REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
- REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FUNDEB
- REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- SAÚDE
- REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- ENSINO
- REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNAS
- REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNDE
- REM. DEP. BANCÁRIOS NAO VINCULADO - PREFEITURA
- REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - FMAS
- TRANSFERÊNCIAS CORRE.NTES
-TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
- TFtANSFERÉNCIAS DECORRENTES DE PA.RTICIPAÇAO NA RECE 30,

,0

8

044.153
692.576
234.851

4.641
320.771
132.312
351.577
344.593
6.984

.667.470

.667.470

.667.470

.667.470

.175.200

.175.200

.175.200

.996.550
42.465
84.949
51.235

,91
,58
.24
,38
,27
.69
.33
.32
,01
,95
1,95
,95
,95
,97
.97
1.97
,78
,16
,68
,35

20.899
.002.493
965.784
891.563
56.183

320
17.717;
18.987
17.721
18.405
18.405

.541.435

.541.435

.541.435
769.860

261
771.313

1,54
,66
.28
.17
.44
.35
.32
.61
.77
.88
,88
,56
.56
.56
'.17
,79
.60

23.112
823.112
823.112

.74
,74
.74

317.881
317.881
317.881
70.191
119.008

135
35.319
12.962,
79.528

735

,37
,37
,37
,76
,10
.95
.38
.47
.45
.26

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS .
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS :
COTA-PARTE DO FPM-PROPRIO . '
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNIC PIOS
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR

- COTA-PARTE DO ITR- PROPRIO . ^
-TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA E
- COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇ
- COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇ
- COTA-PARTE DA COMPENSaÇãO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇ
- COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORA_Ç
- COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO
- COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP
- COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FJPiP
- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UN ÇO DE SAU
■ TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAU
-TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOÇO DE MANUTENÇÃO
-TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO
- PROMOÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA E jNSUMOS - FARMA
- PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- CVF - COVID 19 MEDIDA PRÓV. 1.062-SAPS „
- IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA A REDE.CEGONHA
- CORONAVIRUS (COVID-19j- SAPS- ATENÇÃO BASICA
- PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS

.607.157

.162.550

.083.065

.083.065

.083.065
913.101
913.101
.166.383
.166.383
444.607
444.607
444.607
.538.118
.888.399
.888.399
190.822
190.822
458,896
458.896
458.896
.847.989
.847.989
.847.989
.847.989
227.851
.114.983
632.920

6.329
987.355

6.329

.

7.449.160,93
4.886.825,83

105.703.418,0

86
.39
-.56
-,56
1,56
.34
.34
.49
.49
.47
',47
.47
.72
1,85
1,85
.15
:.15
,72
i,72
i.72
'.03
,03
1,03
1,03
,28
.75
1,22
',20
;,54
1,20

2.562.335,10

823.112,74
823.112.74

317.881,37
317.881,37

96.473.718,00
42.878.168,66
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Anexo 2 - Resumo geral da receita - Exercido 2023

1.7.1.3.50.1.1.08-INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
1.7.1.3.50.1.1.09 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- DESEMPENHO
1.7.1.3.50.1.1.10 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- CAPACITAÇÃO PONDERADA
1.7.1.3.50.1.1.11 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE A 1
1.7.1.3.50.1.1.12 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA
1.7.1.3.50.1.1.13 - ATENÇÃO Á SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO
1.7.1.3.50.1.1.14 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE A
1.7.1.3.50.1.1.15-CORONAViRUS (COVID-lsj-SAPS
1.7.1.3.50.1.1.16 - INCENTIVO FINANC. AOS EST. DIST. FED. MUN. EXECUÇ
1.7.1.3.50.1.1.17- ASS. FINANC. COMPLEMENTAR AOS EST., DIST. FED. E M
1.7.1.3.50.1.1.18 - INCENTIVO FINANC. AOS EST., DIST. FED. E MUN. PARA
1.7.1.4.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DE 1
1.7.1.4.50.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1.7.1.4.50,0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
1.7.1.4.52.0.0.00 - TRANSFERENCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
1.7.1.4.52.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
1.7.1.4.53.0.0.00 -TFtANSFERÈNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
1.7.1.4.53.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
1.7.1.4.99.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
1.7.1.4.99.0.1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
1.7.1.6.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS
1.7.1.6.50.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS
1.7.1.6.50.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE AS
1.7.1.6.50.0.1.01 - RECEITA PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI
1.7.1.6.50.0.1.02 - RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - MSE
1.7.1.6.50.0.1.03 - RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL 111- EQUIPE VOLANTE
1.7.1.6.50.0.1.04-RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL 111-LANCHA
1.7.1.6.50.0.1.05 - RECEITA PISO BÁSICO FIXO
1.7.1.6.50.0.1.06 - RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- IGDBF
1.7.1.6.50.0.1.07 - RECEITA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA- SUAS
1.7.1.6.50.0.1.08 - RECEITA PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA- CRIANÇA FELIZ- ■
1 7 1.6.50.0.1.09 - RECEITA ALTA COMPLEXIDADE- ABRIGO

.1.6.50.0.1.10 - RECEITA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE V
;i .7.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENT

T.r.1.7.99.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S
1.7.1.7.99.0.1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S
1.7.1.7.99.0.1.98 - OUTRAS TRANSFER. DA UNIÃO- LEI ALDIR BLANC
1.7.1.9.00.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SU
1.7.1.9.51.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO -
1.7.1.9.51.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO -
1.7.1.9.51.0.1.01 - ICMS- DESONERAÇÃO - L.C. N° 87/96- PROPRIO
1.7.2.0.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E
1.7.2.1.00.0.0.00 - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FED 28,
1.7.2.1.50.0.0.00 - COTA-PARTE DO ICMS 26,
1.7.2.1.50.0.1.00 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 26,
1.7.2.1.50.0.1.01 - COTA-PARTE DO ICMS- PROPRIO 26,
1.7.2.1.51.0.0.00 - COTA-PARTE DO IPVA 1
1.7.2.1.51.0.1.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 1
1.7.2.1.51.0.1.01 - COTA-PARTE DO IPVA- PROPRIO 1
1.7.2.1.52.0.0.00-COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS
1.7.2.1.52.0.1.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
1.7.2.1.52.0.1.01 - COTA-PARTE DO IPI- MUNICÍPIOS - PROPRIO
1.7.2.1.53.0.0.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍN
1.7.2.1.53.0.1.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍN
1.7.2.9.00.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCÍAS DOS ESTADOS E DISTRÍTO FEDER
1.7.2.9.51.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Á ASSISTÊNCIA
1.7.2.9.51.0.1.00 -TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS A ASSISTÊNCIA
1.7.2.9.51.0.1.01 - TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS Á ASSISTÊNCIA
1.7.2.9.51.0.1.02- RECEITA PISO FIXO PSB- ESTADO
1.7.2.9.51.0.1.03 - RECEITA PROGRAMA MAMAE CHEGUEI - ESTADO
1.7.2.9.51.0.1.04 - RECEITA PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS - ESTADO
1.7.2.9.51.0.1.05 - PISO FIXO PSE-ESTADO
1.7.5.0.00.0.0.00 - TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PUBLICAS

■ N-.S.1.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO24,
.5.1.50.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇaO 24,

. - .5.1.50.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 24
1.7.5.1.50.0.1.01 - FUNDEB- PRINCIPAL 24
1.9.0.0.00.0.0.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.2.0.00.0.0.00 - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
1.9.2.3.00.0.0.00 - RESSARCIMENTOS
1.9.2.3.99.0.0.00 - OUTROS RESSARCIMENTOS
1.9.2.3.99.0.1.00 - OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL
1.9.9.0.00.0.0.00 - DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.9.00.0.0.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.9.99.0.0.00 - OUTRAS RECEITAS
1.9.9.9.99.2.0.00 - OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS P
1.9.9.9.99.2.1.00 - OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS P
1.9.9.9.99.2.1.01 - OUTIRAS RECEITAS- PRIMÁRIAS- PREFEITURA
1.9.9.9.99.2.2.00 - OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS P
2.0.0.0.00.0.0.00 - RECEITAS DE CAPITAL
2.4.0.0.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
2.4.1.0.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.4.00.0.0.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENT
2.4.1.4.51.0.0.00-TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
2.4.1.4.51.0.1.00-TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
2.4.1.4.51.0.1.02 - FNDE/CONST. QD. ESPORTES- PAC II
2.4.1.4.51.0.1.04-TRANF. DE. CONV. UNIÃO N° 202001216-4/FNDE-AO. ON
2.4.1.4.99.0.0.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S
2.4.1.4.99.0.1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S
2.4.1.4.99.0.1.02 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - K 876641/2018/MD/CX PA
2.4.1.4.99.0.1.03 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 876183/2018/MD/CX PA
2.4.1.4.99.0.1.06 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 865340/2018/MD/CX CO

Data; 04/01/2023 13:30:45

Usuário: weíita kassia

(Página: 2/3)
Sistema CECAM

303.801,70
151.900,85
822.796,28
.645.592,57
341.776,92
708.870.64
63.292,02
78.482,11
21.519,29

455.702,56
278.484,90
.139.064,92
522.345,85
522.345,85
470.466,18
470.466,18
145.571.65
145.571,65

681,24
681,24

446.841,69
446.841,69
446.841,69
56.962,82
44.304,42
48.101,94
56.962,82
63.292,02
22.785,13
18.987,61
18.987,61
68.355,38
48.101,94
3.356,98 ■
3.356,98
3.356,98
3.356,98

295.639,46
295.639,46
295.639,46
295.639,46

.468.715,77

.308.074,85

.308.074,85

.308.074,85

.963.100,28

.963.100,28

.963.100,28
152.352,85
152.352,85
152.352,85
45.187,79
45.187,79
202.707,45
202.707,45
202.707,45
97.642,69
20.253,45
7.595,04

31.646,01
45.570,26

924.126,12
924.126,12
924.126,12
924.126,12

620.261,81
620.261,81
620.261,81

19.283,17
19.283,17
19.283,17
8.943,58
8.943,58
10.339,59

15.905,03
50,64
50,64
25,32
25,32

15.854,39
15.854,39
2.531,68
189,88
126,58

28.671.423,22

24.924.126,12

639.544,98
620.261,81

19.283,17

24.208,94
15.905,03

24.208,94
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Anexo 2 - Resumo geral da receita - Exercido 2023

2.4.1.4,
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.1.4.
2.4.2.0.
2.4.2.2.
2.4.2.2.
2.4.2.2.
2.4.2.2.
2.4.2.2.
2.4.2.2.

99.0.1.07-
99.0.1.08-
99.0.1.09-
99.0.1.10-
99.0.1.12-
99.0.1.13-
99.0.1.14-
99.0.1.15-
99.0.1.16-
00.0.0.00 -
00.0.0.00 -
54.0.0.00 -
54.0.1.00-
54.0.1.01 -
54.0.1.02-
54.0.1.03-

OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842962/2017/MD/CX AM
CUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 853502/2017/MD- INCR
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842967/2017/MD- CONS
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842954/2017/MD- CONS
OUT. T. CV.- TC N° 59561.000228/2017-43 INFRAESTRU
OUT. T. CV. TC N° 005795/2019/MD - TRANSFERENCIA D
OUT. T. CV. - TC. N° 865316/2018/MD/MD - TRANSF. U
OUT. T. CV. TC N° 843162/2017/MD - PAV. EM PSD. DU
OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO CV N°897672/2020/MC -DESE
TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E
TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS
TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO- FITHA
RECUP. ESTR. VICINAIS- CONV. 048/2014- DER- RO
TAPA BURACO AV. E RUAS - CONV. N° 126/2020/PJ/DER-

Data: 04/01/2023 13:30:45

Usuário: welita kassia
(Página: 3 / 3)

Sistema CECAM

DEDUÇÕES

1.0.0,
1.7.0,
1.7.1
1.7.1
1.7.1
1.7.1,
1.7.1,
1.7.1,
1.7.1
1.7.1
1.7.1

4

2,
..,.2
1.7.2.
1.7.2.
1.7.2.
1.7.2.
1.7.2.
1.7.2.
1.7.2.
1.7.2.
1.7.2.

0.00.0.0.00-
0.00.0.0.00-
0.00.0.0.00 -
1.00.0.0.00-
1.51.0.0.00-
1.51.1.0.00-
1.51.1.1.00-
1.51.1.1.02-
1.51.1.1.03-
1.52.0.0.00-
1.52.0.1.00-
1.52.0.1.02-
0.00.0.0.00 -
1.00.0.0.00-
1.50.0.0.00-
1.50.0.1.00-
1.50.0.1.02-
1.51.0.0.00-
1.51.0.1.00-
1.51.0.1.02-
1.52.0.0.00-
1.52.0.1.00-
1.52.0.1.02-

25,32
75,95

632,92
5.696,02

25,32
759,50

5.696,28
75,95
18,99

8.303,91
8.303,91
8.303,91
6.329,20
1.898,76

75,95

SUBTOTAL...

8.303,91

RECEITAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECE
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNIC PIOS
COTA- PARTE DO FPM- FUNDES
DEDUÇÃO FPM - FUNDES ESTADUAL (AJUSTE)
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITOR
COTA- PARTE DO ITR- FUNDES
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FED
COTA-PARTE DO ICMS
COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB
COTA-PARTE DO IPVA
COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
COTA- PARTE DO IPVA- FUNDEB
COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS
COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
COTA- PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS- FUNDEB

-6.015.412,34
-5.926.490,85
-5.926.490,85
-5.926.490,85
-5.616.613,11
-309.877,74
-88.921,49
-88.921,49
-88.921,49

-5.684.705,60
-5.261.614,97
-5.261.614,97
-5.261.614,97
-392.620,06
-392.620,06
-392.620,06
-30.470,57
-30.470,57
-30.470,57

SUBTOTAL...

TOTAL...

-11.700.117,94
-6.015.412,34

105.727.626,96

-11.700.117,94

-5.684.705,60

-11.700.117,94

94.027.509,02
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Unidades Orçamentárias - Exercício 2023

Somente Grupos

Data: 04/01/2023 13:47:40

Usuário: welita kassia

(Página: 1/1)
Sistema CEGAM

Local EJescrlção-

01.00.00 CÂMARA MÜNiCIPAL
01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
02.01.00 GABINETE DO PREFEITO
02.02.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
02.03.00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
02.04.00 SEC. MUN. GERAL FAZ.GESTÂO E PLANEJ. - SEMFAGESP
02.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB
02.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA-SEMAGRI
02.07.00 FUNDO MUNIC. DE DESENV. RURAL SUSTENT. - FUMDERSI
02.08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
02.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMIL
02.10.00 SEC. MUN. DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEL
02.11.00 FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR
02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMUSP
02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA - SEMSU
02.15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMAM
02.16.00 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA
02.17.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
02.18.00 SEC.MUNIC. DE DESEV.URBANO E REG. FUND.-SEMDUR
02.19.00 FUNDO MUN. DE HABIT. DÇ INTERESSE SOCIAL - FHIS
02.20.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
02.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE, ECONOMIA E GESTÃO - SEMEG
02.22.00 SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE-SEMAM
02.22.01 FUNDO MUNIC. DE DESENV. RURAL SUSTENT. - FUMDERSI
02.22.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA
02.22.03 FUND. MUN. MEIO AMB. E DESENVOL. RURAL SUST
02.23.00 SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E SERV.PUBLICOS-SEMINF
02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECONÔMICO-SEMDES
02.24.01 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER - SUMC
02.24.02 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SUMES
02.24.03 FUND. DE TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUMCAJATUR
02.25.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMILIA-SEMASF
02.25.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
02.26.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME
02.27.00 SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG. FUNDIARIA-SEMPH
02.27.01 FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS
02.28.00 SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRÃNSITO-SEMSET
02.29.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE-SEMUSA
02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
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Função e Sub-Função

Data: 04/01/2023 13:48:28

Usuário: weilta kassia

(Página: 1 / 3)
Sistema CEGAM

Código Descrição

01.000 Legislativa
01.031 Ação Legislativa
01.032 Controle Externo

02.000 Judiciária

02.061 Ação Judiciária
02.062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

03.000 Essencial à Justiça
03.091 Defesa da Ordem Jurídica

03.092 Representação Judiciai e Extrajudicial
04.000 Administração
04.061 Açai Judiciaria
04.121 Planejamento e Orçamento
04.122 Administração Gerai
04.123 Administração Financeira
04.124 Controle Externo

04.125 Normalização e Fiscalização
04.126 Tecnologia da informatização
04.127 Ordenamento Territorial

04.128 Formação de Recursos Humanos
04.129 Administração de Receitas
04.130 Administração de Concessões
04.131 Comunicação Social
05.000 Defesa Nacional

05.151 Defesa Aérea

05.152 Defesa Naval
nn 153 Defesa Terrestre

100 Segurança Pública
i61 Ação Judiciária

06.122 Administração Gerai
06.181 Policiamento

06.182 Defesa Civil

06.183 informação e inteligência
07.000 Relações Exteriores
07.211 Relações Diplomáticas
07.212 Cooperação internacional
08.000 Assistência Social

08.122 Administração Gerai
08.241 Assistência ao idoso

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08.244 Assistência Comunitária

09.000 Previdência Social
09.271 Previdência Básica

09.272 Previdência do Regime Estatutário
09.273 Previdência Complementar
09.274 Previdência Especial
10.000 Saúde

10.122 Administração Geral
10.301 Atenção Básica
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatoriai
10.303 Suporte Profiiático e Terapêutico
10.304 Vigilância Sanitária
"".305 Vigilância Epidemioiógica

.306 Alimentação e Nutrição
"^,-,.000 Trabalho

11.331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador
11.332 Relação de Trabaiho
11.333 Empregabiiidade
11.334 Fomento ao Trabalho

12.000 Educação
12.122 Administração Gerai
12.306 Alimentação e Nutrição
12.361 Ensino Fundamentai
12.362 Ensino Médio

12.363 Ensino Profissional

12.364 Ensino Superior
12.365 Educação infantil
12.366 Educação de Jovens e Adultos
12.367 Educação Especial
13.000 Cultura

13.122 Administração Geral
13.391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

-13.392 Difusão Cultural

14.000 Direitos da Cidadania
14.421 Custódia e Reintegração Social
14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

V Ot CAa/^

Seis;
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Função e Sub-Função

Data; 04/01/2023 13:48:28

Usuário: weiita kassia

(Página: 2 / 3)
Sistema CECAIVI

Código Descrição

14.423 Assistência aos Povos indígenas
15.000 Urbanismo'

15.451 infra-Eslrutura Urbana

15.452 Serviços Urbanos
15.453 Transportes Coietivos Urbanos
16.000 Habitação
16.481 Habitação Rurai
16.482 Habitação Urbana
17.000 Saneamento

17.511 Saneamento Básico Rurai
17.512 Saneamento Básico Urbano
18.000 Gestão Ambientai

18.541 Preservação e Conservação Ambientai
18.542 Controie Ambientai
18.543 Recuperação de Áreas Degradadas
18.544 Recursos Hídricos

18.545 Meteorologia
19.000 Ciência e Tecnologia
19.571 Desenvoivimento Cientifico
19.572 Desenvolvimento Tecnoiógico e Engenharia
19.573 Difusão do Conhecimento Científico Tecnoiógico
20.000 Agricuitura
20.122 Administração Gerai
20.601 Promoção da Produção Vegetai
20.602 Promoção da Produção Animai
' )03 Defesa Sanitária Vegetai
)04 Defesa Sanitária Animai

20.605 Abastecimento

20.606 Extensão Rurai

20.607 irrigação
20.608 Promoção da Produção Agropecuária
20.609 Despesa Agropecuária
21.000 Organização Agrária
21.631 Reforma Agrária
21.632 Coionização
22.000 indústria

22.661 Promoção industriai
22.662 Produção Industriai
22.663 Mineração
22.664 Propriedade industriai
22.665 Normalização e Qualidade
23.000 Comércio e Serviços
23.691 Promoção Comerciai
23.692 Comercialização
23.693 Comércio Exterior
23.694 Serviços Financeiros
23.695 Turismo

24.000 Comunicações
24.721 Comunicações Postais
24.722 Telecomunicações
25.000 Energia
25,751 Conservação de Energia
\752 Energia Elétrica
■'.753 Petróleo

25.754 Álcool
26.000 Transporte
26.601 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL
26.781 Transporte Aéreo
26.782 Transporte Rodoviário
26.783 Transporte Ferroviário
26.784 Transporte Hidroviário
26.785 Transportes Especiais
27.000 Desporto e Lazer
27.811 Desporto de Rendimento
27.812 Desporto Comunitário
27.813 Lazer
28.000 Encargos Especiais
28.841 Refinanciamento da Divida interna
28.842 Refinanciamento da Divida Externa
28.843 Serviço da Dívida interna
28.844 Serviço da Divida Externa
28.845 Transferências
28.846 Outros Encargos Especiais
99.000 Reserva de Contingência
99.997 Reserva do RPPS
99.999 Reserva de Contingência
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Local Código

A

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

Descrição '
Fichas orçamentárias

1  SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANAS PRINCIPAL
"no nn ' SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANAS MULTAS E JU

111 o ' "APOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANAS DiVIDA ATIV
n ' SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANAS DÍVIDA ATIV '

í  CO n o ' "^P°STOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E35E DIREITOS "
1 1 A'll i'^ ' "^P°STOS SOBRE TRANSMISSÃO 'INTER VIVOS' DE BENS IMÓVEIS E®E DIREITOS "
] M ■^nn " ImCSIÍS RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCI8AL1 1 i'fli ^ SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL

Cl O onn " SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MUISTAS E JUROS D] VAÍVànn ' MoSfíS SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍV®A ATIV^
rTÍ* ®°SRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍV®A ATIVA - M1.1.2.1.01.0.1.01 -TAXA DE LIO. PARA FUNC. DE ESTAB. COM., IND. E PREST DE SERV S

1.1.2.1.01.0.1.02-TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL " 's1.1.2.1.01.0.1.06 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL s
1.1.2.1.01.0.1.07-TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA s

n^n'o'nS INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA
í'io' í INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA S1.1.2.1.04.0.4.00 - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - DÍVIDA ATIVA - M8LTAS E JU
1.1.2.2.01.0.1.01 - TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS ÜLIAS t JU ...
1.1.2.2.01.0.1.02 - TAXA DE CEMITÉRIO S

SERVIÇOS DE MANEJO DE RES. RESIDENCI. E NÃO RESIDE8C. (TSMR)
1 3 2'1'ni'n 1 ni " O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBI3CA - PRINCIP ...1.3.2.1.01.0.1.01 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FUNDES
1.3.2.1.01.0.1.02 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- SAÚDE
1.3.2.1.01.0.1.03 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- ENSINO
1.3.2.1.01.0.1.04 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNAS
1.3.2.1.01.0.1.05 - REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FNDE
1.3.2.1.01.0.1.06 - REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - PREFEITURA
1.3.2.1.01.0.1.07- REM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONVÊNIOS UNIÃO - FMS
1.3.2.1.01.0.1.08 - REM. DEP. BANCÁRIOS NÃO VINCULADO - FMAS
1.3.2.1.01.0.1.09 - REM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONVÊNIOS ESTADO - FMS
1.3.2.1.01.0.1.10- REM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CUSTEIO/SUS
1.3.2.1.01.0.1.11 - REM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - INVESTIMENTO/SUS
1.3.2.1.01.0.1.12- REM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONVÊNIOS ESTADO - FMAS
1.3.2.1.01.0.1.13 - REM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - AJUSTE FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.01 - COTA-PARTE DO FPM- PROPRIO S

' '^°^A"PARTE do fundo de participação do municípios -1% COSA ENTREGUE N
IxTTSZaTO?: cSÍaÍparÍe do rTR'^PROPRlS^'''''^'='^° MUNICÍPIOS -1% CQTA ENTREGUE .:

n■^nn ' COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DB RECURSOS HÍDRI ...
17 i^^VoA i^n ' COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DB RECURSOS MINER1.7.1.2.52.4.1.00- COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPALS
1.7.1.3.50.1.1.01 - PROMOÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA E INSUMOS - FARMACIA BÁ3CA
1.7.1.3.50.1.1.01 - PROMOÇÃO DA ASSIST. FARMACÊUTICA E INSUMOS - FARMACIA BÁSCA
1 .7.1 RO 1 1 00 - PPOl^DA^^A AOCNÍTC /^/^H/1I IM|-rÃt-»l/-\ r-it-r->Ai'ir^i-

S
s
s
s
s
s
s
s
s
s
s
s
s
s

- • • V v'- w» w I . I ni I ivr\ C IINOI.1.7.1

Data: 04/01/2023 13:55:20
Usuário: wellta kassia
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Sistema CECAM

RCL

.3.50.1.1.02 - PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE S
1.7.1.3.50.1.1.03-CVF-COVID 19_MEDIDA PROV. 1.062-SAPS S
1.7.1.3.50.1.1.04- IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA A REDE CEGONHA S
1.7.1.3.50.1.1.05-CORONAVIRUS (COVID-19)-SAPS-ATENÇÃO BÁSICA S
1.7.1.3.50.1.1.07 - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS S
1.7.1.3.50.1.1.08- INCENTIVO PARAAÇÕES ESTRATÉGICAS S
1.7.1.3.50.1.1.09 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- DESEMPENHO s
1.7.1.3.50.1.1.10- INCENTIVO FINANCEIRO DA APS- CAPACITAÇÃO PONDERADA S
]'l']ÍÍ°f:]'Vil' incremento JEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇ^ BÁSICA EM SAÚ.7.1.3.50.1.1.12- ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
1.7.1.3.50.1.1.13 -ATENÇAO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MA(S
1.7.1.3.50.1.1.14 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASS HCSSP E AMB
1.7.1.3.50.1.1.15 - CORONAVÍRUS (COVID-19)-SAPS S1.7.1.3.50.1.1.16 - INCENTIVO FINANC. AOS EST. DIST. FED. MUN. EXECUÇÃO AÇÕES V83. SANITÁ...
1.7.1.3.50.1.1.17 - ASS. FINANC. COMPLEMENTAR AOS EST., DIST. FED. E MUN. PARA AGENTES DE
1.7.1.3.50.1.1.18 - INCENTIVO FINANC. AOS EST., DIST. FED. E MUN. PARA A VIG. EM SAÓDE- DE ...
1.7.1.3.50.1.1.19 - EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM SAÚDE NO ÂMBITO DO PROGRAMA SAtílDE COM AGENTE
1.7.1.3.50.1.1.20 - INCREMENTO AO CUSTEIO DOS SERV. DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE
1.7.1.3.50.1.1.21 - TRANSE. RECURSO PROG. BRASIL SORRIDENTE-LRPD N
1.7.1.3.51.4.1.01 - TRANSE. RECURSOS DO BLOCO DA ASSIST. FARMACÊUTICA N
1.7.1.4.50.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL S
1.7.1.4.50.0.1.00 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL N

' JRAI^SFERèNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLARREFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
1.7.1.4.53.0.1.00 -TRANSFERENCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOI0 AO TRANSPORTE
1.7.1.4.53.0.1.00-TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOI® AO TRANSPORTE
1.7.1.4.99.0.1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
1.7.1.4.99.0.1.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESSJVOLVIMENTO DA
1.7.1.6.50.0.1.01 - RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - PAEFI S1.7.1.6.50.0.1.02 - RECEITA PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - MSE S
1.7.1.6.50.0.1.03 - RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III- EQUIPE VOLANTE S
1.7.1.6.50.0.1.04-RECEITA PISO BÁSICO VARIAVEL III-LANCHA S-
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Local Código Descrição Sistema CFCAM

77 1.7.1.6.50.0.1.05-RECEITA PISO BÁSICO FIXO o ROL

:7.|-po°:g;í;S^: ̂ í^üí^L^Tc^^lS. S'" |
R? 1 yív RO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE VINCULCS
4  7 7 ií 'Si ■ ílrv CV/ífí-iS™ ■>" "SsÍtosTaISteio85 1 7 17I9 n UNIAO-PROGRAMA AUXILIO BRASIL N00 ]'Z M .03 - TRANSF. DE CV, DA UNIÃO- SIGTV ESTRUTURAÇÃO SIlAS.ri i«5TPin m

R7 H'7i'7QQnT°^ UNIÃO CV N°89672/2020 NRR TRANSFER. da UNIÃO- LEI ALDIR BLANC ^
89 1 71 967 6^ S
90 7'l 957 n' no nc In N''84744.853000/1210-02-MS N91 1 7'í'9 57n 1 nTí^M^c nc Í « N°84744.853000/1210-06 Nyi 1.Í .1.9.57.0.1.03 - TRANSF. DE E.P DA UNIÃO N°84744 853nnn/i9nn no m

93 Í .7:2;?:50;a]:o°? : ÍZ^PArÍe ^«^^P^EMEN-mR NO 176/2020 ....
94 1.7.2.1.51.0.1.01 - COTA-PARTE DO IPVA- PROPRIO f

Ir : ̂A^R^l^crB^A^fcS intervenção no domínio ec|4ôm,C0 . PRINO ...
nn "TI^''^NSF. COFINANCIÁMENTO RES N0491/202I/SESAU riR

in? ^79/sn n 1^0 estado-AQUISIÇÃO "MATERIAL ODONTOLÓGICHI"ínl 1.7.2.4.50.0.1.07 - TRANSF.FUNDO A FUNDO AQUIS.MEDICAM UBS SÃO PEDRO M

j ii í:ííí:=I==e=
Inl ^^■^■®•®^•°■''•°^"'^^^EITA PROGRAMA MAMAE CHEGUEI-ESTADO q
iS? ;íS?::S:!:Sí • ̂ 0™° i
!!? !í:l?IS!:o°?;ÍZfB:?R|Nc™SL°°'^®^-'^ OV.N-227/PGE-202<1 5112 1.7.5.9.99.0.1.02-AJUSTE DO FUNDEB ^
113 1.9.2.3.99.0.1.00-OUTROS RESSARCIMENTOS-PRINCIPAL q
llí ■ °UTRAS RECEITAS-PRIMÁRIAS-PREFEITURA q116 ToioigiggJio?: SvI^^Sl""^! ^ '^'^°'^^tadas pela i^b - primArias ...
117 1.9.9.9.99.2.3.02-DVANT-IVO MILAN - PROC. 1015-1/2019-1Vw íviii_/-vtN - rrvL/L/. ivjlo-n/üLny m

Q ^^-^-^-^^-^-S-OS-DVANT-EUVALDO RIBEIRO DE FRANÇA -PROC 1008-1/2019 N19 .9.9.9.99.2.3.04 - DVANT - CACILDO DOS SANTOS - PROC 1007-1/2019 N
2? 9 9 9 gqf3 nfi ' Sí " maoVa°'° "^AMALHAES FEITOSA - PROC. 1006-1/2019 N199 ]Qnn'®H"!'S3 ''^'^^'^'^^^"^'°'^'^VALCANTE DE OLIVEIRA - PROC 100341/2019iQQQnn'H^ - PROC. 1004-1/2019.  — -L^vz-vim - ivv^ivinr^ ALVCO utz OUU4A - PKOC l0n4-1/9niQ m

loA TORRES DE CASTRO - PROC. 1003-1/2019 N124 1.9.9.9.99.2.3.09 - DVANT - SEBASTIÃO LUIZ PEREIRA - PROC. 1002-1/2019 m
125 1.9-9.9.99.2.3.10 - DVANT-ANTÔNIO DOMINGOS BATISTA - PROC 1010/2019 N
97 n ^ - ̂ ^RALDO DUARTE DA COSTA - PROC.' 1185/2019 N

inl ]'S-9-9-99-2.3.12 - DVANT-GlULIANO DE TOLEDO VIECILI - PROC 1440/2019 N28 1.9.9.9.99.2.3.13 - DVANT - RICARDO ROCON - PROC. 14^2019 1440/2019 N
I9n ' I^^^NT - PEDRO PEREIRA DA COSTA - PROC. 1436/2019 N
19? ^•®Q'Q-®®'2'f-''®"'^VANT-PAULODÈSOUZASENA-PROC. 1438/2019 N'  1 6 - DVANT-NEILTON BENTO SANTOS - PROC. 1439/2019. M

V y 199 - DVANT-GENTIL PEREIFtA DE SOUZA-PROC. 1441/2019 N
134 Q DA SILVA JÚNIOR - PROC. 1442/2019 N1?K n n ' ̂OSE LUIZ GALHARDI - PROC. 1437/2019 N

^  ̂ ^'^■^/''^NT-LUIZ CARLOS MARTINS DE MATOS-CPF'622 227 752-72 PROC Anivi?? 9 NÃO TRIBUTÁRIA - EVANIDRO LACERDA lTmY- CPF 59^65 542 -38 2'l"5 '?"o? " Íre^ElTRUTuEACSn^T^^^^ ^^SOURO NACIONAL - MERCADO INTERNO - PR3Q olv ■ • "^P®-^S™™RAÇAO DA REDE DE SERVPUBL SAÚDE N
14? 94'i'i ?i 1 1 ?T ■ estruturação DA REDE DE SERV PUBL SAÚDE N141 2.4.1.1.51.1.1.03 - RECURSO DO BLOCO DE INVESTIMENTO m
1I9 2.4.1.3.50.0.1.01 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTfewriA qnriAi p4? 9 4- 4-??'?-í •?? ■ ™SF.CV. DA UNIÃO- ESTRUTURAÇÃO INVeSntO - F .
145 9 4'i 4 ?? nT?9 emenda PARLAMENTAR N''84744.853000/1160-01/MS NÍ412^í í : Ín^^/^c^on^Tq^o" ^-m-s sa^ izabel
ii NIP? ?'^i T??'?T?9 ' "'"'^'^NSF. CONV. união - N° 876641/2018/MD/CX PAV. ASFALTICAN
15? 9 nT ' CONV. UNIÃO - N° 876641/2018/MD/CX PAV ASFALTIC4N
52 2 4 l'4"99 O 06 " OUT Íram^p rnMw ^76183/2018/MD/CX PAV. DREN. DISTI TRIUN ...i?9 ^ ^ ^ ^ CONV. UNIÃO-N° 865340/2018/MD/CXCONSTR PRACAJDIST TR
?? ™2F. CONV. UNIÃO - N" 842962/2017/MD/CX AMPL. ESPAÇO WLTURAl'"154 2.4.1.4.99.0.1.08-OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 853502/2017/MD-INCRA-CONST RFH ORRAq '155 2.4.1.4.99.0.1.09 - OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N" 842967/2017/MD- CONST. CAPELA Et^MÊ^^^^^
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Local
156

157

158

159

160

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175

176

177

178

179
180

181

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

195

Código
2.4.1.4.99.0.1.
2.4.1.4.99.0.1
2.4.1.4.99.0.1
2.4.1.4.99.0.1
2.4.1.4.99.0.1
2.4.1.4.99.0.1
2.4.1,4.99.0.1,
2.4.1.4.99.0.1.
2.4.1.4.99.0.1
2.4.1.4.99.0.1
2.4.1.9.51.0.1
2.4.2.2.01.0.1
2.4.2.2.50.0.1
2.4.2.2.50.0.1
2.4.2.2.50.0,1
2.4.2.2.50.0.1
2.4.2.2.50.0.1
2.4.2.2.50.0.1
2.4.2.2.50.0.1
2.4.2.2.50.0.1
2.4.2.2.50.0.1
2.4.2.2.50.0.1
2.4.2.2.50.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54,0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.54.0.1
2.4.2.2.99.0.1
2.4.2.9.99.0.1
2.4.2.9.99.0.1

.,

Descrição "

.19. out.traÍÍÍnX

- - S
'5? " TRANSF, DE CV. DO EST.AQ MAT INFORMATIOA m
;  : SuXs' KIf^C^ E§TA'DS°AS'A°Macr' ^
;  -■ S SP; D°§ í:
'no ' TRANSF. DO ESTADO AQUIS. VElCULOS m.08 - TRANSF. FUNDO A FUNDO GOV.EST AQUISIÇÃO RAIO x m

N
N
N
N
N
N
N

Data: 04/01/2023 13:55:20
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-3 Sistema CFCAM

RCL

7 ' L " rui\uu UUV.bS I. AC•01 - TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO- FITHA
'no ^"^'NAIS- CONV. 048/2014- DER- RO.03 - TAPA BURACO AVi E RUAS - CONV N° 126/2020/PJ/nFR Rn
.04 - TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO FH™202r
.05 - TRANSFERENCIA DE CONV - REFORMA QUADRA POLIFqpnRTi\/A

178/2021/PJ/DE,tRO ^^^'^SPORTIVA.07 - TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO ILUMINAÇÃO PI IRl ípa
'•no C°NVENIQ PRoJeTO TCHAU TOEIRA'?n " 1;^,^'^S'^ERENCIA de CV N° 170/2021/PJ/DER-RO.10 - CV. CONSTRUÇÃO DE MURO
.11 - TRANSFERENCIA DE CV N° 348/PGE/2021

CONST. SALA DE AULA.13 - TRANSFERENCIA DE CV N° 339/PGE/2021
'ní " convênio N" 054/2020/FITHA-RO 2020.01 - OUTRAS TRANSF. DOS ESTADOS CONVÊNIOS N^Sig/PGF ymo.01 - CV.; 456/PGE/2022 -REVITALIZAÇÃO ESPAÇO CUlS^
.02 - CV.420/PGE/2022 - ILUMINAÇÃO PUBLICA

196
201
197
198
199
200

Fichas orçamentárias-Dedução
" COTA- PARTE DO FPM- FUNDEB

IvVlilnim ' ' ''CNDEB ESTADUAL (AJUSTE)1.7.1,1.52.0.1.02 - COTA- PARTE DO ITR- FUNDEB
1.7.2.1.50.0.1.02 - COTA-PARTE DO ICMS- FUNDEB
1.7.2.151.0.1.02 - COTA- PARTE DO IPVA- FUNDEB
1.7.2.1.52.0.1.02 - COTA- PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS- FUNDEB

N
N
N
N
N

. N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N
N

N
N
N
N
N
N

9-3ÍL—
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Sistema CFDAMCódigo
1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

Descrição
ORDINÁRIO
ENSINO

FUNDEB

CONVÊNIO EDUCAÇÃO ESTADUAL
CONVÊNIO EDUCAÇÃO DA UNIÃO
PRÇGRAMAS E convênios de APOIO A EDUCAÇÃO
SAÚDE TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO
SAÚDE RECURSOS PROPRIOS
SAÚDE CONVÊNIO ESTADO
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONVÊNIO ASSISTÊNCIA SOCIAL VIA ESTADO
TRANSFERENCIA DE SALDO
CONVÊNIO DO ESTADO
CONVÊNIO DA UNIÃO
CONVÊNIO UNIÃO
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DE EMENDA
TRANSFERÊNCIA ASSIST SOCIAL/FNAS
TRANSFERÊNCIA ASSIST SOCIAL/FEAS
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Sistema CEGAM

Prioritário

0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010
0011
0012
0013
0014
0015
0016
0017
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MANUJENÇÃO DOS PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS
GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO

mRSÍmIKÍS Ra geral do MUNICÍPIOINCRE_MENTO DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA GERAL DE FAZENDA GESTÃO E

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO
PROGRAMA GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMAGRI

MUNICIPAL DE PROGRESSO RURAL (PORTEIRA ADENTR01
PROGRAMA MUNICIPAL CANEPHORA CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL TERRA FÉRTIL
PROGRAMA MUNICIPAL HORTA SUSTENTÁVEL
PROGRAMA MUNICIPAL INVEST PEIXE
PROGRAMA MUNICIPAL MAIS LEITE
PROGRAMA MUNICIPAL AGUA NO CAMPO
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUMDERSI
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MEDIA COMPLEXIDADE
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA DE ALTA COMPLEXIDADE

PROG. o índice de gestão DESCENTRALIZADA
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMASF
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SEMCELT
PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA
PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE
PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE
PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER
PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DESENVOLVIMENTO
PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE LIMPA, POVO FELIZ
PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LIMPO
PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL DE REFORMA ADMINISTRATIVA E ADMINISTRAÇÃO G
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA
PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSTRUÇÃO DOS PROPRIOS MUNICIPAIS
PROGRAMA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PtliBLICAS DE SEGURANÇA
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SEMAM
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FME
PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRESERVAR
PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL AMBIENTE POSITIVO
PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA
PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - 25
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇ
RESERVA DE CONTIGENCIA
PROGRAMA MUNICIPAL REGULARIZA CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR
PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOL. URBANO
PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE VERDE
PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL VIA LIVRE
PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAt^DE
PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSITENCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRA
PROGRAMA MUNICIPAL DE FORTAL. DA GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM
PROGRAMA MUNICIPAL DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAtJDE DE CANDEIAS DO JAMARI
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA
PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LIMPO
PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE VERDE
PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL VIA LIVRE
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA
PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE
PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER
PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE
PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DESENVOLVIMENTO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROGRAMA MUNICIPAL DE PROGRESSO RURAL (PORTEIRA ADENTRO)
PROGRAMA MUNICIPAL CANEPHORA CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL TERRA FERTIL
PROGRAMA MUNICIPAL HORTA SUSTENTÁVEL
PROGRAMA MUNICIPAL INVEST PEIXE
PROGRAMA MUNICIPAL MAIS LEITE
PROGRAMA MUNICIPAL AGUA NO CAMPO
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRESERVAR
PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL AMBIENTE POSITIVO
PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA
PROGRAMA MUNICIPAL REGULARIZA CANDEIAS
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PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR

nilíxS' 1 PODER EXECUTIVO MUNICIPALGESTÃO, MANUTENÇÃO E SERV ÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATENÇÃO BÃSICA
GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA COMPLEXIDADE
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA DE ALTA COMPLEXIDADE
GESTÃO ADM. DOS PROG. O ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA
PROGRAMA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - 25
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUNDES
PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇ
PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE
PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTR
PROGRAMA DE ATENÇAO PRIMARIA A SAÚDE
PROGRAMA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE CANDEIAS DO JAMARI
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROGRAMA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRESERVAR
PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS
PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA
PROGRAMA MUNICIPAL PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS
PROGRAMA MUNICIPAL DE EMENDAS IMPOSITIVAS
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Somente

PRn.1F.TOS

1001 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES_
1002 reforma, CONST. E AMPL.PRÉDIO DA GAMARA
1003 CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE
1004 ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS ViCINAiS
1005 ABERTURA. CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS
1006 CONSTRUÇÃO DA CASA DO IDOSO
1007 CONSTRUÇÃO, REF. E AMPL. DOS PROPRiOS MUNICIPAIS
1008 CONSTR. AMPL.E REFORMA DE ESCOLAS - 25%
1009 CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS -25%
1010 CONST. AMPL. E REF. DE ESCOLAS - FUNDEB - 30%
1011 CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB - 30%
1012 AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS
1013 CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS
1014 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
1015 CONST. AMPL. E REFORMAS DE UNIDADES
1016 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO CAF
1017 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL DA APS
1018 CONST. AMPLIÇAO E REF. DE UNIDADES APS
1019 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL DO MAC
1020 CONST AMPL. E REFORMA DE UNIDADES
1021 AQUISIÇÃO E EQUIPAMENTO E MATERIAL PÉRMANENTE SVS
1022 RECUPERAÇÃO DE ESTR. VICINAIS FHITA 2021.
1023 CV. N''434/PGE-2021 REFORMA UBS FLOR DO AM/\ZONAS
1024 CV reforma DE QUADRA POLIESPORTIVA
1025 CV N" 178/2021/PJ/DER-RO-AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD
1026 CONVÊNIO ILUMINAÇÃO PUBLICA
1027 PROJETO TCHAU POEIRA RECAPEAMENTO(PAVIMENTAÇAO)
1028 CV N" 170/2021/PJ/DER-RO-AQUISIÇÃO DE TUBOS
1029 CV. CONSTRUÇÃO DE MURO
1030 CV N° 348/PGE-2021-FEIRÃO DO PRODUTOR

'  1031 TRANSFERENCIA DE E.P. CONST. SALA DE AULA
1032 CVN°339-PGE-2021-PROJETO TERRA ADUBADA
1033 OUT.TRANSFERENCIA DE REC.AQUIS.VEIC. C.V N°897937/2020
1034 AQUIS DE RETROESCAVADEIRACVN" 91516/2021
1035 CONSTRUÇÃO DO ORAS DISTRITO TRIUNFO C.V N°894177/2019/MC/CAIXA
1036 PAVIMENT. ASFALTICA C.V N°897156-2019/MDR CAIXA
1037 CV AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
1038 EMENDA P. AQUISIÇÃO BENS IMOBILIÁRIO
1039 EMENDA P. AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA
1040 EMENDA P. REFORMA UBS VILA NOVA SAMUEL
1041 EMENDA PARLAMENTAR EQUIP.MATERIAL HPP SANTA ISABEL
1042 EMENDA P. AQUISIÇÃO DE veículos
1043 AQUIS. DE CAÇAMBA BASC. CV N°925403/2021 MDR
1044 AQUIS. DE MOTO NIVELADORA. CV N°925403/2021 MDRAOtJISICÃO CAMINHÃO TRUCADO CV. 908449/2020

1046 EMENDA PARLAMENTAR N° 84744 853000 1160 01MS U
1047 EMENDA PARLAMENTAR N° 84744.853000.1170/14 U M S SANTA IZABEL
1048 PAVIMENT. ASFALTICA C.V N°876641/MD-CALHA NORTE
1049 RECUPERAÇÃO DE ESTR. VICINAIS FHITA 2020
1050 COFINANCIAMENTO ATENÇÃO BÃSICA
1051 EMENDA PARL. N°84744.853000/1210-02 MS
1052 EMENDA PARLAMENTAR N°84744.853000/1210-06 MS
1053 EMENDA PARL. N°84744-853000/1200-02
1054 AQUIS.VEICULO PESADO CAMINHAO BASCULANTE
1055 CV. N°456/PGE/2022-REVITALIZAÇÃO ESP.CULTURAL
1056 CV N°420/PGE/2022-ILUMINAÇÃO PUBLICA
1057 CONVÊNIO SEDUC N" 396/PGE/2022
1058 TRANSF. ESPEC. DE EMENDAS IMPOSITIVAS
1059 CV N''519/PGE-2022- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
1072 AQUIS EQUIP. E MAT.PERMAN. DA APS- MOTOCICLETAS
1076 EQUIP. ODONTOLOGICO EP 220-07- UBS SAO PEDRO
1085 AQU1S.AMBULÃNC1A TIPO A- UBS NOVA SAMUEL
1087 AQUIS.AMBULÃNCIAT1PO A-UBS SAO PEDRO
1089 CV N° 489-PGE/2022 AQ. MÁQUINA BENEFICIADORA
1090 RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS-FITHA 2022
1091 AQUIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO .... „
1092 REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPORTIVAS

rof4 Sffio ^^ÚDE
rofo Sur^^ãoTa^r^^^^^^^^^^ as urgências e emergências na rede ASSIS
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Somente

Código Descrição

1097

1098

FSTRUTURACÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE
ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL

atividades

2001 GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL nocccirn
2002 GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO
2003 GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO
2004 GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
2005 GESTÃO DA PROCURADORIA GEFtAL DO MUNICÍPIO
2006 COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE _
2007 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
2008 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMAGW
2009 OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG.
2010 OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS
2011 GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FERJIL
2012 GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÃVEL
2013 OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE
2014 GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE
2015 GEST. ADM. DO PROGRAMA AGUA NO CAMPO
2016 GESTÃO ADMIN. DO FUMDERSI
2017 MANUT. DAS ATIV.-CONVEFORTAL.de vínculos
2018 MANUT. DAS ATIV. - DO ORAS PROG.ATENDIM. IINDIV. FAM. - PAIF
2019 MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHA/LAS
2020 MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
2021 MANUT. DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO 'DOSO
2022 GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA ORAS VOLANTE
2023 GESTÃO ADMIN DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI
fo24 St DAsTiV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCATIVAS
2025 MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIÊNCIA
2026 MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI
2027 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉLIX
2028 MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD-M
2029 MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS
2030 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMASF
9n'5i RpqTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR
2032 GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ÃSSIST. SOC AL"
2033 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA EADOLES .
fo34 SuT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA
2035 MANUT DAS ATIV. - POLICIA MILITAR MIRIM/CRAS
2037 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMCELT
2038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA
2039 GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE „
2040 GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
2041 GESTÃO ADMIN. DO PROG. CONHECENDO CANDEIAS
0(\A0 (^P*^TÂO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
2043 GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIMENTO
2044 GERENCIAMENTO DAS AWIDADES DA SEMFAGESP
2045 GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV. PASEP
2046 GERENC. DA DIVIDA CONTFtATADA
2047 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMUSP

•' 2048 GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
2049 GESTÃO ADMINISTRATIVA ILUMINA CANDEIAS
2050 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMAD .
2051 OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA
2052 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMSU
2053 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMAM „„n,.rMTc
2054 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0° ™NDO MUNia
2055 GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR
2056 GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS
2057 GESTÃO DO PROGRAMA AMBIENTE POSITIVO
2058 gestão DO PROGRAMA PLANTE A VIDA
2059 GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25 /o
2060 GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25/o
2061 GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25 /o
2662 gestão OPERACIONAL DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25/o
9663 PFSTÃO OPE^C ONAL DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25%
2°064 gWtAO SpI^CiSn^L DO PROGRAMA PROARN ADICIONAL 25%
2065 GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 25 /o
2066 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMED-25°Ã
ooRT fiPQTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL 25/o
2068 GESTÃO OPEFtACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB - 30 /o
2069 GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%
2^70 GESTÃO OPER. DO PROAFIN REGULAR - FUNDEB 30%

C.ANOf,
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Somente

•.y ■DescriçãoCódigo

2071 GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICiONAL - FUNDES 30%
2072 GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDES - 30%
onv-í RFSTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDES - 70%
2074 GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDES
2075 GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDES " 33/o
2076 GESTÃO ADMlNiST. DO TRANSP. ESCOLAR - FUNDES 30 h
9077 rPsTÃO DA ED^UC. JOVENS E ADULTOS-FUNDES-30%
2078 GESTÃO ADMiNlST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70% - FUNDES
2079 GESTÃO ADMiN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL Ã

^081 S OpIr. d§ PROG. riS: icg^LAR I Pn|
2082 GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁWO EDUCAÇÃO
2083 GESTÃO DO PROGF/AMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT
2084 GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO ̂
2085 GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDES

2087 GeItÂO^DO°P^fÍ!)G^
2088 GESTÃO ADMiN. DO PROGRAMA MOFiAR MELHOR
2089 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMDUR

2099 GESTÃO ADMINISTRATIVA V^ÍGI^LANaA EM ̂ AUDE
2100 GESTÃO ADMINIST^TIVA DO ̂  DE EDUCAÇÃO
2102 GESTto ADmInISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

2105 MANUT.DAS ATIV.-E.P N°202241730005- APAE
91 nR AOIIISICÃO DE MEDICAMENTOS-UBS SÃO PEDRO

IS SS™ SOC«S DOS SERVIDORES

2111 GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
2112 OPEN SPORTS CANDEIAS
2113 VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
2114 FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS

I SiSSSiF
2122 INCENTIVO FINANCEIRO A SAÚDE-SAÜDE BUCAL

'2^24 ImnÍaÇÃODE^

'2128 ^^SmOçSaYs^Ís"'!^^^^^^^^ estratégicos NA ASS,
2129 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV^^ MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÂ

II Eilfssssa--...—-•
^134 emendas IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO
2997 SrVA DE CONTINGÊNCIA-FMS
2999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ
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O.O.OCO.OOOO RECURSOS NÃO DESTINADOS Â CONTRAPARTIDA y.
0.1.000.0000 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE /Á
0.1.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
0.1.500.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO /-í
0.1.500.1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PIJBLICOS DE SAIJDE
0.1.501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS I'
0.1.540.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
0.1.540.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÃSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.1.541.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO-VAAF
0.1.541.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNEFtAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.1.542.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
0.1.542.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.1.543.0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR
0.1.543.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.1.544.0000 RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO FUNDEF
0.1.544.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO
0.1.550.0000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
0.1.551.0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA

ESCOLA (PDDE)
0.1.552.0000 TRANSFERÊNCIAS DÈ RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR (PNAE)
1.553.0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO

TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE)
0.1.569.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE
0.1.570.0000 TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS

CONGÊNERES VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.1.571.0000 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

VINCULADOS À EDUCAÇÃO
0.1.572.0000 TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

VINCULADOS À EDUCAÇÃO
0.1.573.0000 ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÃS NATURAL VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.1.574.0000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
0.1.575.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS Ã

EDUCAÇÃO
0.1.576.0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
0.1.599.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO
0.1.600.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PtJBLICOS DE SAIJDE
0.1.601.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PtJBLICOS DE SAÚDE
0.1.602.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -

BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - RECURSOS DESTINADOS
AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO BOJO DA AÇÃO 21 CO.

0.1.603.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL -
BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - RECURSOS DESTINADOS
AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO BOJO DA AÇÃO 21C0.

- O 1,621.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL
1.622.0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DOS GOVERNOS

MUNICIPAIS

0.1.631.0000 TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS.
CONGÊNERES VINCULADOS Ã SAÚDE

0.1.632.0000 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
VINCULADOS Ã SAÚDE

0.1.633.0000 TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS REFERENTES A CONVÊNIOS INSTRUMENTOS CONGÊNERES
VINCULADOS Ã SAÚDE

0.1.634.0000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS Ã SAÚDE
0.1.635.0000 ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS À SAÚDE
0.1.636.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À SAÚDE
0.1.659.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE
0.1.660.0000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS
0.1.661.0000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0.1.665.0000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À ASSISTÊNCIA

SOCIAL

0.1.669.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL
0.1.700.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO
0.1.701.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS
0.1.702.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS MUNICÍPIOS
0.1.703.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DE OUTRAS ENTIDADES
0.1.704.0000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
0.1.705.0000 TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
0.1.706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO
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0.1.706.3110 IDENTIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES

IdeÍ^TIF^CAÇÃO das TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES DE ^ ̂
BANCADA C

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - INCISO I DO ART. 5° DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS MINERMS v
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS /
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DOS ESTADOS j ̂
OUTRAS VINCULACÕES DE TRANSFERÊNCIAS I ^

0.1.706.3120

0.1.707.0000 ^
0.1.708.0000

0.1.709.0000

0.1.710.0000

0.1.749.0000

0.1.750.0000

0.1.751.0000

O 1 752 0000 RECURSOS VINCULADOS AO TRANSITO
0V753 0000 RECURSOS PROVENIENTES DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
OH J54.0000 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONOMIGO^- CIDE
RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA - COSIP

0.1.757.0000

0.1.758.0000

0.1.759.0000

0.1.760.0000
0.1.761.0000

,0.1.800.1111

í',1.800.1121

0.1.801.0000

0.1.803.0000

0.1.860.0000

0.1.861.0000

0.1.862.0000

0.2.552.0000

0.2.553.0000

0.2.571.0000

0.2.572.0000

0.2.573.0000
0.2.574.0000

0.2.575.0000

O 1755 0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
o'l'756'oOOO RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETARECURSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LIDES DAS QUAIS O ENTE FAZ PARTE

RECURSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LIDES DAS QUAIS O ENTE NAO FAZ PARTE
RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS
RECURSOS DE EMOLUMENTOS E TAXAS JUDICIAIS .
RECURSOS VINCULADOS AO FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA

S:i:S:S SiríKSs ao® ps . fundo capuauzaçAo IPLANO
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO

BENEI^CIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO
RFCURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

n 1 801 2111 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO
O 1 801 2121 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
0 1 802 0000 RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

recursos vinculados ao sistema de PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES (SPSM)
RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS VINCULADOS A PRECATÓRIOS
RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS VINCULADOS A DEPÓSITOS JUDICIAIS

u I uuuu RECURSOS DE DEPÓSITOS DE TERCEIROS
o'l 869 0000 OUTROS RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
O 1 880 0000 RECURSOS PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS
O 1 898 0000 RECURSOS A CLASSIFICAR
O 1 899 0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS
02.000.0000 RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0 2 500 0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS _ , ^-MorM7^
O 2 500 1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
O 2:500:1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
O 2 501 0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS ^
n 9*1^40 nono TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS_
o'2:540:i070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAISda EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO _ _
n 9 841 nnoo TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF _ nT-,rMzlc^olr^^raio
0 2'541 1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAISDA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO _ _
" 9 849 0000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇAO DA UNlAO - VAAT r,nAMzic-oi7AMAic
' :2:542:107o IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
'  ' da EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO _ _ „„„„

rt Q e/o nnnn TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNlAO - VAAR ^
o 2'543.1070 IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

da EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO

O 2 544.wS S1?AÇÂo'd^^^^^^ no PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO

SiiíS REFERENTES AO FROORAMA DINHEIRO DIRETO NA
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
TRANSFERÊNcSs DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO
TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE)

0:2:570:Z ?rANS%VrTnc1aI do GO^^^^^^ REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS
TRANSFTRTN^CyÀs'D^O^ A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
Zra?NèlAS^ REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
ROYAL^ES DO PETRÓLB9 E GÁS NATURAL VINCULADOS Á EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO
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O 2.576.0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
O 2.599.0000 OUTROS RECURSOS ViNCULADOS À EDUCAÇÃO
O 2 600 0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - .BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERViÇOS PÚBLiCOS DE SAÚDE

A. A Ikir^^ r^,- nr-, OI IO DDr>\/CMICMTC:C; nn nn\/PRMn FpnFRA - í or
BLÜCU Ut MANU lbNl,;AU UAS AVUCO c ocrívivi-^o .Jí-iui.^1- ix

0.2.633.0000

0.2.634.0000

,:-:!.661.0000
0.2.665.0000

0.2.700.0000

0.2.701.0000

0.2.702.0000

0.2.703.0000

0.2.704.0000

0.2.705.0000

0.2.706.0000

0.2.706.3110

0.2.707.0000

0.2.708.0000

0.2.709.0000

0.2.800.1111

0.2.800.1121

0.2.801.0000

0.2.802.0000

0.2.803.0000

0.2.860.0000

0.2.861.0000

0.2.880.0000

O 2 601 0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENiENTES DO GOVERNO FEDERAL - ^ JT
BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Iê -->ÍÊl::r
TDAMoccRÉMr.iA.Q PI iNlPin A Fl INDO DP RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - -
DLUL/U UC. CO l r\U I ^l-i \ w • wc./L-iwww w. _____ . ,

0 2 602 0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO sus PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL ■
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - RECURSOS DESTINADOS \
AO ENFRENTAMENTO DA COViD-19 NO BOJO DA AÇÃO 21 CO.

0 2 603 0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENiENTES DO GOVERNO FEDERAL-
BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERViÇOS PÚBLiCOS DE SAÚDE - RECURSOS DESTINADOS
AO ENFRENTAMENTO DA COViD-19 NO BOJO DA AÇÃO 21 CO.

O 2 621 0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL
O'2'622'OOOO TRANSFERÊNCIAS FÜNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DOS GOVERNOS

MUNICIPAIS

O 2 631 0000 TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS
CONGÊNERES VINCULADOS A SAÚDE .

0.2.632.0000 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES
VINCULADOS À SAÚDE
TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS REFERENTES A CONVÊNIOS INSTRUMENTOS CONGENERES
VINCULADOS À SAÚDE

u^DOH.uuuu OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE
O 2 635 0000 ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A SAÚDE _
0 2 636 0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES VINCULADOS À SAÚDE
-^'-^ioSO.OOOO OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE cniac-
' 660 0000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

transferência DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ^
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS A ASSISTÊNCIA
SOCIAL

o 2 669.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL r.. , ,m,ã aa
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DOS ESTADOS
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DOS MUNICÍPIOS
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DE OUTRAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÃS NATURAL
TFtANSFERÊNCIA DOS ESTADOS REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO „r,r-M-r«Dcc
IDENTIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES

0.2.706.3120 IDeÍ^TIRCAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES DE
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - INCISO I DO ART. 5° DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE Ã COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS M NERAIS
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS

0.2.710.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DOS ESTADOS
0 2 749.0000 OUTRAS VINCULAÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS _ aiaít
0 2 750 0000 RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONOMICO - CIDE
O 2 751 0000 RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA - COSIP
O 2 752 0000 RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO
O 2753 0000 RECURSOS PROVENIENTES DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
O'2'754'.OOOO recursos DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

755 0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Í'756'OOOO RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

u 2 757 0000 RECURSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LIDES DAS QUAIS O ENTE FAZ PARTE
0 2 758.0000 RECURSOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LIDES DAS QUAIS O ENTE NAO FAZ PARTE
0Í2Í759.0000 RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS
0 2 760.0000 recursos DE EMOLUMENTOS E TAXAS JUDICIAIS
O 2 761 0000 RECURSOS VINCULADOS AO FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA

SISS . fundo em CAPITAUZAÇiO (PLANO FR™
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÂRIOS - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM CAPlTALIZAÇAO (PLANO

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÂRIOS - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO

RFCURSíDS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
n 2 801 2111 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÂRIOS - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
0 2 801 2121 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÂRIOS - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)recursos VINCULADOS AO RPPS-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

RECURSOS VINCULADOS AO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES (SPSM)
RECURSOS EXTRAORÇAMENTÂRIOS VINCULADOS A PRECATÓRIOS

u ̂ .00 I .uuuu RECURSOS EXTFLAORÇAMENTÁRIOS VINCULADOS A DEPÓSITOS JUDICIAIS
O 2 862 0000 RECURSOS DE DEPÓSITOS DE TERCEIROS
O 2 869 0000 OUTROS RECURSOS EXTRAORÇAMENTARIOS

RECURSOS PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS
O'2'898'OOOO RECURSOS A CLASSIFICAR
0.2.899.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS
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Usuário: welita kassia
(Página: 4/4)

Ri.stema CEGAM

Código Descrição

1.0.000.0000 CONTRAPARTIDA - BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO -BIRD
T9.000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS
1.9.500.0000 recursos NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
1.9.500.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
i!9!50o!i002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
1 lolooi.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
2 O 000.0000 CONTRAPARTIDA - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID
2.9.000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS
2.9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
2.9.500.1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
2'9!50o!i002 identificação DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
2 9 501 !0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
3 0.000.0000 CONTRAPARTIDA DE EMPRÉSTIMOS COM ENFOQUE SETORIAL AMPLO
3 9 000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS
3.9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS _ ^ o,
3 9 500'1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
3 9 500 1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
3.9.501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
4.0.000.0000 CONTRAPARTIDA DE OUTROS EMPRÉSTIMOS
4!9.000.0000 recursos CONDICIONADOS
4.9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS _ „ r-Mo,K,^
4 9 500 1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
4 9 500 1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
--"'l^^OOl.OOOO OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

^1000.0000 CONTRAPARTIDA DE DOAÇÕES
■ -- -AOOO.OOOO RECURSOS CONDICIONADOS
5.9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS _
5 9 500 1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
5"9'500!i002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
5 9Í501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
6 O 000.0000 CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS
6 9 000.0000 RECURSOS CONDICIONADOS
6.9.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS _
6 9 500 1001 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
6 9 500 1002 IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
6 9 501 0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
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Sistema CEGAM

Local Fun/SubFun Cateaoria Especificação
Ficha

01

01.01

01.01.00

01.031.0001.1001
4.4.90.52.00

01.031.0001.1002
4.4.90.51.00

01.031.0001.2001

02

Ò2.01

02.01.00

04.122.0058.1003
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

04.122.0058.2003
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

04.122.0058.2004
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

04.122.0058.2108
3

04.122.0058.2109
3

CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
equipamentos e material permanente

REFORMA, CONST. E AMPL.PRÉDIO DA CÂMARA
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
3 1 90 11 00 VENÇIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
3'l'90'l3'00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3'l'90 91 00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3'l'90'92"00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ligootoo INDENIZAÇÕES,E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
3'3'90 08 00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERV
3'3'90'.14'.00 DIÁRIAS - CIVIL
3'3'90 30 00 ■! MATERIAL DE CONSUMOc'o'qn'33'oO PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3 3 90 36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F33 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
3'3'90'46 00 auxílio-alimentaçAo
33 90 49.00 auxílio-transporte
3*3 90 91 00 SENTENÇAS JUDICIAIS
3'3'90'92 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES3.3.90;93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE
MATERIAL DE CONSUMO „„„„„ ,
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIU
DIÁRIAS - CIVIL
material DE CONSUMO c
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E M.ATERIAL PERMANENTE

GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO „„„„„„ „
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos E MATERIAL PERMANENTE

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC
VENCIMENTOS E VANTÁGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMEMTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
DESPESAS DE EXERCÍCIOS.ANTERIORES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

02.02

02.02.00

02.062.0059.2108

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC
3 1 9011 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
3'.l'.90.13".00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3 1 909400 ?SlZAÇÕES°E^REpiTUIÇÕES TRABALHISTA
3'3'90'46 00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
3.3.90.49.00 aUXÍLIO-TRANSPORTE

3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18

19
20
21

22
23
24
25
26

27
28
29
30
31

32
33
34
35
36

37
38
39
40
41
42
43

44
45
46
47
48
49

Dotação

21.000,00
21.000,00

15.750,00
15.750,00

1.716.916,57
274.050,00

10.500,00
5.250,00

26.250,00
47.250,00
63.000,00

251.809,34
47.250,00

262,50
435.604,36
151.200,00

50.561,28
10.500,00

6.300,00
206.094,04

3.302.798,09
3.339.548,09

4.171,29
4.171.26

25.000,00
33.342,55

2.000,00
3.324,35
5.734,41

31.779,33
9.387,55

52.225,64

2.000,00
6.648,71
7.306.27
2.849,44

11.468,83
30.273,25

2.700.000,00
32.000,00

100.000,00
150.000.00

30.000,00
3.012.000,00

20.000,00
20.682,24
20.000,00
75.000,00

284.903,95
22.000.00
50.000,00

492.586,19
3.620.427,63

511.111,11
56.667,00

269.283,23
15.000,00
22.000,00
13.200,00
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Data; 04/01/2023 14:17:24
Usuário: welita kassia

(Página: 2/11)
Ristama CEGAM

Dotação

02.062.0059.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.91.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00
4.6.90.91.00

02.03

02.03.00

04.124.0060.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.124.0060.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

02.21

02.21.00

04.121.0114.2134
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

04.122.0061.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.122.0061.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.35.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

04.123.0061.2045
3.3.90.47.00

04.126.0065.2051
3.3.90.30.00
3.3.90.40.00
4.4.90.52.00

28.843.0061.2046
4.6.90.71.00

99.999.0099.2999
9.9.99.99.00

gestAo das atvidades administrativas
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
SENTENÇAS JUDICIAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SENTENÇAS JUDICIAIS

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

CONTROIiADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

-  aüXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO
EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO

material de consumo ,
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC
(  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

T»B.L,IST»

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
material de consumo
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SERVIÇOS DE CONSULTORIA , u
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OOTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

rPRENC DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORM
material de consumo _
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
equipamentos E MATERIAL PERMANENTE

rcRFNr DA DIVIDA CONTRATADA
PRInGiPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATAD

RFSERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ
RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPP

02.22

02.22.00

3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUN. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE
iqcpmmAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENC5SSSSÈ»Í0S rV«»T»GE»S FIX.S - PÍSSOtt

50
51
52
53
54
55
56
57
58

59
60
61
62
63

64
65
66
67
68
69
70

71
72

73
74
75
76
77

78
79
80
81
82
83
84
85
86

87

88
89
90

91

92

93
94
95

887.261,34

3.242,02
5.000,00
3.903,01
5.000,00
16.934,04

500.000,00
5.000,00

25.000,00
450.000,00

1.014.079,07
1.901.340,41

213.000,00
30.000,00
5.000,00
13.000,00
8.000,00

269.000,00

3.991,65
17.479,13
5.487,47

12.348,04
25.148,38
7.487.47

50.000.00

121.942,14
390.942,14

270.000,00
205.000,00
475.000,00

2.770.000,00
150.000,00
78.000,00
101.000,00
47.000,00

3.146.000,00

5.000,00
68.794,04
15.500,00
64.000,00
50.000,00

1.513.647,46
50.000,00

100,00
25.000,00

1.792.041,50

800.000,00
800.000,00

36.531,38
5.000,00

25.000,00
66.531,38

683.329,20
683.329,20

4.907,93

4.907,93
6.967.810,01

1.000.000,00
14.000,00
15.000,00
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I nral Fiin/SiibFun Categoria Especificação

3.3.90.46.00
'  3.3.90.49.00

20.122.0077.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

20.608.0078.2009
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

20.608.0079.2010
3.3.90.32.00

20.608.0080.2011
3.3.90.32.00
3.3.90.39.00

20.608.0081.2012
3.3.90.32.00

20.608.0082.2013
3.3.90.32.00

20.608.0083.2014
3.3.90.32.00

20.608.0113.2110
3.3.90.32.00
4.4.90.52.00

02.22.03

18.541.0110.2055
3.3.90.39.00

18.541.0111.2056
3.3.90.36.00

18.541.0112.2058
3.3.90.39.00

02.23

02.23.00

04.122.0062.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.122.0062.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

15.451.0064.1005
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

15.451.0069.2092
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

Data; 04/01/2023 14:17:24
Usuário: welita kassia

(Página: 3/11)
Sistema CECAM

Ficha

auxílio-alimentaçAo
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RURA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos E MATERIAL PERMANENTE

OPERACION. DO PROGRAMA CANEPHORA CANDEIAS
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS - PESSOA J

GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÁVEL
^TERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAM
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

fund. mün. meio amb. e desenvol. rural SDST

gestão DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F

GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E SERV.PÚBLICOS

SECRET. MUN. DE INFR.URBAN. E SERV.PÚBLICOS

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSQAl,
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
despesas de exercícios anteriores
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
equipamentos e material permanente

ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VI
MATERIAL DE CONSUMO t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
equipamentos E MATERIAL PERMANENTE

96
97

99
100
101
102
103

104
105

106

107
108

109

110

111

112
113

114

115

116

117
118
119
120
121

122
123
124
125
126
127
128
129

130
131
132

133
134
135
136
137
138
139

Dotação

5.000,00
16.779.97

1.050.779,97

2.479,13
35.000,00
2.479,13
5.013,68

582.991,29
72.713,18

700.676,41

590.675,69
84.382,24

675.057,93

332.498,47
332.498,47

186.006,38
250.000,00
436.006,38

50.000,00
50.000,00

62.361,01
62.361,01

150.000,00
150.000,00

70.294,22
5.000,00

75.294,22
3.532.674,39

41.991,86
41.991,86

264.766,00
264.766,00

49.515,74

49.515,74
356.273,60

3.000.000,00
150.000,00
70.000,00
223.333,30
83.200,61

3.526.533,91

19.389,03
100.000,00
10.000,00
5.000,00

900.000,00
133.579,64
50.000,00
75.000,00

1.292.968,67

100.000,00
400.000,00
50.000,00

550.000,00

5.000,00
65.000,00
5.000,00
5.000,00

200.000,00
85.647,73
61.176,95
426.824,68



CNPJ: 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

l ocal Fun/SiibFun Categoria Especificação

15.452.0066.2048
,  3.3.90.30.00

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

18.542.0067.2090
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

23.695.0068.1013
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

25.752.0063.2091
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

26.782.0064.1004
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

02.24

02.24.00

13.122.0070.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

13.122.0070.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.48.00
3.3.90.91.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

13.392.0075.2040
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.24.01

GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
MATERIAL DE CONSUMO ,,
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VER
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS
MATERIAL DE CONSUMO ^
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PÇSSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CA
MATERIAL DE CONSUMO ir

j  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
'  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

OBRAS E INSTALAÇÕES

ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRAD
MATERIAL DE CONSUMO „„„„„„ t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECONÔMICO

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. . ECONÔMICO
assegurar a REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE

GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA _
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
SENTENÇAS JUDICIAIS
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
equipamentos e material permanente

GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha

Data: 04/01/2023 14:17:24
Usuário: weiita kassia

(Página: 4/11)
.Sistema CEGAM

Dotação

13.392.0071.2038
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

13.392.0072.2039
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VI
DIÁRIAS - CIVIL
material DE CONSUMO
material, bem ou serviço para distribui
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃOOOTR^f sIrVIÇOS de terceiros - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
■  diárias - CIVIL

rsRviço p™ oisj...».

OuÍrSs sÍRVIÇOS de TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

140
141
142
143

144
145
146
147
148

149
150
151
152

153
154
155
156

157
158
159

160
161
162
163
164

165
166
167
168
169
170
171
172
173
174

175
176
177
178
179
180

181
182
183
184
185
186
187
188

189
190
191
192
193
194
195
196

75.000,00
5.000,00

100.000,00
80.000,00
260.000,00

1.048,75
20.974,96
1.048,75

11.186,64
10.487,47
44.746,57

36.706,20
4.470,78
36.706,17
115.000,00
192.883,15

145.000,00
5.000,00

200.000,00
50.000,00
400.000,00

50.000,00
1.200.000,00

1.000,00

1.251.000,00

7.944.956,98

305.000,00
50.000,00
20.804,84
25.400,00
24.300,00

425.504,84

6.575,64
64.000,00
8.000.00

80.000,00
100.256,03

2.000,00
6.575,64
20.000,00

57,48
57.000,00
344.464,79

8.000,00
8.767,53
4.383,76
7.306,27
58.450.20
20.000,00

106.907,76
876.877,39

3.653,14
20.000,00
17.000,00
2.191,88

10.959.41
93.520.33
82.000,00
30.000,00

259.324,76

7.306,27
8.767,53
15.000,00
4.383,76
8.976,62

100.000,00
6.000,00

48.221.42
198,655,60

DE



CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves. 1781 - União - CEP: 76860-000

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

Innal Fun/SubFun Categoria Especificaçãol
27.813.0073.2042

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

02.24.02

27.812.0074.1091
4.4.90.52.00

27.812.0074.1092
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

27.812.0074.1093
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

27.812.0074.2112
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

27.812.0074.2113
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

02.24.03

23.695.0076.2043
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

Ficha

Data: 04/01/2023 14:17:24
Usuário: weiita kassia

(Página: 5/11)
.lislema CEGAM

Dotação

gestAo admin. do programa ponto de lazer
DiKrIAS - CIVIL

!S?SS!:,°»S"u°S»viço
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃOOUtIoS sIrVIÇOS de terceiros - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
equipamentos e material permanente

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SU

aquiisçAo de material e equipamento espor
equipamentos e material permanente

REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESP
material de consumo t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID
material DE CONSUMO t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
OBRAS E INSTALAÇÕES

OPEN SPORTS CANDEIAS
diárias - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - ^
OUTROS SERVIÇOS DE TEROEIROS - PESSOA

VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA

SÍSSÍ, «°S.VIÇ0 distribui
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
niITROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
ottoSI IIrviços de terceiros - PESSOA J

FÜND. de TURI DO MUNIC. DE CAND. JAMARI-FUM
GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIM

DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS ^OM LOCOMOÇÃO
nilTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.25

02.25.00

08.122.0094.2108^^
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

08.122.0094.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00
3.3.90.93.00
4.4.90.52.00

08.243.0094.2033
3.3.90.30.00

08.244.0094.2031
3.3.90.14.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

197
198
199
200
201
202
203
204

205

206
207
208
209

08.244.0094.2032

SECRETARIA MÜN. DE ASSIST. SOCIAL E FAMÍLIA

SECRETARIA MON. DE ASSIST. SOCIAL E FAMÍLIA
assegurar a REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

auxílio-alimentação
auxílio-transporte

gestão das atvidades administrativas
diárias - CIVIL
material de consumo
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃOomlofIrviços de terceiros - pessoa f
niíTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA oraSPElAforEXERCÍCIOS ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT. das atividades do FUNDO MUNICIPAL
MATERIAL DE CONSUMO

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR
OOTRof srôvíçOS DE TERCEIROS - PESSOA F
oÜtoSI IIrVIÇOS de TERCEIROS - PESSOA J

gestão adm. do conselho municipal de assi

210
211
212

213
214
215
216
217

218
219
220
221
222

223
224
225
226
227
228

229
230
231
232
233

234
235
236
237
238
239
240
241

242

243
244
245

7.306,2.
10.959,41
15.000,00
4.383,76
8.976,62

73.062,75
6.000,00

48.000,00

173.688,81
631.669,17

50.000,00
50.000,00

75.000,00
50.000,00

1.010.294,30
25.391,43

1.160.685,73

50.520,00
20.000,00

250.000,00
320.520,00

6.000,00
23.000,00
20.000,00
26.000,00
131.000,00
206.000,00

45.900,00
30.000,00
20.000,00
5.587,91

10.000,00

111.487,91
1.848.693,64

14.612,55
14.612,55
7.306,27
14.612,55

138.819,24
43.062,75

233.025,91

233.025,91

2.264.085,64
370.000,00
20.000,00

208.000,00
70.000,00

2.932.085,64

10.000,00
30.000,00
10.000,00
20.000,00
128.686,73
80.000,00
20.000,00
30.000,00
328.686,73

5.000,00
5.000,00

5.000,00
25.000,00
10.000,00
40.000,00
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l ocal Fun/SubPun Categoria Especificação

3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

02.25.01

08.241.0095.2021
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

08.242.0096.2025
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

08.243.0095.2017
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

08.243.0095.2018
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

08.243.0095.2019
3

W

.3.90.39.00

08.243.0095.2020
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

08.243.0095.2022
3.3.90.36.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

08.243.0095.2023
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

08.243.0096.2024
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

08.243.0096.2026
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

08.243.0097.2027
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

08.243.0098.2028
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

08.243.0098.2029
3.3.90.14.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.48.00
3.3.90.48.00
4.4.90.52.00

08.244.0095.2104
3.3.90.93.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMA

MANUT. DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

MANUT. DAS ATIV. - CONV E FORTAL. DE VINC
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F

'  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos E .MATERIAL PERMANENTE

MANUT. DAS ATIV. - DO CRAS PROG.ATENDIM.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHA/LAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos e material permanente
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTAO ADMIN. DO PROGRAMA CRAS VOLANTE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTAO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS
material de consumo T7
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

MANUT. ,DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Data: 04/01/2023 14:17:24
Usuário: weiita kassia

(Página: 6/11)
Sistema CEGAM

Ficha Dotação

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN
MATERIAL DE CONSUMO ir
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos E material PERMANENTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMÍLIA/IGD
equipamentos E MATERIAL PERMANENTE
equipamentos E MATERIAL PERMANENTE

MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS
DIÁRIAS - CIVIL
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES.SOA J
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
equipamentos E MATERIAL PERMANENTE

MANUT. DAS ATIV.-CV. N°227/PGE/2020
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

246
247

248
249
250
251
252

253
254
255

256
257
258

259

260
261

262

263
264
265
266

267
268
269

270
271
272

273
274
275

276
277
278

279
280
281
282
283
284
285

286
287

288
289
290
291
292
293
294
295
296
297
298

299

20.000,00
5.000,00

25.000,00
3.330.772,37

40.000,00
5.000,00

200.000,00
15.000,00
15.000,00

275.000,00

10.000,00
22.000,00
10.000,00
42.000,00

20.000,00
25.000,00
10.000,00
15.000,00
70.000,00

10.000,00
15.000,00
25.000,00

15.000,00
15.000,00

10.000,00
20.000,00
10.000,00
10.000,00
50.000,00

15.000,00
10.000,00
10.000,00
35.000,00

10.000,00
15.000,00
15.000,00
40.000,00

10.000,00
10.000,00
25.000,00
45.000,00

10.000,00
20.000,00
10.000,00
40.000,00

28.595,18
20.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00
20.000,00
15.000.00

113.595,18

15.000,00
15.000,00
30.000,00

5.000,00
5.000,00
10.000,00

160.000,00
70.000,00
15.000,00

150.000,00
70.000,00
30.000,00
20.000,00
30.000,00

565.000,00

23.203,81
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Data: 04/01/2023 14:17:24
Usuário: welita kassia

(Página: 7/11)
.qistnma CECAM

Ficha Dotação

02.26

02.26.01

12.122.0100.2100
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.122.0100.2101
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

12.306.0102.2080
3.3.50.43.00

.  3.3.90.30.00

12.306.0102.2081
3.3.50.43.00
3.3.90.30.00

12.361.0100.1009
4.4.90.51.00

12.361.0100.2064
3.3.50.43.00

12.361.0100.2065
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.361.0100.2066
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.50.43.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.46.00
3.3.90.48.00
3.3.90.49.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

12.361.0100.2114
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED

fundo municipal de EDUCAÇÃO-FME

GESTÃO administrativa DO CONSELHO DE EDUC
material DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS - 25%
MATERIAL DE CONSUMO
material, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OBRAS E INSTALAÇÕES
equipamentos e material permanente

GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR
SUBVENÇÕES SOCIAIS
MATERIAL DE CONSUMO

GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR -
SUBVENÇÕES SOCIAIS
material DE CONSUMO

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25
OBRAS E INSTALAÇÕES

gestão OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN AD
SUBVENÇÕES SOCIAIS

gestão OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 2
material de CONSUMO t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

SSSSçOEf™?™jçOeS T»»L«,STA
SUBVENÇÕES SOCIAIS
DIÁRIAS - CIVIL

material,°BEM°0u"sERVIÇ0 PARA DISTRIBUI
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃOOOTRof sLviÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO Dvrccnaq P
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS
AUXÍLIO-TRANSPORTE
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

formar E capacitar RECURSOS HUMANOS
MATERIAL DE CONSUMO -r
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

12.361.0101.1011
4.4.90.51.00

12.361.0101.2071
3.3.50.43.00

12.361.0101.2072 '
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.46.00
3.3.90.48.00
3.3.90.49.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

12.361.0101.2073
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.361.0101.2074

300
301
302
303

304
305
306
307
308

309
310

311
312

313

314

CONST AMPL. REF. DE ESCOLAS FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES

gestão OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDE
SUBVENÇÕES SOCIAIS

''■SSòsTv.KSè SSf--.eSU
SSSSIeITSStOICOES T»B.L».3T»
diárias - CIVIL

S^?lRÍfL,°lEM°Su"sERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FSSSSI ISvícS de terceiros - EESSO» J
SSí)SÍ°;S'™fS»CE.ROS R RESSOES E
5°EgSa'S"EKlOJOS RNTER.ORES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

="SSlS"E»iorE™oSfR»E™'pESEORL
SSÍScÕe™SÍ5xE.çOES

GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB

315
316

317
318
319
320
321
322
323
324
325
326
327
328
329
330
331

332
333

334

335

336
337
338
339
340
341
342
343
344
345
346
347
348

349
350
351

23.203,81
1.368.798,99

10.000,00
36.000,00
10.000,00

100.000,00
156.000,00

20.000,00
20.000,00
20.000,00
30.000,00
40.000,00

130.000,00

10,00
329.523,82
329.533,82

10,00
470.456,18
470.466,18

200.000,00
200.000,00

20.000,00
20.000,00

90.000,00
1.800.000,00
1.890.000,00

750.000,00
100.000,00

70.000,00
5.000,00

25.000,00
39.956,38

300.010,00
30.000,00
72.000,00

450.000,00
50.000,00

1.450.000,00
30.000,00

5.000,00
20.000,00

3.396.966,38

35.000,00
85.000,00

120.000,00

700.000,00
700.000,00

100.000,00
100.000,00

140.000,00
30.000,00

130.000,00
30.000,00

140.000,00
350.000,00

60.000,00
500.000,00
600.000,00

39.000,00
600.000,00
160.000,00
450.000,00

3.229.000,00

8.962.531,12
1.878.480,00

300.000,00
11.141.011,12
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Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

local Fun/SubPun Categoria Especificação

'  3.3.50.43.00

12.381.0101.2076
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.361.0101.2118
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.361.0102.2083
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.361.0102.2084
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.361.0102.2085
4.4.90.51.00

12.365.0100.1009
4.4.90.51.00

12.365.0100.2059
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.365.0100.2060
3.3.50.43.00

12.365.0100.2061
3.3.50.43.00

12.365.0101.1011
4.4.90.51.00

12.365.0101.2068
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.32.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.46.00
3.3.90.48.00
3.3.90.49.00
4.4.90.52.00

12.365.0101.2069
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.365.0101.2071
3.3.50.43.00

12.365.0101.2119
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.366.0101.2077
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

12.366.0101.2078
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

Data; 04/01/2023 14:17:24
Usuário: weiita kassia

(Página: 8/11)
Sistema CEGAM

Ficha

12.367.0100.2067
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

12.367.0101.2079
3.1.90.11.00

SUBVENÇÕES SOCIAIS

GESTAO ADMINIST.. DO TRANSP. ESCOLAR - FUN
MATERIAL DE CONSUMO t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUND
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

:  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT
material DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
material de consumo t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

,1 GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES

CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 2
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25%
SUBVENÇÕES SOCIAIS

GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25
SUBVENÇÕES SOCIAIS

CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - F
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
DIÁRIAS - CIVIL
material de CONSUMO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA J
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ,„ _
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
AUXÍLIO-TRANSPORTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL " FUNDE
SUBVENÇÕES SOCIAIS

GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFN
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

GESTÃO ADMINIST. EDÜC. JOVENS E ADULTOS -
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 2
material de consumo T
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos e material permanente

gestão admin. da educação especial - FUND
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL

352

353
354

355
356
357

358
359

360
361
362

363

364

365
366
367
368

369

370

371

372
373
374
375
376
377
378
379
380
381
382
383

384
385
386

387

388
389
390

391
392
393

394
395
396

397
398
399

400

Dotação

270.000,0
270.000,0

100.000,0' ,
1.400.000,00
1.500.000,00

2.400.000,00
521.520,00
150.000,00

3.071.520,00

115.571,65
30.000,00

145.571,65

122.345,85
150.000,00
250.000,00
522.345,85

10.000,00
10.000,00

50.000,00
50.000,00

15.000,00
300.000,00
50.000,00
10.000,00

375.000,00

150.000,00
150.000,00

30.000,00
30.000,00

400.000,00
400.000,00

35.000,00
11.000,00

110.000,00
8.000,00
30.000,00
50.000,00
5.000,00

50.000,00
100.000,00

1.000,00
100.000,00
150.000,00
650.000,00

1.950.000,00
50.000,00

423.735,00
2.423.735,00

50.000,00
50.000,00

500.000,00
108.650,00
50.210,00

658.860,00

8.000,00
35.000,00
22.000,00
65.000,00

255.000,00
50.000,00
15.000,00

320.000,00

20.000,00
10.000,00
20.000,00
50.000,00

235.000,00
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»

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercido 2023

Innal Fun/S"hFiin Categoria Especificação
Ficha

Data: 04/01/2023 14:17:24
Usuário: welita kassia

(Página: 9/11)
Sistema CEGAM

Dotação

3.1.90.13.00
3.1.90.94.00

12.367.0101.2117
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

99.999.0045.2086
9.9.99.99.00

02.27

02.27.00

04.122.0108.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

04.122.0108.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

16.482.0091.2087
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

16.482.0091.2111
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

02.27.01

16.482.0092.2088
3

W

.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00
4.4.90.61.00

02.28

02.28.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPEÇIA
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

RESERVA CONTIGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA /RESERVA DO RPP

SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG. FDNDIARI

SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG. FONDIARI

"'^lS?™ENT0frVA^ÍGENs'FIXrs'-°PEls0A^
?SSENllAÇÕEfrRESTITUICÕES TRABALHISTA

'  auxílio-alimentação
auxílio-transporte

GESTÃO das ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - RESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO c
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OOTRoi ÍÍrVIÇOS de terceiros " PEf 0^ J
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
DIÁRIAS - CIVIL
material de CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos e material permanente

fundo MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL

gestão ADMIN. DO programa MORAR MELHOR
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA >
equipamentos E mTERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

06.181.0093.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00

06.181.0093.2109
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

401
402

403
404
405

406

02.29

02.29.01

SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRÂNSITO S

SECRETARIA MUN. DE SEG. URBANA E TRÂNSITO-S
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
SSyTSsSTOWKS
auxílio-alimentação
auxílio-transporte

GESTÃO das ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
diárias - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JEqGipLeStOS E MATERIAL PERMANENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA

fundo municipal DE SAÚDE - SEMUSA

407
408
409
410
411

412
413
414
415
416
417

418
419
420
421
422

423

424
425
426
427

428
429
430
431
432
433
434

435
436
437
438
439

440

441
442
443
444
445

50.000,00
15.000,00

300.000,00

10.000,00
30.000,00
25.000,00
65.000,00

50.000,00

50.000,00
33.040.010,00

441.000,00
37.000,00
15.487,47
40.000,00
7.000.00

540.487,47

5.000,00
18.919,30
5.000,00

30.000,00
36.000,00
21.018,53
115.937,83

5.000,00
50.000,00
5.000,00

500.000,00
13.983,30

573.983,30

9.072,00
54.888,65
36.000,00

400.000,00
13.983,30

513.943,95
1.744.352,55

1.048,75
59.429,04
8.000,00
10.487,47
34.958,26
17.479,13

250.000,00

381.402,65
381.402,65

2.244.000,00
50.000,00
9.896,97

130.000,00
88.000,00

2.521.896,97

18.265,69
43.399,28
10.959,41
30.670,12
37.992,64
25.571,97

166.859,11
2.688.756,08
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Data: 04/01/2023 14:17:24
Usuário: welita kassia

(Página: 10/11)

I nnal Fun/SiibFun Categoria Especificação
Ficha

04.121.0114.2134
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

10.122.0103.1093
4.4.90.51.00

10.122.0103.2093
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.48.00
3.3.90.92.00
4.4.90.52.00

10.122.0103.2102
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

10.122.0103.2108
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.90.94.00
3.3.90.46.00
3.3.90.49.00
3.3.90.91.00

10.301.0105.2120
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.301.0105.2121
3.1.90.11.00

10.301.0105.2122
3.1.90.11.00

10.301.0105.2123
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.301.0105.2124
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

10.302.0106.1098
4.4.90.52.00

10.302.0106.2125
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.302.0106.2126
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.303.0104.2127
3.3.90.30.00

10.303.0104.2128
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

10.303.0104.2129
3.3.90.30.00

EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO
MATERIAL DE CONSUMO t
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

construção, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNID
OBRAS E INSTALAÇÕES

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SA
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS F
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIP
DIÁRIAS - CIVIL
material de consumo
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

i  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
equipamentos e material permanente

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS EENC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO-TRANSPORTE
SENTENÇAS JUDICIAIS

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRI
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PEoSOA J

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PÃB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL

INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -AC
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRI
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO _
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. - PESSOA J

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRI
material DE CONSUMO ,
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECI
equipamentos e material permanente

ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDI
DIARIAS - CIVIL
material DE CONSUMO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESP
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO _
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FZllos Iírviços de terceiros - PESSOA J

MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMÁC
MATERIAL DE CONSUMO

PROMOÇÃO DA ASSIST, FARMACÊUTICA E INSUMO
MATERIAL DE CONSUMO
material de CONSUMO

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV-19
material de consumo

10.304.0107.2130
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00

INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICIP
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO ir
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F

446
447

448

449
450
451
452
453
454
455
456

457
458
459
460
461
462

463
464
465
466
467
468

469
470
471
472
473

474

475

476
477
478
479

480
481

482

483
484
485
486
487

488
489
490
491

492

493
494

495

496
497
498

Sistema CECAiW,'^

Dotaca

330.000,Ov, ,
290.000,OOW
620.000,00

52.000,00
52.000,00

8.000,00
260.000,00

3.000,00
50.000,00

386.000,00
95.000,00
70.000,00
19.534,72

890.534,72

10.000,00
30.000,00
16.000,00
15.035,92
15.000,00
20.000,00
106.035,92

4.682.283,29
1.480.000,00

70.000,00
685.502,13
732.000,00
10.000,00

7.659.785,42

10.000,00
576.971,28

2,000,00
10.000,00

550.000,00
1.148.971,28

3.584.144,20
3.584.144,20

1.469.552,00
1.469.552,00

2.000,00
200.000,00
10.000,00

100.000,00
312.000,00

20.000,00
6.491,88
26.491,88

5.000,00
5.000,00

5.000,00
400.000,00

3.000,00
5.587,61

874.000,00
1.287.587,61

5.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00

175.000,00

619.367,80
619.367,80

504.000,00
503,000.00

1.007.000,00

26.000,00
26.000,00

3.000,00
10.000,00

20,00



CNPJ; 63.761.902/0001-60
Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

<  I I

Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2023

I nr.ai Fun/SubFun Categoria Especificação

3.3.90.39.00

10.305.0107.2131
3.1.90.11.00

10.305.0107.2132
4.4.90.52.00

10.305.0107.2133
3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

10.306.0109.2116
3.3.90.30.00
4.4.90.52.00

99.999.0099.2997
3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR AO MUNI
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIG
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICIP
DIÁRIAS - CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NU
MATERIAL DE CONSUMO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FMS
material de CONSUMO ,
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J

TOTAL ...

Data: 04/01/2023 14:17:24

Usuário: weiita kassia
(Página: 11/11)
.qistnma CEGAM

Ficha Dotação.

499

500

501

502
503
504
505

506
507

508
509

3.820,80
16.840,80

673.000,00
673.000,00

10.000,00
10.000,00

20.000,00
20.000,00

274,00
28.000,00
68.274,00

52.010,00
5.000,00

57.010,00

10.000,00
4.581,39

14.581,39
19.829.177,02

94.027.509,02

w



lEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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;umo do orçamento das depesas por Projeto, Atividade, Operações Especiais e Reserva de Contingência - Exercício 2023

ligo Especificação
Proieto Atividade Goer. Esoec.

Data: 04/01/2023 14:22:02

Usuário: welita kassia

(Página: 1 / 3)
Sistema CEGAM

Reservas Vaior

1  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
2  REFORMA, CONST. E AMPL.PRÉDIO DA CÂMARA
3  CONST. REF. E AMPLIAÇÃO - GABINETE
4  ABERTURA, CONSERV. E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
5  ABERTURA, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS
9  CONSTR. AMPLIAÇÃO E REF. DE ESCOLAS - 25%
1  CONST. AMPL. REF. DE ESCOLAS - FUNDEB - 30%
3  CONSTR. DA ORLA RIO CANDEIAS

1  AQUIISÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ESPORTES
2  REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES ESPORTIVAS
3  CONSTRUÇÃO^ AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UNIDADES
8  ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAIDDE MENTAL
1  GESTÃO DAS ATIVIDADES EM GERAL
3  GESTÃO DAS ATIVIDADE DO DISTRITO DE TRIUNFO
4  GESTÃO DAS ATIVIDADE DA VILA NOVA SAMUEL
9  OPERACIONALIZAÇÃO DO PROG. PROGRESSO RURAL
0  OPERACION. DO PROGRAMA CANEPFIORA CANDEIAS
1  GESTÃO ADMINT. DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL
2  GESTÃO ADMIN. DO PROG. HORTA SUSTENTÁVEL
3  OPRACIONAL. DO PROGRAMA INVEST PEIXE
4  GESTÃO ADM. DO PROG. MAIS LEITE
7  MANUT. DAS ATIV. - CONV E PORTAL. DE VÍNCULOS
8  MANUT. DAS ATIV. - DO ORAS PROG.ATENDIM. lINDIV. FAM. - PAIF
9  MANUT DAS ATIV - PROG. LANCHA/LAS
0  MANUT DAS ATIV - PROG. CRIANÇA FELIZ
1  MANUT. DAS ATIV. - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
2  GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA ORAS VOLANTE
3  GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MAMAE CHEGUEI
4  MANUT. DAS ATIV. - CREAS MEDIDAS SOCIAIS EDUCATIVAS
5  MANUT. DAS ATIV. - ASSIST. AO PORT DE DEFICIÊNCIA
6  MANUT. DAS ATIV. - PROG. CREAS-PAEFI
7  GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CASA LAR SUELEN FÉLIX
8  MANUT. DAS ATIV. - PROG BOLSA FAMILIA/IGD-M
9  MANUT. DAS ATIV. - PROG. IGD/SUAS
1  GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO TUTELAR
2  GESTÃO ADM. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - CMAS
3  MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESC
8  GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROG. CULTURA VIVA
9  GESTÃO ADMIN. CULTURA E ARTE
0  GESTÃO ADMIN. PROG. CONHECENDO CANDEIAS
2  GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA PONTO DE LAZER
3  GESTÃO DO PROGRAMA TURSIMO EM DESENVOLVIMENTO
5  GERENC. DO PROG. DE FORM. DO PAT. DO SERV. PASEP
6  GERENC. DA DIVIDA CONTRATADA
8  GESTÃO ADM. DO PROG. CANDEIAS MAIS LIMPO
1  OPERACIONALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA

21.000,00
15.750,00
33.342,55

1.251.000,00
550.000,00
250.000,00

1.100.000,00
192.883,15
50.000,00

1.160.685,73
372.520,00

5.000,00

3.302.798,09
52.225,64
30.273,25

675.057,93
332.498,47
436.006,38
50.000,00
62.361,01
150.000,00
70.000,00
25.000,00
15.000,00
50.000,00

275.000,00
35.000,00
40.000,00
45.000,00
42.000,00
40.000,00

113.595,18
30.000,00

565.000,00
40.000,00
25.000,00
5.000,00

259.324,76
198.655,60
106.907,76
173.688,81
233.025,91
800.000,00
683.329,20
260.000,00
66.531,38

21.000,00
15.750.00
33.342,55

1.251.000,00
550.000,00
250.000,00

1.100.000,00
192.883,15
50.000,00

1.160.685,73
372.520,00

5.000,00
3.302.798,09

52.225,64
30.273,25

675.057,93
332.498,47
436.006,38
50.000,00
62.361.01
150.000,00
70.000,00
25.000,00
15.000,00
50.000,00

275.000,00
35.000,00
40.000,00
45.000,00
42.000,00
40.000,00
113.595,18
30.000,00

565.000,00
40.000,00
25.000,00
5.000,00,

259.324,76
198.655,60
106.907,76
173.688,81
233.025,91
800.000,00
683.329,20
260.000,00
66.531,38
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:umo do orçamento das depesas por Projeto, Atividade, Operações Especiais e Reserva de Contingência - Exercicio 2023

ligo Especificação
Proieto

Data: 04/01/2023 14:22:02

Usuário: wellta kassia

(Página: 2/3)
Sistema CEGAM

5  GESTÃO DO PROGRAMA EDUCAR PARA PRESERVAR
6  GESTÃO DO PROGRAMA ECOCANDEIAS
8  GESTÃO DO PROGRAMA PLANTE A VIDA
9  GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - 25%
0  GESTÃO DO PROGRAMA PROAFIN REGULAR - 25%
1  GESTÃO OPERACIONAL PROAFIN ADICIONAL - 25%
4  GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA PROAFIN ADICIONAL 25%
5  GESTÃO OPERACIONAL DO TRANSP. ESCOLAR - 25%
6  GESTÃO ADMINISTFLATIVA DA SEMED - 25%
7  GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO ESPECIAL - 25%
8  GESTÃO OPERACIONAL DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB - 30%
9  GESTÃO OPER. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%
1  GESTÃO OPER. DO PROAFIN ADICIONAL - FUNDEB 30%
2  GESTÃO OPER. ENS. FUNDAM. FUNDEB - 30%
3  GESTÃO ENS. FUNDAM. - FUNDEB - 70%
4  GESTÃO DO PROG. PROAFIN REGULAR - FUNDEB 30%
6  GESTÃO ADMINIST. DO TFLANSP. ESCOLAR - FUNDEB 30%
7  GESTÃO DA EDUC. JOVENS E ADULTOS - FUNDEB - 30%
8  GESTÃO ADMINIST. EDUC. JOVENS E ADULTOS - 70% - FUNDEB
9  GESTÃO ADMIN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%
0  GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PMAE
1  GESTÃO OPER. DO PROG. ALIMENT. ESCOLAR - PNAE
3  GESTÃO DO PROGRAMA TRANSP. ESCOLAR - PNAT
4  GESTÃO DO PROGRAMA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
5  GESTÃO DO PROGRAMA DE AJUSTE DO FUNDEB
6  RESERVA CONTIGÊNCIA
7  GESTÃO DO PROGRAMA REGULARIZA CANDEIAS
8  GESTÃO ADMIN. DO PROGRAMA MORAR MELHOR
0  GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA CIDADE VERDE
1  GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA ILUMINA CANDEIAS
2  GESTÃO OPERACIONAL DO PROGRAMA VIA LIVRE
3  GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE - SEMUS/VFMS
0  GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO
1  CONTRA PARTIDA DE CONVÊNIOS-25%
2  GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
4  MANUT. DAS ATIV.-CV. N°227/PGE/2020
8  ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS SERVIDORES
9  GESTÃO DAS ATVIDADES ADMINISTRATIVAS
0  AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
1  GESTÃO OPERACIONAL DE PATRIMÔNIO
2  OPEN SPORTS CANDEIAS
3  VALORIZAÇÃO E APOIO AO ATLETA
4  FORMAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS
6  IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE
7  GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 30%
8  GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO FUNDAMENTAL 70%

Atividade Oner. Esoec. R©s6rv3S Valor

41.991,86 41.991,86
264.766,00 264.766,00
49.515,74 49.515,74

375.000,00 375.000,00
150.000,00 150.000,00
30.000,00 30.000,00
20.000,00 20.000,00

1.890.000,00 1.890.000,00
3.396.966,38 3.396.966,38

50.000,00 50.000,00
650.000,00 650.000,00

2.423.735,00 2.423.735,00
150.000,00 150.000,00

3.229.000,00 3.229.000,00
11.141.011,12 11.141.011,12

270.000,00 270.000,00
1.500.000,00 1.500.000,00

65.000,00 65.000,00
320.000,00 320.000,00
300.000,00 300.000,00
329.533,82 329.533,82
470.466,18 470.466,18
145.571,65 145.571,65
522.345,85 522.345,85
10.000,00 10.000,00
50.000,00 50.000,00

573.983,30 573.983,30
381.402,65 381.402,65
44.746,57 44.746,57

400.000,00 400.000,00
426.824,68 426.824,68
890.534,72 890.534,72
156.000,00 156.000,00
130.000,00 130.000,00
106.035,92 106.035,92
23.203,81 23.203,81

25.971.335,56 25.971.335,56
6.370.242,44 6.370.242,44

75.294,22 75.294,22
513.943,95 513.943,95
206.000,00 206.000,00
111.487,91 111.487,91
120.000,00 120.000,00 /
57.010,00 57.010,00 {:
65.000,00 65.000,00 1 -:

3.071.520,00 3.071.520,00 1"
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iumo do orçamento das depesas por Projeto, Atividade, Operações Especiais e Reserva de Contingência - Exercício 2023

iigo Especificação

Data: 04/01/2023 14:22:02

Usuário: wellta kassia

(Página: 3 / 3)
Sistema CECAM

Proieto Atividade Ooer. Esoec. Reservas Valor

GESTÃO OPERACIONAL DE APOIO - ENSINO INFNTIL 70% 658 860 00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAtJDE 1 148 971 28
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAi:iDE - PAB 3 534 14420
INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR 95% -AOS 1.469.552Í00
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Â SAIJDE-SAÚDE BUCAL 312 00000
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE-COVID 19 26.491Í88
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 1 287 587 61
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL 175 000 00
MANUTENÇÃO tÒA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMÁCIA BÁSICA 619 36780
PROMOÇÃO DA ASSIST, FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ABS. 1 007 000 00
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CV-19 26 00000
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 16 840 80
INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR AO MUNICÍPIO /ACE 673 000 00
FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 10.OOoioO
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-DESPESAS 68 274 00
EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLATIVO 1 095 000 00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FMS 14.531 '39
RESERVA DE CONTINGÊNCIA - PMCJ 4.907Í93

TOTAL... 5.002.181,43 89.025.327,59 0,00 0,00

658.860,00
1.148.971,28
3.584,144,20
1.469,552,00
312.000,00
26.491,88

1.287.587,61
175.000,00
619.367,80

1.007,000,00
26.000,00
16.840,80

673.000,00
10.000,00

68.274,00
1.095.000,00

14.581,39
4.907,93

94.027.509,02

lEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI | 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
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Demonstrativo 2 de programas por categoria econômica - Exercício 2023

/■ 1

Data; 04/01/2023 14:2^>1^^
Usuário: wellta kafe^

(Página: fel)
Sistema CEGAM

Códloo EsDecificacão Corrente Canltal Reserva RPPS Continaência T^al

0001 MANUTENÇÃO DOS PROCEDIMENTOS LEGIS 3.302.798,09 36.750,00 3.339.54^3.
0045 RESERVA DE CONTIGENCIA 50.000,00 50.000,^/
0058 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 3.524.571,25 95.856,38 3.620.427,63^
0059 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 1.426.340,41 475.000,00 1.901.340,41
0060 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 340.942,14 50.000,00 390.942,14
0061 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 5.713.041,50 708.329,20 6.421.370,70
0062 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 4.744.502,58 75.000,00 4.819.502,58
0063 PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS 350.000,00 50.000,00 400.000,00
0064 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DES 1.750.000,00 51.000,00 1.801.000,00
0065 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOlO 41.531,38 25.000,00 66.531,38
0066 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LI 180.000,00 80.000,00 260.000,00
0067 PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE VERDE 34.259,10 10.487,47 44.746,57
0068 PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIA 77.883,15 115.000,00 192.883,15
0069 PROGRAMA MUNICIPAL VIA LIVRE 280.000,00 146.824,68 426.824,68
0070 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 712.969,63 57.000,00 769.969,63
0071 PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA 147.324,76 112.000,00 259.324,76
0072 PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE 144.434,18 54.221,42 198.655,60
0073 PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER 119.688,81 54.000,00 173.688,81
0074 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORT 513.007,91 1.335.685,73 1.848.693,64
0075 PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CAN 86.907,76 20.000,00 106.907,76
0076 PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DESE 189.963,16 43.062,75 233.025,91
0077 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 1.678.743,20 72.713,18 1.751.456,38

-0.978 PROGRAMA MUNICIPAL DE PROGRESSO RU 590.675,69 84.382,24 675.057,93

1
PROGRAMA MUNICIPAL CANEPHORA CANDE 332.498,47 332.498,47
PROGRAMA MUNICIPAL TERRA FÉRTIL 436.006,38 436.006,38

0081 PROGRAMA MUNICIPAL HORTA SUSTENTÂV 50.000,00 50.000,00
0082 PROGRAMA MUNICIPAL INVEST PEIXE 62.361,01 62.361,01
0083 PROGRAMA MUNICIPAL MAIS LEITE 150.000,00 150.000,00
0091 PROGRAMA MUNICIPAL REGUURIZA CANDE 1.059.960,65 27.966,60 1.087.927,25
0092 PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR 113.923,52 267.479,13 381.402,65
0093 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 2.663.184,11 25.571,97 2.688.756,08
0094 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 3.300.772,37 30.000,00 3.330.772,37
0095 PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA ATE 233.203,81 300.000,00 533.203,81
0096 GESTÃO ADM. DO PROGRAMA DE MÉDIA C 117.000,00 10.000,00 127.000,00
0097 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA D 78.595,18 35.000,00 113.595,18
0098 GESTÃO ADM. DOS PROG. 0 ÍNDICE DE GE 535.000,00 60.000,00 ■ 595.000,00
0099 PROGRAMA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES ESP 14.581,39 4.907.93 19.489,32
0100 PROGRAMA MELHORIA NA QUALIDADE DA E 6.097.966,38 470.000,00 6.567.966,38
0101 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA E 23.244.126,12 1.700.000,00 24.944.126,12
0102 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA 1.217.917,50 260.000,00 1.477.917,50
0103 PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚ 8.616.821,34 91.534,72 8.708.356,06
0104 PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA F 1.652.367,80 1.652.367,80
0105 PROGRAMA DE ATENÇÃO PRIMÃRIA A SAÚD 6.541.159,36 6.541.159,36
0106 PROGRAMA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA HOSP 1.462.587,61 5.000,00 1.467.587,61
0107 PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM 758.114,80 10.000,00 768.114,80
0108 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PO 635.406,77 21.018,53 656.425,30
0109 PROGRAMA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO E NU 52.010,00 5.000,00 57.010,00
0110 PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRE 41.991,86 41.991,86
0111 PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS 264.766,00 264.766,00

"i112 PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA 49.515,74 49.515,74
1113 PROGRAMA MUNICIPAL PARA AQUISIÇÃO D 70.294,22 5.000,00 75.294,22

- 0114 PROGRAMA MUNICIPAL DE EMENDAS IMPÔS 1.095.000,00 1.095.000,00

TOTAL... 86.896.717,09 7.075.884,00 0,00 54.907,93 94.027.509,02

11.PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI j 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI



CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

Demonstrativo 2 de funções por categoria econômica - Exercício 2023

Data: 04/01/2023 14:2:

Usuário: welita

(Página: llfaJ)
Sistema CECl

.333—t

Códiao Esoecificacão Corrente Canital Reserva RPPS Continaêncla ToYaÍ!'

01 Legislativa 3.302.798,09 36.750,00
N

3.339.548,09
02 Judidária 1.426.340,41 475.000,00 1.901.340,41
04 Administração 17.145.775,59 291.874,91 17.437.650,50
06 Segurança Pública 2.663.184,11 25.571,97 2.688.756,08
08 Assistência Social 4.264.571,36 435.000,00 4.699.571,36
10 Saúde 19.083.060,91 111.534,72 19.194.595,63

12 Educação 30.560.010,00 2.430.000,00 32.990.010,00

13 Cultura 1.091.636,33 243.221,42 1.334.857,75
15 Urbanismo 960.000,00 276.824,68 1.236.824,68

16 Habitação 1.173.884,17 295.445,73 1.469.329,90

18 Gestão Ambiental 390.532,70 10.487,47 401.020,17

20 Agricultura 2.319.799,00 162.095,42 2.481.894,42

23 Comércio e Serviços 267.846,31 158.062,75 425.909,06

25 Energia 350.000,00 50.000,00 400.000,00
26 Transporte 1.250.000,00 1.000,00 1.251.000,00
27 Desporto e Lazer 632.696,72 1.389.685,73 2.022.382,45
28 Encargos Espedais 683.329,20 683.329,20
99 Reserva de Contingência 14.581,39 54.907,93 69.489,32

TOTAL... 86.896.717,09 7.075.884,00 0,00 54.907,93 94.027.509,02

[.PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI ] 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI



CNPJ: 63.761.902/0001-60

Av. Tancredo Neves, 1781 - União - CEP; 76860-000

Demonstrativo 2 de subfunções por categoria econômica - Exercício 2023

Data: 04/01/2023 14:28:10

Usuário: weiita kassia

(Página: 1/1

Códiao Esoecificacão Corrente Caoltai Reserva RPPS Continaência Totát?

031 Ação Legislativa 3.302.798,09 36.750,00 3.339.548,^^
062 Defesa do interesse Público no Processo Judiciá 1.426.340,41 475.000,00 1.901.340,4\
121 Planejamento e Orçamento 1.095.000,00 1.095.000,00
122 Administração Gerai 28.172.828,64 638.122,81 28.810.951,45
123 Administração Rnanceira 800.000,00 800.000,00
124 Controle Bxtemo 340.942,14 50.000,00 390.942,14
126 Tecnologia da Informatização 41.531,38 25.000,00 66.531,38
181 Policiamento 2.663.184,11 25.571,97 2.688.756,08
241 Assistência ao Idoso 45.000,00 230.000,00 275.000,00
242 Assistência ao Portador de Deficiência 42.000,00 42.000,00
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 858.595,18 175.000,00 1.033.595,18
244 Assistência Comunitária 88.203,81 88.203,81
301 Atenção Básica 6.541.159,36 6.541.159,36
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.462.587,61 5.000,00 1.467.587,61
303 Suporte Profilátíco e Terapêutico 1.652.367,80 1.652.367,80
304 Vigilãnda Sanitária 16.840,80 16.840,80
305 Vigilância Epidemioiógica 741.274,00 10.000,00 751.274,00
306 Alimentação e Nutrição 852.010,00 5.000,00 857.010,00
361 Ensino Fundamental 24.686.415,00 1.630.000,00 26.316.415,00
365 Educação Infantil 4.177.595,00 610.000,00 4.787.595,00
366 Educação de Jovens e Adultos 385.000,00 385.000,00
367 Educação Especial , 395.000,00 20.000,00 415.000,00
392 Difusão Cultural 378.666,70 186.221,42 564.888,12
451 Infra-Estrutura Urbana 780.000,00 196.824,68 976.824,68
452 Serviços Urbanos 180.000,00 80.000,00 260.000,00
"2

1

Habitação Urbana

Preservação e Conservação Ambientai
1.173.884,17
356.273,60

295.445,73 1.469.329,90
356.273,60

Controle Ambiental 34.259,10 10.487,47 44.746,57
608 Promoção da Produção Agropecuária 1.691.835,77 89.382,24 1.781.218,01
695 Turismo 267.846,31 158.062,75 425.909,06
752 Energia Elétrica 350.000,00 50.000,00 400.000,00
782 Transporte Rodoviário 1.250.000,00 1.000,00 1.251.000.00
812 Desporto Comunitário 513.007,91 1.335.685,73 1.848.693,64
813 Lazer 119.688,81 54.000,00 173.688,81
843 Serviço da Divida Interna 683.329,20 683.329,20
999 Reserva de Contingência 14.581,39 54.907,93 69.489,32

TOTAL... 86.896.717,09 7.075.884,00 0,00 54.907,93 94.027.509,02

11.PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI | 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI



lEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
3J: 63.761.902/0001-60 Qata; 04/01/2023 14:30:15
Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-0OU Usuário: wellta kassia

(Página: 1/11)
r„.,.-rrrin "n*»? Sistema_ÇECAM

,xo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentaria - Exercício 2023

S!:S:SS g»ffiaiãfítDECANOE,ASOOJA».«_ _ T-aa
Unidade Executora: Fsneriais Res. Contino.

figo Especificação ^ 3.302.798,09 3.339.548,09

)00 Legislativa ,,==============================================™=5q 3.302.798,09 3.339.548,09
)31 Ação Legislativa 3.302.798,09 _

)31.0001 manutenção DOS PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS
3.302.798.09 3.339.548,09

TOTAL ... ^

nrnãn- 02 00.00 PREFEITURA MUNJÇIPAL DE CANDEIAS UO JAMARi
„„,d.d.Orc.mS°.: 02.01.00 GABINETE DO PREFEITO ^

Unidade Executora: Res. Continq. "

ligo Especificação 342,55 3.587.085,08

)00 Administração ====="======"""""^""""""^""""""'"23.3^2^5 3.587.085,08
122 Administração Geral

122.0058
3.587.085,08 3.620.427,63

TOTAL ...
—I m nn nn prffEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI,l„,d>d.C,o.m.°n3?£ SISS Eg|glRADORIAGERALDOMUNICIPIO-PG« ; ^ _

Unidade Executora: Ras. Continq.

(/qo Especificação 1.901.340,41 1.901.340,41

)00 Judiciária ================================"""" 1.901.340,41 1.901.3'^4^

,62 Defesa do interesse Público no Processo Judiciário irgoTmíl _ 1-901.340^41_
162.0059 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO

1.901.340,41 1.901.340,41

TOTAL ...

—— m nn nn prccpiturA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARi
unidade OrçameS: gISsioO CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM ^ __

Unidade Executora: Especiais Res. Continq. Projeto
\ÍQo 390.942,14 390.942,14

)00 Administração



•EPEITURA municipal de candeias do JAMARl
'J: 63.761.902/0001-60
Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

!XO 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

O

124

124.0060

Controle Externo

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M_

TOTAL...

— _ n-) nn nn prccfitURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
09 91 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO - SEMEGUnidade Orçamentária; 02.21.00 SECRETARIA

Unidade Executora:

ijgo_

)00

121

121.0114

122

122.0061

123

123.0061

126

126.0065

100

143

143.0061

100

199

199.0099

Fspecificacão
Op. Especiais Res. Contlng. Proleto

Administração

Planejamento e Orçamento

PROGRAMA MUNICIPAL DE EMENDAS IMPOSITIVAS

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M^

Administração Financeira

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M^

Tecnologia da Informatização

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAT_

Encargos Especiais

Serviço da Divida Interna

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M^

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

TOTAL...

Data; 04/01/2023 14:30:15
Usuário: welita kassia

(Página: 2/11)
Sistema CECAM

390.942,14

390.942,14

390.942,14

Atividade

6.279.572,88

475.000,00

475.000,00

4.938.041,50

4.938.041,50

800.000,00

800.000,00

66.531,38

66.531,38

683.329,20

683.329,20

683.329,20

4.907,93

4.907,93

6.967.810,01

390.942,14

390.942,14

390.942,14

Total

6.279.572,88

475.000,00

475.000,00

4.938.041,50

4.938.041,50

800.000,00

800.000,00

66.531,38

66.531,38

683.329,20

683.329,20

683.329,20

4.907,93

4.907,93

6.967.810,01

V- \ .r, -Ç.



r" '■ ílEFElTURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
5J: 63.761.902/0001-60 _ 04/01/2023 14:30:15
Tancredo Neves, 1781 - Uniao - CEP. 76860 Usuário: welita kassia

(Página; 3/11)

•xo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023 Sistema CEGAM
— ^ ^ ^Unidade Executora: np Esnecmis Pee r^nntino. Projeto
ligo Especificação 1.050.779,97 1.050.779,97 _
)00 Administração =============================================""""°°°°"° 1.050.779,97 1.050.779,97
122 Administração Geral 1.050.779,97 1.050.779,97
.22 0077 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO "2.481.894,42 2.481^^94^42^
)00 Agricultura =================================================""""°""" "700.676,41 700.67^6,41 ̂
122 Administração Gerai 700.676,41 700.676,41
122 0077 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO 1.781.218,01 _ 1-7_81.21_8^01__
;q8 Promoção da Produção Agropecuária 675.057,93 675.057,93
508 0078 PROGRAMA MUNICIPAL DE PROGRESSO RURAL (PORTEIRA 332.498,47 332.4_9_8,47 _
>08 0079 programa MUNICIPAL CANEPHORA CANDEIAS 436.006,38 436.006,38^
>08 0080 programa MUNICIPAL TERRA FÉRTIL 50.000,00 50.00^0^00
>08 0081 programa MUNICIPAL HORTA SUSTENTÁVEL 62.361,01 62.361^01^
i08 0082 PROGRAMA MUNICIPAL INVEST PEIXE 150.000,00 ■ 150.00a00_
>08 0083 PROGFtAMA MUNICIPAL MAIS LEITE

75.294,22 75.294,22

508.0113 programa MUNICIPAL PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS
3.532.674,39 3.532.674,39

TOTAL ...

°.2"-g gSSg"»UK.MEJ0AMB.E0ESENV0LRUK5|UST.^^^_ M
ligo Especificação 356.273,60 356.273,60
)00 Gestão Ambiental =„====^======================-==========""="" 356.273,60 356.273,60
54.| Preservação e Conservação Ambiental RAJjt/Ar;^:



lEFElTURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
5J; 63.761.902/0001-60
Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

•xo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercido 2023

541.0110

541.0111

541.0112

PROGRAMA MUNICIPAL EDUCAR PARA PRESERVAR

PROGRAMA MUNICIPAL ECO CANDEIAS

PROGRAMA MUNICIPAL PLANTE A VIDA

Data: 04/01/2023 14:30:15
Usuário: weiila kassia

(Página: 4/11)
Sistema CEGAM

41.991,86

264.766.00

49.515,74

356.273,60

TOTAL...

U„.,íad.O„.m."S~; Soo SEchET. MUN. DE INFR.URB.N,
Unidade Executora. Proieto

'igo

)00

122

122.0062

100

151

151.0064

151.0069

152

152.0066

100

542

542.0067

100

595

595.0068

Especificação

Administração

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M_

Atividade

4.819.502,58

4.819.502,58

4.819.502,58

550.000,00 686.824,68

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

PROGRAMA MUNICIPAL VIA LIVRE

Serviços Urbanos

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS MAIS LIMPO

Gestão Ambiental

Controle Ambiental

PROGRAMA MUNICIPAL CIDADE VERDE

Comércio e Serviços

Turismo

PROGRAMA MUNICIPAL ORLA RIO CANDEIAS

550.000,00 426.82'L68

550.000,00

426.824,68

260.000,00

260.000,00

44.746,57

44.746,57

44.746,57

192.883,15

192.883,15

192.883,15

41.991,86

264.766,00

49.515,74

356.273,60

Total

4.819.502,58

4.819.502,58

4.819.502,58

1.236.824,68

976.824,68

550.000,00

426.824,68

260.000,00

260.000,00

44.746,57

44.746,57

44.746,57

192.883,15

192.883,15

192.883,15



lEFElTURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
3J-63.761.902/0001-60
Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

•xo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

r

100

•52

'52.0063

100

'82

'82.0064

Energia "

Energia Elétrica

PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS

Transporte

Transporte Rodoviário

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

1.251.000,00

1.251.000,00

1.251.000,00

1.993.883,15

TOTAL...

í8oSo-semdes
Unidade Orçamentlria: 02:24:00 SECRETARIA MUNICIPAL I

Unidade Executora:

liao Especificação-
np Especiais Rns. Continq. Proieto

)00

122

122.0070

192

192.0075

Cultura

Administração Geral

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M_

Difusão Cultural

PROGRAMA MUNICIPAL CONHECENDO CANDEIAS

TOTAL...

Orgão: 02.00.00 p||f|ITU^ I^ü^lglpAL dI DESENV.®. ECO® ICO-SEMDES
""unld^dSutora: lupgmr^pÃDÊNCIA MUNICIPAL DE CULT. E LAZER - SUMC._

Data; 04/01/2023 14:30:15
Usuário: wellta kassia

(Página: 5/11)
Ristema CECAM

400.000,00

400.000,00

400.000,00

400.000,00

400.000,00

400.000,00

1.251.000,00

1.251.000,00

1.251.000,00

5.951.073,83 7.944.956,98

Atividade Total

876.877,39 876.877,39

769.969,63 769.969,63

769.969,63 769.969,63

106.907,76

106.907,76

106.907,76

106.907,76

876.877,39 876.877,39

Res. Continq. Proieto Atividade Total

ijgQ_ F^pecificação
457.980,36

)00

192

192.0071

192.0072

Cultura

Difusão Cultural

PROGRAMA CANDEIAS CULTURA VIVA

PROGRAMA CANDEIAS CULTURA E ARTE

457.980,36

259.324,76

457.980,36

457.980,36

259.324,76

198.655,60 198.655,60



lEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
5J; 63.761.902/0001-60
Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

!Xo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

Data; 04/01/2023 14:30:15
Usuário: welita kassia

(Página: 6/11)
Sistema CEGAM

173.688,81

)00

i13

113.0073

Desporto e Lazer

Lazer

PROGRAMA MUNICIPAL PONTOS DE LAZER

TOTAL...

173.688,81

173.688,81

631.669,17

^iHS^MUNlClPALêoSv^^ E8o'ScO-SEMDES
niilg" IuEeIÍnt^Ènd^ênciamunioipai "e esportes-sumes

ligo Fspecificacão
Projeto Atividade

100

112

112.0074

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE

TOTAL...

MEnIcIpaI: SE DEsEn^^ ÍcONÔmEcO^
Unidade" Executora:

Op

Unidade Orçamentaria; fOSo^DE TUW DO MUNIc" DE CÃN^ jÁMÃRI-FUMCAJATUR

ligo Fspecificacão
. Especiais Res. Contino. Proieto Atividade

100

195

195.0076

Comércio e Serviços

Turismo

PROGRAMA MUNICIPAL TURISMO EM DESENVOLVIMENTO

233.025.91

233.025,91

233.025,91

233.025,91

TOTAL...

Unidade Orçamentária: 02.25.00
Unidade Executora:

ligo

100

122

122.0094

Fspecificacão
rip Fspeciais Res. Continq. Proieto Atividade

3.330.772,37

Assistência Social

Administração Geral

GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO M

3.260.772,37

3.260.772,37

173.688,81

173.688,81

173.688,81

631.669,17

Total

1.531.205,73 317.487,91 1.848.693,64

1.531.205,73 317.487.91 1.848.693,64

1.531.205,73

1.531.205,73

Total

233.025,91

233.025,91

233.025,91

233.025,91

Total

3.330.772,37

37260.772,37

3.260.772,37

oG



lEFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
5J: 63.761.902/0001-60
Tancredo Neves, 1781 - União - CEP: 76860-000

!Xo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

O

!43

'.43.0094

'.44

!44.0094

Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Comunitária

TOTAL...

nrnSr,- no nn nn PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl
r^ntária- n7'25 00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCI/^ E FAMIUA-SEMASF

ligo

02l:m POnd^n^^cipaí- HÍ XssisfENcrÂ social - fmas _
;  On. Especiais

Fspecificacao
Res. Continq. Proicto

TOTAL...

Data: 04/01/2023 14:30:15
Usuário: welita kassia

(Página: 7/11)
.qjgtnma CECAM

5.000,00

Atividade

1.368.798,99

5.000,00

65.000,00 65.000,00

Totai

1.368.798,99

100

'.41

!41.0095

42.000,00 42.000,00

'.42

142.0096

1.028.595,18 1.028.595,18

143

143.0095

85.000,00 85.000,00

143.0096

113.595,18 113.595,18

143.0097

595.000,00 595.000,00

143.0098

23.203,81 23.203,81

144

144.0095

0Q3



o
lEFElTURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

63.761.902/0001-60 _ Data: 04/01/2023 14:30:15
Tancredo Neves, 1781 - Uniao - CEP. 76860 00 Usuário: welita kassia

(Página: 8/11)

•xo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercicio 2023 Sistema CECAM
Õrgâo: 02.00.00 PREFEITUF^ MUNI

""'fi-^d^^d^gorl; gi:Í:gLjilMMÇ!gAk^^^ p.. z=iir55iz=—
EsEedflsâsio 1.350.000,00 31.640.010,00 32.990.010.00

)00 Educação =============================================="""°""° 286.000,00 286.000,00^

122 Administração Geral 286.000,00 286.000,00

127 0100 programa MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - 25
800.000,00 800.000,00

)06 Alimentação e Nutrição 800.000,00 800.000,00

iQ6 0102 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO DE APO
900 000,00 25.416.415,00 26.316.415,00

i61 Ensino Fundamental 2o"o"ÕÕÕ,ÕÕ 5.426.966,38 5^626^96^6^38^
Í61.0100 programa MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO-25

700.000,00 19.311.531,12 20^01^^531^^2^
jg.,0.,0., programa MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO-FUND

677.917,50

i61 0102 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO DE APO -
450 000,00 4.337.595,00 4.787.595,00

165 Educação Infantil 555.000,00 6054MO,00

165 0100 programa MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - 25
.  400.000,00 3.782.595,00

165 0101 programa MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUND
385.000,00 385.000.00

566 Educação de Jovens e Adultos 385.000,00 385.000,00

166 0101 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUND
415.000,00 415X00.00_

167 Educação Especial 50.000,00 50.000.00

167 0100 programa MELHORIA NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO-25
_  365.000,00 365.000,00

167 0101 PROGRAMA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - FUND
50.000,00

)00 Reserva de Contingência ====:=.-================================^'=^^^^^^^^ 50.000,00 50.000.00

jgg Reserva de Contingência

í

00
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Sistema CEGAM

199.0045

1.350.000,00 31.690.010,00

TOTAL...

Orgão: 02.00.00 PREFEITU^ MUNICIPAL

'/ao

unidade OrçameS 0É2T0 SECRET. MUN. DE PATRIM. HABIT.REG. FUNDIARIA-1
Unidade Executora: r.n PseedeTs Res. Continq. Projeto

182

182.0092

Habitação Urbana

PROGRAMA MUNICIPAL MORAR MELHOR

TOTAL...

Unidade Executora: '' r^n Fsner.iais
ligo

100

181

Fspecificacão

Segurança Pública

Policiamento

Res. Continq. Projeto

Atividade

656.425,30

381.402,65

381.402,65

Atividade

2.688.756,08

2.688.756,08

33.040.010,00

Total

656.425,30

100 Administração 656.425,30 656.425,30

122 Administração Geral

122.0108 GESTÃO, MANUTENÇÃO

Habitação
1.087.927,25 1.087.927,25

)00 1.087.927,25 1.087.927,25

182 Habitação Urbana

182.0091 PROGRAMA MUNICIPAL

TOTAL...

Orgão: 02.00.00
Unidade Orçamentária: 02.27.00

Unidade Executora: 02.27.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRET. MUN. DE PATRIM, HABIT.REG
FUNDO MUN. DE HABIT. DE INTERESSE SOCIAL - FHIS Atividade Totai

'100 Especifica cão
Cp. Especiais K6S. L.onnnq.

381.402,65 381.402,65

100 Habitação

381.402,65

381.402,65

Total

2.688.756,08

2.688.756,08
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•xo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023 ■ R^stema^CECA^^
.  " ' ' : 2.688.756,08 2.688.756,08

181.0093 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO
2.688.756,08 2.688.756,08

TOTAL ... ~

■  ; 02.00.00 PgmSíMSSitiiliÂSDlllSusÃ'""'

licio Especificação 620.000,00 620.000,00

)00 Administração =============================================°'"^"°^ 620.000,00 620.000,00

121 Planejamento e Orçamento 620.000,00 620.000,00

1210114 programa MUNICIPAL DE EMENDAS IMPOSITiVAS
fiTOOOOO 19.137.595,63 19.194.595,63

)00 Saúde „==============================================—000,00°° 87656.356,06 8.708.356,06
122 Administração Gerai 527000,00 8.656.356,06 8.708.356^06^
122 0103 programa MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE

6.541.159,36 6.541.159,36

101 Atenção Básica 6.541.159,36 6.541.159,36

101 0105 PROGRAMA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
5.000,00 1.462.587,61

(02 Assistência Hospitalar e Ambuiatorial 5~ÕÕÕÕÕ" 1.462.587,61 1.467.587,61
102 0106 PROGRAMA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULA '

1.652.367,80 ^ _

(03 Suporte Profilático e Terapêutico 1.652.367,80 1.652.367,80

103 0104 PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E 1
16.840,80 16.840,80

(04 Vigilância Sanitária 16.840,80 16.840,80

104 0107 PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE
751.274,00 ^®^274^°°_

(05 Vigilância Epidemiológica 751.274,00 751.274,00

105 0107 PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE
57.010,00 57.010,00

(06 Alimentação e Nutrição

f  ■•Ç-N

--.TiTvr
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•xo 6 - Programa de trabalho por unidade orçamentária - Exercício 2023

106.0109

100

i99

199.0099

PROGRAMA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

TOTAL...

TOTAL GERAL...

Data; 04/01/2023 14:30:15
Usuário; welita kassia

(Página: 11/11)
Sistema CECAM

57.010,00 57.010,00^

14.581,39 14.581,39

14.581,39 14.5^81^39 ̂

""5"7"ÕÕÕ,ÕÕ 19.772.177,02 19.829.177,02

"57o'2"i81,43 89'o25.327,59 94.027.509,02

,EFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI | 63.CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

De A

■  I

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

16/12/2022

Departamento Legislativo Destino
Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da lei N9 1421/2022 encaminhada pelo executivo Segue o processo
este processo para fins de digitalização.

CMCJ,

lucimaura^to máFtrns
Diret. Legislisiativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

'•■í
•o\

Tramitação

Data Protocolo

Origem
Situação

16/12/2022
Departamento Legislativo
Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para
Arquivamento.

CMCJ, 9/12/2Ú22

iucimaura pSfvt^Qâjíins
Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

16/12/2022

Gabinete da Presidência

ARQUiVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto de lei
número 1725/CMa/2022

atendida as condições necessárias.
CMQ,

francisco~3^semir de lima almeida
Presidente/CMG/2022



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

16/12/2022

Departamento Legislativo

ARQUiVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE,

proposição

número

projeto de lei

1725/cmcj/2022

lucimauran

DIr. Departamento Legislativo


